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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 110, DE 1977 
• 

Aprova o texto do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes PCT. 

Art. I o É aprovado o texto do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes (PCT), celebrado em 
Washington, a 19 de junho de 1970. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de novembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

TRATADO DE COOPERAÇÃO EM MÃitRJA DE PATtNTES(PCT) 

CONCLU1DO EM WASHINGION EM 19 DE JUNHO DE 1970 

), Tratado 
li. RegulamenfO de Execução 

Texto oficial portugu(s 

(), F,tado, L"01111at:m~:~. 

DC'CJOSO~ de Cl'!l(t'iblllr p:H:t O ÓC,CilV01VIillCI110 da ~ênci;1 C da 

tccn0l0gt:~, 

D.!s~jo,o\ d~ apc_rfciçwr a pr0tcçii.o lcgrtl ,das invençfk's, 
Dc;;t•jo~os de .wnp!i!icnt e wm.1r nwis econÔmica a ob!,•nçi'ío de 

pro!~ção Uas Íll\CilCÕ..:~ qu:lmlo a mesma for requisitada em vários 
pnhcs, 

Dc,cjoso~ de fJCili\ar c arrc~<:>r o acesso de todo~ its informa­

~·<\:., té\'ilÍCI\s C(lJll•d:t~ n.;~ documentos que dc..,crc\em ns nDvn' 
lllll'IIÇÕ<.'~. 

· Dc.<ejo;:o~ de c<.lin·.J:lar ,. :-~cckr:1r o progresso econômico do~ pai­

~c~ em via de dc~cm0\nment0 :1\r:JYCs da <tdoção de medidas dcs­
\ln:ld::~ a :.umenLtr ;o ctir:'ltW 1.k .;cu~ ~istemas legai~ de prolcçüo 

J:o4'in\<:nç0e~. srj.Jill c[,•, nation:li' (>U rcgionai~, proporcionando-lhes 
f:ic!l alc,~o ~' infPrm.;,·!,o.:~ rcrácntc~ il obtençJo de solttçõc< técnicas 

aU.•rt:~da~ a ~cu~ requi,it,,_, e'pccilic-o~ e ruc•litando-lhes o acesso ao 
volume <Cmprc cre\ccn:~ <!a técnica moderna, 

Convencido~ de cp~e a "\'or..:r,u;iio internacional facilitar:i gran. 
demente a realizaç.io do:,te~ objctrvos, 

ConchiÍram o prc~cntc Trat;1Uo: 

Disposições Iutrodutórias 

Artigo 1 

E~tahdctinl{'nto de uma Uniiio 

1) Os E~tnd0' par:ll'l]':lllles Ô1' prcwnte Tratado (n scgwr dc:lo­
minados «E,t:~do~ cr>~llr:ll.liJIL'>"l liL.llll con~tituidos em estado de 
Uni:io p<l!'a n C<lorcr,l~·.10 no terre1ll~ do~ depósitos, das rc~qui~a~ e 
d0 cx:tl:te do< pcd•d•" d~· pr,>\L"',".iD d,,~ ·Invenções, bem como J':lra 

prc>ta(il' {\;' •nnçn< t0l'lll>;<)~ l.''rccr:m. r~ta União liC;I dcnom•nnda 
Uni.io lntan:,.·:••n;Ji lk C"odrcr.Jç;h, Clll ,\fatéria de Pat,:ntc~ 

~) :"';:ni::11:1.! ,!; :•,'-:,:1v d11 i'~O:·~nt; Tr::tad0 p0cl~r:i. >Cr intcr­
;•rcLn.!.l Cl'llh' !1.''111,:.,. lh" ,;ii'CIW~ rr<:ll•l<'~ rcla Con\'Cnç.'io de P:lfiS 

r:~ra J'rtllc~;'HJ r.\,J rropncdade lndn~lria) Ct:l J'"I!Cficio dos /l,1CÍO· 
n<tiS JllS p;1i c' J>.:trticlp.tntes Jesta Cotwenção ou d:t~ pesso~s dom;. 
cillad.J' n~>sc' r~d,e•;, 

Arti;.;o 2 

:-\o ~cn1oJo do presente Tr.ll<td,, ,. do RcguJ,tn '•·nt,, de e~~.:m;fl(,, 

t ;t mcno~ que um sentido difcrcn;,• 'I.'J<I c~prc~~.1nlcntc indil'.1do: 
1) eniL"lde-..,e por ~~~cJ_çm um pcd•Jo de proteçf!D de uma ir.wn­

ç~,,; t0d.1 e qualql•er referência a um urediJo» ~·ntcnder-~e-á Colillt\ 

llnl.t rçi'c~~ll.;i~ ;\(IS pedido~ de p:ill'lll•'' ci~ ÍlllellÇ~O, de Ct"r\Íiicpdo_, 
ci,• :: •. tCIJ" do: ittiC;t~Ju, de CCJtifi..::Jdl"· de lililid:Hlc, Jc moJelus J<: uti­

lo,LIIil', (oc j':dcn\c~ 011 de certificado> ,de ;tdo~·~to. de certilicadl)s liC: :.utor 

de• llln"11<,-..i<l ~Jicionais e de ccniJic:tdo.., de uti]id;td~ adicion<11~: 

11) tnlla e qualquer rcro:rénciJ :1 uma ~•p;~tentc11 enteml.-1-~.:-ú 

l"OI1Jl' Ulll.l r~rcrência ;\s p:~tclllr' de mvcnçâ(l, a0s certific,u!<H d.: 

au~o,r de llli'CilCão. aos ccnific:1dos do: utdn.i:tde, aos modelo:. de utl­
loil,llk. ;,~ r:;tcntes ou rert•ficadr>~ de :od,,·:10. acn ccrtilicado~ de ::..11••r 
de ,m.:n~],, .1diciona15 e aos n·n•l•cadl'' de utilidade nJiciC"n:u~: 

1ii) l'lllC'itdC-sc por <<pntcnte na~iotlal)) uma patente concedida 
ror um;l o~dminr.stração nnc-iorwt: 

,v) entende-se por «p:ttcnto: TC!;!l•lil:ll>) uma patente c·.>nccdidJ 

P<'r uma administrJçJo nanonal <'\: l~:tcrgol•,:rnamcntal, credenciada :1 
Cr>ncc-dcr patentes com validade <.::n; m.11~ (!c um E~tado; 

1·) c·ntcndc-se por <<pedalo l'l'gl\-l\.lil) um pdido de patc11le 
r ;g,.~n:ll; 

v1) todn e qualquer rer~r~nua :1 ~·m <•ped1dO nacional·> CIUCI'l· 
dn-~e-ú como uma re(crCnco,1 :~o.., 11ç.l1d"" de putentc~ nadllf.:ti\ e 1k 

p.ltc••lt..:s rcgionai~ al6!1l dos p:Uidc" l.!q>o~itados Cn1 obcdi~m.:la ao 
rrc~cntc Tratado; 

vi1) em..:nde-~c por "P!:dido Ht\crmtclon:tl» \111'1 pedido dcpo.;i­
tado C111 obdiênt'i(l ao presente Tr.11:1Jo: 

v1ii) toda e qualquer rc{erCpna a um •<pedido>> e11tender-s:·:i 
como umJ. rererência aos p~d•d(h lldcrn:~cio)nni) ~ naC"ionnj,; 

,...;)• toda e qu:~lqucr rcfcro3n.:i., .1 uma <•p;!t.:htc., enrcudtr-se-:i 

C0nw um,t rercrênc-ia.~s patente' n:1:.:11ll~ai~ e r~r::~nais: " 
x) toda e q11alquo::r rcfer,~nll:l :i .... ;egi>l;lç;io nacion:11:> c;uc•. 

Uer-~c-ã .:on'o·um" r..:fcrência ;\ k,;>i,t,;çio de um Estado cqntra:Jntc 
Oti. <oCmprc qUe ~C H;l\:if de l'lÜ l'l•!•du rC,!!iOll.l] (lU de uma Pa\Cntc 
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rcg,onnl, n" ::.~':!·1,, ou~: prevê o depó~ilo de pedidos rcgio•lais ou 
<I I;OilCL'S~:Jo de p:ltCillCS fCJ;I;);\:\:5: 

XI) entende-se por ((data de prioridadL», para fins do c:llcu!o 

do\ prazt'>: 

a) sempre que o pedido mternacional comportar uma reivin­
.dicn\ão Jc priombdc, de acordo com o :lrt~go 8, a data do depósito 
do pcd:,Jo Cllj~l [Hioriclade for aNm reivindicado; 

/1) ~empr<,: q~tc o pcoJid<,) inlernaclannl .:;:omportar vãrias rclYif\· 

tlitaçôc" de priMid:nlc, de aconl0 e0m o art1!!0 S. a data do depósito 
J,, pedido mai~ nntigo cuja prwnd.Hle f~>r .ts<.im reivindicadn; 

r) ~cmpre qt;c o ped1do intcrnncionnl não comportar qual­

quer rcivindJC<'.\';10 de rriorid.Jdc. de acordo com o art1go 8, a data 
do dcpó~i10 intcrnacion.tl dc~~c pedido; 

:0.1i) cntendc~~e por uRcp..rl•ção naci1lllal>• a administração gover· 

namental de un1 Estado contratante encarregada de conceder paten­
te~: roJ~ c qualquer re(erêncin a um~ «Rcpartiçiio nacional)) enten­

der-~c-á igualmente com(l uma referência a toda e qi.Jalq\ICT adminís­
\f:l·;.io llll~r o'crn:lmental cr.c:~trcgada por v:íríos Estados de con­
ccd:r p;1tcnte~ regionais, desde. que pelo menos um desses Est:tdos 

~cj.1 u101 [q:~do n•ntratante e que co;~es Estados tenh::~m autorizado 

a ,111.~ :ldmini,traçJn a as~unur as obrigaçõe~ c a exercer os poderes 
•1•1..: o pr,·~cntc Tmtndc> t: o Regulamento de execução atribuem ào; 
J~;;p.trtlçU.-, a:1cion:~is; 

xi;i) entende-se por <<Repilrllçiio de•agn;:daJ> a rep<~rtiçiio nad<'­
nal u,, bt:1do desi:_::nada pelo dcposita111e de acordo com o Capitulo 1 
do pre~ente Tr<1tado, as~im com0 toda c qu.::dqucr Repartição agindo 
em nome dc~~c Estado; 

·\iv) Clllendc-~e por I(Rep.lrtli;iio eleita'' a Repartição nacional 
tlo f.stado clc11a pelo depo\ltantc de acordo com o Capítu\o 11 do 
prc~,·ntc Tr:!lado, bem como l(l([a e qualquer Repaf!ição agindo em 
nome de~se Estado; 

.1.1·) entende-se por .((Rcp:Htiçlo receptora~> a Repartição naCIO· 

n;Jl nu a organiLaçiio intcrgovernameutal em que o pedido internn­
cion::t\ fui depo~it~rlo: 

x·.-11 entende-se por I(Üniiio>J a .Vftião In1ernacional de Coope· 

ração em Matéria de Patentes: 
xHi) entend~-~c por 11A~·~mhléia>' a Assembléia da União: 

:>..1111) t·n:ç,,d_..,~ ror <•01~-llu/;ll;:,u, a O•~.tnlla(Út) ,\luml1ao l:a 

Ptopri..:ll:vJe l111d..:.n.•.•at: 
xix) C>llcndc-~c ptH «L'Lill<.'lh) lntcrn:ll..ll'naln o E~cnlóno lnt<:r· 

n<Kton::! d,1 Org,,nJ;,u.;:lo c. ,·,tqu,qllo C\l~t,rcn• 0' r:.~u•ttír~<1~ IJJtCr· 

naci01t.11S Rcunalo~ p.1ra Pnll.c(.:.n da Pn)pt1~d.1.k Jntetcctual íBlRI'I1: 

X>-) enten<.!t!·~e por ll01rclm·Gcrnl>• o D·r~tor·G:ra\ da Üli!~<lll· 

.l;'\Ç,'lO c, Clll.111:ii1\0 ClliStlrem o~ 1\IRPI, o l11n·\1'f dos LJJRPI. 

CAPiTuLO 

Pedido lntcrnacional c Pcsquis:1 internacional 

Arti~o 3 

Prdido intcrn:~cional 

1) Ü\ pcd:tl1lS. de protcçilo Jn~ lli\'CilÇÔC' em toJo e ~pml\jUc'( 

E~tnJo conlra!.mte podem ~cr dcro~llado~ na qual1d<H!c <.!c p<'<\.,j,~, 

mtcmanon:u> no ~cnÜd\:1 do pre-,.c1w::. 'TmtadOJ 
~l Um l'::d1do lnl<!rnilCional <.lcH'r:1 conter de '1Con.l•1 ~;om o l~rc­

'Cill!: r1 J(:ldl.l C lll11l O Regulamento· Jc CXCCu(:iO. 1111\ reqtiCIJllletl\0, 

um:~ dc,cnç;i,,, uma Oll vúri:1~ reivindiC<i\·õc~. 11111 ou vúno\ de~cnho' 
(tjll.ll\<.10 eo,te' !Nem necessários) e um rc~Uiot<.·. 

3t O rc-unt.J dcqma-~e cxclusl\'::llncntc ::-o.·r:. lln~ de ltlf~1rlllJç:lll 

técnic.l. nãro 1;r.dcrú ~cr levaJu el11 con,llkr:t.,::\,1 paro.~ qtwlqu:r o1:tro 

lim. mc.nm·nt.:o p;u·a ;t;aliaçiio d;t extcn.<:in d.1 prtHeçijo ped1da. 

4) O pc1:1d<.' Hllernacional· 
I) de;; 'er rcd1gido c111 uma dl' lín!'u .. ~ pre~..:TII:h; 

'I) de' c prc(;'ncher r.s tvndiçõe~ m.ltcr•a·~ 1'rc5cnta5: 
•:11 d.;1c ~at1sraz..:r :1 c>.igênc~;l prc~crlt.l d..: unidade de 11\ICilÇ;iJI; 

i·~) c~tú ~~·jeito ao p:1gamcnto da~ 1:1x.1~ rre~critas. 

ArtiJ:o ~ 

~rqJrrinu::nto 

li O req•n~nmcnto de\ C conter: 
I) lllll;'\ J'CIÍÇfiO 1\0 ~Ciltid,~ de qu,• O peú1d0 iuteTI<lCi )lli'l 

de·.cr.i ~c, C<'ll)id<'rado de ;~cordo CJm 0 rn·-. :•e TrJtadc•: 

ii) a dc~i!!•laçâ0 do E~tado ou Estados contratantes em qtiC 
a prnkçâ>J lb lll\Colç:i(l é ~ol1citada na base do pedido internacion:il 

(«E~tadt'~ dc<.ignad0~"): se o dcpo~itante puder e desejar, em 1·tia­

c;'[IO a todo c •tualqucr E'tado dc>1gnado, obter uma patente regional 

em lug.1r d~: uma patente nacion;tl, o rcqw~rimcnto dc\·erá indid-lo: 
~c n <lq"1o~ltantc, em \irtudc de um tratado referente~ uma patente 

reg•()n.d. niio puJcr limitar ~cu pedido a certos Estados participantes 
Jo tr~t.1do em que,otilo, a lh>lgnnç:io dt: um desses Estados, bem 
C•l111u a indic;u;ão Uc llc~CJO de obter uma patente regional serão ri~si· 

m1l.Jd,,~ a uma de~ignação de tl'dCl~ c~'L'~ E~l:'ldo~: ~e. de acordo com 

a lcgi~laçiio llJlCIClnal do [~tado dc~ignado, a dcsignaç5o desse Estado 
t1ver 0 efeito de um pcd1d0 regional, essa designnç:io deverá ser ns~i· 

milaJ:1 à mdic:~.ção du dc~ej,, de obter uma pat.!nte regional; 

i1i) o nome c outra~ md•caçúe~ prescritas, referentes ao de110· 
s1tantc e ao nwnt!.l!úrio (ca~o o haja); 

iv) o titulo da invenção: 

v) o nome do ÍlncntM c de1nais indicações prescritas, no caso 
em que a lc~;i~lao;;ão de pelo menos um dos Estados designaâos exiJa 
que C'~a~ indH:açõl!'s sejam fornecidas a partir do depó~ito de um pedido 
nnci0n;d; nos dcmai~ caso~ as ditas indicações podem figurar quer no 

reqt11:rimcnto. quer em notiíicnçõc~ serar:~.das cndcre-;~das a cada Repar­
tiç.lo dc~ign:~da cuja legislação nacional exija essas indicaçOes, permi· 

tindo, entretanto, que cl:1s só sejam fornecidas depois do depósito do 
pedido naciPnal. 

2) Toda c qualquer de~ignnção está suj~ita ao pagamento das 
taxa~ pre~crit<~s dentro do pra1o pre,crito. 

;r, Se c ~ .. rnsitante não ~olicit:1r omros títulos de proteção 
referidos lhJ artign 43, .i. de~i:.:nn.ç;\o significará que a proteção pedida 

con~i~te na co:we~sào de uma patc:n1C pelo ou p:tra o E~tado design~1do. 
O arti~o 2.ii) nlo ~c aplica am fin~ Jo presente parágrafo. 

<I) A au\ê:lcia. no· requerunento. do ;'10Jne do inventor e d.:, 
C~lll.Jl< mJ:l·:•ç\'>e, i'rc~crit;~~ rcfer;:1;h:~ ao ;n>entor r.Jo pro,ota q:1al· 

quer co:t,equ~nCI:.J. no5 E~1ado~ ~k-•g.nac!~~~ C\:j.t icgi~l;1çào t:>.ija C":l~ 

indieJn~.:~. p~rmite. porêm, quc elas n..:o ~cj::m apresentadas ~cni!o 
dcpoi' de efetuado o dcpósiio dt) pc-O:do n:K'ÍOt\al. A nw.ência dc,>.lS 
mdicaci'IC~ em um:~ notiric:~.ção ~~par:;Ja 1;;;,, provoca qualquer c..:~n~e· 
quênciJ IIth bt,1c!o~ dcsignadCl~ em que es~as IIJdlcaçõcs não ~cj:1m 

c>.igída' rc: .. Jcg:slnç'lo nacional. 

Artil':n 5 

Dt>scrição 

A dc~triç.io deve fazer urna t>xpnsiçrto da invc11Çào sulicicntemcnte 

data e completa para que um profissional do ramo possa execuui-la. 

Arti:::;o 6 

Rci1·indieaçõcs 

A ou ao, n::tlindicaçõcs devem defmir a fi1UlhdarJc da pt~lteç;"•n 

~olicitada. /\-', rchindicnçôes devcr:io ser cllra, e concis:~s. Devem 

basenr·\e tot:dmente na dc~criçfio. 

Arti~:o 7 

nc~rnhn~ 

l) Com rc,~alva do parágrafo 2)ii), de\"crâ,1 ~..:r fornecido~ dt.~~­

nho~ se-mpre que forem nece~;;:'lfi0' 1\ C\11llprC<.'n•áo da invenção. 
2) Se ,, inl".:n~·;io for de nature7a tal que r,~..a ser ilu~Lrada J'llr 

d~>~.·nh,,,. Jll~}lllO qtle c~ te~ n:io s~·j.utl iJ:J,, J'.:'lh:'lh·i· ú sua compl'ccm 1u; 

i) 0 deptl~iwntc poderá incluir tais dc~cni10s no pedidu in:et· 

nacwn:ll na nca~iJ.o de seu depó .. Ílll: 
11) toda. c qualquer Repartiç5o dec,i:;n,ld,, poderá e.\igir QllC 

o dcpn~lf:lnte lhe forneça tai~ d~scnhos no pra7o determinado. 

.·\rti:.:n R 

Rrhindicaç~o ..te priorid:r.Uc 

J • {) ;"J:dJd~' ontcrnanür .. d !"'k ..:on~;,,•r:;-r um:-t C:ed:!rad•o. 
1:111 ,,,.c_..,_;.,c~.~ :1~ e~tipu\Jçô,·· d.• ~tc;uiamem,, cll! c:-.ccuç;·lo. rci1111· 

d•r:•mJ,, :1 ;Hiondadc dt:: :1111 ,,1, oc vúrit)S p~:.~ióh ill'tcriore<; d.::po~l· 

tad0~ .:m 011 p0r tod;;• e LJUa],_;ucr .l~:1i~ part.~·•p:u::c da Con\"eneã(l Lle 

J':tri~ p:1r,1 Pr0t~çf10 da Pr~'p,:cd .. ,'~ fndu~tr•:ol. 
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2)ci) -Ct!lll n:~~.1h•a Ja :~line:1 h). ;1., condi~·ôc~ c os efeitos de tod,\ 

e qu:1lqucr n~ivindicou;·Jo de rrioridadc :1prc~eJ1lada em obediência .10 

rar.'tgratú q ~·io <lt]lldc~ prC\IqOS j1Cio arti!!O 4 do tdo de Estocolmo 

dn C'onven~Jo de Pans pa1a Prote~·;lo d;J Propri-edade lndm!riaJ 

h) O ['nlillP intrrn:lrÍonal qL.e rciv111d1car a priondade de um ou 

"iri1" t',;>,lir!C" :~ntniorc' depo,lt.JdO<; em ou por-um Estndo contra· 

ta111e r0dc úe~it;IHlr c~\C E~t:JdL1. Se o rediJo internacional reivindicar 

:1 ~'n0rod.11k de 11m ou de \Üri0< r'~·d1d11~ nacim1a1~ dcpo~itados em nu 

r•v 11111 [qado !.lc~lf'lall<l. 1111 a pnondJde ele um pedido internacional 

•f L•<' dC'Ifll:Lf:'l um único Estralo. ·1' Clln\llções e os efei~os prod 1uidu~ 
peiiL reivu1dic:tç:io de priorid>~dc nesse Estitdo são aquele.s prcvi~tos 

pela lcgisl<Jçiio nacional deste últ1mo. 

Artigo 9 

J i T,1tla c qual4uer pc~~n.t d·Hlli0:1hao·1 em um Estado contra­

unte e lntt.' c l\Wllqucr nacionnl de llnl tal E~tado podem dcp()sitar 

unl t'Cd1U<1 wternacional. 

~) A i\~\<'J;thl~ia ['Clllc r..:'•'l\':::r pcrnutir iL~ pc~soas domici/iadw~ 

em todo e c;u;dcruer pai~ partic1p:t1lle chl Convenção de Paris par;\ 

Pr·11~ç;1o d.t PrnprictLHk li1Ju~lru! que ni'm fnr particip:lnte do pr~­

,,_:ntc Tr;ttndu. h.:-1:1 como ao<; nac!Onai~ des~c p:~ís, que depo~item 

;>cJido> inlcrnarlmiHi~. 

.\J. A) 110\'t\:' Jc domidho c tll' Jlal·mnalid,1dc. bem como a npiL­

l':l..::to UC~\as 1\0<.:l'\e~ qli;\l\JO cxi~tHCI1i "<~ário~ dcpo~itantes ou quando 

<'·' ckpClsit:Jnt.:s n~o seJ.t111 o~ mc\ll\0'> p:1ra toei os os [\lados designaJo,, 

s;\<l ckfmitla<; no Regulamento de c.,cruçâo. 

Arti;;,o lO 

Rcpa~li):io tC'eeptora 

O reJ1,lo mternac~<,r::tl dc\C <er Je;::o~it<!do n:! Rep2.rtilfà\> recer­

t~·r.:. ;r:•.:ot:.1. C'.'l' ::- c,•-;:.-.·'! t: r~,....:e--.. J, a~,,:do ccr.; O pr~;;er.;c 

•~:··-'~: ~- .. ·'r:;-·.·-~~.·.,..:: <!\f.-"~!, 

Artigo li 

H:~t.t il•1 ~~[ló~ilo c efC'ito~ do pcdidn Llll<'rmu:iunul 

I) A Rep;•rt1çJo receptora. no que r..:,pc1t;1 .~ d:\1.1 do JcpJ.•tlo 

intcrnaciClnal. con~1gnn a data clc recebimento Jn f'CdJdo intern;~CÍJ­

nal, dc~dc qn~ Co!l"late, na ocn<,i:io liC~<c rcrchlnJento. Qlle; 

1) o dcpn~lt;llllc nilo e~lCJ.l pri\:tdt1, l'IM<~lll~nl~. por illC>\1\''" 

clc dom1ni1n ''11 <lc lla,lonnlidadc. d!.' clirCIIO de lh:fll"Jt:tr um pco.c•• 

intc;·n;!<'l<1il.ll 1•.1 Rct'ilrliçiio n·~·cptNa: 

111 ,, i'''d11h1 internacional c~t:i red1gid0 na lingu;1 ~HC~·:ntt 

iil) o pedido mtcrnaciolli.d componc pcth r:1~nt)' 05. ,q::"JI11C~ 

elemento~: 

11) t1nla zndiCDÇÜO de QliC (oi Jcp<''Had0 i1 titUlO J' rcJ1J:1 
zn \Cr11,\Cit1Jl;•!; 

/11 :1 tlc~1gnaç;io de pelo mcnoo; um r·.,;JdO con r.1t:1 11.:: 

c) o nome do depositante. 111d1cntlo <1.~ fL'rma rre~l'l!t.t· 
d) uma parte que, :\ primc1r:1 \iq.t. p:trcça (.:,)'\~!Jitur 

uma dcscriç;io; 

!') lllllll parte que, à pflllll!lf:l \J~I.l, f':Jreça <:•Jn<tt:UII 
uma ou 11\:tl' rCI\ mdicaçõcs. 

2)a) Se a Rcpaft!ç;1o receptorn con.,tnt:tr que o ped1do unerun­

cJon:lJ nilo precncilc. nn oca~iilo do c.eu rccchm~·;~1Cl. a~ .:c-n,!1.;~:!' 

cnumcr,L\1.1\ ·1c1 p.d:'lgr.tfo 1), MJIJc:wr:t ;l(l <tcr""Ll'll,·, de ;Jron1o 

com o Rc;:-tl.t•llCn\11 de exccuç:itl, que faç:t iL nc.:c.,,ária cnrn-•• 111. 
b) S-: o dCP'"it;tlll~ cumprir J ~01iCII:I~;in. d~ ;\Ç,IIdo cem n R;·e11· 

Luncnto de •:xccução, :t. Rep:~rtiç;io rcceptofil con\i:~nar[L. n0 .jliC ~~~ 
rc~rcJto i1 d.11i1 do depó~ito internacit111:tl. a d;:ta dCI rec~binuato d:1 
~·,,rrcç-:in c•-=t-'da 

J) ('l'lll rc,,ahJ Jr JrtigCl 64 4). qu:dtjlll"r rcdido intemacirnnl 
t:u·: pr<·~·\C 1 1.1 .1~ conJi.;<1e~ CI1U111Crqd;l~ no~ pontr,., 11 :.1 iii) do p;;ra­

g•.:fo I'.:·"' qu:i! fe>J ~0:1'1g:1ada u::;;L t.i.:t.r li<' d.:j•'··lO llll~~~l.lC!Gllai 
lco,l m •·:·::t ~-.a ~--,·tlf' d.-, Jat.l Co J~,,ti,,w ,n·~r~: :.·~., •. ai. de um ele;'!\-

,; r.';.1: 1u CL,\ l;H.b Ulll <.k< f-_H::td,o, tk·l:;'l'.,\l\(1<,: C'-~:1 \i.•I:L 

1 ,,'·. t<'I1W d.11a do Jq'l'~l!,} ciCtl\t1 .. ;1 cad:l um dt·~ 

como possuindo o v:~Jor de um depósito nncional regular no sentido 

da Convcnç.Lo de Pam para Protcç5o da Propri.:dadc Industrial. 

Artign l2 

Tran~mi.~~ão do pedido internacional ao E.~crilório Inlcnmcional 
c :i A-dminí~lnl\'iiO cnc:trrr~-:::ula da pcsqui~a intcrn:trional 

I) Um:~ \Í:t do pedido inh:ru:u:ion:~! !ica en1 Pl'd-:r da Rcpar­

IIÇ:io rc.:.:rto-r.l l"l"<'p1:1 p::r:l :i Rep:"n-t1c:io rcceptorall), <11\\a vi:t (lf\'1:1 

origin:lln) é lran~nlitida .to [~critJrio lnteroacional e um:~ outra via 

(cccõpia de pcsqui~:t») é trnn~m1t1da il Admini~trnçiio competente cnca1'· 

regada da pesqui5a intcrnaciomn ~stipuiJda pelo art1!)o 16, de ucordo 

com ('I R.cgulamcnto de C:\;!CU\'ju, 

2) A \Ía ori:,!itlai .; cousiderada !.:01110 a via autêntica do pedido 

it•l-:rnacl~''·lal. 

3) O pcll1do int-emacinnnl é con~idcrado como retirado se o Escri­

tJrio lntern:~cion:ll não receber a via Niginal 110 prazo prescrito. 

Artigo 1.J 

l'os~ihilidade de a.~ lh·parliÇ1ic.~ d,·~i!!nadas receberem cópia do pedido 

iniC'ruacinnal 

I) ToJa c qualquer Rcp.HIJ~·iio dc,ignatla pode sol1C.11nr :10 E~cri­

tóno lntcrn:lôonal uma c,iria do r~d1do 11t1cn1ncional antes dn comu­

n • .::aç:io prcl'i,t:~ no arligiJ 20; o f'<cnll\r10 Internacional rcm~ter-lhe·á 

tal c•'>pia \iio ccd" q\lanlo po~~~~·~l apóc; a expiração do prazo de 

um ano a cotl\;\r d:t ,1.11:1 de pri('IH1.tüt:. 

l}al O Jcpo~itantc rode.", .t qu.l!ttucr época, reml!ter a toda e 
qualquer re;"~.1rtiçi10 dl·,tç.n<:da uma cép1a do seu pedido intern:~cional. 

b) O ,:q•C 11:-Jn:-: l''1dc•, a qu:~lquer época, ~olic11ar ao [~critório 

lnt,;-rn::L0,1:' d qe~ ~;,f'l,'l.l a toda e qualquer Repartição <lesignada 

uma ,·i;'i.t u~ ,~.,, r-·111J,, mttrnan('lnal; o E~critôrio lntern:~r10nal 

rern~tn,'L ;.~.,cedo, lp:anto pmsível. essa cópia à Repartição em qul'!:-l:io. 

() (cJo.~ ~ qunlqucr Rcpartiç:1o nacionnl pode noti!ic:~r o [scrí­

tóriu Int..:rnnc;onal de que n.:io de~eJa receber as cópias re!'::-ridas rcl;L 

alitwa b): ncs'"~ c.Jso. a cilada alinea não se aplicará a essa Rej1arttÇ:1o 

Arti:!n 14 

lncgularidadcs no 1H•didu in!t•rnacional 

I )a) A Rcp:~rtição receptora h'ril.cará ~c o pedido mtcrnacronal 

apre~enta quai~quer das seg\\11\\C~ IJrcgul.lndi.!Jcs 

I) nJo está assinado de ~~~-onlo ..:om o RegtJI;mJcnto de çxccuçi\1': 

ti) n;lo contém as indtcnçik~ C>tabclec1das em relação <>o 

dcr,)~tt.uJw; 

lll) llile" COIItêm Uni litUII', 

t\) n5.o contém um rc~u111u: 

~) n:io preenche, da fm ma pJCVI~tn pelo R~gul:lmento de cA.:­

cuç:IO. a~ cnnJtçõcs mJterinis prc,crita~. 

/>) Se il gep<~rtiç:!o rcccptN.I ,·omtatar qualquer um 1 dc,~.t­

ilr<:~lllarid;Jdes, sol1citarú :10 ~krO~It;l:Jlc que cornja o pcdn!o iLnc·· 

n:tclllll:ll no prno prescrito: caso n.1n o fn>;:<l. çs~c pedido ~c-ú ,·on-.. 
dcr:tdo n"n0 rCt1rad8 e a Rcparttç:io n·~·cptora a_~,im o dccl:trarú. 

2) Se o pC"dido internnciona! s..: refenr a Jc,cnhos, embora '~H-, 

n.io haj;11n sido incluídos no pedido, a RcparttçJ'l rccept01a lllltifl· 

c.n" ao tl~pO$iLlnte que poderá r~n;eter os de~enho& no pr;'.lll prc~­

cnto: a dnta dO depósJIO intern,lciotwl será cntiio a data dr1 recebi­

mento dos referidos deserthos pela Repartição rc~'cptora. [)e 11~1tro 

lilOdn, qunlquer referência a tilis dco;enho~ será considcra(!<J como 

incXl'tcntc. 

3)a) Se a R.epartiçJo reccptor:t con~tatar que a~ tt~xas rrc~crit;t. 

pelo artigo 3.4(iv) não foram pngn~ no prn7.0 pre~crito, ou que a \a.\a 
prcscritn pelo artigo 4.1) JJão foi paga em relaçJo a nenhum Cos [~ta­
dns dc~igrw.Jos, o pedido internacional ~erá considerado como retirado 

e a Repartição receptora assim o dccl,lfnrã. 

b) Se a Repnrliç~o rcceptorJ con~tatar que a taxa pre,crita p..:lo 

artigo 4.2) foi j':tga dentro do rr:11.0 prc,crito em relação a um 'ou 

vário~ E~t:ldos desigt\ados (mas n:lo em rclnç;io a todos esses I.:st:tJo~), 
a de,ign;~ç:io desses E~tados parn o~ qu.11~ a taxa não foi p:lgJ dcntw 

do prno prescrito será constdaada como retirada c a Repartiç?ro 
receptora :l~sim o declarará. 

<\) Se, depois que hou\er C01~'1f'llado ao p!.:thcJo. intcnl.:tCÍ.•nJJ 
uma d.1t;: de depós1W intcrnaCI01'o,li. a R~r:~rt1ç;i~~ receptora cnns· 

tatJr. dentro dO prazo prescrit0. que qualquer uma dJs em\dL~õ.:, 
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enum..:radas no~ pontos i} a tir) do artigo \1.1) não foi prcenchrda 
nessn data. c~se pedido ~crú considerado como retimdo é a Rcp:rrti­
çâo receptora assim o dccbnn{~, 

Artigo 15 

Pc~quisa internacional 

I) Cadn pcd1do internacional constituirá objeto de uma rc~­
qui~a internacionnl. 

21 A re~qlu~a intcrnncionnl tem ror objeto de~cobrir o estado 
da técnica pertinente. 

J) A pesquí.~a intemacional ~crã efetuadn na base da& TC!vm­
JicaçO.:s. levando em conta a descrição c os dc~cnhos {caso o~ huja). 

4) A Adnlllli .• t!,lç:!a rncarrcg•td:t da pc~cpnsa intcrnncionnl n ljtiC 
~c refere o anigo 16, ~e c,f(lrçar;, por clc:=.cc:t:oir o e:.t,,Jo da té.:n1ca 

;'.:rtin.:'ntc na mcdid:: em que lhe rcrnmircm m seus meios e dcvcr•i. 
enl todu ca,o. çon~ultar 3 documcntaç~o c'ipcciftcada pe\0 ·Regu· 
\:lmcnto de exccuçihl. 

5)a) O titular de um pedido nnrJOn<~l depo~itado na Rep;;~rtiç:io 

nacional de lltn Est<1do contr<~lantc ou na R<.:partiçiio agindo en1 nome 
de um tal E~tado poder:'!. ~e a lcgbbção n'lcion<ll desse Estado assim 

o p..:rmitir e nas condições prcvi~tus por cs~a legislaçiio, solicitar que 
11n1a p.-~qui~a 5emclhante a uma pt>squi~:1 i11ternacional (upesqtusa 
do tipo intcmacionah1) seja efetuada em relação a esse pedido. 

/o) A Repartição n3cion.ll de 11m F.\tado cm\lratante ou a Repar· 
tiçJo ar:11C() em nome de um t•d fstado, poderâ. se a legi~lação natio· 

nal éCh~ (•tati<' a~sim Cl pcnnit1L ,uhmctcr a uma pesquisa do tipo 

Ílllctnilcionul qu:~lqucr pcdid~1 u.:..:ional ali dcpo~itt~do. 
r) A p~s4ui~a Uo tipo Ílt\cruaciorwl ser:'t efetuada pela Admi· 

tm\raçiio ~·acarrel!:tda da pe~q~u~.1 internacional a que se refere 

o :1rtig:l1 16, · uc ~cria compctc:H~ para rrncc(\cr à pesquisa intenw~ 

Cl<'ll.Jl se o reJid\1 Ju..:il'll:ll f\1~': ur.1 pedido mt.:rn<~cional depostt;ul" 
na Rc;oaniçào ml!nCil~nJ.da nas :dinca~ a) e l). s~ o p~dido nacmnal 

e~ti\.:r re:!itJÔO ern uma língua que a Admini~lração enc:~rregad3 d:~ 

~\qui~a internac1onal JUlgar não e>tar em conà1cõcs adequada~ de 
f•f\1'-"C~S:lr, \1 pe)q:mil ciO tip,1 inten1J.CÍOI131 ;crã .:fctu>Jda ~'la ha~e de 

.:m~ trad1.1ç:i~ rrcjlarad:l ;:de> .:ki}C'~it,mte em um3 das \ingu'-1~ pres­
~ritas para "~ ~'·;c!ioJO~ mternacionais q11c o d1lJ AdminL~traç[ o SI! com· 
prom,•tcr ,, ~ ... ei::~r i)ara o~ pedido~ internacional~ O pcd1do 'laclonal r 
a tmdw~iio, q .. Lando esta for e:-;igitla, devem ser aprc\cnt3das 113 forma 
prescrita para O\ pedidos internarionais. 

Artigo 16 

{} A r~'~(\\li'a 'ntcru;tcion.J! sa;i efenmd:l por lllllil Ad:llml'· 
traçf1a enc"rrcj!.Hla da pc~qtli~a intcrnac1unal: esta poder~\ >cr. qt cr 
uma Rcr•1rti~,::'1o n:lCI\lllal, quer \tma organitaç~o Ítltcrgo\cfllamcnut, 
comn o ln~\LI~1to lntemacwnal de Patentes, cltJ'I'i ~tnbuiçin:_, m.lucm 

ll C~tahc\e~'lllWiltO de intcrcflmbin de pc~qUI~a dOCUil\Cntúria >obro:: 
Ct cstaJ11 d•' l(·rntca rclativfl a tll\'tt1o;ôc~ que (01\~lituam ·)hjclo .](' 

!Ícclit.\o~ d~: pol!~lll~~. 
2) Si.!, enqu;~nto nüo r\)f lll~IÍiuida llnlil Ú!liO.:a .tuhn:ntqr;lçihl 

cncarregatla da rcsqui\,\ <1\lern•lct,.,n,;l, cxt~tn·cn\, \:'ui•ts At'.rnin1~tr.1. 

ÇÕC$ incumbtdas d:~ pc,qllls:l 111\crn:tcional. ctd,J Rcp:trtiçio,:, 1 cce 1,. 

tora deH:r:í c~p<'cdl<.·ar. de :~cordu com ;<.~ di~;w~iç,)c~ do acordo ap1i­
c:ivcl mcncion:tdo no p.tr<~rirafo 3/h), aquda 0\1 <~quel;~s AdminJqr,<­

ç~e~- qu~ lcrãn cornpctcncia ll•Lr<\ proceder l1 pcsqu1>a para O> pedal"' 
internaciun;11~ dcpr"it:nl"' l~:~quela Rep:~tlição. 

3)ol) ,\, ,\_dmtni,tr•t',·t•e, .:nça··rq::>d:Js tia p.".,jUi'>a intC01!<lliUI1.tl 

~ão nomc::d:t~ p~la ,\<,cmblêia. Tl)das as Rrp•11~iç~c~ ":lt'k!nai" e 
todas a~ orpn11.1çõ~s Jnll.'rgO\'emanH::ntais que hlti,iilcrcm <~s C\1-

gências e$11pulad.t< ,Ja alínea c) podcrüo ~cr thllr,c<~da!> em c:n:it<'r 
de Admini~t~<tc:;;~<1 c111:nrreg.túa da pco;q1:isa irnern.t,·wtwl. 

h) /\ nonw:t~·iio ~~~rc.:nJer:i tio conscntinl\'l'tP tia R1 p:lrttt;ão 
nacional ou da ore•lllll.tc:;:to mtergovern:,mcltlal em qw:<1:io c d::t .,;(111-
du~iio de 11111 acMdo. ql1c ÜC\er:'t ~cr apro\ado rcL1 •\\,cmhl.:l,>, entre 
e~~n Rcp.Jrti~.;;i,, ou rs~a OT;!:lllilaÇào e o E";:r;\ÚIIl) lnkrnac:,,na •. 

'ral acordo \''-P~~itiearú o~ d1re1to~ e obrigaçô,., ,l ,, p;ntes c conter:~. 
&.:-.eclli~am::nl~ o co:11prom,~sv formal da Clt•id.t RCjl:!rtl,·ã,, on d,~ 
c-::,d<l Ngo.~nll:t;.i» üe aph<:<Jr e C11mprir as regras c~•'Touns oa. r.:~c..tl'a 

1!\lCffl.leton:LI 

r) O J{e~\lbm~n\,) ele exccu ;:10 e'tahci<:n· a' exigCnc :h ri\ :U­

m<~~. en1 ~lJtt,~u;.:r aQuela~ conc~~roc•·.:;:o~ ·'" r:"•'·~l e :! d,-x:un·e'l· 

taç[tO, _que cada ~-.:.r;:~t:çüo ou organização deverá satisfncr ;111\C'~ 

de poder ser nomeada e qtrc ueverâ conti;',ci.lr a satisfâZer enquant0 
perdurar a rll)mcação. 

d) A Jl()ll\Caçüo é fdta por um período detcrmin:.H:Io que podcrú 
ser prolongado. 

e) Ante~ de tomar umJ dCt\~Üo quanto à nomeação de uma Repar­
tição nacion<~l ou de uma orgal\lwçiio intcrgovcrnamcntal ou quanto 
il rwh'ng;tç:i.o de uma tal nomc.tçào, a~srm como antes de permitir 

que uma tal nomeação chegue ao r11n, a Assembléia consu\tarã a Repar. 

tição ou a o~gani?<\Ç~o em que~t~o e ouvirâ o parecer do Comitê de 

Coõpcmçiio Técnica a que ~c refere o artigo 56, uma vez: in~t1tuído 
e~se Comitê. 

Arli;:o 17 

Procedimento junto à Admini~traçào cnearrq::ada da pesquisa internacional 

I) O procedimento junto i1 Admini<;~r;w:io encarregada da pc~­

quisa mtcrnacionul é detcrmitwdo pelo presente Tratado, pelo Regu­

lamento de e\ccução e p~lo acordo q1.1c o Escritório InternacÍOLL<~l 

condmr, em obediência ao presente Trat<Jdo, com essa Administra~;io. 

:!)a) Se a Admini~tração cncarrcg3da da pesquisa internac1unal 
julgar, 

i) que o pedido internacional se refere a um objeto a res­

peito do qual não lhe compete, de acordo com o Regula­
mento. realizar a p.:~quisa e decide no caso niio prClccdcr 

à pc~qlli~:t. ou "-
Ít) que a dcscnç:io, as reivindicações ou os desenhos não preen­

chem os requisito~ prc.;;critos de n10db a não permitir que 
uma pesquisa satisfatória ~cj::t Tl"t\litada, 

el:l o declarará e comunicnd ao depositante e ao Escritório lnler­

naCIOilaf que não haverá rclllteirio de pcsqui!ia intern:1CÍonaL 
b) Se qualquer das hipôt.:~c~ mcncion:.~da5 na alínea a) niio ocor­

rer scn.lo em -rcbçüo a. ccr\J.' rcJ\'llldLcaçõcs o relatório de pesqui:.a 

intcrnJ.donal será e~t<~bekcid•.) para as dema1s rei.,.·indicações, m~n­

cionando o imredimcnto em relação às pnmeiras, de :teordo com 
o artigo 18. 

3)a) Se a Administrnção encarregada da pcsqui~a internacio1nl 

julgar que o pedido mtcrnacional não satisfaz a .exigência de uma uni· 

J<tdc de Í!wcnç~o. ela ,;ol1citará no d~p<l>l\.ul\..: que pagm:- •h L:l,\;t~ 

adictonai\. A Admumtrnção elll:i\IHfPid,t da pc~qu1~a intCtll:JW.>nal 

estab~l\;l·..:tá o relatório dc pe~qui~.\ intcrnaúonal c111 relaçJ.o h p•tttc~ 

do peJ1d0 llll..:tnacional que dilcm re~pctlo :1 invençiw mencio.l~tda 
pnmciramcntc na~ rcivindictH,;õ~s (<<invcnçfto pri,\clp•ll>l) c, ~e a~ tax<~s 
adieie>nab requeridas houverem .:;id1• pagas J.:ntro do pra70 pre~cnto, 
quan\'l •is parte~ do pedido internacional que dl!~lll re~peito :h i11ven­
çõcs em rclaçiio à~ quais <:.s cltndas ta:-;us l'or:un pagas. 

h) 1\ lc::;isbção n<~ctonal de todo c qualt,<,l.:r E~tado d~~lgnaJo 

poderá JWCH!r qac. c;t.;o a R:epaniriiu n:~..:i,,u:.ti dc~~c E~tado julgue 
juqiftc:~da a :-Cl\icllação, mencionada na alín:;.1 a), cla .\dmin1straci'to 

encarregada da pcsqui:-a e C<i~O o dt:;'lO\il:llllc n:to haja pagü toJ.1~ 

as tal"Ls aditl<':taiS. as partes do ped1do intct ll:llWtlJl que, con,cqll<.'n· 
temente. não constituirem objeto de uma pc~quis,t s~r;io com1Je­
r:1das como retiradas no que d11. re~pcJto aos cfe1tos nesse Estado. 
a menos que o dc,.,ositan\e p;~.guc uma \liXa especial à Rcpartu;i'to 

nacional do Estado em questão. 

Arligo 18 

Hdatório de pesquisa intt"rnacional 

I) O rel.1t6rio de pc~quisa intemacional ~~r:í eqabele(Ído dentro 

do pra7o e na rorma prc~crito~. 

2) O rclat,\rio de p.:-;quisa internacional. tüu logo ~cja C•tal:>elc­
eldo, scr;i conn111\CJÜO pela Admini~traç~o encarregada da pequ1~a 

internacional ao depnsitante c <lO Escritórw lntcrnadpnai. 
3) q rel:t\ório de pe~qui~a internacional ou a declaraçã" men­

cion:tdJ no anigo J7.2)a) será traduzido de .twrdo com o Regula­
mento de c:;l·cuçfHl. A~ traduções ~crão prep<~radas pelo Escrih'orio 

lntern:u:IOOial ou sob sua rcspon-.abilid<~dc. 

Artigo 19 

1\\ndilicaçào das rc~~'indicaçõr.os ~uiuuctida~ ao btritório lntern:~ciun;1: 

1) t\rlb reçcbcr comuniu!ç~w do rclatóno <ic pesquha Í:ltCI\1.1· 
ckn't\. o dcpn>iwnte terã o d•rc1\0 de mod1~car um<~ vez: as rei·>~n­

d1n.;õc~ do pedido intemacwn:tl, tlcpo~lt>Jno.lo J~ modi!ic<lçõcs, écn-
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tro do rram ptc;~-,-;,,,, no E~aitOrio Internacional. Poderá ju,,tar ;,~ 

nu:~J\1:1~ uma breve dcdamç;in, de aconiu com o J{egulamcnto de 
~xecuç~n •• e~plicanUn as modificações e e~cl<~reccndo os tfeitos que 

c<tas rooUc1 fw ter ~nhre a descrição e os de~enhos. 

2) A~ moúttkacõc~ niio devem ir além da exposição da inven­
ção eon~t:1n1c th• reJ1do internacional tal como foi deposit:~Jo 

~) A 'il"l't'cr\:mcta das disposições do p:ui1grafo 2) nãtl terfl 
con~cquC.ncta~ nM E~tados designados cuja legislação nac:ional r-.:r· 

nula que a~ J\li)JtlicaçUes vf10 ;tlém d:1 exposiç:io da invenção. 

Aríigo 2(1 

Connmicao;ão à~ íhparti~·õe~ dc!ooil-:nad:~~ 

i 1<1} O r::d:do tntcrn.u:u•,ul. Jlllllamente com o rclatôrio de pc,. 
q\; ,a ;,;;crna~·;onal {:nclu ... ilc qc:·lqucr u;Jica<.·ào mcn=ionada "" 
a:;,~,l 17.2)1•) ou a dccl.u.H;:IO m..:l~l·tona<.b no artigo 11.2)a). scrú 
~ •'IHI•Jlicad,,, Jc ;,c:~rU" co:n <.l i{cgulamenl<.l de execução a loU<J~ 

.1~ !{,·parti {>C\ dc~ignaJa~ C]l'" n:io l1:tj~m rcnuncindo, totnl ou par· 

ct.tlm~nte. a c"'a conHHHC:Ic.l,,_ 
bJ A comuni..:a.;-:lr> .:on:rr·:mJc a tr(lduciio (tal como roi cs1a· 

rc::c~.da) do rel.l;<.inn l'lll (!1\:!~lJ.,, 0\l (\a JcdJração citnda. 

:_._, Cb0 a> rc1\itHltc:1~1'•r' 11.!pl1l ~ido modilic<~da~ de n>Ndo 
,.•:u tl a:I•J:I-' 19 !). a con,u:\JC::ç;-,o dc\crá incluir quer o tedo iute­

~;.:; J,J~ :t,·.indr~·a\,)c; 1.11 c,>r:;n f,,;arn Ct['l(l~!t;..d:l~ e tal como fNmn 

r.ll'l:,t,r:ld.ls, quer Cl IO.h.> mt•';!ral <las rct\Ímlicaçõcs tal como forn111 
Ce[l<')l[;;,!;~~ C ~·~pcci!ic;\r l!'i ll\<1dilirao,;t">e~ crctuadas; deverá, OU\r(l~· 

~im, '"-' !"0r l' C:1~.o. uwluir a dc ... bra~·ão 111cncionada no artigo 19.!). 
]j A pedido da Rcrr.rtiç:·:n cic,ign:~da ou do dl.'po~it"'ntc. a Admi­

ni.q;-,.;;'\0 encarregada da P.::'CJIÚS:.. in1crnactonal !h.:~ retnctnã, de 
ae<>rdo com o Rc,!_!u1amtnto de c.\ccuç?to. c(•pta dos docmni:ntl•l· clla· 

dos no rcbtóri\1 tic t•..:~<.r.i~a tnlcrnarwnal. 

,\:d::'l ~I 

f>u!>il•;~,iio ir.:c:;;.acion;~l 

1) O r.~(."1tlt'•rw !ntern.1cional proccder.í. ú puUtcaç::lo do' pedi· 
i.lt'- t:.'erota~·":l.Ji\ 

?),:) C•n: l".:"\~:1hn Ja.., C\CCCôC' prt\t,l<!'> na alinc;'J b) c no 

::rl•~n (•4.3.•. ;: puhli•ação intcrn;'Jcional do pcdu.lo intcrn:t~·ior.;~l $crú 

lc1i::l lt'gP apó~ a cxrirnção de um pra1o de dezoito ncsc~ a contar 
Ja J.lla Je rnnndadc des._C pcd!dO. 

i>) O llcpo~itante p01krá snh.::ll:.tr M"l 'f~crltúno lntern.!..:•und 
a puhhcaç,\o de ~eu pcdid<., intcmacion.1l a lJ.ra!yuer ép0..:;1 ;\lltes da 
exp1r:H;:,o do rrazo mencionado nn Ollinc\1 o~t O E~cr~tóno lntcrn;,. 

~·ion,1! pro~·cJcr;i, em con~cquêncta, de a.:t•rJu com o Rcrulamcnto 
de exccuçJ.n. 

4) A linpta c u rorma d:t publi~;Jç.l,l :ntcr:l.l;:lOIO;d. !}tlll (011h"l 

outro~ ponncncrcs. ~erão c~tabckcJdo~ pel,, ,{cgubllll'l\10 d..: t"\Ctuçih>. 

5) Nfw será rcita qualquer publtcaç~~o ;nt~1nac10nal ca,,~ o pedtti·J 
mtcmacrc>n:~l ~cja rctirndo ou coll"ÍI.kr::-1,, como rct11atl" ;u:tc~ de 

tcnlllnado o rrcp.1ro técnico da rubl!t:.tt;."ll' 
6) Se (l E~rrit(orio lntefi\:\Cit•n,tl jul:,:.:r '-llle Cl rl"drd:' interna­

cional cnttlêm c\rrc~\i\c, 1111 tk~cnfl<.·~ "''llll.il!ch no~ bl'n$ costun•c~ oJ 
à ordem plthhc:1. ,,u Jcdar:,çi~c~ Jd":ull.IIHe~ Jc acord0 t(llll o ;!\tll· 

nto Uo Rcgulam..:nto de t·~c..:uçiitl, poUt.:ra omiti-Los (IC S\·ils puhl•· 
c;tçiic~. tlldlcandn 0 lt>c:tl '-' ol num~.·ro de p:llol\ras 011 de ,\c~Cl!hos OJ:\1· 

ttdo~. Forncccr-í. a pcclid<l. c.ipias tspt•ci:O.IS das pa;~ag-::ns ::tHim 
omitid;'-'· 

Ar1i1:o 22 

Cópi:H. lrndu~·in.''õ c 1a\l\'õ Jmra 11~ Rcp:ntições dl'~i::;nada'> 

\) O d~j'<1>1lõlnl.: !Clllclcl:·: a c:1da Rcp:!lll~ ·,o dcsignr.da .Jillól tÓfJI.l 

do pct!tdn tnl~tn.:~'''''-1! I• ,,·ct< ~c n cotllllluçaçi"IO m:ncionada n<• 
arttg;<l ~O JÚ ha.1a •.,do l~ll;!) :.:: um.t tr;:tluç.ln (tal cumo for prc~cnln) 
Ut~\(' p:.::d1d,, c 1.1..: p.l<!:lr:t f\,. r.,;,, caso} a 1;t\a nacional. o mai~ tard,,,­

n;J oca·.1;\n tia cxp•r:t\·:io d,;- um p~a1.o de ~intc"mcscs ;1 cont;1r da d;o1.J 
da r-nond.1•.k. ]'., l".l~•' em qw: .~> nome do mwntor < dcm,u~ ino._-:,. 
t:!ÇÕ~~ pr .. •,::tl!t.~ pela ltgl'-:;\~;10 do E~\;hj\) ~L''l!lllado, rcrc~cntc~ .:hJ 
,nvcnicr, niJ,, 'C)a~n e:>.t(!id,,, ;la oca~:ã,l d.} i::pó~1to tie um ;-.-d:do 

r\::10.' 1!. o dcro•liante de·. ~rã. c;no ;?. não h.;pm s1dc im·:uid,;i no 
r··~:.,'r,n,ct·,!o . .:::C:mumcá·ICl~ à RC;'J::ttttçj" na.:wnal des~e E~t.IJ,, ou il 
R..:p.1rtoç~o agt11d0 em nome de~:.l última, 1' mJis !nrd:>.r. 1~a c•ca$ti'io 
J,t C\ 1~•rJ.;ilo de um prazo de \llltc meses a c..Jnf:ar da datn dt· p~io· 
nri •. dt' 

2) Nfm tlt'>stantc :1~ ~i~pu~içl>cs do p:migrafo 1), qunndo a Adml· 

'nistração encarregadn da rcsquisn internn~-iunal declarar,. de acordo 

com o nrtig_o 17.2)n). CjliC um rclattirio de pesqui.\<J int~rnadonalnãtl ~cr:í. 
cstabclcc.:ido, o rra1.o para efctu:-~ção dos atos n1encionados no pat':'l· 
~r:~fo I) do rrcscn/c Hrlieo ~erã de doi~ mcsc~ a conlar da dala da 
notilicac:1o da t.:llada dcclaril\":lo :10 dcpo~ilanrc. 

3) A lcg.isbçii<.l de toJo e GUalquer Estado contratante poJcrã, 
p.1ra tin~ dos uto~ a que se rcrct..:m os parâgt·aros I) e 2), cstabcle.;cr 

pr31os que expirem depois lla.qudcs n1encionados nos ditos pnr:,. 

graro~. 

Arligo 2J 

Su~pen~ão do proccs~o nacional 

1) Nc11hum3 Rcpartiçf1o de~ignada poderá processar ou examt­

nar o pedido internacional antes da expirnção do prazo aplicável 
de a...-onlo com o ,,nigo 22. 

21 l\'ão ob~lanle as disro~içc'h:-., do p::uilgr;1fo 1), qu:1/quer Rcpilf· 
tiç:io designo:. Ja poded, a pedido expresso do deposit:lnte, tratar ou 

examinar a qualquer ~poca o pedtdo internacional. 

Artigo 24 

Pos~hcl perda dos dcitos nos Estados designados 

I) Com rcs~al\'a do ::~rtigo 25 no caso mencionado no ponto it), 
:~baixo, os efeito~ do pedido intcrnacioMI previstos pelo artigo 11.~) 

ce~~arão em qualquer Estado dc~ignado c esta cessnção terá a5 me~­

mas o:un,cquências que a retirada de um pedido nacional nesse E~tado: 
1) M: o depositante retirar seu pedido internacional ou a 

<ksignnçâCl des~e Est:~do; 

1i) se o r~dido internacionnl for considerado como retirado 
em virtude dos artigo~ 12.:n. 14.1)[1). 14.3)a) ou 14.4), ou se a designa­

ç;"io dc~\e f<t.:1do for eon~iderad3 como rcl•rada de acordo com n 
artij;tl 14.3)b): 

1i1) ~e o depo~itnntc não executar, no prazo aplicável, os ato~ 
mencionados no artigo n. 

2) Não oh~tante as dispo~i.,:ões do parágraro 1). qualquer Repar· 
tição designada poderá manter os efeitos previstos pelo artigo 11.3) 
mc~m'' quanJo não for C)oigtdo que L:1is ck·olO'i sej.an mant,Jo~ 

.em virtude do artigo 25.2). 

Artigo 25 

Re\·i~~o JIC](IS Rep:utiçõcs dc·-~'1!' adas 

[)a) QuntHio a Rcpartiçilo. receptora rct\1\at a con<;Jgnaçãn Je 

unw d.tla de dcp,isilcl intcrnacionnl ou dcclar:~r que o pcdtdo int~ma­
cionnl C Cl'u,ida;;c!o como retimdo, ou qunn~~~ o Escritóru,'l Inter· 

nae>on.:l ti;cr uma con~tataçilo tal como l~lopul,\da no mti.co 

12.3). o hcntdrt<, lntcrn;1cional rcmctcr.í. cn1 <.'111\0 pram, a p.:otdo 

do d.;p,,~,tantc, a todas as Repartições dc,i~Ll.lJa~ mdica<i.t' por 

e~tc ú:1imo. cóp1a de todo c qu:tllJUCr do~umcnto i:-~cluido 11<1 
proccs~n. 

h) Qu:md0 a Rcrartição rel·crtora ~k-d.1r.1r que a dc~ign.l,:i•' 

de lllll f.,t:ld<.l é c/tn tJerada C(l!)lO retir:td:l, n J'~t:r;lÓfÍO Jnternaci('n,\J. 
a pedido do requerent~. remctt.:rã a curt,, )'r:uo â Repartic:"to n;:cto· 
11:1! dc~'C fstad0 cópia de t~do c qualquer <ll)Cumcnto COiltido no 
proc~~~-o. 

f) o, rcqucrin1entos fundndo~ na~ alit1e:1~ a) ou b) de\'eriio ,er 
aprc'>entadm dentro do prazo prc~c1 i to. 

2lo) Cnm rt~<.1ha das dispo~ições da alinca h}, toua lh·r.!rU· 

çiio clc''r•lada. caso a taxa nacil,nal (se ror t) caso) haja ~ido pat~J. 

e c,1so a tr:nluç:io apropriada (tnl como foi presctt\1)) naja "d" reme· 

tid:t dentro do prazo prescrito. dcCldid se a rcn1~a, a de• \:u;~ç~(l Clo 
:1 cnn .. 1ata~:,o mcncion:1das 110 parógml"o l) fl'ram ju~tilicad::~~ Jo 

pont<"l l~C ,i,.tn do presente Tratado e clo Rcg_JHamcnto de exccuç."to; 
~c con,\;1!;-tr que a rccu~a ou a dcclar:~ç:io rc~ulL1ram de um cng:tno 

ou <.k un1:1 0111i~~tto da Repnrtiçào reccphlr;!. <'U que a ~'<ln,tata~·::"w 

f11i rc~.,,:t.Hllc ~!e um engano ou de \ltn(l omi,;~:\o do E~cri1ó.-io lntcma­

<"Wnal. pnKe,,M:\ O pedido intCrnaciClna\. r;H,\ (:~ fin\ de ~CllS Ckilo~ 
n••} o,tadn ,;,, Rep.lrliÇi'io tk>ignada. comn ~c 1.], engano ·Ju l)ml•<l.<> 
nfl<' llnme.~::m ,,corrido. 

hJ Q"ando a "\i:l original 'chegar ao E~,·n:óno lnterl\ac:·Jnal 
d:.::po;~ tlc c:>.p1radC' " prazo prc>crilo pelo artig,, 11.3) em virtude ,k 

um CllJ:!<!IlO ''ti de uma omissão dn depo~itante, a "I inca a) niio s~ a1•lic:1 
~eniíO 11,1< t~rcunstânci:ts mencion;\d:l~ pelo arttgo 48.2). 
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Arti[!o 26 

Oportuuidad!.> de corrigir nas Rcpariiçiics dr~i:.:n:~Ua:, 

Ncnhum.L ltcparln;:LO dcsign:~d.t roderil rejeitar UL ~ pcddo mtcr­

ll:JCll'llal -.ob a akf:·'~·i"tl' de que c5le últtmO t\ÜO precnch~ ,,~ co,·diçi"lc:. 

do prc~cntc Trat;tdo e do Regulamcnh• de CXCC<LÇ"JO <:ern rrliilCiro dar 

ao depos!l:llttc a OJ'<'Tilmidade de co1ngtr o referido pedrdc> na 1ncdiJa 

e segundo o prc>ccdimento estabekctdos pela leg,sl::u;-:10 olilCwnal p;~ra 

ca~os semelhantes ou comparáveis a de ped1dos na;•onJJ~ 

Artigo 27 

Exi~:~r.cia~ nacional~ 

I) Ncnhun1.1 ~c:;::·,!:~·:•o n.tcional ['JOdcra e:..ig1r qL<e o rcd1t!u 

internacional s.tli,r:,~.L. quanl<' a bll<J íornw. ::1:.: ;, ·'"" ~vntCtl<1o. exi­

gências dLf~rc1:tes daqt1d;:s prcvt!.la~ por este Tratado e pelo Regu­

hmct\to de cxccltçân 0~1 a e~i~Crct:l.s. surtcmcnt:ncs. 

2) As dispO\iÇ\)C~ c! v r~r~·.gr,lfO I) nõ.o arctam o .-.rtlgO 7.2) 

no:-m impedem qu;llquer k~t~l~çi"lo n.tLional de e>:.";!IT. lllllJ vez 

iniciado o processo do pcdt,\o wtcmacionnl dentro d,t Repa1L("h1 

de~ign:~d:~: 
1) quando o dcposl\anlc ror un•a pessoa .1• rid.c,l, .1 Jlld!­

caç:io dc1 nome Jc um d11ct01 d.:,t;t lilllma ;~uto,·i.wdo a r~J'It'\C'll<.~-la: 

ii) n remc~ . .,a de <lor:umcnl\l~ que nf.o pertcn..;am .10 pr:d1J,1 

lntefllí\Cional ma~ que C•lll.'llhla!ll prov.1 de alegações ou d.: dcdam· .. 

çõcs ccllltidas neo;se pedido. llldu•.t-.c a conl"r111a~·:\o do peddo lrtccr.<~­

Cional pela as.,inatur.t \.lo dcp(ht:,u.:c qu.u~tlo es!e p<'·lit\eo. Jal co,r.c. 

fot dcpositatl0. ti\Cr a .t~'inat~tra df' ~cu rqm:•:cntant.;: uu de wu man­

datá• i o. 
)) QuanJ,,., d~·p\hltantc. para o,,:,,,_., d;: q•·alqucr [c:,,do dt'\lgnado, 

njo for qu;diAl,!d;:", ck t.r:onlo co:n " kgi~!.tção de~"· !.,!:!do para 

r.~:.:~r o dcFC'ito Jc t.:Jr, pc..;;.Jo naC,0i:.li, e:n V!rtucle oe nJo ~~r o inw'l­

tor, o pcCido inlerll:!ClOi.:J.l poderá ser re;eit2.Jo peia Rep::~ntçjo 

des,gnacia. 
4) Quantlo a kgi.~bção nacion:ll dispusu r.o q•I"C C\'llo:erne il 

forn::l c ao .:or:tcúd.J do~ pedidos naCIO:-tais, ~obre e'l..);]ncia"i que, 

do ponto de \Íst.l d,,, depo~itan:cs, sJo ,;.ais fa\o;.~\cis qu-c aqt~cla\ 

prevt~ta' pilo pre~.ente Tratad0 ;: " Rcg\lial'•c•llO de nc .. -,n;: .• l p.,r,t 

o~ pet11dos intemacionai~. a Rcp,tnt..;:,n lli!~!·J·HI o~ tn!HII'al~ r tOL.''' 

o~ dcma1~ órgãos CO/ltpctcnte·. do E'l.:<lo d~''f!.''a lo ou õl!;lllt'<' em !lf'•'•e 

dc<..lc últm<o, podcr[io apllcar ,,, p lmc,,r,,\ ..:.\i :·.:t,..:J,h cw lu ~ar ~ .. " 

illt1m:1'. ao<; pedidos internacwn;J,.., .;\C~k' ,.; o Jcílo,,I,Jnl..: n~u..'r~· 

que <1~ c'l.lgências pre\i~tao; p<.:lo p1L"'Cnt.: Tr,\1~!..1<' c ;J::-lo R~g.,i::mo·ntL> 

de c>.ecuç:to sejam apl1cados a >Cu peJ1th' IIJ\crnar:ionnl 

~) :--Jada constante do pn''l'lll<' ·; "at.ak c do Rc)!UI.llllt'lllo 1\~ 

e~ccuçào poderá s=r .:omprccn\o:cl .. r:,·:'":hl ;'<•ci,T>d<.l l1m•IJr a .o:':'­

d:ldC de qu:l!qucr Eqado ..:ontr.IL! .. l..' d~ c't 1:->-..·•rccr toda< ;,~ o:o .. 11 

çõ~~ mot!Cri;!IS p~ra con.:c~siio de p.•t.:l~lC\ qu~ Jc<rJM. Em f'illlltt '11. 

qualquer d1sposição do presente 'I ,,,1,1do c dn :tqniiJ·IlCr t,, ,1c P•"­

cuçiio Lclcrcnte à dcr,ni(,:fio d,l c,t:1cW Ja lL;,·nr.:a dc1..:ra 'cr 7''\,.,_ 
,\ame,,\,_. C01l'>lderacht para o~ tln> dJ' rrm:c''(' •·.:~rnaciOtla 1 . i''~r r•••l­

'cgu:,llc. qualquer E~tado contr,11.111\t: ;1o>d::·, :,,,!t.;,,., aJ d::n:11 .-

'>C umn lltvcnçi:io objeto de um pcu.d,, un..:rnJ\.1\'Td r,tz 011 n<tn ;<~' :: 

ll'11;t pa•cnte. os cn:trios de sua kç:,Í,!C:ÍO n:ICIO!Lal r~l~.to\•T :1<1 c-t • lu 
d.t :.:cnn:õ\ c d..: outras condiçõc~ nc,~>ÜriJ\ i1 ubiCtlç,io t~l' r 11c 1.c, 

que ,,i),, colhtiluam e)ugi":llCI,I~ rclaltla~ iL t"orm •. e ao contcu.lo ,,~~, 

r-rdltlo·. 

6) A legislação naciOnal p0d-:rú ex1g1r do llqlo~•l:~nlc ~ue ,,, n<:;.t 

prova~ quanto a qualquer cond•çfto de d~rcrlo nmtenal à r;~tetne q·.t.: 

ela co;tirulc 

7) Qualquer R·~part1ção rcr:cplol:t, ao,~1m c\lUIO qualq••er l{~p.::­

\1\,-fw d:'lgnada, que hou,·cr 111!\."l:l<k o prl>C~''O do pcdrdo 111LCflt.l­

cl\liU\. j)Odcrá apli.:ar qualqt:cr ,l"il\l,,çJo de >11:\ Jeg:,~laç.:io ntCifllO .• I 

rci.tti\"a ."1 representação ob1•1:. 1<'>11,1 do dc\'0\lt,lnlc por 1.; ~~ ma .. .J.,. 

t<lrll.l iul:-·ilit;-.drr jtm\rr a J:";~.l R~p.Hio\:..n ~ ·:1 :n~:,~.:aç~t' l.'lbí ~-ll>'>ti.\ \\~ 
um ~nJ~r~ço de trnb•tlh0 110 l:~tadCI de~lf!"t.Jdo para fin<: de ;c,d,l· 

mrnto d;: not•ficaç.Jc,. 

X) N,1da C.Jil~lantc do pfC,l'lil~ "{rat;•d•· c do r;_cgul.lmC 1\'' d: 

nccuçJ.o pod.!rá ~er i1llapret.H..iu como C.!ÇDl de l1m::ar r: l>~cr..!;,c:: 

:J·~ qu1lq~::r Estado contrat:liile de lfllLCar as mcdidJ~ G.~l! con•lct:-r.u 
f;ccc:,<àtws ~m m:>t::na àe dcf.::s,, n:J,'!O.llll 011 Jc hmit:tr. p111a dt:e'IC:r 

~el\S ~~~:-::rcs<C$ c.:onón1:cos, o d1rcilo de s~us ttJ-:1onoi~ ou cia; p.--.:­

'·0<.1'- ,1.,n1.cL!tadn;. em seu terntóno de dcpo~itar peaoJcs mlerr,.L· 

C!0:"\,\1~. 

AriÍJ::O 2R 

;\lodiflc:~ç~o da~ n·i1 indicaçõt'~, da dcscriçiio c dos dc~cnhos 

na~ Rep:lrliçfrrs dc~i::!uada~ 

I) O dcpo,itnnte dcver;"t ter oportunidade de modificar as rct­

vim.ln.:nçõ~·<:, :1 üc,crição c os de<:cnhos. dentro do prazo prescrito. 

em ç;td;l Rcpart1çiio dc~'!!'lada. Nenhum:~ Repar!i<:ào design:~da poderá 

conceder palcntc ou recus:~r-sc a CL'nccdê-la antes de expirado c~se 

prn7o, ~·xo;rtn {.:0111 o :lCOrtto CXI'rcs~o d~1 dcpositanlc. 

:!) A~ modilk.1çi'ics nfio deveriio ir além da exposição da mvcn· 

~·:1o que conq:1 do pcd1do intcrn:~ctonal tal r:~ mo foi deposit;:J.do, a menos 

que a lcgi~laçào nacional d(l Est:ldo dcsignado o faculte expre\sa­

m.:ntc. 
J) A~ mOUIIic.P;0:~ •te\eriin ~cr wnformcs à legislação nac1onal 

do Eqado de\lgnado em rel.J..;;Hl a tudo q:.:nr.t<• u:tv for estabelcr:a.lo 

pelo prc~cntc Tr:ttado ou pelo Regulamento de execução. 

4) Qti.\O\io a Rcp:nhçào dcs1gnadn e~igir uma tradução do 

pcJ1do intcrnacion:~l, a~ modilicações deveriio ser apresentadas na 

mesma !ingua da tradução. 

Arli~o 29 

Efeito~ da puhlicaçiiu internacional 

i) ~o t]UC conccrnc ii pn,lc~·i"LO de qualquer direito do dcro­

'lt;Jnte em um F~lotdo dc\ign:tdo. a pul:>licnçiio intern<~cional de 11111 

pr:dtdP mtcrnar:•on:ll terú. IIC,~c [-.tado, com re;.sa!va das d•sro~l­

ç?\c-. ,;pll\tantc~ do' p;1r.igr:11h'~ 2) a 4), 0~ mc,mos efeitos que o< c'ila­

bclc(" Jd\ pela !cgi\l;t.;i:.o ll<LCif'll<ll dc"'c E·.t<~dO il publiC:lcão naeiO· 

nal ohn!!:!lón:l de pcd1Jos nariolna•~ nii<l c\armnado~ como tal~. 

2) Se a língua thl puhliC<~ç:!f' mLcrn.tL"IOnal diferir daquela da.; 

puhlica(,:i'le< •!qucndas pela IC!!<\Idção nac10nnl do Estado dC!ilgnado. 

a dilJ iq!l~lação naCional poJ~::i e<llpUI;tT que OS ereitos prC\1\IO'i 

nCl parágraiCl ll n;"1n 'e rr•ldul.Jnt ~cn;,o a parl1r Ja data em que: 

1) uma tr,tdu~:tP nc~ta ~dtima língua ~eja pubhc:~da de a.:NJ,, 

~·om .a lcgislaç:io nac101nl: ,,u 
i1J unu tr.1duçjo n~<t:t últ1ma língua seJa posta·â di,pt'<.!C;1o 

..: ' ;; ~,_;·~,) ;...1.-J n;,;:'<"..:l·J. J~ J~~'~.:c- c c-;-;; a lt'.r•laçào nar:iona\: \'U 

r11) 1111\il tradução nc-.ta lilllnW linJ!u:t ··CJ•' tran..m1t1da t'l"lo 

<lcro,,t,mte ao ll~t1úrio to:tro autNt!,Ld(>, ct"clllo 011 C\cntu:d, da !11\Cl\· 

çiio que cnn,ttt\11 ohjdO do pedido intcnwci•l<l<d: ou 

1\) o"' doi" <tiO\ a qw; ~c rct"..::n:.m o~ pnt\lo~ i) c 111) nv o' 

dm~ acto\ :1 que \e referem os pontos 1i) c 11i) tcnhan1 ~.fo c-.;r.::u .. hln~. 

3) A kg,~laçJ.o nac10na! de qualquer btado \Jc,1g·l<1J" p0dcrú 

csttpular q~•c, no c1'o d:t rubhc:1cii•J lntcrn.J:.:"•n;d ~cr ctcclu.td<l, 

a pc<11dn l:,, dcpo'lt:Lil\c, antes da e\piraç.'"l 1', 11111 pr.t/\) de tkn11 lo 

mc,cs contado.; da data de priornl;!dc. n' L'fl·•tn~ l'f~\l'ln' 1\\l palit­
gr;tfP I) nJ.,, 'C pwdu;.:un5cn.1o depo1~ de e\pu·;ld•' um pra;o de dt"l\'llO 

me~'"' ,\ C(ln!:lr da data de priondadc. 

4) A lr:g,.,l:tç.to nacion,ll de qu.tlqucr L•tado dt·~1gnad(> pndc1:1 

prc1~r que o' cfcltos a que se refere o p.!r;·IJ;I·II·(l I) nJ.0 'c pri'Junm 

~en}f' a i'<llltr da d,l\,1 do rcccbllncnto. por ~ua Rcp;H(lÇ:H) nan0n t" 0u 

pcl.t Rq'<rrll~.',o agindo em nome deo;.~·: [,l~tdo úc uma \I:L da p:;hil­

caç.-tl'. rtdu.tda de acordo com o .1rlq,!1.l .:'il dn pcJ,do •nl~ru.l­

nonal Es~.t Rcp;l(\lçào publir:<Jr:"1. a,,in1 qu~ po~~i'"cl. a data do 

rcr:cbu11ento em S\l.l G,u:cta. 

Arti::o 3U 

CanHcr confidencial do pedido inl!.'Tl!acwnal 

!til R~"ai,,HI:J. a alin~a h), o [sr:ntéfltl !nt<:rn.tclona; c~" t\Jml­

ll•,!raç(IC'> .::n.::arrcgad;!S da pc~qUh;t intCJ"Il;JI."IOilal n;io dCIC;;l(l p.'f• 

m.t1r a 11eniHHll.i !'~~~0:1 ou admillJ~lra~·[lf' aü•,so ao pcci1do l!llcn:a­

l"l('l•<d oll1lC' de >ua pub:1caçiin 1ntcrnar:wnal. ,, menos qur ~ep reque­

ndo pcl0 dq'O\!IanLc 011 com ~ua autnn;.:;t:,:ii". 

i>) ,\ .tl1nca a) nitO ~c apl1~:t :1., tr:\11\lllJ,~\lc~ il A<\mltllqr.t\."ll' 

... nm;'.::tctt~ cnc.1rr~..:;.:d<~ da pcsqui~a ll\tL·r,l,lt"l"llal, :1-. tran~nm'\'t:' 

pn.:·,,~u:. 11<' .1rt1~0 13, nem :1-. tOil1lll11Caç1"•~-, rrc1i\la$ 11.1 a11igo 20. 

2)(]) 1\c·nlntnla Rcparltç:io na.:10n;tl j'c>Ocrú prrm111r a :crt:~•n'~ 

atc"o .•O ped1do rntanacional. c'~ctn :'or rc(1ucnmcnLO ou Jt:l\'fl­

/ .. ~.1-' .,.,, (!c·ro,,lantc. ::ntes de qc~:lirll•:r U;h \.!;Jt.:s ~q:uintc, qt:e ott'r.r.t 

)'i o.ll<"l~" 

•I (1,1[.1 Ja rub,.Caç,lo lil(:rll,\dt 1\:li tu' [lCÚi.:JO iniCrll:ICIOO.;ll: 

"l d.tl:t do rccchlm{"n1o ua comtu<>c.tç,h> Jo pedtJo lntcrn:J­
rwn.d. t:'-'" >!Cçrd,~ r:.-.m o aru~o :n; 
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11i) d:~\,1 ll<l rcc·chlll1~1llO de uma cópia do pedido inlcnw­

cional. de o\Conlo Cl'lll o art11!•' 22. 

b) A alinca n) n:Lo imp.:J1r:\ uma Repartição naeion:1l de 1nfM· 

nwr n tcrce:r1lS ttue f~11 dc~~gnada. nem de publicar es~e íato. L ma tal 

Jnformaçàt' 011 puhln:açJo poder:\. entretanto, çontcr apenas a~ ~eguin· 

te~ lndica(<'es: itknlihc·a.,::io da Rcp:trliçiio receptora, nome do dcpo· 

~1\ante, {t\1a do dep1;S1to llltcrnaclonal. número do ped1do inlerna­

donal c til\\lo da 1\wcnç~\O. 
I) A nlmc:t a) n:io rn<kd impedir IJUC un1:1 Rl.'panir;iio dr'I)'Jl:Jda 

pl.'nllila il~ auh'ri<ladcs Jll<b<:JÚna~ no.:c~·;n a.o pcd1do inl<'rii<K!<lll,l;. 

)) O p:tragrafo 2)a) ;~pilo.:,l·~c a qualquer Rq'lar\lÇ:i.o rcce\'ll•r.l. 

exec1o q1•.mtr> ú~ lrml\mJs<i•c~ pre1 1'1:1~ no artigo 12.1 ). 

4) Or> r~nlr> Jc li~·a dn rre\Cntc IHIIJ!<l. a c.~prc~<iir> •',!<'~''''" 

•:JC•<.: ~.t•;.lf,lllcr .. ;~ .• · 'ILI·~· d,, qu:li l<'r,:~,.,,~ ros,J.m tom;H ronh.:.-•· 

mentn c •nêilll. í''''~· .1 <"•"'Hini~·.t,.itl llõt!:•.;,.!.,,;: I! .. publicar;.iu r•·r,d: 
cntre1auw. nc·nl,uma Hep.Lr1•1,'.1o nacional 1'0derâ publicar 111n pcdtdo 

ullcrn:Lrhlnal ou sua traduç.iu ante~ da publicação •ntcrnacional 0u 

:mlt<; dt ~xpu.:~do um praw de vinte meses a contar da data de 

prioridade, caso a pubiJcaÇfLo 111\ernaciona! não ocorra quando da 

cxp1raçào desse prazo. 

CAPiTULO li 

Exnm(' Preliminar Internacional 

\rri<;!u ~I 

l'caidu d1• <>X;HIIC l'rdimm.1r 1nt~rnnrional 

I) A p::dJdJl dn Ut.:[lJI\Il.IJ:Ic. o r~d•d•l uHcrnaciOI1:ll C01l\111U'r.i 

o ObJclo de um C\<1111<' p:·chmm.u •ntcrn:Lunn;ll Jc <Jcordo com <L'> d1~· 

p0~1'i~~ ! '!!'lill\C< c o Rç;J:i.11n::Jiv tle c,-:ccuçiio. 

2)u} • Q~,i.~.lqucr dcpo~~~i.c q<~c. do ponto de VL>Ll do R.:~u\.1· 
mento de C'\c.,:uçjo, c,trja dornJcili::~do em um Estado eontratJr.te 

obngJdo reJo Capitl:io lI ou for um l'l<l-cional de um tal Estado e cuj;:, 
pedido intcrnactonal h:~J3 stcio depos;tado na Repartição receptora 

de<se E,tad,~ ou ag;nd.J crr; nome Ges>e Estado. pcder.i ajlrc~cn!ar 

um red1do de e.\Jffil.' prei.m;rlr internaciona). 

h) A /\"cn~blé1a poderá decidir I;C1'111111r its 
da~ a dt·po:.r~ar p.:d•do~ internaciOnal\ a <II'IC\c'nt;Lr 

prriHlllll.rr int<'fll.ICI\'11."11 mc'm'' que c-la• ~cJalll 

(lCf~P:li <illlMII,l• 

i'Ct~".h" de cxanu.• 
d•lr\1rc'ilwd.l\ c.n 

um C-.L•lio n:in·C01Hratante ou n;io-obn~.Jd'l l'l.'i(l C'ari;ull' !l ou que 

po~~u;~;n ;1 n,Jl'lt\ll<~lllhrlc de um tal L~t.Hl,• 

)) t) pCdidtl de CXa111C prclill1111<lf llllc'.n:•~H'ln:ll dCICr~ '.;r :ciln 

llhkpcndcntcn\Ci11C do pedido mterlliiCIPnat ,),•vcr:i c(>ntt'r ,., 11\(!i· 

Ci\1,'{1<'' prJ'<,CJita' C >cr i'eJtn 11;1 lílli!l .. t C n., '•'L'n\;t pr<.>~n:;,<.. 

41.1/ () p..;d,d<.l de C.\al'l\l' l'r••l,nrrii.Jr <lllc'••I;J<.:J•'n;l, d.·,, ,.;, •nd•'-·'' 
aqurk 011 a'l'r~:c, f:,til.d(l~ t'Clntr • .t.tnlc-. crn t,r:t l' <1~1'•" LI'·: ('l•'ll'11t~ 

ulrli,.JI' ,,, rc~t.lt:iJn~ do cx,tm~ pr.:lti'IIIJ.•• .nlanac·,,·n.!l (•<. :l·BJ,:,' 
ele111"") l ,t,li.."'~llif;"ti:i'rítC, .. ;Jda:l\,11,1'' p,.,Jcr.\,, '<'I c·le.tu' 1,,,.1,. 

nnrmo,·ntc. A' clti\(IC'~ niio pt>dcr:,, 11,,r1 ''-';l;·w '" f,t,Jd'" ,·,•nn.,. 
lilll\c'' j~ d\''.;1\,l>hl~ de :tC1lfdt1 l•'lll , .. 1111\'ol 4 

11) (h d:p•.'•1'.:11\\e ... e"qu;.,\,,,,l•·~ .... i'.u .. ri.lh• :;~.,;,.,\:r ·' ,,,. 
gcr t 1u:dql.Cr !,q,hf<.l <'llll\r.ltr\1.; Pi'l'l.'· .. · ' jl<''., ( ·•Piildl fi O· ''~f'•'· 

~JI;uHc.; <-'•lljU.J<h·•do~ 110 par,:~r.11'0 ~Ih) 11;,\ l'•'dcr~''' Cll'!~r ,~n;,,, 

o~ f:,t:JJ<'' CliHratilntc~ obrig.11~0' pel•1 c.,, 'tu.o li q1•c 'C e11h.Lrn 

d~çl.ll':ldl' d"íH"IO~ a serem ctcJto~ por '"' dcp{hil.l•lll.'' 

5) () rcdrdO de CX.l!11C prl.'imllllõlr 11\ICI o\.ICillll<J\ C•IÚ •.U~<'I\11 a.l 
pag;~mcntn da' t.n.1~ prc~tma; dcnln' ,J., ,nMO prl.',~r:tCl 

6)a) O pnh;.lo de t).HillC prclllllJil.tr illl.:rn,•o.:wnai or1c1a \l.'r ~rrc· 

scnt;H.IO :, i\dPJIIII\lra.;iio C<l11lp~lcntc cn~.nrcgada du n.une prl.'li· 

11111\M lll!CJI\aCJOilal lllCilCIOI\aJa !lO :il'llgO J2. 

b) Qua~ql:Cr clciçJO p0\IC:J0r Jc1cr;Í '..:r '-ubme\.dJ ::10 c~,r·,. 
tóno JntcrnaCIL'II:II 

7) C'a(i;, Rcparllçiio e-lc1~:l recçbc·r ... notdlCaçilo <Jo,· \11il. dri(H' 

Arri,;u J2 

Allmin(,tr:u;iio cncilrreg~u.la llll l'\õlfnc prduninar inlan:.:.cwnal 

1) O C'\dii\C prcllllllll<lr mtc!n<LCI0n.ll •v.:i ctctuado !"'•" ,~JI:H· 
mqr,,~;":•l C•lCarrcgadn do c~nn1~ prdl!llo!l:lr •rLl•:rn;lCt0nal 

?1 )\iu '--':bo do~ pedidO~ de C\;JnK' j'!~l.ii,uur •nter,l.t~'' rwl a qu.: 

SI.' 1ckrC'•~1 n ar!q::n 3J.2)a) e o ~~n.g:o Jl :!)h\. :1 Rcp..:~n,;;·:i.u TC<..-:p1or;~ •u 
;1 Â>\O::illt!~:;J, T~"í'CC(I\illl~C,Ilc', ,• t'C{ill,il.l."ill <..'C :lCO'd( I;<J;\1 a< .~,,. 

P<>'•o.Vc·' dp .-1cordo apl:..:.í1_-, <'·'lõ<.IUJdc• c;Jtrc o1 ,\dm1n,..tr.;çiio ou 1\dllll· 

ni~o.tnv;õe~ Ú\\Cre~~;\d:h cttcancgad>t<; do e:o.:-tmc prc\imin;~r interna· 

cional e o Escritório Internacional. aquela ou aquelas das Adminís· 

traçôcs que ~criio compcten1cs para proceder ao exame rrdiminar. 

]J A~ d ·.pn<i~·i'ic> do .Jr!lJ;<' 16.3) oplic::~r-~c-llo, nwtatil' nwtandi.í, 

iJ, Adminl,lra~;t)t;, cno.:arrcg.Jda' d1• ~'ame preliminar internacional. 

ArliJ!O 33 

Ex:illll' JITC'Iirnmar internllcional 

!) O exame rre!Hninar internat"~<.Jil:ll tem por objeto formular 

uma opiniilo prelimin~r e ~cl\1 C\lillproniiSSõSõõreãS"<i_~IC~{ÕC'S:'ac.saber 
se a_Ül\.'t~ru;.;io_t;,uLa protcç.lo C 'olJt"ita•~a .. yn~~cc.e_ ser ll?}•!, _ imp_li~::!' 
uma atividade i1WCt11Í\n (njo ~~:r CvLdentl') e ser ~u~-êethcl de apli· 
caÇi;;- induwia\. · -·---- · ··-·---

!) Para lln, do exame pr·dinunar internacional, a ln.,.cnç.:'io cuj~ 

protcçiio é solicitada é cons,Jcra<ia como nova desde que 11iio c\ista 

anterioridade no estado da têCIIica tal como é definida no Regula· 

mcnto de e.~ccu~;ão. 

3) Pnra rlll~ do C\am.: rrclll\1111:\r 111\ernacional, a imcnç5o cuja 

protcçiio C ~olici1:tda C cnn~•Jcrada como implicando uma ativi­

L.l:Jde inv.:nt11a, dc~dc que. le1·am.io·\e em conta o estado da téctHca 

tal corno é definido LW Rcgulamt"n!o de cxccuç5o, ci<> nJo seja evi· 

dcn\1.', na d<Jta rertinente eq;Jbelcwl.i, para um profissional do ramo. 

4) P;1ra fi1H do exame rtcliminar intern11ciona!, a invenção cuja 
pmtco:;ào e SQ\\ci\;H.Ia t con~itlcr;ld.l como su~ceüvel de aplicação 

inJu:;trJ;d Jc~d~ que, de ilo.:onio .. com ~ua.naturczq._p_~lj~a.ser r.~oÇ,_uztda 

ou utdiwda (•l~;llo 1Ct.:!lol,\gico) em _toda ~esrêc1C de mdüstria. 

O lermo «Ít;J~~!:I:::: i-1everâ Ser mt~rprcLLdO no seu sez11ido ma,i~ lato, 

como na CoJl\enç;io de ila;i~ p,;r.; l':,l\eç;lo ch Proprid:..:i.: lndu~trial. 
5) Q~ Cfltérlr>< rrc.:cde11!C~ 1\:10 'Cfi'Cill seniiO para !in~ do C"ame 

preliminar mlern:tc••,nal. Qualquer L,t;tJo contratante fl<'d:.>râ aplirar 

cn!Crio; adtciOnai~ <'li J,fcn·ntcs a ,.1111 de decidir se, nc,sc E~wdo, 

a unenç;,o pode Otl nflo ser po1tcn1cada. 

6) O exame rre!immar itHernai.'~Oil:ll deverá !ev:~r em con~1dera· 

ção lodo~ o~ doc\lmentos c1taJo~ t'o re\at6rio de· pc-~qUl~a mten~:t 
Clr>ll<!l Pl'dcrà k1ar ~·m ccr.siderr.,·:io wdos os documcntN adictclna· 

qu.: )d:_::!r p,·::one'ltes no ca~o em esp~cie. 

l'rort•dintl.'n1o junt~ il Admini,trav::n l'nrarrc:,:ada do t':\.amc prdimina1 

int~rnacion:~l 

I) O proccduncnto junto fL f\dmll'll'traç.lo C11Carrcgada cto c.\<~,m.: 

prcllllllnnr internadonnl é dctermut;Hio pelo prc~cnte Trat;~rlo. tlChl 

Regulamento de execução e pelo a..:ordo que o Escritorio 1\ltcnu­

.:w:J.d conclu1r, de acordo com o rrc .. .;nlc Tratado e com o Rl.'gula• 

mcntl:l de exccuçiio, com c~~a Admuu<..traç:io. 

Ztal O depositante tem o direito de ~e t.:on1Ulllcar. l'ethalmcnlc 

e por l.',t·rrto. com a Admi11i~traçiio ·cncarrcgad:t do exilnlC prc·lill'lll~<l~ 

intcrnacion;JI 

h) O d<:positante tem o d1rt:1to de llllldilicM as rcJvindl..:.t,·".;:,, 

a dc·'c-rll;ilo e os dc~cnho~. na fonn:1 c~tabckcid::t e dentro do pr.lll' 

prc,,;rl\0. antes do cstabclct:Hnento do rdatóno de c"1me prd1· 

1\llnar •nternacion:tl. As mod.f.J..:.tçôc~ niio devem ir além da e.~<pos•· 

ç.1o da invcnç;io constant~ do i'tdtdo itllcW3.CÍOnal tal come· h'i 
dcpo,itado 

r) 0 depo.;uante receberú da Adm1111\traç:10 rncarregada dV ~)..,tn,C 

prelrm•n;•r mternacional pelo !lll'llO\ um aviso por e\cnto. a 111;.'110~ 

que a citada Administrilç5o jtd,I!UC que toda~ as cond1çôe> :1b•i~o 

foram ~•IIISfeitas; 

1) a ill\'ct1Ç5o corrc:.ponde ao~ critCrios fixado~ p·~Jo 
<IT\\~0 3?-.l); 

11) o pedido tnt<!rnal'Wilal pre.:nche a$ eond1çõc~ elo pr :­

~cnt~ Tratado ~ do Rcgulamcnl<1 de C)..c.::u,·iio r.~ medida em 1-IUC ~:io 

controladas pela c1tada Admiohtraç:,o. 

i1i) não ~e cogita de apre,:!ntõlr ob~Cfl'ilÇÕes no ~entrJo do 
:1rll:!o .15 2). últJmJ fr<~sc. 

IÍI O d<'pmitanlc ptHJtr.J rc';.,.,nd~r an avi<o flOr c~ctiLCI 

J)n) Se a Adnllnl'>lr;rç,;,, Cl:..: .• rrcg,JJa l•l c~ame prclim·:l..r 

!1\tcrna~lnnal jul,!!.tr qt•c o p~dtd<~ 1nten~acwual n<io sa1ii.1:11 a o.:\1· 

f:·::uc~<t de unidade d.1 111\'<!lôÇ.ic) tnl como é dcli.JJda no Reguhmento 

d~ C\ccução. pode• i! ~oia:itur '"' dl'J'C'"ll<lt'lte . .l c>colha de~te l:ltim,,, 
quer que !Jmite a' rl.'JIII~J ... :.·,;,:, d: modo a sati~fazer essa e'-iJ,lC:l­
l.'Ja. quer que pa~UC :i\ l:t\a~ JJI~IOilill~. 
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h) A kg1sl:t~a() uacional de qualquer Est:1do eleito podcr:1 pre­

ver. quando o dep•Jsitanlc Jm'fcrir lnnirar a~ rc1vindkaçtre~·&· a<.·,•rdo 
com a ;1li11Ca a), que a~ partes du pcd1do intern:~cional que. em con~c­

qui::ncia da li rútaçlío. n:w con~tltuam objeto de um exame prtlimt­

nar ttltcrn:11:iot1a\ stjam comiderada;;, no que diz respeito aos efeitOS 

nesse Eswdo, como rctirad::P•. <1 m~no' que uma taxa C>pecial seja paga 

pelo dcrositantc i1 Rcpar!Íç~tn na~ional do dito Estado. 

f") Se o Jep0~it::.nte n:\o :ncnder it sol1cilaçiio mcncionad.t na 

a\inca a) dentro do praH'I c•ltptll,tJ~,. a Admlltistr;tçiio cncarrtg::Hh 

dl,. ~-.:ame prcltmlfl;lr in1cm:tOtlll;d Llrú 11111 rcl;i\Úrt{'l de e.-.:ame pr~ll­

m:n.u ~('lhrc ih r,lrtc' (,h1 \'~lltd,o lllh:maO.:Innal que di7Cill n:,pCH,, ·"' 

que pareç:, (l11l,lituir a in\e1h;:1,1 pr111~1p.1l lúrnc~cntlo intli..:aç\)C~ .,obre 

c.,~t.' p:!m~·ubr llil td;JJúrio. A k,!!i,Jaç;io nn{.:Íonal de qu:dquer E,tado 

eleito poder.í prever. I.JIIandu a !t{.:p.tr!iç:1o nacional de,,c r_-;t~tdo 

Jltl~.tr ju~ti(l,·ada a :;l1li..:tt.1~·~w da Adnuni~tr::n;;õo encarregada do CJ-.:11\l<! 

;'r.:l1111Í11ar 11HI.'fi1:K·u,n.IL IJUI.' a'> partes do pedido intenti.li::ional yuc 

nâll d1g:<tllt rc.,reito it invcnçZiü pnndpal sejam. 110 que concernc ao' 

cfcJ\os ne~~c r· ·.lo considerntbs como retirad::l.s. ::1 me tios que um::t taxa 

e:~pe..:ial <lJ:l pa~a pcl, depositante a e~~a Rcr;.'lrtiçiio. 

4)a) Se :1 i\dmini~tr;~Çi"IO Cl\carrcgada do n.1111e preliminar lnkona­

ci{'lnal jtJig;u: 

il que o pedido intcrnacmnal dil r..:5pe1tu a um ObJCl\J 

a rc~pr1t0 !lo qual não lhe compete. de acordo com o Rxgu­

\;tmcnto de cxectJÇâo, cli:tuar um exame preliminar inter­

n;.~cional c decidir no caso 1Üo proceder a esse exame. ou 

ii) que a C1e~criçiio. as rcivindi.:açõc~ uu oo; desenhos não 'iio 

claro~. ou que a~ rctvindJC:l~'Cie~ nrio se fundam de fonn:l 

aJC.:jti!"!d7! na dc~criçüo. de maneira que po~sa ser forma~la 
uma O\>inião \lilld::. qu;l!~to il que~ tão de nnv!,J:::dc, da ati­

\td:nk itwentiva \ll~Hl-CVidênci,l) ou Ja ap\·.cação ind\J<;trial 

da ill\cnÇi"IO CUJ3 prOICÇfiO e ~o\icitada, 
ela n.1o aborJar;í ;1~ ;ji.lCSt?lc~ rn,;ncll.lllada\ no art1go 33.1) e daril a 

.:o:'!he..:er ao dc,'C'IIi!rlc e<<J. <';>·111;.0 e ~e,h motiVOS. 

f>l Se qualque-r uma da~ hlr•",te,cs ncnc1011ada~ na alinca a) 

não ocorrer ~enão a respeito de c~rtas reivindic:~çõcS ou em rel<!çi'to a 

certa~ fl:il·indiçaç~s. as JJsposJç,\r~ da CJtada alinea a )o ni"10 se ap\1-

c;;rào SCJiiiO a resl'eito dcss3'i rci\"indicaNe.'>. 

Artigo 35 

Rclntórir d<' exame preliminar intcrnacion:!l 

I) O rchtõrw de exame prelimi~tar inl..:n1ao:•ona\ serâ estabe­

lecido dentro (lo P1"<~70 c na forma prescrito~. 
2) O rc\;t1ório oe exame preliminar int..:rtucmnal não ennterá 

nenhuma dccl.tracüo respectiva i1 I..Jllestií.o de sat-ocr '\! a invençiit"> cuja 

protcç:io é sollcita<b raz ou parece fa1.er ju.; nu n:''' n p:ttcnte 0 rc>­

reito de uma k~~~b~·:~o nacional (\llalql\';1 !)n í .• rar;"l. rc,S<Ih adn 

o panigr:ll(> _l}. en1 rcbç:io a l'ndn rei\il'd;L:,,~.n. \C ,.,,a TCI\tlldl~a~:,n 

J'l:lrcce Cl1rrc,ronder :~os critério~ de no\·;d;l~!~·· ,111\idadc ill\:n\J\:1 

(nüo-evidênc1a) e aplic:-tção induslrial, t.d C'-'IT•'' -=~se., cr1t~ric'' s:io 

definidos. p:-.ra íin~ do exame prclimi11ar 1tl!crnacinn:tl. no .H!ÍJ:;<l :-:.n 
a :I}. Ess<~ decl:!r..tt;ão dcvcr;i ser aeompanh.1d:1 ;)11r uma nta<;~o d•'~ 

docun1ento~ que apoiam a conclu~:io declarada c ]'tH toda~ C\plic,JÇÕC\ 

que ~c inlponh:~m 110 caso. A e~~a declara~~~o tk-cr,lo i!!H.ll.tl~lll-: ~~r 

junt3<hs as dem~1is observações previst<~' pdü Rcgulartento de 

execução. -
3)a) ~,·a A•tministraçiio ei1carregada do c);,,me pre!imuH.H 11\ilf· 

naCtOil<l\ julgar, na Cl;:asiiio do forncnmcnto du r.:latúno de n;~rh: 

prelimim1r intcrnacivn.d, que qu:tlqucr uma d.l\ lllt>,\tc~e~ r.1CI'll:0Cl!M­
das no artigo 34.4)r.) ocorreu, o re:!atónn o ..::on,lpl.trü e\['lliC.!IJCO .~~ 

motivo~. Nilo devtrâ conter qualq11cr dcci:\T.Iç:tn d,, t1p0 J•~cr1~1J 110 

par<"igraro 2). 

b) S~. qualquer uma das hipótc>es mcatt\lll.~u.,, no art1go 3..:.4)111 
ocorrer, o rcl;Jtório de exame ptelimJnar ln·,cítl:lO::IOil,\l C(l;!tcr:t, 

a respeito das rci\i.tdicações em que~1J.o. a Jnlit..::~ç:1o p1<~\'t~t.t ga 

alínea a) e, qualt\C' às demais reivindicaçõe$, a deda:-ar;i'io me1-

cionada no parágrafo 2). 

Artigo 36 

Transmi~~io, tr;!dU)iiO e comunicação Co rcl:~tôrio <r c:-.:tnlc (•rdi1:1in u 

ínlernacioll:ll 

I) O rc\;u~'>nt:~ de ex.amc prchntin::!.r mtcrna<:1onal ~er.i. jw\D­

mentc com o~ .11'\cxos dctcrnlit\ildo~. transmit1dtl ao depo~Jta1H! ~ 

:10 Es.:ntUri,) itO~elltJc;c~~::J. 

2)rJ) () r,•:a!t;ll!' t\c- C\:lll1C prcitOHIWr 1111~1"\i:IClOlta\ C ~c'll~ iiiK\0\ 

,<.~·r."1<' tr.Hiuzid'" n;t~ lin_l!ll(l' prc,cnta,. 

h) Tt,Ja~ '" tr.1duç('i..:~ thl Citado rcl<1tôno ~cr~o pre-p,tr;~(\;~; prla 

Est.:nt.\ritl lntcrna.:iona\ ou ~~1b 'i\ta rc~ponsabtlldetde. \.~da• .~> tr<t­

Juç0cs de SC\h <111~\0~ •crÜ<J prcp:tr:-td,,., pelo depmll:tt\le. 

:l)a} O rei;i!,\rio de t\:•mr pr~l1minu Internacional, com ~u::t 
tr:Jduç;"\<1 (la\ qual cl;1 ft1r prc,..:nt:t) c ~cus anexos {na \íngu.1 Clnr•nalJ. 
scr:'1 .Coli1HIIlil·ach1 pelo E<~nt<'>rto lnterna<."IOII:ll n c:tlla P.cpar\1\;üocktL,I 

/>) i\ 1T<JJ\lç:ic> pre~t:rt\<1 riiT;\ OS :HlC~O~ ~CT:Í \ranSillllida. tkl\11\'l 

do f"ll"::llll prc'l'fllO. pelo tkpc,.;itanlc r:1rn :a Hcp:1r!içô6 t"i~i!;t• 

4) Ú :lf\1g0 2().3) llpit-c,\·'e. I!W(all.f 1111110/lrf!S, :1s CÔpta'i d,: t<'dll 

documento c1tado 110 rclatóno de c.,:~me preliminar' 111\em;,cinnal 

e que não tenha sido ctt::~do no relo.t<irio de pesquisa internaciOnal. 

A1t;;:u 37 

Retirada do pedido de rxumc preli111inar internacional ou de c-lriçõcs 

I) O dcpthltame poderá retir::~r !od::t> ou par/e das clcii;Õ,',I-. 

2) Se a elciçiio de todos og Estado~ for retin:tda, considerar-~e-á 

o pedido como rctir:1Jo. 
3)a) Toda rctir::~da dc\erá s~r notil1caJa ::10 Escritório lntcrna~ttm:t\. 

h) As RcparllÇt)es clci:as itotcrc>sada~ e a Administração compc­

tcnl~ c:1carrcgada do t'\:tmc prdtmino1r intcrnaCÍ\ln::~l serão notoliq. 

Ua> cMrc~pondcntcnlCillc pe\L' E•critório Internacional. 

4la) Com rc~~a\V:t d:-t alínea h), a rettr:tda do pcdtdo d~ l"\,111\C 

prelimin:~r intem;t~lon:d ot: da clcJÇ:1n de um [q;1do con1rótt.Lnh.:. 

~aho dispo\içiio em Ct>ntrúno da kgl\laçi"~ol na..:iiJnal d\J E~udo em 

questão, ~crá con!>irJcr::tda .:omo retir;~da rJo pcdido intcrn;tcional no 

que .~e refere a c~~e E~1ado. 

b) A retirada do p~J1d1' de cJ-.amc r1ehminar intern\lelon.d <>u 

dl ckiçào t. 1n ~cr:í t:\111<id.-r lei:! rnnw rctlr;tda do pedido tntcnmrwp;:d 

~c c!:t o~orrcr ::unes da e,plr:tç:w do pr;110 apl1c-ú1cl segundo o artiGO 22; 

1oda~i;1. todo E~tado contr<H<Inte P<ldcrá prever em sua lc:;.~>h­
ç:io nacion:~l qut: o acima e:-.po~to sornente será válido, ~~ a •U;t 

Repartição n<~cional n.:ccbcr, dentro desse prazo, cópia do pcJ,lk 

internacional, junto com uma tradução (como pre;cr!to) e a 1~\a 

n:1donal. 

Arti:,:o 3S 

Carill'-·r cnnfidCtlcial du c:..amc prc\i111inar intcnt<Jdnnal 

I) S;dvn l'l~quenmtnto ou attto1·1,:,1Ç:io ,.,, JcpO,It,, tl~, o í" 11-

\Ório !ntcrn,Jtinnal c a Admmi,tr:Jçfw ..:t'l•li'CteiHe Clh •• nn:.::;w.• <JO 
e1.amc l'rcllll111nr ullernaeional nr\{l pnd.:r:·t·. l'lll nwn1eFJt•' ,,',_<::lllll. 
pcnn1Ur a qu:!lqucr i"ICH(lil ou :tdmnu'-!r.l\".l'' - C('J\1 C\c·;~:i,J l;a, 

Rq':l• 11~(·,·~ rk1ta~. depois do cq;~bdc,-llllUllll <h' rcbt,lno de l'\;~n.e 

pn:l11mn.LI" 1nlcrn.1:.:mna\ ---a~::.:~~''· no• to.:JnHl' c v:nudo do artig•1 _';I) 4l. 

ao d,\,~11:1" •h> c\:une prc\inun:~r 11\\crn:tt·:,,n tl. 

2) Com rc'"·ll\'a dt) par~igr;~fo J) c d\" :ut-:~os )6.1) c J-} c 37 .. 1)1>), 

o E~n111\rw !nt:.:rn<ll">on::~l c :l. /\dmtl11,ti:I•;."L<l competente el;.,orr.:­

gada th' cx.unc p1-c\111ll1l<lr intcrtMl·ion.ll n:-111 I'••J..:r,lo d.u. ,,lho r..:,:nc­

rtlliCitll> 1'u <Hiil'l ;,,~\·:m Jo (!..:ro>l\<llllc. quak111Cr inforn'.lt;.":o re .111' .1 

ü C.\pCl;IÇ:lC"l 011 n:ln-\'\p~di(~IL1 de ltDl rci.1\Ür1P de C.\afliC 1 •,-:]rii~Ci\ n 
intern;,CII'Il:l! c rctirad., llll n:lo-r..:t1raJa do pedldo de cxarne pr.-!.1\\i­

nar mtcmanonal. 011 tlc qu:1:qucr clc1Ç:1o. 

Artigo :w 
Cúpi:l~, trõ!duçiit·s c taxa~ [ll1r:l as Rcp:•rli\"ÕC!. eleita~ 

! )rd Se a clci.:;"oo de um Est;~do contr.l\:~•1\c for ro.-.li17,hl.t ,:n:c' 

da l'\í'llõi~-."i,> d~l1Ç51.\Il norw :11ê~ :~;;-l;rJ.IJ~;·a=--(.]~fo~,l~<l-'tk. 
o aru;!,J 22 1t.'i0 ,c Hp]icar~ E'taJo: n- ,i~·po>~l.lll\C r..:1nc1C1:1 a 

caJaK,·p;trtn;.iZ1 clcit.1 lr~11<1 cópia do pcdtd,, 11\tern;lo.llln.ll (<''·-~!<1 
~c a {.:l>i\111\llt,.,:·,o a que ~c rdo;:rc o ;~rllf.O ::o J·i hou"r ~1Jo fc1o:l) ~ 

uma tr;ldUÇ.'it> (tal coln') for prc5crito) Je~~c p-::d1LIO e fhe p~gM.I (,c l(,r 

o C<l>\1] a 1:1'-<l IWCoOIWl. o m::us tardar ao C.\pir,n um pra7•> de \llll(: e 

cincn m~·~c, ~,11.t.1J<"' da data de priondaJe. 

h) Qualqu~-r lcgt'hl~-;10 nacional pod(:r;"t. <I tim Jc c.-.:c.:l,tar 0' :11,,, 

a que ~.: rckrc ,, a\il-t:., a), li.\ar prazos q'.IC '"'t'lr..:m dcp-'1s Jaqu~,,: 

que ligl.o.t 11.1 c'ttada :tlinea. 

::) O·. ef~itos prev1stos no arti::;o 11.3) ..::c,Y\>~10 no E:.:.\;ttl0 c'.~JIO 

com :1~ ml!smas con~c:quências que as que (!~<:v1rC111 <..\a .-ct1r,1da tk 

um r~-tido 1lilt:l011:tl llt5SC E~ta<lo, ~c o dcp0\1\.ILh~ t.icixM de C\~eutar 
o~ :1;,), :1 que se refere o p<!rúgr.lfo J)r1) d<:ntr,, do pra-t,) o.rlica\d 

Je a_-orJ,- ..:,,:;; o p;!~<Ígrafü l~o1) ou b). 
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J} Qu:Jiqucr Hcr:Jf!H;ilo e!eJ!a poderá manter c 
1~1~ no artigo 11,3) n11~smo quar~do o dcpo~itanrr n;i(' 

Jiçô~s prCVI~Ias no par;igralo !)a) 0u h). 

,,, 

J) Se ·' '-' de lllll Estado '""· . ~ .tnle fo1 
de C\pir.t•l· 0 110110 mês a tont:u da data de prim1d.t .. • n 

anigo 2J ·'·"' \~ .• ,.;" :tr:t a e<~c E~tatlo c su:: Rep:uti~·ào nacion.Li 
qualquer Rcpani~,·;,o agindo em nome desse Estado não er~tuará 

o exame c n~io inic1ad qu.dquer Oldro pmccsso relativo ao pedido 
mti:rnncional. com n.:>s.th·a rJo parógraf0 2), antes de expirado o praw 
apln::he! dt aconl0 com o artigu 39. 

2) Não oh~lante a~ di'i'O>içõc• d,J parâgrafo 1), qualquer Rcp<!T· 
tição clcJ!a, a pclhrJo cxpr,...,~,, ,t" ,);pD>itanlc, podeni. proceder a 
qualquer época ao exan ,,.i~lqw.:r outro processo rcfe· 
rente no pc1hdo intCII-.. ,~ •. 

i\1odilieaçiio das rt·i• in:E..1 1 ,·,,.,. ,,,, ~~~~niçãQ e dos desenho.~ 

I) o Jcp<'sit;mlc c~\Cr:i ter L'jlUrtunidadc de modilicar as rcivin­

dicõlçõcs, a dc~trição c os dt>~Cnhos. dentro do prazo prcvi~tv, em ~adil 

Rcpnrtiç;io c!ciln. Ncnhum>t R~pnrliç:lo eleita poderá conceder j1t'\\cnte, 

Item s-e rcc(J_ÇJf a cotk·cJi!-la .11llcs de e'pirado es$e pra.w, M1h'n n:lo· 
ri7aÇi'io expre~-. ... J.~ :l,...:,o~itante. 

2) As modliiC>l\'lk<. n:LO r.Jc. crn i i .tlCm Ó'l ~~:~o~:~·;:-,:; ,la i.wcr.ção 
que con~ta tio pedidO lll\C:rn:~ciOI\al, ta\ como roi depo>ii.H.\0, salvo 

se a Jcgislaç:1o nacion.11 do Estado <:lcJto o penmtir expressamente. 

3) As modilic;~çf1e~ dc·.'crão rc~pcltar a legislação n:·ciO!l>!l do 
Estado eleito Clll li!\~ O quanto não for di•posto neste Tratado ou no 

Rcgulilme:llo de cxeeuçiio. 

4) Quando a Rcp<ITiição eleita ex1gir uma traduçlo do p~dido 
intern<~cwn(l\, as modificações deverão ser feitas na mc~ma língua 
da traduçJ.o. 

Ani:.:o 4:!: 

Re~ulta!lo do c:-.ame n:H·innal úa~ lhpJniçiíc~ cldta~ 

A~ Rcp::rliçCtes eleitas q'IC n•,·ehcrem o rebtôrio de C\.1mc pr>:· 
hmnl:tr intcriHICIOn;~) li:l.ú poder.1o cx1g1r qu~ o dcpO,ltilll\: ih.:~ 1cmet:t 

cóp1.1> de documentos :tnex"~ :tO ~~camc rdati-.·o ao mc~m0 peJ1do 
Jlllrrnanon:ll em quclqucr outra Rcp,lr\•çJ.o eleita, ou que ele lhes 
remela mformaçê\es relativas ao COIHeúdo de tais docum~ntos. 

CAPITL:LO 111 

Disposic;tics Gerais 

Arti:.:o 4J 

ne!Juerimco\0 d{' n·no~ titulo~ dt• jlrOtCÇãO 

O dero~•lante poder>i ind1car, Je nc,,uJo com o Rq;.,damcnlo de 
CX>'ti'\:Ífl, que ~cu pedido intcrn.wl<'il:tl vi~a ú c::nnceHãO de tim ccr­

l,lit,1do Uc :Jtllor Uc invenç;iP, de um rcrJ,JJC;,Jo ilc. II!J)Jd;Ju·: r;J J.: 

um nW.:iê-10 OC<ttdi<lttdc-Ciifoo it de U!]l;L- r:Jtéiíl[,"~;l I Doce~,: n k 
uma rntente ouCI!t!Jiicado rJe :.~di~~n. d~n·nificado tlc ;utnr J.: 
ilwc1tç.-,o adicwn~1i ou dé-u1ll êcrtil-~~~Z!; de ut11rdad~-.-;~~-~.- ~m 
ljLI:tfq\ICr-Btado dcsiguado -~;~-c-feito Cuj.J-fq;i;(:iç;;:o -prcvC]:I·a co·;~ r\· 

srio de certificados de autor d~ 1111~11çãa. de ccÍ'tiflcadC.~ ,J;utiliJ,:dc. 
tic modelos de utilidade, de p:ll<"llle~ ou ccndlcado~ Je .tJiç;t, , . de 

certilka'dos de autor de invcn~ã'l ad1cionats ou Uc certilicado~ t\l \~li· 
!idade adicionais; os ereilos decorrente~ dC\'õ:l índie:~çào ~crã<l oet::r· 

minado<; pela escolha cr..:tuada pelo do.:p<hrtnnlc. 'l'ara fins de, .: a111go 

c de qualquer rcgreque se lhe rcllra, o artigo 2o~i) não será aplic:i\cl. 

Arli;:o 44 

Rcqucdmcnl() de dois lilulo~ de proteç:l:o 

A :im de que !)ll.liCJIICr E~tado dc;,.'.!l11do ou ckilo, c~ hln,J.J~·.j,, 
pcrmit.J. que um pcdin:~ vis,utr.lll .i cO!'llC,,;io de 11111a patente 1>ll quai­

(juer um dos 0111ro~ iitulo~ de pr•llcç::o mcncioJ1:1dos na arti~o 43 
pos~a vi~ar igunlmcnlc n um ou!m dcw.:s titu\os de protcçfio. c 
depositante poder:i il!dica~. d.:: .:J.cordo com o Regulamento do: c{ccu-

~"· '" .~.,..,·, t< ,., ,1c l'~··l~<.,'<1o u1ja COt1CC%ào ele requer; os cfeil0s 
ccorrcntr, ~cr.\o dl'ICJJlllll:J. '" r~l.1s inJit.açõcs do depmitantc. P:ua 

fins dc~\c ariH':(l n :1111:;<' 2.11) n:ro <crú <~plic:·rvc!. 

ArCi;.:o 45 

Tratados Uc patente.~ n•j!,i0113iS 

QIJoi\qucr tratado que di•;1onha ~-obre a C(lnccssão de uma p::~tcnlc 

re~JVnal (Htr.II:J,:,, de l':rtcntc JT:;illn;tl••) c conceda a qualquc:-r pc<. 

~tl,\ :nl\l'n7::d:l iCi11 :tT\1;!•' 9 i\ dq'•'-1\.11 jlCdiJlh I,HcrnaciOllt!Í~. O d11e1lll 

i.Je d::po<itar p~t\idOS visrtndP it COi\CCSs;'iO de tais patentes, p0JCr;'t 

e~upular qu~ o~ pedidos i•ttcrn;~ciou.ti~ contendo a dc~ign;w:io ou 

a el~o\:10 de um Eqado s:gnnt:"iriü ao rne>mo tempo do tratado de 

p;tll'I\IC r~~i•'ll.l\ e JD prC'>CI\IC Tr:<l.:tllo, scpm depositados com VIS­

t:i~ ;I COI1C~'><W d1• j'li'l\elltC~ lef!lllll:ll'. 

2.) A Jq:1~\a~a<' nal'i0nal dC" um tal btado designado ou ck1ltJ 

poderá pr~\Cr q11r qualqt1cr dc"gnaç:io ou elc,ç:io do citado E~t:~do 

no pedn.!D intl!rn:u.:ion;!l ~r;a con<idernr.Ja como indicação de qur _o 
Jcpo.;:!:Jil!C deseja 0bter Uf!J.:t p:ttcJJIC regional de acordo CC"n o tratad\l 

tie r:ltCnlc rCf!i\ll~aJ. 

,\rti~o 46 

Tr:~duriio incorre/a do pc:lido infcrnadonal 

Se. em v~rludc de uma lr:Jc\uçi'io incMr~tn do pedido interna. 

cion;d. 0 a\can..::e Jc un1:1 l':,tc,l\c conccdid.1 em decorr~ncia tk''' 
pcdí.Jo ul\r;1pa~~ar o ak<IIKe do pc<Jidü mh:r11;1rtClnal em sua lir1pr:r 

Clfi);::I>J::!. :••: auto~irJ:Jde\ ctH11f':~t~nte~ do E~t:tcio contralal\te conMdC· 
rarJu podcrii0limitar e,;~ "t'lll\Cqu~oh'la e de fNma retroativa o alcance 
da p;t!cntc e dcdar:.r que C nni:l n; n:cr.l:lla que ~cu alcance ultrara~~e 
o do pcdicio uHernaci,,nal em qo:1 !ingua orig•nal. 

,\r1i::o .;7 

I': alo~ 

\) O c"\cu!o tio> rratO'> prc'VI'\0~ ne,,,. Trl'ltado s.:râ dctcrmi­
ltado pelo Regul:Jme:no de' nr..::uç:tc. 

2)<1) Tod1''· o' pra70S e<;l.t\wlccidn\ ,,,;, l';'pitulos I c IJ ,•c,te 

Trai;,J,, :w.lc:r:io. rn. 1 de Cjuaiqucr revi<><' de .t>.:<•TliO com n nrt.go (,t), 

ser mod,[,c;~(!os por ,h:>::i~iio do~ E>tad,b C(-'1\\r;:tantc~. 

h) A d.:;::i-;iio é tomada pcb "''cmh\él,t ou r0r voto por corr.:~~ 

ponJênc1:1 c dC\'Cr:'t ,er uni:onim'-'· 

c) Q, p0rmen01c' do rwcc~-.o ~crJo c,:abdecJdos pelo Rc~u­

lamento de C\CCuç:w 

,\rl•:~u -IH 

Atra~o~ 11n oh~rn:inei:1 <.Ir ccrJn, l'rn1os 

1) Qu.u-"ln un1 pr;t70 cstahcJec,do por c'•<.: lr,ll;tdD ou p~h1 Rc:;.u­

lamcnto ti,· e\e..::tH,:lO n."10 ím oh'~'~'<lo..!>~ ICI\1 I:Lluclc de J:llcrrup.,:,,, 

dos 'CI\t~n> P•''l:i''· dc pe1da 011 ;1\r:J>ll inc\'lt:.:c·" do C 1~1rCI·'· ç,.,;: 

pr:tlO ,cr,i CO'l>Ítkr;:do como OhC11ad0 no> ca")· jHC>iq,,~ .'do Rq!tl· 

lnmentf' uc exccu..;.-1,, c com a rc<,,,I<-,J d~ qu.: tk.er.hl ~er rr•·en..:nit',,l 

as ct,nd•\''c~ de l'l<ll:t c outra, C011tliç0e~ prc~c1:Lt'i pelo ti!\O ih·_:"­
bmcn\tl. 

2)a) ()uak;LL~'I t \lado Cl"'lltrat;,,\1<.: dever.'!. 111• qu~ lhe tlil tC·)''' 1o1, 

dcsculpnr por nt,,111'0S p~rn,ilttlo' por ~u;1 lq::.,bç:\o 1\;tcion,d qt•Jil)l~'f 

,1!r:tso ua {>b,lcn'àJt~iJ Je 11m pr;11o. 

b) Qu:dqut:;t [.,t,,,J0 contr:n:mtc poderá, no que lho:: d,, rc·p::ll<'. 

desculpar po1 11\0til,h outros que o, mcncion:"J''~ n:J alino:: 1 a) ljlli•l­

qucr atra~o na ob:-.o.:rvf,ncta de um prazo. 

Artigo -49 

Dirt'ito de cu•rrt•r junto a ,\dmiui.'>lr.:{'ik\ inh'madon.~h 

Qu;:lq1•cr adv0g:•do. >~;!ente dr ;'.'lCI:tc' "li p, ••. 1 f'C~~"" :J,m· ·c:1·~:1. 

o Jon.:I!O de C\Crrcr jl:·•:(l :t Rqlóllll,.'·(\ 1: h. l,ll,:n 'jlle o r~·( ioh• ll':l; 

n~nnnnl f,•t dl'l''"'l::li<'. l~r:: ,, dn~ .. ,J 1.1' e'crccr. no que c01.c,::1~· .1 

"'""' pcd.,in. p:no ~'' l:~,·"il·" i·••flll.lc.l<'rlal. it ,\dminisll;:ç;,o c,,m­

pt1Cr11'" Clh'Mi'~":id 1 •' 1'~'-(jili'i;J 1111CrnaciDnal e i1 Admimqru\·fiO 

l·o:npcc,·nt<.: cnc.rrrc~:lda do C\:;mc flre!imin;lr tnfcru:JciCl!W\. 
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CAPiTULO IV 
Scnlços Tüni.:o~ 

Arti!!o SI> 

Scn Iço~ d" iofonnação ~?br" patentes 

1) O E•cnlórw li11CII1:JCional podcd1 fomcce1 serv1ço~ (nr,te 
ilrl1gn dCilOtllln:ld,J~ l\~Cf\1~-n~ de inform:~çilo))), para o fornl."cimcnto 

de mformaçJco; :Cmic;1~ c outras informações pertinentes de que ÚIS· 

PUH'r, l1 b:hc d·· dClcumcnt(ls publu:nàos, principalmente de patcntes e 
p<"Jtdos publicado;. 

2) O t:~.:ntóru.., lnt.-Tnacinnal podcrá fornecer esses 'Cr\1';0~ de 
infcormaçilo quer din•t;ltncntc. quer pror mtcrmédio de um11 ou 1;ir:;1S 

AdmHll\tr:l(<,L'~ cnrarrc,:.h1a'- da pC'L!Ul\,J intcrn.1c1onal 0u de 

outr,t• Jll~t!IUiçi\ro; .:srr~'l,IÍI/:Ida.~. nacion;\i~ ou i11ternaciona1~. CC"!11 

a~ qu:liS llflU\er COJJ~egt~ido nlnclillr acordo~. 
)) Qo; scrvicoo; de informação funcionar.lo de maneira a facthtar 

muit•• particularmente a aqtu,içãCI. pelos Estados contratantL'~ que 
'CJ;~m p.ti c~ em \ia Ól.' dc-.enlohtmento, de conhecimentos técui,_.m e 
d:~ tc.:noll'gla. lllCiu\ne o ~·knoll·hOII>> publicado disponi1•el. 

4) I)~ SCTIÍÇO<; de infNmaçâO poderão ~Cr Obtidos pelo~ (!Oia• 
no'. Ü<l\ E~tMlo~ conlwtante<. ]"tnr o;cm nacionats c pelas pcsso:~~ dnml­

cili;Hb~ em ~cu t~rritôno. A :\•~.:mh\ê1a pockrá decidir ampl1.tr c~,"~ 
~~fll\l'~ :1 outro~ 11.tçrc"':'d'" 

S),7) Qu;t\qu~r ~cn~ço f,J,Iocci,\o a0~ go1crnos· dos Estados C"<>ll• 

trat;ll1tcs dc,eril sO::-Io pelo prcç,, Jc cu,to: entretanto para os r.l'l"cf­

nos thl~ f'\tado~ contrat;tniC\ que sej:~m pni~cs em desenvolvimcnto. 
o 'crv1ç0 scr;l fnrnccit\o ;~h,ll~o (\e,~c tti!·IO, c:~so a diferença pos~<l 

\Cf C<•bcrta rclo> 1->..:ncrt~·io~ rc;JI;!.Idoo; com a pr<!slaçi;o de serviço~ a 

'"''t1nat:ir1os outro' lJllC oo; p:11\cntos de E~tados contratantes ou pelos 
lllC!O~ llH.'nCit>n;ldl'S )10 arlli;!<l 5\ 4). 

h) O preço de n~>~o a que ,c n:fen.- a alinca a) dcverã ser inter­
pretado C<'n-10 con~i~lindo na~ dc~pc;;<!s ;~crcscid;~.~ :h que a Repnf• 
tiç;, .. nac•'nal úu a ,\dm.llll~traç;w c:J..:arrc<!';:ua da pesquisu ir.tcrn:I­
Cio,'n.~l :t\crcm J: i:>CN:cr rccc,,:::Jalr.:nte pJr..l C\ecutar sua~ t:~·:f.1<. 

''l C) r0rn1C11Me~ rci;HJ\OS i arlic;~ção deste artigo serJ.o rCf!U· 
lamcn1:ldf'~ p0r lieC"I\i'oCs d.1 A<~cmblé1a c. nos iio>1ÍTCS que eq:1 f1x:tr, 

pelos grupo~ de trabalho que ei:J vier a constituir para esH" Jlm 

7~ .:.~ .~~'llll o julg;tr nccC~\:,no. ,, A,.,,·;·,,.iéi.t rcccmcnd.u., u~.>tr.l• 

llhd<llid:!dC\ de financia!llento p;1ra complcur 115 jâ c-tat"lclccH.l:l~ nn 
pnr:igr;~ ro s) 

A~<htCucia técnic..l 

1) ·\ ,\_,_,clllbli:la !ll'>lll111r:l 11111 Ctll:ll;~· <k ,\~'>l't~IKT<I T.!.:n1ca 

(dCil<'ll1111.tdo IH' l'rC<cntc atlli!<) <•O (\>m.t,:o \ 

;::o;u o, n;coubroo; do Comtt.:": ~c1:1n eil'll<'' entre l'< [<I.!Jn, ccn­

traJ:~nte' d,:: nwdo n ao.,~Cplrar um;1 ICí'rC'>c:·t,,..;:io adc:1uada <l•'' p.li­
~e~ em \1.1 de tk<C'IlVoh-lmcJ\t(l 

/•) () DirC\M·G<!"ml COilHd.!ril. p<'r lllltl . .tl\.1 rorôrn.l OU .1 í'Cll,.ln 
do C011111C. rcp,-c,Ctll:tntc~ ~1.1~ org.tnlt.J(\>c' J!0\CTO:li,H."ntal~ qur ": 

dcdtqucrn .'1 .l'~'~tCm:•a tf.:l;JC;\ :1•1~ p:IÍ\c< l'l"ol \iJ de d.:,rn\Ohlmento 

para 10111~1r p;~rl~ no~ trilh:1lho' d0 C't'ltllf,: 

)J,r) O CnmnC 'crá cnc.\!rcgndl' tla J'r)!.J:lllJ~·:,o c da ~urcnl· 

são d:~ :J<~I<ot.:nc1<1 têtnica rrc~t:t\la .w~ [>!ad." ..:Cinlrat;lnte-. ~juc• 'l"J.IIli 
fl.ll~cs tm \Ía (.]c d~~envoh·11nento, a lim d.: tk,cn,·ohcr ~c..;~ ~1\\cm.t~ 

de p'ltentc<, q11cr no nÍ\CI n:lrwnal. q11cr nn rq:10nal. 

h) A n,,j,Jênti:J tCcruca conlrrccndertl, ~:otrc outfi''· a f0rm,,\·:"10 

de c,pcc~.d,,w~. o preparo de tecnlcoo; c o fornccimcnt•J dc c-.ulp.t· 
mento<; p:lra dCI110ll~tração e 0prraç:lf' 

4) [111 \l<;\:1 do fm<lllC1:\11lcnto de pro;cto' 1t1cluidth no :"1mb1to 

de~lc j.r\11_!(1, o E~CCilÓrio lnlcm;~.CIOI1al f,Jr,\ rodo o l"""'i'oCI r;\h\ r..:M­
clutr :~cordu<;, de um lado, com orgallll.l;,lc•, lllh:rnaciC'll<'l' 1!c lin;Jl~­

CIJillO:IltO e or;:lniz:tçôCs intcrgv'crn.lnl:CiH:tJ<;, p:lTtiC'il:lrm:nJc Cl'l'l 
a ürr,.ml 7-'.IÇJo d:\<; N;\ÇÕCS l.imdas, :1~ :1p':11c.1:\S J:J.~ i'.;\<.;0-:s Untd.l~ 

il\<Jm CCITl\P com :1~ instituiçJc~ csr~ctalil.tl:.t~ Jas ;-.ta~·õ:' Lmd.t' 

com colllp'!t~ncia em qucstõc-. de :'''-t<\Cnti1 técn1cil. a~,im ~omr, 

de Cllltro l;:~d0. com os \!.aven1os d0~ r~t:~J"' ~encüciâno<> d 1 a"~~:.cn. 
'-"a tc:nica 

~) o, ronn~norc> rdi!!l\o.' : aph~.~~·;,(l ,i,, prcsent<· ar:•gc .:r.io 
l'l!;;lli.\\\\Ci\\,\J\"1~ p<.)r dtCi'>Ur~ ti:\ t\<.~t:mblto;• c-. 110~ lmlt\l::> li·,:do.;, 
!JO! l"'LI Ú]!lma. pelliS grupo~ de !f;lhJ!iw ljlll: c\~1 \iCr a l!l'lillllf pJra 
cs~e 11m 

Arti~o:o 52 

nl'la\·io{'~ COnl nutns di~posiçõcs do Tr;~,tado 

Ncnlwm:~ di~P"'içf111 dc~tc Capitulo afetará as disposições finan­
C'Cit;,s contidas no' dcnws CariLUlos deste Tratado. Essas disposi­

\;ÕcS não se <Jplicant ::~ este Capituto l'cm à sua er.ccuçào. 

CAPÍTULO V 
Di~õposiçi'ics Administratims 

Mti;:o 5.l 

A\~l·mhll:ia 

l)a) A A~'cn1hléia ~crá l'lllhtJtulda rcl1>s Estado~ contrat:ln\c,, 
rc<;~a!vat.io 11 .,; :i;." ~7.l!). 

i>} O go\crno de cada E~t:.Jc contr;l\anlr ~~rã reprcs.!ntado pOr 
um delegado, qL:c poderá ser :::s~1~tido por suplentes, conselheiros e 
téctm;os. 

l)n) A 1\~o;emh\Çiil: 

i) tratar:í de toda~ a~ CJIIC\!Õc~ referente~ U manutenção e 
ao dr~enl"llhimcnto da União c :i uplicação deste Tratado; 

1i) deo;emptnh:uã :1~ funçfl~:~ q\1C lhe forem expressamente 
dc\1gnad:1~ em outras di~posiçõe' deste Tr:1tado; 

ui) forncceroi ao Es.::nttino ln(crnaeion:~! diretrizes sobre 
o prcparC> lln\ cO"flfcrêntias de revi!<>;Jo; 

11·) e:<nminnrà e aprovará os relatórios c as atividade~ do 

Dnrlllr·ücral rclati\"O$ à Uniã0 e lhe fornecerá diretrizes Uteis sobre 
qL•c:.h)i:'> da compctêl,\::in tl;:, União; 

\') C:<aminnrá c aprovarA Q.\ relatórios e as atiVidades do 

Comtlê Excrutivo con~tituldo de :ICCirdo com o parágrafo 9) e lhe 
fornecerá tliteln7.es; 

vi) decidira ~obre o programa, ad0tará o orçamento tr1e· 
nal dil lJt11ào c :trrovará 'U:l'i contas de encerramento; 

\n) aUC'~ará o rc~~~~.trr.cntv fHlancciro da União; 

o;IIJ criar;i Cio; COI\11:~, C .~Tl!J'O$ de lr.th,\Jho que julgar Útti~ 
à rcal11ol.;.lo dos of-jth\nS d:~ Uni5o: 

i:-.) cleci~lir:1 qm1i~ hta~los nilo-conlratanlcs e. reHah'aóCl 
•' r.uã~ufo Sl qu::u\ organitaçJe) interg:o,-crnamentais e interna­

cionai"' nJv )!11\LI"Ihllll~i\\;us P<ld,;rilo ~cr aJmitid''~ a~ sua~ reuniõe~ na 
qun\ida,\c th: oh~cn,ld<Wes; 

;~;) cmprrendcr.i qtwlqucr outra açf10 apropriada :1 con~c· 

cu~são d•l'- Clhjcuv<>\ da União c cxecutnni qu:t"qL:cr outrn~ fun~õc~ 
Utcis no ãmh]\(1 dc~tc Tratado. 

b) A rc~prtl\1 de qucstõ~' que intcre~~Cill igualn\ctHe outra• Una}c~ 
admini~trad:!< pch1 Organi:;H;ão. a A'~cmb!ê1a estatuir:\ Jrpob de 
ouvido <l c,,mitê de CIIOTdcna\·.Lo da Org;lllÍla(":'IO. 

)) I 'm dc!c·r-•HI" n:i.;~ r~'t!t·ra r~·rrc~ct:t:l~ '··•;:lo um Unico [~t:~d.;~ 
c niit' r•'tk::'1 1o1ar '<:t1ã1• em 1101lle dc~t<:. 

41 C.1d.1 Fqado contratante di~p0r:\ d~ n1n \11\ll. 

:'íla) A mct.1dc d,1, E.;tad0~ t·nntr.ll.\1110:' ,·ol1\llt\11r.i qu,lrum., 

h) Se c~'c quorum niio for a!ing1dn. " -'''''llllllêia podcJÚ dc:i· 
dir; entretanto. tai~ <lcclsÕe~. com CXCt\·üo J;Jqllcl,,\ que d1lCill rc~· 

peito a <;eu procedimento, não se tonwr:"itl c.\c.:utónas a mcno~ que 

o quorum c: a 111aioria requerida sejam uungidb~ por mo:io <ÍO v•)ttl 

por C'(lrn:spondência previsto no Regulamente. de .c:\ccuç;h,. 

6)a) Com rc,,:llv;1 dos artigns 47.:::!)bl. ~f :!)h), 5S.JJ e 61.2Jh). 
as decisões da As~cnlblC1a ~enio tomaJa~ Clllll unla ma1oria de dms ter­
ços dos voto~ c~pressos. 

b) A a~Jstcnçào não sed consi<lcradn comO um voto1. 

7) Caso se if"J.IC clc quest\~ts do ml·w.:•óc \';...:\usivo tlvs l:.s\<1\\ ~,. 

que incorrem na-:. d1sposições do Cnpítulo 11, ljU<Ilquer rc:'crên.:ia ""s 
E~tado' contratantes que firurem nos parúgrat'o~ 4), 5) e 6) será COlhl­
d~r:Jda c.omo aplicá...:el uni<::>.mcr~te <I.(IS r.~t.-.do~ JNlfl"t-umd•\S no- C;\pi· 
tulo li. 

8) Qu;tiquer 01 g.lnização imerpovcrnamcnt:1l U.JllllC:lda l'Omo Admi· 
J\l~lr.Jç·~~\"1 C1)1:arrq;:;Jll.t 1h pc$qui~:J intcrn;l~h)ll./' Clll c-om•l Adminiv 

traç:io CloC<liTeg"da ,lo e,.:amc preliminar in1crnacion:d srr.i admiWI.\ 
como <1!"-Cn:JdMa n;1o; rcun1õe~ da :\'~.::mhkia. 

9J (1.1,\lHio '' mm1cro tk- [o;t~do' c-C~nH.•\:•:-.tc:. ulu::!p:t~~:lr qu:\· 
rc';ot:' ~' ·\ ~c-ml•L:.I :,t,\l'ck~t:l."! um Com1tê [\\'d,'J'O· Qua!qu,:r rc:'.:rO:··· 
, .. 1 :~·: •. t ·••' ( nn·,;c l··wd;\1\,> il•' prc~.:nt<: l·ra: .,:" ,,u 110 R:~ulamc·:o:\1 
,',,.; e~,-l\h,,-1,, mo'.t.;;.r:\ ~' .C)'OC",\ em q\IC t'-~t: (."r.;m\~ fo1 c.tah::-1-::-col.lü 

!111 l"nqtl,!11h' n;'\o f,,r cqaf>ck~·u.Jo o Ct'm;t: [,cCI!Il\(•. a ·\"~'1'1• 

I'>IC:.1 <,; l'ft·::v·..: .;:~. 111'' llllllt~·· ,1o õ'~'';!'i!:·,l \ ,• ,lt' ,,~,·.;.l\,'!11\l tr•c-
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n;ll, ~uh~ , j'~"~f.\11'1 '' C WO,:,!IllC!l\0!> aOU<II~ pfC)':lf;:(.i\'~ pci,· l)jiC• 

\0r-(;,., ,!) 

l])a) l"lhlllôoll!O n<••' :,,, C•lahdec.do o ComitC f\CLU\IVO, 01 A.,cem­

hlr,:l ~c rL'I.mroi uma vcl por ano em <;c>siit'l ord111úria. ror COIIIO· 

caç.ir> do P1rctor-Gcr.ll c. sod\,, c.m ca ... os cxcepc10na1s. dur<~nte 

o llle•!ll!' rl''o0Jo c nr> lllC~IllO loc,tl que (I Comitê de Coordcnaç?'to 

d.t Oq::.ln.!.!Ç:Io 

h) ])cp')" do C'l;thckc.mento do Con111C [\CCutivo, a A~cc'ml>ll:·,a 

se rc'11111rú um.1 vu c,\tl.l t•~· .1n"~ em <;c":'o ,)rdlll(tr.a, por Ct'l\l(l\.' .• .,:.'"1 

do Dnctc>r-Geral c. qJvc> em c;1~c>~ e\cq'CIOnai~. duratlle o ilh'"'IO 

período e no mc,nw local •p:L' a A~~c·mhléiJ gerJI Jo1 Oq•Jnl/,,::,n 

c) ,\ A>~L·mh.C•a •.,· r..:un1r .• em ~cs-;.1o c>.tr:lOrd.nárÍ.J por convo­

t:.Jçiio C\j'Cd:da pelo n.rclt•r-G..:ra:. J pcd.do Jo Comitê E>.ecu\Í\'0 
ou a pedalo de um quartp dc>s E>t.ldo' .:ontratan:cs. 

12) A A\sembte,a ad•>\,lrá ~eu regulamento mtcrno. 

,\rli~u ~-~ 

Con)J\i: E\tmlh() 

1) [),·pot~ que :1 •\..,cmhk~•:J lwu,cr c.,t~hc•ccido um C1•m1tê 

E\el'\1\iVO. o mc~rno fitar:, '"Jl'l\o iL'i •r,c:u.nte~ Ji,po~içUcs: 

:1a\ Rc":tlvado 0 ar\I,C:t' 57liJ. o Comi\C \CfJ. Cí'll~liluiJo p..:lo~ 

E\ta~to~ ck•!o~ pcl.1 t\''cml'i..:la dentre 0' E~tadns membros dc,ta 

ui:un.1. 

/>) O ~0\Crnr> de r~d.1 r,tado membro do Co•11Íiê E.xcntt•v0 

"'rôÍ a·p:-c,en!.ldc> p0r t•m dclcp:,tdo. que poder:'L >er assJ~!tdo por >upõcn­

te,. con~clhCJros c têcnicos 
1 ) () Ht.n;cro dos E~t.tdr>~ membro~ do ('omttC Execuli\0 co~­

r,., .. ,.,,d,•r:t a um qu.trto Jo IHHncrC1 dm f"<t;1do~ Jr.c-mbros da A\sem­

b.,• .. :'-<o ulculo d0s as~ento- a <er~m cqat->clcndo~. o ~aldq re;tante 

·•j•L•' ,\ Jill~ào por CJL.3tr<' n.1t1 ~rri1 ICv<~do em cC>ns1deração 

4J l\a ocas1iin da elc1ç."io do'. membro' do Comitê Execut.vo 
:1 .o\•,cnlbiC•:l-]~\a~;i CT'[l con~•dc•·aç:',o t1ma rcp:ori1Çt10 ~cogrãficJ cqui­

l:>l"a 
5)a) Q;; mcmbr0s do Com1tê E~;~cuttvo permar,ecerào em seu' 

pn<;~os a partir do encerramc:lto da sc~~:i0 da .\sscmbléia dur;11l\e 

a quJJ fMam eleLIOS atC o fim da \c~sào ordm·:wa >'.:\!lllnte da A\~Cm­
blét:J. 

Í>J (J, ,,,,.nhr,•~ Li·' (',--,11,1~ E\ec-,tlll'' '>Cf.•·' r..:~lcg1\e1> num :11n•tc 
111:'1\1:11<' dL' th•:' t-"r,,•, ,~..::,:, 

, J A \·-on.•,cl 1 l,'f'u:.\,rl'nlar;, a• 1\H'll:o.:dadc~ cb el~·~·;,,, c d;, 

rcrkn,.>U c,, •>t 1,11 d<"' ll1C!l'l'r''~ du Com1t2 ,·,c-c .. d\VO. 

6)11) () ( •' ',l'c· J \ 'LI\!1'1' 

1) :-- • .-,' •r.•r.t ,, pro•jO:Ic> de 01d;m t1 1 > 0 .. 1 da A~'emt->li.'l,\, 

ui , :l·.n~·cr.• ú ,.\,·-,·mhiL'•:I pro r•"•·•' rl.'lal>l.t~ ,;.•> J'r\J-
JC:<'• .~c ,.,. ,,.,,.,..: ,:.: '"~- •• m..:n''' ,r.,·n.ll ,:a 1 111,ú1 prL'p.Lradt" pelo 
f).,~I''··Cn~;JI 

''I .,.,,, lL'· '"<·<~ dcn'r<• t!<'' ]:moi..:'> Gú prct,rama C dn 

ol.,·.:mc·>to 1 .,,,,, --.oore o~ •''0f!1.,,1\..l' c 01~·"'1Cnto, anu.~.~ prc;-oa-
r.:Jo., reJo l).rct.>r·CiLilll; 

1~) cui•:oll'ln,! il A\~CI\111] .. ~:::, C!'ll\1 (\\ ,nmcnl.irlt" ar<L'J"'I:l­
d•"·· '" rc .. tt.•:·•'· rcr,,·ci,Lv\ do D1rctc>r-G~r:Jl ~ l" rei;Jttirw• a.Ju<u~ 

de e,,.,, ,., d: , ..• ,. 1:1, 

'J 1•·1''·'', l<'d.,, .~~ lll,".ild,l, 11tC1'> oH'cc":'tri.l\ a ç\e,·ttçJu 

d·· )'t'J\ .-.\" ti I l :].:ll' rcJ,, Dllc'[•lr·C~r;\1, de ,JL'•'fc.lu ~·'!11 .!~ d<.'L'I• 

~,:,,_., d.\ ,\"..:1\.<':c-1.1. :c\,\11d0 e1n t:ü!ll,\ "' O:lrc:tn;t;u\Ct::t> ~urgida$ entre 
d1:a> ~~,_,,_jc_, , :J n."or1.1<; d.1 di\J A~·cmnk•;J: 

\\ C\<'O:ut:n:l tod:1<; :1~ dcmru~ tar..:t .. , qu..: lhe !'orem :Hfl­

buid.,, ;].,) :.-.1:'>!0 Lc,IC rr.ll.it!o 

/>1 ',,,~1 .. ,1'> .:t:C\\,'>C\ qtJ\.' 11\la~<~Cl1\ l~l'.ljlolCr.le OL!":l' Ul1:.::c> 
Jtil\loll•'il .. .i,,, 1'~ .\ 0··~.1111l:IÇ.io, n (Oillll•:· r\<.',,,L>U c~t.L:uír{ dcrot~ 

de t't·'.d•·" l··'lll te' de Coordcn;1~:.v 1.1:1 01:~- n./.IÇ:to 

7,,,., () t, n .. lê ~-,_.,ut110 rcun r-~c-:, LJI\:.1 \O:l por a.w em ~o.:S­

<L.> O!'<!:,,'],,.,, p1 1 c•>0•0.;:ai,JO do l),rc:o·r-L,ê IJntO q>J.IIl''l pc><· 

'I' C: (h: r."· "~'''"(l pcrl0J0 e :10 n;c. 11.1 " ... 1 t.[l.le n C01111tê de 
("',,,r .. lc•t.,:l, ,~,, UT~.tll./.tç.1o. 

!•) O C •:,. :C L\c~uti\O rL'w .r-,c-:i. em .-:,..;,o e\traordm;lfl,\, 

r''( t:> 1nl, '-, ·•' C~í'e,i tb pelo D.rct,•r-(;er.\• .. ,o,..n pnr II11CIL\ll<:t 
J,·,t,· ,,:r,noP, ,,·.cr .1 pc·d,do de 'CLJ ;Jll'•·dc,\t,· ,),J JC" um qu:rrto úe 

'>ê ''. :11 .. ·: .... ,., ' 

~ta) C:~<',t i_,:,tc!o ll'emhro d•l C•'niilê f,cc.~t•'·' d1>pc>'á ~.:e um I L• to· 

"' ,\ llltt;,Je u'o~ E~t<tdC>< m~•·1bros d0 (',•m110:: E1ecutr\C ccr~~ 
:n.:1r.• ''"' 1 •. :n 

r i \, tk .. "c'•~> ,er.io tomtd.l> ~·or m.ttc~flt ;;m1p1es do~ \011)5 
C\f''C•\(' 

d) A :th"~·:ç:;,. ::;io :.crú ron~i,k~nd:l conw um \'Otc> 

e) L'n1 .lc:.:J,:<ldv n:·,,, J'i>dcr."l rcprc~e•:tar ~cn;io .um ÚIIJCO [_,t;~do 

c noio pr>J..:1;1 \lll~ll '>Cn.lt' C·ll nn:nc do mc~mo 

9) Q, [-:qad'" '""l,,:t.lnlc'> qt;c n;"' rorcm mcmbrns do C<>rnllê 

[\Cnll•\'0 ~er:l\1 ;ldllll[i,\,,~ ;1 o;ua., rn:nii'ics na qu<1i1dade de ob,erva­
dore>. :1~''n11 r.mll~ qu:~lc;1•cr oJr:wizaç:-10 IIHcrgo\'ern:tmental nomeada 

como Athlllllhtl:n,·[i0 cncJnq.•,tda ela pc>C')lll•a illtcrnaci01WI 011 c0mo 

Admllli~tf.IÇ.hl L'I\C3rreg.u.I.J do cx;~mc prcltminar mternacional. 

10) O Comitê Exccut:vo adt>Luá -;.cu regulamento interno. 

Arli~u ~5 

E~critúrio fntcrnndonal 

1) A~ tarcl'ao; J.drnini'>tl'ati\a' que ..-ompetem à Umão serão dc~em­
penluda~ rclo E~.:r.tôrw ln!crn.KiO!WI 

21 O r .. crl!órw lntcnJJ..:JOnal dctcnmnará o secretnnado Jo~ 

1.liver.,tl'> u1g:io~ da Un1:1l'. 

}) O Oirctor-Gcrdl f>Cl'il o mdl~ tÜ\(} Íll\'1~\onJ.no dl'. U11iào e ~e11 

rcprc~cnt:.n!c. 

4) O Es~ntóno lntern.Kil'l\,d p11hiKar.:i uma Gazeta c Olltras 

pubi,caçõc~ rrcv•~U5 pelo R..:~u::1111~nto de o.ccuçfio ou p..::a A~~cm­

hk'-4a. 

Sl O Rcgul;unelllO d.: C\CtuçJo cJ,,~flll111'M.I c~ ~Cf\lçoo; ()11<:: 

a~ Rt'pai\JÇ\'Ie~ ll.JCoc111.1i~ dncr;10 prc~l:tr a fl:n de pre<;\,\1 a>'>~~lên­

c•a :l•J E\Critónu l!liCrnacu,n:il. ;,~ AdlllPL,ctr:lçôc~ cnc;Jrrcga.Ja., da 

j1C':_;II••a •nternacll'n,11 c .1~ Adnlllll~\r.u;,ic' cncarreg:1J<1s de> e~ame 

r•eiJnll!l~r lnlcrnacJOn:ll na c~;.:cuç:io d.1• 1.1~cfas determinada~ por 

e~tr ·1 ralado. 

6) o Diretor-Geral c qu:tlc!uer 11\L'I\Il>ro do quadro de re,~oal 

que' ele dc'SI!_Cn:Jr, tomari'111 r:.!\t, oem dir.:=1tl> .1 1010, em t.Jda~ a~ rcu­

nli'l~., d.1 As;cmhléld, de> C<"ll:tl; F.xccul•1·o c Uc qi.l::tlqucr outro C•'lnit.; 

\lu p11pc> U,c trah:Jiho cn:ll.h' em func:,, liê,:~ T1.1tado ou do Regu­

l.lll:cll\0 de e.,ccuÇ:ür. O lllfelN-Geral. ou urn n1embro do quadro 
Jc rc,<nnl que ck dc~1gnnr, 'crd, ;JOr d1rc•to de oficio, sccrct:ino des­

se:. ôrçJo., 
7)a) O E•cntóric> li>lt'rna(iO!lJI prc;-.uar.í. as conferfnciJs de 

re.:-.!o ó~ :.;:orl!o c:·::-t :!.> C.re:~:t:~ d:~ As•emb!.-13 e em ç,_,opera­

çj,:- c,'::l 0 ('c:"ttê E'e-..:•J':'l' 

h) O F•CIII~lllc) ]1.\CIII<IC\0'1:\I J"OU~'I,! cVIh>lil<H o·g,llo'I.IC,:ÔC~ 

lnler~uvCfll.Jil~C.lt::l\ c lllkrna~·wnJ:S ni'to P"'''l':t111enta:• ~t•Ne 11 pr~­

paro da~ cc>ntcrt··n.:ta<; de rcv:~Jo 

r) O D.lct>Jr-Gern\ c a' rc~>o:1~ p01 

pJrtc, ~em d•rc1to a voto. r:a, ocilncr;Jt-i' 

rcv1<10. 

o..:~lgi\.\Uol'. t "ll;u:w 

d~t\ ~·,>nfcrê·n,·,.J, ICe 

R) O [;;cntcirio ]lttcrn,Jcl\lll:ll C\C~ut.:T .. IPd.1~ ,\, tJcma1<. tarc-

An.:,:o :'6 

Comi lê de (,.,, 1 >rn:~.lu I, ,·ni.-a 

I) \ ~~~\Cillhléla cstabcleLcr."· '11\ t'<lnl.l, <IC Coor(!,\Ç:Jo r.:~·.llu 

(dcnl'nl:ll.td,, nc~tc nrtigo «o (l·ntlt(") 

2JuJ ,\ A'>cmblci:t dclnnl111,11."1 .1 1.'<'1111' ··•,.io do CL'mnê ~, lh; 

IWnt,·.tra "~ m<.':~-..Jrtis, lc~:tnJo c:n ~··nt.l u<na reprC,l'III<JÇ.'Ir> cttUJta-
11\a J,,, p:1"e' em \ia de dc~~"''':\:111~111". 

hl ,\~ Admtn"lr<lÇÕc~ cnc.tntr:td,,., d.1 i'~'li':1<1 1ntern. ~-·<'11.11 ,,u 
do ~C\,.1\le pTcilllllllC:r lntcrnaclon~l -,cr:lll m,_-nÚ'"" c1 "_!(.rio ..:o ('c·n·o~tê 

Qt .. u;.1,J .;ma tal Admin•~traç:io for l Rcp.lrJ_,-.Io nauon;LI de um f•::~Jo 

t:ontratante. t:qc n:io pnderá ter O<ilro n:j'iC,,'Il!.l'lt<! 110 Com11ê 

1) Se o nL1111ero dos fq;!dll' ~<11111:1\.1.>',·' l' pcrmi!or, nún1cro 

l<'t.ll cJ,., 111cmhro~ Jo Comité ~cr.i ~~~~·,·r'''' ·''' dohro d,J nl.ml.'r0 do' 

111CT'HJr0• fi oJl'l(/,, 

d) O f),fL'lN-GCr:J.I. poriniCI.\ .1:. :''''t'''·' ''" ,, l'~d1do (h C<>'llll~ 
conndar.i rcprc;ent;;ntcs da~ org:Lnll.H,-,-,.,;, "\crc<,,td:l' CT'l p:irtiCI­

)':lrent ,].,., d•~c-u~sões que lhe~ pJrcv~rc 'l t•.l<'<'fll!Jtc·~; 

3) () (<l!11i!ê tem pur tJm ((11\a:NIIf, r;.r 1.11'10 de :i\!~0~ C f<.:CO· 

men(h;\·..:~: 

!) jl,U;J mcJhor.tr C0IO"i.iii:C.\K.oi• ,,, ·~I\•\'~'' i'fC\ISIQ< por 

e<.te Tr,:IJd•'; 

• 11) ]'~r.1 chter, t.:nd0 em \J~t.~ ,-, ;,nl .. l de v.ir •. !, A::itlll· 

1\l•lr,l.{•~' C•l·;,l!fc':,;,HJJ<; dJ. pcsqUI'i.l 1:,\.'11\.J• \_';'.\; ç t'e ~jri.J<: .\JtnL• 

lll'otr.1•,\•<::'\ cncarr~gad;;s do exame ·rr~wn:n:l~ wtau.tcio'taL q1.~ >UJ 

dp, .... l•li;K.i,) c ,cus mttodv~ ac lf,,b.J 111.'• -~ 11 ::n' uuJrHrmt·, 4~•1r.1n 
f'''''"~! e t;: ,. '~t;S relateriC-'5 se1,\ln unil,•r .. · · .. ·.c:tle da m~il1or ..;<.a­

la_:,,::[''· "ê•: 
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ili) a I.'OiWite da Assembléia ou do Comitê E:o;ecutivu, r·ara 

re~olver I'' pr.lhktn:h técnicos c'pcciJ.lmenlc <tprescntado~ peJa in~!llllÍ· 
ç;io Jc um:t Unica Admini~traçü~~ encarrcsada da pesquisa intcmaci~,nal. 

4) Qu:1 ~JllCf Estodo COillrJ.tantc c qualquer organização ulter­

nacional interc~~atfa podcrào incumbir o Comitê, por escrito. de ques· 
tões de sutl ..:ntnpdência. 

' S) O Ccnltta podcrú remeter ~cus avisos e suas recomendações 
ao Diretor.Gcral ou, f'Or inl..:nnédio de~te \1ltimo, il As~embléia. ao 
Comitê C\e..:utivn, 'l hld:t~ as Administrnçõcs encarregadas da pes­

qui~:l i:lternadt>n:•l (lU do e:<amc prtliminar Íllttrnacional ('lU a al!!ullla~ 

dtlas e a todas as Rcpaníçôe~ rcl·eptoras ou :1 algumas delas. 
6)a) O Diretor-Gemi reme1crl1 ~empre ao Comitê E:o;ccuti"n 

o te~to de tC'Id•>~ o~ aviso~ c recomendaçL)cs do Comitê. Poderã junt.tr 
aos me~mo:. ~CU$ con1o:nti1rio,_ 

bJ O CL•nlilê !:..\.:o.:uti\0 poderá e:o;pressar suas opiniões a res­
peilo de qualquer :li.'Íso.l ou rectmlendaçüo ou a respeito de qualquer 

o1.1tra ali ... idade ~o Comilê e poderá solicitar a este último que estude 
q1.1e~tõcs de sua ct>mpetência e a apresentar 11m relatório sobre as 
mesm:~~. O Cl)miti! [:o;ccuti\'0 poderá submeter à Assembléia, com 

comentád(l~ apropriados. os nvi:~.os, recomendações c relatórios do 

C11lllitê. 
7) Enqu:\1\l\l não for eslabclccido o Lomit,; Executivo, as refe­

rência~ ao mc,mo, a que ~c refere o parãgrafo 6} serão eonsidcr:~das 

como rcferen\.::) à l\<.~emblê1a. 

81 A A~scmbléia d:cidirá sobre os pormenores relativos ao 

procedimento do Comitê. 

Artigo 57 

Fi:l:l:'lÇ3S 

1 \a} A llniãn ter:i um orçamento. 
b) O or~·:Jr,\cat,) da lfniüo compn:enderá as recettas e as despe~ 

sas prciprias d01 liniào :1ssim como sua cNHribc.ição p:~ra o orç:nactllo 

das Jespc~a.s comc.ns .3~ UniO..:~ admini~trativJs pela Or~:2nizaçihl. 
r) Serão Cr>llStderada> c~.>mo d~::spesns comun:; i:.~ U::iõ:cs .:.s ,1c>· 

pc~a'> qui! não forcnt atribu~clas exdu5iv>~mcntc ;). Uullo, mas tamb~m 
a uma ou várias ou1ras Uniões adn1inistrativas pela Organiz:tção, 

A tlarlc da União nc~~as dc']lC~a~ commh 'cr.'tt proporci{lnal ao 1111<:­

re~Se qu-: tais desp~~a.'> lhe :q>re~entarem. 

2) O orçamento da Umão será dctcrmonilt!(l, levando em cnnln 

as e~igCn~.:i:h de coordcnnção com os orçamcu;os das outra~ Umõc~ 

adminiSlHldn~ pela Orgnniznção. 
3) Res~:.tlvado o parágrafo 5). o or<::.tmc:nto da Unifio serã hnan­

ciaóo pelos seguintes recursos: 
il a~ wxas c qunntias de\·idas pelo~ s~.·rviço, prrqad>.1> peito 

E~critóno lnternaci(lJml à n1nta Ua Uui.'w; 
ii) u \lf<'duto da venda ,];!'> puhlicaç\'ocs do E~.:r•t,im~ latcr­

nacion:~l a re~p{)ito Ja União e os direi los tocatltcs a c' .a~ flul;lll.::a­

çõe~: 

iii) a~ doações, os lc::adu~ e :t'- ,ut"-\c1\.;õe,: 

I\ l <h ahtguêis, juro~ e rcndimc•nto' do\Cr~o~. 

4) O 1\\111\lanle d:~s taxa~ c quantia, dC\tU:h óll> f.s.:ril<iriv lnt..:r­
naçiunal. :IS\I\\1 como o preÇtl do.: \.::nda de \'.t;b publil·aç,;ç, ,..;ri':o 

lixado5 t!e lll('lttn a Cl)hrir nornJahJJcn\c• t(lJa~ a~ dc~pc~;.~ cau~; ... ~as 
ao E~~:nt~\ri,, !JHI!t'nncional pela :ldlllllli~tr:lo.;ào l.k~tc·Tr<!tado. 

S)a) Caso um e~ercicio orçnmcnt::írio ~~j.: ~n~err:1do .:om dê!iC<!, 

os Estado~ m'Chros, re~snh'adas as alinca.' f>) e n. fornecerão contri­
buiç~s para cohrir esse délice. 

h) A A~~cml;liCia determinar(> a e(ltllrtl;lllt,:u' Je c:~Ja E\tHlC' 

contr:ttant~·. lc\'r!tldo na de,·idn co:J:.o P t,\:.:1\'rP 111: ;·~dld••~ mtrJ;~:.­

cionai:. rcmctu,los por cada um Jci~·, no ~!::r,,cr;;r d<\ ano c.11 que~ :10. 
c) Se o.délic'.! puCcr ser tol;lerlo pr<'\l'>0Ti:•m~.·ntc no lo,!o o.lu .:m 

parte ou por outros meios, n ,.."1,;;\::•nh!êi:t 1wdcr:i. r.:~\l!vcr çonlut\iC:I·h)~ 

c nüo ~olicitar C<1ntribuio;õef, ;"1~ J:,T:Ido~ O.:<'r.ir.llnnt~S. 

d) Se a ~1\i.I:I<,:Ü•l linancei;" d:1 Üt)if.(l o 1)cnnitir, a ,\~~conl;l Ç1:.1 

podcr:i. d..:-cithr que toJa~ as cor.tnbuiçõe\ fcila~ Uo! acordo :om a .1li· 

nea a) sejam r..-cmholsadas 0105 E~!"dm con\rai:'Ulles que 1~ tivcrC<II 
feito. 

l') S.: :t12<~il"• E~t:nio COIHratafl!.! tüo hm:wr form.'.:1do ,ua ~·,,n­

lrilluü;<itl .::<m:'Mme a nlinea b) dcniJ(l de u\ll l'l'.tlo de dot~ ann~ ccoÕ­
t.lt!CI~ <.!:>. d:il:! ~·111 q·,o-.' lot ·~\igidn r•'f J.:~-i<i.<O ti.: .\·-..:nli_,!éi~. n:in pot.!crú 
cxcr~a '.:11 dtreit,) Je vote em ncnhtir.l dco.; .irr.~n' 11..1 Undo. E:llrc­
lan\0. •;ualqucr órg:"m Ua U!tÍÜo poó..:rt. :tutorÍT:JT un'l tal E~tm\o) a 

con~ervttr o c.\.::rddo de seu dm~ito de \'Otn dc:1tro do dito órg:io 

enqu<Hll<' .::,1c l1himo julc!ar que o atr:~~o fo1· de~orn:ntc de .::1n:uns­
tânçi.ls C\~·,·p..:i<'lliiÍ~ c lllC~'il;'t\'Cis. · 

6) Nn ~>:1'<1 de o nr\·anoci\IO não ~cr adotado antes do inic1o de 
um J\tao cxcrd~.:~t•. o {>n::alllcnlo do ano pr.:ccdcntc será fCilllY:ld•> de 
acordo .::nm a~ Jl\\ld:llid:u.h:~ prc1 i>la~ pelo rcgulílmcnto !inan.::ciro. 

7)a) i\ Uni:1,, Jl''~~uir:i um fllllÓO rotativo con~tituido por um [1 111 ..: 11 
dcpú,ito cl'cltl<~th• por ca'IJ E,lado contr:1!.11He. Se o fundo vic•r a ~c-r 
ddtdcnte, a ,\<~crublét:J totnar<i as medida§ ncc.:~sltrias a SC\i l'n:.::n· 

cuncnto. Se: Ulll.l parte dc~~c fundo não ror mais ncccss:\ri:t. ~c-r:í r~cm· 
bohada nch E\1:\t.l('l~ rontralantc'. 

bl O nwntanlt' tio dcpcl\i\0 inictal de cada F.stado con1wt:u11e 
11('1 (ttnJ,, CJtaJn .teun:J. ou de \Ua p.•r:i.::ip:1ç:i1> 1\i.l seu aum..;nl('l '-Cr;1 
1'1x;1J1J reta ,\~-~·1uhk1a de ::cordo con1 princípios S('mclh:~nt..:' a~·~ 

prcví't'" no p.tr~:;;;;:·:- ~)/J). 

c) As nmdJ.Ii.l;~d..;~ o~' tkró~ito seríio determinadas pela As~cm· 
~l~ia por PH'P~Hta do Dir~tor-Gcral e depois de consultado o Com1tê 
Qe foonlcn;:u;~l(l J:l Orf:minç)o. 

''' To\11'' n• dcptistil" ,crih> prop('lrc:il,nais aos motlt.:tnte~ t.kpf>­
~itJ.•I~'' por cada E~laJ('I Ct•ntrat:mte, levando-se em conta a~ d.11a~ 

Je~~e~ dcpó~itos. 

R)a) O acordo de ~cde C<1tlduíJn com o Estado 110 t~rrit.iriq do 

qual i\ Organiz.lç:io tem >1\:1 ~cde prevê que, ~c o fundo H>l:tll''' (or 
in~ulktcntc, esse E~t<ldn C\li\ccdcrú adiant:tmcntos. O montante d~~· 

:.c' adi.mtomentos c o~ condiçi\.::s em que os mesmos silo conc..:dido.~ 
~crào ('ll;ljcto. em cada t.•aso, Jc acordo~ scp.-.rados entre o E'tado 

em causa c a Organiza~·üo, Enquanto estiver comprOmetido a conce­
der adiantamentos esse [..,l:to.lo dispor:í, ex of!irio de um assento na 

A~scn1bléia e no Comitê E~c..:ulivo. 

h) O Estado a que se re1'cre a ;~!inca (I) e a Organização. IC:r:'1o, 

C<tda qual. direito de d..:clar:.H o con,promis5o de conceder adi~)ll:t­

mcnto~ po.- meio de avi~,, escrito. i\ declaração terá efeito três anos 

npós o lim do ano durante tl qual e!:t foi nulificada. 

9) O ~:\ame das cont:Js ~cr:1 dctermiu:alo. de acordo com us mt~da­
hdadc~ previstas pelo rcgul:lm>!nlo financeiro, por um ou vários Estados 
{·ontr:ttantes ou por fi~cai~ cxternlls. Serão. ,;om o seu .consentimento. 

de~ignadO$ pela Ass~m~kia. 

Arligo 58 
Regulati\Cllto de t'Xecuçi\o 

i) O Rcgul;Jmento de e;o.:ccução. :til<.:\<' :10 rrc~..:ntc Tr:<t..Jo, 

cont~m r.::g;r.t~ rcbliva~: 

tJ "qu<:qi)cs a rc~petlo das qu:li., " ;·rc~:ntc Trat:t<lo •~i"•rtl 

expr<:'•:llll~ntc :J\) Rcgulntm•nto tk L"x.::cu~:,.• ou cs1.1hdcr·..- '\pr~~­

samcnte que n1n~tilll:llll ou COJblilmr:w ,,I,,Ct<l d·~ pr,•,t:ri,·."•t~: 

li) :1 quaiquo;-r r..:q\ll,itn, ns~unw nu :'n>ccJmlc:ll•' de· t'~d::-m 

Mlmint~H.l\tlil: 

IÍi) :1 qualquc·r porm..:nllr Úlll ;,,,.,,.,t,~·:"l>.) ü.t• llt·i'''' . .;'l~' 
dc,tc Tr:~<;HJ,,_ 

2)rr) .\ ,\$~cmhléia poder:'! mndtlio.::1r ,, R.:::;ulamenlo de ,.,..,,·,:.;:10. 
h) Rc~~:dv:tdo o p:1rágrafo 3). as mo<.hlic:J~,-i:.C>. ~\lglf.iú ;t m<IUlrta 

de trê,; qu.Hto~ dos votos .:xprc~.<o'i. 

J)a) O R..:gutamcnto de exccuç:io l!<:;'lcrtt"t arã a~ tçgr;~:. q te ,(', 
podcr:•o ser mndtli.:ud.l~: 

i) por clcd~fio unfmimc. ou 

li) ~c nào houver ~urgidl) qlta\qucr ,k\:tO:'JTdl) q.t.:-r tio: Jl.lrtl." 

de um d<lS E~tados contr;~t:mte~ cuja RL•p;H to<;.'to> tl:JÓtln:ll t't.nu.: t\c 

como ,\dmiui,traçàn encarregada d:t rcsqui'a ill\::ri\acwn:\1.)\ll!,, C'\;:.nc 
preliminar Jl\lcrnacional, quer, <1tt:tndo um•• t,:l AdnluÜ\tra,·Jn f1>1 
uma orgilllllitÇ;to mtcrgovernatl1clllal. de p.•rh; do [.,wdo ~·ontr:l­

tantc nl<:lllbro dc,..:t organilaçi'•o .:om mand<ll\1 dos Jcmil\\ E~t;td,,~ 

mcmbn>~ reullldos tiO organismo comp..:lcllh! tk,,a organi;·a~·Jt'. l'"i'C· 
:ificam.::nt..: para c~s,; fim. 

h) A litll <.lc qtto: qualquer ttm:>. de.,<:;~ tq.:ra~ pn,~a •Cr :.\an1d., 

no funnn das c~iL~~nctas dclerminadas, ~~:d nct·o:,~:irio que J.~ L"•l:t· 

dições e~tal;l..:ketdas na alínea a)i) ou ll)lll tc:1ha111 ~ido preenchidas. 

{)) A fim de que qualquer rcgt'a P<)'~'t ~er i:Kluida no l"uturo em 
que um;t t)\1 0utra das categorias mencion:tt!:t~ n .•• dínea a). ser.:! ncccs· 

sário um C<'ll,<.'nlimcnto unfmimc. 

4~ O R..:::ut:tmcnto de exccw;ão deternwt.tr.\ cp.Jc o Dírctor·Gcral 
h:w:c Jn<,truç0c~ Aómini~tralív:1' ~-•b o ç,,ntrnk da A~scmht.:,a. 

5) Em ~·:.~o de Ji~crepãncia ctllf'-' l) te:>. to ck' 1 r:~tado e o do R..:gu­
lamento t!c cxe..:u\'ftO. prl!\,1\c:..:u.i. ~· pnmeiro. 
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•l]l.l I! HIV.~ l>pJO.:OC :l{l ~J(l:>CJI!i:"IJ{l UlCJ;)/1_1 ;mb 50pC!''3 :>p cnp•:uifl~~p I~ 

0\.'ll:l•. J;"l\l)lh<:l OIJU JCUO!:"It!liJ;"I\111 Ojl>p~U OJ ':~pcpporJJ ;p 1'1\:{l cp ~''i'l'l 

.IIL)l ~JSJUI (l'!lV.~p :!p v:;:)~c\ tllll OpCl!•hJ .Op StOd.op 'Optll:l\i) {•/ 

'l!ll>,lll":it!l\l' ~~ 0!.'<1 \1\!tiOI.~I'lll.jlll \0\11pJJ :>p jCtiOD\lUJJ)UI O\!~CJ'icj11J 1: 

·,,;,.,,~ .. -, ''l' 141 ••lb ou ';)·•'· JLII''"• \''--'·,··•J ··r'.:\>1 ''n!>\crU V'h 
1'\li~:"I\U Cp tliJU::IIlbJSUOJ \UO Ll!!IIJ~ "'I' 

·Ô·uyo lllt:Jt' U\.'11 O!).'!CJC~.~·'P 11'\ nun UIJ1:1Z~ ;nb sop~b3 so (>f 

-~~· ,) l)f l';iljJI! 'OU' 11\\! >J 1,~ ~J<...>~r;i:.tyo \l:p O!W~ll:ldSI[J ~'.ll!\SJ l'l,;ll OJ)I!l~J 

J•': ~nb np1pU~!tiJ 'oJjlll'lJJ:ll,l 'Ufllll~.liJ 'OUI~.:JlU Op O!!.'J11p1!Jj \'l\111 

:>p 11ol (1!1101'\::IJ~\U! ~JI!l>~d up 'CIIIII\',1 t:\~:lp O!PjltliJJ)IIl JOd IH) jl'\1 

·l'l.lo!l! 0'.;-~l) .. l!,lol~J \!llS Jl1l! '<J!_".l\':'111411d \" ;>pJdliH O!)U UV Oil!IJC O ::lJ:"IjJJ 

.1~ ; .. 1b H 1':' li).Wll o~·J:>t,,l o J;>pu.,d,n~ ~P OJ!.'!t:i!!Jqo e {I! 

:onuq>l,t ::11>:.1' {l!l!J:'I>J.IJ 9 Ollh).J p!J) ül.'~np 

•l!JI nun Jjl J jl!liO!JI!UJJl\1! Ojll]"·."ld op t,:ll.l~J,l \!tU\1 ::1p \~'~J\UolJ 1: (>,\11 

·rjJJ ( 1'6l td11n: op sJ(l!'ol~ú>.hlp >I!]Jtl opc;J!JGO ~lS:l cru (• 
:;:nlh J\!Jl!(JJ(l f.!JJpOd (v(l Ojt:;iii;"J!!d O 

<:pun;i;), 01,".\I!JI!!J.lp 1!\Uil 0\!;\J JJ\IIUI( OJ.!tl Jllb úpi!IS3 JJilbjl!llb (/J([ 

·çr~n;'I..WJ ~-' Olll;"lllll!]ll;l."l}] op SJ\UJpllúÚ~JJ.IO"' \~~>!'o!S 

.,,d,lp '\:)JÚ ~ 11 \l(IIJ:o..ll',1 •'P '·'-.'·~'"'d"p SCIJd SOp!!S!JqO •J!,!J::I~ ü!;U 

'(rJ c,>\1'1\! I! Jpu.1:i::h •'!."·'•·Lv:-p mun 111,11:1:t~ :~nb sopt:l'] 'Ú (•I 

·n <'jlll!Jt:,) op SO~l:>)~Od~lp ,,•p,J ''p1:;l 

-uqo Jt:J;•PI"II':'I ::IS Ol'U JCJ1q.~;>p I,'JJpod opt:l~3 JJnhp:tlb \f!( 1 

SCIJl!S!iJU 

tiJ o<:t~J\' 

'( 1 Ojt>.l'ff~!'CJ O l\10:1 ilPJOJI! :lp 'll!!J!IIl 10il!ll tu~ CpllJ)li.J t.:p 

J; JO!J~ill\' JJ.; l}.l~·pOd Ol}ll Olllr!j;)J)U:l I!JP.p !:SS:J 'li Oj11l!dl:.) \>p ~.~o.>~IS 

·nd,lp '1:1;oJ ~Opcduqo tui!J:'Ijll'i\IUJ JS O!JU <tllb '(I'V'J Oif!)JI! OI: C!;lll~ip 

.,,q<J tU.:; 'JI'It:p:>p \UJS '0(111\olJl Jj..::;p S;l\UCÜIJ!lJI!Ú OpllUJO\ ;')~ tll\~\lll:l\ 

(J I'J1'J;:I,:JI:,! OU >t!pC.lJ\1111<1;) ~JQ:>!ptiO.} St:p Cltlll Súll;llll Ol;ld OJlllj.) 

·U~JHI \UI'Í\~11 Jllh ~OpClS'J 'i?J! :illlb W:l I!!Cp CU 0!}\I~S Sl:l,>l,'J!Illt: 1!!.\l'jlU\ 

ot;~ <•1,'11 ·'ri'IPJ.L J)UJS:lJJ 011 O'<::>ut: t)]J:'lll~.:-'<::1 :>p OJU.1l1WIIIff:l}l np 

S.'\U:Op!lull•,11J<'.1 •:rJ5õlJ 'il!jl :J 11 0\IIJ!JJ:.) op ~a<J!I!SU\htp ~\' {( 

·o~~Jpe :1p 

no 0\.'~C.ll.Jlli!J ~r. O!UdWl\JI~UI \lJ~ 0(11!\!;0J:'Ip J,l\1\UlJ J\::1 .:;nb WJ t:\1:(1 

cp st~ldJp \J>:lll.l S?!l Opt!\I!J~ :liSJ JOd Opcj!JG'' \:Jr.l~a (I OJI'J:!I_lJtq O 

tln\IJJJtÚ u 0\UO.l JO:l'!ll UI:> t:['l<:J\UJ t:p O!J!>I!~O l'U llPCH!Jl õõl~Jp JI:J!:'I 

·1\Jt:d 111;11 anb Opt!Jq J.:Jllbp:nb '(í OJI~J"5t,:JCJ O OjlCA!CSS::Il[ ('i: 

·;~pt:pt[l\11 Jp ~O[Jpvw :1p SOP!PJd so 
t:qOjfi'\1:> oru (ISOP!P:Jdll O!J~~JJdxa I! 'C:!l!!ll: C!~Jp Sli!J SO I!J1 .. J (lf 

·~op!p~d jllU 2J['l StH!JW OIJJ '[Clh)lll!lU:lJill O!J91\J.W:J 

l)IJi.l Sl!j.lCJ![GOÚ S:IIUJJ;lJ ~p::t~l ~1!!11\W Sl~.llJ~!JI!\SJ SI! ~lUJOJLIOJ ·~;:.,!I!Ú 

Sll!l Ul:l ~t:pl!!I!J~IOOp SllOSsJJ -"'P tl\l ~O.II:l\llll'J\'ol ~J~!IhJ ap S!llliO!:leu ~f' 

op!qaJaJ t:!'1:t! e~ni!J w::. opi!J'!J op IHliO!::Jt:u o)l.'!i!JCd::Il[ c (!!! 

:,op!p:lJ jll\1 ~úUJW 01::1\Í 

'OJ)J'But:mJ S!Cd Wn W:õl OPt:J!SOd:Jp Lll~ft!L! '[CLhJIJIJUJJjll} O)J~li!JJ~3 

·ll[JJ S\!].1\!J!(qlld S::>\U~JJJ Slrtu SICI\UC >11:ll\"11')~.l S\1 :11\IJCljtl<lJ '~1)1)1'11!:'1 

·IUtop ::ll:"lll ~t:os<;::~d se no J!,l\1::1 t\1:0 upe1~] op ~u:llll!.'Cu Stl (!! 

:I t:UO!J11UJ.'l11J 0!J\lJ!J.1'J •'IJd St!pi!JII"illd ~J]IIJJJJ 
S!l!lU S!CIIIII! SC:'I!i~Jli!I~J SI! \11().) 0\'JO.ll': :!p '11\tl lljUJJ\!l1h I! JO!J;)di!S crJS 

1!~1\l!:l \li.J OpCW3 OU SClpl')hOd:lp ~OP!!':>d sop OJJlli~HI O (! 

: SJ]\IIJltiJS 

'S.JQ.'!lpt10J S&p l!tl.ln WCI(JUJ:>Jd SOjll)\~] ~Js~:;p OJ)l!llb SOU::J\U (\j:ltJ ;11\b 

'UlilJOd 'Oj\111\UOJ 'O).!S:JpU ap 1\0 OJ.!.'!CJ!.]1JIJJ ::1\) ~11\\l:"lllll\J}SII! Sll;)~ Op!!\1~ 

·Od;p tuefclj S0p1,1JS3 OjiO Jtlb S)OdJp Ç.lSJtU ~?JI .lU~!-\ tllol \)JUJ!U:il üp\!1 

·I:J~ ::1\ll:lS::JJd O '(( OJI~Jil'I}JI!J tlp SJI,.l.'JISOo.htp St: Sl!pl:II{CSSJl) (11{1 

opt:ICJl np Jo::l!\ w~ r:pcJIU] 

(9. o;:l!JJV 

'OJI!JftljlJI!d opt?J!:l op :1p111J!II UIJ :lJUC\CJ]UO.l Opl!JS3 OJ)nO wn 

Jl.ltl 1::Hp11de Opt!UJO) lli{U::IJ JS ()pt!l~l.l J\IIJSJJd O (Cilb llC O!J91!J 

·J:l\ J:~nbp.:nb o.p Olt:J ~r or.'!t:np> ep S:J!Ut:ICJJUOJ sopc1~3 sop J:>nb 

·tt:nb Jt'd \:l).lgl OÇ~llJfJJll i: J\0 O)tlJiti!JJtlli'J::>:lJ O Op111!,,!!Jlll! ()UIO~ 
OpC]<UJJ::JJ\l) J;JS 'tUOi![C OS\!J UI:> '~1J:lpod ot.;U (( OJilJfl'\!ltld Q (V 

'Opt:)CJ.l ~)U:l)J1J OI! 

Of·:ls-Jt:.l1JdC [ti!J)Sllpur apcp::~pdOJd Cjl O!:.~:IJO.IJ CJC\1 ~!JI!J :lp l11J~UOII 

·UO,) cp Otu{O;:!OIS:J. :lp OIV ()(l V~ Oiii)JC 0\) S:)Q~\~Od~l(l ~\' (~ 

'[llJ:'I~-J\lJ.>J!ll oc O]llnf 

SOflll]IS\Jd~p O!,;J:IS 0\!SOptl 00 O].!.'JI!Jij!\1!1 :>p SO)li.Jll\i!J]~lll ~Ü (Z: 

·o~'·':>;: :>:1 (\Jt!,'lUilJ!•I!J IU0 :;p ;,lth0cl!!t' ,, (I' 

no ·u~:~;:'lfiJ\!1 Jp 

OIU~LUI\JifUl Um ·:>P ·~myúJp Op epmfi~s I:JnJPUI~St: 1:11' (1 

: ;p o•.:;w ;oú OPI!l 

-r.J!. ;llUõl::ud Op ~:·.!I.:01iJ'' . .! \!!~p·~d ll!t.TISilpUJ •'PI'r:ltJ(Ul.J 1!1' 01:.'!:11 

·l'!J I'!CÚ [rLhllYC\..1~· .•. ~ O'",;lr") \!,l OJqlll::JW 0].'1"1>1 Jl"'')l'll(} (I 

oj;qeJ.l O\J Jt:d!J!Jll!~ orJ.ljlU(J sopiiiS::J !>O ~!cnb sn opun:tJ~ ~ap~:p!lt:pOI\1 

1:9 O~!IJ\' 

SJUUt!J SJ[!.11JSOdS}Q 

l/IA Ollll!dY.) 

'(ti P~U 
·![C ll u:'(lJ <lplOJ"C :!p 'J03111 tu~ 1\0JJ\1::1 OJ!~llêl!J!POUI \! :mb Ul:l "Cll!P t:p 

~!\)J.lp t:!?lqtu~s~y Cp 'l'JQllld\U lU:>H!\110) ~5 ::.nb S'JPI!IS3' so SOpOl 

l:ffut:o (t~ t::OU![C e Wl>.J opJ0.11! :>p l?ii:JJH O'!!~ll:l!J!pow J:lnbtcn(J (J 

'OJ!~t!J\J!POtU ll\lp cp 0\;~Cll:lJC 

CU~ tuCJCJ!IIfl\UO:l anb S:I(J :"IJ]UJp S::ll:lllbe O!lii:JS dluqo oru SJ]UC)I!Jl 

·\1(>.1 ~0 1'111~:} ~Op SCJI;>Jlii:IIIJ ~:IQ~CfipqO SI: ::1\UJtuf\1! ;~nb (lr~\!Jlll{)OIU 

JJ:'I!>I'!Ilh ;'lf\b c,p!pU::Ill:;l OpUI~J!J 'JOfi!,\ Ul:l JCJ)UJ 011.'JilJ!)l{lOlll C Jflb 

liiJ o);::b'i:JO '!U l'l?IGlli:"I'~V np \;OJqiU.JW tu:JJOj :Jnb ~011\:1>3 Hl sopoJ 
c;i~1,iO I!II::IJC IU!~St: \<lil!!Jt: SJs~;-.p O!;~CJ!J!POtU J:lllhjL:fi(J {•/ 

'Cp1'\0pl: !OJ \)\:ji!J~I[lll\11 C 

~r,b \UJ fl!JI~I:JO \:U 1':!\l!<.JlU:l~~V r.p SOJqtUJtu lUCJ:I Jllb sorCh3 ~op SOl 

·JCnb S?JI :1p ::I)Jlld JOd .,1\!lllliJll\!\SUO.:l SO]Uõi\UI!ifli!JJ SO\!IX'd'JJ ~~) tU•lJ 

•lj'1<1.11! Jp l:f'l{l!JJp 'Ot:WJI:O:'Il! ;~p OI!JJSJ JOd SJQ:'lCJlJII0\1 SI! ji!JJ!)· 

•Jil);>JIQ opJ ~l!pJqa$:>J Jp ~!l1d::lp s;u.U Ul\1 JOiiiA lUJ \1li1JIII;I (I OJI!JJI 

-~·JcJ o :JJ;ljJl ::~s :mb 1: i\l;lq;c sup O!].'JeJ:Jipotu J;>nbJ~:n() (()((: 

·~o~~JJdX~ SOlO.\ ~Op ~OlJ\!1\b S~Jj ~1!J!nb~J Pt.::'lUpi! \' ('{ 

'1:!;"\1-llU:lSS\>' 1:1::1d Cpt:l\ljll! <.:JJ~ 'U L'JCJ:f 

·~Jild ~' ;>.•:Jj:IJ ;)S :11\b I! ~O:'ii)JU SOp O!;:>I!J!J!POlll JJnbp:nb /P(i: 

'll!?IGIU:ISSV cp :>tuttx.:; 01: scpp 

·:iltuqns IU;)JJS Jp S:l]1111 ~;W;)W S(~S SOUJLU Opd '~:l\U?.JI!JlliOJ Sl1Pl:l>3 

SOC J!:JJ!)·JO];>I!Q OIJJ 'iCpt:Jl\11\WO::> O!]JJS SlllSOdUJd SI!~'] ((( 

'\~J:\'.)· 

'10 O[:ld no Oo\1lll:>;)X3 ?IIWOJ O(;Jd 'Cl?Jqtii::JN\1 cp UJqllmU 

0[)1!1~3 J;<!lbJcnb JOd scpetu;~.:udc J~s Cl~J;p~d LÇ ~ ')~ '(!I I!' (to')) 

·r.; 'l1 1 ~ (6" '(s:·rs: so~q;z ~op or~cJ'.J![;eu; JP ~cJ<;oJo;J ll'li 

opt:jt:il op ~.l').itsod~!P Sl1JJ·lJ ~p "!;~r:J!.J!POI'.: 

19 0~!!1'/ 

'[9 Oii'I]Jl! Op S:JQ~l~Od~!P SI! UIO) 

OpJil'C :lp J3Jlb 'Ol;S1,\JJ :l!} 11\JII-)J:tjUOJ Cl\11! JOd J\'ltlb SO(lCJ~)!\)OlU 

J~S ol]JJ::I[lod [!; :l ';S '~íi .! (r-·ç~ ·g '(I [ J {6 'I,Ç"t:Ç SLliliiJil ~0 (to 

. 'CJOpCIIJ:il~qo :lp olpl!{l!lllllh CU Ol'~!AJJ .lp P.l:'lu~•vJ::.l-' l:Or'h!o.'nb 
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•!111py OWOJ CpCJW0\1 [l':l\ldiUCuJ;>,\OiJJJ!U! O!)~l!ZJ\It::iJll J;ll\\'\l!nb (f 

'llf?lqm:~~sv c1~ 

l!jli\)!JJP yJJS O{;S!A:lJ Jp CIJU?lJJIItlJ CUJ\1 ap O!J.'lC.'lo.l\\10:1 V (: 
'S31\Il'LJ:Jll'U:'I Sl'f'I~J'!:J \Op ~le!Jold'iJ ~1!1:'1\I~JJj\ltlJ :lp 
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O[ll!j!!J.L O[l 01J~!IJU 

(19 Oit!ll\' 

S<IQ;\t~J!I!PO(\' a 0!!!-.!.\JM 

fiA Ollll!dV::> 
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•0!.1CUJ;)Jll( 01191!1.:153 0 '0!,!.'10[0~ Jp l!l\IJOj CJtnO IUOJ IUJjlJOJUO:> 1!SJICJ 

w:1 sopcJS3 so ~nb sou:ao c 'JlJO.) 11p sOJilJeiS3 so lUOJ opJO:lC :lfl 
'Ol'.'ltj:ld :!f' 0!3W JCd C~!ISilf :Jp II!UO!JI!\IJJJU] J]JO.) 1) ll~!ll':) 1\IJ SOpe\S:i 

SOp IU\1 J;)Ob]r:nb 10d t:pC,\::1! J:IS ~B.lpoU '\)!.'.'ll!t.ltlf!;)U ;ap tH;liU JOtl cpn 

"l\lS;IJ l!fa~ OJ!ll :~nb O!]:'lfl:l:lli;) :lp OIUJlllC]ilii'a~ op õ1 l'['l!)t!.IJ. ;!JliJSolJ<.I 

op og)e:l!ldu c no OJ!.'!CpJJJ:~)II) t:p ll\t,,U,:u c ~JIIICll!JJIIO.> sOpi!IS3 

~11!\U 110 ~10p aJjU::J 'B!Jlli,liJJJ>\Ip J;)!lblcnb (Ç'V9 oli~JJI! O Opt:,\ICS~Jl( 

Sll\::IU;:!~J~I!Q 

6S Oi:!)JV 
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(I! O!~•sl 1VNOIJVN OSS3li~NO:J 00 OlliYIO 



7310 Quinta-feira 1'1 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1977 

c) N(> C:I'O de ;Jf'lu:n<.;:lo da~ JispOSII;õcs da al;nca h), o r~ddo 

inkrnac,on,d '~r: •. cntrct:ull•>. pulHLcado pelo E.scrit6no lntcrnac•<>•J;J[; 

•) a pcdtdo do dt'i'''s•l·•ntc: 'de ncorf.o com o Rq!ui.<mcp\o 

dt' C'(CCUÇ~I"; 

11) qunnJO liJ11 pedid011<1CIPI1:li()U tlm;t riltCJl/C baseada 110 f'Cdl· 

do Lnterna-:1011~1 furem pub[,C;Itk•~ rcla Rcpartiçiio n:~ciona! de lC>do 

t'<l.u.!<.l d,·q~n,ld0 ,~nc tcnh.J fctl\' 11111:1 <.\c,·l,tr.JI,'•io dt· aCOldO com 

,, ai•n<.'.l o) t•P c111 LH>mc dc,~a Rt·r.•rtL<.;.lt>, <.ktl.lfll de breve prazo depois 

d~'-:1 I'LIL•t.C:H,"."Hl, nttnca porCn1 ante~ d.: dc!OJlO meses depois da data 

de pnnr~dadc 

4Jn) Qualquer Estado cu.!.t kf!t'l;ti,'iio n;~~o,•n.ll reconheça a ó\t:JS 

p:1tcntc~ qualquer efeito <.o[>rc <.• c,tado da té,nt.:a a contar de uma dnta 

:mtcrior à da publ1c:lçJo. ma' n.;o :'''lmilc. !'<lfa os !in~ do estado da 

té.:n1ca. a d,11a de rr•0nJ,,J.: r~:"lltJII:iidn de n<.ordo com a Convençiío 

de Pan' par;:s Proto:"ç1o da Pr,pn;d.,dc lnrJuqri;~l na dat:l do dcró· 

~110 c(e!L\(1 11C\'C Eq.!J(I, r0"J(•Jó! Jcl.tr3r (jll( o depósito. fora de ~cu 

term<.irio. de um ped1do 1nlern:H:10nal que o ae~igne não será <ISStmi~ 
lado a um dcptislto cfdt\O em \CU tcrntórw ;"Jara Iins do estado da 

t.!.:llll;\ 

h) (,\u:llqucr [sado qt•C l,'llha fc1lO •l ch:darnção :1 que ~e r~f!:re 

a ;d<r1cn a) nJo ~era. d.:ntrn Lk~lc l!nmc. obngado pelo artigo 11.3). 

, r) Qualquer E'::~do que t~nha fc1to a Cecl,>>~ção mencionada 

n.1 alinc.1 a) 1.lc\crà, .10 mc,mo tempo, dcchr<~r ror escnto n dnta n par· 

ur lia qtul c a' c,>nd•çUc~ em que o d.:ito ~oore o e~tndo da técn1ca 

Je qu.tlqucr pcJ11Jo w:em:lCit)ilôtl que o tlc'•f'·Je se produzirá em ~cu 

tcrruó"'' r:''a Jcclnraç:to pt,.lcr:l ~cr n'odt!icada a qualqm:r épo<.:a 

p0r nnlrltca~·.io cndcn:~·.1J<t no Ductor-GcrnJ. 
5) Qu;~lquer [qa<..Jo p0d~r.1 dcclar,tr qu.: não se cons1dcra obn· 

gado pclc1 arti;!O ~'J. :-.!..., que d11 re\~<~LtO n q11~lquer divcrgênci;~ <."ntrc 

um Est.1Jo contr:ttnnte que tcnhn feito uma t;~l declaração e qualquer 

,)\Ltro c~tndo COiltratante, não serão apl1cávei~ as disposiçõe~ do 

artigo 59. 
6)a) Qualquer declaração {o:"Jta de acordo com o presente art1gü 

deverá ~er por e~cnto. Poderã ser feita ã época da a~sinatur<l do pr<!· 

~ente Tratnd0, na oc;L'•lftO do dcp6,ito do instmmenio de ratificação ou 

de ade~Jo, ou, salvo no cnso sobre o qual d1spi'ic o par%grafo 5). pos· 

tenormcnte a qualquer época, atr:nés de notificaç:lo endereçada ao 

Dlre:(\r.(io 1; \.,, .-:1'~' ~~,; r,J,Id,i lh·J'<.,· 1ç.~o. a Jcclo~r:l(ii(l ptudl•· 

lLrá ~IC 1 to v:' ll1~~'' .1pi" il t1.11a d,t n·,·chti\l,nlo da nn\Lt.,C;Ji.'i11• pcl•> 

Dtrct•"·G<.:. 1• c 1 .. 1., ;~t'..:t~r:, o' redtJo, IIOI2rn:tciOIH!I~ dq>o~•t;1do" 

;]11\Ç\ Je C\p.r::•~,-1 C<.'C f'~I!Cld•' Li<.: \Ci' illC'~' 

h; Q·•·•'•l"cr lkcl;n:l\;,lo icll·• 1:~ acon.tn ,-om o :)tc·,.:ntc .11\II_!•J 

P•'Ckr,1 <.cr rdlf:•ll,l ,, qu.,:~Jn~r cp<'ta P•'r 1, -IIJ(,u;;"lll cndcrc~·,Jd.t an 
\)n<:l•'r-(;cr.>l l,'J, re11f,HI.1 tl'r:\itl-•c·."• CIL .. ''" três me~c~ t!cro•· 
<1,1 d ·1,1 ,1,, n·.,;.;J>,·n~nl\> d,t 1~1':•1 ,,,.,-:,L' i''':ll l l,rctor-G.:r;ll L', qJt.li\L!" 

'C ll,ll,,t ,\:t IC:LI:.d.t t\c \Lill;J dC.:I.I!',IÇ;'tQ <.:'f.<illdl' 0 di>pÕ~ (l jl.tr.J,o'.l:tt'u )), 

n:10 lr'Ll"r" 0, r··udo' llltern.JCJl"lllh dcp0'•L·do~ ante- d.1 C\fllr.u,;:'llt 

do j'f:IIO de trC' nlo:'~C'. 

'7! ~-·--.'tt.ma re-;s:~lva. aiC!:1 tia' :tutart/.tJ.,\ .-o~ par:i:;r:~t'O\ I) a 5) 

~cr:'1 .Jrl:\lli,da pel{l presente Tr:nado. 

Arti~:n (,5 

Arlio:;~~·àn pro~rr"1'a 

t) Se 1> .1c0rJ,, conclui,lo L<'ill ltiii.L '''''"ll'lr<t..;.'LL· cnc,trrc~:~<.l:· 

da +'<:•cl\1•'•1 11\\e[l•;t(IOJ\;J] Oll th> e\:t.:'1C i'tdt ll•ll.1r 111\Cfl.<CWll<ll C,~l­

ru'.u, em car;'ttct trnn-.itono. um hm•tc ti,, r>t.mero 0u Jc tL"lcl de 
pedaiP> 111'nn ICIOil:ll~ que c~"a AdrnlllL,tr,Jl;"l \C comprornctc·•;.t a 
pn•le~'at. :1 i\~'emblein tomará a'i mc·d1JJ, 11ccc~><Ín~o\ i1 arl.l.IÇ:to 

prq.•tç,õll,l do pr~o.ente Tr:'!l:~tlo e do R<' 0!td,,Pl~lltcl ti::: C\CCuç:\c· ,\ dl'ter. 

llltlo,l<,i .... l.tlC!'L'fl.\\ de pedidO~ JtllCfll,ICII•i\;11, L,• a dL'>po,t(;\Q ar !O:,l·'~ 
t:tml,Çm ao~ pcd1dc•'> de pesq1tJ~:I de !tpo mtcrn:tcLonnl, dt• ,t.:ordn com 

o :ttt.ro 15 5) 
:'.1 ,\ •\"cmb\e1a 11\~HÚ <h \l,l'.a, ,1 r.1111r d.t~ qu~\1,, r:::"·,tlv,1d0 

,, p,,:·.·p.tfo l). o, pcdtdo~ 111t.:rn.t"'''l:l" f'PLicr:io 'er dcpO~Il.Jdt'' 

c ''' pCdldV\ de C\<lniC ptc:,mo••·'' tntcrnJtl•''"'l pnder:to ~er .Jprc. 

~.,·n\.J(i"'· ~'''·'' J:\\;~s nào r•''lcr:1,, 'a I'"'>ICfLL'rc> a•• ~e-..10 me, 
''-'J;J,;,;((: <.Cf!'tndo o c.t~o. :1 cntr.•d,J cn• 'li;!.•'r do pr;:scntc Tr;ttadcl, 

de .IC:•'fÜO Cflffi ;t<. di,pOSIÇÔC' tlO :\r\1g,1 63 ~), OU i1 apJitJ.Ç51) do 

C.1;->:t,tlr> I! de acord" com o .lfl1go 63 3• 

Artigo ótl 

Dc-núnci:~ 

l) Qualquer E~tado contr.llilnte poder.\ àcnunetar o pre~entc 

TrJtJ.G0. por actificação end~rcçada ao D•rc~or-Geral. 

~) A tlcn\111ç,,1 IC1;, efeito ~c~~ me~cs dcpo•s da data do rc<;cb­

mcnto da LH'Iltilç;H;,lo pc:o Diretor-Gerai. Essa denúncia niio altc· 

r;~rá m c(citos do pt:dtdo intcrn,tciona\ no E~tado que fiz~r a dcnún­

cm, ~c ror fe1ta antes de c'(r•rJdo o período de seis me~cs, em 
que fo1 feito o Orrú1ito tlo rrdHJo e em que, se o Estado em causa 

foi eleito, a ele1çào foi ekt11ada. 

,\rligo 67 

,\~~inalura e lin~uas 

lia) O pre~c.:nte Tr;~t;-tdO é assirwdo em uma úmca via original 

n;h língua~ rr:wt-:~;t e JOJ:'IC':J. tendo os tevtos igual vnlor. 

b; Tc:uos olic•ai~ ~erJo dctern111wdos pelo Diretor-Geral depois 

de con\ullad<h os governos 1ntercssados, na~ l1nguas alemil, e~p:J· 

nho):l. jap011C~:t. portuguesa e rt1~sa, c nas outras hnguas que a Assem· 

blém \CUba a rccomenJJr. 

2) O ,.re~ente Tratado estarã à disposição para assmaturas até 

31 de Dezembro de 1970. 

Artigo 68 

Funçõrs do dCJIOS.It\trio 

I) A Yia origin;~l do pre~cntc Tr;~tado, qunndo não estiver mats 

à di~po~içJo de n~<watma<. 5erú d~p<>~itada junto ao Diretor-Geral. 

2) O D1ret0r-Geral ecndicar,í o pre.~cnte Tratado e· tran~nH· 

t1r:i du:~s cópia~ do mesmo c do Regulamento de exe-:uç:ío que lhe 

va1 ;~nexo ao~ go,crnos de (<'ld~>~ o' Eqados partJeJpantes da Con\Cil· 

ç;io de P;~ri~ p<ir:l Protcç.io d:~ Prr>)'ncdade Industrial e, a ped1dt>. 

no governo _?c qu;~lquer Olltro [~lado. 

3) O DiretN-Gcr:J\ m:~ndar:i reg•~tar o pre~ente Tratado no 

Secretnn:~Jo da Org;~nLzaçiio das Naçõe~ Unidas. 

4) O Duetor-Gcr;~l ccrutic:HÚ qun!quer rnodtticação do prc· 
seritc Tr;~:.1do e C0 Re;u!a;-Jc~tto de c:\eeueão e trar.~mit1rã duas cúp1:1~ 

d:;~s m~\mJS aos r•ncrr.0~ C{.' ô0óos 0~ Eq<!dos eontr;,.~antcs e, a pcdid('l. 

no goHrno dl!' qu~lq·.ter O'.llro Estado. 

Artigo (o? 

:\otificnçõcs 

O 0Lret0r-(·,~rill noiLfK;\r;l aO\ gOVCii\0' t'.c Indo' o~ l\lado~ 

p:~r\Lcip:lnt•·~ d.t C.>n,enç:to de Paris pnr;l p'·otcçiio d.1 PropncJJd: 

lndu,tnal: 
I) :" ;~;,m,Jturn~ npo~tas de acordo .:·,l!n o ;trttg0 62: 
I!} o dc:l'''''lo (.0' 111\\rtlmentos de fi!llticaçiio ou tk :tde<:'Lo) 

acordo C!'lll 0 :t'li!!n 62: 
111) .1 <.\;Ji.t da entrada em vigor do prc,c;lle Tr:.tad,, c a dat1 

a partir tia qtwl ''Capitulo li será aplic;i1d Jc .lCO(dOe<•m o allif•otr).J): 

il') as dcclar:..çCes fcltrn; em virtud.: tio iH!igo f\4.1) a SI: 

v) as rct11:1da~ feita~ em lir1ude Jo .trttgo 64.l•)h): 

vi) n~ dcnúnc•as rcçcbi(JJs em nt-cdt0nt·•a ao arttgo (•ú. 

vit) as dedaraçõc> fetl<t\ em ltrtut!,· do artJgP ~~ 4). 

lk;rld:tlllt'llto dt· l•:xccuçào 
do Tratado dr Coupt'l'ilt;ãn em ,\latérin 

dt: Palf'lltl'S 

!!"<D!CE D.'\S REGRAS ~ 

Pa• I•' ~ · R•·J!ra' ''l"""m,irtru 
R~.;ta t· Fxrrc,~<·c~ ~brc•tJd~~ 

H~~:ra 2: lnt~rrrcJ~ç:;o de çerl~' f\3\a>ra> 

\(cpa ). Rc,!utnm("\10 (rormuiJtiO) 

tt.·p;t J· R~CJU\'Itmcnlo tcontcú<lol 

Rqra S. ll•·•~ru;.l<.> 

• E' te ind1~.: <! md11ido J 11m de rJc.htar a con~ulta dv lextu. O on~:mal não PO>· 
SUl UITI tOdiC~ 
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Rcçra ,, 
"'"" 

,, 
Reçra ,, 
RcçrJ ,. 
Reçta lO· 

Rcçra !1: 
R.q:ra 12: 
Rc~:na JJ: 

Rci,inclic;tçôc$ 
D~<.<:Oh(l~ 

I(C'\10)(1 

E~;•r.:,~i>c\, ct~ .. qu.: n.iP d~v~r~o ~er utiiiLadas 

Tcrmonnlw:•~ e ~•nJis 
Cnno.loçt~.:• nmtcnJo~ do J'ledu.l,:o int.:rnac:iona! 

Lin~;t,m do ~did1• intcrnactarud 
Unid~dc da in•cnção 

lte~:r~ lol: Ta~J ele tr~n~omssfio 

Rtjlra i S· 
Rc.;ra 16: 
RtÇ11 17: 
R~;ra li. 
Regr1 19: 

ltc~;ra 20: 

ltc~r.t 21: 
Rc~;m 2~: 

Regra ~): 

Rc~ra 24• 
ftCjlr:l 25: 

·au intetnJcirnal 

Ta:u d= ~-sq~oii.:~ 
Dt>=u:::cn:o d! pnorid.ldc 
lk;>O'I>t.lr\IC 
Rtl'artiç.io re«rt<:~ra comr>ete!'Ht 

Rl.'.:<'hm•cntp o.l!> rwdido internacional 
l'rcp.tro dc c6r•i.ts 

Tr"'""'"',-'" 1ia via oriçmal 
·rra""'"~~ton ,lla cópta ck pc\qo,usa 

ltct:<:bnncnt(l <i:t voa onçmnl pelo Escrttórm lmern~<:oon~r 

Rc<:dlln'ctHO d;L cópia de PC\QUÍS.1 peiJ Atlonontslr;tç:oo cncanc;:; ,;,, 

t!.t r•nqm~l tntcrnactonnl 

Rcçra 2h CuntrCliC .: eMrcç,ill de certos elem.:nto< ,Jc, r··d~tln "'l<:rn;tcl!l~~l 

~n.:.IIJ~~::tda .~.1 pe~~lli<a inle•oaci<•nal 

Rejlra ~'l: r.:dr>!n• mt~rn:.•oonao~ ou dc"~n:u;i'<:< C1111"d~r.tdos como rctir~d'" 
nn \Cill1d" do artotn 14.11, ~~ou 4> 

l~q·r.o )0; l'r.otu ·' qc•c '1.: rdcr~ !l arti~o I oi ·i) 

[{[~fa 31: Cúpt." a !JUC,;: rcr~n: n :1rtiçn 13 
H~~nt 3~: lll·tora.ra ,Jn l'~t!ulo intcrn.tcamal "" ()~ •k"gn:·~··'k~ 

J(c~r~ J.l· l'i;odn da tc,·nh::t pNtincnl~ par.1 lon~ ,~;o ,"-·~q:.l\.1 U1CTII•-"·"'· 

lkl1'·' .u [)'"'""~":····'" llllllllll>l 
Rcp.TJ ~<;: 1\•lmtll~>!t.t,;,,, ~•llllf'<.'l~nk ,.,,·:~roc;:.t•L• ,r,, t'':'*"'·' u11crn:,:"'"·•l 
ltc~J-r;o _l(l· I"~,:.,,·'' montLll!l\ p;or;t n' Ad•ll•lll'lr,,,,,,.,l t•n,-Jrrc;:~t.a\ <.•' p~,. 

t-jlll,,o IIUCI naCHIIl:l) 

l~c~·a )7: Til<•ln nnu'1" ''" <lcfcitllu"' 
Jtcçra Ja: Rc<LIIllO nmo<\O ou dcfctiUC><O 

RegrJ 3'l. M~tin.\ <1 que\(' refere o anocn n ~>aJo I 
R<:~ra 40: F.th~ d~ unu\.o,k da tnl·ençilo (f'C'CI<II<.1 mt'''""''t>nall 
Rq:ra 41: l'c•q""a de !Jpll tntcrnacion.tl 
Re~ra 4~: l'r.llt' r•:tr:~ a pcsqui<.t intcrn.1d<•nal 
Rc~;ra .:.;; ltd.t:uw· de I'C'<!"Í<.t intcrnac•"'"'l 
Rq:ra 4~: Tt:ln<o·""·i•l d" rdatórttl de r-.:'·'l«l\.1 ''"~ILI.ll:>.lrl:'li. et~. 

Rc~m 4~: rocu:~;, •(> dn r~IJtório de p~I(JIIh~ mt~n''~"'"Jl 

R<:l:rn 46: ln'cnd .. tl.l\ rc••·•nd•~~çi' .. ·s JUnto .t<' L'crot!n,o lntcrn<~ci.lrllll 

J~c~ra 47: C""'"n"·.,ç."oo ~· Rcp~rllçõ~~ d~11çn~ll~1 
Regra 48· Pnhloc·:.,.·,., ontcrnncoon:ol 

Regra 4?; L.trl•'"'" da<, tradu.;õc< c monl;une d,o$t.l'~' Cr>l'f,•rl'nc: o .trllr.0 :Z! I~~ 21 
r~c~t~ 50· r J.utd.>dt· a q~c ~c rcrcrc o ~ri•JIO 22 J) 

Regra ~I; ~c'":"' \'Cif Rcp~rtiç<ics desijlnada.< 

Pmt( C· Pr,·ru• /<./,,:,,,, uu ("apit11l•• 11 do Trot.td,, 

H.r~a 5> l'~.!t.ln lle e'an•C rrdimin>~r lfllcrn.""'"JI 
Rc~r~ '~ i'><'f'•'''l.'1le at:tnrt~do a apr~scntJr um p,_;,jodu de CA;unc prelo-

,,,n,.r on:crn.~~:tonat 

Rtjlr~ 5~· Lin~uns (CAam~ 1-'relimmar internac,onal) 

l{c;ton 5fi• I._.,,:,.< ~,o .... ,,,r<:~ 
Rc~ra ~7. ra,.t o,k nccu,~o 

ltcgra 58; '[:"a de C~.llllC !'fciimin~r 

nc~:ra 59: Admnu<tr,,ç:io CLllllJlCI1.'nlc encarregada do c;.:;amc prclimmnr mtcr-

lkgrn 60. Cenno, l'.1lhas no pcdtdo de c'an1e prdtmonar internaCJon<~l ou na1 
ck•\il~, 

Rq:ra 61 l'•hll•loc,,ç,,., do rcrhdt> Jc c'amc prcltmmar inlcrna<:iona-1 c das 
dn~i·e• 

R<:l'r" 1'>2: Ct"•r••·• I'·'"' a 1\dn~tm<lrJç,io cncarrc~;ada do e~ame prclu\\inat 
IJ>Icon.,, . ._,nal 

Rc~r.t 6_1, L.:'i~O·nc·o~' ownin>:1~ t•ar~ :ts A<lllltnt<!r.tçUcl cnc~rn:gadas do c~antc 
)'ft.'ltnunar mtcon.t<."I<Jn:tl 

ltr~r;, 6-t. l:~t .. <ln da kc111~:• I'"'·' ~rcn,, do c•:unc prclunin:Jr •nlern.tut>n~l 

lt~;:ra (•S: 1\11\HI.I.Jc tntC'lll•'·' "'' n.lo...:lhli'n'"' 

l~q!r.:t 67: 
R~~·~ (,~: 

Rq:r~ (,')• 
Rco~rn 70: 

/~c~· n 7 r : 
Rcj!r:l 72: 
ltc~tra 73; 

Rcçr.1 74: 

Rc~r:: 76: 

,\bt<'ll~ a <IIIC •c rcf,·rc u ""''"" >J 4J/IIll 
f ,11!,1 de Ulll;ladC o.J,1 lrll~tlÇ,io {C~J.111C prclilllii\J.( iniCtO~CoOI\,\/~ 
l'o~;n p~ra o n;unc prclunin:tr mtcrn~<:l<)ll:JI 

\td.,tórin <!c C''•"\11: r•chnl\r.,, m\t:Tn.tcn:wal 
't,ll\~nm,,'ttl do rclatUn•' de c•~lllc prehnHnnr intcrnatiottal 

1'r;nlu,.;,, do rl·lalurio Jc C\~me pr<.'lmlinar onternacional 
Cumuni~:tç:w da rchotOnu de c~;ut•e prchmin:tr mlcrnacion:tl 
Tr~du~·;,, c lr;>n•llltH.""' d(l<. ,;nC,OI ~O relatóriO de exaonc prcli-
11\lJ\.tr u•tnn,,,·imt.•l 

l{ctlr:ld.t dt> (X'doliu llll~rl\,1"011~1. do pc.lodo de C\:tmc prchomn,\r 
onicrrt:lCo<Ja,J/ 1>11 o.l.: ck:t.-<•cs ~ 

l.on:~,.~, JJ, tr.ul·•~·;c, c onont:ontcs das t~,ns de acordo com 
,, arti~,, lQ I 1, Tr.:td<~ç.'io llo do.:<un~nto de prioridade 

ltt·~:r.t i7; F~~uJJadc a que ~c refac o nrlti!O J9.l)b) 

P-e~ra 78: Em.:n1la da< rCJllnd•cJçt'>ts. da dc~nçiin e dos dé.senhos j!lnto its 
Repartoç,-..,s clc•ta~ 

Part( /)· Fk;·ro• F:_,/,1(•,-," fi·' Co:piml.• lf{ d" Tmltlf(o 

Rct!tJ i9: Caknd.'troo 
Rc~r~ RO: Cálculo do\ flfJ.W~ 

Rtllra ~I; M,•d•lk::.-.io do\ pr~;fl' lixado• pelo Trot~do 

Re~ra 82: lrrc~u!Jrio.l.tdc$ no >cr,iço ~''"ta! 
Regra BJ: Dtrc•to de c.~ocr<:~r ;un•o a AJmoni,trJçiks inlcrnacionais 

Po.rtt E: Regrat Re/orn·as U<l Capiflllu V d<l Tr<ll!ld<l 

Regra S4: Dei('CS-1S da~ de!C&iLÇôes 
Regra R~: Falt.:l de quorum n~ Assembléia 

p_e~;.ra ~6: G:u:~ta 

Rc;;r« ~7: ('<ip•J•, 11~ publll.·aç,ic<, 

R<:\'.TJ S.<: \{<>c(<li~:l<y~<.> dt> \l,c-;.~•!amtr.lo tle e>.c-"'~;,n 

Re;:rJ ~<J: ln<Jruçôes AdtTiinistrntiva~ 

Pari<' F: No•:"n RPIIIIi>fl.< a Vários Ca('ÍIIolo> dn 7fntml" 

'Rc!'~"J 'lO· ltcprc\cnl~ç:io 

Rc:to.t '!I: 1:,ro\ e'i<.kntc~ 00 tt;>O~tri''~o 
Rc~:'·' 'l~: ('orrc<J'flnd~nco.t 

Rc~•:• g,;. PrC'cC-'n~ c tcg.i<tro~ 
Re~r:. í4: !teme~•~ úc cópia~ pela [:,çrnório li11Cm.J~"m'd c per,, Ao.lnllno~­

lr<~ç:ia CtlCJrrt!;J.da Co eAJ.tnc prdi111in:lr in)crna<:ional 

Regra 95· Dis\)Oillbd•dado do.: trad~~ 

PARTE A 

Regra~ Introdutórias 

Regra 1 

~}(pre\~Õc~ abrr~·iadas 

a) No scnlid" que tn<: cmprc<t~ o prc,cntc R~çulamcnto de execução, deve-se 
entender por «Trat;ujon o Tratado de Coorcraç~o rm MatCna de Potentes 

b) No scnJido que lhe cmpre~J;t o pre~cnte Re~:u!3nlenlo de execução, as CXflrcs­

Wes <<C1J.I)itulo" e «M(ii:O" ~<l'.r.tflt:lnl o capilu\c ou o arügo Indicado \lo Tratado. 

nl'~:r:1 2 

.lnlerprcl:~çiio !!c l'Crfa.~ palnra5 

r••t111 •cz que ~ p~IJHa "depr>\IIJO!c" for utili1.ada. deverá $Cr caml)recndod" 
c:on1o !ipllfi<:~mlo i~,,~:mcruc" Ol<tllllal.i•on ou outro rep'~.,cntantc do dcpo~otantc, 
"mciiCI~ qu~ o comrinollccorra d:~r.une.,•-.: Ól.l lt.N ou da nalllrera da dispo~içJo 
JU doru,lc~to c111 que tal pal.tl"ln é utwudJ, como é o C'ISO, partocularmcntc, qu~ndn 

a dospr>.,ç;lo ~e rdcrc ao domicilio ou a nac,onalidadc do depositante. 

2.2 «,Hmulnttit-im• 

T••r'J •·ez q~c a p:tb\"fa «noandatário" for uli!olJo.lJ, de•·crd ~r comprecndocl~ 

''-'"'O <~~n,r.~Jndn tnda f'C"<ia ~utN:t.ol!.1 a e~erccr, junto :h administmçOCs intuna­
CIOnai<. d" manctra delir1J,1 I'Ci" "'"~" 49; a m~no' qu~ a contrário decorra clnra· 
mente do teor ou da na<ure;a ,JJ d>lr•'••ç.lo nu do .:ontexto em que tal palana é uto· 
hnd;o., o;:!;o. dntd. ~u t'-'mpn:endnla como s'tgmf>cando igualmente. o rcprescnt~ntc 
comulll mcncwnadn na regra 4.R 

1'oda '<'1 que a ralavra "1l~<matur:t" for utilond~. de•erá lkar comprcendul(l 

que ~ a k~I_IIJção n~ctcnal d.o Rcr.•H<ç.lo receptora OH da Al!mtnistração <:nmpc· 
rente encarrei!ada d~ pc5qtu~., ontcrn.,.,onal ou dCl e~::m~ rrc!Jminar anternaclt>n:,l 

c\l,ir .11 utíh1aç~o de um ~elo e111 lu;:.H d~ J"in~tur~. a 1"31~-ra ~as.in~tur:.•• ~·&"'fica 
•1oelo• pJra todos M fin5 d~~·a Rcrar:ic;;o ou Adm•n<stnç;lo. 
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PARTE. B 

Regras Hclativas ao Capítulo I llo TratãiJo 

Regra 3 

Rcqucrirncnto (formulitrio) 

O rcquen111ento deverá ser feito em um (ormu!.in:,, m;prcHD. 

3.2 lJi.lprmi/,ilidrJde di' formulários 

E~cmrl~r~~ de rorl'l\ul:\.rios irnpres~os :,~riio l-;.'r<tech10~ gr.ltlll1amcl'ltc ao~ 
deposil:~l'ltcs pelas R~partiç&s rcceptor~s ou I>() c~t~' a>'ll11 o dcscj.lr,·m pelo ~ . ..cri­
tório Jn:crn~cionn.l 

~.) U.•l<l tfr cl'>r!lrvle 

<~1 O f,,,mul~rw imrrcs~o contcr:l uma h~1a de ~<'ll:11!c que, una •a l'rc~o­
clml~. rc,~lar.L' 

:) o.' número \OI~\ d~ fc-\ha~ que COil'lilUC>\1 o. ,>.: 1h\o !nl1·ooaC<•'O:t\ C O 

número da~ f,J)ha> de cad~ dcmcr.to dC$'c pcJo.J,, (•ni'•~•n•;~""-'· <lc·,roç:"J, rc"m­
d«W,'I.~c<;, dc<.<:.1hm. rc~umo}; 

jj} M: ao pedidO intcrnaciOI'Lll\, ta\ C('II1JO f,, tk;'""l.1d,J, fura. li Jlllll.tdn> !111 
o:1o t•on,, l'l<JI'IIf,\ç,io (isto é. um dClCUmcnlO O<l<W;.Ill\1,, u: n;, 1n<J:<l,\ru• ou um rcf!r~­
~elllJiltC ~!111Hon1l, um documento de priçuidaJc. um'-'"\" rci.ll"'" a :au' tl.IC.h ou 
um dH:<J"~ pHa pôli!:tmcnto de !a'<l~, um rclatóro•' 1k ,,.,.,.,"~ mtcrn.o<..i('r.\J ~~~um 
rclatóri., J.: \W''il"'~ .J,o t1po il'llcrn:~cic-n~l. um d•'~ll'''";"' tcnJ,J P<lf ob•,·w· rro1.tr 
que o lk;••·,•tnnt~ 1e.11 os 1hrcitos do 111'·~nt\lr, ~-·'1"' .,,,., <;u.11<;11~r \lu,n• J1 .. cm;~ni\l 
(a ser ~·'t'c,lli\·,,(o nl h~la de conlrll)~l; 

JIIJ ,, número oJa ilu5traç<oo \1,,1 ík••·r.~'"· <,•lc' , . .!~P•"Il.m:c l'"'rO:>c 1;uc 
arom;lJ111-e o IC5Uill<J qu~ndo este for f!Ut>licJdo n.t r.i .'nl.l i.J,· .:obcr!llf~ da l•'c'dll"'' c 

Jla G;tut~; em e~sos c.\cepcionn.is o deposit~nt~ p,,,L--.'1. r r,•I'JT a publ caç~o Ue ma~> 
de UI11J liu<MJÇ,iú. 

b) \ lost.l tlll ccmrrolc dever:\ ser pr~cn,;:hida pelo kt'•>\llJntc. lõlJS c1;0 .~c 1 ~c 
dll fal~-lo, ,1 llcparuç:ia reccptorà. a prccnchcr;i, cl;1 1"'',,"".1. r~rcodu as ~not.lçõcs 
Cil~i,.~i~: cnlr~l:mto a Rep:~.ttição receptora n:io 1n~cr~''Íj o nÜfllct•.l mcnçu,nad(' 
na ilhnc,J o)mJ. · 

J.4 Oc•a/lo~.< 

Sob :~~'.tha •U rc~r:1 3.3, os Uetalhcs '.lo fornllll<I!>O m•pres.:.o s~r:to p·~sc~i­

tos flt.'lJ' l:JSIW\'lX's Admumtrati\as. 

Regra 4 

Requcrim('nto (conteúd9) 

4.1 C'<'lll<"lido <>lm',t:ll/<irio t crml<'tido facul/(l/Í>'O. Asúnatura 

o) O rcqutrimcnto dcl'erá conter: 
i) uma peuçôio; 
oi) o titulo da in•cnção: 
i•i• inrllc;~~(...,~ rcla~ova, w dcpositume e, quando for o cnso, ao maod . .t •• 
1''1 J dcs•,:o:~ç~n d~ [~t~o.lP<: 

I') mdka~·úc! 11 rc<p.:it" do im,·ntur, QU:tndo a Jeg.isiJç~o nJcir•nal de r< 

menos unt E~tmh' dc<~~o.l\ill detcrmmar 1ní~ o none do invcl'ltor ~c;a f~~rncc«lll 

ser dct~osit:llll' um I'C<hÚ•' n~ci"n~l 
b) O rcquerimcnhl oJe,cr,i Cllrl\cl qu~ndo for o caso: 

1l uma rrivind•c·nç:oll de priotidad~: 
ii1 uma rdcr~ncia a uma pc~ljuisa internacional anterior ou a 'lualq11er 

pesqui~ anterior de tiro imernacional; 
iu) um~ sckçiio de ccrws t•raJ de pw!cç.'lo; 
ivl iodocaçt<o t!e que o depositante deseja obter umJ p:ttentc rcs•onJl e 

o nome do~ Estados desiro~dos par~ os quah deseJa obter uma t~l patente, 
v) Ul'l\1 rcfcrênci;, a um pedido pdr~cipal ou a UI'Lla pateote priocipal. 

c) O lliqu~nmcoto podc~:i conter indic;~çiics a f~:Spcito do m,·entor desde 
que a Je~;isl:tr.io l'laeil'OJI de ncnhuo: E~tado desio:oado determme que o 110mc do 
in~ntor sej~ fornC\:ido n'\ oc:os1.h1 do depósito de um pedido nacoonal. 

O requerimento deH"d ?:r ;~~sioJdo. 

4.2 P~liçdo 

A peti.;.io u'cvçr,l ser do ceor c l<.-'tl1:,:1d.1 dl.l preferência como n. segwr: 
«< nbai~o as~in~do solicita que o prc~eote pedido intemacior~al seja proces­

sado de acordo com o Tratado de Cooper~çüo em Maténa de Patmtes,)l 

4.3 Tituln da. im·encJo 

o titulo dJ invcn~·;lo deverá ser breve (ço;>nter de preferência de duas a sete 
,..al:11ras Quando ror elahorado em, ou trad1l7.1do para o inglês) e preciso. 

4.4 Nomrs t fmlar(O.I 

a) Os nom~s dn.~ resSC'JS f<$iCa~ dc>cr~o ser mdicados pelo> seus oomcs e 
svt>rello\1\C(. e~t~s ulti:n<"~ pre<:cdcnJ,, os o•:omt~tos. 

IIJ Os otHncs das p<:Ho~s juridi~ao dc•crào ser iõtdlcados por suJs dc~•tnJç,)c< 

of\cia1s comf!lctas. 
c) Os endereços deverão ser iodicados de awrJ.:l C"fll .:lJ cxigtnci<~s u,suais 

tendo em vista umn. rá[lida cotrcgJ postal no endereço iodic3do e c!everão ~cmpre 
conter todas as unidades administrati,·as pertinentes, inclusive o número do prédto, 

C<i';<l ('XIItll Llln. C11.~0 li Jcr.i.>i;IÇ~II l\.1<10t1.ll d<l ) ,Lld ... d~,,~nad<l n:"O C~'Jll •• H"l'\1· 
caç5o l10 nUmero do prt..Jio, o r:n" l.lc n.ío ~er mtf,~;nio c"e min1.:r" n.<o rcr., <"/,,t<' 

ncosc !.:~lado. É o.eonsclh:h·cl mcn~ionar o endereço tdtt:l."tlko e de tclc~ c o ll<Jo1lCr<> 
de telefone qu~ndo os houv~r. 

d) Apenns um endereço scri!nc;.·c'5lino em rel~çJ,·,a cada d~p0~1!ai1IC, 111\Cil· 
tor o~.o m~ndMârio. 

4.5 DCi!OSil/f!IU 

n) O requerimento dcv;:r;l indk:Jr o n<~me. o cnd~rc:<;o, a nJciooahdJ.l·l e 
o d,,nw.:iiLo do okposita11te ou, 5c hNt•·cr drio~ depo~it:u'!.le~. de cach um d:lc~ 

bl A 1\acioonlidm\e do dC!lO~itaotc d~vcn\ ser illd,t;~da pelo n<'rn: do fso,,h, 
de que for naturn.!. 

c) O domicilio do dcpo~itantc devtr.l. ser indicado pelo nome do l;.n:td•' em 
que tiver seu domicilio. 

4.6 lm·<•l!trJr 

a) Nos c~sos est•pulados pc:~ regra 4.1 a)•·} o rc..jwrimcnto de•~•.'i indi;~· 

o nome c o el'ld~~o dó) iowrrtor uu, c'I<<J haj.1 nirw.1 im cnwn:.o;, d'-' C<ld"' ,Jm d~!~'­
b) Se o dcposilaote ror o JnHfll,,r. em lupr da mdi<:.1ç:io mcno;woJii.l o.a 

al•ncn a\, o r~:Juerimcoto de>~r!t co•nter 110\.< dcdM~<;:w a c<~e rc>r~no nu r~;,.:ttr 

o nome do dcpo~itantc oo c~paço rc,;cr· .. od<) ·' wli•caçãC1 do om'cl'ltor. 
1) Em rclaçüo a Estadm de~o;:n.tJ<>< d&renle,, <:1 r~~ucrimcoto f!o:krã mJ1~ar 

tlC<~c-.~s oJ1rcr~otes, cPmo in>crlhlTç~. quandll a1 c~·;:~ncias das kgi1laç!oc' n:.CL"r··"' 
de~,,~ E~tados divergirem a esse r~'J'<:I\0. Nc<.,C caso. o requerimcrltO dc··~rá c.,~la 
uma Uednraçiio separada p::ra c~da E~lado 1k<õ!J:I!~Jo ou r:~ra <;;:ul<~ srul}t• de J 'ta· 
dos dc~ignados em que lliTia determio~d.J ~ssoa 011 a mc"na J)I:~\Oa, deva st·r .:•11· 
Sid~r:~da com<:~ sendo o iovel'ltor, <:lu :~il'ldJ em que dcternunuda~ pessoJS, ou as r;~c,­
m.u ~ssoos, devam ser considcradJ> ctuno os invcntorC'\", 

4.7 !lfaildatário 

Se holli'Cr desisna.ç:lo de mambl'irios, o rcquennoei'!IO dever:i. dc.:lar.i-lo e 
indicar o l'lOme e o endereço do~ mesmos. 

4.8 R.cprcJcnta;oio dt l'li>"ios dr·po.<iM•JI<'.< um mn•Jd::~rri, io comum 

o) Se hou,·er mn.is de um d-::po>it.lnte ~ 1e o r~qucrimcnw n:io mdrcar um rr •. ,r~· 
dat.irio cc-mo rerrcscntJntc de tcdo~ os dc;h''ltJ~tcs ( "lnJnolatàno CC'I\1:101"). o rcquc· 
nm;o:o d~ver.l dc~ignJr c";' I'' r~J'rc<cntJnt~ comntn n. te-,' 1~ o~ depQ;õil~nte;, u;.l ~.-s 
<lcr,,,;:~nt<'J auto;i1.1Jn :l Je,•o~IJJr nm f'\ .lnlo in.tcrn:l~i('rtl· de acor.11l t•'r.l" Jr:;,•,, ·• 

bl ~c hou"cr m:~ i <lc 11111 tkro-it;:nt~ ~ s~ o r~qHcn~lc'nlo 11ão io•ll~~r 1.m1 m .. n 
datflrm r~ra repre~cnt:>r tJdCis o• dcposit,lntes c n.io de51;lrl~r um dm d~JwsH;nuc~. 
de ;•c,lfd<> COnl ~ almcn. al. o dcposname rncn.cion:~do ~··' ;1rirr.ciro lus;;H :m r,·..Ju; 
nm~oto con1o ~uton~:.Jo a dcf!ositar um lll:dtdo intcmac•on.al, de ~CQrdo com 
o :trt•:;o 'l, ~~ra con<i<.lcrado col":''o o repres~nt~olc con·~.;n,, 

.J. 9 ]1, .. , .•. ,, ,;,. :: : ..r 

th l·"·'d"~ '""'trat.Lnlt·, •k·.~··•o ~r tlc<o::n~<!O> f!clo• ~cu;; ll•' -.,., '"' I'CQIIC­
runcntn. 

4.1C 1\ro•i"dhoc.i" .Ir r•,,.,,[daf< 

a\ A <kd,,,,ç:m '"~".:"'""t'.r no ;ntor.o ~ ll oc•cr,'t ~er feita nn 1\'ql""'"ll<'lll~;>: 
Llllhl•tc ·:n1 \lona tlc•,·l,nn\·;," d: rco\11\doc~ç;lo <Lo l'f·"fldaoJc oJ~ um ncdocl•> .tnlcrLM c· 

det~J.i índ1~a · 
'' ,;,.,,.,,~ .. ,, 1':.:- :-• , .. ,,, .. ,,,, n.'1C' f,.,. non r.-do"do rc~ucn~l 011 inln" ""'"~'. 

t' Ih"'•-' do• J'.lo> ('JI <: -,· !.•o ,,._.,.,,t,llk>. Q\:,111<~'' '' l'e<I"J" ~n\tll<'l' f,•o IIm \'•'cihl<1 

n·;o,•n.o) ''" 111\c''l'l.l•."'"•d. ,, r,."l•,'li" I';"~ 1'1' .to< l''"'C' p.u;t <'< qu1" lll•n''' "'h' 
dC[Kl~it;olh1, 

ÍP) a datJ em <1'-•e r<•L ,l~pn,tl.\dJ; 

111) 0 num~1f1 ,j,, ,kl'''"'"· c 
"'I qu,tndo n pc·.J,,f,, .onPLII<'r (nJ 11111 rcdido fCf!tt'>ll,1) ou ll!l<'rll:ic·wn:ol. 

a k~r~w,·5o re(~f!rNa "" a ('<!!·'l'llf.lç~o mr~r~:,nçrn;~meot~l em que I<H ctq•••"t:nh> 
bl S.: o rC<!li~I1111ÇfllO n,:,, l!h.liC~r ;\0 on;<JllO !CIJlpo: 

il " 11<'/llC do p:!rS ~"' >Jh~ ,, pcd1dv tlnlCIIOf foi dep<Hit~do. C]ILJ<nlol "'te 
últ•ll'" :'l.i,, t .. r um f'l.·diJo rcr.o•'•t.LI n11 internacional ou, qu~ndo o pc<l1do Jlltcrmr 
f,.r '"" rc,bln •c~ion.11 <'u m:enu~'"nal, o n0me de pelo menos um r~« en• q11c 
f,,, dq•n<tl 111•. c 

ii) a do':l d•• dq-,;,,:o. 
a LCI\tndicaçjo lk JHÓOT<i.l;\lk, f!M.I 1'~ tio' do pr<ICC<SO, tal C<)mO e'liPl\I;Ldll pc\,, 
Tr;umJ,,, ~~r.t r,n,,dcLada ct""'' n.11> ha,,·ndn '"I" aprc..cnt,LdiL. 

~ o .~ 1> mimao,),, J><'dodt• :mlcnM r~,io c<\1\cr mdic;~<lo no pcd<d,, """ h•r 

cc•munic~d.> 1'<:1'' dcro~it;tntc an I ,~ro11ltio ln!cln:~cu1n;•l.ont~s de c•fli<:hll'l Ih me•<"\ 
çoni,>\Jo, ~ \'Olfllr ,\.1 <.l:otJ ~~~ l'll<'fllladc•, CW! numcr,, scri con,idcradoo l'"r l<'d'" 
O\ ['q;ul•'~ <k<I~<J.hlo>< C<'l1111 !C"'\\n """ ~''1'1Un1Cidl• Clll tempo hil">~l. S~ f,or ~<'11111• 

OK;~d•f d~r·'" .:C nt•ora,lo ,._.~ •"·'"'· n l'<crll<"•'' JnlcrnaC\01\~1 in(orruar.; ,,,, 'kr<>· 
~nao•e c~'!{,.,.,, .. ,,_-,,, tl:"1:n.ula< _, tl:u~ ~·n q11<: c~\c numero lhe fm cnpn•n•c:o.:" 
O l••11tôru• Jn:cor ... ~.,,~lmoJo,.\ta c''·' Ual:! n~ public<Jç~o intcrnacion"l d01 pcd:d,• 
tn!cro;•cll·oM! '"'"· ~c c<-.: <ltill•rw '!.i<' lhe hMoh'f "do comuoiçJdO a11: a <1.11.1 de,<,\ 
publica~:"'· tnd . .-~la t,ll f.no na pul·hca<;;"on mtcm.IC;onJI. 

ti) Se~ 1\.>:a <lJ dq'6soh• do r•·tl~<lo antcrwr. t.ll como consta do r~q,.c,m:cni<'. 
for m.11~ .!c um ann antcri<>r ;1 •l.tt.1 Llr• d<"i'<'><lh' Lnlcrn~cional. n. Rc;,:~rll.;:u• rc .. ,•­
l<'ra 011, na f.1l::~ oJc<t.•. o 1 <cri''"'" lollc<n .. c"'l·,,ot.,,;, .. ltará ao <kf!O"!.on'c· .1 ,,.,, .. ,. 
rer quer o c.tl'l~<·l:m•c~.tn d.• tkcl lt.l·;l•• "~''~'çnl.,,l., em ohcdiênci;~ "" ~r .. '<) ~ I J. 
quer. cJ;\l ~ JJt,l .tu t•.:,t~J,, :1111,rif'T h:tJ .. "d'' illd,,:,,,\.1 de form~ c;n\~,·:• .. 1 "'"'''''' 
da d.LI~ n~<nn ir,.:.~ada .~·e" dct'''"/,IWI.' d,·r."lr rk J>>im pu•ccder d~nt"' .1·• I"·"" 
de um mê~ a cvnt~r da d~ta o.!J ~oliciwç~"• a d~clar~ç:tO r~ila ~m vin11Jc d.: d"''"' 
siç;\o do ;.T\1go ~.1) ~~d C<Lilcd~oJ~ c~-orõc111. (\ Rcp.1rlt,·;iO rec·cptor:J que dcnwf 3 r~'r' 
rCÇàll ou o c~ccl.llncntn. <li<<ll uotllic~~i o d~t""'t;.:::e r. se já h0111~rcon ~11l1> P~\1\C·, 
uJas côp!a\ Úl' rcdtdo m:crn . .ctonal f!Jr~ o Escrrtó>m lnlernn.coonal c ;\ .~d.mnr<· 
tra;~o eo~anc~a.!J da pcs4ui<Jc mtcm:.donal. tal l'lOti!icação s.erã tam~em tcna ~o 
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~~·I· I' ,,,,,, ~ ;, du:. A !r'l•·•""··~·"' c~<·• •'L\(o<';,Oo (lU o ~.ln•.-IJ lo'(\\(' 

f, .. ,, ,,,,I ••·ii<>OJ·' lntnn.1•:J"I',,I ~':c nnt:~·.:or.o de .. ·•·dn a" tlc,•••·•· ·''''c·' A.•, 
""" •·. "' l"Oiç;u((·g.td.l ú.1 f'C'<i:.Íca ml~rn.,.-.,.11.·• 

411 //,-[,,.·,.,-,," 11111.1 f''-'·'•.'lliu i•rtcumri<m·.' ''"'·'"'~nu. o."''" pro:JIIÍtfl wu~""'' 
,/,•l•l'""'"'""'("ir!l/(1/ 

\, "·"·' 1 ,.,,\'"'-' tntCnhK•t•n.ol ''" oorll' I'· '·•. ·, d.: 11,•.• m·.;rn""'·'·'·'l ~;·u•n 
'"lo' <otil,t .. lol,\ co•<ll l'.t<C ~.1l Unl pc•d.t:ol "lc"•·'" 1 '{ --~-•:.1•• C>'\\1 1 ·"1>;1' \_';~). 

,, r, 1• ,.,,.,.._.,:" 1•,•,!,·r.l m,l,,.tr ,<•C f.llo c ni<'""-- •r" p:Jo,h• (,,,. '''·' (r.t.lul-l•'• 

~;onl·•• me " l.l<•' J, ,nd<eJntlo ~~u f'~ L<. w.1 dJt.t ~ <..:u n•t·ll~íO, e 1•h1~11i~ o r C-'~ pcdoo~ > 

.le r•··qw<.l tndr~:wdo sua data c, cn<o dt<p '''·•cl. o ~cu nu,,:ru. 

412 ,\t!~('"' d.· ,.,.,.,,_, lipn.t d .. f'/0/q,/" 

"! Se n dc':"'"IJntc tJcscpr q11C " 'cu t•:d•J" orlt~rn,H:wn,;l v: ' pro ~•·• ... t., 
~·n qu.d~··c• I 'i.hl·• tkotgn.td<•: n.i 1 Cl"llllliPt ·'· :•.'" ,r.- ,>.tl~ntc "'·'' C•''''<' um ,•.:dt.]., 

de '''"' ·''·'" Jc qoli! ~u~r llnl do, <kotl '" ltP•'' -lc I'',,., ·-'" c<p.:cul,,,J,., "'' ~~ t.p' .; 1, 

·"""' oh:•.·•.i <'·r:.nk.1r no >C<\<"-'«mc>\1<> \' -"' "' :, ,, Jc,lil ~h:t~-'- '' .triJ~·' lw 

J, "•' C.l•n piC\t<lo no Ml'!!" ~.-1. o<!<-,'"''·'"'-' dc•·cra in<',car ,_,, d~>•~ ''I'''' 
d~ ro<'\CI,'.Il' li:,,· ,do~ ou .<e for o C<l<<'. o '·I'•' !I~ i""'•>·'" r~q"0·rtdn Clll pw1•coro 
,,tg.or c n rcq\'<'T<dO como sub"dtúto 

413 ldl'lltifit'lcoh tf,, pedido priucip/11 "" rl,t 1'"'~/llo' {ll'tJ;cip<lf 

\c t>, ,._.,,.,n.onte dc1cpr nuc <cu pc.J·.Io ,;ttc•n-•~•·tn~l 1c.•.t \''•"-'<'"·' h• , ~' 
qu~l~t'-'1 I,,_,<[, (),:<I!;Jl.td(l, COlllO lll\l J'Cdlli<.l ,1; p,l'c·n,~ OU CCit1iic.od,, ,1. ,.,J,,,,,._ 

'"" c.<l<l·~,<-.1,, ,,, .-.llt"' <.\t on\~~-c:,, ·"l'n""·'l ,, 't .. n\~/111K~<lt> ti.· u: 1,_1,_ 1·,· o.: 

n.tt, oi,' I C\,, llk"IJtlC,tr O pcd,lil't'''~'•'l':li. ,, J'.,:cr.: ·•nr,cip,tl. o <;,ol<l '·''"' ,_,. '•'' or 

de <n'<"l~"'' r1onc.r~l ou o ccJtoltC.t.l" ,·~ Ullo, 1: ... :~ l''"'<.:tp~l ~~~ qu.tl. <.:a.o '"'·' c'o• 
doJP, 'C o:'crlf.L ;I l':tkntc l'll o cunk.o.'• .te ,1.11,·,.,_ o ~'l:fl<iido!Jo t1; ,,,., 

"'"'"'''" hioch<.,;,f CIU O (~f'Jf<O:,l<ll' ,:, llli/icJ, ,:~ I: o·:' r~ra ('\I; r< 
~l·"t·' ,, .or11~n :> "l n:oo será ~rloc,i•(: 

\~ ,, c'.r(l"t"~t~ d~scj.1r •lliC '"'' r·~.J.dil tntc' ,_,,,..,on~! se;, í'' 1ec1 .,,,_!o, ~ 11 
a-;•t:-o •I .,., I ··~·lu <.~~~~~n.td:J, e('\\'.0 \1'1) p~dt\ln lc "('•''lllrloJJlÍ0'1" t•U «Cnnpru, tiO<I· 

·•11·1'·" · • de um r,p<l<do an:crmr, dn~r~ tkc~nrA-In •Jo rcqucrnnento c ÍJcntnicar 
,, p,,),,:, l''"lCJp<>l C"' causJ 

4 1-" I•, ,.,,tm·a 

4 16 Trrlll.olitrta(<i" '"' !rnd .. ,iín d.- rerta.< pafa<ras 

a) Sempre que um n0me ou um endereço nol.o forcn1 escritos ~m car.1Ciercs 

latinos, dc,cr:io <rr '~"·•lmcntc rerrorhtlitlos, qw:; per trnn'l•teraç:Oo, quer por 
trnduçJo em in~l~'· cn1 caracteres latinos. Caber;\ ao dcpo~itantc ticcid1r aue pala­
vras INdo ntcrJnlcntc tran<literailas e quais as que serão tradundn~ 

b) O nt•me de (]ualqucr ;mis que nllo for escrito em caracteres IJIIno~. deverá. 
ser tambt'm e~crito cnt •:-t~lês 

o) O rcquenmcnto nJo Jc,cr:i inc!uor qu~Tquer ind1eaç5o alértl daquelas c~pe­
ciftcaC.H nH r~gr~• 4 l a 4.tb 

ft) Se o rt{(<l'CI111>.:nlo> çont•wr tnolocaçõcs além d~quclas cspcct(":ldO~ na.1 

regra~ 4 I a 4.J6, a Rcpartoç~o receptora •uprillur;! c:>O-oficio ~s indtCôl<;Õcs adict0!1JJS. 

~-~ ,lfrmcif< rk ,,_.,1,~,~ fi de..criç1io 

Regra 5 

Descrição 

o) A ties~qçân Jc,cr,1 tn.-ialmcnlc indicar o titulo da inYcnçilo tal como consta 
no rcqutnl\lcnto, alclll ~c: 

• i) precisar o "";'o tc,·nic,, a (]\IC <e rcf~rc a invcnçJo; 
,) tnd•c.H a !<''""·' ~liiCrtl'r cp•c no entender do dcpn<~tJnte, pos<a .<er 

eon<uJcr"!la útd ,\ '''"IP'<u·n<.," .. 1 l'''"ll"'·' c <Hl e>Jmc da invenç.io c, de ptdc­

rênc.a. Cii.<T '" ~·"''""'"'•·< ~-c rcl'il.tnl ~ lo'cnteJ anlcnor; 
111) \llluis.or " r111cn 1:, •, :a; (1)111<1 fot "''"'~-- ~"• ,,, q,,, I'U 

nll'·"" a cotnrrccn<.h'! do prn[o:,-- ·i,,,,.,,,,. 'i ·r<110 que este n~o · i c>;"r"·'"'Cil'·· 
dc<•;:nado c<>ono t:olr c r~.:'"·' <n,uc.io, c c~por o:.,-,.,,,,_ '·•fl'-''" , ,;;~~ .. -.~...,, 
c,L<O 01 h-tJ;l, em rcl.,,:.io .\ tc,·n,,~ an(clwr. 

"I <l.-"'C'-'C( \'T0:\~''1<'01~ ,l' l;l[,l\,h;ik~ Ç(!\1\ld;<~ 111\S \J-c:;cnhl'l, C<l\0 J< h.lj,l; 
'' c•r": pt·-.• <'iPn•'' .1 ,n,·:h,.., "'~nc"a con<tdcr~da pcil' dcp,•<•tanlc cle 

c~KIIt.'ll ., ·n,cr.ç.io t:" ""'''.~oi· '"'' <lc•crJ ~,-r feito ror mc•o de c~~mplm, qt,:llldO 
fQrcm ~tlcqu,od,,,, c ,Jc ''""~'"''" "~"' -lt·<cnhn<. qu~ntio ns hou•cr; c.o<o n tC~il• 
l~ç:.o n:K"'"·'' dt• 1 "-•dn ~c-"f'""d'' ,,-,p C"Ja "'"a cxroo<iç;·,o da 111e!hnr m~nc.ra 
de C'I"Çul.lr _., m· cn •. :,,, "'·'~ '~ çn\\1-cnl~ ~nm :-. ,\c•croç~to de uma "'~llc~r:r. fJ"~Iquct 

de C<r.<.l-i·,• hr a,.--., "'""''"·'" litci "'I' ou IÜO que <C ros<a '-'""~ulcrar), (1 fm,i 
de n:tn c';>"' J na·th.•r 111-i'l""" c('n<«k-r~da n.lc tcd efeito nc~_,ç t:<t:"l"; 

''-' ,.,,:,-,,r ,j,• nl,l<iCtra C\pltcota, quanJn não fCHt;l~r c•iticllt<' da <k<Cflo,'.]o 
nu d.1 n.ll .. rOJ dJ unc·roç,j,, a mancora r~l,t qu,1l a on,·cnç:io rQdcra ,,., e•rl,.o.ul,o. 
N•'J"nd.\ c lll<h/~,1.> l'Ú< ondÚ<lri.1 ou. <c poder .<cr ap,~:o~ ul<ht~d~. a Mt;tll~tr<l 

po:l.l qt•at po•Jc·r,\ ,Ç.t, .. _, t'\i'tC·o.ÔO <•rntlu'l'''''' dc~crá ~cr cons•dcr;\d:t em seu ~Cri• 
IH'<' nl.1•11JtO. C<Hno r .. \ Con,cn.;:ro de 1'-lns r~ra rrnteç~o d<l Pr"orrktla~c lntlu,lnat 

l.ol A n1ancira c a ord~~· nrcc•~k,.ct::< o~ alínea al c:!rverüo ser ub<:.Jccid3s ~ 

n:io .<n que, em \'irttlde d:ln3tur~,.· d:• !fl\CIIç;,n, Nllr.' ru~ncira c outra nrde<ll di1cr· 
~a~ fncultern melhcr CC'!'~prccn<.1\l c trrna "il'c<cntn,,\n mais ~no(,mita 

r) Re~salvnda a alínea b) .,;alln torn llt" dconcnto• a que ~c Jcfcrt :1 ;drnca /.') 

deverá ser de prefcr~ncia precedido f'<Jr wn tituio arropn1do, de :~.corJo com :h r-::ço!l'· 

mcndações consta11tes das lnstruç.les A<.lnunistrativas.' 

Hcgra 6 

Rchindicaçúcs. 

:1 naturcl~ da lll\'cn-,:·r ~c·•·indtc<lda. 
lo) ('MO hnja vrtrbs reivindica;<•c,, esta\ devcr:·,o !ier nun1crada\ Ct•n .• ccuti­

"al'tlcnte ~nl <~lcnrismos ira~s 
r) O s•stcma de numcraç~o. no ca<o de emenda tb~ rcivmdoc tçàe~. se ri cspc­

ctficado nas Jnqruçõcs Admini<tJ'M"''' 

6.2 Rr[.·l'h!('in.t a nu/tas t•ari<"S rf,, {'rt/Jdn ÍII/(I'IIOrWilill 

n) Fxccto quando absnlut:uucntc nr,·r"·""'· J' fc"·'nd,caç•'>~< n.lo ~c ~~~~r­
r:,,-. ~o .. ~tr, no que diz rcsr~otn à< c;or,Jcter"tK,t< t~<·ni~J' d;, tn,cn,:io, ctu rdcr.:n­

co:· 'dc,niçlio ou aos deseohos. Não 'c dc•cr.iCI b.t,car, pnrtieul;~:mcntc, em n·fc­
·•·•'- t;,i~ como: "como tlcscroto na pJrtc. d~ dc<criçõoo», ou «como rcprcwnt.nl•• 

Jh"traç:lo tJos desenho_\, 
'•. l)u.ondo o pedido ir~ternacion,d eontt<cr dc<enlu><, as c~rJ.:t~ri<IKJ' té~ni· 

(J' .:.c • .: .• m~dJs nJs reivintli~;<tçôcs dc,-rr.lo ser de prcf~rênci~ acomr~uhada.< 'po.lr 
son.o· ·I~ rcfcrCnci:~ pertinente\ clo1 dc<cnhos. QuJndo utihndos. o.; 1iruto\ de tde 
r<: .•• ecvcdo ser prefcrivcl.mcnt~ colo~Jdos entre p~of:ntcscs. Seus ltnai< de rde· 
rên~•a n:io f:~eilit~rem rarticvlarm,·nte tii11J conwrccns.:io mais rãp1d~ d~ r~i•i11.1tça 

ç.io, de•crão ~r o!lll!ldos. O.• su1aos tlc rdn~nc•ns poder-io ~cr rc11radt>< P{'f t•lt1< 

HcpJr!oç.io dc.~•sna.Ja, par~ cfollo de rubltc~çfto ~or r..Sa Rcparliçlo. 

6.3 .\l<lnttta d~ redir;ir or rl'ivindJtac<>e• 

a) A definição d~ matériJ para a qt,,tJ é s,JltCllJ!J<I ~ proteção dc<n:'t ~er fc1t<. 

b) Sempre que for con,cnit·ntc. a~ reto·indicaçf,e~ dcl'crJ.o cronter: 

0 
i) 11111a decl.1raçJ0 ind'tc~ndo ~S eMactcriSIIC~' ~~~nicas da lrl~e oÇ~C ol(ÇC~­

s:ÍrtJI à (]ctin•ção d.1 m~ténn rc"•nt!ic~da, mas que, Q/11 cromtina;ão . ..:on<t•tt:~IT' 

parte do e>t,ldo da•tCcnic~; 
n) uml par!e ca.,,i.:fJI,lNC -l'fCCcdHJa p..:la< rala•·ras <•c.u~cte••w,·o Cll'•'. 

"'aractcn7<~dO por,, ou "" are• fcoç,,.-,,cnlo cnml'f~~t\de", cu (lii~IS\]UI:I nu.ra~ 

p.llai'T;JS no mc~n10 teor- c>oronJo Jc ftlrma con'"a a< ,araeterisuc,u !Ccn""' q<.:c, 
J~rttart~~tc com as c~r.oct~;;<t:c.os n~cnçirnadas c;n 1),. ;e <.lcoc;Jr protcscr. 

c) C:l'o n :,.~,-· ... ~1(1 nacional dt> Est:odo de~it:nado n~o uija que as rci<'on­

dícaç<•c~ <eram rcdo!'lll." d" fwoil~ p;ç,;<t;l 11' """~~ /:), :J f.:::.;.. Je não ~Stlt~'" H rct· 

~~n~k~<.:li~~ r~U'~".I"~ tl~'~" m~ncira n:oo tcrã ck•to nesse Estado, dc>de t'\"e a~ rei· 
,.,ntltcaç,\cs h<~jam sJch> rcrhgidas de maneira conforme à legislação naertJnal tlcs~e 

E~lado 

6.4 R~iomdlfnciJe.< drpr11dcmr• 

01 Ott.tlqucr rc•~"ittdK:oç,ín que crlllPrecnda toJ~s ~~ caracterí~ti.:.l<. de unt:l 
011 Jc dro~• rc"on,Ji,·~:.-,., f~c"illdl\'~,."io tle f0nnn dcrcndentc, d~(lui t'<>r rkolnTt' 

c~'.ll''lJ<h <)( "'''"'rJ,,t.,.io ~r;·: a~.·r\C"•l ~c,cd conter um~ r.-ftrO:·t:C•-• tk rr.-f,·. 
tO: '•' I nc f':<o1C ... ll'. 3 C•D f<•''•< f~rur.t~l.,t 1 ."i<• C>o! 3 C<ln~ fltlirJ< f<'"""~'t::t,{>t'< 

'-l'·~n;l.., (n< ''' ~~~·c·r.\ e•rcCJ:,.~r ~~ c.u,tclcrl'to~ns ~d/Cte>nno~ ret\mt.!•O::Ii~ ''· f)t,,t:-

0\JCr TC/\1/\oJ .-J,.i,l J~po;.-rd~n·~ l!\IC 'C r..:fl'f>r a mnis tJe uma outr~ '~" ond~e .. ~·.ip 
(• r(t\!ndoc"c·''' dt·;-.:nd~ntc mut1orh ·) <Ó ~c tcfcrod a cssn1 rctvindic~çi\c< cnn1f' \1\11,1 

a/lcrn,lflla. Rc"onJo~:to;i•c• dct••:n,ki11CI mtlll<piJS n,1o dc1erün ser\/ r de loa•t: J q\1,\~­

o.lUel r'lltrn TCl\llH!tç;oç,lt< dtt'Cilol.-n!c t>H'oltlr]a 
111 Qualljucr r~·t\1/lJK,J~·:u> tl,·l••·nJçnlc de1cr.i ser comprccndrtJa C"'"" rn,-'· ~.•.-­

tod,t~ as lnllllaç<'•r~ c.-tida< na rci•mdicaç~o ;'t qual ela se refere ou o·-- ,,_.,,,,. 
Jir.tç.1o tJ'-'i'rftdentc ~c~~ '""a rci.,nd•raçoio dependente mUitipla, lo~''' a< lirllll"· 
çlo~s con•idas na rc•••n<l•c"'''o part•culnr a (]uc c!~ se refere. 

c) :od:'l~ a~ rco••ndtca~<)c~ dcpo!ndentc~ q>~~ se uJcrin:-rn a un1a rc"'"'''caç:,., 
af\lcrtor Unrca c torlas at rClOlOdte.l<;Vc~ dci>endcntcs <j\le se referirem a 'M"" rco­
tlltdo.;.oço'-<:t ~nteroorc~ oJe,cr:.o <cr asrur~d~s lanto quanlo, c de m~ncira "'~" pr,,. 
tl(J Plll'i't'l. 

(, 5 Hodr/,., <Ir {, ',J,,!,. 

:· .. ,.~, • em que n conoc<•ào de um ntodeln de tlt,bdadc· 
f.-.r rcrr~<cflllJ J'l'r 11m rnt11h' "ll''' n.l\"trn~lpo.l.-r,o ap!i,·;~r, em Jucardas regra11i la f• 4. 
c:P rdaç.lo no1 as,untns a que c• I<'' se rcfcrc111, ~s d1sposoçõcs de S11a lc)!:i<!Jç:io rt<lcw­
n,,l no que (],, rc,pci!o 3 nw(.)dos 1k u!lhlade e a~HI\1 q11e ~ pte~:-c~~o Uo pttlnlo 

ont\·rn~c•nn~l hou<cr ~ido lMt<.:1~dn nc~<c f•tado, d~sdc que ao reqllcrente '-CJII .:on· 

cedido'"" pr~70 de pelo n•cn"s 2 mc,ç~ ~ C<irllar da expiração do pr~>O c~tr;>11ladn 
pelo art1~0 21 p:1r,1 'l••C atJ;op!e 1eu pedidO a< eX•gêneiJs das referidas d~>po~iç.-:'c' 

d:t lccislaçoio n~ctona!. 

Re~ra 7 

Desenhos • 
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O [lr.vo mcncton~do no :ttt•~" 7.~1") <k·,a.l •c' r<~~u;i'd fc,,,nJn. ~em <"Oitl:t 
a< ttrcun\tjnct.ti dn caso em c~pé.:•c. ~~~" .1~,cml•• nunc.t ser mf~r,.•r ~ do" n>c<.e• 
conttdo> a parur >.la dat:1 do con"tc c'c"t" ;t ;1rnc.ot'kr ao >Jq1{~1to de d,·"nho' '"' 
dc<enhos ad1cionai.~, em ohediénc1~ il •h~l'l\<tç.'t" cn. questão 

lh·~ra S 

Rc~unm 

o) O rc•mnu dCl-crá C{lnll'fCC!'Idcr: 

\J um 'ILillário ri~ c'posiç.:io t~l c'""''·("tl'l.\ tl:t d~-~r .. ,:: .. -. J,,. '~" nJ,. 
c~çl•cs.c d~ to<l•'" ns dc~cr>hos: o 'um.a~t• '"'·'J :rd•.:·•r r> r~nw ''-'"""''' .,,, q··~i 
rcrtcn<'t' a "" ~oç;,(l e d~,cr:i ser rc,!t~hl" <I~ :·, 1 '"' a I' CI ••••to: un ~ ,,.,.,, •rn·.1•.io 
cl.u:1 d<' l'lo\'>kn<.l t~cntc(). d:• c«ên":~lla .. ,.:,,, ~<' (!,,., rtuh!nn.> O'('' m.-,. tl.t ,r.•cn· 

iil lJl.'att>ln fp~ o c~,o. a fornntl~ IJ"'""'··' q:,.·. rntrc h>dJ~ ~~ rli~<n"'·" cn•~l.l!l­

tes do pctlJdl" •nt.-rn:tÇton;tl. m~lhtlf c~f.l(tcr•·o.: :t ''"'"'''o. 
!>I O rc~\11110 tlc•cr:i ~cr t~10 C<1 1lCi~o quanh> ,, ,·,p<>~i,.h, ,, J'çrtnnir tJe l'~dc· 

ri'ncta tk ~0 J \50 r;~.l:l\f:lS qu,md<l for el,>ho•t:hl<> ~~ 1. <"'l(\l.tJ·. ,.y,, l';ln1" m;.:k,J. 

cJ O rcwmo 11.:io <IC>ct;i <lllnl~r dcd.,r:oç;,_., •~•.•11•,1~ "'''~ ti'Cflh'~ ou :t<' •:~!,>r 

ak~JdoJ d.~ Hwtnç,io rdvindka<.la. ncnl a stta~ ~nJW""' ~l•hc:t('"''· 
d) Cada uma das princip~i; caracH~r~o;tka~ k..:nt~:~; mcnCI<lOJda• no rc~\""'·' e 

ilt!'\tr:tda~ por um dcscnhn COil'\t:tntc tio pc•di,\(t mtçroaçoonal dc•·cri 'tr a.:t>mpa· 
nh:~tla J'l'r um s11\al de rcf~rênci;l coloc~do cnlle p;,rênleo;cs. 

8 2 r,.II<J de il.</;.ar<ü dn iii«I>H(;;,, <1 .<r•· puh/,.·,:d:t tom ,, rr'"'"" 

Se o dcl'(\"~:mtc dcixJr ~~~ forncl'cr a 1nJt~;1ç.""' a Que >e rdcrc ~ regra 3 ),,1/t<) 
ou ~ a Administt~ç.io encnrrcga<h da rc'q'"'" on•r·no~1onal J.tlt:..r qu~: uma ""'' 
trnçi'on nu ilustnçõcs dentre todas :1' ilu~trac;,,., ,:,· t\lliO~ m dc,,•nh .. , fl\' 1kr{1 ~arac­

tcm~r melhor ~ Ín\enç5o dO QUC ;\ljllcla o.>\1 .. o.ju.:•.l~ :lrtt,cnl~t.a' )':lo <krthl1,tll\C, 
c\,1 indiC.H;i Q\1,1] a i!ustraÇ~\1 OU ol\l'lt:IÇ<'C' ~lll (jllC~l~O. ,\>' pHl'-h;;.,çi'c~ r:11." 
rdn Escrilt'>1iu lntcrl'lae>onnl ulihnrito cnt:in ~ ,r.,~1ração ou .1< •l.~~!r.r-:o'•c<' """ri 
ind«.ula~ pela Admini~tr~io encarrq~."la d~ l'f\IJ<l•Sa mtcrnnci•lllal. l'm cnsr. 
cuntriorio, n iJu,tração ou n~ ilu<traçõn prnpo•ta' :•do depO\Tianlc ~er~t' uttli7adn•. 
)'!ar:\ cs~a~ ruhlic:tçiks. 

8.3 Rt't:u" dt' !;l'daçôtJ 

O re<umo dc1er:i ~~r rcdi~i.!o de !'(ml·a .r. l'".!~r ·~ntr do i.,~·rturenh' t'iça.• 
de l'f•'·<~lc.;.h> ,1;;ra !in< de P,:~QIIIS.I no dctcrr•>n· uf,, ramo té..ntc::>. c<,''·' .tm~n.c 
~Jml.nldll "cicnli<u. o cn~'~nh~if<' f'll o rc<c:u,~.u.!<>r a f0rmul~r .tnl.l opin1;"' (llUnto. 
il nucst.io Ja C<1 11\Cn•~r>ci:~ ou n~o de Ct>n<<tltar 0 rrõrrio pcd .. lo trlcrna.tQna' 

Regra 9 

EAprc~sõ~:s, clt., que não deverão ser utilizadas 

9.1 Dcfmiri" 

O pedido mtcJnaciona{ n;\o dever;\ conter: 
i) cxprcs~ÕI'~ on 1\c<.enhQ~ ofcr!'ivos à moral; 
li) c~11rcssões ou dcscnhC>< contririos à ordem pUblica; 
iit) declaraç.)cs d~I'ICCt<t!ivns do~ produto~ ou pr.,.-.essos de QuJiquer ontra 

pessoa alén1 do dcposilantc, ou tios m~ritos e da validade de pedidos ou de p:ttcntcs 
dc tml:l Ml pes•oa (m~ras tompar:tçõ~ com ~ estado da técrüc:t não s;io con~i-

t>l C:c.:I.11.1Çi>c< ou outros c:c:n~ntos clJramcnte irrde~antcs ou dcsnc.:es<~rill< 
no 1;.;1.1.(1, 

9.2 AIIOitl(ilO d11 fn//a r/t COIT(Ormid<>d~ .. 

A R~)':tfi!Ç.lí• ~··~•r·:::rn e a A•hnmi<tmção encarregada da p~quis:t. intcrn~­
ctooal pmter:ro nnt>l:tr a f.1lta d~ c<"'niMPliti;<;dc ~. ;!~(;;ll·,;n,u;õ~s on re~;ra 9.! c pode· 
'·'" J'r<>)'<'r uo llcf'o<t!~ntc oue c"rnJ~ voluntàriamcnte. de ~cordo, seu pedido intcr­
ll~çt,,n~l. Se a ltcr~rltç,io rcccpti'Ta hot.l\Cf anotado a falta de conformidade, disso 
mformará a Admini~traç5o internact<"'rlJI c<:>mrctcllte cn~ar~ç~d:t d:t pesquisn inter· 
nac•onal e o Escntóno lntcrnatil>n,,r, se a (3fta de conformidade for 1tno1ad" ptla 
Adnunl\traç;io cnc:nreçJtla da IX''qon\a intcrnactonal, esta Administração infor· 
m~rá de acordo a Repart1ç-.io r~occ;>tora e o Escritório Internacional, 

9.3 Rtfcriô~tria M nrtl~:n 11.6} 

A$ «ded:tr~ções dcpn:c:iativas" 11\Cncionadas no arti&o 2J.6) têm o sentido 
~NC•fit;Jdo na rec:ra 9.J.iii). 

lO I Trrminolor/(J c sim:iJ 

Rc!:rll 10 

Terminoloj!ia e sinais 

(J) A~ unidades de p~~O.I e medidas deverão !.Cf e'pre~>as ('ICio sis\cma mCtnço 
QU também C~f'res~as por es-c sislcmJ caso tenham sido prcvi:tmcnte exprc~sa< de 

acordo com •• utr(l shtema. 
b} /H 1rm1'l'raruras devcr;io ser e~rre~sJs em gr~us ccnt.grados, ou tam~~~ 

e~;>r~'<:IS em gr~·J~ ccot,•~rados se hml\crt>m sido pre1 iamentc e)(pfCS$aS de acordo 

c) A dcn<ó~~ ~e,eri o.er c\roo:<u em ur,,Jati« rr:etrKa~. 
a) Em n:'a~ll• h md•caç<''C' de cJ!or, enerc•~. h1r, ~om i: magrtNismo. a~<un 

como tm rcbç.jo ~~ (órmt•l~s ma•cnl;l;i(:>S c às unidade\ cl~tric:n. 'O~>etão ser ol>~~r· 
l:t.d.a~ as deterrr.i.-.~"'~ da :-r~t'~a mcernacional: \[tt;UI/0 às fltrmu!>ls quinu~as, 

r) Lm rq:ra ~cr-11, 'Ó Je,crão ser utifimdos rcrnto·. ,,n:u< c 5imb<>J.,.>~ lf<ll>l'M 

g-cr~lmcntc ~cc,to, no r~mo. 
/) Qn~ndo 0 ,•ecbd0 tOIN11:1Çt011<tl (ur ~~~bvr:t.\,1 cn., "" lraJuwlo !'ar~ I' 11;\C~ 

ou o jap0nCs. ~s fr.t·;<>e> tlcvcr5o s~r indtcadns por um pllnlP. Qt>nndo o pcdt~!o inter 1a· 
Ctonal ror clat>t>r:Hlo em, ou tr~du~tdo para outr~ lin;;u:~ ;L)êm tio tnglh ou do i•'l'"r.,:,, 
G~ (r:t.;;bc~ dcn~rJo .~cr imli,~d~s por um~ vir~ul~. 

10.2 Uniformidad~ 

A tenmnolog:.\ c {'S siMis llevcrJo ser unifvrm~< em (('(J., o pelltdo nucrn~l·;,,nal. 

Rt-J:r::l ll 

Condições matcriai~ do pcditlu int~rn;~cion~tl 

n) Rc,~alqd~" a! inca hl. o pcJtdll internal'it•na! c h>tlo c Q<l:11<;ucr àoC"I"cnto 
C0n~tnntc da li<HJ ti~ controk n QUe ~c refere a r.:::ra >:; '''") ,k,~r~ ~cr dc·rn<tl.~Ch>c:\1 

h) Qt1alqucr R~r:nt•ç.iC' rcccpwr~ ro<lcr;i C"f" qtc o rcctido mlcrnacil'n~l c 
lodo e qualquer ,J,,_,,., .. cnto const:tntc da lo~1a de C>'•ltwk rrc;:ra ~.J.alti/, ~~c~:•1 

o rectt>o de ta,a'\ I'~!!JS ou do du:quc dcstinad,, ~o l'·'~ •llcnto.d;~~ 1.t•:a,, <ç: •. <kJ',l­

~itado em d!!:l'> ou três vias. Neslc CJ'\0, a H~rarll<,;i• rç~ct•tom ser.\ rç,pon•4•cl 
[lC\a •·criilcaç~o d.1 id~ntiJ,1dc Ja sc~;um!a e t~rcclfa çúp•:.s com :t. ,;a on~i;~;d. 

11. P.~t.ribilidmf,• dr n(lrad,rrlo 

a) Todo~ o~ tlemcntus do pedido intrrna.:cinnal (;~ ~;tbcr· o rrqucri111·:nto. a dcs· 
tnção, J~ rcivindk;'\çt>CS, os dCSCI'!:l<"'S c o rc<unw) de• ~<.i•' <é'T .tt'ff«'nt.J<\n• de m:>ncir.t 
~ podcr<'m ~cr rcpro,~lllido~ dlfet;~mcnte pM t\1Citl tk !o'o'):r<~li,1, de p·occ'"'' ~k\ros­
lálico<, Jo olf~ct e cl:1 nucrofilma~;cm em um n .. uncro tndc·t~rminadt• cc ct'>r•as 

lu l'<cnhum:t folha de,crâ s~r amaso;ada Oll ra<~.<tlo; ncnhumJ ft•lha dc1cr~ 
t.er dot>rmb. 

r) Sô dcvcr5 ~cr utili1ado tllll lado d~ t,,,J.l f,,)h:• 
d) Rc,q\la,\a l< r~)lm JJ.tJ.j). cadJ fl,lha <k\~t."t <cr uttltlad~ IHI!C~Itr~ntc 

(quer d1ta que seu~ lad''~ mcnorc~ dcver,in r.c~r em c•m" c çm bai,,). 

I\ 3 .\f<l/awl a .<fr lllili:at/01 

Todo, O~ ~kmcntOS do pedido lntcrnaC,Dll,l\ d~\CI.ill fl~urar ell\ p~pc\ nc~i>cl, 
rc~i<tcn:c, branco, l,o;o, sem brilho c tlur;ivcl. 

)].! TJihal <Cf'tlrcà:<, CIC. 

a, C:!·J,, ~·crpcnto do P<'1hJ0 in1~.'Tl.1Ctona~ tr··•:•··.·••n1r:l1tt. d:!.~rt;i<'. rc'""' 
Jte.tç,~.,. d,·,cnhos. rc«mw) <lr·.~r.\ co:nr.;;.tr em un:• f,•Tha no'J 

/>1 Tod:t> a< t'c>lh~s tlo r<'J"j,, mu:rnJetl\l~.tl dc>~l."<:t 'cr rcuntd.l~ o!e r.IH1c'ira 
~ rc><Jcrem <cr fac<imcqte ,,n,1a< ~" •çrcm '""~ult.H!.<\ c de m::rctr~ ;1 pDdcr,.,,. 

•cr lacolnwntc <rr;Jr,,:,,; ~ , .... ~idas novamente quando houver nççc~~idudc de ~cp:t· 
{<Í·Ias p.~r.l rcprotli•Ç·"' 

I I .5 Farm<ll<' ''''·' fr•/lwJ 

1\s fnlh.t< .!CI'cr.io \Cf de formato A4 (29.7 em Y. 21 em). Entretanto, qualquer 
Ref'lrl>C."to rc~rptNa f'Ol<lcrá accitJr p<.:d~tlo' internJcil'nJis apre~cntados em folh~s 
de ronn.tto dt(t·rcn:e, dç~dc qu~: a na orjg<ll,ll, 1.1/ comu fot lr.:~rnmitid>l ao Escn· 
t6río !nt(rna~•on:tl, e a c.~:"a da pc<qlli~a. se a Adnlmt~traç.io competente encar· 
re~;ada da rc<qui<:t interna~tO'la1 o descpt. ~ejam de for111~to A4. 

11.6 Mar;:rr" 

n~ As m.1rj.:cM n•mJm.H d~.~ ft•lh~s Cju~ çonslltucm o requerim(nto, a de~· 

crição. a\ rcl\llllltt.tçi'~< c <1 rc'u"'" d~,cr~o ~cr ~s ~cglliP.tc~· 
- :t.lil> tl" r•t:l1C•ra ft,lha. ~\Ceio a do requerimento: 8 em 
- ~lt<• 1\,H ou:r.l'\ fo>lhJ< ~ c•n 
- Tll.H~~rn c~.;ucnl~: ~.~em 

- [n.trtCnl tltrctt.l' ~em 
- li111 de catla rolha: 2 cnl 

bl O m~xin·m rc.;on•cndado parn as tllargcn~ mcncwn~das na alínea n) é 
o <cauint~ · 

-;~I to 1.1 rrimctra r,.,Tt>.l, c\ccto a do rcqucnmento: 9 em 
-,,\lo "·" ('loira< f,>lh.l\: 4 em 

- m~<~c"m c<q<rc/'<J.l: 4 em 
- mar;:c•ll d•rd:a: 3 em 
..- ftm de "'tl.1 tDlha: 3 em 

r) t'n> fnll1as qu~ CllntCm <.lc"nh<"'<, a ~urcrfteie uut•s.hd nJo dever-i c.,C~· 

der ~~.2 .;m • 17,0 nn hs.l' t\•lha' n."t(l dc1crJo C(lntcr fJU.IIQucr moldura em torno 
d!! <urcrft~k m!li:~t1.1 ou u•tlt~;bcl. ,\s maq;cn; nlÍom•~~ ÚC\~r:oo ser ~s sesuintcs· 

--~ltll da (0lha: ~.S~m 
- mar>:cm c<q11c• à a: 2.5 em 
-tllar~;cm Gore•:~: 1,5 em 
--fim da (olha: l,Ocm 

d) A< 111argcn• ntcncoonadas nJs ;t\,nc.l' m a c) l'or~·n pre't~tas para fulll,\'. 
de forma lO A4: cntrctJnlo. ''<'~1110 q11<1 a Rql.t<t,ç,lo rccepwra :JccJt.: outms forrn~tu1. 
n ''~ ong-•nal d~ f~•rm.tto A~ c. q,,,:nc\1' fôr ~"g,o.Ja . .l cóp>~ da ll~>qu•sa de f0rmato A.;, 
de•erão re<pc11Jr ~~ m~r~;rn1 a~oma 

c) As marscf!S Jo f'C,hdo m\crn~t'ional, !l~ oca'i~o de ~cu ~.~pósito, deverão 

estar totalmente vir~;em 

b) Os ntimcr<'' -'"er:·,.., ser in,.:nto< ao alto e no mcou d~s folha' c não na~ 

marren~. 
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11 8 NIIIWI(I(iíu da.< /i~t/m; 

"' E a1t.uncntc rc~o~n~IH.iác·el que se numere .,;,1o1.1 '•'·"''·' t1nh,, ,1, c.aLt h 11\.> 
da dc•Criç.lo c d~ c.a.l:l. folha de rcivindicJçõçs 

h) 0> mJ~1ero~ de~crJo aí'~rccer no lado '-'''l"'"t!". à Jor~.t.< ol.l mM~··•·' 

]1.9 ('(1111f'O.\iÇ<iu i/•11 /1!-"10.> 

/ol <;1 >~>1C!Itc '" ,;m[>n!O\ C C<ll':lCICrc~ l'r.itl.;~". ,1• fÓIIl]lOI.I~ q"'""'·'' PU lll~lc 

m.lliC<~' c ~e11'" ..:.tr:1Cicrcs c1n lin~< ~ prnnc'a poJ<:r.i<>., '-~"anJo ,,., c·'-.iroo. ''' 

"'''"''''''1!• . ·'" {!,·,~,,!la\l"s 
(I o- "'J':IÇ•" i.btlkl;:r;~f;IÚOI tlc>Cr,io \C[ de I 'I·~ 
,/1 (n<\(1< "' (C\tO~ doCl'f,\<1 ~n çi,l[\('r:llf<<, ~lll <.,Ir,\(,,,., >k c.:J <.!11 oJ.: nJlliO.L 

'"' nHntnw.: dc•er.u' ~~r r~prndu1idos Cn1 ~~·r"'""'·'~ "'·'f·,·~l c 'e c.•nf••lnH .. , 

ri ()d.ltlln ~1'$ c•]l~çn, dat 1 1o~r.LI'Jdn, c "'' t.uol.on'lf• dol, ~Jr.1,1:rc'. ~' ~J,. 

""·'' 1·1 <: di n.· .. , <c ~l'k~m M'S tc<to~ cl.lht•r:•<lu> cn1 ltn~"·' ;.1r•'""''' 

11.10 f)o'•l'llho, f,;rmulo\ <' /u/1!'/01 <diiJ/<IIIf<'< ""'I< >I"' 

/oi f, ''"'cnç.lo, JS rci>indicnçt·c~ e" rc<111110 ]'Dd"':,, cnnter f1Jrm"l.1~ QL<I­

"""J' ru """",,:,t,,·a, 
n f\ deserto;:: .. , c o rc•umo poil~r;io conter ta~':ia'. <l<'~oqucr rcl>!ltd•c.,ç.lo 

l"''kr.i '"~ILoir 1,;1,~;."· ck<tlc que o 1~11 assunlo o tMnc ,,,,..,..cl.,,'t\el 

li li l'rll•"" · '"'"'''"' 

11) ('' <.Jc,cnhu, n.i.; o;kvcr,"io <:Ontcr IC\10\, '''"'"'''·'''"c un1~ flJI "''' "" 
r.ohvf.l' tJc-,,]~ qu: o~to lej:L ~bsolut~m<:nlc n~ú'''-'"' 1.10> (<'1'10 ."oc\1,1" 

"'··lfl<'l", "-'l>cn" • ,.f,·~IIJol•"'• «Corte d~ AB·> c, no .::•w ~~~ "'l"C•\l.ol ck CL',ull•' 
ci~II1<:0I, J,• d:;•;;t.ll\11< em ~Jlo~o c de grjr,.:os de o,,_.r.,.,-::•,·<. a~ ~lsulll.l< flJI~>r.<>· 

·ChJVC llld<·i'~lli.J.>CI~ ,, til,\ COI'!\f'(C~I'\~~0. 

/!) C<da rui.IH·' ullhlada deverá <cr cniPC.HI:l '"' manCifJ que. se f,,. 
tracluz,d;~, 'na tralluç.;o po>~a lhe ser sup~rpo>ta sem c,,h,,r uma ún1~a lmh~ d0< 

d~scnh•>' 

;<;"~n:,, 11\,, f<'on:, {!~\~r!1 'er ~í"'pd~ 11\JIS dn (jUC (l f,l ·, • CI ll~nt dO\ C!~ Cl'lol;r 

-'""'';,_. . <'~ ,, i'J .. I' ra1 rc\> uuhs I'U in~c ... 1I~JJ1 ,·n·•~ "' r .... " Em CJ\r.< t\c,·,>· 
~"'"·"~ , ... ,~ ·'' ~-'' .,,,· .. ·n>al'.al rl~HOJ;.t-:• <">de,\,, r<·,;·' ···•jc q,.; .t .1\."t·,t·rl· 
d.u!c olo ,., .. ll~t.dt> n.lv C>ICJ.t em J.Í~G c dc.Jc que n;.,, <c,.,., r•~J·J(!ICJdJI n• ~vt "'' 
çi:ocs ne~c,<.iflJ\ a uma boa rcproduç.io 

11.1) {'rr>('''''''' <'•j•roll•ll i'"'" n! d,•,.•t~IWT 

<J) 0• ''"'''·'I"' dnN.10 'cr ncculaJ," em lmh~l c !raço~ duráv:". prcln> nu 
a1ur1, <Hi1uctl\Cillcntc drn~"~ c ..-~~uro~. de c•rcswra un,forntc c bcn1 dcfm"l"1 c 
n;io Jc•cr:'<ll .<cr c·•l<>ridn•. 

t>i (l•, ~"~~~- ,\~'c'~o <.~;T md1c~.Jns por sombra I ol>liqua~ que não impeçam 
'l"e se lt1nn1 fanllllcntc '" sm ... ~ de rcfcri'ncoa1 c ~s llnlms bás1cas 

o A c1~ala ,!,., <Jc,cnlw< c n d~rcn de slt,, cxccuç:io cr~lic~ de,·er;'io ~.-r 

1:111 qu~ ""'·' rci'C••<Iuc:oo t'<>lo•~~·•*·' d'~i<Uda com rcduç;to l1near d~ dois tcrç<>< 
rcrnlll.t <1<~1"'~'"' f,•,·llollC'ntc h>do1 r>l del~lli~s. 

d• Qu;uuln. e1•t <.e~W' C\CCI'•"'"'"'· a esc~la Fl~11rar em um desenho, da 

ti 1'<>,\r" "' .11~:1• """''· lctr:" c ln,J>,,. <lc rdc·r~"""' que ficurcm nos d<·<r· 
nhtt< ,\~~~r:\,, '~I ~""l'ks e d,,,,.,.., r,, •-''l:><>a~;,o n a\pr•<n>o< e letras n~o ~c <lc<c'il 
u.s.ar r.,énlc<<:s, tlfCIIIn• ou n'rJ' 

() 1<•<!:" ~~ l1nlt~< J,>~ Jc•,nlo·" \lc,cr~n !CC norm~lntcnlc traçad~; Cúoll 
O .1u•d«' ,;~ ll1<truno,·l11<" ,:~ d,•,erl>•l iunr,:,, 

1'1 t .1~ .• ~ ..... ~.·o ,k .,,J,, o: .•. ,.,,;,, O::c•~r~ <cr em 1nororç.lo 3 c.:L<.IJ u111 !.los 

OUitúl ~:.r.>cnt''' J~ •lu<tr.>;J•l. ~,.,.,,, \lii.<Od<J o UIO de uma proporção d1fer~nte 
for m.:•'i'CM~.i>d .1 cbrcra \l.t tlu,tr;.çJn 

lo) A .:~ltur;, ch>l algari,~<.)l e lcii.\S n.io <ln·•·r~ ser mfcnor a 0.32cn< 
t<-o< tlte<l<•< dt•< <k....:«!IO~. -;ic<'"'·l ~~r \111\.t.:.d" ç, alf~\;clo lalmo c, ontle u<u~\, 

o !!'"~'' 
•I U•na tnc•nt:< folila <.lc dc<~nlw. pud,·rá cnnt~r ,,\nJS •lu<tmçôcs Quan<.l<l 

'~"'" ''"""l~<oçs <.J"r"'tJ' l'"' <.lu,\< l'U m~•s folh.11 f<•rm.orcm uma un1ca il<"lraç,-,1' 
c'Ofl'f'kta, .1s tJ.,.,,.~, •'u~tra~l'<.'\ nas "'"J~ folhas de>cr,\0 s~r d"po~!ns de f,,,,,, 
a ~wJer•·n1 <cr •Cunu1.•s 'em l'<..:on<.J,·r quJ1quer r.1nc <J~ quolq<~<õ de~~as ilu<trnçf.c• 

li 1\< d"crsa< 1lu<ll,lÇ(•~:; d~·~''"' ser d~<rn,rns "'t>rc uma folha ou fnlh~l. 

r.cn• dc•pc·d••••• de ''I'·''"· Jc prdcr~'"''~ vcrt•calme~Jtc, cad.1 un1a claramente ser.l­
rada d.1< dcltl.\t\ 

(I ,\s d"~''·'; •lu5tl:~ç,~<:s dc>cr.io •er numcra(:as con.\eculivnmcnte, en1 al~;~­

"~""'1 ~rJN:~. c mclcrendc,1tclncnlc d~ numc1n.;f1o d:~~ folltas. 
11 S10J1S de rd,·r~nç,.,~ n.lo mcneJonndos n:~ dcscriç.l" não dcvcrJo apnreo;;er 

ml O< 111c•mos c i~~··,, ... ~ :]u<utdo mü•cadú.< ror ~m:I•> de rcfcrênc1a dcvcr;io 

1é·k> !'elos nl~'l"''' '"'~I> de rck•~"~''' t:<11 "";...,o ]'~<:!·•'-::: .:::~r~.~~;,:.,,,,;, 

,t .C.,c os de,cnho~ conl"a•'"' <1111 ~randc nun,cro <.lc sma•~ de rcf~rCnc<J, 

é mq<tcntcn>cntc recomendado q"c \q:t J••nt:o.d;~; :o.o {:'Cd<J.o inl~tn<K<e>na\ uma f~h~ 
scparad~ que enumere lodo< o~ sn1a1< de rcferên~IJ e todo~ os elemcnlos que o< 

arrc<oenoem 

AI rc;r~1 i O~ 11 I .1 li 13 J~l.:~ .,.,.,,. •çuJI<ll~nrc a todos os documento~­
- '''"'O por c."n1r1o· r.i~.nJ< c.•rr·~··: ,, UI• ondtcaço'><:! emecdadas -•apresent:~do> 
dcfOIS do depÓSitO do fecl,do inlcrnJ.~IOnJI. 

\' \5 1'""'''';, .. 
1\:c''''""\' 1\q• o:,,,_.,, <lt, ~r. td.J poderá c~i~·r 'lllc a tr.nluç.io de U1;1 p;:didn 

•nt·;rn~dc'1:t1 d~pn;,t:t lo J:.o~>" .1 ell prccnclta condrçi'>cs dtf~r.·ntes daqo.~~las esta· 
t-dec•Ja.1 Clat.< ·' pd•J,, ,,:,·rn.l.•nnal lal como fo• dc"n~•lad••. 

lh·:::ra 12 

I in)';~t-a do pedido ir.tem;-.~:ior.al 

Q,.,,:,:":' rnl.·.h• wk•; .'lio~;!l c, ... ~,~ ser <kr<'"'~Jo n:• hngu~ ou cm 1!1':'1.1 d.,~ 
:,.,,.,._,, Pwn.·o·"'·"~- n" ""·nko n•ndlli<.lo cnjrc o r"·r,lõnn lna·rn;ICI••n:t1.- ~ ,\<11111• 

""''·l<,:w , .. ,,_,, .:~ .. ,l.o d;~ PC><J<m•l llllnn~c,on:tl corll ..:unl('cl~·n,.:l l'ar~ tn.t:lf J~"c 
r.:d1do, (k.<k que. cn:,~t-•n'"· <c es:;e ~cordo es;->C<.II<,:tr l.•n·" loncuH. a RcparT•­
ç<io re.:c;'l"'~ J>n<·.~ d~tcr~\inJr qual l l:ngu<~ ov qu,,, <S 11'1~11.1~ dentre a~ esp_.,,r;. 

c~~~~~ em </"<' N rr,du.Jos 1nternac•o"~is dcva:.o ser d<'l'""'·ld•'~. 

l.,.l.s, ,,, •1\ç>J '"·'ç<•cs t•c·orr •d·" rw JX'd,J<J lllfc'ri1.1Ch'n,1.'. t.<t~ ··o mo enWr.d~s ( 
c<•rrcçi:•c,, ,.,.,,·,~o '"' ~bl>or~d~~ n~ Jin~U·< <l<:>'c r~J,Ju (>J<IC rc:;ra ú6.5). 

L'nidad<! da in1 cncii.o 

O ;·-td"ln m•cm~ci••nal ,;", deverá contr•"t"' <~"·'·' ,.,, ... in<cr\ç5o ou uma 
plur~!•J.1dc <.1~ '"Hn:;o'>el ~~~~das entre si de tal 5orte q,Jc n.i,l t'urmcm sen.io ur.1 s~ 
conceito m·.-cni1vo ~era! (""'gencia de unJdadc da in•·cnç.lo»), 

13.2 R('''""f.r~ç;;,, d,· ratc~·'nu.• d1frnnres 

A r~,:r.t 13.1 ~""~ri srr ~omrrccnd>da como r•·rn11t•nd0, em p.UIICUIM, llml ou 
outr..t d~' J·-'·'' p>.l"l::>lii,:,](Jc, scstuntes: 

il ;, '• m Jc· un:.< r<.1v<nd,uç:lo mdepcndcnte para mn <ktcrmin~dc> produ te>, 
a Jtld:.~,á., no .n~·mo rcdaiu m!ernacmn.1< de un1.1 ,,.,,,ndlç.Jç .. o llldepcnd~l'tc pu~ 

.,m rro, ·m• ''re~ .. ,,mcn!c cOnL~bJdo pa;a l fcbr.cJ.;.io do n· :1ciooado produ!o c 
a 1 n.-l~·_;,, n:o r.;""rr" ;-c~.Jo Jntem3cional de ~..:rna reivind,c;~ç.io indepcndrnte par.1 ~ 
um-< ulÜil..t,.. (!<, J.1tO pr,>Juhl. l:>U 

"'~·c n dr u;:--3 rc,,nd,caç.lo md~;-çn<.!•·nte ;'u.1 .·n1 J:.~rmmJdo.l ;>roduro, 

·1 In' I'''·"'.,,, me'""' ~d•do lntern~••onJ.I<k utnl rc•••nc . .:a\:,., on.!e<'<'ndcnte p.tr~ 
um ~r-"e'"" "'' "'~•o ~srtt•3l<ncnte cr>n<.e~mio r:~ra ~ c•~c.JÇ~o do d1t0 procuso. 

I~ .\ fi,.,<·,/_.,.,,,;,., ,,, ""'" •"r·"'•' r """'" rfll,.l.'"''"' 

!(,· .. ,:, od.> a r,;-;~ 1.1.1. ''"·\ rnnurlclo mcllllf no mc<mo rcd•do i([lc·nwcionnl 

Jo.JJ• "·' "'·"· '-"'nJ.~.:.,·i•<:< ;•lt:~t'cml~nlcs <.1<~ mc1n1n categoria (a sal>~r· produto. 

J'' ·'~ç"''· ·'·'·" d;,., ''" \.<,tt, q,:~ n.lo po~'am wr f\lct\mcMc abrar1gillas p0• "ma úniCa 
1,.,, ,,],,-J,;,,, g,·nü1c~ 

l~c'<'-'11• .1<1.1 .1 :cp" 1.' I. '' 1 J :>c.-molido mclu•r no mcsllll p;:l.ltdO ut tern:ICI<lllJ) 

un1 n··"""'" '·'"'·hc• de <cllir<J1c:açi'>e< dcrcndcntes. rcJcc~n!cs a fonna< c<pcCilicas 
d~ 10\Cn,·.lo re•• m<l1cJd~ c111 Ull'J "·•mdiC.Jç,'to mdependenlc, mesmo qu.1nJ·• ai c~raç­
tcr""'~' Jc q11.1~qucr "'''ndo.:Jç.L<' drpcndcnt~ POHam ser cons•derJda• como 

con<hi<Hnc\11 ~"' '' m~~"'"s ""''·' lll' onç~n 

I I< \[ .. ,/,/"' J~ ,,,(,(.1,/r 

Uu.>lqu,·r I <I,,J,, dnoen:od•• r.n qu.>l 11111 •'l<•<ldo de ulihll.1de <CJ3 rciJUCfldo 
''""h ... :_..,""' rnl1do> on•c• ,,.,,,.,.,;d ]'(>der., ;tplicar, Cll1 !usar da< rc!!ra< I) t u 13.4. 
~ rc,l'c•:o dv .o•llln<v ,, .. ,,,, 1l"r"'"'· ,1, J"il>J<oÇUc• d~ 'UJ lq:tsl~ç.io n~ÇI>Jn:l! conccr­

nrn•c' ., ""'<leio< d~ 1111J.J.'>.k <k;"'" ,k "''''"do. ne"c futndú, o proccSI<' do ]'cdodo 
1n<crnaci<•n~l. dc·,dc que''!" '"nc·cd Jo .1n dcpO><teme um prazo de pdo ll\CI101 

l•,~w~ ~ t<'ntc.r ti~ d.t\., Ó<' nr·~<•ç:.,, tio nruo ;whc<heJ en1 obcd•ência ao anico 22 
r~ra Que ndJptc 'eu rcdnl" '" ..,,t,·•'nct~s c.~< rcfendas di1pos•çõcs da lcg<<lnç<io 
nJC1Clll~l. 

nc~ra 14 

fa\n \1,- 1ran~nu,~ão 

14.1 Tow dr ''"'''"·•'"; • 

<>l l)n.l\,)uC< :\q>,I!!•Ç;,,., fC<'""i<•rd i'<>J.,;•,t C\l):lf C111 SCU jl(O\CitO. qu~ O dqlO· 
<~tan·" t'•ç :'·~nc ,,.,,, ',,,, t•,l·· ·h.,,,.,;, J,; pcd•Jo tntcrnnctona!, rrla lrans. 

1'\l"·,, <IC C•if''· • ,•,r I._,,:,,,,_, il·,f"..cJO>:l,ol e à AJn.tinislfJ.Ç50 COillfleiCI\IC cnor­
r,![.H'·' d' rc·<,Ju"·' Jn~c-r ..... ,,,,_,r c r• ,,, ~>c<\11';,,, de todns as dema•s tarcf,, rel:ui•·nl 

0<' J'Col.oo nr.crr.•cr m,1' q·.-,· , .. ,,, il.",'""'·"· lln'l a ~e'.l c.1rgo em \H h UI<: de su.1· 

h) O <n<'n'.<nlc J.o t.1u ,_;_. l>.ll•llll"'·"'· caso haja uma, c a dnta c<~l .;uc ser~ 
de\lda, sc:r.io i'"·Hll'> rc:., l<,·r-•n•çJ,, rc~crto<.l 

Rc;:ra l!'i 

ruu inlanacior.al 

jll Tn.w hJ"r" ,. "''" .!,· ,,.,.,,,_," ,,;,, 

Q.,~lq,,·r ['>:dn:<' n•:nn.lu,·n~ •erJ ;uJCIIO ao pJ~nmento d~ uma TJ'II em 
Pr<" cnc> do \'<.:r•tór ·<' IOICIIhiCIOI\,>1 (<'IJ~J onternac,onJh>J •compreendendo 

ti U'\'.~ v\au t~<j";"" C 

I 
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ii} tantas flt~\~S o.le (]c~i&n;to;Ucm qunnt•>~ (;.orem o~ GtaJn~ !lcsi~Ol.lo.lll> mc!Ui· 
dos no pc:diolo itHcrn: .. :ion~l. desde que, no c;aio do;~ um;t r~ tente rcpi<·n~l wr rc~~c· 
rida pnra cerras Est~dO$ dc~ignadas, uma única ta-1.1 de desisnat~o ~7-• 'de• ida p.tra 
todus c~ses Estados. 

15.2 MonltmlrJ 

a) O n1ontnnle da tal'ia b.ãsica $Cf.Í: 
Í) c~~o o pedido internacional n~o lenha illaÍ5 úe JO (o!flas: •15 JJ/arcs 

dos E~tndos UniJns 011 194 francos $Uiço~; 
ii} ca'o o pedido internacional c;ontcnh:t m~·~ de 30 folh~~: •·5 <16\ato.,. 

dO$ [<litdn' Unido~ n1ais I dólar do!> Est~dos UniJos ou 4,30 rJn,c•s •u:çu\ por 
folha a C111liU da ~1~ lndu~i\-e. 

b) O niC'OI[IIllC da ta~a d.: d~~ip>.lç.io '~r .• : 

j) r'<'r c~U:t F5tado desisnado 011 l!'.""' • \1.; [sraoh" J,· •;'"""~''\ 1"--ta 
o' qnai~ $Cj~ rcquem1a a rncsma ratcntc rq.'oP:J.l! ~~~c· n.'1e> C:\IJ,o ;o 1 .m~.ll-"•ão u~ 
umi!CÓDitl. sc~um.lo o artigo 13: 12 dólares d<ls C<t.Hl<l\ L,nn!C>s ou 52 fr.m('" suí.;.>~; 

ii) por cada Estado dcsi~;:n~do ou t:'~·l'<' de Estõldo.h dc"~l'l::d<•S tllta 
os quais s~ja requerida :1 mc~ma patcnt~ rc:,tiOIHI ,. ,;:,t,oo,Jo a tran<!1l.~·~to de uma Cl\'lil 
de u~crdo com c> ;~ri•&O 13: 14 dólares d••~ t:<t:ulus l,.'mdoi 011 6(1 fr3ne<>s )Uiç;,s. 

13.3 Fomru tlc pn.~'"''~nto 

u} A l:rx.a inletll.a~ionill será ce>brad:l pela .terartiç.lo r~.:~rtora. 

b) A taxa internacional devet;i ser paj:a ''·' lnl>.;:da dch.:rmon:nla 1'1:1:1 Rei'·"· 
tiç~o receptora, ficando comprundido qu~. !<.•;;o GI!C ~CJ:!. tr:~.n,r~nda J'jçl;• Rq'a': 
tiçiw rr:certora rara o E'õCtitório Tntcrn;r.cic"lal, ela d~vcrá s.:r liorcmcmc wn'.:~l•· 
\cl CO) moeda suíça. 

15.4 Darn dn p<rl(mmmtn 

a) A tan b:osica f>Cr:i de\ ida''·' dat:~ do rc~~bimcnto do {lcJale> intcrn.lci.utal. 
Tod<~via, qualquer Repartição rcC~PII'ra pndtr:t, :t '!'t ull~riu, fl<ltific::~r c dqm<i· 
tantc d~ qu.: n~o recebeu CMa ta~a ou de qu~ ,, on.,~.t;.ntc rt<;<~t' •h• ,.,; im<.fi~i.:nte 

c autorizá-lo a p<~gnr maís lardc, sem perder ,, d::t, 1 1ro dtt'<'-1>1<'. J~>Jc lj\lc' 

i) não s.:ja nunca aulorind:l :1, dcti<,J~:hl t!C Ul\1 ''ag~mcn:o .t.:r•••s 
de c:>.pira,Jo o praz-. o.Je um m~s a CQI\Lar o.Jo o.J'" úc <c~~b1rnen'o do pedodo> mteraa· 
nacio:IJ!; 

oi) uma tal nutnrizaçJo t'l:i(l o;~j~ ,,,.ci•.r ,• um.• ~obrcrna. 
.~) A IJ\:1 11.: dcsigna~~io podorj ~cr I'~~~ n~ d.otJ u"c rc:cc"ioll<:r.ro Jo ro;:JuJo 

iman~cion~l ou em qualqu~r ouna 1\,Jta posterior. 111~~ de,erá ~r pa;:a no m:i:~.imo 
antes ~~~ completado um ano a COIII<lr da d~ta de rncru!adc 

\5.3 Pa~tamtulo parri11/ 

o) Se o d~pos.:ante est:>et•Jko~r N E<t.:u•'S e•n relação ~"~ qu,is Cc·~j:t 
que qu~1qc~r rr.vntant~ pa~o por e!c ~e;.l c-.n<; . .!c~.·.o ~omo ~~~:t 1:~ o.J~~iJO:!Jçlo, 

e1se ntont~nle ~eo., ~··,,~~:·~"tCincntc atl:icado, na ortlcnt que o depositante indk~r. 
nos E~l~tlos cuja t~~ll llc Uc<iJ,m·>~,1,; r,., c,:;t>.;rta r··ln ··1'~~~~::le ;;;;!lo. 

ltJ S<- n <l<'J'<Hi!,tn!<.' n;;o fom,"~;,·r t~l esrccif,c:~;:io e se o montante ou Jl\on­
l~ntcs rcçd'lo.lO, t'i<:l:. l~çt1:trti<;:•o r~~tt'lllril for~m sureriores i1 ta~a b:isica c :l 11111:1 

tn.~a d~ dcsio:naçiill, 1\t.\~ Inferiores .10 montante que seria devido de acordo """ 
o nmncru dos E~tJdOs dc<i,:nJdo~. todo o mnnl~nte que exceder o total da t::~x~ 

bisic:l e de um:t tJ.l'in de desi&n;~ç·:m, ~cr:1 considemdo como ta~a de desigmu;r\0 
dus l::sfadM ~~guirue~ ao E"~1.1dC' mcncronadó em prilllciro !usar no requerimento c 
na ''rden1 de dc:<ii~:naçlo dc~\C~ Fstado~. 1\1) requ.:ri•ocnto, até e inelustvc 3Qiiclc 

d~ntrc "' (\tiltiO\ de~IJ:n.ld\>s em rcbç,"oo "" qual o montnnh: integral d~ 1axa de 

,;~, ,:·.· ;.:,.:~ c<I;\Ct CO~~r:c> ;><:k' !:">""':.,.·: Q'-1 rlOnt.l:>ICS P~l:l'~. 

<o f••:.,, .:• t·.· . ..: .• , ·~: .. .-: c·.:;·• J~ \'.:,,..;,,, <.!:··,na..!\li. rlra c>~ o••;oil 
a no<><Ui! r.:tcme rc~"''"'' ~•'J.• tcl./ucnJ.>, ~c,;,. c,•,.,iJc·t.><l••s cumo ~l,l'<:rle>' l'Cla 
tax:1 de dc~•gn:~çAo Jaqude dcs~c~ E~t.od••~. que no ~cntido da ~linca n) li,er ~ido 
menc•onndo em primeiro lu~r, ou cuja ta~a ~stcj;r. pag:~ no sentido da alínea l>l. 

I 5.6 R,t,,b.,l.•a 

<l) A. ta'a inlcrnac:ionnl s~t;; rccnlt>ol.<ada ao dcfiOiilantc desde que scj:J 

nesati<·:~, a const~t~çào r:'lcnd(lnada no artigo I LI}. 
6) A tua internacional não wri reembolsada em nenhum outro c.aso. 

Rc::n 16 

Ta\a Uc pesquisa 

16.1 Dfrf'ilo df' t.l·i~ir rmln taw 

u) Qualq11.:r >\dmini$/l";>Ç:it> ene:ur.-o::,da d,, vcsqui>a into:rMcton~l pn ler .i 
c~·~·r do depositante o P~!!amcnll'. clll ~.:11 prov~ito, de uma taxa («taxa d<! i'C'· 
qui~il•>) p~r;l re;~lit.1o,i"•o dn t>csquisa illlcrn~cionnl e p~ra a t:.\CI:UÇão de toda~ a< den1,,is 
tarefas confmd:r.s \ts Adn!ln'lstmço.es enc~rrc~~dn~ da ,..,.squ·,~a internacional peJo 
lratndo e ro:lo preo.cntc l\cgt~l;~mcnte> <Jç c~e<:uÇâl!. 

61 A ra.~.t <}.: pc•qui•.• .•a-1 n•hr:>d~ rcla ltcp~rução rcccptor~ e dc,erá ser 
r~l!a n~1 lll<'ICo.la I:Stlp<.:bo.l·1 ror c~<,, Rerarti.;."oo, lic;mdo entendido>, entrel~nto, tttoc 
~ c'~"- m...:<l~ nào fnr a tll~"n:r. que a do [~taúo n,> qu~l a Administrao;ão en~nr· 
repo.l:r. da j'C<\JUÍ'\..1 intc•rtllci(ln::l du•cr ~cdllld:t, a tn\:t Ue P~.~quisa, an \CT tran,fe· 
ndl rcl:t Rtran,.:•o l"n."t:'f'tN:r. r:r.r~ ç<...a .\olmini<tr~'~c. o;.erã lhrcm~ntc con,~r­

so•ci ru r·r<..-da de do!;) / .. ,l~ii\1 ()uanto a.;. pf'~to de p:r.p.mc:~to dl mx:r. de l'~­

qut~ :rort,quc·se a ~V<' 15.4.ol. 

16.2 Rrrmhol•o 

A ~u dt f'l.""<•l\ll~a ser~ rCCnllmls:r.d:r. ao depositante olo:sae q·.1e seja nega 

t.~~ • ceros·w:lo ,,..<rl·""w~ no ;u:iJ.l 11.1). 

]6.3 Nco•mln1/.\(J pm•ria/ 

Qu:tml<• o pc<lll\u illh:rn.acloll<ll rei•·•ndicar a t'r''" • \ 11k ;\c u•n pcd>~lo inter· 
naci<m:ll antcrinr 'lliC tq1h,1 sido objclo de uma J'CI•I·"' 1 mtcrol:~~ion~l p~h noc~•na 

Admii>Í<tr"o,:,\l' cnç,,rr~g,lll:• da rx:~quisa intcrna.:l<.m:•l. ",'"' Adl\itnl,tr:l~:,o _cc~m· 

b<lbar:\ .1 \;\:1..1 <k l'~''lllis~ pil;:~ em rc\aÇ5o :w l'cúnln ntcrnaCII'nJI \11',\cn., n~ 
medii.la e OJS cnml.o,:il~,; c\\iptl]3da~ no acotdo ~ 4<lt ~c rc:i:fl: o an•:;.~ t6.}rb), o.Jc~dc 
q1:c o rcl.ltofio o.Jc J)C"•<)I>"" intcrnacion~l tcnh:~ podu.lo b:.scar·~c. nu tmlo o.r ~m 
pane, no> rc~(liraJ(IS d.o pe~quis;~ inh;rn.:~rronal do prml~tro pedido int.:rn:t~ional. 

Rc\),ra 17 

Documcn!o üc priorld:ul<.' 

"l ~c o pcdt.lt\ l!ltcrn~coonal rci<·in,\i~ar. d~ ,,,,,,.!, ,ç,.ll<.' ~rt.~n !L a I'''''' 
ridadc de uni "relido' no.:•DII.ll ;\utcw;>r, 11111~ ~'''''·' rk·'•" pcdn!o> na;l<'"· L <.'crtoli• 
r·;ulil Uc·•ulam~n!c l'•"l.t ll.q•;~;tit:i"IO nad<.•nal ~til 'lt•c (,., .!~;w\l!:t,!u {"d<>clllllCn!v 
de t'fÍ<Iiid;od.:"l. •c FÍ nJ<> h<.>l>'tr ~ide> drpn,il,,.b 11.1 jl,,·;•.or.llÇ.in tc\q'li'll )1111\:t· 

nlcnt~ t<•>ll o pedido iru~rnnl1C'i1:tl, .1~-crá ~~r at"'''"'·,,t,, r~:o ,\CJlo·-ot:ontc .101 «:n· 
rório lnt~rnacion~l. o n•ai• tarcli'lr at.:. ~ c~pi<a~;,,, de"'" t'l"illO d.: lf> mc'c' a t<•nt3r 
d~ data 1k pri<'ro,Ja,\c t'tl, no~-'"'' m~nCÍe>'l:u\o nu Ul\l~("> :.1 . .!1• o 111~1s unJa: n~ d.,l;t 
e~l<ri'tkL"i.t.l l'<lr~ prOtt~s:lr c ex~mil'l:lr o t•cdoJo. 

l>t Se n dc)'<'\ll,IIIIC n.i.:> ~e conformar cuon a \\~h"rmin~ç~<> da ;~!intil <1\, 

qn<~!Qun E~t~dl' <lc<i~n;odo l'Odcrá dcsrru~1r ~ tC!'tin.Ju:n~;i,, de tHIQTh.l:.de. 
r) O F\critór o lnr~'rna,ional •nscre•cr:i a datn de rc·:,·himento éo dH1nncn1o 

de priond3<1C c u llT>IIfit:ar:i ~o depositMI.: c ils l~cp.lrlo~,)cs rccept.,.as. 

17.2 f)ppouih,/idade Jr n.ipia~ 

o) O Escntô,·io lntcrn~cional, :1 Jltdidn o:~t>n·<~··' d:. Rerartiç:.o J,:,i!Jn:J,\J., 
sern llcm~>m, tnas n.i0 ante; de c~p1r~do o j"l:.,,o li~.,,j,, n.t rq!ra P.l al. cr;'l.ll.i 
uma cVt•i:J. do oh:>e.,nr~nto de j"lriorid~dc ;,qucl<~ l{c;•.Jrll~::n. 1\cnhum.\ R~piifu~:"' 

dcsi~n'lrla ,t~,·cr:i c~i11.1r çópi~s du dcp<l~ll<lnlc, cxo:do q·•~ndo rcquc•er a r~mc"a 
de utn:. cupia dC' d~'Cnmento de pnorid~de com u.ll~ 1r.\d\l~.io cçr ihc~~a <.lo.<...: 
do.:unlcllW. O okt'<'>i:Jnte n:io 5er.i. ol:>r•o:-•do a fnrn~;.a j''"'J tr~duç(,o ccrti!i .. ..;a 
io R"""~rtl;.io d~··.;o~d.t ;,ntcs de c~pirado o j'ra'-" ~'il<"''·'··l no ~riiJ;C' ~2. 

J.J O l .,r,;,mn \nlcrnadcnal rüo (C'io.X.tr.i ;, .: SJ'·\qç:lc do r.ihhc.' cO:r . .r­
d" dl'<;,mcnto de rrill.ridade arucs dl pu~\iç:.~5~' 1r1l< rnJ~iona1 do ,~>:Ui do i•11;r. 

•·) As 11lincns a) e f>J 3tllicalll·$c il!u~hn~ntc :1 qual~;ucr rediú~ inter· 
nJe•on~\ ~ntcroor C\.IJ~ pnoridade s~ja reivind1c:r.d.r •H.1 ['(:dtdu internaci..)aal 
...,,:~: .. ·~. 

15.1 D"mrr/li" 

llC':!ftl )8 

Depositante 

"I C\nl r~~-ah,, ú~ nline.i 61. n qucsr:io do: s.1bcr ~"um dcposi!;ml.: f".~!.i 

domicohado n•• l <l:ah• CC'!ltr.H:nltc Clll que ak(::l e~tnr ~crendcrã d~ legisl:r.ç:io nacio· 
nal Ú~<<e l <t:l<h> c ~~r:i r~'ohi.J,, l'o.:'n Rc;•:ortiç:io receptora. 

b) De \]\litlqucr nlanc'orn, :t ro"c llc um .:<t~bclo;oci~nto industri3l ou ~llmer­
ci:tl crçti'"o c al.>n~~ C'll u,n E;t:ti.ID ct~ntratantQ 5Crá con;id~rada como ton~ti· 
tutmlo donucilin nn~e E~tadn. 

!S,2 \',,.,-,,.,,/i:fp.!r 

41 (',•;n rc-•:oh,1 <la ~!i!\:.1 lo)." q<: q,;,, d~ <.!h.:r se o dt('(l,itante C n.l(hl· 

nal <!o l •la•ln n•mr:11~1'1( d1' 1;11.11 nkp 1cr. •k(1Cihl~d o.la lc;i;laçJo t'laric111.1t •k<'c 
F..stad!:> c ~~r.i rc•oh'd:t p.:la RcrJr11ç:1ll rcrcrl•"~. 

1>1 L)~ 10o.lo •nndo. 11111:1 pc.-oa Jlllidlcil CCIMtilllid~ o.Je ~cordo com a lcs•~­

laç5o de um E.stade> con!rat~nte sn:t con~oo.lcr~d3 ~<J111o scno.Jo nacion~l desse t~<ado. 

!5.3 l'cir/,,_,. ,/rro.Tifmllrl: o.• mc.<n/0.1 {!OI(l rvofilJ 0.1' Estados dcsiç11odos 

Se to >dos os de\1~itnntcs forem depositantes rm todot os Estados dc~ignadns, o 
direito ,k d~pw.it..r utn rcilido intcrn~cion~l e~\itir;, \lcsilc quo: pelo menos um d~ntrc 
el~s seja 3UI<•rit.~Uo a depOsitar um pedido inlern~cion~l de acordo con1 o arti(:o 9. 

!8.-< 1;irio11 ,J.•r<>,ilcmre.<: difneulcs pmn lÕJ/<!1/,,.1 d,•rig•mdoiS dif~rtllfes 

u) O J'('tl"lo intcrnacion:1l l'tl<kr.i il><liCilr t.kpo;i:~flres diferentes p~ra tst:J· 
do~ dt<~~n~olt>< l.lifcrcntc•, d~•<lc que em rcl~ç:1C' ~ ~·.1da r:,t~do de~icn::r.do, pelo me no~ 
""' ti"' dcl'l'~llnnlc\ in,)icados p;~ra cs~c E~t.uh< c~teja ~utorit~-.do a dcpo~itar um 
['Cd1dn iniCfl\iKi('U3\t1c ~cordo l"l'tll \1 <lr\Í~O 9. 

h} C.l<,• a cond11·Jo c5tailclcciila n~ alint;;r, a) não for prccnchio.l~ c<n rei;<· 

ç.io a um E~t~<l•' ~~~~ign~de>, a dc>isn~çào de~sc Esrado sct.i consii.lcra~~ COI\IO 
n<io ~tudo ~ido fc1tJ. 

c) O E~critório Jnrcrnati<•!l,ll puhlicad, o.Jc l~mpos a tempos, infMn1~C;•e< 
rcl~hvas à~ ú'"'r~..::' ~~;i<~-.cõc~ nac•on:~is qu~ntn à questão de ~::r.ber quem tem i.lirdro 
(in•cutor, procllt<ro.luJ do invcnl~~. ~!!t:br '.la ,n,cnciio. etc.) <l~ <1-:;::csitar um pcdtdo 
intcrn~cion~l c juntani a c~'~s inl•'"naçi'lcs a atlltrtCncia tk que os efcilC>S do r~d:do 
intcrn,.çinnJl em qualquer \.<t.tJe> dc~igr.:nlo l'l'J~rãe> depender rla questão de ~abct 
se n pcssllo iuo.Jicada no peJido imcrn:ttional corno Ucpo~itanle para os rropó,itos 
d.:5~c F•t.uJo cst~:,\ h:tbdi;~,b. de acor<.lo com ~ kgislaçAo nacion~l de~~c E.>.tadl', 

a dcpo5it.1r 11111 pcdJdo nac10oal. 

]8.5 T-oco da p~ssoo ou d<J llr>m~ <I<J dtpPlirwrl~ 

Qu~l.JI;cr troco da T"'""a ou Uo n:,me do d~r~•n,onte s~rá ~cr:istrado. il redidcr 
do n1c~nw. rclo Estruõrio ln:~rn:t~IC:J3\ Q•l~ a~\im nohfi;:ad a Administraçi;i•J in!c­
ressnda cncarrcg.1da 11<1 ~-~UÍ'-1 ;r.tcrna~<onal c as Rcpartiçõ~ ~cslgn~d;o~ 
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Regra 19 

Rl'parliçãn recl'plora compl'h·nle 

I.,.. I Omi~ drpo.<irm 

r1l (Pill rc,saha da alh1ca 1>), o JW11ii10 int~maC!\'õlal ~cd dcr.<"il~do, ã c~CO· 
11m do <lc!'osit:ult~. IJ"cr r~:, r-.er:•rhção nacicm.ol do r<o:·do contrn:;l'ltc nro1!r r'!o· 
ver dPnuóli,ulo, ou ntmta Rcrartiçi\o :J(:mdo em nnm~ ,t~,~~ F~t;u1<', quer na l~CI':>r­

liç~o n~~i<'tnl de> ["aJe> c<•ntratanlc 1lc que ror llat:<!ln::t1, ou numa Rcp.trhç:\o 
a~indn cn1 nome d~'lt: Estado. 

l•l Qu.:lqt•cr. l;il;lado contratante pod~r;\ estal,..l,·,·cr c""'·C•1!•' u:>m um outro 
l'<l~dll c!'nlra:~nl.i nu Cf'm Ulllol ort:nnit~çàn mlcrp"CLil.Hl'~nl,ll nn ~rto,\n (!c que 

a \(crariJÇ.'IO n~cinn~l d~ste t'11\itnC1 E~tndo C'U Ct<:l <'rj:Jnof:lç;1<' l<llC,-1!•"~0·1.11\;;r-t,\\ 

po<l~r;·u,, r-"a toJ,,~ o~ flr,; 1'11 para C(:rtO~ ú~ntn: d.·•. "~'r em lupr d.1 l~q>,l\ .. ~0 
rad<'n;~l do pnmcirn E<t:td,, co01o Rcparliç.· .. , r~-..tr;•'''' p:1r~ ns d:r•""aollt'\ 
domic1loatlll'l ncs<c pnmciro E~tado ou qll~ dei,· <c;.< 1 n~cli•n:~i<. <".\., <'h<t,,n:c 
c~~ convCn1<', J Rc1•artoç~o n:~cional <lo proh1c•w I ,tado sc•.i C<'nsiu~ra\!:J 

cf'mo ~~mio a Rcr~niç:lo re<cptora compclcnlc tu· <cnlido C'll,lhckcuJo r-:lu 
ani;o 1~ 5J, 

n Em rcl;oç.lo• a qualquer d<Xi\:io de n;:ordo ,.,,,, ,, Jrti&•' n 21. a ,vwn:t>l..'oa 
dc~i)!nar(o a Rep.1rtiçtoo nacional ou a OrJI.anitnç:i<l int.rco<crnJlllcrwl o11c lullCtll­
n.Há como Rernrllç:io'rcccptl'lfa do~ ped1do$ dcpo,it·1do,., por po;w.> .. < <l••·mco 1 .ada~ 

nos Est:u1o< <ktcrmmad(l~ pela As-.embléoa ou oJdt•n:oi, <k<)~S E<t;u.l'" ~:,,, :!1-<;p·w­
çãn requer o ac.,rdo prCvil' d:t dita R~p:trtiç:,,, n.1coe>n.ll ou da dua •"I'"" taçào 
inlcf5!l"'crna 111~n taL 

r1l Se houwr <·!looos depositante< t[UC n:i!l to·nh.•n m.,nd:tt..rw CU\11\U.l, 'C•t 
rcprc'><:nl.lmc c!'mtm1, "'' ~colido que lhe cmrrc>ta ,, '-·~r.t 4.~. r:tr<l \in~ d;. Jr!>­
caç:lo 1!:1 fçi!ra 19 I. <cr5 çonsideradu cumn okp."ot.•m~ 

h/ Se ht•uvcr 'árii'S depositantes que Tcnh:~n• '"'1 ,,,,.,J.,t.ono:o c"n1uon. e> tkpc­
~otanlc• mcn'"'"J'l" cnt primeiro lugnr nf' rc::tllcru>lcnll> ..:0."'' autorid:,rlc r.tr:l dcp,,. 
~it:or uno ;>~<lido intcrn~cional de aconlo "''"'o arto11.n 9 ~·1.\, para nns t.la 1plocac'.io 
úa rq:ra 19. t, c<•nsidcrado C<llllo d~pOS!Iante. 

19.3 Puhflraç(;,, d" ja/fl r/11 tldtgll(ilt> dr tarrfu• dt• Rrr .rtiçrif1 rrrrpiM<I 

<I) Q~wlqucr :•cordo pre\i<to na "J:ra 11)_1,/,) Ser~ notilicadn ~C/11 dcnlolf;) 
lll' E•critôlio hltcrnacittn.ll relo Estado n>ntmt;mt~ q1•: dc<e);ar as taocf~s de Rc;\.tr· 
tiçilo rc~cplon à Rcrarltç;'\o nacional de. tlU tl~indi> em l"'mc de 0111ro l:•ta1lO con-

b) O [<critóroc> Jnccrnacion~l. rrontnmcnt~ .ler,··• Jo roecebimcn.o, pullli-

negra 20 

Rl'cchimcnfo do 11cdido intcrn:tcional 

20.1 {)alt> ' mimuo 

o) Ao rccc·l->r~ ,,~ <1<,.-umcnl<"< que pretendam constituir um pco.lido 1ntcn~:>· 

''·'~Jl. 11 Rcr.u:•.;;,, '''"~""'':~ ~:-.•r:i. de mandrn indel<',el. no e~paço rrc<i~h' r~ra 
("L:c fom ntJ f,•rua:l.orc,, de rr.;'""'"~:th' de .:~da •·ia r.:...--c\>ida, a data do rccct>"twott> 
c:'cl!<ll e. c•" c~dJ f,•;fn tk ~.oJ.t "·' rco.:e\>ida, um dos nUmeras ~tribuidP~ l"lo 
v • .;ntor:o lntcrn .• ~u·nal J ,,, ' lh·r ... to;.io. 

h) fl h:ear ctu tJ<.c. cn> ,,,\.o r.•llo.<, a d.tta I'U o nUmero dc,·crJo ~cr "i''"""· 
1->tm C<:"ll\ll ••ntn•< l'Mm.;tto'Oc<, ,,.,,-,,, C.fllCilkaJos na\ ln~lruçõcs Aúmini~trato•:<s. 

20.: Rr.-ehimc1110 rm dwc tb/nnrln 

a) Nos c~~l'~ em que l!'d:1~ :t~ rnrhns [lCrtcnccntc~ 1\ um n1C$mO alegado l'cdidn 
intcrnacion~l n~,, \~i~•ll r~"t"~l>lll:t~ nn 111<'•111<> dta pela Repartição receptora, c\la 
ioltim:< eorri~ini :1 d~ta aro•la no rcqucriutcnto (dci~;~lldO, coúavin, legi<'eis ;t "" 
as d.tl~~ antrrillrn•~ntc ap•"ta•), illliK:uod,, :1 t.l;\la de rcccbullcnto dos do~umcnh" 
que complcl:nn •' ptdnOo ontrrnaciun~l. C<•ntaolo que: 

il (JUando nenhuma <r-lo(il~ção tenh;t ~ido feiln ao deposilnntc l'nra 
que efetue corr<·(-,·•c\ tk aC!'uln c(ln• e> :JTii(:!l 11.2)n), O\ ditos documeoto~ <cjam 
"c~hhlos dcnlto de i{l d!J\ a c.•otar da data em que o~ fo1h~~ tenham sido rccchi-

iil {lt"tmto un•.o '<•licil:o.;:on pari\ cfctunr C!'rr~çõcs tcnhn sido fcitJ 
ao dcpo.<ilanl•'. .!c acnr<ll' C•"" <" :1r11;:1• ll ::!1«}, ''' J,tVJ !;lncumcntos -~CJ:Ifll rccc· 
hidtl\ dentro du t'fnlf' c'tipuladl' r.-la rt·~·a 2(}(o; 

iii) nn c:~~o d1• :uli~" IJ 21 '" d1·<~oho~ llOt"''"s ~jmn rccchidC'I~ d<·ntro 
1lc 30 din1 a contar~~~ d.11~ em qnc os <IO<umcolo' im·ootlplctns foram d~po~nado~: 

i v) J r~ita uu rcccbin•co1to l'"'tco ior de qualquer folha contendo o r.;,umo 
ou par!c dele n:io C\i;tc por •i ~ó qualqurr corrc~à1• 11~ dai~ indo.:adn no ~quetimcnto. 

h) A l~cparli~:'·e> rcccptr.~ra arnr~ em qnalq11cr folha recebida em data po~;. 

1erior àquela con qn,• ;•• fe>lh~~ fór~m recel7id:ts pela prin1cira •·el, a data do rccc­
billlcnL<> <.1.1 fv!h~ ~,.., ·~ue<lâtl 

20.1 Pedid<l imtnrnrirmlll rprrip<./o) 

Nl' c.a~o menci<lnnd<• no ani~;<" 11.2lhl, a Rcl'~rliç:io rcceplor:t cornl!or;\ 
a data n;l<'<la no r~qucriultnh• ld,·"an<le>, lo<ln•·i~. let:~<eis a U:r.ca ou datn~ liP<'S­
tas antcn!'fmcnlc), i~d1c:mdo n dat~ do rcc~t'limcn!0 da Ultim~ correção c~1goda 

20.4 Con.rlolt>(fiCJ rmrform~ r.•f>"rlfirn n arli!fll 11.1) 

t>) rrontamcnte, dq1ni~ dCl rc.:ct>imcnto do\ doxumcnJos .que con~tuuam 
um al~;:aúo pe<.l1d" ontc-rnactooal, ~ ReJ'artíç;'IO receptora constatani se C$SCS t.lrn:umcn­
tos l'recochcm as cc-nôiç<•c• rrc<crit,,, pelo• ar11~ 1 I.IL 

/.1 Para os nns do arllf:O 11.1)iiikl. ha:l;n,i ,.,J,nr o norre d<:" depn"lan·e 
de man~n.l õl pern11loO que sep estabc:ccoda a ~u.o rclcr;t:d~dc, n•c,.nn •c c«~ nc,mc 
cst1vcr n•al ortogrnfado, .se ns nomes 1ndocadns ,,-,,, ~''"~ocm cnmt•k>'' ou, no caso.l 
de pc~soa JUridiCl, SO a indiCaÇ:iO do nome esl~>a .LI>:n!,LJa OLI LllC''•lli'ICi;L. 

<1l Se a C•>n<t:.laç;,,,, no ~cntid<" que lh~ c:no'"''l·• o ~rlot;o li. I I r,, !'"'·· 
ti•a. n !~cp~rl•ç.i" re~crtorn cJrimbnr~. uo <·~>.<Ç•' '""'"·'''o para~,.~~;, n., f,•r~~u­
lhno du rcqucot~'lrntn, o nome dc~<;í Rcp,1r11,;,., c •" ,,,,[,"r,o~ odk•n~n<ic k-l~r,.,,,. 

\oon~k I'C1" ''" «l'Cf lntcrna1ol•n.ll Applu::<Ho-n• .._, .1 lon~"~ ri"'·'· d,\ Hcr.•r· 
ttçlo rcccptc-o,1 n:\u inr nem franc~<. nem in~l·''· :" ,,_.I,LqJ< .. o~"'ar<.lc l~t~rn.l· 
toonJlc" ou ,.[nlcrnational Appliçatic-n" f'"dcr;,,, <cr h•'"'panhHbs por S1Ja tr~-

I!) A vi" CIIJ~ folha t.lc rcqucrimc·nlo [,, J-'"i' .:orqnbada, t~'"'lo1uor,, a •·i; 

originnl do pedido internacional. 
c) A RcpartoçJe> receptora notifKar,\ 'em <k"''''·' ao dCP~'"''"''c o nUmero· 

do pedido interrmçi,,nal c a d~tn do dcp6>LW rntcrna. ••na!. 

r~l A sl'ltcilaç:oo de corrccç5o a que <c rd"e "art'~" 11 ~~ dc•erá l<:'t-nli· 
car qual a condoç:ol' prcwritn pelo arligu 1 I. li q.-.- n ' ,,:,,n,;;o ,J,, R;p;" o i,ilc • .·.;:r­
tora, n•lo fnt ili'Ccnchtdn 

h) A Rcr:frliçôo rcc.-ptC~rn cn,iad J.Clll .!·-'""''·' J ~1hcitaç.'tn :w dcpr«t t'l\e 
e fo.~ará um pr.tro rawhd no c~~o para que d~rw<.tc ,, l'Mieç:'il' tõ"e pr.t'<' r[•o 
de1·cr:\ ser inferior,, lO dias. nem ~upcnor ,, unt n·i·s ''""tar d~ C.:Jta ~.1 s.'l,nu­
çi\o. Se CI~C pra1o c~puar dc;wis de dccorndo um ·utl' a ~unt.n d.o d,•ta do C.:cpLl­
sito de qualquer pcdodo cu;l pnoridadc l<'r.ha sal o '"" ;.,,l,c..da. a R~rJrt·~;j,, re<.:cp­
lora podcd lc<·;tr cs<~ circunstânc'a ao conhc~u·tçntl' de> dcpomant~. 

Caso a Rcpartiç~o receptor~ n:io rcc~hu, ,..,, prMn c,t.pub<'." quclqw r rc'· 
_posta a sua se>licilação de cnrro~ç.lo, I'U ca<o a c"rrcç.,"- ·'l'rc<cnt . .J,, l'clo <kr•'· 
sil~n\c n:io prc~ncila aont\.1 as condoçüe~ t"c,,n· a~ <'' t.• .>rtoc'" I I ll 

1) ela nNo!icará sem dtmora ao depn~.'-'"'~ 'l••c o;cu pcdu.ll n,ir~ r .. , e,,~, 
~erá coosoJcrado como uot pcdu.lo onternaci,nal c m\l,,_,,_. ~''motivo~ d<'<'' "e :~.le>; 

iol ela not11ic~rá õ\0 Es~m6roo Jntcrn.K"''"'I 11c o """'C<Il ,l<'C ,-," f•<•r 
~la aposto no~ docun1en!os n,lo será utohtad<l l""'" ,,,,n, .. " de r~dl,h> ont~' ''·"'" n1l. 

ii1l tia con,enará e>s docu,.,lcnl•ll que C<""'"''t"t ,, l:cp!],, J'CO:d<' ,,,:cr-
1\:ICHln;ll c qu~lqucr corrc<r>ondênc•a relatwa a" rn,·'""'· J,: ac:ordo .-e>m ~ rq ra QJ_,; e 

iv) tia cn<iar,i um:> cOpoa do" dlll'< ol.•cur·cnlo'' a!' r_,cr•lÓfl<' lnocc11a· 
cocn.tl ca<o, em v.rtude de 11m r<·dodn do dc:><"otartc ''" ,,,,,Je> <On• u aotr;" ~\.1). 
o E.«:ntôroo lnteroaciun~l tcn!,~ o·,·.:c<~:,!.Jde J~ um.< tJ! <ópoa e a s-•h•·•tc c•:.,,-,. 
~a mente 

20.8 Er"' rhr ~''1'"',;1,;,; r~crptora 

Se, mai< taro.lc. 11 Rcpartoç51' receptora d(~co\>r.r, ou pcr<c:,cr pc:o rc-•.ro~ta 

do rcqtn!it~nlc, que <nonctcu tun erro ao ~n\l~r uma 1n:•c•taçJo de crorrcç:h•, em 

virtude úc h~··crem ~•do devidamente preenchida>;.~ coodiçõ<'s prcscritJ< r. o arto[:O J I. l 
n:t oc~"•lo do recd>imcnto dns documentos, el.1 procederá da fr·rn·a previ,ta na 
reçra 20.5. 

20.9 Ctlpla m<lrurirada p<;m ,, d.-pa•ilmrtt 

Contra o P·'P"'cnto de um.o 1-""· a R~rJr\,ç;;o rcccpt!'la rc'fntccr.o ~o <kpç­

sotanlc, n ro:didtJ, cOpo.« autc·n1i<"a!l;~< do f>CdoJo m:cmJcional, la! q~oal foo d~pc~i­

tado :tssirn comi' tlc ll'da~ as corrcç,,cs rclatova! ao rne~mo. 

Rc~ra 21 

Preparo de cópia~ 

11) QuandC! fe>~ e~.pd!' q,.c " pcJido, inlnnacn,nal seja tkpe><o,lad,• C~l 

oma Unica voa, n Rcp~rt•ç:lo reccptom H<rfl r~~l'l;'ll~;hcl pelo preparo de sua próproa 

b) Qunndo for c~ol!odn que o pedido iiitcrn~cional seja dcpo~otnde> en1 <.lua~ 
,-ia<. ,, Repaniçjo rcccrtllrJ scd re,pno~:hel pl'in prernro da côpiJ que lhe C d,·,. 
tinJda 

,. r) Se o pedido intcrnaci,m;L\ for dcpo<itado em um nliwcro de ''·" onfe· 
nN ao que roi prcM:rito na rcsra l 1 !.h). n Rcr•Jrtição rcrcrlora será r~,r•-ns.i•cl 
pt"!o r.irido preparo úo numero c"~"!" de CÓJ'•a~. e lcr:i o direito de r;,~r '""" ~~~n 
para a execuç5o de\>::t tnrd~. b~m cnml' de coh'Jf C<~J t;~~a do dcpOI!Inr-le. 

22.1 Prvrrno 

Hq::ra 22 

Tran~mi\são da \i:t original 

o) Se J C(lll~l~!aç,1o a QLlC 'C rd~'<' (l artoro I l li. for po~i11\:l e emcnos 
q,•c 115 eslopnl:oç.",,·< rcl~u,·:1 < ,1 ~,·~ttr,L!H,.L "·«'""'·I on-.pcça<n QllC o !'Cdodo int<·r~.t­

ei!'nal SCJa c<'n<idcratll' C<'lllO t~:. a i<<'P•" "C·;,, r.·~c:'tora lr~mn,i\or,i ~ ' :, <m;:inal 
ao FscrotOrio tntern:tetf'll~l \-,,,, 1ran<ml'-1n <··•a r,-,,a !~m dcm<'t~ ap6< rec·d.,. 
ntcnto do pcdido.l J"l~rn.•lorno,' I'•J •• 1·,-. .,, •~ ~, ~-e'' '·' •rn '' 1·­
a nm d~ rrc'c""':. • . 
De todo modo. a Rcpnrtl,.lo rc~~rl''"' tranv•um~ a vta crop.lal J t-:mrn ú~ 

cr~r~r ac• Eocri:ório IC~tcrnJ~<rrJl an•e• de e,,.;ratl<" 13 mco;.c~ a co,..lar d~ d.11a d~ 
prioroJaúe. Caso a tran~r·"";w ,~,.1 ieita p:!o ce>nciv, a -Rcranoç~o rcçe;'tora 
desr~ch:trã a ~IJ on,:mJI, o mJis tardar, 3 du~ :!n1ts da eJplraç:lo do 13~ n1~~ 

a contar da d~ta de Jlfioridadc. 
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IJ) !'.c, dcp<ll' de' c~plr<ll!O o p1azo de D mç,c< e lO d1.,~ ~ çnnt:tr .:~ \1,,\J 
de rorooridad~. o dcpo~it;mtc não c<livct tle J'•'~~~ de· not•f•c;H;:•o d1· re,·cl>:mcnto 
cnnab pelo Escnl(\rio lnternacionJI de a~nrdo cf'm a rqtra 24:::! "'· c'c lerá o C1rco\o 
de sol<crtor à Rcr<HII~-,'io re~-cplora. que lhe rcmu,, '' da onsm<;! nu, <c ~ HqHr­
t<ção rcccrtom alegar haver tran~mitido a via ''~'~"'11 ao r<crnurm ini<:';·,Ki•'n:tl. 
uma cópoa au\c[lllcad.t d~ ''J em quc~tflo fcol,l ;, t>~,,· d·, 'c·õp<~ <.la ~<'l'•'rtodo ·c~cptnra. 

c) O dcroo~<lontc poderá trnnsm<tir :w [ .;çnlono lnlern.troonal a c{.pt~ que 
recebeu de acordo co111 a nlinea b). /1. menos q"c .• ,.,a Ol<gmal tran<l1lll·da p-:l;t 
Rcp.1rto~.!o re,;,·ptora lenha sido rcccbaln pcl0 l•.crn;·rrn lntcrnneiorml :.ntt,·.; do rccc· 
hnn.-rHo I'M c~<c b~ntório dn côría trar1,mitid.1 I'~''' .icpo.<it~nt•'. e<-.1 Ullonm srr.i 
con<rckr~()~ c01110 constituindo ~ 1·i~ on~,ton~l. 

22.2 Prnre:~-<o n/temati<·o 

fll }.';,o oh~t~ntf as di~posiçi•c• d;o rq:r.1·~:.l, qu:ti.Jilct l(~r:oroo,:,,, rc~<J'• 

tl'r<l P<H.kr;i c~lipui,IT que a \la Or<!,trL~! de llU""i"'-r l'~di<k> orlfr:l!.'"''l.d c!c"t'"· 
sn:~do ju11t<:> a ela ~CJ~ tran~motiob, ã ~·colha d<l d~J" •><t:u1t~. rdJ ltcr~ror;,.on r .. < r· 
to1.1 <'ll pch> der''~lt:~nte. ,\ Rcrarh~,'rú r~c~ptc>r~ mfo>rm~ri o l'<<.r<l\>ri.> lnt~'"·''- ,,_ 
n~l da C\istl·:~co.1 de tun;~ t'nl c~t•l'llbç.!o 

b) O oJ~r'"''·'nte c.wrccrã ~ua ,-~~nlh.< l'•'r "'''"' de um" n,,m c<.:nt.t que ;k 
dcpo"lar;i junto et>m O pedrdo tntcrnncoonnl \:<I!' "·"' f~ça c<~:< C<C<.ll'1", <Cl,i et•n­
sidcrndu como t~n\IQ c<colhodo a tr;on<n11,,;"' pcb ltq>an,:.iu !C(C['l"ra. 

c) Quando o dcposttnntc escolher a \1.11'"1·'"'"' pdn Rq·nrh(,;io reccpror.o. 
o rrocc>so ser!. o mesmo QllC o pre' i<to na rc~ra ~z I 

d} Qu~ndo o depositante prcfcrrr pr,xclia de• r•ÓJ'rio ;, trarh•lH~_;,,., on(h· 
cará na nola mencion~<!<~ na aHnca b) se dc<CJ·L prncurnr a <in nri~in:1l na Rq>.r­
tr;;:oo recertora ou se deseja que cstn última !he cn<ic n "" lnoronJ! pdo C<>rrc"' 
Se o dcpo<ilnnle preferir procurar ele mc~mu n ,.,a "i!'•nal, n ltc:>.or<,~tro rn..,rt<•r.o 
C<.>h'~~r;i ~'"~,-,;~.~sua dispo~iç;io ;\.~.1im q~e ~ wr:rr:,, •;.'J mcnc•onaJ<~ '11 rq:r:• :~ I ai 
ha1~ sido ~on<cplida e, em llldos os c:o.<o~. inchr<i\c no ca~0 em que um contrt>l~ 

dcv~ <cr efetuado> em ~·ist:t C:cs~a aut~,r.nç~o. 10 ,J,,,~ <.' m.n~ t;udJT anl~' d~ C\,'1-

radC' o~~~ m~< a eontu d::! <l~ta de prrc>nd.!<k ,<,_, ·"' c••;lrr.H o ror~tn d: rc,·eh111l~r'ir> 
d~ \ Í-1 (1firin;~l pelO [sçritóriO Jnter03Cic>n,tl, O <k,>O<d,ll>lC ~rnJJ n,Õt) hOU\Cr \'TcKllt,\dO 
n n1c<ma. a RcpartiçJo reccptcn o notolicJr.r .1ol ,,,,,;,roo lntcrnacionol. Se I' dqo>­
<ot,\ntc ,k,cpr q11e a Rcpartiç.io r~cq>lr>ra llw cn>ic .1 >i,\ tlrtgm.d rd<> ~r>rrcro on 
~c n:,, n\anofcstnr ,, deseJo de procurar c.;•a ·.oa ""'l''n~l. a Rc»:trtl,;.i<.> rcccpl{·r~ 

!h c en' i3r;\ n onc<mn pelo correio assim que .1 autorin,:.i<> mcneron~da fl<t rcsr d ~2.1 M 

hnJ,< "do con~~~uida c, em tC'dos o~ ca<~•~. in.:lu""" .nn ca~o em que un- c<.mtrulc 
.ue, .1 ~c r cf~tnn1io em vista dc~sn autorlla<,:w. 15 d1.r I o mais !Jr :!ar :•nte• tia C'fl'• 
rJÇ~o 1lo I 3'? mi:s ~ conlnr da data de pnomlat\c 1 

,.) Se a Reprtiçfro receptora n:to co\r>, " a "~ ongmai à t!JSJ1[•'iç:,o Jo 
dcrn,r<ant~ na data inJieada na ao:nc.> d), ou «: o 'C'''''H~Ilt<.". I,J>erd" wlo~ita J,, 
que ;l. ,-,a orogona\ il:e fo•~c en\la!la f<'IO c<:>rre"'· n,"t.• ~ tenha rc~eh<l.l I'Cl!' r.>cno\ 
!O uin~ ::!ntc~ O::e exp1rado o \J'! mC> ~ cont.u d.o d.tiJ de priorid.1dc, o dtpo>:t;mtc 
p<.>~uA lr;:r.<mll•r 1<111~ c6p•a <!c seu rc<.!,,!;~ w.tcrn.P.H>na! ~" I !<Critórro tntcrrt;r­

cional. l ":1 cl>t'Í:• («via rtngmal provisória») será sob~tituidn pela v1a orogm~l ou. 
ca~,, c<1:o. "ltion;o tenha '"lo perdida, ror uma cópoa dn via oricina! feita com ba~c 
na cbpt~ d.t llcl>.trlo\·:oo rcccplora c dcvodamcntc autenticad~ pela Rcro~rtiç.io reccr­

tora. I :i o !,•~,to <e i·' pL1s<"d c. em qual<iucr caso, antes d3 exroiraçào do !-I~ ""'~ a con· 
tar o .. d tJ d~ rr«>rid.uk 

22.3 P<r!=<> ('IC>'i.>/11 11<1 {lr·tjgo 113) 

ol O rraw 1>r~'islo n,, ar\lJ;.n 12.3) scrâ: 
o\ No Gl<O de· :rl'l<<':t~.i,, dn pr~'ccsso prcvrsto na~ regras 22.1 ou 22.2.rl, 

i<l n" ,·,l\o Jc ·'t'l''-·'•·"' J,. pro•.c<"' prcvi\lo na rq;ra 22 :!.ri). de lJ mt•n 
a c,>n:;~r d.~ d.11a de rrwnJa,t.· I~C.ln,l" cnten•loJo, cntrelanlo, que, no c.l'·" de dq,ó­
lllc> <.lc un1.1 "" Or<[~•n.r! l"'""<•tl.l •k ac,rnlo cum a rq:r:l ;!2.2.c). c~sc flta7n SC!:'< 
de D mncs ;1 crml;~r tL1 d:J!;• de l""mJ;Jdç rnra o dcpó~ito da ~ia Qrig•I'OI pro,i•6· 
ria e de 14 m.:scs a contar da tbla de rnumL,!Jc par:t dcpós•to da 'ia ori!:onal. 

b) O anogo 4:\_1\ c a rc;;r:i X2 n,'o.J ~c .1pi1C.1m à transmissflo dn '·'·• crriginaL 
Fica cntcn<lido que a~ d•,pOI<Çc"-:s do <~Tio~,:n 48.2) permanecem Jplitávcrs. 

22 4 E•rmi.•ricaJ rdrrrnl<'.l ,) ~~ti,?-cr>n[ormirfad.· ris rrf!ra.r ll.l e 22.1 

O nún1cro !los cn~os em que. con1 o conhecimento do Escritório lnterna­
ciona!. um:~ Rcrartoc~o receptora não se renh<t conformado ãs exit;,;ncias du 
r..-gra~ 22_! clo,t 22.2 ser:\ ind1c~d0 uma \Cl pr.r ano nn Gazem. 

22.5 /Jarumrlli"-' dr["'"'"d''·' n•m " l"'didt> 111/<'lllflâmm/ 

\';;r~ o' prc•ro«t<'' ,\a !'fc•cn\c rc~ra. a ~'rorc<~n .. v\a ori~innl" ~<>n•rorcen­
!lcrá igunloncnlc qualquer do<:umcnlo <.lcpo-itado com o pedido intcrn~CI<>nnl e mcn­
cic'n~do n.l regra 3 J a)i!), C:o~o <!llalqu<'~ do, !locun!cnt"~ mencinn~dos na regra J 3.r.)ll) 

que, de acordo com a )o.;ta de contwlc dc,enaon ncomp~nhar o pedido intcrn~­
ci0nol,• não for 'efetivamente ~cpo"tad,,, o ma i.> tardar, na ocasião em que a \ia 
orismal for tra~smiuda rocln Rcp~rti~Jo receptora, esta anotará o fato nn li5ta de 
controle que será consid~radn como não hnvcndo mencionado o dito documc'liO. 

• H.~;;ra 2.1 

Transmissão da cópia de pesquisa 
23.1 Pmcts.ra 

u) A cópia de pc.<qui<a scri tran'<1H1Llla pela Repartição receptora il /l.d1m· 
ni~traçiio cncar[Cj:~da da rt''l'.lll<a 1nternacoe>nal o mais tardar no dia em que a via 
oro~mal ft1r trJn~rro:•da ao ES('rr:i>roo lntcrr.aç«Jnal ou, de a,cordo cem a regra 2~.2 . .!}. 
ao derositan!c. 

b) Se o E!<er<tóno ln:~rn.I~oonal o:i•> hou,·cr recebido_. da Admm;straç;ie> 
cncarn:gada J:~ pe<quo<,J. m:er:>;,.oo:>al, "''~ lO d·~· !><.'guinlc~ ao rccebintet\lo da ,·ia 
or'ginal. a 1:>furrna:;ão !le G"" c•'-.:1 Admtm<trJç~o c~tá de passe ~a cópia de r~~-

fllU;a, <>dito Escritório HMI<lllilil'á \Cnl Uc'<'ln':l l<.'l.l CÓi''<l 11<> ('~:<!<;.:<> rn""'"'''"'"l 
à /l.dmini~tr<~ÇJ<' enCJIT<:f:.1da (\~ pc;qtl•:t intun;u:1on3l :-,,. nt,, .'\d<"""'' .o.;;\o 
nfto se houver <:ns.1nado ao afornl.lf q"ç n:,., ~.:.r'a da l)rh<C da co:>i~ u.: r~~<ll"~~ 

;ro cxrimr o (J~ m~s n co~tar da t!at:t de I''~"· rd;.d~. o cu>1q <b c/;o/o,r;~ç.ô" <lc Wll<~ 
cópia par~ c%a Admtnislmc5o <~r.1 recn!l>"l'ad·• pcl.1 Krl'~n .. ;:oo r~<:q>hlra no 

Escritório Internacional. 
n O número dos cn>os em que, com o wniJccirncntn do t!.l:r hino lntcr­

nacronal. uma Rcpartiçlto receptora dci~nu de uh-cn.tr a cxicêncrn <la regra ::!J l .<I f. 

será rndicado, trma 1cz por ano, 'll;o Ga,eta 

Hq:ra 2.1 

lh·ccbimcnto dn Yia ori::inal pclu l\1.:rililiio lnlcrn:'lcinn:ll 

2-1.1 IMo-içÜH da dtllfl de ratbjmr111,, ,/,r r ja ·:"Í"IIIf!i 

/l.o rc~-.:b~r a via origirtal. o r:,.:ntón<> !man.1~iona! apnrã :. datJ o.k IC~c­

buucnto nn folha que contêm o requ~rmtrnh> c 'c" ,.,tromba c.n ~:nb fulhJ d,, pcdrdo 

Hllcrnnciort:~l. 

Z·! ~ ,v,,rifiatr<i<> dr o·rahimt'lll<> da •·i11 orit•o'mr/ 

u) (\>m rc<s;~l'n <Ja.; Ji~po,•..;<"•c~ da almc,1 Ir), o- E•critóroo lntcraa~o-•n LI 
nuto!ic:o.r.i pron\~11\tnte no dcro"t.mlc, a Rq•:ulo..:l·> rcc·erotor.;, a ·\clo:>:n•.tr . .;-.h> 
cnc:<trq;~d~ da JlCSquisa internacional c a h•cl." ,,, !:>l<~oJO, d"'~"·''l'" L1 I,,,, r.h> 
rctcbirnento da voa orisin:il e a data !lc"e recd>1:11.:1!to /1. nt>tor.•at.ln oJ,·,~r.i ,,!cn· 
lllicar o pcd1do ir,tcrnaeional por ~cu nllll>~ro. r•c•l.o tlata <.lo <kl'6''"'· onl:r:>.'•"•n.>~. 

1"-"Í<' rw,;tc do dcposilante c pelo nome d.t !{ct>:orl''~" rc~Cl'll""· alem,;: ,,d.,,:r 
a data !lc dcpti~ito de qt1alqucr 1'1:•1ido :tn:~rr<'f cu1.1 :>ri0rrdad· ~~j.> re·>,,,\.o.·.l\1. 
A tw\itic~çào enviada no dcpositnl'llc de,cr:i ·~:"~:m~ntc cont~o ., rd t:;k J," I •In­
do~ dcsign;1dos 30~ quú~ foi envi~da a n,llr\i(:\ç,ro 111'"'"'nn.l:i n;, '"':vntc a\Onn 
c dncrã ind•r~r. c~1 rclaç;io n ca!la t:~t~d" d<.·"gnado, qunlqucr pram ~ploc.tvcl 

d~ ;ocordo c~m '' nrtigo 22.3), 
b) Se o E~critório lntcrnacional Tl:<.:d>eo a ,;,, orogin~l dc'IWI~ <lc e\por.u.llJ 

"l'l<tl<l nn regra 22.3, notific~r~ e,tc fat,, 1''''"1Jntcllte ao dcro~ot:.nt~. a Repar­
tição receptora c à Administr~çi'io c<K,trrc!_!ada d:t !>C•qtlisa intern~cion:o. 

lügra 25 

Hcn·bintcnto <la CÓflia de pe~rjtli~:'l prl:l Adminislraç:io encarrcr.:~da 
da pesquisa iutan:tci•• ml 

25.1 \onftwç<ifl dt recebimenTo u'a coi,%.1 dr r<''<l'" ,, 

·\ AdmonlS'r<!ç;'\o enearr~ç~,la da rc•t,u"·' •nt<.:rnacovnal n<'\<tk;n.\ prnrt­
l.\o;>enie ao Escrrtório !lltc•nacron~L JO depo<i:aohc c- sal\0 ~a Admoni.,mç,o•' 
~nc:rrt(;'.nla d:t P.:'quis:t intcrnacr,,n,l! f,,r a Rc•p:\t1><.1<.> rccepluca- :'o ltc;>M~I\:"n> 

''''~>tc>r·.t o iato do r~'t:d•inlC[llO o.J,, córu <!c l'c<qui,a c a data <'.c,,c rc.;d>imc,nll> 

Regra 26 

Controle t' correção de certos elementos do pedido intcrn:1cional 

26.1 Pra=!> j>rllll fi Cfllilro•ll' 

<I) A Rcr~rriç.io receptora enviará a solicitação de correç;lo pre~ista 110 

arhgo 14.1)bl, as".im que possível e de prcfcri:ncia no prazo de urn mê~ a contar 
da !!~ta de rcccbim~nto <.lo pedido iotern~ciona!. ' 

b) Se a Rcpnrliç~o receptora cn,·inr umo; sc!i,..itaç5o de correç~o tnl como 
o \lisro>.'ie o Artico l-1 l)r~)i,i) ou iv) (titulo omisso ou resúmo omisso), eumunicará 
t\~ fato à Admini,tr~ç;'lo C[lCarrcgad:t da pesquisa internacional. 

O rr.11o prc• i1to no arligo 14 ! )/.), de>·erà ser raw.h·cl, k>·ando em cmtl.1 
a~ circun•t;k,,ia• d<> ca•o em c<r<'••~. c ser~ r.~~do. em c<~!la caso. pela Rq>;oniçJ,, 
~::er-'nM O pruo ~crá <k rdo nwn••• um m<·~ c, normalmente, de n" lll:himo 
duis mcsc~ a com,,; da data !la ~olo~·ota\'âo Oc çoneç;'\o, 

Ud I 'rrifirncii<> da.T cnndiçi}r,r mat<'r ia i• no um iria que /Ire l'mpre:rla o orrigo U.l )a)~') 

A~ condiçi>Cs motcriai~ mencionad~s na regra 1\ serão \'erifoc;~das na medida 
em que ti"ercn• ~~~ r.c:r preenchi<!~~ t>:tra o ftm de uma publicaç:io internacional rawa­
v~lmen!c umforrnc. 

fi) Qualqu~r corrcç;io whrn~t.Ja ã !<cparliçii(l receptora podcr:í con~t;~r 

de umn cu1.1 endere-çada n c<~ I H.1pnrroç:to dc<dc que a corrcçilo $o!Ja de tal nalu· 
TC1a que rcrmita ~ua tr.on<fc·o.:·nria p:ora ~ '<11 ori~m.ol ~em prejudicar a elnreza e 
a 'rcproduç.io dircln dn f(llha p.,r~, Gl•-'1 n tr:m;fcr~nci.t <.Jc,·cr.i ser fc11~; em cnsl\ 
COiltràrio, o dcp<'<!t~ntc ser;\ ~uloc"Li .d,> a apre<~nl~r umn folha de &obstotuição que 
inclua n cl'Hn~çJo; a c:trlJ qrtc :\CO.nf'."lhn a fulha de sub;totu<çJo deverá eilnn1~r 
a atcnç5o para n~ dofcrcnças cnlrC 3 fulf,~ subltolurda c a folha de Sub~lrturç:io>. 

/J) /1. ttcporti;·i'oo rcrcplnra nporá em cada fnlho de suh~liluição o n\um:ro 

!lo pedido inlcrnJcll>r.at, a d;r!a Cil1 que ror rccc·hrUo c o carimbo de i<l~oll<l'.cado 

dc~~a Reroarl,ç;io [ia con~cr,nnl em ~eu~ arqu1'os, uma cóp1a !l:t c~rta conicndo 
a torr~lo o·.1. qr.!~l\do a C<'rrcç.i" eon;tar de un1<1 f,,\ha de substitluç;lo, n folh,1 
de suhstl'Uiç~o. a fo,lha Stll>~totuhl~. a cJrta que acompanhar a folha de ~ub~tituo-
çilo e uonn c6roi~ de•la última folha. 

c) A Re;>artição receptora tran•mimâ sem demora a cart;~. e quaiqucr fcllll<l 
de suMhtuiç,jo ao EKritórit> ln1~roacion.~l. O E~<:rotório Internacional transfcm,i 
rara a "" c>:o;: nal as C<•rr~~l'<'s r~~:oew\as ror carta, indk:tndo a data Je rccchi­
nw::n;o de1>t:t ,.,:urtu r.:la lh;>arl<;,lo receptora nela mscnndo qualquer folha dr 
sot>sritui~ão. A car1a e toda e qualquer folha sub~trtuida sl::r;;,o conse~:vadas n.:>s 
arqui,os do &critório InternacionaL 



Dezembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) Quinta-feira I~> 7319 

ri) A Rcpnrtiçào receptor;! 1ran~m•t1ri s~n• dcmor::. ~ A<.hmni~tr:~o;iu c11c1r· 
,.,.gada da r~~qulw. int.:maciona! uma <.:ória <h <.:a1 1.1 t de c::.d~ folh::. de ~-...il"•'u<ç;,o, 

26.5 Corr('(.:i<> t!e n:rtos d.:mell{m 

a) A Rcrartiç(l.o reo;cptor;:~. d:.;ldi<ã ~e o -..ltf'o~l\;\1\\t ; prt\~ntw a coneç,,., 
Ucnlro dofJrn>-O c~l~bck·cido. Caso :1 correção h~iil siUo nprc,cni>~da 11,, 1 nuo c-ti· 
rubtlo, a RepMliç;io receptora dccidiri ~c () pcd•do inlcrn~CIOOa! a~ilnl co•ri!~·do 
(lcvcr~ ou 1>ào ,cr considerado ~orno rcur:~do. 

b> A Repartição receptora apor.:i no~ ,[,cu,ncnlos conten<J•> 3 correçlo 
a data de ~cLL re~ct>imcnto. 

"J .Se, de lK0fdO com o artit;o 14.2), o red•d•> Lnlcrnacoon,ll <,e r~lcnr ;: dc~e· 
nl1<>s tJllC n.1n cslej;un de falo induido; no pcdid0. a Rcp; rlit~~· rccq>rc>rn indi· 
cará este fali' n0 ditO pedido. 

b) A dntn de rcccbi!llcnto, pele- depu-.: L'llc, ,!;J notilkaç,io prc•isla no 
~ri!J:O 14.2) n~o terá trdlo sobre o pril/O fi•;J<Ju na regra 20,2.r~)iii). 

Regra 27 

Falta de pa;.:amruto úc t:txas 

27.1 Taxa.! 

a) Pnrn os Iins do artigo 14.3)o), dcw-<c ctucndcr por uta,as prc...:ril~s pelo 
~rti&O 3.4liv)" a taxa de transmissão (regra 141, a pMlc d~ t~\a mtcrn.,~ional que 
cnnslllUI a taxa b;isica (re~;ra I S. I i),~e a t;~~a de l'~<quosn (rq:ra 16). 

b) P..r<~. os fins do artigo 14.3)a) c 1>1, Jc•c·sc c""cndcr Pf•T <ltJ'a rr:scrita 
pelo ar11go 4.2)•1 a parte da tax3 intcrnncwnal que constuui a ta~a <lc dc;ipuç~o 
(regra lS.hu). 

Regra 28 

Falhas notadas pelo Escritõrio hternacional ou pcla Atlmini~lraç.ão 
encarrc;;ada da pc~qui"a intcrnadonal 

28.1 N<~tu ,.efatilrl n ttrtas fafhns 

<l) Se o Escritório ln!ernaCIOnat ou a .o\t!>lllnJ.<lraç.LV cnc.Jrtepda dl ;'e$· 

qu1s:1 m1crn.1cion~l r orem de opini,io que o pcdi<.!0 onianldonal cor.tCm quntq11o1:r uma 
lla! fall1a~ a t;ue se refere o arti~v IJ.l)a)1l, u) <J~• 1). o Escntõrio lnt<'rr.~c•<Jnal, '011 
~ Adn1inislraç.io cnc:~rrcsada d.J pcsqu11J •nl<."n,,ej,,n~l. cor~ronre o ~i!•O clll· 
marã a ~leow.io da Rcpartiç.:o r~~~rotora ro~r.1 c.,_,\ (.l,lhu. ·, 

b) A Repartição recertor,l. sa110 se não r~rhlhar dcs<a opmião, pro.."eder.\ 
da maneira prcliStil no art,~o 1.: tlb) e na re!,..'Ta ~6 

l'cdidos lnkrnacio11ais ou dcsip,n:lÇÕl'~ consirlnadns como retirados 
110 .'tColido do llrliRO J4.1), J) OU 4) 

29 1 C'<"llfi/1111'<1" da Rrpm'liril<' rrcrptorn 

111 Se a Rcp.trloçàt> rcccplura úcclar~r. conrorme o arti~o 14. 111>1 c il rcgr~ 26.~ 
\fJha tlc t:<.><rcç~CI de ccrt.ts r,,lhasl. 0u (!~ :~ccrdo rnm o a1ttt:o 14 l)u) (falta 
tlc !Xij:an>cntu <1,,, la\~S prc•.:rit.t$ 1-..:l~ rcgr.t 27 l.r1), ou ainda <lc' acNI1o '''111 o 
artigo 14.41 ~~-,,n,l,ll;o\';n> ultcll\lr llc qu~ as <.:onLit<.'i\cs cnu•ncrad;H no~ p,>nto' il c m) 
d<l art111o 11.1) nj<' IN~m prccnclnd.Ls), que o pedido internacional <.<.:f~l coMi<.lemdo 
cL>Illll rchr~do· 

1) a !lcr:•rllç.""' receptora tramn111or;\ :10 (~CIIIÓno lr'llcrn:tcamal ~\la 
on&rn~l (~ 1'10 Ji n~o hou•cr ~·d•> feito) ~ IOdil c qu~lq11cr cnrrcçJo ;~rrc,~nl~dil 

pelo dcposíi:II\IC; 
,;, ~ l':~ <doc."1o receptora 11<.1\ol"ar,i sem <lcmom ,._.il llccl.•raç;io ao 

dçpt;l<ll,,ntu c an f•cnt<""' t<llc'rn:·~·"~"l. ,. ,·,te ldtimo 1\0llfica"i r1~ ~~<Jrt1o as Rcp~r­
liçõcs nacu>na" onlcr~~~;u[,,s; 

ml a lkp,trroç.io rct:CfltMa n,1o tmn~muirâ a cópia de pesq\lisa da 
milndra cst;tbdc~•d~ nn regra D ou, se uma tal c.Jp1a Já houver sido trans· 
mitilla, noufoc·:trá a AJmtnistmç;io encarrc!>lld~ da pesqUI~a mternilcion;~J sobre 
e\Sa d~daraç,\o, 

i~l c> r.~cril<i"o !ntcrn~c,o~.tl n.1u será obris~do n >11'11fic~r ilt> dcJ>O· 
"s1lnn1e o rccct>imcntl> d:o "-' (ln~··nal. 

b) Se a ltet':lfl'~;,, r.:ccplor~ dc~IH.LT, c0nw n pr~~c•1u.1 o ~rtoso 14.l)b) 
(f~l1:1 de p;,~:l'\1~1\lc> ,la 1.1~;1 1lc <lc"!!""'-''' t>re~~••ln pcl~ rcj:.r.l 27l.b) que a 
dcsi;naç.io de quolq;ll'l l'>!,td0 ,J,;,n·n,,,:,, fni ~l'n~a!cr:tdn como rchr~da, a 
Rcr~rtiç:lo rcrcptc-•a Jl<>l•'•cnr:• prnn"""c11tc IJI <Jcclnr.l~;io .10 dcpo~itantc c ao 
[s~nlóflo llll~rn~co0nai l'<lc rwr '"a 1e1. notolicará a Rcr~rtoç.1o rcCI'!ptora 
mtcres~ad;~. 

Quand<> ''~ CICII<" d•' f'l'<lid,, llllcrn.«'o0n.ll c~;snrcn\ em l[\l,,lql'Cr [•lado 
.tc-•cnnd••. cn\ virtude d<' artot!<' 24 I !111), "" nele subsistirem em '1rtude do nrlo,t;;.~ :!J.2t, 
a Rcr:ortu;a•' iJc.,,:n~d.l """I'Ct~nlc 111'\lll<:,,r;i tal fato pr<.>nla•':lenlc ao EsCIII6no 
ln:erna.:r<.>nal 

29.3 Al~rral!rl<> a Rq<Jmç,io rtc~ploru para arloJ fa/ox 

C:.~<.' o;~ E.-..cnt.:.no ll\lcm:..:,on~l ou ~ ,l..dminhlt:~Cto ene':t:orcgo\la da P~"l""J 
mltt:1.l~o<'J\.d for 1~e pl!e~c: que a Rc;>,c:o.,~o rccep!ora de•e f:~~e; trniJ .::t•h\1.•· 
taç.i.> 1~1 c,· me c-strpoiJt.!·~ n<> .Lrtosu 14 4), ch11m~rá a aten.;:io dcha ·Rq>~rt,çJo PM.L 

'" f1t(>; I"Hllr.cn:r! 

29.4 ·""'''""'"" tf., Ífl/rll(iio de ja;:1·1 m•lll ,.',, /,,. ''·'"' d, ,word" rum u '"!•>•• li J I 

,\niC~ de r.1.'Cf qualq\JC/ dec::1f<l~.·l<l de •"' c,h> c•>.Jl O ôHllf;<' 1~.4) J Rct>M'>­
Çà<.l rccc·,•:or:J cOill'JfliCilf~ ao tlcp0<!t,mlc:. '"·' ,nl•:n<,.ll• ~ 01 moli~o' que a dclcnnl­
nar;·.n' C ~•o n:•o concorde com ~ con~tata,.h, I'''""''' Ja da Repaniçi\o rcc :t ·I"'"· 
o dq>n<nan:c p0dcr.\ aprc~cn1ar argumcrun~ ne1<e ~cntido dentre do rr 1tO de 
um •11t1 :1 panir da notific;~çào. 

R~~fa 30 

Prazo a que ~c rcft·rc o artigu 1-t-$) 

ll •"·"o oncnc•onado no art•go )4 4) ,.,r,i de(> me,,,~ contar ll.L data llc dcru· 

"\o mlc<nnç,onal. 

Rc~o:n 31 

Cópia~ a que ~c refere o arli;.:o 13 

)I. I 

<>J Os p~dicl11~ tl~ CÓI'"'~ conf<>n11c o ~r11g<> I) 11 :'"lkr:io ,~,,-, •. ,~ ~ t ,.J,·• 

os pc<l•d••< int~fl'l.lCLOn~is, ~ ~c• lo' 1>1''" de--~~ p~d•do1 ,,u a dclc,~mn~·h" .lt"''' 

pcJ,(!o, que dç\tgnem a Rcp~rt>ç.L"' "·'~"'n~• "' tr>ra <k"c rcJu.lo 1.1<- 1'~--' 
Llc cór>.L< deverão ser reno~ados t0do~ o~ ar.n• ~tr,,v<'< d~ nolilk~ç<>.:< IIJn•n"~"\.'' 

;~o hçrnóno Jntcrnacion~l antes de JO de No,embro d(> ano pr~cedcnt,· p1•r ,.,,, 
Rcp~n•ç~o 

I>) 0$ pc~idm conforme " ~fllj!O D.:l)l>) ~sl~r4.> <LIJCilo~ ao pJJ;.1'1lcr•l' d" 
uma taq para cobcrturil L!a; dc\pcz~s de rrcpMO c c•p~,hç,io das cópia' 

31.:: Pl'rpnro de cópi'.ls 

O Escritório Internacional será rcspons41el p<:!o preparo das cópi~s a q>Je 
se refere o arti&O 13. 

Regra 32 

Retirada do pedido internacional ton !lc dcsi:,toaçi•~s 

32.1 Rrl<fadas 

ll/ O dePositante poderá retirar o pcd,do int~r!':t..:ÍOnill ante> da c'.\tÚJ':"' 
de umt•rnzo de 20 n~c<e~ cont~d••s da dJtJ de rrrnn<lad,. ~~h o cm 1cl"ç;,o ~ c,, . .r. 
quer t,t,odu ,)c,,~,,~do co11 que_,,; tcnba '"lo'""'"""' o l''""c«o 0u u n.:o"r n~~"'' 
n.d P('d<·d r•'ttrar a ciCIIjo!l<,l•,'.iJ d~ qu.1!o:;ucr (,,~<J,, <lc"~na<lo ant•' da <1.11a ~"' 

que o rroces~o ou o ex~r1c »'JJ<ll Ul'C•Jdos ne,St\' Es!Jd('l 

1!\ o\ \c\11~,\.L .t., <.\~"'-"''' -,., 'h: lodos 0' [,l.•dos dc~i&nildo5 s.:r~ con•ide­
filtlJ comt> unt.l t~llf~d.i O<' pc<ltd<> .ntcrn;~cioniil 

c I A ll't·r.Jd.l de• c•-• 1cr cfc11!ad~ p<lr P11CIO de unl ~viso a"inado cnvoado 
rclo dcro~llanl~ <•o l o;.:r11,lo ''' lo'lcrn;Jcot>nJl 011, ~e il •·i~ orig•nal ainda nJo hl>ll>"~r 

<hlo rc•l>cln ~ P"'" o ':'"'''ú•w ln~c.-n:K•onal.;, !~cpart•çào rcceplora. No CJ\Il prc· 
~~~10 n~ rcsra 4.8./o), ,, .•v"'' <l''>cr., ~cr n~~•nJdo ror 1odt>1 os d~po1i1an:~, 

d) Qu.wd" ~ "·' '"'j:.m;tl o.i lwu~a s1tlo remetida pnrn o Escnt6t<o ]nlcr­
nacll>n.to." i;uo da rcli•,,.l' c a d.ll.l de rcc.:bi•\V!Mo do ;>.~1~0 cor.tcr.do a ttlit.>,);:, 
ser~<J rq::i<lr,<dol rcio I '•"''."'" lnl'""'''nnai e COnllll\ocndos sem dcnwm por e-le 
Lilttmo a Rcp,Jrt•ç:•n rcccpt<lra. ao Jcpo,ll.lnlc. ~~ H.cparhçiies design;;~d,,~ ,,r,.,,ídas 
rela rellrJda c, qu.mdo a ICltralla for rdcrcnlc ao ped•do internJcton~l c 0 rc!Jlú· 
1\(} Uc )>~.;:<l\11~<1 tnlrfT!.Jc.una\ llll .1 d~d.oraç~•o P\cne•onnd~ no ari•!:O J 7.~)al ;nn.t~ 
n1,, h""'tum '"11> cl.•h•ra,J,,,_ .1 ,\.tn>in"tr,,ç_j<' c•..:Jrr.:;adn da rc<q'"'J tn:cr­

r.~~·"'ul 

R{':::ra :.B 
Estudo da Jl·cnica pcrlirn·ntc p<tra !in' da vc~truisa inlcrn:u·inn~l 

nr Par;~ os !111< do Mligo 15.11, o c~lado da 1Ccmca pertinente ahrilnserá 
tudo 1;1 11"~ fno 1oro1Jdn ;1CC<Ii,cl ao rt•bt.c.> cr11 l('l<)o, 0s recanto~ do mund1>, r<•r 
me"' de djvul~:.,ç.\o c<~1ua (inchtii''C dc<enhos c outrn~ ilu.~traçõcs) e que ~cja tai'M 
de a)l•d.tr a <ler; r•!• r ~c ::t •nvcnç,'•o rcmvondocada ê m"a ou n;io c ~c ela imrl•cil ou n;·,n 
Clll uma ~t"•da,lc •nvcnlil'.l (1<10 C, s~ ela ê c<~denlc ou nJo), COi11.1nl". t'N~o11, 

que 1u.L C<lll'~aç.i<' a di<l'"'iç-.o do ['<~bl•co lc~l>a ocorr•dO ôllllcs da datJ do <kr-0· 

h) Quando " d11·ui~~ç:,o cwrl!il mcm.•onnr 11111a d<~ulgnção o• ai, um ""'. 
uma Clf'O<IÇ.i0, 011 qJ•ao•qttcr outw~ mci,,\ alo.J"é~ d0s quais o conlcltd(> dn d11Lol· 
~~ç.io c<nit~ [',, tomado .Jcc<~i•cl i!O p<~hilco. e qu~ndo cs~a coloc"ç~o :._ dt•i'O· 
s1çiio Jn put>lt~·<;> lcnhn on•<n<lo em uma dala nntcr.or iL do dcpós•lo inletn~c.on.11, 
<.> rcl.llótio de i'~~qni•J inlcrn.•nonal m~ncoonar<\ e;n wpnr~do cole ratn c a dala 
en1 que ele ncorr~u. c~so " cnloc~ç:,o à di,po>~ç;io <lo ptiblr<:o da divul;ilç;,o csc1 tt;, 

h,,,., .:;~orr~·'" ~·•1 uma dJIJ po~le!ior it do dq•oMto mt~rn,\Ctcna1. 
() Qu~lqucr p,,!·rto publt~;tt1o, as.1im Cl)lllO qualq\ICt pi!ICnte CUJ.I data de 

publl~i\ç,io fM P'"'C''"'· mn< CliJ•' d~ta de dcpo<tl0 -·ou, qunndo for o c,I>O, n dut~ 
da pcioridJ<lc ;ctvind1cadJ- ror a~tcrior à di!t~ d'o tl::ró~ito inlernac.onu! do rrdid,, 
\nlctr.~<:-1(}1\:\l (}bj~\o ll:-. f'C\QUi<a, c t 1uchnam pane óo estado da técnica pcrlln~nPe 1'"'-l 

os !in~ do ;Jrttgo I~ Zl ~e hru>e1•cm s•llo rubloc'.Hl<'~ antes da da til do dq'Ó'"" m:cr­
nacton::.l, ser~o c<rcc.almcnlc lncnctt;lnJdos n<J rdalóno de pesquisa in~~rn.r..~<,•n.li. 

a) A pcsqu1 .. t i:llcrn.1cion~J d~v~r.i abrangn I Cid OI os ramos técnicos e dc,·c• ;o 

tomar cumo b.lSc todos o• rrocesso' de pcsquosa qnc possilffi co<1ler dcn,c!llO> 
pcrt<r,cnt~~ !. inv~~ . .;~o 
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/,) I'" r ,·nn·c~""'IC, a pc~4t1L<a não \Jc'\ c r .o ,,.,, ·'"'•:-• ,,,,, fl.l< o '·"'''' <1:1 t,•·:nic« 
!la qtt~l ,, •n•c·1ç,;n l'"''a ser cl~,silkJdil, nu, IJ•»Iw.n' 1 .. /lll'' :mc\<~'J:~''· o;,;.)) !l'><lf 

'' A q11nl,io .J,• .:wcr qllc r;uno~ da •~cn•C'I <.hl>ec,lo, em UI\J Getcn,nudo 
Ca\t>, \~r cnn<l!kra.Jn< COI\JO nn;dco~:o<, de\Cf,t <cr c~lnd~~a a ln1 do que j'arc'c 
con<IJI\nr ~ f,1nç:,n uu n uo;o rwccssJ.rio esscncoJI da 'l"cn~.\n, c nlo un•c:~mcnte 
~~ flln•;:•r> C'-f>Ct.'":·'" c~rrc<<.lmentc in<.,IC,1<.l:t.<, n<' rc,J,J0 mh:r~\:tco0n~1 

di A pc'q·"'" lntc·n~clOnal Jcvc1õl ahr~n~cr h"'''' os clcoll~nlo~ que se con· 
S1dCrillll ~cr~lm~nlc C0r'10 equl'•alentcs aos cl~m,·nt<'< <l~ U'l\cnç,l(l tC!<IIld,cad~ 

por INI~> ou .:cna> c~ronc•Í<IIC~~ sua~. 111C<ll10 <c. con """' detalhe•. J. in,cnção. 
tal cnmo foi ,Jc,cnt.,· no rc<.hdo mtcrnac\Ona!, (o• <!dN~nt' 

"l \ l'~''IU"·' m1crnac.onal dc•erJ. <cr fcu,, ~h,,~(!,,, rcl\md cJç~..:<.lc>Jntlo 
n1 dn·otJJ c••nt.l .:~'<lc•cm,:lo e os dcsenl:o~ 15~ l'~ I«Íu<CII c lfl<ISIÍo;do P'IUoto rart1· 
cul:Htntnte no concrtlo on,cnll'O \Í<:t<.k r~l<h rc'"lll\o~~..;;on. 

b) N" mcd1<l~ em <JllC ror po<<i'd c r.tt<'.h.-1. ';>.:"1""" mf<.•tn.tCIOn:J! de....erá 

~bran,:~r lc>J[h <'' ctc·•~nln~ vi~~dos rcl:t< rc"'~·h•.ll"•\c' ou que se PO~~J r~n'l:t• 

\'CI•nclltc cspe<,Ir que ela<; lo~em ar0s serem <lll<'nJ.tJ,l>. 

~~('~fi! J-1 

DocunJcntação minittt:t 

td 11< dchmç6cs cofllrdns no Jfligo 2.1) c 111 ""'' '~ aplíç.lr~o "' tin~i•d:1dcs 
de~tc Jll1!!0 

h) A docl""enl.lçJo mencion~d~ no Jrtogo 1'>4• t"dtJcun'lcnwç,\o m•mn\a») 

con''''''" em: 
1) o:. ,J<'con,entc-s n~c1on~" de r~tc"'t~,., IJI como ~srcc,!lc:l<lo n:t 

nt ,,, ,,, .. ~,dos m crn~coon;l.l\ (l'l T1 ptobl"·"lv~. c~ pcJ•d0s rc;:oonJo~ 

Pl•bilc~d"' ue p.,tcr.•r, c •cr.of.c.lúO> úe JUtor de 1n1cw; .• o. a>sim ~umo as IJ.ltcn­
tc<> c os ccC\: ·,,~J"< de a~ IN de '~'enç,lo rc~l<'na" rur<: ,,Jdn~: 

'"' wJ•'' V> dcm;uç "::mc,IIO> 'I<IC "'""'"h""" ,1 Jr!ft.llur,J n:<o cspe­
Cia:.,.,d~ c.n 1•.oi<'I11C<. conwnctnn.<dw. cntr~ .l.~ ,\dmon"lr~çucs cncarrc~JdJS <la 

pNq<ll\,/ 11'1.'11\nu>o;l) C t'l>,;,l Ji,J:J for }hot>ll~ad~ f'CI<.> C\ÇidbTIO lntcrn~CIOn;ol dep01< 
do I'''"'''"•' .oc. odl> ;:t seu rc~pc1to c <.o~[>0<> de ç;,d.o .t••><l,f.cJç;IO, 

n R~''·'l\,,dJ~ ~> d•~ro"çõc~ d~s aiin~a~ ,/l c rl, os adocumcows nacn>· 
n~LS de p.ltcnle,·• ,cr.lo o~ 'cg\nntc•. 

1) a< p:>.ICnlc< concect•JJ• ~ t>Jrlol de l 920 J'Cia f·ranç~. pe u ex-R~•< h .• 

f'<ll~lllmlot JJ Akcnnq:,a, pc o JJ;>.\t'l. a t.;n,:•<' "'"""tlC•. a Suiç:~ (un,camcn!~ na~ 

IÍnf'"·" ·."r"'"'-~'' c ~·c~ü!, o Rc•no llnl(l<:' c' o' I "·111<" u.,,do.\ da Aorcncn. 
"' n• p . .tc·ntcl CC'nccJ,Ja<, peia Kc,,,,i'/,,., f,•.J:r.11 d.J Alcm~nha. 

!"l '" J'Cdodo• •lc paltntc•. ~c os houver, publicados a partir de 1920 

lYI '" ~~'""~·"''" <k atolor de on•cnç,io l<lnccdodos pela Un1.l0 So,·l~1•<a; 
•·J o< ,c, iot,,.,,to, uc lllihdadc C01'1Ccdtdos peiJ França e os rcdidC's 

p"bllcados dcs"c> cenlll<'<lr.lo•<, 

Í\J "~ p,ll~nt~s (on..:,·J,d." d~P"'' d~ 1920 por qunlquer Ootr,, l''"'· 
se forem rco.llg•d.~~ c"t alco~t:.o. tnf'_·,c, ou franc~s c se n;io conltvcrem qunlq,,rr •e•· 

""d•~·•ç.lo de pro,,r,d.ak, a\,,on '""'" o' pcd•l!o<, ôc~~as patentes publicado< dcpnts 
de ]920. de<Uc qu~ a l~ep~·-1•.;:,~ n.>~u•n.>l do f'~" •ntrrcs~ado s~lccí0nc e~''' dncuolter· 
tos c o• coloque a d,'l'O'"•;io de <"ad.t Atlnwu~traç~n cnc~• rc,:ada da pcsq\l.,d jfJter· 
nac1C'no!. 

<IJ Qu~n.J,> um rc·l•t:ll f0r pu\':o.:a<lo ntw.tillCI\lc 11111~ (pC1f exc•nt>h> ,,, h!:· 

rJç.io Je um.1 O;f, '''' .,,.,.,.,,, J~rJI n•:nu u!llJ Am 1,.~,,. ,.;,,ift) t'il moi1 , ~'c'. 1·~··· ·"'"·' 
Ao.lnnnlllr,,ç;,., enc:~rr'~"l.' ,\,, f'<''<l""·' 1111CIIla,·oo.•nal <era "brc~Jd.1 a ,,.,"~'~ar 

tncln< ;11 v~ni•n c•1l ~"•' d,.c,tn•rl11.tÇ.>Cl. J'Or C<''''~pl•nte, c~cla Ad1'1 n.<;(l,,\,\<' cnc'~r· 
rc~ada ri~ ):'C'qu!<.o '"'~rnn~onn.O: ·~'·' ,'lulori!.«l't ,1 n:oo conwr•ar S~'!ã<' '"''~" <:to 
l'r:or nulro lado. qu,,,,!,, ,.,, I'C<l:J" ftJ< ·'1''0'.•.:.., c ç,·n~nh.i<l na ff'1n1a de u•HJ 

rn1cntc Q\1 de 11111 ccroolic1,:tl de :..td .. t,,.l~ (l.raou;.ol "L~;nhu,,J Adn••n"tm,J<' CHrar· 
re~::ula da resquisa •nlclll,l~•twal 'Cr;\ ''~'"J::ldJ a col\ .• cr•ar ao mc>uH'l t~mpn l' pctJ,do 
c:, patcr"!tc ou o ~crt•fJCJllo de 10llh<Jad~ (frJnç~) Ct\1 SU3 do~umcn(ação; l'"' comc­
guJntc, qualquer A<lollllll.;H,,çJo cnc~Jre~ada dJ pc;Q\Iosa mtcrnac•onJ: •~r{t Jllton· 
1.1<1.1 J guar< .r em seus nrq-.Ji<·c" qucr o pcd<do, Q<Jef a palvr./e ou o _cn,,or.lc> Je 
utollctadc 

r! Qualquer Ar.lm'n""·W:«' cllCMIC~ .. ,I,, ,],, pesqui<a ontcrra~'""·d ç..,,,, 
lin~u.t nlic.~l ou um.t da< I"'~"·'' olo.: .. ,,~ n:o.o fnr f' ,J\'t>nes o·.~ o n"'"· '~'·' .wtnro· 
t"o,ja ~I 11."111 o~d\Ur em "'" ',iCU\11C'Oii:OÇ.\(\ <'~ d<>~UnlCn\0' de rJicn:~<; LO J;o,~.lo C da 
Uno~O S0v1Ch~a IC'I'<'~IlVal'>cnle ,:,,~ ou:u' n:1o !1:~,:~ rcsunto d~<;pon:•·cl em longu~ 
on~lc-a Se o~ '•'<tolll<'< c•" '"'!;"" .n~IC'·' <C torn.Hem d•~JlOI'!Í\CIS tJ~ manc1r~ gcr~l 

drpoo~ <1.1 entr~dJ em' •!!•>' Jc"c lh·po':t•'lcntv de c~ccuç.io o~ documen!05 tio::: (13\Cil• 
te~ abr.1ngoJ0s rei<'' r"'""()' ol<.:'~';,,, <cr 1m:luidl'S na doC\Jmentaç,'lo n() decorrer 
do< 6 mcw~ 'C~'"" I"' .I o.lJ!,, "'"' <1'-'e ei<C'5 rc,~m\Q5 se lorn.?ram dl)pon•vcJ.~ de n10dl' 
g~r,d. !'.:t cvCIIIto.li•o:laU~ de UliC""I'ç,lo;> do<, <c r; iço< de ri)Sufllos en\ 1nglê• n(>< r:tnh>< 
d,r ~c'cn~<.l em q,,e 1:1n ,-numos cr.1m ~:cr~lmcntc 1\osçoní-.:eis, a Assembléta adotará 
a• n,cd•tl·" nccc<<Jna~ a rcqJ,,r~t prl'n\antcntc tal< <;erviços no~ ramo> em que<l~o. 

/J PJra ""fins de<IJ n·~ra, ,,, J'CI\Ido>< que hou>crcm <OrlO \lllicamcnte C!:llo­
cado~ 1t d~<po~ição <lo puhlico r~ra con;o,liiJ •1,\,, silo cons•dcr~dos <:OI\10 pcdodo< 
publicadps • 

Regra 35 

Admini.<lrapio rompl'lrnlr cncnrr"gada da pc~quija internacional 

~5,! Q<l<mdn <>r~na< uma .oldmo~n\/T(Jfà•• etonm·t[:nrla da pe~qui.<a irrt~marional for 

~'""f'rlrl!/~ 

Qualquc1 J{ct'MIIÇ;oo rc~q>lnra C0mUI'IICarit no E.scrctú;:~ lntcrnatioo,\1 em 
obcdti'nc1a aos ~~rn10' do a~hrdo a que se ref~:rc o ar11go !6.J)h), que Adnl!nl<fr;l'Y'lo 

.:ncancP;acla d.1 pe~qU\S.t Lrtlcrnacinn~: é C<.>"""ll":~'"c ~ ,-~ 1~ahr~1r a pc~q"'~·' r~::ltova 

llOI pc1lulos o11crn.lC1nnats d.:po~itados n.1 dora Rcr,,r .. ç~o; o l<:ruóno lnte•na· 
c1onal ~biJC.trã promamentc essa wformaçlo 

3S.2 !Jt0amlo> '""'"' Admi•u.<t'u\Õe; enocrcx"</a, dll ,'w•qllisa ima~urionu/ fcuem 
Wf//(!dC'IIl'l 

"l Qualquer fl.cp . .rtiç;;,o receptora ç,mf,,,.,~ "' termo< do acvrdo nrk.l· 
vcl mcnçion,ldo !"" nrtogo 16.3Jh), rodcr;\ U.:"~;n,or ,,,,a< Adnllm\lr,<çl>~s cncarrc· 
gnda' da pc~qtJi<,a mtcrnac,onal. 

iJ lkd.orando lodas Clso,, A<.ll"•ll•':r .• ,: ... , 'o.mnp~lcntC< crn rcla\·,(a J 

qt1alquct pcJ1do t11crn.~dmnl dcpo~~~~Jo ne"·' ltcp,.,•,~.io c r.lt"andu a c,cclh:.. 
entre c~~as ,\dnun"tr~çõcs n carg(l do dern<IIJCt:c. ''" 

111 dcdJl'~ndo uma ou v:lrhtS de·.··" ·A.!mini,traçõe~ ~·~~·,·~rcn:~' cn' 
rc!;tç;\o a c~ctos tipos de pcdrdo~ mlcrn,,cwn,,a tkl'"''r;HJos M":l R~:o~ruç:w e 
declarnndo ,,~la ou v:\nas outrM Admon"oraçi•c' c'' ''i'~' entes em rcl.t~:,} a oulro~ 
tipos de pcdrdo.< in!ern~cionaos dcpo'>I'JJ<'I n~'<.l \(cp,,oi•Ç:IC>, dc~do· q11C a r~'l'•"llO 

dos tipos de pcdodÕ~ lfllcrnac.onaJs em rcl,tç:"' ·'"' •."·"S virias Adr,lnl~l!:\çi'l:s 

encarregadas d~ pe,qusa forem declaradas CO'l>;;<.:tc·.,:~-;. a escolha catba no r.l~1m· 

sitanlc. 

b) Qu~lqucr Rcprl\ç,\o rcc~p10ra Q11e se '"':er da f~culd"dc de-..;1ila na 
alínea n) dtsso mformar."t rrontamentc o Escrit6no \"LI~. naciOnal e este U!t,mo publ>­
car.i sem dcmom tal infor:naç5o. 

Rt>gra 36 

Exigências IIJÍnima~ para as .\dminiqraçõcs encarrc~ada~ da pcsqui~a 
internacional 

36.! D~{imçiio rfa.1 cri;:<'nritr.< mlmma.r 

A\ c\lo:Cnc1aS mínimas mcnciortadas no nrt,go 16.3)!') scril.u as ~c· 

~uinlc~: 

,) a Rcpart1çào nJcional ou a or~~n•laÇ:to •ntcr;:o,crnamcnt~l <le1cr:i 

ler Jld0 me1>os I 5tl t11ncoon~ríos tlc te"'1ro <n.,·~rJI l'•'"'""do hJ..h!lllaÇ.\o tlccn·c~ 

~t•l;ctcn\c rMa tc~h7~r a~ pc•q,"s~~: ' 

0 "l cs~~ RcrarlrçJ.o ou C\IJ <'rgan,n~:w .JLcrtt po~~ .. .-r p~io n.~JlOS 
a Unc'""entaçlo mmuua a que ~~ refcr~ a rq;ra 34 a~~,.J~daneo\e a<Llpt.j,dil à~ 

fin.d,d;li.Jc< dJ re~qm{~; 

11i) c's'~ Repartição ou c~':> org~n.l~Ó·• d~' ,·.,\ o.h~por d<: pts~oal ..:npaz 
d<O" rculu,t .1 !)C'<jUisJ nos r;>mos !Cem.:.,~ rcq,.end<, <' l'"~'omdn conhccu11cn10> 
llngnisu..:o> nccc«à""~ à colllrree";fw relo mcno~ da- ;,n., ... ~, cn1 que a !locu•ncnta­
ç;;,o ~~'~"""'" mencionada nit r::t;L'.l 34 C>tl\·er rcd•.;,Ja ou lradulidJ. 

Regra 37 

Titulo omi~so ou dcf('ituo\O 

37,] Titu/0 I'!IIIÍc.IO 

• ~~o J'Cdl<IO ml.;,rnactOnJ! n;.o po~s1.1r tHuio e se a Rer<~rliç.io re-ceptor~ hoo· 
\Ct noiJIÍI.'~llo ~ Adm•ni~t•;,~;w cncarrct;Mia d~ pcsqu.;.t 11trern~c•on~l que sollctlou 
:w d~ro~11ant~ a corrct,.io dc~,a fJ,hcl, c~sa Admrm't"tç.iP troccdcr~ 1 pcsq1mJ 
inlcHJ..:'~'"·'l, a mcno~ que receb~. c Jlé que receba r.oto ::,c.'io rlc que o Oito pedido 
inrern<l{if'n~J foi Clln<iderado como retirado. 

& o rcdir.lo on•. <~J,.r-n~\ n:\o pO\SUir tÍl\Jin e ,e .1 1\d<n•n•stroção encJrrc­

~ild.• da r:'""''" .. ~~c:t>nJI não hou~er rc~et>odo n<•t•lic~çao da Rcparti<;f•o 
""cf'\Of:'c '."""'Hil'oC ;; •O que (' dePOSJiantc fOI ro\ÍCitJdt> a fNnecct Um titUlO, OU SC 

a <.111~ Ad111io" ., .. , ronslalar !Jlle o Jitulo n<'io csl.'i conforme a regra 4.J, es.:t 

Admin1slrnç;;,o (urncccrá ela prórr1a um titulo. 

lhgra 38 

Rc,umo omis~o ou dcfcituo~o 

Se o;> pcd r.lo intcrnncion~l n~o. con!tvcr rcstl.mo c 'e a Repartição recepiNJ 
houver nolihC,~<Io .i. AdlHnl'traç~o encarrcga<.a da p~~q'"'a Jn•crl'taciona! que ~oh­
citou ao dcpo~nantc a eorreç,il' d~ssa {3/ha, C.i;~,, Admmi•lt,<çJÓ proc;:dfr!l jl rc•~ 
quis~ intcrnac1rnal 1alvo " recct>~r. e até que rcc~ba noio!icaç:io de que o ped1do 
intemacmt~.•l devcni se• con<~ú'Mdo como rclirado. 

a) ~c 11 rcd.do mlr'"~cco;>n,,l não cont•ver re<1m•o e <e a Adnlln,..IJaç.lo 
encarrc,:ada da pe<qu\;a mtcrn~CIO~JI n5o homer rcce,••d('l :~olo!ir::~ção da Rcpn•· 
\)ç;],, rcce ·t<'f:t t,'n>\111ocJndu q·~c o dero~nar.tc foo soL~orado a ~~~~,.,~ler tlfll 'rcwr10, 
ou 'C a do\.1 Admmo\",l,t~ão Ç(IO<l.ltar que o resumo ndo C>ti\ c0nfnrme (!, do<f'O· 
siçl'>n da rcgrJ ~- c"a Admon,,,.açJo daborarã ela prupria um r~'>umo lna lo~~'"' 
d~ pulJhtação do pcd1<.lu Jnlcrn.!coonal) e solicilará ao l!crco<,tiln(c que arn:· 
sente seu~ comeniAnrt' a resrc110 no prazo de om rni:s a contar da <.lata de~~.~ 

snlicílaçlo. 
h) O c0ntcudo <Jerinl\"" do resumo será detetmmadô rela Admtnlstraçào 

C(I''.UrcgJ<Í.? d;~ {a:squi.~J j,,JNJl:\ClOflJI 
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l{('gra J9 

Matüia a que S(' rdl·rc o .arligo l7.2)u)l) 

39.1 o~/iuiçrio 

Nel\h~ln\<!. A.<.il"\111\1~\>olo;;""; ti\C,\H~~·.,.,,, ,\,, r~~{i•ll'a •nlt""on,u.:l<•na .• ;,. 
gaçtw de proceder à rc•quo'.l de um pc<lt<lo uuern.tc.on~l CUJa m.uC"J ( n.< "'"h''·' 
em que a n1~1C~m ~CJa un1.1 tJ,,. <q;umt~' 

1) leonn~ CICntol:c.l' r lll.lh.'m.\t•<.l<, 

i i) ·~n~ú~!le< ICf!<'tao<, r;I>;:J\ .llllil1~1<, j•w..:c"L'' C"Cn(IJin, ,,. ~''""'' 

!:"''' de proLhiÇ;lo de l;:g~ta" "" ·"'"",~", akm ,[,,, t•re><:c~~<'s m,,,,,b,.··,., '·''' " 
pro\lutos ohto\lo' atra•é• tlc<><'l I''<)("CI~o<: 

;.1) pl;ulCis. pnncopa" "" mCt,ld<>s pMJ a rc.dlt.açãu tk nq:Jc""· <k ; .;,"·r• 

puramdlle inlcl~çt<lais 011 tk JO~"'. 
iv) métodos \lc tr;ttanJCnto dt> •oq•o hum;tno ou an•mJI ;-ocia ,,, ''P,~ ,, 

v) mer:IS aprc, . .:.,t:<C<~C< <le lnf<>rm,.<o;O::•c<; 
vi) pfl.,gramas tlc C<'nJilU!~dore< n~ m~<lid~ em que ~ Ad•ll~<H<!r 1\·' • ,., . 

rcg~\la da pesquisa mt~rnJ,·1ona1 c,t.,cr Jc<3fMtdhatla p~rJ rca111ar a !'~•·.' 

do estado da técnica rcbtlva a ta1s pr0t:r.Lmas 

Regra 40 

l·alta de unill:ttlc da ilncnçiio (pl'S(]uisa inh·rnaciunall 

40. I Svlidtnçiío dt {WJ:llll!t!llo> 

A ~oh~11aç.1o \l~ pagJnlcnt(> d," t."~~ .nl.cu>n;ns de q~e trat3 .o an. 1: 
csp~c<tkatâ o ~~~ t\101"\L\n\c t o~ n>t>\,v(l\ que k'Jram a con<odcr.u 4\IC " J'u.!hloJ 
Internacional n~o '·''"f.u a c~ig~ncoa de un1Ua\lc"dc inven~Jo. 

40.2 T<IXGJ adicimw1.1 

fi) O n1ont3nte da ta'~ .1tloci0nal para~ pcsqllj<a, de que Ir~ ta o ;o•to~" 17 '·"'· 
~erá dctermina\lo pela ,\dm<nlst•açào competente encarregada da i'<'·'l"''' '''' ·. 
MCIOnai. 

b) A \alia at\~tional para a pc<qutsa, de qvc trata o ,lli•J,:" IJ ;,. ,:, 
ser pa~a diretamente ã Ad,lliOJ\tração cncarrc;:;~d~ d:t f'C'<I\I"J 1n:,. "·'' ... r"· 

d Qualqu~r tlcpos1!ant~ poo.krá pag.u a ta•a Jdicmn.tl <ob 1''":~·· •. •," '· 
junt;t;'ldO uma ~cdaraç.lo funJ.tmcntada que dcnwn~trc ~uc o rcd•ú• <nl<'> •. ·t~. 
pr~cnchc 3 con\l,ç.io \le umd~de dJ invenç~o ou q<te o rnon!Jnte tl.1 ta\a .<·.1, , ., d 
solic<tJda é nccs~ivo. Uma C<•nus<~o de trê~ membros- ou qu~l..;ucr oull.< •n•· 
t."incia C.~i>Ccial - d~ Adon1nmração cnC;ttregad~ da pclq>Jb·l 1111crna'1'"' 
qualquer autorocl<1dc ~ur><::rior con•petcntc, c.x~mm.tr~ o -prot~sto e. na n1<· 
que o julgar Ju<ti!kado, ord~nará o recmbols0. tolnl ou parc•al, da !au .~< 1 •-•·'"·'t 
ao <kroo•<itan<c ,\ rcquc1uncnH> do dcpo;otantc, o tc•to ~~~ <ru protc<;to, toem co<no 

" 11.1 <lc~"'''' , .• hc " '''~"'"' •c•,io cn""'" --•·1<'> ás RcpHiiÇ<'Ic; dc,ign.Hia<. ,iun­
'""'cntc c.•:n 11 rd.l<ÓI "' oc i'C'<I""·' ontcrn,c«•n~\. O <.lc\"X'~II~nh:. 01J)fcM:Tllarõ1 llma 
tradu,;,., de '~" rr<>t<''l" JUntalncntc com a trallucào do !X'dido internacional e~•· 
t:ld" em l'ift<" .(,> MII):O 22. 

A. C<'"'"~'"' · · tr~< membn._, " •nstJnc1a c<recml ou a autoridade ~ure­
nor •. que v: 1cícrc ~ "\ont;J. n nC..o dC\cr;w mcluir q<.a.qucr pessoa que tcnh~ rar­
IICipado d;~ dcc•~;io obJeto do protesto. 

40) Pra::u 

O õ'ra,,> ;"rt'<<~o n,, ,ut·;\"'1 P '•.il ·~r;i thJ~oJ em cad3 c:~so c le•ando em 
,,,ntJ ~· c".:un••.;-,,, o< J.• ,_,,, crn ,.,, .. ,·.-~~. [':la ,\,!nHn>~traçio encarre~ada da pc<­

qul<.~ ontcrn.t,t<>n.tl, n:m f'•J.t~r.l \et ,.,fcronr a 1~ nu )0 doa~ rc~pc~üvamcmc ~~o 

tr.dctt~;O tio dero~<lJnle for nt• mc"t"' rao< ou em outro pal5 que aquele em que 
C\11\er scll•ada a Admm~<tr~,.io en,·.,.,cj:<hiJ da rc~qu1s.a internacioõ'!al, nem surc­
nor a 4~ dia~ a contar da dat;o tle •oiK.t.,ç.1o. 

negra 41 

Pr~qui~a dl' lipo internacional 

41.1 Ohrr~rariio dt utili:.:~r o.< rnul:wlo.í, Rrembo/.<a da /a.m 

St. no rcqu:nmcnto, t>nu·.cr ld>'f~nco~. n~ forma prevista na r~gra 4. 11, 
a uma ro<:~qtu<a de t<Pll •utcnlaC<Orl.<l cf~l\1.\oda n,,., ~onll>Çill:\ e;l~bciec10a• pelo 
:trlorn I~ 51, a Admir1istr~~.io cn~.1rrcg,,J,t da f'\:'<lu"a ontcrn~.:ional ut\1\lani, na 
mcJ1d~ do rn«i•cl. O\ rnult:odo~ de'~·' rc<qut<~ rar.t clabor~çilo \lo rebtóno de 
f'CI')uo.:< intcrn~,·mn~l rcl.lti'O ao ro:<l;dn 11\lcru:ICIOn,>l. A AdmmistraçJo cnc,lf• 
rc~~,b <.i~ I'C~<!"";' mltmac~t>nal rcemb,,haril a tax~ <.le rcsqu,sa, na mcd1da c n~s 
cond1ç{>~~ prc"•tu~ no ;ocnrdo a que w r~fcrc o :1rt1go t6.3Jb), caso o rel~tórw de 
pc<quisa •nJcrn:u::oof\al pu,!cr ba~car-sc, nc' lodo ou crn parte, nM resultados da PC<· 
qu•sa de urn interrtacional. 

Rc~ra 42 

Pra1o para a pc~qni~a intcrnaciol\al 

Todo~ 0.1 at·nrdos eonc!uidns com as Admini,truçõ~s encnrrcg~das \la pc~­

quo~a ll'ltcrn.,c\<.\m.l Ucvem 1\l<:-~er o mt51110 pr~zo f'Ma .1 elabnraçiio do rclntór•o 
Ue f'C\QUI~" 11'\lcrnaciOf\.11 ou a \lecbraçào mencionada no artigo l7.2)a}. Esse >'fd/O 

nàtl dc,cr:l c'ccd~r a.1u..-!~ dos doos roriodos seguintes que c~prrar por Ultimo: 
J meses a contar tle> rccebi.)lcnto <la cóp•:t de pesquisa pda Adnuntstr;,.ç;io encarr~­
~a.da óa pe~quisa internaciOnal, ou 9 mncs a contar da data de prioridade. Dur~nle 

um pcr;prln tcmpor.íno de J anos a partir da entrada em' •·i~:or do Tratado, ()<; p~a­
r(l~ c~<v.k\cc\00< pat·v."' .,c~n\o com qualquer Adrn~r.l'll;ot;io emcar·c~:~tl:J. tla ['l;S· 

qu\sa int~rn.1C1nn~l f'O<ter:io ser negociados individuarme.n!c desde que cs~cs pra­
ws n,io e\<'cdam \lc dois meses aqueles mendonaclos na frase precedente. mas nf•o 
roderiiL'l em h1pótew Jlgu1na ultrapass~r a expiração du lll0 mês sc~;uinle à \lara 
de priond~dc 

Regra 43 

Relatório de pesquisa intcrn!lcional 

O rda16m1 d~ PC>Qtlisa int~rnacional t\lcnolK;u;", o Admini•traçâo en,·arrc.­
~;atla d~ f'C\Ql\1'~ 1111ernacional que o el~borou, in\l,c;,n\l(l o nome \le~~~ .&.dmm;,. 
tr~ç;io. c itlent,r.çará o pedido intern~cinnal 1nd1~.mdn 11 numero d~o;s; r.cú1do. 
o nome do dctJOsltantc. o nome da Rep~niç~o rcccpiJra ~ :1 \l<tl~ do depÕiltO lmC(­
nacion<tl. 

43.2 D<llcH 

O rclatóriL'l de resquisa internacional scr.i datadn e in~icJr;í a da!:~ em que 
a pe~qtu~a intcrnn~ion~l foi efc1ivamente concluida lnJ>cará "t::~mh<'m o d~la de 
dcpósiw de qt:a\q<Jer pedido anterior cuja rrinridatlc h«J:l s1do rci,indi~·ada. 

43.3 C'la•;<iftcaçcio 

111 O relatório de pesqui~a internacional con~<·r.i a ciJ~siticaçiio tlo ob:cto 
da inl'enç;'\o rclo 111CI\O$ segundo a Cl~~sir.en~·ãn lntcro~Jciorml da< ratcntcs, 

b) !·~"' claS>~Iicaç.:io será efetuada pela ACnunlstraçào encorrr&.nlll da 
pesqu<>a intcrnactnnoJ. 

43 4 Lml!"" 

Qualquer re•at,lrio de pesquisa imernaCI<l~JI c qualquer derlara.;jo fena 
em -.rtt.\lc d<> arti~o 17.2~a]. serão elaborados na lingua de publicJçio do po.duln 
intcrnac1nnat n que ~c rdcrem. 

43 5 C•t<~r<k> 

<li O relatÓLIO d~ pesq11isa intcrnacJOnal Citor:i os Jocumentos ton~i-:k.tadus 
lJ\1I)Orl.11ltCs. 

bl O onCt,,do \lc identificação de cada do~um~:uo cuado será especificado 
n.1s ]o,lcuç0es AJm•n•slrativns. 

c) As ~:taçõçs de particular h11port:i.ncia ~rão c-,p~""'\menle aponi~Uas. 
dl lu cota<;ões que não forem Importante~ pnru tud11~ JS reivindic~çÕ~$ serão 

mdicadas ~m r~i.l·;;'" ~ ou Js rcivmdieacõ:s a que se rd~rirçrn. 

ri Se n1>ena~ cert~s pas~1gen5 do documento citado forem importantes ou 
csrcc•,,l,nentc mJpOrl~ntcs. essas passagens serão idcntt!icndas pela indicação, 
por c~cn1(llo, tla p.l~lni!, da coluna ou das linhas em qlle figura a rassa~:em em 
que<tão. 

4).6 Rmum abrangida.\ pela (lr>quislt 

11) O rci.1!Ór1o de (le.~qu•sa 1nternneion~l conterá a ident1lie<1Ç:lo por si111· 
bniM de cb~s11i..:ado do'< ru<nns abmngodos IX:::. pesquisa. Se cmL idcntiliçação 
r~1r ftÍ\;1 1"\;\ \:1;\~~ \lt 1\ln'l cla~Sifoeaç:\0 tJifcrentC da ('l~ssificaç5o /nt~rn<IClOna/ das 
I'Jtcn!c<. a Al)nHni~traç;iO cnearrcgnd;~ \la p~:squísa internacinnal rul'lln:ará a clas­
,,(K.t(J(I uttlo<;oda 

h) S.: J r-:~qu;..,, 1n:crnacoor,,l abranger ratcn:cs, certificad"' de autor d~ 
tn\(nç.lo, ccrl 1r.cJtlns \le ut1h\ladc, modelos de u11lidatle; pa!Cntcs 011 ccrt.'l'lcados 
de adiç.:io, ccrt1ficad>Js \]e autor de mvcnç;io adicionais, cert•licado~ de \lllh\l~d~ 

ad1cioaai' ou ,-.:Ji\JM pubhci>\lc>s tlo: um \los hpos precedentes de rrotcçiió rcln­
li\o~ a ,·,,.:,,~. "r-oc~s r"ll lin~uns nãe> coonpr~ndidos na docum<.:n(ação nli\\i<wio 
tal cu,no Celinnla na rc.;ra 3~. ;;: re1J1ório inl~r!"l~.cio!l;~ de pcsqu1~:1 i\lentllicará 
o~ 11po~ tlc documentos, o• L11atJos, ~; époc;~s ou as 1inguas a que se referiu. 
O arnco l.il) nilo ~~r:i ap!iCa\·cJ ils fin~lidades desta alinea. 

43.7 Obunnrües u rr~p(ilo rfr1 1mirfade da in.~n(ão 

Se o dcf'O~il~ntc hOUH'r r~~;o" ta~a' 3d.~ionais pc!;l pcsqui~a 1\I!Crn~cional. 

n r-:;l~Lótio de í't~quis;\ ir.t~rn:11.:mnJ\ o m~ncinn:~râ. Outrossim. quando J pesquisa 
intcrnacoonnl hou,·er ~i\lo rcahtada ~penas sobre a invenção prinCipal (at!IJ:O l7.3Jrd ), 
o rcl;~tório de pcsqu•s~ internncion;,l indicará que partes do pedido internacional 
a pcsqu1sa abordou c qu~ rartcs n5o abor\lou. 

O relatório de pt:sqll1<.1 internacional sera assinado por um func1on!mo nulO· 
nz.1do da Adt11inislr~çlo cnç~rre:;~dn tla pesquisa internacional. 

43.9 Li<~~itarà<! do <'olll~,id" 

O rcbtJrio de rcsqu~<n internnc>onal não conterá qualquer matéria ~lêm 

du cr uoncrad~s nas regra~ 3J L .b) e c}, 4~.1. Z. ~. 5, 6, 7 e 8 e 44.2.a) c l>i, e a indiCa­
çâ() mtnc,on:~da no arttgo 17.2)b). E sobr.:tudo não c::tnterá qu3!quer nrn:ssào 
de opini.io, qualquer obwt~aç:.o, ;ugu!lltn\o, ou e~plicaçâo. 

43.10 Forma 

A~ tomh~õc~ rmncnaís quai\IO :1 furma do relat6rio de pcsQ<.Iisa interna­
(ional serão espKificadJs nas lnslruçõci Adruinistrativas. 
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negra 44 

Transmissão do rclatl'triQ de P('"qui~a intrrnacional, ele. 

44. J COpim rio ulut.Jrio ou d~ drd11m< ,;., 

A Admintslraç~o enearrc,~da d~ p(<quf,,, .nt~rnaml~al tr Jn'l>llhr J '"' n1~<1nc. 
dia, uma côpia do rela!órto d~ n~squl'~ tnt~rn.>Ô<mal ou 11.1 tlcchraç,'\0 ,, <!UC ·~ 

ro:fere o artigo 17.2Jo) ao Escritório lnh:rn,\.:i,lnal ~uma c6p1a ao dcrvH•tante. 

4-1 2 Titllf,, 1111 rrswm• 

ti) Re,salvadas a~ alineus b) e n. ,, r~l:llónn d~ r<:'~l\11~., ontHndno•na1 

recom~nd~râ à Administração cn~arrq~:.d,, d,, rnqui'~ tOl<:rn . .cwr.JI 411~ Jj>r,,.e 
o !iwlo c o rv;urna.subrrreúdas pelo fk'l'<;-;,lanl<'. "" ann;Hii o tcxu> d<' !.tu\,, e'"' 
do resumo t:1l como elaborados f!c\a Ailmini,traç,io_encarr~~a<la tl3 ~''l"•~a inter­
nadtmal tlc aconto cum as regra~ J7 c ~~-

h) Se. an •cr condui<l:l ;r IX'>ct<liç;~ imcm:<~·wnal. o ('1':11v ,.1'> <'cdHJt' """ ·kpn­
~ltantc pam ct>l11cnlar todas as ~~~"-~'tõc• ~la futnuntstraçi'lo enc.urq•••J:t d:• J'(:\qlll'~ 

intern.lcion:d relativas ao resumo n:i0 hol~<>N cwir:•do, o rd:Hôno de f'C\qui<a irtcr· 
nacion"l mcncmnar;i que cst;i rncnmr>k:I>J n<> '~''c diz rc.•pd!o no 1 c··"''lll 

c) <\ssim que C>.(lirar o prazo tllCflcn> 1atlo Ôn Jlil~·a hl. 3 Adn1·n•~tr3çjo 
encarrcgad3 dn pesquisa intcrn:~cion~l not•fl~:tra uo E-.crit6rio Jntcrn;Kional c ao 
dcposilaO!e que o r~$ttmo foi apro•-ada ou dalwr11do ('>Or da. 

<1) O requerimento a que ~ refere ,j arti~o 20.3) f!Oiicrll ..:r at•r~wn· 

tado a qualqt:~r momento durante os 'l ~I)OS a p~rtir t.la tl:~ta do <k;\ó"t" 
inwrn.1C'ion;~) tlo ptdido int~rnationJI .;1 que' ~ rdcrc o reb\Órt!l de rc~qtu~a 

internacionaL 
h) A AdmimstraçJo encarrer.~du d:1 p~squi\~ JOt~·rnacion:•l P''<Ja~ c~~~·r 

que ;~ p;IT!t' ldqm•iranJt ou Repartiç:in d''"l!n:tdJl que 1 1c ar>rc•cntou u rcqucn­
mcoto raguc o ~~~~to do preparo e da e'rocd,~:io da~ cópia~. O mu,Jtantc d·:s'c cu,to 
do ~>TCJ'I~ro l • Cót•ia~ ~râ estabelecido no; Jc,,.dos a que se rd~r~ o ar\IJ~O 16 )Jhl 

roncluidn~ CJllrc ns Administrações en.:arre~:1da~ d;, pcsqm~a intrrnaci(•n~l c o EM:r.· 

tório lntcrnaetol'lal. 
<') Qual4uer Administração cnc~rrq::ad:, d.t fiCSQuisa intermcional que n.io d~~­

jar transmuir cópí~s diretamente :1 qualquer Rcparttção dcsogna<Ja cn,!.Jr:i uma cór•a 
;to E~critório Internacional que tfltào proeedcr:i de acordo com as·u,sp•><içl><.'s da~ 
alíneas o) c bl. 

d) Qualquer Adminis\raçilo cncJrrcgada da pcsqui~a internactonal poder:i. 
confiar :1.~ tarcras a que se referem a~ alin~:1s 111 a c) a outro ~:~rganismo quo.: será ~s· 
ponsãvel perante eta. 

Regra 45 

Tradução do relatório de pcsquiu internacional 

4~.1 LÍII/[II<J.I 

Os 1 :1at6rios <Jc f)e~quisa internacional e as declarações a que ~e refere 
o õlTI1go J7.l)Q) scrAo traduztdos p:~ra o in&lês quando oiio forem elaborados ne,sa 
lingua. 

Regra 46 

EmC'nda da!l rriltndirnçõcs junto no Escritório lnlcrnaciônnl 

46.1 Pra:<1 

O pra1o mrndonJdo no :~rti~o 19 ser .i de dois meses a contar da da1a de trans­
nuss;'lo d" rcbtôrio tlc pe~qui<a int~rn;tci<'nal ao Escritório Internacional c ao <kpc'" 
snanle pela Adn1inistrJ~iio enc:urc~ada da pcsqutsa intcrnador.al ou, quando essJ 
lransmissào for efc1uad:1 ante' de e~rtrado o 14~ ntC:S a contar da data de roriori­
datle, de três meses a contai da data tlc transmissão, 

46.1 })pJo rh< tmem1a.• 

A data de rccebmtenlo de qualquer em~!'lda será re&istrada pelo Escritó1io 
lntermocional e indicada por ele tm todas as publicações ou cópias que elaborar. 

-16.3 Un~ua Ja,r rmrndu., 

Se o rocdido intcrnJtional hou,·er s•<.lo d~roosttado numa lin11ua diferente daquela 
U\ada n.1 su~ pub\i~a~(io pçlo Escritório fnternaci~>uJ1, '1Uõllquer emenda fei1a de 
acordo com o artigo 19 de,cr6 so:<r efetuada tanto na Jingua em que o pedido inter· 
nacional foi .dC\'IOSitado como na língua em qut foi publicado. 

46.4 Drr!t~wrà" 

<1} A deCIJr:~ção <ncncionada n(> arttJ;O !9.1) deverá $Cf feita na lingtm de 
publlcaçiio do pedido internacional c não deverá c~ccdcr ~00 palavras se for rcd•· 
gi•!~ em, ou trõlduzida para o ll'l!!1Cs. 

b) A dccla~oipO .. ~o devcni C<>n!er qu~lquer conlcntârio rciJtivo ao relJ­
tOrio tle pcsqui~a intcrn~cional ou a roertin~n<Ía thu c•laÇ.J-ts contidas nesse rela­
tório. A dcclarnç;io niio poderá se referir a uma t•t~ção contida no relat6no de 
pesqutsa internacional !.C11:io roam 1n<.hcar que uma detern11n~da emenda das rei-in­
dicações tem por 11m e•·itar o Ú(>Cumento ~uado. 

o) O depositante $erá solicit~dn a nprcstnlar urnn folha de subslituiç?t.o p~ra 
ça<Ja folha das rc"indicnç~cs que devodo ~uma ou mais emendas feitas de a~ordo 
com a arti&o J 9, dtvirJa da folha on.:=malm~ntc dcposuada. A c afta que acon1panha' 
a~ folhltls dt substilu•<;~o deverá ebamar atenção p~ra as divergincin tnlrc as folhas 

sub,titutoJ~, e as folb;~s de ~Ub\htuoç~o. Dt~dc 4.oc ,,.;,,, cmend3 c\IJ~ ,, -~up;·c·.s.íu 
de uma iolh~ im~.rn, c"a cmcnd~ dc,cr,\ ~cr Ct>muhor.,t\n por ,m,a <.:UTI~. 

b) O í •crll •no [otcroncionn! anotnrã em uon~ folha de w!"hluiçJo. o nlinocro 
d'J pcdnJ0 mternac•0oal. n <.lata crn que f01 rcccl,da .1 ío\h~ em 'l•te~tJo c o c;,ruoh\> 
quo:: o idcnto~~.l Con<;en:~d em ~eu~ arqutvos, tNb c 41.1alqucr folha de ~~b~t,tlu­
çôi.o, a car!a que· aCOn1;'Mnbar :1 ou as folhas de ~ub<;totutçJo e qualquet carta tal como 
mcnc\On:al~ t•a UlllmJ fra~c da ~\inca o). 

c) O E'critório [nternaciona! in~cnrá toda c qualquer folha ~e sub,totu•çâo 
na vta origona\1:', no caso tl"encionado na lolti111::t f•:~se dJ :tlínea 11), anu~ar~ B~ ~ur~~o­

sões na v1a Ofljl:lnnl. 

Re~ra 47 

a) A conHinlcJç.'io a que ~e refere Ll Jrll;:o ~() -~rã fc1ta pçlo [ ~rtlóno Ir ter· 

h) fs.'i-1 ronlumc.lçio 5er;\ fc1t~ prontJoncntt apos o l::~ritónu -lntcrn<~àlnal 
ter rcccbtdo do licf'll>Ít,lntc emendas ou um~ d~dar:u,:;h> de qu~ •:k n~•o de,c;~ a!'lre­
~entar cmcmlJ• :~o [scritório JntcrnncionJI n1n~. tlc \11t.l0 modo, an se c•rotr.lr o pra1o 
previ_sto na rc_!:ra 461 Q•.t<~tJdo, em o\:lcdoi:nôa ao arh~o 17.~11!), a Admm•~tr:·~·~o 
cnc~rrq:adn da pesqui~a internacional 1-tot"tr dc~l;~radõ que nenhum rclatbroo. 
de f'C-<;(j\11511 internacional será dctu~do, a cc>nl\mi~.tciio a que •: rdcrc., n•''l!" 20 
serã ft!it~. ,,,Ivo rt!htadõl do pedido intcr<~~c•onal, •lcn1ro de> rr~10 de l!fll m~s :. 
cont~r da dJt~ ~·n qt•c o E~~rttório lntcrn~ctonal r«:cl:>cu da ,\Jmtn•~m ç:ic> ~r~ar­

reg.,da da p~\qu•~J intcrnncio:>nal a not,r..:~ç:oo rc\.tti\a a CS\a t~ccl:ora~.:u•: ~ Uit3 
conwnicaç:to dc,·cr:i ser JUntada um~ m<J>.:;o~:m da dJ1~ da not,tlc.lç.io "'"'Jd~ ~o 
dcpc>~itantt de acordo c!'m o nrtigo r 7 ~Ja) 

c) O f<;çrotório InternaciOnal c•n•~tá ao depl'"tnnt~ uma nma •r<li;aO\Jo 
a~ Repnrhç0c~ n~cto!'nos ~s quais u c!'m\lnic.•ç:oo f,., fç•ta e a dat:t dcs'~ conwn,. 
caçJo. f~~~ nota \cr,i en,i::tda no tne~•W' <La q<1~ a comuni.caç.'l<>. 

dl ('Jda Rcp<lft•çâo designnda !ec,·b~r;i, a l'edodo, os re'at6r'os <~c pe,qu•u 
internacion.11 c a< dcclamçõts a que se rd~rc o art1J,!O J7.:!)a) 11mbcm em ~ua tra· 
duç.'io, conforme a regra 45.\ 

I') Q,mndo qualquer Rcpartiç;io dc>~g:<l:~d~ houver d•spcn~ado a cM~:;O:nc•:. 

do rcQ\ICtlmcnto prescrito pelo arti>!•J 20. a~ CÓJ'I"'s tlos docun•ento~ qu.., no•rmal· 
mente devo.:riam ter s•<lo cn~iadas a e•"-ll Rcr~rtt.;iot' $~r.lo en>"1J<l~s. a seu fl"thd" ou 
a p~d•do do dcroosot~nte, para e<le úhuno ao ll\CSilh t"mpo que a m•I:O fll~ndora4·: 

na alínea r) 

rr) o\s CÓr''·1~ rcq:1cridas p:~rJ ai conmmo.a,,.,._.\ <crJo preparadas pelo E ;cri­
tório lnt~rnac!Onnl. 

bl Ess~s cópias de,er~o ser fc,t.u em f"lh.•.• de formato A-1 

47.J Í,/fl~lllll 

A C<JilllllliCaÇ,\o oto pc.lh.IO intc,ot~coon<~l, de ~cordo com o ~rtogo 20, dcvet:i 

ser fc1ta nn HnJ;ua de su,, ptrbllc~ç1o .. ic;trodo cntcndodo que, se ess~ lint>ua não for 

a mcsm~ en1 que o red·dCI fot depnsttado, este Ultirno $CT;\, a pedtdo da Rcpafli· 
ç~o Jcstgnada, conullli~a<lo ent nm~ ou outrn dessas línguas, ou em .ambas. 

Regra 4~ 

Publicação internacional 

"' O rcJo~u ontcrna~wn~l 1cr.1 rubllc~dil em forma de brochura. 
bl Os p<'tmcnoo~s rd.llt\<>< J ft•rma Ô.l t>rod'lura e ao' seu mado de rCf!l<1-

duç,\o ser~o c•r>e~•ftcJdos nas lnstruçô-es Ao.Jnnms!r~tivas. 

11l •\ br,,churJ contcra· 
J) um;l l';i,:;pnJ tle cobertura padronizada: 
11) a dc\criçi"u:o; 
hil r.~ rd,inJocJço:>~s; 

h) "~ <\c<;cn·,o~. ~e o< h"u'cr: 
v) com rcs•~lva dn ~:,nc~ ~). o rclalóno àe pc~quisa mtcrn~cmnal ou 

a d~-claraÇ.!\l m~ncir"n:nla no ~fl•,:n 17.::!.)o!; 
,i) qualquer dccbraç:w dcrus•la<.la em ot>c<J,ência ao artigo 19 1), salvo 

se o E.~ruôrin Internacional ct·~~~d~rar que a declaração niio c~tã coofo1rmc ás 
d•sroo~içiic~ da re~r~ 46.4 

b) C0111 re<\alva d.1 ;11111u <l. J r~0:"1a de cobertura compreender;\: 
•I dudus r~urado>~ dn fnli•J que con1~n1 o requenmcnto c outro~ dados· 

qu~ scr:\o especitk~do~ nas !n<lnu;õcs Adnum~trati•·as: 
11 uma oi! m:u~ •ln•H;II;<',c> q11~ndo o pedido intern:~cional contiver 

desenhos: 
•ill o rc~umo· ca~o I' rc<1"11o ,CJ.l redigido em inl!lês e em uma outr~ 

litli'\IJ, o tc~lo em inglê~ tlc,cr:o li~l•r~r con prHI1CtrO l11gar. 
.-1 Q>!ando. em olx·doCn~.a no:> arti(!.n 17 ~ta), hou~cr sido feila 11111a dcdarn­

ç:.'tu, a p~gin:~ de eobcnura cv,tlcnc~:,r;\ c>\C fnlo e n;io compreenderá desenhos nem 
resumn 

d) Qu~11tlu n< -ht~tr:to;<'r' mcnçmn~11,,. na;. al[ncas h)iiJ forem e~olhkl.~~ 

dJ maneira est1brlcc,d,1 pela rc;,:.a R 2. a rcprodu1·;io dess~ ,.ustraçlo ou ilu~tr~çiics 
na 11:\~ina de cobertor~ poJerã '~'em rorm:~to rcdu7•tltJ. 

t) c~so n:1o h~J" csr·"" ~utk•c'ltC nJ rj~ona de cotrcrrur;1 para lodo o rc1u1M 

tal como rnenctonado 113 almca l!hn). '' mc,mn po;1dcr:i ser apresentado no 'erso 
da p;\gona de cobcnura. O mc"llO 'c aplica á traduç~o do- resú'mo quando esSJ tra· 
duçâo tiver de ~cr roublicada em obed1~ncra á rcgrJ 48 .. lc). 



Dezembro de 1977 , DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Qu1_nta-feira J9 7323 

f) Se ns r~i'"llllhC:!çÕes houverem sal~> ~'n~nd.,\Lo. d~ ,,,·ordu ~om n :.rti'''' ;Q, 

a pub\ic~çâ<."l contcd quer o tclto imq;ral da\ rci'"',:'~"C'Ic' la\ ~"nw fnram kru-
51\:idns e IJI cuono fomm emendadas, quer o \~\lo int,·;:r.d d,, rei• indoc:•~·u~, t:d ~<>'"" 
foram depo5iladal. c~I)CCilicando toda.~ J.\ emcmt ... Ollalq<lcr dcdaraç.io de <~corJo 
com o artigo 19.! ser:\ il,l:ualmcnle incluid<~, J rncn'" que o Es~ntúrio ln1crnJe~o'1.1l' 

julcue que n mc~mJ n5o estâ conrormc às di1po~içikl da rc!lrfl -1() 4. A únt:: de rcci­
buncnlo pelo' Escntório Internacional d:ts rc""ll>llo<;açiics elllcndada~ dcoer.i <cr 
indipdn . 

. ~I Se, na ocnsiào cstabclecid~ para a puhlicnç:io, o rc\Jt(onn de pl-.;qu•sa 
intcrnac10n~\ ainda não c5liver drsponivcl (em 'lliudc, por cxunrln. Uo· p~hli~.~~~o 

a pec'ido rlo derositan!e de acordo com os ~ri'.!("~ 21 2J/1l c 6J.JJrJ•J)." broduora 
conlcrã, em lu~ar do relatório de pcsqu•~~ inlcrn;h:oonJ!, a ind,.·a~:"' tk qu~ .:'>c 
rclatóroo nind~ n:io UI~ disponi\"cl c que. <'U a hr,.._.l,ura fú>nlend>l .:n.::~• l.lllhci"'l 

o rcl;u(oriu •ntcrnnçol"ln;l\f ser:\ puhlo.:ad;. '""·'"'""''"- nu o rd"t,i!l(l J.· l'~'qu.<,, 
inlem:léi<lnal fttu~ndo c.<!ivcr di~l'"ni•dl ,cr,, pu!-.,,:.,.\,, "-':>.•r,ul:l·n,·nto: 

11) Se. n:r. dal:r. cslabl:le<.:ida parn :~ puhl•t.o\:1<'. o l""''' para cor.mda-; das 
reivind1cnçii<!s. cstit•ulado roelo ariÍI:O 19, n."•o IH•t:•~r ~·,r•r:~t1 <>, a brodlllr:. rndo· 
cará clsc rato c e~pccilkllfá que.~.: a~ r~"•ndoc:~çO"·' to•crcou de ~cr nmd•fo~.1d.1s 

de "eordn com" "rligo I<J, hnvcr:i. logo nnós c"·" 1\lc>J•l•o:a~tc< (lUCI nu•;o put>li· 
caç~o {da h!uChura 1ncluindo a~ rci•indoc·:u;ú~' '''"'b lor~~~ cnlcno.lao\.1\) .,ucr puhl•­
ca~ào de uma declnr:1ç~o rcproduiimlo tod<J~ a~ cm,·nJ:~~ No ultuno l·•'"· 'I;• ter.\, 
pelo menos. no'"a pubhc;•çrlO d;~ p(,gina de cohcolu ,, c da~ rc"·•ndoc~ç,-,,.,, em c~•n 
de depósito de um" declaração em VIThttk do ,or:,~o 19.11. r<~)loc:~ç;lo o.J.:~s.1 •icd:t· 
r~çilo, a menos que o Estrilório Internacional wi>-u~ que a do!<.:iMaç,\<.1 nr.'.:l e'>l;\ 
conforme it~ dilpo~iç•'es da rcgr~ 46.4. 

i) A~ lns1ruções Administr;llt<'~S deterrnm:~r:-:o os ca'o~ em que "' dt•~rsas 
allernativJ~ mencmnadas n~s alincas xJ -e 111 ~.:rii<• ~!llicad~ E~'la dclcrnmmção 
dcpcnded do volume c da comp!c~idaJc clas c•ncn\J.Js c;uu de> volum.: elo l";dido 
inlcrn:tcoon<~l c de f~torcs de custo. 

o\ Se o pedido in1ernacional fnr dcpn"l:~do em alcon,io. em lr~ncCs, 

em inl!lê~. em j~ponês ou em russo. ele ~c·ni puhhcado na linr~ua clll q1o~ foi 
depos•lnd0 

b) Se o 1 :d1do ioternacion;•l f0r <l~P"" .td•• cn' nma ~l.mgua ~t•e l'.ic. <CJn 
alcmiio, fr~ncês, tnglês. Japones ou r11~s0, s~rá puh"~~du em trnJJ.tf(lo ingl~s.1. A u:r.­
dução ~cr;\ fcota ~oba rc<ponsabilidadc da AdmnliWJ~á[l ctoc,•rrecuda d~ pcsq<il~~ 
rnlcrnacoonal que deverá tê-la pronl~ em lcmpo <uti~~~ntc para q.•e J pllblu:;";;"'o 
mternactonal a qu.c loC rcre\"c o :ut•I'.O "lO -.I:J" {oi\,, no:. 11·~1;:. prc,·i\ta. Não ob!IMltc 
as dispo~içôcs dn recra 16.\.a), a Admln<~lraç;lo cn~arrcgad:r. da rcsqursa rnlcrna­
eion~l poder .i perceber uma tax:r. do dcP,,s,tantc pd:1. traduç~o. À• Admmi;traç:\o 
encarrcgJda da pesquisa interna.:•onnl dar:"t ornrtuna\,,de ao depmitantc p:r.ra comcn· 
tnr a minul~ da traduç;lu e cstrp11brâ um pr~n1 r;uo~'cl, na circuns1.incin. r~ra 
~ apre!!Cn\r.çilo desse. comentárros. Caso não h~J" tempo para levar em coMidc· 

raç5o os wmcntAr"l' do dcpositanll' anle~ dn comunocação d:r. tradução, ou se houver 
di~er~;<!ncsa Je <>tllntill:~ cnlre o depositante c a ditn Adminisltnçilo quanto à cxa· 
lidão ti:. lm<luç\i,...,. ,..., dtcp~ít;m\c poderá cn~iar uma cõpi:r. de 'cus comcnlârio~ ou 
o que rc·st;~r 1h's mcsnu>< . .l<' l'w1116no lntcrnacion~l c a cadn Rep:r.rtiç~o designad3 
l qunl a 1rJdn1 lu foi ~Onlun1cad;1. U Lseritório lntcrn~~ional pnblic~rá a essênda 
dos com..,ntArios ;untamcntc com a u.oduç.lu da A\Jn,inlslração cncarreg3du dii 
!le~qUISil intcrnadon:1! ou dcP<•i~ da publicação dessa traduç-.lo. 

c) Se o pedido inlernntion~l for pu[llic~do em uma lingua que não seja 
o mg!h. o (e\a16rio de pc<qut~~ iotcrn«clonnl, ou a dcdarnção a que se refere o 

~···~" 11 :1r~l, f o rc~umo ~oer:io publicadl"ls ao mc>mo temro nessa ou!ra lingu~ c 
em 1na:lt' A~ trnducilc:s scr~o fctla~ ""I> a rcspons.1.bU•dade do Escrit6ri<l !ntcr­
nacoonal. 

<1l Qunndo <> depositante pc•lir :1 pu[lli~·aç~" 1<11 ~omo o raculta111 os arlo­
gos 21.21/J) c 64.31<")i) c quando o relatório de pe.,qllisa i11l.:rnaclonJI ou a dl'CI~rõi­

çâo a que ,c r~fçrc o ~rhgo 17 2ull amda n;iu nhvcr di<P<J!\lvcl para !lul>licm;J.o 
com o pcdoo.lo lnlernae•u'lal. o E<nitúrio lntçrn~cion;rl cobrmi uma lax:r. espccin! 
de publicaç:io CuJO mont.mtc ~crá ri~.1do n:r.s ln$\ruc<•es Admini~lrativ:r.s. 

bJ A publicação de acordo com 011 ~rt•sos 21.2)b) e 64.3)c)i) será feita pelo 
E~ritório lmcrnaciulial loco após o d~positante h:r.vê.la solicitado e, quando 
urna tua espe~tn! (or dcvid~ em vir!ude da alínea o). depois do recebimento dessa 
tua. 

Quando a publicnçlo do pcdrdo mrcrnncionnl pelo Escritório lntcrnacoon~l 

for regulamentada pela di,posiç.io do orligo G4.3)c)ii). a Rcpnrlição nacional intcres­
sad~. Jogo após hnver eretuado a publicação nacron:r.l mencion~da na dita disro­
'içio, not,n;M~ t> f~10 dc\~a publicaçiio nacionnl ao Escritóno lnteroacional. 

ol Se qualquer notific.,çã<• n q11e s~ refere :r. rc~ra 29.\.aliil chegar ao Escri· 
t6rro !n!ernacion:.l em umn data ern que ;li n~o po,~a m::us sustar a public:r.ç;io ont~r· 
oacional do pedido inlcr:lac•onal, o bcrotóno lntern~c10n:.l put>hcará prontamente 
na Gazeta 1.1ma nma rcO)rodu.t~ndo ~ c1sêncon dessa ootificaçào. 

bl A cssênci~ de qualquer notin~aç;io a que se rcl"cr~m ~s regras 29.2 e S!.4 
será publicada na G~1cla e. CJ!O a notifocaç:\o chegllc ao E:stritório Tnternacion:r.l 
ante~ de !crminados os preparativos r~ra a publicaç:io da broChura, t~m!x!m nesta 
illlima. 

c) Se o pedido interõlaciona! f0r retirado d.:po•s de sua pub1icação intcrna­
cionJI. tal fato ser;! pubhcado na G~1~1a. 

Regr::a 49 

Lingulls dns lraduçõr.s e montantes das taxas conforme o artigo :l.2.1) e 2) 

49.1 Notifiruçim 

liJ QuJiquer Lstndo conlratantc (j\lc cxop " r~m~"J de um.• llndu\:to <'u 
o pasamcnto de uma ~~~a n<~cion11l, ou ambos. cnnfutlllC o :r.rlll:l> 22. deverá nolilo· 
eat ao ~Ti\6rio li\tÚn;v;ional~ 

11 a.<: linguJ~ de que c>.igc llfl>a traduç5o e a hngu:r. em que c>la deter.\ 

i1l o nw11~antc da tnu nacional 
/>) Tod.t" n 1>t 1 r,c~u;:ru recebida pelo [<Ctll<'>rro lnl~''"'c'nn.li c<'nf,,,,,.. a,,~,. 

t~en OI ~r;\ pl!hlo~.lila rn,n\amcme n.l Ga/.('13 rdn r"'"'""' lniCtniCIOI"l.ol 
r) Se a~ nigénci:r.s <1 que se refere a a11nc:• a) f,•rt:nl f'"'ICIII"llntCnlc m\>o.lori­

cadas, e~sns modilicaç{>es deverão ser comunoc.1d." r~t,, r,ta .. w çQntr.u:r.ntc ao 
l.'.scr>lór>o lnttrn"llt\On"lll Que \)Ubloc:r.râ pront;<n1t>11~ ::. "·'''h~;~ç,lo r•~ G~n-l:r. St 
a modofocaçào ~c rcf~rir ~ cxigênc'i:r. de uma trndu~.;" r~ r;, u:>1a \onj:;u~ que n:w f,,;, 
exi~:ida antes de~~;, modiricaç,\o. dJ n~o •c aph~nr., <~n;,,, ""' rctl•dos ontcrn:rc•Qna·~ 
tlepDI•Indos mai' de d<llS meses dcp"is da pi!l'i,ca,:l<' d:~ notolicu~:"oo r.a Ga;elu 
(),: outro modu, a dül:l efc11vn de qualquer 111nddicJ~.-,,, será <J~tcrmroJdü pelo 
fs!ado conlralan\e. 

<19.2 L/lrguas 

A HnguJ em que uma 1raduc~o podcr:l ser e•il!i<t:r. '"" era "'r u'>Ja lm~;lo 1 l•lr­
cial d:t lteparliçi"ro dc~ii!nada. Caso hnJ:I vjrt;o5 lint;t.:" <'I'"""'· nenl>11rn~ H;u I•{•<> 
poder:\ 'cr c~igoda se o pedido intcrn~<.:ional cst"cr rc<h.•·•ch• cno uma o.!c<''" liu~u;., 
ofociais c se uma tmriução U\"er de ser fornccrda. o dcr<'"!.tnte poJn~ c<culher q-oJi­
qucr um:r. delas. Não oh~tante :r.s dispos>çi\cs dcs1a :tli""lc,,, ca~o haJ:r. •:iri;.~ •ii•J;ud\ 
ollciais, mas n lqml~ç;io nacional dclcrmtn:r.r ;, utlh·rn.;:,o de um.1 de;\,JS lilll:l•al 
pelos cs1nngciro~. uma !radução nessa lingu~ p11der., ~cr elligirla 

49.3 Der/ararii<'.• o q!lt u rl.'jin o arti;!o 19 

P~ra as fm~lid~dcs do artigo 22 c dc\l~ regra, q11alqucr detlai~Ç~o feita de 
acordo com o artigo \9.11 será considerada cornn pari~ llllcgrnntc dtJ pcdrdo inter· 
nacionaL 

Regra 50 

Facuid:~.de a que se refere o !l.rlil!• 22.3) 

,0.1 Eurrfm, da {ucl/ldml~ 

ui Q11alquct Estado contratante que conçc,ja P'MOS que c~;Hrem dcpors 
dos pre,·islos no ~rtigo 22.1) ou 2) deverá nolilicar ao Escml\r 11; lnterna~ionai os pra-
tos assim conced1do1. 

b) Toda notrncJ>;\10 rcccbJda pelo E~cril6rio [nlernnc•,nal c<•nformc a nli­
nea o> ser~ 11ulllu;;Jd.r prontn111cn1c na Gazeta pelo E>critUroo lnrrnmcoona\. 

c~ A~ notilic .. çi",~s rclali~as à abrc~i:.ção de un1 pra1.0 f'Jev,an1clllc fox:11.lo 
;tpilc:tr·"c-iio aos pcdid,,.~ lntcrnJcoonais dcposil3dos dcpo1s de n1"r~do' trê, meses 
:t contar da d:lla rm que a notllicflo;~o fo1 poblic3da !leiO Escntório Internacional 

r() As notiricnçUcs rci,Jtiv~~ il prolon~;~ç~o de um pruz:o pocvonmcnle fix~do 
aplicar-sc-~o. deSde D sua publicaç;io pdo Esaitório Jnternac<onal n~ G;~~cta, nos 
rcdido' intcrn:r.c~nnais em curso na tlala dcs~n Pllhhcação ou dcr,.,<•t~dos dcrois 
t!c'"" d.11a ou. se o rstJdo Cc'lltrat:r.nt,· qu( fel a no:or:~.,çà!.' r,nr uma d~1~ ulterior, 
pn!J úhuna 

lht:r:l 51 

Ht-li~ão por lh•partiçõcs dcsiun:~.daç 

O pra'-o 11 que se refere o arligo :!1.1 )r) será de do•s mc•cs a conrJT <la da1a 
d:r. nouii~.,~,!~ ~n,iad:~ ~o rlcp,lSIIJnle conforme a~ re~ras 20.1 l}, 2~ 2 b). 29.1.a)IÍI 
(lU 29.\.b). 

Se, d~poi< de ha<(f recchulo uma nol,fica,~o de con~tJlaÇ:"Il neph• a de acordo 
com o JT!o);•' 11 \l, o dcp0~ot;uuc "'lic•tar ao Escnt6no lntcrnaco0'1al. de acordo 
coon o nrtoJ;I"l 2~ IJ. ;1 1ernc-1\a de cór"" <In procc%o do alegado p~dodo ontcrnacional 
a uma Rcp~rl!Ç:io tndlc'ad:t p(lr ele pan1 •cr dçs•t:nndn, dever;i JUTliJT ~ c'~c pedido 
cópia da Mlific:IÇ:-tCI a QUe se refere a regra 20.7.1). 

O f!T<110 a que ~c rdcr~ o artogn 25.2Jn) cxporar;i ao mesmo lcmpo que o pruo 
(ixado na rcr.m 51 J 

Se, de ~cordo com o JtloJ!O 2~.21. a Rcrnrtiç;io dc~i~;nad.t c..,-np~lcnlc deci­
dir lJliC a rcçu~n." dcclnraç:w ou,, con•tat,,ç;\o n que se refere o ar11~o 25.1) 0:10 foram 
JU~lii'IC.1l)ll•. notiflcarà pron\amcnlC " f.Scro16rio JnlCtn.1CIOna] de q(lC C!ln.IJdCrará 
o pcd1d0 internacional co,mn se n.:tc n;"t•' h<'l"cssc ocorrido o erro ou :1 omissão men· 
cionado1 no nrti;::n 2S.2J 

He~ra 52 

Emenda da~ rchindicaçõt~, da dcscriçiio e dos deçenho'i 
junto ias Rcpartiçõl'S dcsi~n:ld!l.s 

Sl.l Pru:o 

oJ Em lodo o !:.slado d~:sogn~do em que o proccs~o c o e.,amc do ped1do 
intcmJcion~l scjJm r01:aurados sem requerimento espe;:,~l. o dt-J•,>sotanle. s~ o d~<~· 
j:J.r. de,eri e\erctr o c!•reito que ll>c e confendo pelo arlogo 2~ nn nr,11o de um mü 



7324 Quinta-feira }'i' DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de t 977. 

a contar do cumprímento d~s ~~i[;éncins con!i<lo~ no ~rti[;O 1.2, desde qu<1, se R comu. 
nicaçilo a que se rdere a rc~,;ra 47,1 n~o tiwr ~tdo efetuada ao se C\pirar (I pr~to 

aplicável de acordo com o artigo 22, ele h:tJ:I c\crci,lo' c'\se direito ant·~' d~ de~Mrt· 
dos 4 meses da c~piraç5o de~sa data. Em qu:th:ucr ca~o o d~pO\itante p•Hk•.i c>.er~cr 
es~e dtretto em qualquer data ulterior se a lel.l"bç.to naciorial dc:ssc EstaJo n • .:~rrwur. 

b) • Em todo o Estado designado em que a lcgisbç.to nacional dispr<nh~ que 
o e'aruc não seja iniciado scn~o por rcqucmnento t,~pccml, o pra~o duron:e '' qt•ll, 
011 n momento em que o depositante poderá cl<crccr o direito conre•ido ;'<:lO ani~.• ~S 
·~•;\ '' mc'\nto que o J'lfCI'isto pcl;:r lc~i\bçát> rudt:~n>~l par:~ o Ocpós1tn de ,.,,~m:.,, 
""' C·"'' On na me, por r~:qucrimc0111 e~p,·.::t;ll. de pc.li<l0s nacionJI5, d~'"'' qu~ <''" 
1'<1110 n.it• n]•ire ~nt~s. ou que c\'e lllt>lll~nJCI n3t:~ l'><:orrn ante~ da e>.pir.11,~0 •Jo 
rraro aphd1cl conform~ a alínea o}. 

PARTE C 

Regras Relativas ao C:Jpitulo li do Tratado 

Rq::ra 53 

Pedido de exame prclintinar internacional 

53 I Formulário 

u) O pedido de exnnte preliminar mte•n;~ci()nal dc\Cfá ser feito em for:nJ· 
l:ino impresso. 

b) El(emplarcs do formulário impres~o ~eril.o (ornecidos rmtu;ramc~~te aos 
UcpC"Stlantcs pelas Reparrições rc:aploras. 

c) Os pormenores rc!atli'OS ao formltl~no scr.io cstx:cificados nas lntlr J· 

ções Administralivas. 
r!) O 'pedido de eu me prehminar internaciunal dever:l ser aprescnt~do e TI 

d1t:1s vias idênttcas. 

5).2 Conrtúd'-' 

n) O pedido de c~ante preliminar intern.,cional deverá conter: 
1/ uma çn!içjo; 

ii) indicações rd~rcnte' ao deposttante e ao man\Jdárito, ca~" t.a,.l 
11m mandatário; 

iii) indicações referen!e~ ao ped1o:'o mtemacion~l 11 qu..-d1sser respcuo; 
I") uma c:leiçào de El.tadC'~. 

h) O pcdtdt.'l de ell.fii11C prehmmar mtcrnactonal de\(:r:l sef u~inade>. 

~3.3 Ptl•'riJo 

O pedtdo de1cn1 ser no teor. e ser rcJi~tdo de prder~nci:~ como st~uc: «l'ed1do 
de cume prelimin:lr intcnta~ioJaal de acordo cQm o a;tir:o'31 do Trotado de ü•rk 
peracJ0 em Matéria de Patentes; O aba1xo assinado ~oliei•~ que o pedido int~rna· 
~tonal t.liscriminado nbaillO seja objeto de um exan1e prdirninar internacional con· 
forme o Trat~tlo de Cooperação em Matl!ria de Patentes». 

53.4 Drpo~il•llrl~ 

N(l que d11. rc'P~•tu às indicacõcs rclatil'as ao depo\itante, apliCJI'II·Se as 
rc~ns 4.4 c 4 16; a re~ra 4.~ aplicar·sc·á rrrr•rariJ murcmdi.<. 

C'.1"" h~Ja de'<J:n.lÇ.i.o tlc mJnd:~târio. 11plicar-sc·lO ~s regra' 4.4, 4.7 e 4.16: 
a rtj;l~ 4 ~ :•phcal·"-'··• "111/ufi< m/1/umli.•. 

~3.6 ldrnlojuurcio di> pr<i11f" illfttllaâlliiUI 

O pc<J"Io ioternactnnal deverá ser tdcntific.mlo pelo nome dil Rcpartiç:io recep· 
tor;1 em que he>u,·cr sido <kpo,nado, pelo nome e o cnder.:ço dt:~ depositante, pelo 
\ltulo tia ;,, :e:~;!" ~ au~rtJo o tlcposit:tnte conhce~r a d~ta do depósito int~rnacio· 
1'1:11 c o nim1ero do r~J:úa ::-::e~r.~donal. por es~a <bl~ c e~~.:. número. 

S3.7 p,.;,.,,,. <I~ F..•tmf,,, 

No pcchd,, de c'antc preliminar internacional, pelo menos um Estado eon· 
trn!an\e <•l•ril!ado pelo C.tpnulo 11 do Tratado deverá ser mencionado dentre ()SEsta· 
(lo~ deStl,!n~dos como o Esrndo elCltO. 

O pedido de c.x~m~ preliminar internacional del'er4 ser asoinado pdo dcpo· 
sitao1c 

Regra 54 

Depo,it:m!e autorilallu :1 apr~~cnlar um pedido de exame prrliminar 
internacional 

O do:~lidlm c ~ o:JCion~hrladc do depositante. para os fins do arugo )1.2), 
&eràn det~rrmnndu$ ct•nfnrme J,sposto nn~ r~gra~ I S. I e 1S.2. 

Se todo~ o~ dc;l\J"I~ntc• Forem depo~it~nte~ r:~r~ todo~ o~ F\tat!t" c!ciw•, 
o direito <.lc ~pre~cntar urn p~dido de e~ame prehn1inar intern~cinnal cullfurme 
o nrttgo 31.2) e~isliri c~so pelo menos um dentre eles !.<:Jõl. 

i) domiciliado c•n ou rl:leional de um Estado cumratante ohr+l~õ\Uo pdo 
Carillllll ll e o p<:d1do 11\ternacional haja sidn dcpc.sitJ\l'n c11> obc:ch~nco:~ :to 
arll~l' Jt ~lll) ou 

iiJ Urll<'l pc~<<JJ aUtOl'iTada a dcpo.sitar um pe!li•Jo de ac<'rdu CC'Ill 
artigo 31.2)b) e o pedido internacional haja sido depositado em Olxlh<·n••a ,, .:. ~·' 

decisão da Assemblêi:r.. 

54.3 VdriM dt('(l.lilalliV$; di}tumtr paro F.Jin<fr.>r tftifaJ .ti[rrtrlltl 

11) D~po~itantcs diferente~ pe>denio ser ind•CltdO$, '"~~"·' E>taJ•H l'ht<. ,, . 
rentes de!de que, em rel~ç;,o a cada Estado elei\()1 pelo mcno\ Ull'. do. d~Jl>'lot.h~'(• 
indic:~.dos p:,ra esse Esta O o !.C ia: 

i) dt:~miciliado c1n QU nacional de um Estado cuntrat'""~ o>i-r·~.H:•• ••: 
Capitulo 11 e o pedidt:~ internactonal haja sido dcroosit:r.do J~ ac,,·,J-· ,-,·::· 
nrtil,lt.'l 31.2)<~) ou 

ii) um:~ pes~oi. autori:ad:r. ll dqto<oitar um pt'0100 de """ :., .,. · 
artigo 31.2Jb) e o pedido internad11nal hlja sido dero~itade> pl\r Jcm.\o J 1 ''"':··.~:, 

b) Se a eondiçlo utabo:lcc1da na nlinea rr) nlio hou,·er sitio ro.~l:~'""~ 
retnçllo a determinado Estado eleito, a eleiçil.o lle!:.~e E~tado ':r;\ con"Ucc~u~ <.'''"'" 
nJo tendo sido feita. 

54.4 TrrKo rk f'l'.<.mJJ 011 ffl, IW"'" dr> dtrasitantl' 

Qualquer troca 0.1 pc~~o.>a ou do nome tl<.' U"twdtantc ~er.i, a i"Cd•...!<.• <J,_, Jcp<'· 
sit3nte ou da Rcpaniçilo n.'Ccptora. re"i~tradu pelo EJcritório lnt.:-rnaca•rMl que " 
notificará ~ Adnlinistrnçlo interessada encarre~;ad~ do e'!ame prchmin.1r •m<.·n•.K•" 
nal e b Repartiçõu eleitas. 

Renra 55 

Línguas (exame prelin1inar lnlernacional) 

55.1 Ptdido dt txmu" prtlimilrar inttrnatícmaf 

O ~.edido de e~allle prclimiMr tntcrnaciona.l deverA 1'~' apr~s.::tt.uh> rl i·<·· 

sua do pcdidt:~ mtcrnncional ou, quando for ui~:id:l uma \rilCuçlo tlc l."..r,:,, <'••·•· 
a n:;ra 35.2, na lin~un des~a tradução. 

5~.2 Ptdido inltmPrio11ul 

a) Se n Adm!ni~traçlo competente en<::'ITrej::tda tlo e.~1on1c rr~""""~r •. ~t•;:­
nacion:tl não nrer parte da me~tna R~partição n~~•onal ou d: m~;mo1 •'• ... •:·-"'·'·' 
intcrg:oi~Tri:lmen.tl que a Ad•tlltll~traÇ'Jo competente en.:arrc~aJi\ da I"' •'"'~ ""'•-. 
nacional, e se o pedido in!ernM"ie>n:r.l ft:~r derwsit~tlo.> em umatit.J;U.l d,:',·r~•.•e ..!1 <, .. ,· 

foi mencionada-ou d:t~ que fonm m~ncionad:i,-no ac~·rd;) ~on;ho.l,, ~··: 
o Es;:ritõrin lnter:tac•or,al e a Admini$tnção en.:arrc~lla llo enm,: ;•rt: ... ~r 

i'ltemadon,l, c-t:t últitl\,1 poderá uisir Qtte o dtJ'('$itante lhe $Ubt~eta UIIIJ lr.h'·•· 
çâo dt:~ pcdtdo internae,onal. 

b) A tr:~duçiio devcr.i ser submetida o mnis tardar na l.iltirna d:1s du~., J,,.: 
~cgumtes: 

i) d."!lil d.1 e.•Jiiraç.ilo do pranl f:Stabr:lceido na regra 4~ l; 
itl dam de n\)1\.-s.:ntaç:io do ped;do de cume rrdim1n.n mtcr:· •. •'' " 

r) A tmdu17ão del'crã conter uma decl:~ração do depositante no- sentido 
de que, t~ntn quanto sc;a do ~eu conhecimento, ela estã compl~ta e fiel. Essa decla· 
ral;'ào dncnl ~~r a'ltllllda pelo <l~positanl~. 

d) Se ll' 1ti,posiçl\c:s das alineas b) e r) n~o ht:~uverem sido t:~bcdccidas, a Admi· 
mstmç:ht tnçarrcp•J>t d1> C\ame prclimin;u int~rnaeional solicit:tr;l no !lcpositantc 
que obed,·ça ils rcfcri1l~$ disposiçõc:s no prazo de um mês a cont»r da data da soli· 
citação. Ctsn o depnsit;~me não atenda a C'lS:l solicit:~ção, o pedido será Coll\idcr:~do 
conto nãn tendo sido ~presentJdo c a Administração enÇllrrepda <lo ellante preli· 
minn internacional eonmnicar4 esse fato ao c:!epc:-sitllnte c ao Escritório Internacional. 

Regra 56 

Eleições ulleriores 

~6.1 Elriç<it.• nprtur•luJ;II dtpoir do pedido de t:wmc prelimi11w illl .. maâonaf 

A elciç;lu ::!r E..>ados não mencionados n() pedido de c~ame preliminar inter· 
nnciomtl dev~r:i ser efetuada por meio d., Unlo>. nota ass1n:r.d:1 c apreo;entada pelo 
dcpositHtlle e deverá idcnllflcar o pedido internacional e o pedido de Cl\ame preli· 
minu internacional. 

36.2 ltft.~tifirartio do ptdido inttrnorional 

O pedido internacional de•·enl ser identificatlo confonne dispt:~slo "" r(g:ra 53.6. 

36.) Id~nnjimr<in do ptdido dt exame prtlimi11ar irtrtmaeiorrof 

O pe.1iJo tlc C\.unc prdimill~f internneional dever:l ser ident:!ic:ldn pela 
data em que foi npre~cntado e pelo nome da Administração encarregatla do CJ~;ame 
prelimin:H internaciun~l à qual foi apr.:scntado. 

56.4 Forma rios fiúçõtt rl/rerlorcr 

A clridl" ulterior t.lc•cr:'l ~er fdta de prderência em um ((lrmul:írio impresso 
remetido grntuit.tntcnte no~ Ocpu~itnntcs. Se nã() for feita ~01 t~l fNmulário, del'crâ 
ser redigida Jc p•cfcrênci:l comn s.:gue: «Em n:lnç;lo ao pcdid,, internacional depo· 
sitmto n~ .. , e•11 ... , ~nb o n'! ... , por . (Ocposirante) {e p~didn de c'3me pre· 
hmmM :.pre<elltadn ~·n .• " .. ), o abai~o assinado elege o Est~do {()S' E~t~dos) 
adicinnal($) M:guinte(\l conforme disposto no arliiO 31 do Tratado de Coopera· 
çâo em M:~téri:l d~ Patentu: ... ». 

~6.S Llngull d" tltiçiio ufttrior 

A eleição ulterior de~·cr:l ser efetuada na me:5ma Jingua do pedido de 
exame preliminar internacional. 
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j 7 .I Ohrftmrã" dt pagar 

Regra 57 

Taxa de execução 

Qualqu.tr pedido de cJtamc prelimirmr intcrnaciClnal ~crâ \UJo'>IO ao l'"~ t­
menlo de uma la:u em bene{icio do Escritórto fntetnarion)l (•ta~:~ tl~ eJtccur, .. ,, .. ). 

57.2 Mrmraure 

a) O montante tla l::t\a de c'<ecuç~o ~cr!& de 14 dól;,res do;-1·.\t;.d,,\ l!n•,h•\ 
ou 60 rntnCClS ~uiços nlullip!ícados pelo nUmero tla' lin~ua~ em qu: o rd.tt!ino ,te 
c~ame prc!í;ni;'lar inr.:~nacional ltl.:r de ser traJu1i<lo, ~m ot-cJi~:tcia ~o :~ri•~·' .~6 2t. 
pelo Escritório lnlcrnac!onaJ. 

bl Quando, em \'irtudc d~ unta clci<;:lu ou ·clciçiiu uhuion.:~, ,Q rdaf~tlo 

de e~ame preliminar intemacionallln:r de ser tr;'ldttlido, em obcdii:ntT:t ;." afll)!fl )(..:t, 

pelo Escritório Internacional em uma ,,u v;irio~~ llnguns l!dTcionai'l, um ~u:"l~nt~nln 

à tua de n&liç:lo, no monl3n!e de 14 d61arc'l dO$ Esladr.s Umdos ou 60 francos 
suíços por língua adicional, de1crá ser p~ao. 

57.3 Moda c tl<!ltr de rmxamtwlo 

o) Com re$S;tlva di! aline;1 h). a lõl'J de c~ccuçào sera co\•rada pda Admi:us­
lração encarrcc:u.Ja do exame prcltmin • .r mtcrnat>t>nal à_qual for arrc"~madt• o pdido 
de exame ,rc!íminar intcrn~cton~l e <cr5 de' id;, r-~ oi ala de :~rr~-scntaç;\o de"c rcJu.Jn. 

b) Qu:~.lo,uer s.uplcmcn.to 1t tax.t de e\,Cctv.;ào de. a(crdo C-.ll\1 :1 rc~<J. S- l ~, 
será cobrado pelo Elcnt6no ltllrrn~cTon;t\ c de1'1do na d:ua dl apre~cnta~i•O ca 
eleição ulterior. 

c) A laxa de e'ccuç:'itl de1cr.i ser pata na tnncdõl dcter'llinada rei,. .\dtr.i­
nistraçào cncarreg~da do e.~ame preluntnar tntcrnacionat a 41,mt o .;wdido de 
name preliminar inlernacíon~l r,,, apre~~ntado. ficando cnten<Jido que, n:t oca~';"' de 
sua transfcrCncia para'' Escntório lrllcrn~cional.por essa Admini~lnt~iio, ela deve-
rll ser livremente convcrsi•d em mncJa suíça. 

d} Qualquer wpleatento à !alta de execução deverá ser pa~o em mocJ:1 suíça. 

57.4 Falto dr poxamt/1/o (la\ot dt turucà<l) 

n) Qu~ndo a lata de c\ccuçào lici':tr Je ser p~~a como rrc'ltriro na~ 

rc~m~ 57.2.a) ~ 57.3.1•) e r), a 1\Jmmi~tr;T~Jo encarregada du cJ.,anle prelimir ar inter­
n1Ctorl.ll solicit~r;i ao dcp05ilanre que· l'aGUC c~~ taJtõl no prazo ~!c um mês a con­
tar da data da ~olíctt;;ç;io. 

b) Se o depositante al~ndcr à sohcitação dentro do praPU pre~nto. o f'l.'dtdo 
de cx:~me preliminar mlcrnat~onal ser~ con\idcrado como tendo siJo rcttbido na 
Jata em q~~ a Ad:-ninrs1r:tçâo enearrçg.,da do exame preliminar receber a tua, 
a menos que, em virtudr da roe:çra 60.1 b) uma data ulterior seja aplicái'CI. 

r) S,;- o dcpo~itanle não atender !1 >Ohc.taç.io dentro do prazo prescrito, 
o pedido de cnmc preliminar internaciOnal serA considerado· como n:io tendo sido 
aprestnlildf>. 

.S7J Falta tft: par:amt·tUu (s!lplrmtlllo à la.ra dt! n:rcnciln) 

a) Qtmno.lo o ~.rplerncnto à !Jllll de eJtetuçào não for pago Jc acordo com 
a~ re~rn~ 51.2.1>1 e S7.3 I>) c dl. o Escritório lnlcrnacional solicitará ao depo~itanle que 
paguCI n ~ ·plcmcn1o d~nrro do pra7.0 (.]e um mês :1 contar da dat3 dc~~a solicimçil.o. 

I>) <ic a dcpt>~ltnflle atender a essa solicitação dentro de> prazo prescruo, 
a ctel.;:'To uh~!flot ~r;i con~idcrada como lendo sido reila na data Je recebimento 
do ~ur:<nl(ntv ~In t'~ritôrio lnlernacional, s.a!vo se uma d~ta ulterior for apli­
c.hd, •k ;,-..,, dl.' n•:tt a rc~ra fO 2.b} 

c, <:c o dc:-<"i:Jnlc nJo :~tcnJcr â solicitaç;lo dentro do rrazo prescrito, 
a ek•ç.iv u!ter"•r y;rá cotÍ\iJcr~d:t co•r.o nio tendo sido aprC"\entada. 

S1.6 Rum/"'{"' 

A taJta de c'ecução, ~\~im como qualquer suplemento a essa t.a~a. não s.crA 
reembol~da e111 nenhuma circunsl;int>a. 

Regra 58 

Tuxa de exame preliminar 

58.1 Dir~ito tft sallcitar Ullm Iom 

n) Cada Adntini~traç.ío enc:mcg~da do exame prelimin~r mlcrnacional 
pçJerà ~nlíciwr ~o <lepn.~itante que lhe pague uma I&Jta para exccuçãt> do e~ame 
rrelimin:tr internaeir>n;H («la~a de exame ,reliminaf)l) c para n realinçào de todas 
os d:nmi~ tar,·(:,~ ct>nliad~s ;\• Admmi.~trações encarregadas do CJtamr:: preliminar 
intern:•don~l pelo Tral~o.lo c pelo pr~cnle Re::;ul~menlo de C\ccuç>io. 

b) O m"'llan<c 1l<1 li"ll Je e~amc preliminar e a data em que ela ~cni de,·ida, 
qu~ndo for o caw. \cr:1o lhadn~ pc!:1 AJministraçilo enc.1rres~da do e~ame prcli· 
minar intcrn:~ciunJI, cunt;mto que c~1a data nil.o sej:1 anterior 11 data etn que serâ 
de~·id;t a t~xa t!c e~et.:uç~''· 

c) A ta~a de c~~me prclimmar internacional dever;!. ser paca dtrelamentc 
1t Admini~tra~ru, cncalfcg;'lda do exame ínternacional. Quando ~'13 Admmislração 
rl'f uma Ro:purtiç:io nacional. ~ taxa ser.'! !'~ta na moeda dclermin:~da por ess:1 
Kcparti~~.:.. :: ::p•~no.lo a Aúminimaç<io ror uma organicação intcr~ol'ernamenla!, 

na moeda d<> F~1ad1> ~:tt qur c<tivcr .cdiada a organi!acão intcriovcrr~amcntal ou 
em outra moeda linemcnle conversível na moeda do dito Est~do. 

Regr:a 59 

Administração compl'lcnte l'ncarregllda do exame preliminar intcrnaciona 

~9.1 PtdúltJ.t tlr uamr prclimi11ar itrlunaâo11af fcilm dr_ar,.rdco com aartigoJ J/.1)~) 

Em relaçào aos pedidos de e~amc pr,liminar internacional feiloJ de acordo 
com o artigo .tl.~la), cada E$1adn conlflllante obria:ado pela$' disposições do Capi­
tulo Il e Je acordo ~om os termos du acorda apliclhel a que se rerer~ o arti~;o 32.2) e )J, 

comunicurá au F.o;cril6no Jntern~einoal que A<.lmmi~tra~:lO t'n .\._:,,,..,,,t 1., .,., 

cncarreç~d~s dn CJt~me prc!íminnr intcrna..:tonal •~•ào cn•,rctc:llç·. r.n.t 1''·'•-kr 
;.o tll::Jmc prchm.õln.r' tntcwaciooa\ do~ p.:o.ltdf\~ imcroacwr~~is <lcpt•~•t;".l''' ~m ,un. 
Repartição nacional ou, no caso a que •c rdcrc.a regra JQ.J.h), ·ta Jtcl':trliç tO n~c•o­

nal de um outro r:~tado ou na ors;•nilaç;"to tntcrst>~·~rnamcnt~l açindo ent nnme 
de Slia rr6pria Reparttção nacional: o E.'õCnt6rio lnlcrna·cion~l publi~;trá prorua­
mente c~sa inrormação. 

QuAndo viriu Adminir.lraç.Xs cnc~rrcgadas do e~ame ptelitotinar ontcr­
nacional rorem competentes, as di,po•içUçs da regra J~.2. aploc.tr-k:-Ju m.t/crli< 

"'"1amli.1. 

Quanto ao< pçdidf\5 de exame rr,•lumnar mtern:,cionat r~ito~ de õt•OtOo C•••n 
u ~flit:of ) 1.2JI>l, :1 As~cmbléia, ao e<r~dlkar a AJmint<lraç.lo encarre~af,i~ de> e'"~'~ 
J1felirníMr tntcrnncion;TI cont ~ompetCncia r;Tra o, pedidos inlcrn TCiundl~ ÚCI'•"''" 

(;'ld,,~ em uma Repartir,:Jo;~ n:tctonal que $CJa ela pr6rria uma Admil"ll\lraç.lo> c.,,.tr­
rcw:uda do exame prcllminar, dar;i prcfcrênci:t ~ eba Adminim:~ç;'.o; se ~ R~;•ar· 

liç~o n~cional nfio ror ela própri~ uma AJnttni~lmç<io encarrcrada do e>.~me ",.,rel:­
minar internacional, a AucmbiCia d~r.'l rrcfcrfncia à Admirustrat-;lo cncarrcgad~ 
<.lo e>:amc preliminar internacional rec,lmem!ada nor ess.a Reparliçiio 

Ucgra 60 

Certas falhas no pedido de cx.ame preliminar internacional <•u n:a\ t•lriçt.c'i 

60.1 Folilt>;< "" ptditlt> tÜ t.mmf' prclimillur inlcmur!nn<1/ 

rl) !(;c o pedido de exame prehmtnar intcrnnctonal flào preencha u~ ondt­
çOCs prescritas na.s regras jJ e j~, a Admtmstraç;l.o enc~~rrcgada ."lo ú,1n1c ~rl'it­

min~r internacional solicitará ao depo~•tJntc que cornja as falhas lienl•l' •'o I''·'W 
de wn mês a ronlar tia d~ta dessa ~oli~•taçlo. 

b) Se o depositante atender à solic•tacào d~ntrn do prar 1 ~~~(''~"·"·o r.:· !o···· 
de exame prclin,in:n inlt:Tnal:ionn\ ~ctl\ ton~Tdcrado,c{"Omo M' \l,.u,c.-c \do r,·,;,·h.l,, 
na data do recebimento da (:orrcçào pela Admim~tração cn~arrc~~d.t .J" <'\,tn.c 

preliminar internacion~l ou, quando a taJta de cucuçoio fm rccehidJ de .J.N.Io> 
com a regra S7.4.b) em uma data ultenor, ncst~ d~ta. 

r) Se o dcpn~ll:l:'lle n:,o atcnJcr à solicil~ç~o dentro t1o rraw rr·:-:n1 1', 

o pedido de c~ame rre:irninar internacional scr.i ;on.;•derJdO como n.lo hJ•cr.Jc• 
sido apresen1ado. 

d) Se a falh:~ ror constatada r>elo Escritório lntefnacional, este chan1arl 
a ~lençJo da Administrr,ção encarregada do e~am~ preliminar in:nn~Cil>.1al õ'·"·l 

e•~a falha; ess-1. Administração prCIC<:'derá entio da maneira cstat>cfccida na' ali· 
ne;~s a) a d. 

60.2 Taflro.l 1/tr.l ,.Jt/(iks !</IUit>r·c.l 

a) Se a elciç~o ulterior n5o preencher as condições pre.crilas na regra 56, 
o Escritório fnlcrnncional ~o!icitar.'l ao depositante que corrija as falhas Jentro do 
pra!o de •1m mh a contar cta data dessa soltcttaçüo. 

b) $c o dcpositnntc atender à solicitação dentro do praz:> prescrito, a elei· 
çiio ulterior scr.i consiJcmda como ha\cndo ~ido recebida na data de recebimento 
da corrç~;lo pelo Escritório Internacional ou, quando o iiuplemcnto à t~u de c~e­
cuçào ror reeehido de acordo con1 a regra .S7.S.bl em uma data ulterior, nesta data. 

c) ~ o deÇ~osi\ante 1\àO :~\endtr à wt.iei\a~do 4!ntro do Pl"aro. prt<;,et\\0, 
a cleiçào ultcnor será cçnstderad:~ como ndo havendo sido apresentada. 

60.) Tf'IIIHiims dt rlrirrJo 

Se o dcpo~ilanle hou,·cr tentado eleger unt Estado que não seja um Estndo 
desi~:nado ou um Estado qu~ não esteJa obri~ado pelo CapiiL•Io II, ~ tentativa de 
eleição ser;\ considerada como não havendo sido efetuada e o Escritório fr.ter­
nacion;~l comunlcarã esse fato ao depositante. 

Regra 61 

Notificação do pedido de exame preliminar internacional e das eleições 

61.1 r..-Dit'/imcr';ts ao EJoittfrio r,ttrrmcf.onoJf, ao dcposiumlt t: d -"Admi,i•lraçiJ<I 

t>l.:Ofrf'KaJa (/<1 t.rom~ f'tfl"milmr irlltri>QCI.OIIaf 

a) A Admini~!r~~io encarregada do e~ame prchntil"ar intcrn~eional inJi­
car.i, nõls duas vias do pedido de "ame preliminar inlernaóon;~!, a data de recebi­
mento ou, se for o caw, a d~ta m~ncionada na regra 60. L.{l). 

A Adminislraç(\0 cnc:trrcg~da do uame preliminar internacional enviará 
prontamente a via original ao Escnt6rio lnlernaciona!. A outra via, ela cons.er1'ani 
em seus arquivos. 

b) A Adminislraçilo encarregada do exame preliminar internacion~l infor­
r.~~d pronlantente, por escrito, ao depositante, a data do recebimento do pedtdo 
de e~ame preliminar !nleonacional. Quando o pedido de exame preliminar zntcrna­
cional houver sido considerado, de acordo com asregras~7.4.r) ou 60.1.r). como 
não lendo sido aprco;cntado, e~sa Administração comunicará. este falo ao Jcpo­
sitante. 

c) O Escritório Internacional comunicar;\ sem demora ã Adnunt~tmç:i.o 

enc:~rrepda do Clame prelm·ün.u internacional e ao depositante o recet>im~nlo e 
a dala de rca:bomento de qualr.ucr eleição u!lenor Eua da1:1. deverá ser a d:~ta efe­
th·a de rcec'tlimento pelo E.$cnlbrio lntcrnlcional ou, se for o caw, a data mencio­
nada na reara 60.2.b). Quando a elciçlo ulterior houver sido considerada, de acordo 
com as rcgr:u ~1.5.c) ou 60.2.~). como não tendo sido apresenlada,o Escritório Inter• 
naeiooal comunicar;! ute fato ao dep<»itantc. 
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61.2 No:ijico(ÕU Õ\ Rfporli(Õf.T rlât<1.1 

o) A notificação a que se refere o aru;:o 31 1> '>efà feita pelo Clõ<.:ritório Inter· 

nacional. 
b) Es~a·noiiH~açã() deverá indk:ar o nUmero c .íl data dO dcróslll) do r>edido 

internacional, o nome do depositante, o nome da Rc;lattiçào rccq>tora. a data do 
depósito do pedido naci()r.al ou intcrnal:ional CUJa pri~rid•1dc houver sido rci'"in· 
dicada (qllando c.\istir rei~indicnç~o de priondade). n data de rctcbimcnto do pedido 
de c~ame preliminar internacional pela Adn•inl~lrltçiio cncarrc;:ada do e~•nnc pr~­
limmar internacional e- em caso de cl~ição ult<!lior ""!""'a data de rcccbimenH> da 

ele1ção uherior pe[o Escritório lntern~CÍ\JOOI 
r) A notitlc~ç[IO (!eveni ser cnd~r~ç<n.l:i à lt~rani.;ào eleita lc>~o dep<>i5 de 

txpirado o ~~~mês a ~ontar da dai~ data de pr1o11d.uJ~ c>U, se o ltlatUrin J_~ e\ome 
prelinunar intcrn;~cional for comunicado ante~. na l>Ca~tlo d:l comun>caçâ1• dene 
relatório. As eleições efcctu:r.das depois de uma tal ll(l\itiação serão pront~mente 

nolifiwd.-ls após sua apresentação. 

6!.J Jnfornm(ào oo d~po~iUmu 

O Escritório" lnternaclonal informar:\ ao d~ros"ltante, por ~!.Crito. que ftl 
a notificaç~o a que se refere a re;:ra 61.2, indicanJo-lhc no mc~mo temro, em reiM­
ção a cada Estado eleito, qualquer prazo ap!icã1el de :lcordo ~om o :lrti;:o J'il.!)b). 

Regra 62 

Cópia para a Administração encarregada do name preliminar int~rnacional 

62.1 Ptllidu imcrnadonnl 

a) Quando a AdministraçAo con,rctcnle cnc..vr~~r.~da do c~amt prelimin.tr 
intcrn<~CIOn~l rx:rtencer 4 mesma J~cpartição n;~c;onal ou !I mcs1na xr.anitnçk . 
intcrgovcrnanlcntal que a Admioistraç.io compc[Cnte cn~~nc;:ada ta p.:~quisa 

lnk'maciOJY.Ii, o mc~mo processo scr~irâ para o~ f!n~ du pesquisa interri~C1011al e 
do exame preliminar intunacional. 

h) Qu~ndo a Administração comrx:tcntc cncarrcg:~da tia pt$qwsa interna­
cional não pcrtcflcer à mesma Rerartição r~acior<.tl ''U a mesma or;ani •;~ç~o int~r· 
~ovcrnamcntal que a Administmçilo C011lpctcntc CIK:trrcgad:l Co c~Jmc preliminar 
internacional. o Escritório InternacionaL prontam~ntc após rrcebi~lCllto du rda­
tório de ("le~qlllsa 1nternacionul ou, se o pedido de cume r>rcliminar inlenuc•onal 
houv~r ~1do recebido depoi& do relatório de pc~q .. ma internQ~:om.t. rrunlamcntc 
;~pó~ rc-c..:l;ormen!o do pcdicio de c;ume prehmm:~r i l!crnadt>rn~l. tmiar~ :un:r. 'Ó(><J 

do pedidf.l mtcrnacional e do relatório de f'~SQliÍ\:t mtcrnaciN•al 3. Ad.,;ifliqraç1J 
e:"lcnrrco;ada do e~ame preliminar lntcrnaclllnal. Qu;.ndo, em lu~ar do relatór:J de 
pesquisa internacional, houver sido f•:i:a urna dedaraçJo d~ acordf.l com o •tti;.:o 17.2)al, 
as referêneJa~ ao relatório de pesquisa inurnac•onal constante$ d• frase pr~~~ntc 
de•erio ser consideradas cmno referincias a uma t.d dcdançio. 

62.2 F.mrnrl<H 

u) QJI:tlqucr crncno.J~ dcpositad~ de acordo com o artigo 19 será transmitida 
rrnntan1ente pelo f'•cntório lntcrnacion;~.l a Administração encarrcgadn do e~amc 
preliminar internat1onJI. Se, na ocasião do depósito de tais emendas, Uln rx:dido de 
C\<~IUe prclinlin;~r mternncion:ll já houver sido apresentado, o depositante. na oca­
si[to do depósito das emendas nesse Escritório Jnternudonal, deverá também dcpo· 
~1tar um:t cópia dessas em~ndas na Administração encarregada do exame prcli· 
minar internacional. 

b) Se o pmzo prc•·i,to para o depósito das en,,no:las no arti;:o 19 (l-ide 
re~:ra 46.\l hou-cr e~pirado sem que o depositante tenha depositado ou lenha 
declarado n5o desejar dcpc>sitar emendas de acordo com e!i5C artigo, o Escritório 
lnternJcional notificar;\ o fato à Administração encarre;ada do exame preliminar 
internacional. 

Rrgra 63 

Ex!;;nrias minima~ pura u Adtninistraçõcs encarrl'gadas do exame 
preliminar internacional 

63.1 D<•fim"rii<l rins uif;'t!!lâos minimas 

A' e~1gêncms mínim:l! a que se r~rcrc o 1rtigo 32.3), !-e["ãO as seguinttl: 
i) a Rcp~nição nac1o11al ou a or~1nil3çào \ntergoverna.mental deverá 

possuir )X"Io menos 100 funcionãri<'~ de tempo inte:.ral dotados de habilitaçio 

i1) c~sa Repa.rtt,.ào ou ~~q organi1aç."to deverá possuir pelo menos 
a documentação min1ma a que se refere a regra H adequadan1entc adaptada h 
finalidad~:S do e~ame: 

iii) e;sa Rcj"l3r1Íçào ou n~a organiraç5o deverá pos~uir pessG~l capaz 
de reali7'-lr o e'lnmc no~ r;u11os que o 111c~mo ~hrJnger c dispondo dos conlwcimcn· 
to~ linJuishcos ncce~sários à con1pr~cn•io 1'1:10 menos das lincuas em que a documtn· 
tação m>nima mcnc1oÍlada na regra 34 csliw:r redij:ida ou traduzida. 

Regra 6~ 

L~tado da técnica jHira efeito do exame preliminar inleruacional 

a) !'ara os Iins do artigo 33.2) c 3), tudo quanto (oi tornado acessivcl a() 
rUblico em todo~ os recantos do mundo por divu!gnÇ~() escrit~ {inclusive de~nhos e 
outras itustraç<X:s), de5dc que esta colocação à d;sposiçiio do pUblic:o haja ocor­
rido ar~let d~ dJ!.l perllncnlc, ser;! consider3dO cnmo e-stado da ttcnica. 

b) Para os Iins da alínea a), a data pertinente será: 
i) com res~alva da alinea a), a data do depósito inten"Mcional do pedido 

internacional que constitu!t o objeto do cume preliminar internacional. 

iil (.j\I~LldO o pedido mternncional que ..:or"utuir " u~Jcl<> ''" ~'""" 
preliminar intCrMcional reivindicar de maneira hãl>ll n llnOrldaJe d~ urn t>CJ"'" 
a11terior, a data do dcpó~ito desse pedido anterior. 

No~ casos -em que n colocação 3. dis!lO~iç-j._-, do• público hoJver oo::orrido por 
meio de uma u.,·ull,\ação oral, de uma ulilit.aÇ[lo, o.Je uma c:.;posiçilo ou Olltro meio 
não--escrito («divulgaç~o _.nà()·es<:rita») antes d<1 data p.;:rtincntc tal c'mo dcfinUa 
na regra 64.!.6} e em que;, data dessa divulg:ac:to n;lo-e\Crita e~11ver indka(a on, 
uma divulg~ç.io e~~rit~ que foi tornada accssi•cl ao p!l~lico depois c!a d lia pcrti· 
ncnte, a divulg<~çâo n.io--escrita não será 1.-0n"d~;:u.IJ con10 inl<:l!-rando o es:a-Jv 
da t~cnica para os f111s dO artigo 33.2) ~ 3). Toda \la." ~datório de ex~me rrcliminar 
internacional deverá chamar •tençtto pam uma lJI d~<"ul,:aç,;Q n•i<~lõ<.:l"ita ,;: forma 
estabelecida na regra 70.9. 

64.3 Cutos dacumentos publimdo.• 

Quando um ~edido ou uma ra1ente. l.:jue con'irllnrianl pane rn1c,1.1nle •I<' 
e~t~do da tCcnica r:1r~ os fiils do artigo 3~-~~ c JJ """ hou'"e~~m "do !"'Utllicados 
antes da data ~rtincnte mencionada na rc(!ra ll-1.1. lw.ttiCTCill sido rublit::l<k~ C•'lllO 
tal depois <la data J>crtincrur:r- mas dcpo~itados ante~ da dat~ t...:rtin..:ntc I'U hcu­
vcrem rei;-inditJdo a prioridade de um pc<l1•h• ltmer'N. dcpositadl' ~ntc~ dJ J~l3 
pcrlinente, cssc pedido ou essa patente tlubl\cado~ ,,r1o scr.1'-' c"nsiderado1 C•>l'lO 
constituindo P~rle integrante do estado da ~~~nica r<Ha os Iins do artibO H.2J c Jl. 
Entretanto, o relatório de exame preliminar intcrnat:tonJI dd1er.i elmmar ateuç.lo 
para um tal p~edido ou patente na forma j"lrt1·íst.1 na rc;:ra 70.10. 

Regra 65 

Athil1:1de imcnti1a ou não-c,id~ncia 

I'M" ns lin' do artigo 33.3), o e~amc prclllmnar mtcrnam>nal dc•"CI;i lc•ar 
em cnn~ideraç:io a rclnçi•o exi~tcnte entre tllll<l dctelllllll<LII:l reivind1çaçlo e o esiaJ,, 
da técnic~ em r.~:u ~vnjunto. o.:~crà lc'·~r cn1 con~•Jcr;wão n?1o >Ó a rdaç;"1o c'!~· 

tente entre a rei,·íodiC<!ç~o e os documentos 1ndi1·1du;u.\ ou ~s parte~ de tais dlk:omcn· 
tos consid~rados individ1.1almente, mas lgllalmcn:c a r~l~cão existente tnlre a rc.-·1n· 
dícaçJ.o eM combinações de tais documentos nu pa.ncs de docunwnto~. quando t~1s 
combinações forem c~idenfet para um t.:Cnico no :tSS!IOfO. 

65.2 Dntu putiutiiiC 

Para os fin~ do anigo 33.3), a data pertmcr.tc para o estudo da ativiú:~de 
inventiva (n~o--e..-idência) se<~ a data pre<em~ na regra 6-4.1. 

Rrgra 66 

Procrs~amcnto na Administraçdo encarregada do rxamc preliminar 
internacional 

66.! JJn..,• tlP r.>nmr pri'Jimjttor illtrl"llaciouol 

Ant~s d~ ser iniciJdo o exame preliminar intern~cionaJ. o dcpusitante poderá 
fa>cr cm:nda~ de acordo C(IPl o artigo 34.2\h): o namc Nthn11nar intcrnn~ionnl 
;~.t-·an;cra 1n~tbhnen1C as rei,·indicaç<•n. a descrição e os ,1c~~nhos tal como C<'nli­
d<'~ no pedidc> tntcrnncil'nJl n::t oca~i:to em que ti•·er inicio o uamc (lreh:mnar •ntcr· 

nacion~l 

66.2 p,,-.,~,-,.,. r,.r,·rrr run/<J da A•lmirtiSITQ(ÕO tnrarugad~ do <'-10111<' prr/imiuar 
inltmari.mu/ 

"} C:.~ a Admini~Haç.\o encarrel!a<la do exame preli111inar mtern~cionnl: 

iJ for <!r ~JI\'cCr que o J"'Cdldo internacional <:ontém qu~lquer das 

iil for de p.1re~er que o relatório de exame pr~liminnr internacional 
deveria ~er negativo em rel~ção a qualquer 11111a da~ rcJvindic<~ções 
em virt\ldc do f:1to de que a invençAo nele rcivillcticada n~o p~rcça 
~r no~a. n\io plreç~ cnvoher uma at"tv"1dade ·m,·cntlva (não pareça 
r.cr oão~vidcntc), ou não pareça susceti..-cl de aplicaçõ1o industrial; 

iiil con~la1:1r q11alquer falha na forma ou no cont~údo do pedido inter­
naci,,nal de acordo com o Tratado ou o pre~nte l~egulamento d.: 

iv) conm!crar q11C qualq11~r emenda vai aiCm da e:.;pos1ç;io contida 
no ped"t" mternac10n.1t. tal GQI110 depositada: ou 

v) dc•eJar Jllntar ~o rdah~nn dc.cxame preliminar internacional ob<;ei· 
•açii-cs rclat\,;,s à ct,tr~t.a das re1~indicaçõe$, da de~nç:io c dos 
desenho~"" i1 q"~"-io de sabo:r se as rcivindic..1ç0c~ ba~eiam·se intel· 

a di1a AdllliOÍ!lraç.iu o not1r1c;,r.i l'"r ~'.:ntn ao depositante. 
!>) A noui"1c11Ç":tu deverá "por. de t"vnna pormcnorilada, M Ololivos do Jl(lre­

cer da Adnllni•lraç;io c<tcarrcgad.! do e'~mc preliminar intcrn;~cional. 

r) A nolilic,,ç;\o dc,er..i solicitar ao t!cpOSitantc que apresente uma resposta 
co;crila 1, on1p:u1h~da. q11ando ror o caso. ror emendas ou corr.:-ç3cs.' 

rll A no:i'ic~;;-.\o de1crá fiur um prazo par;~. a rewosta. Es•c pr.uo de1n.i 
M"t rat<'á'cl. le,anJc> em cvma a• Cl!~un~t.",nci;n. Dever! s~r n"rm~lmcnte de do1s 
meses a contar da data da not.ticaçào. Nlo deverã em hlp6tc~e alguom ser mfe· 
nor a um mês 3 contar dcss3 data. Deverá ser de pdo mCI10S do1s meses a C1.'n1ar 
de~sa data, q\lando o relatório de p~squisa internacional Cor tran~milido ao mesmo 
tempo que a 1\0tilkJção. NliJ deverá em hipótese ala;uma 5er"superior a trh me~es 

a contar da data em questão. 
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66.3 Re.I{'QS/a formal à Adnuirislrari'i<> 1.'11(1/rr<'~'""'' do oaml' prdmwmr mtruJ7Cir>l!al 

") O dcposi!anle poderâ responder à sohcitaçáo da t.<lnun,qr,,ç;io cn~~•· 

rc(:ada do tltill\lc prelinlinar intcrf!aCH"Inal. mcnc•<'rlada na rq;r" t•" 2 c). de \<~n<lc 
cnl(:ndas ou corrcçõc~ ou- caso d•s~onlc dn p.orcccr de"·' ,\,!nun·<rrJ\'.io . 
aprei:ntando llrgumcntos, conforme o ca~o. ou por arnbos.os 111Ch•~ 

b) QuaTquer respo~la deverá wr apresen13du direta.nclllc à At'mor ,•:•aç.io 
et'.(:I!.W:~\\da do t.~ame fiTt\irninar m1ernacoon~1 

(>6.4 P<Jnibilidm/,• odirimml ,Jt tmrn.Jw ,,,, ,/, r,,,,,.,, 
o). Sc a Administração enc~rre._.,,~,, d•> 1'\Wl<" pre1om•nar .nt,·rn:l."l"rt.l ,k,e­

jar cnlitir um ou v6rios par~ccres es~nt.>s ada:1,>n:m, poder' falê·h•. omrc1n.Jr 
as re;ras 66.2 c 3. 

bl A ll':dido do d.epoút'lol\11!, '.1 A<.\lllllll>lló\li~" çnc:tne(: ul,l d1> e~;um• prch· 
mlnar in!ernacional poderá or~recer-lhe uma Otl •,\rias po~'>bllrd~dcs ad1.:1<ma:s 
de aprc:sen!ar emendas ou correções. 

66.S Em~adas 

Qualquer allcraç5o al~111 da relol""ç~o dr crrv~ e\ldc.~le~ de traMcr·çào, 
nas reh·mdiellções, na dcscriçào ("' nos dc•cnho• •• n;;luu~oe. qu;;~<.lll~t $11\)rl!s-> i o dt 
reivindicações, qualquer on1>'s:·10 de fl~"~):~'" d3 ·Jc .... -nç.io, ou qualquer OOI·"á" 
de. c:crtos der.cnhos, será coniidçra<.la <:omu urna c111~nda. 

66.6 Conumfcuções infvrmui! con/ o d~po.>iltmt~ 

• 
A Adrninistr~ção cncarresada do n~lllC preliminar rnl~rnacwnat poJcrá, 

a qualQuer tempo, comunicar-se de man~rr.1 mformat cnm o dcpOI!Ilnlc p01" tdc· 
(ol'le, por cscrilo,'OU por mero de tnrrc"s1:r.s. 

A dita A<lministrnç5o decidtrá, a seu cmério, s.c deseJa conceder ma. de 
uma entrevista qu:tndo o depOSitante o solrc•tar, ou sc deseja reSJ•Ond<!~ a urna C••mu· 
niN~o cscrila inrorm:-.1 do <kpOSI\'M\Ie. 

66.7 lJllC/Imtllfl) de prjQddudt 

u) Se a Admrnistra~·:lo encarrega!.la do exame õ'rchm•nar mtcrn~CI"'t.ll n ·•1'~· 
~;it~r de uma cópia do JX'd•tl•• eu1a pn.>rubde for rc"ndicada n'' pcrl•dtl •rltcrn oCit>· 
nal. o Escritório lntc~naclonal lhe C/1\IM.i pronramcnte. :r. pçdodo,',uma t.ll C"P>J, 
desde qo.Jt, :s.c o pcd1do fl>r arrescntado 31\Lt~ <Ju E'\C.rttóno \ntnn!:><>~a\ ha,~r .:.:c· 
bido o do.:umcnro de pnorrd.t<:~ d~ ~cordo com a rc~;r;l 17 I 111, ,, der()sot1nlt re:>'C1J 
a dita cópia, a sua e-colh~. ~o E~1:ntórro lnlcrnntollll,JI ou dorctarÍ1e,lc ir. Adn·onl\· 
traçlo encarrc;:1da do c.x.tn1e prd1mm;~r lfltcrna.;•onal 

b) Se o pcdtdo cGja prrori<.ladc for rc>•md,cad;, e~11vcr red1t:ido em u1tu Jin­
&Ull diferente da hngua ow de uma das lonl!was da AdmmJ>rraçâo cne.urcga(l, dn 

e~U~mc I"I'Ciimmar inlcrMcionll, n depo~llanrc lhe rcn1t1erá, por soi1CIIaçâo, urtHI lra­
duc~o na d11:1 língua, nw nunta das d11a~ lino;;uas. 

ri ,,\ ç6pm que o derc>~itnn1c de,·er;\ remeter, de acordo ç<'m a alincJ a) c 

11 trarJu~.iu :1 que \C rder~ a alínea h), dcve,ão ~cr rcmchdas o mar~ 1.1rdar a J se 
cxrirar wm pr:tlll de rl1•iS lllr:"C\ a contar da data úo pedrdo O(l da ~olicllaç~o !>e elas 
n;\ll fo11:m n:mc1it\as denlro desse pralu, o relalório rlc exame prclinHnM 1r11e na· 
cional ser.i feira cnmo se n prioridade não houvesse 'ido rcivind•cad:t. 

u) O dcJ'tt'l1anlc ser.i solicitado o fomecer uma folha de sub~l,tu•~·ão pra 
aula fnlh3 úo pc<.lo<.ln in1ernaC1onal que, de• ido a wnta Cl>rrcçJo mr eoncnd.l, divirJa 
d~ f(\lh:l orig"1n:o1mcotc r.lcj\c><•la<.\n. A carta que :>cnmpan~ar a~ folh.1~ tlc suh(i· 
tuiçãf' rJc•crá chamar ~tenç~o rara a, di1rrj,\êncr~~ tnlre as foJh.rs ~ub<tituidJI e 
as folhas de \uh<lllurção. Se a em(n<.J:J rcsulutr na ~llprc~são de uma folha inle ra. 

I>) A A:t"""'~:rar;Jo crn:arrc~atla do exan1e prcllmmar 1/lltrnanC~nal ap•Jfi 
em cada foli-a de '"1;>\ritu>Ça(). o numero ;:le ;:c;:!i;:li> ;nte"'"nonnl, a dara em que foi 
r«et-io~ r o carunbO o.lc itlcnhfl\!~ç;lo de$Sa Adrnin>straç.io. Conservará em s-:us 
arquw~ (\\1311\•~r fo\h~ de ~11bsthuição, a carta que acompanhar a folha ou folhas 
de subscituiç;lo c qualq11~r Carla mencionada na última frase da alínea a) 

Regra 67 

Matéria a que se refere o artigo 34.4)a)i) 

Nenhum:>. Admomstraçiio enc~rrcgada do namc prelimmar l<llcrnacJOnal 
será obrig~da :t realirar um c'amc !"rclmnnar rntcrn:>.cronal de um pcd1do intcma· 
cionlll co.Jj~ mal~n~ c na '"cdoda en\ que a maléria seja uma da' seguinlcs: 

r) lcNrM t•cmin~:~~ c lllõttcm~licas; 

i i) vnrjcdadc~ vegct~rs, rnças ~non>ais, proçcssos cssencialmenle b10 Ó· 

iicos de flfcdll~Uo de ~c~cla'~ c an~m:li} que não os processos nlicrotliolbg'rcO! e 

os produtos abtrdos arravc~ dc~scs proçcssos: 
iiiJ planos,prin1:ip1os ou métodos rara a rcalr~ç~o de negÓCIO~. de aç<'es 

puran\Cnlc intclctuais ou de jogos; 
i') mêro<.los de 1ratam~nro do corro humano ou aurmal pela ClrUrJ;ia •>u 

a rc~p>a. a~som como mctodos de diaJn6slicc; 
\) mera~ :r.pr.:<cn13ÇÕCS de inform~Çôe!.: 
vi) programas de comrutallorcs na 1.1\e,hd:1 cnt q...e a 1\dmi!\,stfaç,\o 

cncarrc;ada do exame prdiminar m1ernac1on~l estiver d<!.\ap:trclh~da para pr~ 

ceder a um cxanlC· prclunrn~r Internacional de tais ptogramas 

R~·gra 6R 

falta dt· unidade da in1·ençiio (rxanu.• prrliminar intcrmlctor.al) 

68. l -1"'<'11rw d~ <•>lirituriío dt pagtmlrJIIo> 

s~ a Adrnmistr~ç:io cncnrrcgada rlo c•an>~ preliminar intern:1cirn~l for l!e 
parecer qltC. a c.~t\l~l'lcia dc unid:ldc d:l in~cnç;'m n.'io f,,i ~:lll~feita e rJ,-.;,d,r r:lo SOh· 
dtar que o deposit~ntc limite as rcivindicar;õcs c>u t>:lgue ta~as ad1c·c>nais, ela far~ 
o rclató11o d~ e~amc prelimrnar internacional. C<lnl ressal"a do arrr;;o J4 <>JbJ, em 
relnç;lo ao pedido inrernaçioi1al completo. indicnndo, porér1, ncs~c rcl~tóllc>, Q.UC, 

em su~ opmriio, ele nilo snrisfot o. c~isl·ncia de unid;lrlc dil invcnç;io. e.~po..'C1f11and,, 

'os motivos de sua oprni5o. 

68.2 Sol!ritaçiit> dt limila(Õo 011 ~~~ f'!/~1111/t"IUo 

S.: a Administração encarrcgad~ do c~amc l"relim•nar rnrcrn.Jcinn~l for de 
pnrcccr que o ptd1do não sarisraz a exr~Cnci:1 tk unHJ;nlc de in•enção c de-c1dir solr­
citnr que o depositante. a sua e:scolh~. lunrlc li\ rei\ >ndrcar;C.es ou ['l~~ue W.'t.a• ;~.d,. 

cronais. indicM~ !"ciO menos un1a pt>~t>l>oli,.bdc de l>mit,\çàll que. m> 'U:J r•p1.1ilo, 

sali•f:IF a '"i~:.'nc1~ ~phc:h·cl c e~J'C~'."'"~·• ~' ""':''l"''c ~as lól~ao; ~dicron~_is e' 1·s mot1· 
\os rd1•s 11"·"' cons•dcra que o pe11id" 11\tcrnJ~;>,•nal t~ao lall.,ra7 a c~.~·mc•a de unr· 
da<.lc Jc in•en~~o. Fi~;~.r:l. ao n\C"IIU t-:ml''' ..,n; pr;vo, QllC \c>e• cn consitler:.çilo 
as circurmnnciao; do c~so. p~ra que scj~ nlc•u.lt<.l;t c: q soliértaçilo; tal prtlo n;\o podcr6 
ser idcrior 11 um mh ncn1 5uperior a <.lo•~ mcw~· a contar .J:r. data da 5olici1aç~o 

6B.3 Tnx11 mlirlonn/ 

n) O montante da ta~a ~d,cional !"ar" I' c~nmt preliminar lntcrnu,ionat 
:t qtoa se rdere o arligo J~.JKI), será dclcrm1n.1Jo pela Administração cDmrcrénlc 
encarr~p.d;L do ÇK~II'ot p~hmin~r mternJcion:tl. 

h) A tua adicional para o c'~rtte prclirllinar intc111acic:>n.tl, a que s-: refere 
o ar r tj;O 34.J)u), de,. c r .i ser pa~a drrel~mentc à Admimstraç;io cnc.trrejtada (I<• txam'e 
prelllltlllJr intnnacioll.ll. 

r) Qu,olqucr dcposiranle poder:\ pa~a~ a L,J\a adkoon.1l sob prc>r~,l(>, tsiO .i, 
J(tnlal'ldu um~ dc~larnçiro fundan1cnt~da 1cndcn1e n dcrnfln~tr~r que o !'CÚid!> ont~rna· 
eional prec11~hc a 'ondiç~o de unidade de 1n•cnç.lo ou que o monlante da t~xa ad•· 
cional cxtgrda "C't.Ce~sÍ\'0. Uma comi~~5.('1 de \r(~ membros ou qt·alquer ,,ulr,, ins· 
15n.:ia cspec1al da Administraçiio encarregada du ex:~me prchmmar rnlern.>cional, 
ou Qtl~lquer autoridade superior con1r~tenh:, c~amil'lard o rro1c~1o c, n;~ mcd 1 d~ 
em que o jul~;.~r justificado. ordcnar.i o reembolso, to!~ I ou parcial. da t:t~a ad1eror,;1l 
ao r.lepos,lnnte. A ped1do desh: iiltrmo. o IC\IO de seu protcstn bem comu o da dtei· 
são scriio comul'licados ir.s Reparriç~~ tle11a~. na forma de anexo a:> tebtório de 
exa.m.: rrelimin~r intcrn:1cional. 

d) A cr>n1is~Jo de trC~ membro!>, a •n~\:t\1..:\a <:\ptl!iM ou a aulori<l;~d! sure· 
nor eompctcnre 11 que s~ r~fcrc a alínea d niio dc•cr:l inclu1r qualquer pcs~oa que 
haJa particip:.do da \!cçisiio, obj~to do rrotc~to 

f>~ 4 l'•orr.!imt'lllu m> ca.<CI df /imituriJo i11sufidr111r th< IPhindirr>(•ie,> 

Se ,, depo$11ante li>notar as rcivindicaçõc~. purCnt de forma insufk1ente a 
salrsfMN n c~ri!Cncia de unidade dn invenção, a Adm•ni~Lraçiio encarregada do 
exame Helumn~r inlern~cional rrotcderã da maneira 111evr~ta no ani,o )4,J)c). 

liH.S fm·r•l('iiol p~·iuripal 

rm '·"'' de dú•nl,, Qunnlo à qucsrJo de ~abcr Q;ual C a in,·~oç;io l'tÍn~il':-.1 

ran .n J:n< du ·'' ''"'' ~: ~J< 1. a llliCn<;jo mencionadJ cm ptmte1r1> luçJr nas r~iv1n· 
Ú1CJç.:it~ 1er.l wn~uJaJd~ CC>nlo a in•cnçilo principal. 

R~::ra 69 

Praw para o cxnntc preliminar internacional 

11) "fo•d"' r><.~<:"rdo; concluidn< com Admin1s1r~çõc~ encJrresadJs do cxJrnc 
prclinunJr inrcroJc,nnal c,tabcl~'crão o mesmo prazo para a elaboração do rcla· 
tbrio d~ e\,1111C preliminar inlcrnacional. E~sc prazo não deverá c1eeder: 

11 6 me«:• a r~ror dn inicio do exame prclünonar imcrnacional; 
111 CJltan.ln a Admrnistraç;io cncarrq:ada do e~ame preliminar irtlerna· 

C tOnal hou•cr cr>V>:II1o 11111;1 Sf'iiCIIaç;iO de lrmitaç~o dos reivirulie:t~;(\cs ou <i<: p?.\l-.:'1· 

m~;nlo d;l~ tn':r.' ad~e;onars (arii~O 34.3) ). 8 meses a rnrrir <Jo •nicio do e~:tmc prcli· 
minar IIH~rll·l~lr'll~l 

b) O cx.u11~ JHcltmin~r Ultcrn:'lcional será mstaur~do t.io logo a Adminis· 
1ra~Uo eru:;\no;:g.,d:t Co 1!\\\m~ l'lthminnr ínlcrn~CIOOdl rc .. ·eba: 

I) de ~c<•rdn com a rcsr~ 62.2.a), as reivindiCações lat co1110 cn1endad~' 

il) o.te ae,•rúo com a rq:ra 62 2.b), uma nnt•focaç:io do Escritório Inter· 
nacil'nalno scrtrl(]ol de que nenhuma c.ncnll:r. dcçorrcnte de d>sros>ç:io úo ~rtiso 19 
foi d~J'{\"Ia•la d~nlw do p,;11o dclermmadn Oll de que o dcpn•llanrc declarou não 

inJ qo•.•n<.lo o rc<,nóra.> uc pc~qt;~:;;:. ;,\(~tf\<\(.lOf\~1 eslivcr em p<'<.l~r <.\;. 
A<lmulil!ra~,:,., ,.,,co>rrc~;nln do c~a,nc preliminar rntan:~~n·nnl, uma nolific;oç."ll• 
llt• dq>c>~iranlc rn~rllfc,wnJo " de•c;~> de que o e'ame r>rcf,mmar in1crnacüma! <Cra 
in1.:iado c d~e ~~ rc"lndlc;>ÇÕC\ ral enn1o foram espee~lic.nias nc~\a nolific,,ç:"'; I'U 

i,\ '""a nohficll.;;ân da rlcelaraçiio d~ A.:,uni~lraç.lo cnc:r.rrc~ad:r. <.la 
f'C\Q.tn<a mlcrnaCI":Jal de q11e n~o 'trj feito qualquer rclatórro de r~•q.ma mrcrnJ· 
~>C'IlJ! ~ar:>~" 17 ~)<IJ l 

r) SI:' a Admin•ltraç;io compctcnre cncarrt1ada do c.,amc prchrninar mtero•a· 
e1onal rerlcncer à mesma Repari";Jo naciono.l ou à mesma orsaniLaç~o inlcrgo1cr· 
namenral que a Adnunisrraçào encarregada da pesquisa internacional. o e~a1:1e 
prdimir.ar jr;:crna.::ion .. t podcd. caso a Admini~1riiç;!P crcarr~;;~,ja d'> e•amc P'~ 



7328 Quinta-feira lo;o DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 197? 

hononar o desejar, ser inki:uJo no• lllc,;mo 1cmpo que a pC~C]l ·~·' IOtcrn~-::,.nnl :--~ ,,. 
,_,.,,,o rei<Jtóriu de c~ame ]'ldllllinar onlnn.oconrl.ll llc,cr.i ~,.,f~_,,., n.;., o'"'''r .. .; 
•" do~po~içõcs da nlinca a), ., m;·o~ \.lr'"'· b mc'c' .l~po" .c c·;:m.,ú<l o prni·J (on­
~.:úido, de acordo COill o art1go J'l rco ·' ~ múdotkJç,",.; Jas rcl\iodocJ,,>~;. 

lt·: ~r:J. 70 

l~clatõrio de t'X:lnll' ;•rdimiu~r inlcrn:l<.:ion:~.; 

71). r 0<1im"plo> 

Nu sentido d~sta rq;r~. nor <<rclatóroo» U~'~l<i ~cr compr~cro.hJP ,, r, -<~•'•"' 
<.lc c~ame rrclnni11ar illtcm;t~·•oa.ll. 

70 2 !Ja.<c do rt"I<>IOrin 

n) Se as rei,mdocncücs lwu•~r,·m •.,j,, ""'~!ld.odJ<. o rel;.h)ln> ~._r,, cl.o!>•'JJJ••. 
à bnsc das re"inJ1~1;\-~' t:1l cC"nW for~m e,n,·mi;H!il<. 

b) Se, 1\c ncorú< "':"a rq;T<1 66.7.<'!. ,, rcl.l\{•r"' """'cr <ido d,,t>,,,"r.· • •'1\HJ 

se a [ltloriúa<l~ ni<O lwll'-'''" <~<lo r,.,,,,d,,,, 1.1. 0 rd.11,\rio J~,c<.t m,-n~··•·.;,.,,, 

r) Se a AdnlHl~>rr~ç.;,, ,.,K.rrr,·<'·"'(' (),, <'>,mw prd,nmJ,lf imcrr.o~·•'"·" .no!­
tar que qu~lquer em~mla ''t•• -,l,'rn d-• np'"'~'•o do pedido m•crn.t~'""~-·1 1.1: ,,. ,,,, 
foi dcpQ~Ít;~do, o rcl;~tórm ~cr,i r co tu C{lu;o <~ 1~l c1n~o1da n~o O,ou>n<~ ~·d" ct ., .. ,.ia~ 
o assinntar~. a~~'"' C\Jnl<l tam\>énl C\j>li.:ar{t por que motwo~ jul~~ qu.: ;, cn,,·nJ.< 
vai nlêrn da c~posiçiiQ em quest.io. 

70.3 lmlmtíjicar<in 

·O rc!Jtári11 id~tHific.1rJ " AdrJHn"traç.-io <!nbrrt·pdJ J,J c1amc J'ldm·•n,~r 
i11tcma<::iona\ que o el~bowll, wdica11dn" nom~ dc·•~a Admm11tt;~çl.:-. e ,,!,rllol ,:.r,i 

o pedido internacional. i11dica11do o nl..mcro !IC~\e J'ICII,dn, o ll<~mc <~{l ,kr•'"'·•n'c. 
o nom~ da R~p~rtiç.io receptora c a dat~ do de1>C:.~oto iruero:o.:ion;o:. 

70.4 Datfl.f 

O rcl~t6rio indtcar;i 

i) li data em que o pcdido de ~~:une pn:lirninM inrwna«on,,l ''"'' ur,.,· 
sentado; c 

ii) a d:1t:1 do r\"lat6rio; esta dcl'crá ser a Unta de _s:on.;lu~ •• Q,, rdJiüoo 

70.5 C/anifirooãa 

o) O relatório r~re11r.í ~ c!J•sitkaç~o f<>rne.-:o.1~ L!e acJrd" ,.,,111 a rcpo1 .:J.J 
>c a Administraç;io ent·~rre~.<d~ do e\~!llc prdom•n~r ontcrnadon:ol e~ti>cr d~ JC\lld0 

COHI C.%a ç\;l'~t[Ír ~0. 

/>) C~~l> (llntr:ir"'· a Admmi•trJ<;.iO en,arre~.o<!l do e~lnle prclitJl;I"J' ., ~·· 
nanvna) ;,,j·;. r.i n'> rr::~l.)n('l;;, ,J>n~:-.:.;..·, :'\:1,, ., .. "1.1> ..:;...f,-!".:.(:_ .. 
i.·.::;r..:.~ ~ ~· ,_. ?.!·e:::,·-. '1-: c . .1 C.l:":.:<!:r..r w. ::~. 

70.~ [l.,l,.,·uc<ia a ql<t Jt rl'jert u aniçu JJ.2) 

<1) /\ Ucclaraç[\o nocu .. iunaU~ no ~rtio:;o ~~.Z) ~onsostirã em um t<SlM>> ou 
«NÃO", ou uo1 equivulenle dc~~a-~ ;>;zlavr.n ll{l lin~:ua rlll rrl:llório nu u•n si11~l nnro· 
r>riildo co;ped!\cado nas lll~truçõc~ Admi11i~trativas, c scd ~cguil!o dn.1 citações, 
e~plicnçl•~'S c observações, caso os haja, pr~vistas na úh.ma frase do artigo 35.2). 

b) Se n;iv estiver conforme a qualquer um d.1s trC~ cntério~ ITJencionados 
""' artigo )~.2) {a saber. nt•vid~dc, ativid~dc invcntova (n~o-evod~!lcia), aplicação 
1odustri~l) a dedaraç;lo será llcgali<-a. Se nesse Cll5t>. qu.l/quer 1/111 desses cri1üios, 
l{lmado scp;oradamcnle, h0<t1·cr sido sati~feito, o relat6,,,, cspeciticarâ o mesmo. 

'70.7 Citaçélcs a qut st rt/t:•l' a arliga JJ.1) 

a) O r~lat6ri<l citM.i o~ documentos C!'n~idcr.ulo• con1o aptos 11 :tfloiar 
u d.;clara.;i•cs feita~ llc acordo com o orlillo 35.2). 

h) A~ d•SI'f'Siçile~ da resm 4).5.h) e r) aplic:~r-~e-ão tnmbé1n ao relalório. 

70.8 E,.rfimriir.• a ''''c ,n! rt"[ere o orliga 3S.2) 

AJ 1MITIIÇ•'\c~ A.Jmjlli'trativas conterão princípios básicos pnra os c:tSO$ em 
que a~ c~tllicaç0c~ mcndonad;os no artigo 35.2) devam ser ou 11à0 fornecid~s. assim 
cumo pu~ a forma Jc~~~~ ewhcaçõts. Es~s principios b:hicos deverão fundar-se 
nos c•'t~r"" ~~plmtc<: 

iJ e'l'il~aç\>n dc•erJo ~er fornecidas çada ve1 que a dechraç.\11 for ncsa· 
li'a a 't'<f'<'<IO 1.1-' ql.•-•lqua r~·J\inJ•caçàÕ; 

iil nphc~~•·~'· ~~~'crJo ser fornecidas cõlda \c.• que a <kd;,raç."oo fllr posi· 
ll>"•'· ~:oh·" ~~ '" moi'"'' qu,- k'M~"' à citaçõou de um do.:unwnw quah.Jucr 'ejalll 

~ t:icc1s <.lc l'~rcü•,·r atra,·és Je cnn•tJII;o do documento ~·rado; 
1iil cn1 rcçr:1 ~··tal. dc,cr~o ser furnccidas e~rhca~õcs ao se tratar do 

cnso pre\i>W n.< ulliJJ~;~ frõJ'" da t.·gra J0.6.hl. 

70.9 Diwl~<lçokf niiu-r<rril<ll 

Qualquer u .. -ulpçãl' n:10-c~crita a que ~ refira o relatório em virtude da 
rc~;r~ M.! ~erá mcowonnada rd~ mdicação do fato de que $C trata de um tal l!pO 
de Úl\'lilt:a~·.ill. :JCI:l dat.1 enl {jt<c a Uivu!gaçào escrita rc{crco.rc à dn-"!g:zç,'lo não-cscnta 
foi torn~1.la ac~"i•d .10 rúbhco, c pela data em que a divul~aç:io n~o-e~crita foi 

feira ('U!>Ik.'Jm('"'<'· 

70,10 ("_..r/o>s d<'rum~niOS puMic11dat 

Qu~l'luer rcdoúo ou raten1e put<l;cadú em <irmd~ da rc~:ra 6-1.~. será lõlCn­
CJOn~do cC'lll<' tal c sq;uid<l de uma ind•~açilo de su~ data <k pul:<licaç5o, de ,ua data 
de der6•ito ou de sua Unta de prioridade rei•·indi~;aúa (caso h~;a Ulll3). 

A resp<;;1to lle qualqu~r data de priMidade rci,·indicada de qualquer ~c~~e~ 
documenlos," rclaróno podcr.t mdil:.lr que. no p;~reccr oa ,\dminiwaçâo encarr~gno.Jn 
do cume preliminar internacional, t$sa data não foi reivindi~ada de noaneira •âlid~. 

70.1\ /ofmçiJo d~ ~1'10'1/du~ '"' rft rorrrr,J~s .A rcrla5: /allraJ 

Se houverem sido l"e1tas modificnç<.'oes ou corre.;õcs junto il. Allmin~otra~J{l 
encarrega.<.la do exame preliminar intcrnacíor.al, tal fato será e!ip<:<.'ilk;tJo nu 

relatório 

70.12 MI'<Jção d~ rcrM.~ dl'/tit<>< 

Se li Administr:v.;ã{l encarrc.-:~da do ex.,.,ne prelimill<r inrcrnaCilltlal for dl' 
parecer que na ocasi~o eru que prerarar o re-latório: 

i) o pedido imc•n;~c;,,nal tor1téln qu:~)qutr um:~. das falhas mt.••n•nJ­
das na regra 66.2.fl)litl far.\ constar e~~ parCC'<!r>c o' mou~·"s rellli,·os au m~'m" 
no tel:~.t6rio; 

íi) o pedido intcmltiollal ~:st.i SUJ6lu a uma das oo<~rvaç<'lc~ r~~:r.<'«h 
nad:u na regra 66.2.fi)Y), p(!Sicr;", ta~er constar esu opinião no rclal{>rio e, ca~Q "" ya. 

ós molivos relalil·os 11 merm.J. 

Se o de,nio;mtc ho~.ncr p . .-:n t:o·,o~,; ;~dict<lnais po:lo c·:ame,prch:n•r,-, inter­
nJdonal, ou se o po"<lido inlcrnacion:~i I:'U o c":unc prclimin:r.: lllt:rna~,(Jnal ll•lll'•'r 
~ido Jimit~llo de ~cardo wm o ar:'~" 3-l.l), "' r~bttirio o int.ica•i. ,\l!m o.J.~S·'· 4t.an<hl 
o exame prcltmill::tr wtcrrtacio11al hou>er ~il!o efctu:tóo .'I t,a~ de rc••-nll ~~ç(>c~ 
!imitad~' (artigo J4 3),,)) c-u umc~n1cntc á b<J<C Ja ill<enç~o r•incíral arto~,:•> 3-:.Jicl,l 
o r~l~tório ind•carã que parte' do f>c.lu.Jo Internacional co:JSituiram o oh,eto do 
e~~mc preliminar intcrllationJI c que parlcs n,lo o consli•uiram, 

70.1-t Aninatura 

O rcl:r.tóriu ser {I nso:;1nado por um flmc•o11drlo autorizJdo .ia· Admi1u~tra~:oo 

cncarrcg::.da do Cli.Jime preliminar internacional. 

70.\3 Formo 

As condições n>atcriais quanto it formll do relatório serão especof"aJas na 
lnstruç~ Administrat,Y;\s. 

70.16 An~ws ao r~la-'Ório 

Se as rei<illdoc.IÇÚcs, a <le~atç."io ou os ~esenhos hOJ>crc.Jt ."':'' ~··•c,. _,_ 
dos Ot> se Q<.alquer r.~r•c do rcdodo omcro~ci''"all"'"''tr sil:lo C:>rTIJ .Ja J~ 1t·• .1 '''" •· 

nostr~ç<lo cnç;~rrc~ad;~ d,, e<,1me prclil)lJn.lf inurnAcional., cada ffllha J· "'·'': tuo,.io 
nnotnda lle ~.:ordo com a r~~;ra 66-~.b) scrâ noe~:~u~ ~o relllltirio. As ft.\h:~~ J.: suh!.­
tituição substituid~s :JOT OlJtr;~s foli'>as de subshtUIÇio roste·ior.::; n5o s~r~.) ane-• 
xndas. Se a -::mcrlda for comunu;ada em c:u-ta, ~na cópia dessa car.a ~~r.í í~u.IJ-. 
meme aneco;adn ao r~latóno. 

70.17 Lv•l1"'' r/11 r~/utdria ~ do5 Qlll''fO.< 

(f} O rci;Jiório ~cr.i cl.:~borado ll.'l Jingua de publiclç~o do rcdido interna­
cional a qu~ do~sn rc~jlCito. 

bl Qu~\QliCT :mc~o deverá ser apresenlado n~ lingu~ em QUI! foi depositado 
o pedt<h. intcrnncton~l ~ qoc se referir c, caso seja <liferenle, taonbélll na língua. em 
que foi public~do es~c pedido int~macional. 

negra 71 

Tr:m~rni~\ãn dn relatdrio de exame pn•liminar ínlt"rnictetnal 

7 J I /1•••- .. ,. '"'" 

A 1\,L,,,.,,...,,,,~.i·• cn,c~nc~:ul.1 do exnme prehmm.1r 1r>1crnJ~io11:1Í tr~IISllli· 
tir<l, no <nc""" th<J. ""'" cópia do rclat6uo de exame prclímin;u mtemacio11:11 c de 
seus nnc•o~. ~e os hou,er, ;JO Escritório lntcmacional, e uma cópia ao depositaore. 

71.1 C•>ri<~ de d<Jrooucuros cfr,>dos 

nl O I'J(tli•ll' a que se rcf~re o :~rtigo 36.4) rodcrá <~r ~rrc~nl~llu ~ qualqu~r 
momcnh• duramc 7 ao,,s a rJmr <.1.1 d.11:z d4· J•·rós.ito llo I"'J'<l'' mtcrlla~ionJl a que 

f.J A A<lmini,lraçào cn''"rr~l!:o<b do e~aroc .podi11lillM intcrn:Kional poller;\ 
e•igir que a p:ut~ t,kr<•,it:llllc t>U ~~~1'.1rtiç.lo ckll-•1 q<:~ Ih~ ~rr~'cntou o J'(:tfio.Jo, 
li'>c p;q;uc a~ d~·,·~~-l~ de rrepall.> c n)'o:tliç~u 1l;1~ 'ópia~. O •nontantc llcs~as dcsr>e· 
•a~ •cr.i <kocrmill<oJ<> ons aç.,n./," :o <l<t<: te rdctc" arlijlv J::.2) ~!'lndUiU('Is entre 
a AdlllÍillllraç;\o cn~:llfc~.,J~ du c•am~ prdiollin~r intcm:o.:i\•n;ol c'' Ls.:ritÓrio Inter. 
nacíon:~l. 

c) Qualqt11~r !\o.Jmini~tr;oç:'ill c11c::~rrcpdn do C\~mc preliminar inttr11aeio11~1 
que não d~~j~ ~nviar cópia~ dir~tam~111c a ncnlnuna Repartição clcira c11vian\ 
uma cópia no bcrllório Jotcrn~cion:~l que cntilo prcccd.:rfl ronforme estipulado 
nas ali11~ns o).:: b). 

d) Q1mlqucr Adntillistr~Ç.itl coc~rrcgad~ do exame preliminar internacional 
poder{\ confi.H as tarcf,Js mcn~ion<Jdns nas alíneas a) a c) a outra crsanízaçilo res­

r-ons.ild perante cla 

Regra 72 

Traduçlo do relatório de exame preliminar internacional 

72.1 Lit•;:lm5 

ol Qua!q<~•:r E1tado "ekito poderá exisir que o re/at&io dt t.lame preliminar 
mlero.lcir>n,tl. dat'Orado em uma liop1a diferente da língua oficial ou de uma úa~ 
/inr,u,H (>/ic1:1i~ de .111:1 Hrp;Jrllç.i.o n~eional, seja tradoúdQ, para o alemàc>, o espanh1>l, 
o fr~ncCs, {l in~l~•. o jnponês ou o russo. 

bl Qu~lctuer e.\i~ência desse lj.ênero deverâ Rr notificada ao Escritório Intef­
naciorl3l, que a put<licarâ prontame~te na Gateta.. 
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72 2 Ctlpnn t!r tnuh, ;;cs porn o d.-, •"'''"''c 

o Es~ra6 1 io \ol~rn,cional trJ0«"101or:i um.1 ~Óill<\ de cacta tradu~5u dn rela­
tólio d~ cxJ•llC prclnn nar mlern~c"'na: ~o depo<~lanl<'. na mesma ocn~i5o :m que 
cr"''"n1c<tr <"<\;\ t1ndu1 1o ã ou ,\s l~ep.<rlo,·U,·s elcnJ« 1ntcrd<Mla•. 

72 3 0/!l~ll'o,-,;c, rrlo!JI<H à /roduç(i,, 

O -~~"'"'ante ro..Jcr.l fa1.cr on~~·-vaç3c< c~cro!.l< a rc,rc•to do uue. Clll sua 
t<'POIILl•~. cvn<;l.tu1 crrr~ de tn ~ •ç:io C·~ntod,,, n.l lr.odu,Jo do retnt6no de exame 

1,rc:munar omcrnnctornl c de,~ri cn>oar \rn.a có,•o.l d~«~~ <'t-<<"rva.;õcs a cad.l urna 
dJ< Repartoçi:oe~ cieota~ mter~s,.ldJs e ao E-cru..ino Jntnna,lona!. 

.• qzrn 7J 

Cornunic:~ção do rclati1rio de C\':lOIC pn•iiuun;H intcrn:~cional 

73.1 Prrrarv d,· rrip1ao 

O hcntório Jm~rnJÇIOO.II rrcp.H.H;\ a~ cópt~s do' <Ja<:umcrotos c;uc dc,cr~o 
ser com,,mradn, de .1cvrdo com o .H!il:O 36 3Ja). 

73.2 Poo;:o di! ro"um.rop;o 

A comunicação prc<-ista nn Jrtt~l' 3(. )lo) dc,er:l ser fc1ta -tão r1pid~a1CHIC 
quanto pmsiveL 

lh:,:ra 7-1 

Tr:~dução c tran<>mi~são dos anc'o~ no rrl:~túrio tlc C\ame Jlreliminar 
internacional 

74.1 Prazo 

Q11alquer fol!m de sub- 11uoçJo n que se rd~'C ;t r~gra 70_16 oJ qualqocr 
emcnd~ mencion<tda na Clima r,~,e de;,:, rc~ra que hou,ncl'll ~•do dc~u·.,taóa' 

antes da r~me~~a da traduç.1o do rcd•do <nterna.:<onal e\.gl<la de acordo com '' 
art•r;o 39, ou q11nndo a rcmc"a dc;s.l lrJduç:oo for rq;~<ln pt:J.I arttgo 6-1.21ol)l) e hou· 
v·:r sido dcros<tada nnh·~ da rcme<<..l da trad"ç~o do pcd1do intcrnnc"'nal com,, 
pre,cnto no an,go 22, u~,er.io sn tr>~J~ndas c han,m.Lidns"no m'smo :cmro q •c 
a rer,cssa mcnc,onau,, no ar11~o 39 011. qu,ondo aphc,hcl. no,:migo 22, C'U !.C dcpo­
s:ladas I mes anlc<; dc~~a rem~s'a 011 I n1ê' depo1s dessa r~mc;sn. d~,·erJ.o s•'f tra­
duzidas e tr:~nsrn•to\1.1s um mês dcpo" que houverem •ido dcl)osoij.da~. 

R"gm 75 

Retirada do pedido mtcm:~cional, do pcditln dt' examC preliminr>r 
internacional ou de eleições 

a) A relorad~ c\u 1>cdodo in:>!rn.Jc,onal ''" Ue tod.o~ n• eleições )'l'de • .i 'Cf 

cfctuaJ.1 ;m!c<. de nr•rJJo Wll pwzo de 25 meses a conl.lf d.l data de p-roN.JaUr. 
exceto no c.1so de qu~lquer E,t;~do eleito em que o prl'~c"o ou o exame nacic>nal 
jil tel'lha•-.\ <odn inocrains A ret11ada <.il cl•·•ç;;.o de quJ!quer Estado eleito poderá 
ser cfctu~d.1 na data em que forem iniciado' nc•~c Hb..Jo o processo c o exame, 

h) A retirada •.crá efetuada por meio d~ 1..1ma n01a :1~~in~da pelo depositante 
para O f:~cn!ór,o lnt~rnacoot>31. No CJ.IO a qoe se retere a regra 4.8.b), a nota e~r­
girá a IW<'lntura de todo~ os depositantes. 

7S 2 f'.'<~lofi(oriia à.< Rrportóriits t/(ila.t 

oi () fato da rthr~d.l do pedido de cume rrctr., •. nar tnternacronal ou de 
t>'<l.n ~~ ckoçi>e, ~d notorlrado rrootam~nle reto l'<crotór•<' lntcrn~cional ~~~ Rcp~r­

l•ç<'-<:1 ""c""''"\ de todos oi I <ln.dos que. nl~ o ll<t>lncnto (!a rehrada. emm Esr~d<.'s 
e\cohll t· !cn:,,,., ~idn nvo<adr-~ de sua ebç.·m 

1>1 O r.1t0 da rcl•r<tU<t de uma clc•ç.iu c ,1 d~!a do rcccbilllcnto da rclirnda 
~crão n"'dic"d''S prnfll,lt'le~te pelo E~~ntório lntnn.\Coonal il Rcpnrtiç:io elcoiJ 
intcrl!.'i<n<l.>. 1a:~o se o<la aonda n:ío hou\'er srtlo informad~ de Sl•a clciç5o 

O fal<' da rc~o•a..Ju do r>cdrdo de e'Jme prc''""nar .nteonacional ou d~ toda~ 
as elcoçl\cl 1er.\ notork~do prontJmcnte pelo E1.:ntóroo lnlcrnaclonal à Adn>o;lls­
rraç:\o ~nearrq:ada dn ~\ame prel;mmar intern.1Co0110I se t'\ta Ulttma, no mooncnto 
da (CIIradJ, ho"'cr "do 1nfe<rmada da t\ostênc•a do pcd<do•de ~~ame prelimonar 
internacoonal 

75.4 Foc,/d.,dt• """'cdidu rtla arllf!CI J7 . .J)t>) 

O] QuJI<jllCf l 'il.ld<l e-"~ntratnnte que lfcSCje l!l\OCar 0 benefiCIO dJ f,lOLII..J;idC 
prev•~la no MII!!O 3" 41/>t de, erA no~or.car este rato ror c'crnn no [<erolórin lnln-

bJ A nol.tic-•ç.'"' a <JIIC <c rercrc" alln,·a <1) <cr,\ put>hcnda Dront.tmentc pelo 
E.~Crllóno lntnnnco.rn .. l n.< G.,eta c a~l,ç<tr·,~-a ,w< r>ed•dos intQrnne<onai< d<·ro· 
sitndo~ mnis de 1101 "~' dcro•< da d":" de rul>i<C.1çâo do c\cmpl;n que a publtcou 

Rc,!l'ra 7ó 

Li11gua'o da~ tradnçôr~ e montantl'~ dac; taxas de acordo com o artigo 39.1); 
Tradução do documento de prioridade 

o) Quatqun 81ad0 contratante qlle ex<;a a rcme"a de 11ma t<:uht..;:.o ''\1 
o p~gamcnto de uma~~~" n~cton~l. ou ambos. de acordo com o anio;o JQ 1), dc<'er~ 

i) ;H )oOgua> d~s quai~ CXJ~C uma traduçjo c 1!. língua em que esta 
<Je,·eril ser rer!d; 

ii) o montnnlc da tJ\,< nac~<•nal 

b) Qualq<.~cr n011rtc.tç:t<' rrccl>al.J i'ciO Ll~l•l<'""' lntt•n~co0nal ele ac·ord<l 
tom a alinca <1) ~erá pubi"Jd:• pd<> ,:,,, r<c••h>Cio n;o G;~;~'" 

<! Se as cx•gênCI<\' :1 q<1c <c rc>crc ~ ~hnc.L "' 1<11cm m.m t.lf..!c n>,lti•:· .,1,, 
essns modificações dcHrlio ser nnL•IOC.l<l.o' pcln l'<~oll.• ,.,,nrr.l\Jnlc "" L<uolu:, 
\ntcr•laC!CIIlnl, c ts1e ú:t.mo pubioc·.or;\ >ll\l Jemora .o "''' :1,,,,,;,, n.o ( 1;11c1J ~~· .1 1. ,,,; , . 

r<,;.w:lo ror no scnudo de que "'n.1 11 t<.lll,lo se~·' n•~><l.o ~·n <Jll1J l•ngua n."<o c"~",, 
ante•. c~<J mr>d•f•caçào n~o te<,i dcliL> ~cn:oo em rc'·'i.-"' ·"" l'~d•tlf'S Jc c,,,,r.~ r•. 
lul\lnar mternncional ;~pre~cnl~d.:>< m;us d• doo\ IOC'IC< dq'<'IS da put>Io.-a.,Jo ,, 
nololicaçj,, na G:11~ta. De outro tllodo a da la cfcto>'a <k qualquer mod,fca~j(l ·~ " 
detcrn11nada pelo Est3dO eontrn1an1e 

A ling,ta em que ll<nJ. !r~<h''"'' l'<•der:\ ~cr n•~nl,o d<'<tr,J '"' 11111.1 '"" 
otiC<al da Rcpurto~iio c\.;11.1. Se r."'"C' ,,,ro.i< l•n~ul' 0:ko."'· n~nhum,o IJ:od,·.; .. • 

poderá ser exit:<da se o f'<'dodo ontc1 n.1coon.11 e•ti\cr r~Jt•!"•> ''"' '"'l.l dd~· :-;_, '"'" , · 
dri.u Jm~;u.u ofoci,lJ< c •c uma rrau..,,;,,., IJ>tr de '>'f fo•lllC.:>J '· ,, d1·r,,<,r;,nlc ro•d•, .1 

escolher qu;llqt•er u111a de'i<.H lin~.,,. 1'-.i<• ot>~t~n"· ,,. d""'"'''"'' rr,·,·c.tcn<c"' "t-Ia 
alinea, caso haja vária~ linp<.os l'i<e•·"'· 11M' " Jcg,l.oç:oc> n_,J,.on.,: l!cter1 unar ,, , 
liutção de uma des!Mls lingu~• rcle<\ ntrangcoro\, uma 1radu .io n~••a lir.cua i'<'•l ·ol 
ser e~igída. 

RcJ::ra 77 

Facu\daUe a que se rdcrr n arti:;o 3<J.I)b) 

77.1 éurcicio do fawldmlo• 

o) Qualq,lcr Esl:tdcJ conlr.otHnlc q11e ',;,eda rra/<lS que e'rorrm (k;"•'•"• 
do pr3l.o prev,~to no nrt1g-o 39. l•ol, dc,·crâ nnTIIicJr ao rscntóno lntcrn.ll""'"'l 
os pra1os :IS<.<m coroccdid." 

b) Qualquer nnlofi\':,ç,l.> <<·;~h,,t,, 1,ci,J f,cr~lónv lnterr.'-'"'"•'t de ,o.;o•r·t" 
com a atinea <I) <cr.i r<·l•lo,,>d.l prr>~t.1 ncntc rnr ,·--c I ·~To\011<' ,.,,. (;,"''" 

cl A~ notohc.o.;:>~< rd.lt "'' ,r .oll<~\I.Jç:,o <.k um rrJ:o J~rcr~·••·"""' 
apl1car-sc-~o ~os pe<lo<Jo, de •'·""" prehmonar mlem .. c,onal .o~rc<cr.u.t." dr 1 • 

de e~rmado• rrc~ me•c• c.1ntados a partu d.1 data cte put>loc~ç;io tla noll(oca~:.n ;-.: .. • 
[<cn~Ôrlo lnternacLe<n.\t 

d) A~ nnto!Ô<.l\<\cs rcbli<~' ;, rr,,ll'ngaç.io 1te u'n t'ratu antcrof', m~nle h.t~'' 
ter:iO ere1t0 dc,,lc O 111'"1\COIO J:t. p·,ol'<IICJçjQ pelo [,<;rr<Ófh\ [nlerrtaC<Onal n.•. (;.li<'IJ 
nos cH~os de p('iltdo' de eHme pr~,~m·n~r mtcrna~•vnal em .:urso à ddt.l d, .... a ro••t>:,. 
cação ou apresentados dcpo•• dc•~n J~ta ou. se o EstddO contrataote que tl1:r a nnu­
ficJç~o fixar uma Jata ulrenor, ne•ta uh1ma data. 

Regra 7S 

F.m..-nda da~ rri•indicaçiics, dn descrição c tio~ dc~l·nho~ 
junto às Hrparliçücs eleitas 

78.1 Pn,U>, "'' ro."' ,/,, elripi<l <!correr <111/f\ d,. ~xpJrado.l 19 mr.•r• a ro11tor do doia 
d~ prím idade 

u) Quando a cte.çjo de qualquer E<lado conlmtJntc f,,, "··•bt.J<i~ antes 
de ~'l'<r«d.r< 19 n1e<c• a con1ar d~ data de pr.onJade, v d~p,•\ota<.<c q11c >le"Cj~r 

c~wçN I' <lorc>l<' C<'nceditl,, pelo nrtis" 41 dc<crá r<tr~-ll' <t<l'''" d.• lr:tmn1i.,Jo 

do rriJibrn' de n~·nc prd"m~ar '"t''"'''i<>r,al em o!'e'.k•nco.o ·'·' aru~v ~6.1) 

e anlcs <1,1 nr~r.·ç·"' d<J rr~~o :lf'lrchcl d·: acnrdl' çnm n '"''~" ~?. rlc<dc 
que. <c ,, r t.ld.i 1r.11"''"'s:'io nJo hl'u,cr s"l" cf~hoada <tO '<' npn~r 0 t~ra7o 

a que <c r~krc n nrl,~n 3'1, ele e'Nça C\<C d,rcÍIO o """' t~rd ,, "·' ,I;, ta 1k C'\pÍ­
raç.io dc"c r•~rf'. l'rn ~"'!;>'''os c."o~ o ÓC;'OIIt~"'c poder:\ nc.:er n dlfelhl em 
moe\t.h• em qu.d4uer nu~rJ d"Ll, <e ""·111 o [ll:fll1LIL1 a !ct•":.oç.h• n.lC•l'nal dn 
E•tado em c:t.u•.1 

bi L•" fll•.oiq.«'< ["<t,,.!o '''"" '"P :,·;:"l;.ç.i<' <>.•c•nnol d~<,~<·;J·.l ~·•c <' "'"'"~ 
SÓ !Cnh~ 1n1CIIl <il-1'01< tk .lf'C<"'i(l'l:ll]\1 11]11 fe{I,>Cfiii1C01:0 C<f'CCI,d. a k~l,],tç,'o<l !l.ICI\1· 

nal l'•'t\c<.\ e•t~t>ekccr 'I"~ <' rra"' ,!e~tr<' dn qu,ll. "" a oc.o'l,;,, em que o dq'O· 
~ol.tn:c• r'"kr.\ e,,.,çer o d01c.to a q<~ ~c rderc o Jrllt;O 41 - G<I~F>Uo J clc•<;,'oo de 

qu:1lquer Es<.1do cl'nlrai~"!C ocorra ant~' \C!.o c•prr,;ç.lo do 19~ n1é• a C<'l<F:lf d.1 <ia I~ 
de pr«'r"hde- ~eJJ o n1e<mn que n-!uclc es1nb~lcc1do pela lc~":.,.~.-,, n .• cir'";'l 
para o de;'ó"t" de cmend11•. no çaso d~ ~"me. r•or rcquer.onen:o c,.,c,,al. d<' pcdr· 
d11s nac»,OJI'i, C<'nt.or>tl' que tal pra~o n.'10 e•rirc, ou tal l'Caso:io nJo ocorrJ anto 
de e<o;11tad<' o rraro J q11e <c r~fcr~ n ar~,go 39 

78 2 Pro.·"·"" rrl"' ,),, t-.'r,ç,)., orwrrr <kr"i' tlr npimd1" /9 "'r'n o r,m/rtr da dald 

d~ f'"'"'•Janc 

Q< .. lndo .1 ckoç.ln de q<>a!qm·• I ,L,.t<• ç,n:F,!I:1ntc ll<'ll''cr <:,1,> ~rcnL . .,l.i Ucl""~ 
de e\p,.:!do n 19~ mê< ,1 cnnl,;r G a LH.\ de prwflda<Jc c o dc~"""·•n<c ll<''ej.lr Jprc­
sentar """'"tia~ de '"'"'d'' ,,,m l' :1 "•" 41, aphc.lf·sc-:i o rr.1to c~l.tt>clccido no 
art<go 2~ para ~ a,,,c,·nluçJo de t'llcn<i." 

As d-'i'~"'·,·•\c< d11 rcgr.1' {;_~ e JJ 5 arloe;:rr·<e·àn, "'""'/'' "':''·'"'"-'· 
I'NOntc a1 R~,,~rloçi'c~ CI~IIJ' Se J elcoç:oo houver OCNflil<' anle< .!., C~I''"'\'.'LO 

dn j<}~ mês n coniJf da dala de pnor11.la<.ie. a rdc••'"'''' ·'" pr.uo api._,,;,d 
de n~llrdo com,~ Ml•jl:0 22 <;cr~ subSiit<.id~ por uma rdu~.:-oc,,, aç> poMO ol'l•· 
d.•ci de acurdo com o art<gr> 3\/ 
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PARTE D 

Re~ras Rc\ati'o'as ao. Ca1)itulo IH tl() Tratado 

Regra 79 

Calendário 

Os depos·t~ntcs, as Repartições nadona1~. <I\ Rcp.utl<,•k' re<.:cptor,,s, m Ad111i· 
nistraçõcs encarregadas da pesquisa intcrn~ciona! c o (\<.'r tório ,lntcrn:•c\\'fl·d pua 
os fins do Trata(io e do presente Reg'Jiamcntn, C\;>rc"nrJ,, <W~I<Jucr d 11,1 <C~.U"'~n 

a era criM.-. e(\ t:>.kn<!ir\<:\ 3~gorilno; c:>.ow l<hhl~l\\ 011lra~ ;:ru ou O\WOS takndi 
nos, ~xprc~~anin IO:Ualmçnt~todns as d;~tas scptn\1('1 n dtt~ em ou o dito c~leml.lllt'-

Cálculo dos pnw-. 

80.1 Pru:os e.•·pri'.<.«<J "'" <11m> 

Qunndo 11n1 I''~ lO for cxprc"o tm um an('l "" em um ::cno numero !.Ir nll(h, 
(trâ in\ci<."l "no d1:1 Cl\"\ ()1.\e O ;ICO!lll:cimtnm tm """'~l\lcf,l\ \,1 oct>rll:\l t tJoo)'\fM:.,, 

no ano subscquentc a :.er C<ln>idcr~Jll, nn mi·~ 1k•m""'" nt·n•c c no d,a de ·ur,m,, 
m"uJJcro que o mês c o dia que consutuiram o fl<\nto de r~rt,.l<l d~~~c pra1o: entre· 
tanto, se o mês sub~cqucntc a ser le\.,dl) em ~on"dcr.t,·ú,J n~,, po~su1r d1a C('lm o 
m~smo nUmero. o rrazo considerado exp1ruri r;(l ilhimo ,h,t de<<e rncs. 

80.2 Pro.:v.i c.•-prc.<.w.< em me<<'.< 

Quando um pnzo for expresso em um nn'~ 0u em um c~r!l) núrro~r<> de lllC\ts, 
tedt início no d1a que o a~ontccimcnto ocorreu c c•r1r;lf,l. 'n•• mC~ sub<cq~.ocntc a 

~cr con~iderado, no dta de 1"\\C~!WJ. núm~ro Qw.: (\ <L1 \\"~ <.:•'''~'''"'\! <:~ Hli<:><• do r<<>lo: 
tod:wb, ~c o mês subscqu~ntc a S~:r lcv;~dn em '"n"llcr~ç.io n~o t11tr !.11~ c('lm o 
mc<nlo número. o pr;~r('l con~iderndo cxt>irar;i tw u!t1111('1 til,\ <,lc$~ n1is. 

Qu~ndo um prazo for c~prcsoo em um ,·crto nl11ncr(l <~c dias, ter.l 1n1c•o n" 
d1~ <csuinte àquele em que o ;~contccimcnto considerado O("<;rrcu e expiuri !l('l (lia 
em tj\le se atingir o illtimo dia do cilculo. 

a) A dJt>s a s~r Jc,ada em C01lSidera\,;,, como miC>O de Uol prat('l ~era a d.11~ 
que pre,alcceu na !oc"lal:>.dc no momento em que ocorre~ o ~ctmtc~omcn:.l em 
c;>ll~ldctao;:in. 

h) A dat:J de tX('iraç:ln de um prato será a data que ttrc.valcccr na localidade 
em Que o documento uigido tkverá ser depositado ou que a taxa e~igida dever:!. 
ser raJ!o1 

Se qualq11ct praro durante o qual um documento ou uma taxa tiver de ch~ 
l!.ll a uma Rcl'artiç;io nacion~l ou a uma organizaç5o intergovernnmental expirnr 
n11n1 dia em que essa Repartição ou 05sa or;;~n!~~ção nào estiver r.berta ao püblico 
para \ralar de negócios olk,ais, ou bl'm em um dta em que a corrcspondê(lcia po~tal 
CQmun, nã\"1 ror dt~lt>buíd~ na loeal\d-ade em que Closa Repanição ou essa orsaiúta· 
çâo estiver situ~(la,-o prazo terminará no dia seguinte ao qllal nenhuma dessas duu 
circunst:1ncias eli~tir mais. 

80.6 nma dt <iocumrmo. 

0"ando >un pra1o tt,cr inicio no d1a da data de um dO<:umcntu ou de uma 
car!~ emanando ;!~ uma R.cpart1ç.io oat:1cona! ou de uma "r~~nit;~ç:"io intcrj:Oier· 
namcntal, qua!q••cr parte lnlcrc\_<;ada !'Odcr~ prov;~r que o d•t('l docum~n(o ou a dit11 
carta foi pos1a nn correio num di.a po~tcrior a c:s~a data, ca~o em que a dala em que 
esse p~pcl foi efc:hamente de~pachado scri a considerada, para l'feuo do cálculo 
do prazo, coÍ1>o a data que ccon•htui o inic10 desse: prazo. 

<1) Um pr;~m que ~Xf!ire cnl 1101 dia dct~rminado ~xpimrà no momento c:m 
que a Rcpaniçào o3cional (lu a or~.tani,_.,ç;;o intergovername11la1 em que o documc'lto 
de,erá ser dcpn<itado ou em que a la\a de,cr:i $CT paga encerrar .<cu e'(pcll•cnte 
nesse d1a. 

b) Qu;~lqucr Rcrar11ção ou qualtjuer org,II\113Çiio poderá fu,:1r às dl~bo­

siçõc~ da ~lin<:a 11), proloncnmlo o prJIO at~ meia-noite, no d1a em con• 
SldCrijçiio. 

d O ES<:nlório lntnna~ionat ficarâ ;>t>.::no ao público atO: as JS horas. 

Modificação dos pra:t.o~ fixados pelo Tratado 

8].1 Prc>f'<'-•IO> 

u) Quatqu~r Eslado contralantc c o Diretor-Geral poderão prc>t:)Or modifi· 
caç~ dos prazo• de acordo com o artigo J7.2). 

b) As propostas que emanem de um Estado conUlttante deverão ser aprc· 
sentadas ao Diretor-GeraL 

!11.2 Deâ.,ll.:> pda li.t,<e•ubftia 

a) Quaru!o \1. pscpC'iol\1. fot a\")rt~nlada i1 1\~.:.emt-\él\\, !>1:\1 \C1<.1G wi tnvi11do 
pelo Diretor-Geral a toJo:; oS r'.sta!.lo~ contrat;tntes pdo menos dois me~cs antes 

da ses~ão !.la A~~embléia cuja ('lrtlem do d1~ inclua C~$a proposta. 
b) Durante o~ debates pela As~cmb\éia a prupo~ta pv!.ler;i so:r emendJda e 

emendas apre~ntadas em con!ltquência. 
e) A proposta scrà considerada como adotada :.e nenhum dos Estadoi 

contratantes na hora da votação votar contta n wcsma. 

11) Quando o processo de ~oto pM çorrc-.r0nd~·n•·ia for o t<.(:·>!hhl('l, a pro­
posta ct>n~tani de um~ cnmttnie~çJo escrita cn>-iild:> l""lo Dirctor-GaaJ Jos [sta· 
dos contratantes, solkiLln!.lo a t~te<; últimos que c.\I'<C"Cill seu \Ot•' por e'oCnto. 

b) A solidtnçJ('Ithari o rralO em que a~ rc~rn~tas t:•lntcn<lo <I\ \OI<>\ c:~.pr.:s· 

sOll por escrito deverão chc~~~ ao Escntório lntcrn.,ciMul. Es:.e prJw ser .i do: !"'lO 
menos trCs n•c~~ a CCintar d~ data da ~CIIicitaçáu. 

r) As rc,po~t~s dc,crlo ser p(lsitiva~ ou nct.!:•llla~. As propostas de cm<nd:>s 
ou meras. ob~rv,.~<,cs n·~o serão consideradas C('lmtl '"tj><. 

d) A propost., ~crâ C('lnsidcmda como adut:oúól !'C nenhum Est;1.J0 c.>n· 
tratante se opuser à cn>codól e ~ç pelo nlCnos a mct::uJc ::los E~taúo! C(lrl\f:U.Iotçs 
expressar quer sua at>rovaçào, Quer sua indifcrcnca. Qu~r 1intla $U:t abstcrdo. 

Rcl!;ra 82 

lrrrgulatidades no seniço po~tal 

11) Com rc,snl•a das dis1•0<i~iks da rq:ra 2!-J, <lllalq11cr parte int~ressada 
p01lerá tentar rwro•·;H que Qe<ra~hou o documtnlo \'1\l a cana S dia~ ionle~ d,;:,. e:~.pi­

raçlln d" !)rMn rxcct('l quando a corrcsr('ln!.li:ncia flN >'Ía terrc~tre ou n>aritima 
thcgar norm.1hn~nt~ ~" ~cu destino dentro dos tl.,is dl~' :.e~ulolc' à sua entre)!:• 
na agÇ:nci~ r<>~t.\1, N1 l]ltaildo nãe> houver correio, lal rrova só jWdu:i ~r fl>rllC· 
eida se a c.~pcd"1ç;io hr "er sido feita por •ia aCrea. Oc qu.llq11cr man~lfa. :.() 
poderá ser fe11;1 fli'('IVa >C a corrc~['lond(ntia hou~cr sido, r~gistrada ,ela~ alll<>l i· 
dades posta>~ 

b) Se licar rru•·ado a contento da Rc:partiç;io nn:itmaJ ou da Or;,l~ll11.lÇ<io 

intcr{:o•·crn;~mcntaJ destinatária que a c:tJlC<liçilo roi fc>tl como indicada aeim;, 
o atraso na chc~da :.cri dcs~ulpado ou, se o doc;urntnto ou a cart:~o se perdcren, 
sua substitu~:lo por uma no•a via se1á autorit~da, dt~c que a r~rtc into,:re;Sllda 
pro'"e a contento d.a Cita Rep~rtiçio ou da d1ta organi1aç:do que o dxun\ento ou 
a carta remef1dos c:m subslitulcâo são idCnticos ao doeumcnto pcrdid, ou à carta 
Perdida. 

c) \'.'('IS o,:aw!o. 1. \\~ ~ TC!•w: a alinta b) a pro~;:~. relativa \1, C"I.\Xdk\io fiO~\a\ 
dentro do rra1c> dctetmma<.ln c, em caso de perda úo documento ou da c~rta, tam­
bém o \Jt>Citl\lento ou ;1 carta a sçrem remetidos em substituição del'er5.o ser apresenta· 
d,,~ on rrMo de um mês a contar da dat~ em que a parte interessada con~tatou 
-ou tcna constatado se o tentas$C devidamente- o atraso ou a perda, por~m 
nunca mn\~ de ~eis mCJoes dcpoil da c:o.pita.çào do )lH120 aplicável tiO ta1o dtler· 
min:>.do. 

82.2 burnuprilo <lo .1enicfl f'<'sta/ 

11) Com ress.,Jva U3s di$posiçõcs d~ regra :1:2.3 qualquer pafle in!ere$~ada 
poder:i. tentar pro~ar que, em Qltalquer um d('IS lo- dias que p1ceederam a data de 
e~pira<;iio do praw, o M:f'iço posta! c5tC\C interrompido f~Qf moti-:o de sucrra, 
revo\uçiio, desordem dvil, o:rc1c, cabmidadc natural ou oUtrns ralôc~ ~mcl~nntcs, 
na locn!jd~de em que a p~rtc intcres,ada tenha ~cu donlicilio ou sua sede, ou c~tcja 
I"C'oidindo no momento. 

,~; <:;~ ficar ['lto\ado ~ contento (la Repartição nadonal ('lu d~ or1:3ni7aç<io 
inlcrgo,·crnamcnta: destÍI''':iri~ qnr ta1s circunstánch~ ~·.b:i.-<inl, u atra~o na che­
gátla sc:ri Jc.o;culp;:,do, dc•dc que a parte Jntcrc~~ada pt(IVI' a contento da d11a Rcpar• 
tiç,io ou da dita organizaça('l que cfçtuou a cxredição postal dentro do$ ' dias 
~guintes ~volta ao ruocionamcnto do ~erviço postal. As disposições da regra 82,J.c) 

apllcar-se·ilo nmtall's muramlis. 

Regra 83 

Dircilo de exercer junlo a Adminislraçõcs inlernadonah 

83.1 Pram dr rlirtilo 

O [o;<::ntório tntcrn;~cional, a Administmçilo competente en~·arrc~adJ dl 
~quis;~ internaci('lnal e a Administraç;..o compçtcnle encarrcgad~ !.lo cx;1~ pre• 
liminar internaci\lnaJ poderão exigir a produç5o da pro~a do direito d~ e\crccr 

11 que se refere o artico 49. 

8l.l Juf<;>rmoç~o 

,l A RepartiçJo rmcion;~J ou a organir.a,ão intergovcrnamentd, em fun· 
çiio das quais for alegado que a pessoa interessada tem o direito de exercer, dever~, 
a f!Cdido, informar ao Escrit6rio lntern:~ocional, à Adminlstraçã.o competente e~~ar· 
regaO;~ da pc:squisa internacional ou à Administração competente tncarregada do 
exame prtlirninar internacional, se e~ pessoa tem o direito doe exercer junto a elu. 

b) Uma tal inform;>ç~o obrio:arã o EKritório Intcmadonal, a Administra· 
(lo em:a.rrcpda da pesquisa internacional ou a Administração encarrtgada do 

.exame preliminar internacional, conforme o caso. 
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PARTE E 

Regras Relativas ao Capíttllo V do Tratado 

Regra 84 · 

Despesas das delegaçÕc\ 

84.1 DeJprrnr inwrrida.r pelos ga1·rrnos 

As despes~~ de cnda delegaç~o que p~rucipa <k q,,:'ll(luer l"lfj;;tn.1smo cliad•• 
pelo 8tado ou em virtude do mcslllo scr~o incorndas pelo governo que a hc\lver 
designado. 

l~cgr:J. R5 

Falta de quorum na ,\'~rmilll"i:l 

85.1 Voro pnr corrr.,,-.mul<'•l<in 

No c:~so pr•:'l<lo no arlot:ll ~J.5JbJ. o h,·ritóno lntern .• cwn;il cnmuni~"r:i 

ijJ decisõe< rl:~ A""'""'~o.l (c\du•i•c n, quo: dolclil rc,rcot•• ~''' r-ro.:~J,I"cn.to int.·rno 
da A~~enbl~i:~J a•" I ,t.odo~ l"nntrat,,n.lc< 411c nd., n,;,, t'ti•acm n f'<C<..:'It~..l·''· 
convidando-o~ a c\pt.:"ar r<'r co;..ritu. n<> f'lrMu ,k tr~, ,. .. ,c, a ~<•nt;l: da <bt;1 <.Ja 
dita comunoG~ç.io. <c11 ••H•l nu wa ;JJ-<<lcn,:u•. Se.'"' "l'"·'r c"" rr,ll<'. o n!nncr,• 
dos E5tado$ contratanle~ qu~ a'sin1 ç'"'""aran1 .cu'"!",,~"'·' at>,tcn(.;<' .J!.;3n<.-•T 
o nUmero de Es!ndos contrJtanlcs q11C f,Jlh•n f'"'·' '~"~ 11"··· :uon~"l'' o qu..ru~• 
na ocasião da sessão, tnis decisões ctur~rl,J cn1 \lO.:•''· .!c.,\.: uu~ n,l 1'1::-.nn> tCI''l''' 
permaneça assegurada a maioria nccc<~àrl'l 

86.1 Comtlid" 

Rr~:ra Ró 

Gatelm 

!1) A G~1ct:o "'<'nc•on.id.l no :trugn 55.41 '"ntcr.i· 
i) eon rei.,~:,.,~ cada rcd•do lntcrn.J._,,.n.ol put.l•(·"!". ''' d.oJ"' ~~1'··•:•· 

cados nas ln.~truÇÔ~> ,\do lini>lf~li\"J~ r<'llr;,.J1"d.1 !"'·'~'"·' Jj; ~·•t-crtur:• J.1 t•·'<.h<l' .. 

publicada de aconlo com a rc~;r;, 4~, os d~>cnl'l<l\ (...., '" IH< •• ~crJ q:oe ri;:_l.rcm ~-' Ju~ 
Piaina e o resumo, 

ii} a tabela de toda\ as IJ'~s pJg."~'" ~' R~r.,n.,-~...,;. re.-el':, rJ'. ~·· 
Escritório ln.tert'laciou.ll. ãs Adm•nislr;l~·.x~ ~n.çnrr~pd." .~:• J"'C<C:"·'-' on:,·n:a~u,nJI 

C às Adntinistraçõn cn~arregadas do C\.une prc:onun.u onlcrnn,·n11MI; 
iii) ns notJfknçil<:s cuj;l public.,ç~o st.·J.l nij:od, d,· ;;c,>rdo ~nm o Tra­

tado ou o pre!>Cnte Rcaul;~memo de ~~ccuçJo: 
iv} toCas a~ informações, se as me<lll~> fornnj. c nJ mcd•d.a em Qu~ 

foram (ornecidas ao Escritório Internacional pcl~< RerartJ{'"'' dc>is;Mdas ou clci· 

tas. rctati''H ã quc<tàn de saber se os atos mcncion.ados nos artigos 22 ou 39 foram 
reahrn<lo~ em rcl;lÇ,io ao, pedidos internacion.ais que designaram ou elegeram a 
Rcp~rto.;ào interc'i\ada: 

v) quaisquer C11.11ras informações Utcis espccilicadas nas Instruções 
Adnun,,tflllJ~a", con.tanto que o acesso a tais informações não seja proibido em 
virtude do Trntadn 011 do prc.<ientc Regulamen.to de execuçíio. 

o) A G.uela será publicada em edição rran.cesa c inglesa. Edições en1 qulll· 
Quer outra língua serão igualmente publicadas, desde que o custo de publicacilo 
seja U'll:gurado p<la~ vendas ou por sutwcn.ções. 

b) A As~mbltia roderli ordenar a publicação da Gazeta em "outras 1ín· 
JUIU altm d~s mencionadas na alin.en al. 

A Gazela será publicada uma vez por sem.!lna. 

86.4 l'r•rda 

Q$ preços de a~~inatum c das vendns avulsas da Gazeta serll.o fixado~ nas 
Instruções Administrat,vas 

11:6,, Tirttlo 

O titulo da Gazela será <~Gantte•de~ demandes internationalcs de brevets» c 
«Gazcuc of In.tcrnational ~tent Apphcations>~, resp«:tivament~. 

Oulros rorn1enorcs relnlivos fr. Gnlcta poderão ser e~l1eeificados nas lnstru· 
çOes Administrativa,. 

Regra 87 

Cópias de publicações 

87.1 Arfnr.n~<fr<I(Ü<'.I rrrcarrt(fOda.< da pt.<qU!Ja inttmacional e do r.~OIIIf prtliminar 
ttlltmanmwl 

Q<lalqucr A<lmmi~lr~ç~o enc;Jrregada da pesquis.a mtemacional ou do exanle 
preliminar mteroa<ional ter~ o d•reito de rt"al;ocr sratuitamcnte duas cór•as de 
cuda p:d•dn inrern;~c.onal publicado, da Gaz~ta e de qualqver outra pub!i<a· 
ç.lo ·d~ ínte~se 1:'-'ra! >'Ubli<:=lda pelo Escritório Jnternadonal a respeito do Trn· 
'lado ·ou •do presrnte Reçulamento ·de execuçAo. 

87.2 Rtpartiriie.< mw1mmi.• 

a) Qualquer Rc~•artiç:io nacional terá o dreito oc receber gratuitamente 
uma cór>ia de cada pc,li(.)o internacional, (.)a G~teta e de qu:dquer outru plihlicaçào 
de intcresscgelal publ,cado pelo EscriiÓrio Intcrr.acional a respeito do Tratado ou 
do Dresente Regulam~nto de e~e<:uçào. 

b) As publica~"l)es nwncionada> na .:~!inca "I ~cri•u 1WICI1d"s a r>edido espe. 
eial atJrcsentado, em rdaçào a cada ano, em 30 de Novembro do ano prcccdcruc· 
Caso uma publicaç5o seja editada Clfl várias lin.guns o red1do dc~erâ especificar 
em qu~ língua de•~ia receber a publicaç:lo. 

R~,!!U RR 

Modificação do R('gulamenlo de. cxecuçiio 

88.1" ExigiJIJcia de mumimidode 

A emenda das Oispo~ições scguimes do presente Rc~:ulamento d~· execução 
uigirá que nenhum Estado com dorcllo de •oto na A<scmbl&•• •Cite contra a cn•cn:la 
proposta: 

i) rc-g;a I~. I tta\a de tr~nsrnis<.i<'); 

ii) rcgr:1 22.2 (lransmi•sJo d~ IÍôl oricinal: rn>l;sso llllcrnati,·o•; 
iii) re!>ra 22.3 (\)raro prcvi~to no ar!igo 12.~1); 

iv) reGra 33 (e~tado da téCnica pcrtincnlc rar~ lias da re'>lluis.a inter· 
nacional); 

v) regra 64 (estado da técnica para I in• do ":1n1c prrl•minar intern.acinnaiJ: 
•·i) .resra 81 (ruodiJkaç;io dos pra1<>s li\adn~ n<' Tral;s<iol: 
vii) a presente alinea (isto~. regra 8~.\). 

8S.2 E.•igi11cia dr u>wuimir/ad~ duran/~ um ptrivdu dr tran<lrün 

D11rante os primeiros 5 ano5 depo1s da entrada em •·ij:or do Trawdo, a emcflda 
das seguintes disposiçüe~ dede Rq:u!an•ento de ç~ccuçjo niç.r1 que nen.hum Est,do 
com direito de voto na Aswmt>léia 101c con.tra a emenda I">'<'P<'St.l: 

i) regra ~(a dcs(·riçln]; 

ii) re~;ra 6 (a~ '' 'vindica~õ~'); 
1111 a rrc;cnte alínea (isto t, regra R~.2l 

88.3 Ex(t~nria dr nmàrrio rf~ r>pn.<ipiu ri~ rtrlm E'tm/,, 

A emcn.da dao dospo•io;~·cs ~esuintes <!este Regulamento de e~~ução e~iGira 
que nenhum Estado a que se refere o art;g., ~S.3a)uJ e com d~reno 1/e voto nt Assem-· 
bléia vote contra a emcm!a proposta: 

i) regra 34 tdoCIIOlentao;iio min.unal: 
ij) rc.:ra 39 (mattr.a a qu~ s~ 1ci" .. ·re o arti!'o 17.2Ja)i)); 
iiiJ regm 57 {ma/Cria a ·que se rd~r.: o arttgu J4.4/uJI) J; 
J,·J rrescnte alinea (isto e, r~gra !IS.3J. 

88.4 Pwr~•w 

. Qi•.olquer rroro<ta d,_ emenda de uma das disposiçõe\ m~ticionnrt~s na~ 

regras H8 1. ~!\.2 ou 88 ~. c~so caiba à As>embltia pronunciar-se sol-ore o a"unto, 
dcV~:rá se" comun.ieada ~ todos o~ Estados con.tmtantes dois~ meses pelo menos antes 
d~ abertu,n da !>C~\50 da AssembJ6ia QUe deverá tomar uma decisão a respeito"da 
dita proposta. 

Regra 89 

Instruções Administralivas 
~9.1 Exltll.<iir• 

a) As ln<lfiiÇ\w;\ Admin"t~trati,·as eontcrii" dlspo~iç(ics concernentes a: 

il qued\x·~ a rcopcito d;n quais o pr~s~n!c Rcgul~m••n.to cilar c'pr~S· 
samente ns ditos ln,truçioe•: 

ii) qu~lqucr pornlCn••r r~l.ll(vo it. oploc;~çJo do l'f~scnlc Rcsulamçnlo 
de exeeuçi•o. 

f<) As lnstrllçi"lc< Adn11n,.!fali1as n.io d~vcr;"\o colidir com o Tratadll. com 
o presente Regulantcnto de cwcuç.io ou com q11;~Jquer acordo concl11ido pelo E..:ro­
tório lntcrnadon~l com um:~ Adlllinistra.çâo encnrresada da pesquisa in.ternacoonaJ 
ou uma Adn11ni~:raçãn en.carresada do e~ame preliminar intern.ac•on.al 

89.2 rr~mt 

<J) A~ ln.s1rUÇÔ~~ AdnlllliSlrativas ~cr:io redigida~ c r•omul~atl;i< rrlo Di•c· 
!Or·Geml, depois de con<ulud:~s :~s RcJ•arto~·<",e; r~ceplOr~s. ;~\ Adn"n'<lf~ç;.._,, eric;lf· 
rc~:;1das d3 rc'qlli<a intcrn;ocíonal c as ,\dm•n1s1r~çik~ cn~arrcgadas do c;>.am,· rre­
limlnar in1ern~cinnnl. 

bi Elns {IOJcr;ln ser moJ•Iic~d"~ pelo DoreiDr·Gcral d.·pu'' .!c cnmull.11b~ 
n Rcr~rtiçt'Ci ou Admm~<lr~çt,~s que ti•~r.·n1 intcr~<se dif"Cin n~ mod,lk.,ç~o 

proposta. 

r} A A.s-embk't,, Jwdo.:rá '""\'dar o Otrcror·Gcra] a modili<.-M as Jn,,ru· 
çõcs Admin1strntiva~. e o D•retor·Gcr~l agirá en1 consequência. 

89.) Publicoriio e enlrmla em •iC"' 

a) As Instruções Admoni~tr:ot"·:•~ e qualquer modificação que lhes seja illlfo· 
duzida scrJ.o puhJ.cadas na Ga>.eta. 

b) Cada pttblicação e-1pecoficarJ a dara em que as disposiçõe~ pubhcada5 
entrarão ~m vicor. As dat;U poder,io ser difcrcn.te1 "em relação a disposiçê\l.'s 
difcrrn1cs. desde que ncnlwma disposição ~ja posta em vi&or antes de sua 
publicaçAo na Gazeta • 
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PARTE F 

Regras Relativas a Vários Capítulos do Tratado 

90.1 Dt]miçôn 

Rc::ra 90 

Representação 

i'<~ra o~ lin~ das rc,;ras 90.2 e 90.3: 
1) dcl'e-sc enl~nder por «mandatârio» qualquer uma du ~~so;n men-

eionadas no ;,.rhgo 49; 
itl dne-se entender por «representante comum* o depositante a que 

se refere a regra 4.R. 

90.2 Fl<'it"l 

<1) Qu,tlqucr ,,to cf~tu<Ldo por um mandJtãrio, ou em relação r. um mal'!· 
dat:\rio, ter:i os ck•t<" de un1 :,to dctuado pdo, Oo.J til~ rd:tçrto ao dCJlOSitantc uo 
depo~tturuc~ que nOLllCM·'"l o mand:l!~rio 

b) QLL:l!(J"Cr nt.> c:t'hJ.,do por, ou ern rclnç:io a tml rcpres.:ntantc C•,mum 
ou seu nwn,J,,,;,,_. ter~ ,,. ddto~ de um uto efetuado po~. nu ent relação a todos 

c) Se ,;,.r"" '"·tn.bt, .• ,,.~ f<.>rem n<'llleados 1\CID mc'·"''I,Jqtos.•tanlc 11u o!CP•l­

&it:tnte~. qua<lJ.u~r .1!<:1 ~, ... .,.,dn 11or. uu em rdac.io a qualquer um d~~!s dhcf!.-Js 
mandatários ter,, O> tfc•l"~ tk ~'"'~to efctuo~Jo pcln, ou t•tl rci.IÇ.lo ,Jo Jito o.lcp ,. 
sitante ou aos dnos dcp<hLtam~s 

d) Os cfcllo< d~serthls na~ alíneas a), hl c r) ~c ~·t~n.lcràu a(l ptoçesso c,1 

pcd'ido intcrnac"'ll.ll pc,.l Rcp.lfliçõlO receptor~. o [...:rili•rw lnt~rr~o~ciL>na 1, a Adn:L· 
nistraç.lo cn~:ur~gJLia d~ ~~<Jlli~a intcrn~cional c u AUn"OL>Ir~ç.lo cn~arrcç:.ta 

do exame prehmma.r mternn~ional. 

90.3 Nomraçrl" 

o) A no111~aç,1o de ""' m:tnd~tário ou de um rcprc<cntante comun1 nc ~f'· 

lido que lhe cmr•nt~· a'"~'·'.\~"'· r:~\" n dtt<• m~rul~t.mL• t>U rcrrcq>nt;tntecomum 
nilo SCj:\ llP<lH'adL• 11<> fCL!II~""" :I(, I ;t-.Ln,LJO por h>Jt'- O' ,J~p('~!l!l!lle<, 1°(\<;r:'t ~~( 
feita por uma rr,>cur,,,;;,,, ·"'"'·'da, -.:rar~lla (1\lV é. Ulll d!.>c-Un,cntv r.omc~nd,, 
l.lm mand~t.m" 1111 11nt r, .. ,,,.,~nt,mte COillU!ll). 

b) A Pf<'l.uT~,:,, f'".lrr.i «'r licpos•t:tda n:• !{ep,1rto._::,u receptora ou no 
Escritório fnlcrn:,_"'" ,1. ·\q11ck em que ;: rrncumç.'in r,,r u~r<•,uall:~ notifi~ar:i 
prontamente o outto 1:<<·•11 ''"''"a A.Jmim\lr:~çlo inl~rc'-':nl.•·~ncarrc~Jtl;, Ua i'CS· 
quisa internacional e a ALI IL<nLilr.,çlo intcrc'-"'tl.! e!'l.:.ur~p.J.• o.lu c~umc rrcliminar 
int~rnacional. 

r) Se a procuraç.io •c;•~rJJa n.l<l nthcr J<"n~<l.l '""'" pr~"'1o n.1 .lhncl<J),~ 
ou se es\.:1 proçuuç.lo ~cp.•rat!J csll\tr f.tltJn.Jo. t•u .:~•n.!J <e J ,,,J,..:.1ç.lo Jo nome 
ou do endereço da p.rsso~ nomeada n.lo «H•cr c.•n(,,,., .. a n·, .1 .:A, a r~•>L:Ut:JCào 
\erâ con~1dcrada corno inexi~tente ate corrcçlo t!a r~·~=~ 

90.4 Rt•••.l'<'!<i•• 

a) Qu,,lqLicr ncomc.ç.lo plldcr:l se-r revor:art;> pdas pessoas, otr seus procura­
dare~. que lil~ram 11 noi'I\C~ç~o. 

bl A rc~ra 'IO_J apllcar·~c·:\, 11111/oHis m11/mrrfi.<, no documento que contém 
a rcvo~aç:lo. 

Rrgra 91 

Erro!'. C\idcntcs de transcrição 

91 l Rclifirurci, 

<1) Com rt"·'l<a Uas ahncn' h) a ç), os erro\ C'•identcs de trJnseriçiio, no 
pcJ1do int~lnõlci,>n.,l 011 em outro' documentos uprc~cntado~ p<:lo dcpo~it~ntc, 
podcrJo 'cr reht'ocadDs 

h) Os erros dc,iU•" ao f,110 .lc que. no r-:•li..Ju ontcrn~c'•un~t ou no~ outr," 
iJ.X:umCillOS, (SIÍ\C,<e C~eTLlU :tlg,l lJ,(~I\'1\l~ dn qUI.', ~111\llodJ Clid~!lCÍ~, f,lr~ o.j~IC• 

j~do, serão con<odcrmlu< <.onw c, f<'' ,_., ,.J.-nt<·< .1~ tr:m<.cr.,-:11•. A rclitic:l.;; ... , cl,, pró­
pna dc1cr.i ser e,t.Jcntc nu <.coliJo de <tuc qu:th]uct um dn-cr~ perceber de Llf<>nLo 
que nada -.cnão '' te~to rn•rosto conu> rctifk~t:iu (lodcria ter ~ido dc"-"j;!UO. 

<") Omi<~ôcs de ~Jcmcntus inl~<ms "" de fl•lh~s intdras \lo ~llio.Jo mlcrna· 
t10nal, mc~mo tcsu!tante~ clammcntc de uma o.Jcsatcnçàu, ao r.cr feita uma cópill 
ou no serem jt•nlmlas a$ folh:l~. ror c.,~mplo, não serão consideradas tetificáv~"-

d) Qunlqucr rclificaç:io t>udc•.í \cr feita o pcdiJo do depositant~. A Admi· 
nistraç:io que houv~r dcscohcrto o que {l~rcça con~hluir um erro evidente. de ttans­
cnção poJcrâ cnr.,tdJr o depo~ilnrtl~ a aprcsenta.r um pedido de rctiflcaçilo, tal 
como disposto n:.~s alinens <')a g) 

t) Qualquer rctific~çlo ntg•rá a auloliL.1çào c~pre~~: 
i) da Rtpart1ç:io r~...-:~ptora, ~~ o erro se cnconLrar no rcqucrun~nto; 
ii) da Adnlinistraçi•o cm:nrr~gad.1 d~ l't•qui~a int~rnacional, se o cno 

fi~:-urar em "utra 1'-1ne ,Jo pcd•llo interna1.1onal ou em outro dt>L:umcmn :tpr~kn­
tado a essJ AdL\ltniMraç.lo; 

111! da A.Jm 1 n•~tr:~ç.Jo ,.n,:orrc~ada do cnmc preliminar intcrn~c•onal, 
se o erro figurar em m11Ta rarlc dll rcdt.Jn intern,•c•onal que não o rcqu~rimcnto 
ou ~"' outro qualquer l!ocumcnto a!'re,.;ntmlo a c~Sõl Admmi:;traçilo; c 

iv) do bc!i~!'ll•v !:-t~rnac10nal &e o erro Jigurar cn1 111n outro doçumcnto 
qualquer :~lt.'m do pedido intcrn;~CLon;Jl ou das r.1!'':!:f:;:::;<l~ e;.; corr~çõcs '.lesse 
pedido, apre>cntados ao E~:ril6ito lntcrnacion~l. 

{) A data da :~.utorização será inserita no rwccsso do redido internacional. 

g) A autori1oçà•J p;:tra retificar " que se rcrcrc a a!inea 1) poder! ser con· 
cedida ai~ que oçorra uma das sc&uintes citcun~t:indas: 

i) no eMa· de autorit.ação con,cdida ~la Repartição rec:eptora e o E.scri­
t6rio Intc:rnationo.l, a comunic:lç!lo do pedido intc:rna~iunal a que se refere o ani.~:o 20; 

ii) no c3so de nu'loriução cont:edida pela Admi;'listraçlo enearrcllada 
da pesquisa internacional. a aprovação do rc:Jat6rio de pesquisa il!.ternacicnal ou 
da d«lançto tal como disposto no lrli&o 17.2)Q); 

lti) ~o tnso M :uiton1ação concedida rela Ad•nini\lrnclo cncllrrefiplla 
do cl<.:lllle flrdimin~r rk P.:'·(]LU'>.1 internacional, a aflrova~.io do rd~t6rio de cxr.me 
preliminar intcroact"nõll. 

11) Qualquer n:tinc.t~i'l(l nutori1adõ1 por autoridade~ cwtras que nllo u Escri­
tório Internacional dc,erã ~er prontamente comunicada por essa autoridade ao 
dito Esçrit6rio. 

Regra 92 

Correspondência 

92.1 Corlu.\ rfr acompauhmm'lllo t onillallmu 

11) Qu~lqucr docllnl~'"tn, ~Jern do pedido intcrn~cinn.tl <"1<· rorópri(l, subme­
tido pelo dcpoo;ít~nte no cur:>o do ptO<."':S~o intcrn~Ci<>n;~l prç<l'-ltl n,, Trntal'o e no 
prCM:nte Regulan1ento de ~\c~uçâo- s.c n;'to const,tuir ck pr\•t•r!o uma lnl"ta -- • 
deverá ser ncomp:tnhado p<lr o.~ma c;trta que identifique n :'<'diJ, intcr!'ladon:r.l a qui: 
ele $C refere. A cartn <Jc\'cti o;cr assinada ('CIO dcp~>\itanle 

b) Se :ts cnn.J•c•'~s n que $C refere a alinca ul n~o for~m prccnchid.u, 
o documento M:rá cr>Ll~i.Jcr:t<ln co!Ylo nll<> hn,·cndn sido ~11hut~üdo. 

92.2 LlnguaJ 

a) Com rcssal<":t das alin~':lS b) c c). qunlqucr c:.rl:t ou dLII::\10\CRie> "ndcrc­
ç.,do ou Sltbmctido pelo dcro~it~nle ;\. AUrni11islr:u:~o errc;rrrc~:rJ;, Uo exame pttlr­
minar intctnacionnl dc•crá s.:r redigido na mesma liniJ!UO '-IIIC o J>i:liido intcrnl!CÍD­
nal ao qual dig.1 T~;:;pctto. 

h) Qualquer cnrla do dcpositanlc U Administração cncarreg:r.da da p!.'!.­

qlli'-:1 internacional ou à Allministr~çào cnc:tm:!;lada d" e'a1nc rrcliminar iuternli· 
c•onal poJera ~er rcd•~tJda crn outra lingua alem daquela d<) .rtdtdo lntcrn.Jctonal 
~ a llila Admmistraçào al.ltoriz:lf o uso dessa linçu.:~. 

c) Quando uma traduçào for e~igida de acordo com a rcj!ra H.l, a Admi· 
nÍ\Iraç:h• encarrcj!;ula do e~õlme preliminllr inlernacionat poderá e:<ic1r que toda 
a carta que lhe f"r cndcn:çada pelo depositante seja redigida na lin~'\l:t dcs~ traJuçào. 

dJ Qualquer cartõl do depositante ao Esc-ritório Internacional devetã ser 
redigida em francês 011 ingtes, 

e) Qualquer cnrta ou notificação do Eseril6rio Internacional ao dcpo\ilante 
O\l:t a qualquer Rcpnrtição national deverá ser redigida em frafll:êS ou em in;lê!s. 

92.3 Exp~rfiçrits fHIJ/(tis pr/af Rtparti(õet npdanais t (t< rm:m•-;ocõrs 111/rn:artr• 
/l(tllltnt{l/.1 

Qualquer docunwnto ou eatta que emane de. ou $ejn trnnsntilido por uma 
Rcp.utiçào nõlcion:tl ou uma ortaniz.1çiio intergo"<:IOllmcr!lal e que constitua uma 
oeorrtnda a partir da qual tenha início um prazo, de acordo com o 'fr:~udo 011 o pre­
sente Regula~mnto de cuc:ução, dever~ str C'-'pcdido por ce>rrei(l aéreo n:ai$.rndo. 

fitnnd<' entendido 'i''C o >:Nrcio por vi11 ltrrestrc ou marhima f'<'der4 ~~~ ull!it.lde> 
em lu,nr do enrrciLl a~reo quant.lo o prin11:iro cncguc normatrnenu• m• J~"ino no 
pta7.o de dois di"! d~poi~ da c'pediçilo ou qmlndo n!lo haja correio 11~r~1> 

Rrgra 93 

9l.l R~/ltlrliçiio ltctptorQ 

T~tda Rrparliçào rceeptorn eon!\Crvnrã o~ proceSSO$ c registros relati~o~ 11 

Cl\da pcdillo inl~rn~cionnl ou alc;.:~do ~di<!o inlernacion:~.l, inclusi\'e • cória para 
a Rcr-,ni\·:1o rccertor;~., dunmte tO nno~ relo nltl'IOS a contar da d~t~ do der6,ito 
lnttronc•onal on, quando e~ta n;!.o houver 5ido con«:dida, a CtLRiar da data do 
rtct:\•imtnto. 

11) O E~critório Internacional con~crvnr:\ o processo, incluindo • via ori. 
~:lnal, llr \(ll\o rc\lido intcrr .. 1cinna\ dural\tc ~O anos pçlo menos 11 conlar da da1a 
de recebinn:nln da ~fn on~:-in:•l. 

b Os rrocc~sos c rc~istros b:\sieos do Escritório ll'lternacicmal ~rilo con. 
s.c:rvado~ mdcnnidnmente. 

9}.3 lf,f,,,·,iJrr.rriicJ ~llr<rrlo'K••tÂIS ria pr.tl,/tri.<a intrmarirtnlll 1 Arfmi11iltrar•lt~ 

tnrurrt;:u.:a, da t.'L'Qmf J><elir~,inor inurntlri<'""l 

Ül<b AlilllLnistraçào cnCõ!TTegada da r·~'qni·.:~ inlenwdon~\ c 'ad:~o Adminis. 
traç-lo rnc~r.eg.,da du hnme rrdimin~r internactonal cons.:n·nrá dur!lnte pelo 
Tlli:nos lO ano~ 11 contar da rl:lla do dc(l6sito intern:Jcional. o proces~o d~ cad:t pedido 
internacional. 

93.4 Rrprt>tfllt<irA 

Para o~ nns d~ prc~cntc rcg_rn, os protl!.<sos, cúrias c rer.i<trn• c"tnrrtcnde. 
riio igualmente n~ rcprod.,ç(ies ft>to~róriC.:Is dos process••s, c6pin~ c l~j:,~lr<>\, ~~Ja 

qual for a fNma des.'OIS reproduç<lCs (microflhncs ou outra~l. 
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Regra 94 

Remessa de cópias pelo Escritório Internacional e pela 
Administração encarregada do exame preliminar internacional 

9.4.1 Ohrigaçào dé remeter 

A pedido do depositante ou de qualquer pessoa autorizada pelo. 
depositante. o Escritório Internacional e a Administração encarrega­
da do exame preliminar internacional remeterão, contra reembolso 
do custo do serviço, cópias de todo documento incluído no processo 
do pedido internacional ou do alegado pedido internacional do 
depositante. 

Regra 95 

Disponibilidade de traduções 

95.1 Fornecimento de cópias de traduções 

a) A pedido do Escritório Internacional, qualquer Repartição 
designada ou eleita fornecerá uma cópia de tradução do pedido 
internacional submetida pelo depositante à dita Repartição. 

b) O Escritório Internacional poderá, a pedido e contra 
reembolso do custo, fornecer a qualquer pessoa cópias das traduções 
que receber em virtude da alínea a). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I' da Constituição, e eu, Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 111, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.576, de 6 de outubro de 1977, que "reajusta os 
vencimentos, salários e proventos dos servidores dos Úrgàos Auxiliares da Justiça de Primei· 
ra Instância do Distrito Federal e dos Territórios". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1_.576, de 6 de outubro de 1977, que "reajusta os 
vencimentos, salários e proventos dos servidores dos Órgãos Auxiliares da Justiça de Primeira Instância do 
Distrito Federal e dos Territórios". 

Senado Federal, 30 de novembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETQ LEGISLATIVO N' 112, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.577, de lO de outubro de 1977, que "dispõe sobre a 
concessão de isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos, nos casos que especifica". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.577, de lO de outubro de 1977, que "dispõe so­
bre a concessão de isenção do Imposto de Importação e 'do Imposto sobre Produtos Industrializados, nos 
casos que especifica". 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 110, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a realizar operação de empréstimo externo no 
valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) para financiar a construção de 
segmentos da rodovia BR-415 (Vitória da Conquista-Ilhéus). 

Art. I• É o Governo do Estado da Bahia autorizado a realizar, mediante a garantia da União, se 
necessário, uma operação de empréstimo externo no valor deus.~ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares 
norte-americanos), ou o equivalente em outras moedas estrangeiras, de principal, com um grupo de bancos 
liderado pelo Banco do Brasil S.A. sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Bra­
siL destinada a financiar a construção de segmentos da rodovia BR-415- Vitória da Conquista-Ilhéus e de 
estradas viciA-ais ao longo do seu eixo. . ... _ .. .- .· .··~ _.; _ 

Art. 2• A operação de empréstimo externo realizar-se-á nos termos aprovados' pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, despesas operacionais e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
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para registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos 
encarregados da execução da política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, ao disposto na 
Lei n' 3.482, de 30 de junho de 1976, do Estado da Bahia. · 

Art. 3' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de novembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

SUMÁRIO 

I- ATA DA 220• SESSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 
1977 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensa_gens do Senhor Presidente da República 
Restituindo autógrafos de projetos de lei. sancionados: 
- N"' 325/77 (n"' 509f17, na origem), referente ao Projeto 

de Lei da Câmara n"' 124/77 (n"' 4.403 M B/71, na Casa de oriM 
gem), que autoriza o Poder Executivo a abrir a Encargos Gerais 
da União- Recursos sob Supervisão da S«:retaria de Planeja· 
menta da Presidência da República - o crêdito especial atê o 
limite de Cr.\ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos mi· 
lhões de cruzeiros), para os Iins que especifica. (Projeto que se 
transformou na Lei n~' 6.471, de 29 de novembro de 1977 ,) 

- NY 326j17 (n"' 510/17, na origem), referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n"' 103/77 (n"' 4.242 · Bj71, na Casa de ori· 
gem), que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Tribunal 
Federal de Recursos o crêdito especial de Cr!o 198.000,00 (cento 
e noventa e oito mil cruzeiros) para o fim que especifica. (Projeto 
que se transformou na Lei n"' 6.472, de 29 de novembro de 1971 .) 

- N"' 327j11 (n"' 511/77. na origem), referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n"' 98/77 (n"' 3.614 ~ Bj71, na casa de origem), 
que altera o art. li do Decreto· lei n"' 67. de 21 de novembro de 
1966, que dispõe sobre ações da Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro, e dá outras providências. (Projeto que se transformou 
na Lei nY 6.473, de29 de novembro de 1977.) 

De agradecimento de comunicação 
- N9 328/77 (n"' 512j71, na origem), referente à aprovação 

do Projeto de Decreto Legislativo n9 5/77 (n"' 81- Bj77, na Câ~ 
mara dos Deputados). 

1.2.2- Oficio do Sr. 1"'-Secretário da Câmara dos Deputados 
Comunicando a aprovação da seguinte matéria: 
- Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n"' 109/74 (n"' 249-C/71, na Casa de origem), que institui o está­
gio profissional, e dá outras providências. (Projeto enviado à san­
ção em 29-11-77.) 

1.2.3 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Ofício n9 S- 25/71 (n"' SPP/255/17. na origem), do Sr. 

Prefeito do Município de São Paulo, solicitando auto­
rização do Senado Federal, para que possa contrair emprêstimo 
externo no valor de US.\ 100 milhões de dólares americanos, des~ 
tinado à Companhia do Metropolitano de São Paulo -
METRO. 

-Ofício n"' S • 26/77 (n"' CG/947 j77, na origem), do Sr. 
Governador do Estadn de São Paulo, solicitando autorização do 
Senado Federal, para que possa contrair emprêstimo externo no 
valor de USi 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares), destina­
do a execução das obras e encomendas programadas pela Com­
panhia do Metropolitano de São Paulo- METRO. 

1.2.4- Expediente recebido 
-Lista n9 lU, de 1977. 

1.2.5- Comunicações da Presidência 
-Recebimento do Ofício n<t S/28/77 (n't GEJ735j77, na 

origem), do Sr. Governador do Estado do Amazonas solicitando 
autorização do Senado Federal a fim de que aquele Estado possa 
contrair empréstimo externo no valor de USi 15,000,000.00 
(quinze milhões de dólares norte~americanos). 

- Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n"' 86/71, 
que dá nova redação ao§ \9 do art. 381 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de JY de maio 
de 1943. por ter recebido pareceres contrários, quanto ao mérito, 
das comissões a que foi distribuído. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Pela ordem, indagan· 
do da Presidência sobre a possibilidade do fornecimento a S. Ex• 
de cópias da resenha das sessões do Senado dos dias 28 e 29 do 
mês em curso. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta à indagação formulada. 

1.2.7- Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado n9 297/71, de autoria do Sr. 

Senador Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo ao artigo 9"' 
da Lei n"' 5.1U7, de 13 de sêtembro de 1966, renumerado o atual 
parágrafo único para§ 2Q. 

1.2.8- Requerimento 
- N"' 529/77, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, 

solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do dis~ 
curso proferido pelo Deputado Francelino Pereira, Presidente 
Nacional da ARENA, na sessão de abertura da reunião dos 
dirigentes nacionais e regionais desse partido. 

1.2.9- Discursos do Expediente (continuação) 

SENADOR FRANCO MONTORO, como Líder - Oficio 
enviado pelo Diretor da Divisão de Assessoria Sindical da Dele~ 
gacia do Trabalho de São Paulo ao Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma· 
teria! Elêtrico de Santo Andrê, solicitando cópia da Ata da As~ 
sembléia geral daquela entidade, que teria aprovado o documen· 
to intitulado "Manifesto à Nação". 

SENADOR EURICO REZENDE, como Líder- Protestan­
do encaminhar ao Sr. Ministro do Trabalho o teor do pronuncia­
mento do seu antecessor na tribuna, para os esclarecimentos que 
se façam necessários. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Denúncia de violação 
dos direitos humanos de pr~sos na Ilha de Itamaracá. 

1.2.10- Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Senado n"' 298/77, de autoria do Sr. 

Senador ltalívio Coelho, que altera dispositivos da Lei n"' 6.024, 
de 13 de março de 1974, que dispõe sobre a intervenção e a li qui~ 
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d::~.çào extrajudicial de instituições financeiras, e dá outras provi­
dências. 

- Projeto de Lei do Senado n~ 299/77, de autoria do Sr. 
Senador Lázaro Barboza, que dá nova redação ao art. 246, do 
Decreto-lei n"' 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

1.2.11 - Requerimentos 
- N~> 530/77. de urgência para o Projeto de Lei da Câmara 

nQ 94/77- Complementar, que altera a redação do art. 5~', caput, 
da lei Complementar nl> I, de 9 de novembro de 1967, que dis­
põe sobre a criação de novos municípios, e dá outras providên-
cias. 

- N9 53tj77, de dispensa de interstício e prêvia distribui­
ção de avulsos para o Projeto de Resolução n9 126J77, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a realizar uma opera­
ção de crédito no valor de CrS. 199.233.000,00, a fim de que figu­
re na Ordem do Dia da sessão seguinte. A prol' a do. 

- N9 532/77, de dispensa de intersticio e prévia distribui­
ção de avulsos para o Projeto de Resolução n9 127 f77, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de·santos (SP) a realizar uma opera­
ção de crédito no valor de Cri 28.225.127 ,00, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. Aprol'ado. 

• 1.2.12- Comunicação da Presidência 

-Convocação de Sessão extraàrdinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.3- ORDEM DO DIA 
-Requerimento n9 47lf77, do Sr. Senador Murilo Parai­

so, propondo voto de congratulações ao jornal Diário de Pernam­
buco, pelo transcurso do 1529 aniversário de sua fundação. 
Aprovado, após usar da palavra no encaminhamento de sua vota­
ção o Sr. Senador Marcos Freire. 

-Requerimento n11 474/77, do Sr. Senador Lourival Bap­
tista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso proferido pelo Ministro Ángelo Calmon de Sá, em São 
Paulo, no dia 12 de novembro de 1977. Aprondo. 

- Requerimento n~' 479/77, do Sr. Senador Otair Becker, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, de artigo 
referente à emancipação política do Município de Massarandu­
ba, Estado de Santa Catarina. Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 113/77 (n~> 3.340- B/77, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, Que concede pensão especial a Gilberto Costa, e dá outras 
providências. Aprovado. À sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara n~> 117/77 (n~' 4.305 - B/77, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério dos 
Transportes- Entidades Supervisionadas- crédito até o limite 
de Cr$ 292.060.000,00 (duzentos e noventa e dois milhões e ses­
senta mil cruzeiros), para o fim que especifica. Aprovado, após 
usar da palavra na sua discussão o Sr. Senador Lázaro Barboza. 
À sanção. 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 27/77 (n9 108- B/77. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do tratado de 
Amizade, Cooperação e Comércio entre a República Federativa 
do Brasil e a República da Bolívia, assinado em Brasília, a 17 de 
agosto de 1977. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado nl' 293/76- Complementar, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que introduz modificação na 
Lei Complementar n~' 26, de li de setembro de 1975, para o fim 
de permitir a utilização do PlS·PASEP, na aquisição ou constru­
ção de casa própria. Discussão adiada para a sessão do dia 23 de 
março de 1978, nos termos do Requerimento n~' 534/77. 

- Projeto de Resolução n~' 117/77 ,.que autoriza o Governo 
do Estado do Paraná a elevar em Cr.l 13.694.000,00 (treze mi­
lhões, seiscentos e noventa e quatro mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada interna. Aprovado. Ã Comissão de Reda­
ção. 

-Projeto de Resolução n9 118/77, que autoriza o Governo 
do Estado de Pernambuco a realizar uma operação de crédito no 
valor de C r~ 10.656.457,00 (dez milhões, seiscentos e cinqüenta e 
seis mil, quatrocentos e cinqüenta e sete cruzeiros). Aprovado. À 
Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 119f77, que autoriza o Governo 
do Estado da Bahia a realizar uma operação de crédito no valor 
de Cr$ 63.396.000,00 {sessenta e três milhões, trezentos e noven­
ia e seis mil cruzeiros). Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 120f77, que autoriza o Governo 
do Estado de Alagoas a elevar em Cr.l 7.574.997,00, o montante 
de sua dívida consolidada interna. Aprol'ado. À Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Resolução nl' 122/77, que autoriza o Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul a realizar uma operação de cré­
dito no valor de CrS 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cru­
zeiros). Aprovado. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n9 123/77, que autoriza o Gover­
no do Estado de Santa Catarina a realizar uma operação de crédi­
to no valor de CrS 13.921.000,00 (treze milhões, novecentos e 
vinte e um mil cruzeiros). Aprovado. Â Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 124/77, que autoriza o Governo 
do Estado de Santa Catarina a elevar em Cri 5.800.000,00 (cinco 
milhões e oitocentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada interna. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 125j77, que autoriza o Governo 
do Estado do Maranhão a elevar em Cr.l 77.500.000,00 (setenta 
e sete milhões e quinhentos mil cruzeiros), o montante de sua dí­
vida consolidada. Aprovado. À Comissão d~ Redação. 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 112/77 (n"' 4.304- B/77. na 
Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fun­
do Nacional de Desenvolvimento- Recursos sob Supervisão da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República - crédi­
to especial até o limite de Cr.l 4.800.000.000,00 (quatro bilhões e 
oitocentos milhões de cruzeiros) para o fim que especifica. 
Aprovado, após usarem da palavra na sua discussão os Srs. Sena­
dores Orestes Quércia e Franco Montara e no encaminhamento 
de sua votação os Srs. Senadores Roberto Saturnino, Virgflio Tá­
vora e Itamar Franco. À sanção. 

1.4- MATÊRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 94/77- Complementar, em 
regime de urgência, nos termos do Requerimento n~' 530/77. 
Aprovado, com emenda, após parecer da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. Ã Comissão de Redação. 

- Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n"' 94/77 • Complementar, em regime de urgência. 
Aprovado. À Câmara dos Deputados. 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~' 27/77. constante do sétimo item da Ordem do Dia. Aprot·ada, 
nos termos do Requerimento nl' 535/77. Ã promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 117 j77, cons­
tante no nono item da Ordem do Dia. Aprovad;~, nos termos do 
Requerimento n~' 536/77. À promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n~' ll8j77, cons­
tante do décimo item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n9 537/77. Ã promulgação. 
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-Redação final do Projeto de Resolução nY \19j77, cons­
tante do décimo primeiro item da Ordem do Dia. Aprol'ada, nos 
termos do Requerimento n<:> 538/77. Ã promulgação. 

-Redação final do Projeto_de Resolução n<:> 120f77, cons­
tante do décimo segundo item da Ordem do Dia. Aprovada, nos 
termos do Requerimento n<:> 539/77. Ã promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n~' 122/77. cons­
tante do décimo terceiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos 
termos do Requerimento n~' 540/77. Ã promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n~' 123/77. cons­
tante do décimo quarto item da Ordem do Dia. Aprovada, nos 
termos do Requerimento n~' 541/77. Ã promulgação. 

-Redação final1:lo Projeto de Resolução n~' 124/77. cons­
tante do décimo quinto item da Ordem do Dia. Aprovada, nos 
termos do Requerimento n~> 542/77. À promulgação. 

-Redação final do Piojeto de Resolução n<:> 125j77. cons­
tante do décimo sexto item da Ordem do Dia. Aprovada, nos ter­
mos do Requerimento n~' 543j77. Ã promulgação. 

l.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR TEOTONIO VILELA -O problema institucio­
nal brasileiro. 

1.6 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRÓXIMA SESSÃO, ENCERRAMENTO. 

1977 
2- ATA DA 221' SESSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei da Câmara n<:> 134/77 (n~' 4.234/77. na ori· 

gem), que altera a Relação Descritiva das Rodovias do Plano Na­
cional de Viação, aprovado pela Lei nl' 5.917, de 10 de setembro 
de 1973. 

-Mensagem n~' 324/77. do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, propondo ao Senado Federal para que seja autorizado o 
Governo do Estado de Mato Grosso a elevar em 
C r\ 296.888.980.00, o montante de sua dívida consolidada. 

- Substitutivo apresentado pela Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado n<:> 156/77. que regula a dissolução da 
sociedade conjugal e do casamento, e dá outras providências. 

2.2.2- Comunicação da Presidência 

- Recebimento do Oficio no S-29/77 (no GGjCC/ 
603/77. na origem), do Sr. Governador do Estado do Rio Gran­
de do Sul, solicitando autorização do Senado Federal a fim de 
que aquele Estado possa contratar operação de empréstimo exter­
no no valor de USS 20,000,00 (vinte milhões de dólares). 

2.2.3 J: Discurso do Expediente 

SENADOR JOSE SARNEY- Programas da Fundação 
Roberto Marinho objetivando a preservação da memória cultu­
ral do País. 

2.3-0RDEMDODIA 

-Projeto de Resolução no 126/77, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Aracaju (SE), a realizar uma operação de crédito 
no valor de CrS 199.233.000.00 (cento e noventa e nove milhões, 

du1entos c trinta ·e lrês mil cruZeiros). Aprovado. À Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Resolução n"' 127/77, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Santos (SP), a realizar uma operação de crédito 
no valor de crç, 28.225.127,00 (vinte e oito milhões, duzentos e 
vinte c cinco mil e cento e vinte e sete cruzeiros). Aprovado. À 
Comissão de Redação. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n"' 270/77 (n<:> 445/77, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do Sr. 
Geraldo Egídio da Costa Holanda Cavalcanti, Ministro de 
Primeiru Classe. da Carreira de Diplomata, para exercer a fun­
çüo de Embai.:~;ador do Brasil junto à Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura- (UNESCO). Dis­
cussão adiada para a sessão extraordinária de amanhã. nos ter­
mos do Requerimento n<:> 544/77. 

2.4- MATÊRIAS APRECIADAS APÓS A O ROEM DO 
DIA 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 126/77. cons· 
tante do primeiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n<:> 545/77 .eÀ promulgação. 

-Redação final do·Projeto de Resolução n<:> 127/77. cons­
tante do segundo item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos 
do Requerimento no 546/77. Ã promulgação. 

2.5- DISCURSOS APÚSA ORDEM DO DIA 

SENA IJOR A RNON DE MELO- 209~ Reun\.ão do Conse­
lho Deliberativo da SUDENE, realizada em Penedo - AL, à 
quar S. Ex• compareceu atendendo a solicitação do Governador 
Divaldo Suruagy. 

SEN'ADOR NELSON CARNEIRO- Apelo em favor de 
empregados da Companhia Siderúrgica Lanari S/ A, localizada 
em Paracambi- RJ. 

SENADOR LOURIVAl. BAPTISTA- Assinalura, entre o 
Ministério da Saúde e a Caixa Econômica F~deral, de contrato 
de financiamento destinado à conclusão do campus da Fundação 
Oswaldo Cru?. 

SENADOR HELV{DIO NUNES- Relatório das ativida­
des desenvolvidas por S. Ex• na cidade de New York, Eslados 
Unidos da América, na qualidade de Obffrvador Parlamentar à 
XXXII Assemhléia-Geral das Nações Unidas. 

SENADOR LENOIR VARGAS- Solenidades comemora­
tivas do cinquentenário de instalação da Província Eclesiástica 
de Santa C:1tarina. 

2.6 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRÓXIMA SESSÃO, ENCERRAMENTO 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO 
ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Marcos Freire, proferido na sessão de 
29-11-77. 

4-EDITAL 
- De convocação de servidor por ausência ao serviço. 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMA­
NENTES 
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ATA DA 220~ SESSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1977 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, das~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. PETRÔNIO PORTELLA, JOSÊ LINDOSO E MENDES CANALE 

.4S 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalherto Sena- Altevir Leal -José Goiomard- José Lin­
doso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa­
Henrique de La Rocqoe- Helvídio Nunes- Petrônio Portella -
Virgílio Távora - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Marcos 
Freire- Murilo Paruiso- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante­
Teotônio Vilela- Augusto Franco- Gilvan Rocha- Ruy Santos 
- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende - Itamar Franco - Maga­
lhães Pinto - Franco Montoro - Orestes Quércia - Otlo 
Lehmann- Benedito Ferreira- Lázaro Barboza -ltalívio Coelho 
- Mendes Canale - Saldanha Derzi - Acdol) Filho - Otair 
Bccker. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. 19-Secretârio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEI'<S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 

N11 325/77 (n9 509/77. na origem), de 29 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n"l24, de 1977 (n~>4.403-Bj77, na Casa 
de origem). que autoriza o Poder Executivo a abrir a Encargos Ge­
rais da União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República - o crédito especial atê o 
limite de Cr$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de 
cruzeiros), para os fins que especifica. (Projeto que se transformou 
na Lei n" 6.471. de 29 de novembro de 1977). 

NY 326/77 (n<1 510/77, nll origem), de 29 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara nQ 103, de 1977 (n~' 4.242-B/77, na Casa 
de origem). que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Tribunal Fe· 
dera! de Recursos o crédito especial de CrS 198.000,00 (cento e no­
venta e oito mil cruzeiros), para o fim que especifica. (Projeto que se 
transformou na Lei n9 6.472. de 29 de novembro de 1977). 

Nl' 327 f17 (n" 511 j77, na origem), de 29 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Cãmara n(l 98, de 1977 (n(I3.614-Bj77, na Casa 
de origem), que altera o art. 11 do Decreto-lei n(l 67. de 21 de novem­
bro de I 966, que dispõe sobre ações da Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileira, e dá outra~ providências. (Projeto que se trans­
formou na Lei nQ 6.473, de 29 de novembro de 1977). 

De agradecimento de comunica~ão: 

N9 328/77 (n(l 512/77, na origem). de 29 do corrente, referente à 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n(l 5, de 1977 (n(l 8l­
Bj77. na Ciimara dos Deputados). 

Ot'ICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N(l 553/77. de 29 do corrente. comunicando a aprovação do 
substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n(l 109, de 1974 
(n(l 249-C/71, na Casa de origem), que institui o estágio profissional 
e dá outras providências. (Projeto enviado à sanção em 29-11-77). 

PARECERES 

PARECERES Nos 1.260 el.261, de1977 

PARECER N' 1.260, DE 1977 

Da Comissão de Finan~as, sobre o Oficio n9 S·'Z5j77 
(n(l SPP/2S5, de 23-11-77, na origem), do Sr. Prefeito do 
Município de São Paulo, solicitando autorizado do Senado Fe-­
deral, para que possa contrair empréstimo externo no valor de 
lJSI 100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte-­
americanos), destinados à Companhia do Metropolitano de 
São Paulo- METRÓ. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O Senhor Prefeito do Município de São Paulo solicita a esta 
Casa (Ofício.n(l SPP/255}77- na origem), na forma do que dispõe 
o art. 42, item IV, da Constituição, a competente autorização para 
que possa aquele Estado realizar uma operação de empréstimo eJ~.ter· 
no, em moeda, no valor de t)S.\ 100,000,000.00 (cem milhões de 
dólares norte-americanos), objetivando angariar recursos para inves· 
tir na linha Leste-Oeste da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo- METRO. 

2. A b.posiçilo de Motivos conjunta (EM n9 446/77) dos 
Senhores Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria de Planeja· 
menta da Presidência da República, informa que tais recursos deve­
rão ser aplicados na subscrição de ações da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo- METRO, e se incluem entre as opera­
ções previstas no esquema proposto para viabilizar a eJ~.ecução das 
obras e encomendas programadas pela Companhia do Metropolita­
no para o corrente exercício. 

3. Para instruir o processo na forma do que dispõe o art. 403 
do Regimento Interno, foram anexados ao presente os seguintes 
documentos e informações: 

a) Lei Municipal n9 8.233, de 4 de abril de 1975 (documento 1) 
que autorizou o Executivo a contrair empréstimo de até 
US.~ 2VO,UOV,VOO.UO (duzentos milhões de dólares norte~americanas) 
para a construção da Linha Leste·Oeste do Metrô de São Paulo. 
Desse montante, foram contratadas duas operações de 
VS$ 5U.OOU.OUU.UO (cinqüenta milhões de dólares norte-americanos) 
cada uma (Res. n~'s 3j75 e 19/75 do Senado Federal, doc. 2 e 3 
anexos), ficando um saldo autorizado de USS 100,000,000.00 (cem 
milhões de dólare!'> norte-americanos) que esgotará com a presente 
operação. 

b) Ofício da Comissão de Empréstimos Externos- CEMPEX 
(n(l 77/42, de 17-11-77, doc. 4)- com a competente credencial 
autorizando o início das negociações, de acordo com o disposto no 
inciso I do art. 29 do Decreto n9 65.071, de 27-8-69, condicionando 
a fixação da data de assinatura dos instrumentos contratuais, após a 
obtenção da prioridade específica da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República e da autorização do Senado Federal e 
ultimado o eJ~.ame pelo Banco Central do Brasil (FJRCE); 
" c) Exposição de MOtivos conjunta do Senhor Ministro de Esta­

do da Fazenda e do Senhor Ministro-Chefe da Secretaria de Planejp­
mento da Presidência da República- (EM n(l 44j17), manifestando­
sefavora\•elmente ao empréstimo pretendido; 

d) despacho do Senhor Presidente da República na Ell.posiç~o 
de Motivos conjunta (n(l 446/71, autorizando o Senhor Prefeito do 
Município de São Paulo a dirigir-se ao Senado Federal, para os fins 
do disposto no art. 42, item IV, in fine, da Constituição. 

4. Na forma do disposto no art. t(l, itens li e li I do Decreto 
n(l 74.157. de 6 de junho de 1974, a proposta será, oportunamente, 
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examinada em conjuoto pelo Mimstério da Fazenda e pelo Banco 
Central do Brasil, quanto aos aspectos cred tícios. 

5. Do exame do processado, verificd-~e que foram cumpridas as 
exigências do art. 403, alíneas a, b e c do Rcg1mento Interno. 

6. Assim, opinamos no sentido da aprovação do presente 
pleito, contido no Ofíc1o do Senhor Prefeito do Município de São 
Paulo, na forma do seguinte· 

PROJETO DE RESOLUÇÃO'' ISI,IJE 1077 

Autoriza a Prefeitura do \1unicípio de São Paulo a 
realizar operaçào de empréstimo externo de 
l'SS 100,000,000.00 (cem milhõe<J de dólares norte-ameri­
canos) para aplicação na Linha Leste-Oeste da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo- \IETRÔ. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~ É a Prefeitura do Município de São Paulo autorizada 
a realizar uma operação de empréstimo externo no valor de 
US\ lOO,OOU,OOO.Uú (cem milhões de dólares norte-americanos), ou 
o equivalente em outras moedas estrangeiras, de principal, mediante 
a outorga de garantia do Tesouro Nacional. se necessário, com 
grupo financiador a ser indicado, sob a orientação do ~1inistério da 
Fazenda e do Banco Central do Brasil, dt!stinado a complementar 
recursos na conta capital da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRO, objetivando a construção da Linha Leste-Oeste 
daquela companhia. 

Art. 29 A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionai1., acré'>dmos, praw'i. e demais condições creditícias, 
admitidas pelo Ministério da Fazenda e pelo Banco Central do Brasil 
para registro de emprésLimo da espécie, oriundos do exterior, 
obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execu­
ção da política econõmico-financeira do Governo Federal e, ainda, 
ao disposto na Lei n~ 8.233, de 4 de abril de JQ75, do ~unicípio de 
São Paulo, publicada no órgão oficial do dia s.ubseqtlente. 

Art. 3~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sa\a das Comissões, 29 de novembro de \97'1.- Ru-y Santos, 
Presidente eventual- Helvídio ~unes, Relator- Virgflio Távora­
Tarso Dutra- Magalhães Pinto- Lenoir Vargas- José Sarney­
Wilson Gonçalves- Lourhal Baptista. 

PARECER !'oi' 1.261, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n9 151, de 1977, da Comissão de Finanças, que "au­
toriza a Prefeicura do Município de São Paulo a realizar opera­
ção de empréstimo externo de CSS 100,000,000.00 (cem mi­
lhões de dólares norte~amerlcanos) para aplicação na linha Les­
te-Oeste da Companhia do \1etropolitano de São Paulo -
METRÓ". 

Relator: Senador Otto Lehmann. 

A Comissão de Finanças apresenta projeto de resolução que au­
toriza- art. !Y- "a Prefeitura do Município de São Paulo a reali­
zar uma operação de empréstimo externo no valor de 
us~ 100,000,000.00 {cem mi\hões àe dó\ares norte-americanos) ou o 
equivalente em outras moedas estrangeiras, de principal, mediante 
outorga de garantia do Tesouro 'Nacional, <;e necessário, com grupo 
financiador a ser indicado, sob a orientação do Ministério da Fazen­
da e do Banco Central do Brasil, destinado a complementar recursos 
na conta capital da Companhia do ~etropolitano de São Paulo -
METRÚ, objetivando a construção da linha Leste-Oeste daquela 
companhia". 

2. Estabelece o art. 2~> da proposição que "a operação de em­
préstimo realizar-se-á nos termos apfovados. pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e 
demais condições creditícias admitidas pel0 Mmistério da Fazenda e, 
pelo Banco Central do Brasil para registro de empréstimos da espécie 

oriundos do exterior, obedecidas as demais ex.ig$ncias cj,os órgãos en­
carregado<; da execução da politica econômico-financeira do Gover­
no Federal. e, ainda, ao disposto na Lei n~' 8.233, de 4 de abril de 
1975 do Município de São Paulo, publicada no órgão oficial do dia 
Sub'iequente''. 

3. JÚnto ao processado, encontram-se os seguintes documentos 
principais: 

a) Lei Mumcipal n~' 8.233, de4de abril de 1975 (documento t) 
que autorizou o Executivo a contrair empréstimo de até 
US\ 2ll0,0{)(l,OOU.OO (duzentos milhões de dólares norte-americanos) 
para a construção da Linha Leste-Oeste do Metrõ de São Paulo. 
Desse montante, (oram contratadas duas operações de 
L'S~ 50.00U,UOO.UO (cinqüenta milhões de dólares norte-america­
nos). cada uma (Res. n~'s 4/75 e 19/75 do Senado Federal, doc. 2 e 3 
anexos), ficando um saldo autorizado de US.\ 100,000,000.00 (cem 
milhões de dólares norte-americanos) que se esgotará com a presente 
operação. 

b) Of1c1o da Comissão de Empréstimos ExternoS - CEMPEX 
n~' 77/42, de 17-11· 77,- doc. 4- com a competente credencial au­
torizando o início das negociações, de acordo com o disposto no inci· 
so I do art. 2~> do Decreto n~> 65.071, de 27-8-69, condicionando a fi­
xação da data de assinatura dos instrumentos contratuais, após a 
ol?tenção da prioridade específica da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República e da autorização do Senado Federal e ulti· 
mado o exame pelo Banco Central do Brasil (FIRCE); 

c) Exposição de Motivos conjunta dos Senhor Ministro de Es­
tado da Fazenda e do Senhor Ministro-Chefe da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da República- EM n"' 446/77), manifestan­
do-se favora\elmente ao empréstimo pretendido; 

d) despacho do Senhor Presidente da República na Exposição 
de Motivos conjunta n~' 446(77, autorizando o Senhor Prefeito do 
Municfpio de São Paulo a dirigir-se ao Senado Federal, para os fins 
do disposto no art. 42, item IV, in fine. da Constituição. 

4. A Comissão de Fioanças, após examinar detidamente os do· 
cumentos e informações contidas no processado, opinou favoravel~ 
mente à matéria. apresentando, como conclusão do seu parecer, o 
projeto de resolução. ora objeto de nossa apreciação. 

5. No âmbito da competência regimental desta Comissão, aten­
didas que foram as exigências do Regimento Interno (art. 403, alí­
neas a, b e c) e, ainda, as disposições do art. 42, item IV, da Consti· 
tuição, entendemos que a proposição está em condições de ter trami­
tação normal, uma vez que é constitucional e jurídica. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1977.- Accioly Filho, 
Presidente - Otto Lehmann, Relator - Nelson Carneiro - Cunha 
Lima - Wilson Gonçalves - Helvídio Nune!l - Italívlo Coelho - · 
Orestes Quércia. 

PARECERES N•s 1.262 E 1.263, DE 1977 

PARECER N~ 1.262, DE 1977 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio "S" n"' 26, de 
1977 (Ofício n" CG/947, de 24-11-77, na origem), "do Se­
nhor Gm·ernador do Estado de São Paulo, solicitando autoriza­
ção do Senado Federal, para que possa contrair empréstimo ex­
terno no va,or de USS 30,000,000.00 {trinta mUhõe' d~ dó-­
lares), destinado a execução das obras e encomendu programa­
das pela Companhia do Metropolitano de São Paulo -
METRÓ". 

Relator: Senador Virgílio Távora 

O Senhor Governador do Estado de São Paulo solicita ao 
Senado Federal, nos termos do art. 42, item IV, da Constituição a 
competente autorização para aquele Estado contratar uma 
operação de empréstimo externo. no va\or de US\ 30,000,000.00 
(trinta milhões de dólares norte-americanos), ou equivalente em 
outras moedas, a ser efetuado junto a um grupo de bancos liderado 
pelo European Brazilian Bank Ltd.- "EUROBRAZ". 
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2. Trata-se de operação constante do esquema financeiro 
proposto para viabilizar a execução das obras e encomen'das 
programadas pela Companhia do Metropolitano de São Paulo, para 
o corrente ano. conforme Exposição de Motivos lnterministerial 
n9 19-A, de J9 de fevereiro de 1977, aprovada pelo Senhor Presidente 
da República. 

Na forma da Lei n~' 1.367, de 2 de agosto de 1977, o Poder 
Executivo do Estado de São Paulo foi autorizado a contratar, nos 
termos aprovados pelo Poder Executivo Federal e sob as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, empréstimos externos, tota­
lizando o "'alor de t.:S$ 50,0 milhões, para complementar os recursos 
necessários às obras de construção da linha Leste-Oe~te do Metrô de 
São Paulo. 

3. Os primeiro!> US~ 20,0 milhões, já em fase final de contrata­
ção, foram autorizados pelo Senado Federal, através da Resolução 
n9 82. de 7 de outubro de 1917, constituindo os USS 30,0 milhões, 
objeto da presente operação, parcela final do esquema financeiro, 
exaurindo-se, assim, o limite autorizado por aquele documento legal. 

4. Com os recursos provenierttes dos empréstimos acima ci­
tados, o Estado de S:lo Paulo pretende elevar sua participação no ca­
pital da Companhia do Metropolitano de São Paulo, comple· 
mentando os. recursos destinados às obras da Linha Leste-Oeste do 
Metrô de São Paulo. 

5. Para atender as exigências do art. 403, alíneas a, b e c do 
RegimeT1to Interno, foram anexados os seguintes documentos prin­
cipais: 

a) Lei Estudual nQ 1.367, de 2 de agosto de 1977, que autoriza o 
Poder Executivo a contrair o emprést!rno em pauta •(artexo I); 

b) A viso de Prioridade expedido pela Secretaria do Pla­
nejamento da Presidência da Rerública (Anexo 2): 

c) Autorização da Comissão de Empréstimos Externos 
(CEM PEX) para início das negociações (Anexo 3); 

d) Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
manifestando-se favoravelmente ao empréstimo 
(Anexo 4): 

da Fazenda 
pretendido 

e) Despacho do Senhor Presidente da República, atendendo a 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
concedendo autorização para o Governo do Estado de São Paulo 
dirigir-se ao Senado Federal (Anexo 5); 

f) Posição da divida interna do Estado de São Paulo, em 30 de 
setembro de 1977, face aos limites de endividamento fixados pelas 
ResolUções n~'s 62 e 93 do Senado Federal (Anexo 6); 

g) Posição da divida externa do Estado de São Paulo, em 30 de 
setembro de 1977 (Anexo 7): e 

h) Exposição de Motivos lnterministerial n9 19-A, de J9 de fe­
vereiro de 1977, devid<.~mente aprovada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República (Anexo 8). 

6. Do exame do processado, verifica-se que foram obedecidas 
as exigências e trâmite<> legais estabelecidos pelo Decreto n"' 74.157, 
de 6 de junho de JQ74, para pedidos de exame para contratação de 
empréstimos. operações de crédito ou acordos externos, de interesse 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para fins da 
manife~taçào do Poder Executivo Federal, de que trata o art. 42, 
item IV, ínfine. da Con.;tituição. 

7. Cumpndas as e;:xigências do art. 403, alíneas a. b, e c do 
Regtmento Interno, opinamos pela aprovação do presente pleito, 
contido no ofício do Se11hor Governador do Estado de São Paulo. na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇt\0 ~' 152, DE 1977 

Autoriza o Gmerno do Estado de São Paulo a realizar 
opera~ào de empréstimo externo no valor de 
l'Si Jo,ooo,ooo.oo (trinta rnilhões de dólares norte-arne­
ricano~) para 'Spticaçàa. na linha Leste-Oeste da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo- !\1ETRÔ, 

O Senado federal resolve: 
Art. }<.> É o Gover!lO do Estado de São Paulo autorizado a rea­

lizar. com a garantia do Tesouro Nacional, uma operação de emprés-

timo externo em moeda no valor de USS 30,000,000.00 (trint<t 
milhões de dólares norte~americanos), ou o equivalente em outras 
moedas. de principal, junto a um grupo de bancos liderado pelo 
European Brazilian Bank Ltd. - EUROBRAZ, sob a orientação 
do Ministério da Fatenda e do Banco Central do Brasil, para ser 
aplicado na construção da Linha Leste-Oeste da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo- METRO. 

Art. 2~> A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais. acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, para. registro de empréstimos da espécie 
oriundos do exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos 
encarregados da execução da política econômico-financeira do 
Governo Federal, e, ainda, ao disposto na Lei Estadual n9 1.367, de 
2 de agosto de 1977. publicada no Diário Oficial do Estado de São 

· Paulo do dia subseqtlente. 
Art. 3Y Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1977. - Ruy 

Santo!j, Presidente eventual - Virgílio Távora, Relator - Tano 
Dutra - Hehídio ~·unes - Magalhães Pinto - Lenolr Vargas -
José Sarney- Wilson Gon.;ah'es- Lourival Baptista. 

PARECER N' 1.263, DE 1977 

Da Comlss.io de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçào n9J52, de 1977, da Comissão de Finanças, que "au· 
toriza o Got'erno do Estado de Sào Paulo a realizar operado 
de empréstimo externo no t'alor de lJSS 30,000,000.00 (trinta 
milhões de dólares norte-americanos) para aplicação na Linha 
Leste·Oeste da Companhia do Metropolitano de São Paulo -
METRÓ". 

Relator: Senador Otto Lehmann 

Apresentado pela Comissão de Finanças. o presente projeto de 
resolw;ào autoriza o "Governo do Estado de São Paulo a realizar, 
com a garantia do Te~ouro Nacional, uma operação de empréstimo 
externo, em moeda, no valor de US\ 30,000,000.00 (trinta milhões 
de dólares norte-americanos.), ou o equivalente em outras moedas, de 
principal, junto a um grupo de bancoo; liderado pelo European Bra­
zilian Bank Ltd.- EVROBRAZ, sob a orienlação do Ministério da 
Fazenda e do Banco Central do Brasil, para ser aplicado na constru­
ção da linha Leste·Oeste da Companh1a do Metropo\itano de São 
Paulo- METRO". 

2. O artigo 29 do projeto sob exame, estabelece que "a operação 
de empréstimo realizar-se-á nos moldes e termos aprovados pelo Po­
der Executivo Federal, à taxa de juros, prazos, acréscimos e 
demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para 
registro de empréstimos da espécie oriundos·do exterior, obedecidas 
as demais exigências dos órgãos encarregados da política econômico­
financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Estaduai 
!19 1.367, de 2 de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial do Esta­
do de São Paulo do dia subseqüente. 

3. Encontram-se no processado os seguintes documentos, todos 
minuciosamente examinados pela Comissão de Finanças: 

a) Lei Estadual n9J.367, de 2 de agosto de 1977, que autoriza o 
Poder Executivo a contrair o empréstimo em exame; 

b) A viso de Prioridade expedido pela Secretaria do Planejamen­
to da Presidência da República (Anexo 2); 

c) Autorização da Comissão de Empréstimos Externos 
(CEMPEX) para inícío das negociações (Anexo 3); 

d) Exposição de Motivos do Senhor Ministro da Fazenda ma­
nifestat1do-se favoravelmente ao empréstimo pretendido (Anexo 4); 

e) Despacho do Senhor Presidente da República, atendendo a 
hposi~ào de Motivos do Senhor Ministro da Fazenda e concedendo 
autori?açi'io para o Governo do Estado de São Paulo dirigir-se ao 
Senado Federal (Anexo 5); 

f) Posição da dívida interoa do E!'.tado de São Paulo, em 30 de 
setembro de 1977, face aos limites de endividamento fixados pelas 
Resoluções no:>s 62 e 93 do Senado Federal (Anexo 6); 
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g) Posição da divida externa do Estado de São Paulo, em 30 de 
setembro de 1977 (Anexo 7); e 

h) Exposição de Motivos lnterministerial n9 19-A, de 19 de fe­
vereiro de 1977, devidamente aprovada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República (Anexo 8). 

4. A matéria, como se verifica, foi examinada pela Comissão de 
Finanças, que após cumpridas todas exigências regimentais, opinou 
pela aprovação da solicitação do Governo do Estado de São Paulo, 
no!i termos do projeto de resolução que apresentou. 

5. No que compete a esta Comissão examinar- aspecto jurídi­
co-constitucional- nada há que possa ser oposto, podendo o proJ·e­
to ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1977.- Accioly Filho, 
Presidente - Otto Lehmann, Relator - -:"Jelson Carneiro - Cunha 
Lima - Wilson Gon~;ahes - Helvídio 'iunes - ftalívio Coelho -
Orestes Quércia. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 
LISTA No 10, DE 1977 
EM 29 DE 11, DE 1977 

Agradecimentos por Transcrição nos anais do Senado Federal: 

-do Senador Antônio Carlos Konder Reis, Governador do Es­
tado de Santa Catarina, agradecendo a transcrição, nos Anais do 
Senado, do discurso que proferiu no dia 23-9-77, em Concórdia, por 
ocasião da inauguração di:! BR-15.3 (Requerimento n9 357, de 1977, 
de autoria do Senhor Senador Otair Becker); 

- do Ministro Rangei Reis, agradecendo a transcrição, nos 
Anais do Senado, do pronunciamento que fez por ocasião da sanção 
do Projeto de Lei Complementar que criou o Estado de Mato 
Grosso do Sul (Requerimento n9 405, de 1977, de autoria do Senhor 
Senador ltalívio Coelho): 

-do Ministro Fernando Belfort Bcthlem, agradecendo a trans­
criação, nos Anais do Senado, do discurso que pronunciou em ceri­
mônia realizada na Base Aérea de Brasília (Requerimento n9 425, de 
1977, de autoria dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Eurico 
Rezende), 

-do Mini:;tro Araripe Macedo, agradecendo a transcrição, nos 
Anais do Senado, do seu pronunciamento na Base Aérea de Brasília. 
dia 23-10-77 (Requerimento n9 425, de 1977, de autoria dos 
Senhores Senadores Lourival Baptista e Eurico Rezende); 

-do Ministro Ney Braga, agradecendo a transcrição, nos Anais 
do Senado, do discurso que proferiu no dia 21-10-77, em João 
Pessoa, por ocasião da inauguração da Escola Estadual Alice 
Carneiro (Requerimento n9 426, de 1977, de autoria do Senhor Sena­
dor Lourival Baptista); 

- do Ministro Jollo Paulo dos Reis Ve\Joso, agradecendo a 
transcrição, nos Anais do Senado, dos discursos que proferiu na 
sessão de abertura do IY Simpósio Latino-Americano sobre 
Cooperação Empresarial e, por ocasião da 4• Conferência Nacional 
das Classes Produtoras (respectivamente, Requerimento n9 429, de 
1977, de autoria do Senhor Senador Braga Júnior, e, Requerimento 
n9 455, de 1977, de autoria do Senhor Senador Virgilio Távora). 

Comunicação: 

- do Ministro Rodrigues Alckmin, comunicando a sua posse 
na presidência do Tribunal Superior Eleitoral. 

Manifestações sobre Projetos: 

-do Pe. Otávio Santos, Diretor do lar do Garoto Campinense 
-João Pessoa- PB, solicitando a aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n~' 198/77; 

-do Sr. M<ttrio Braga, de Porto Velho- RO, manifestando-se 
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei da Câmara nY 106/77; 

- da Associação dos Advogados de São Paulo, manifestando­
se pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nl' 12/77 e do Projeto de 
Lei do Senado n9 11/77; 

- da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, pela 
rejeição do Projeto de Lei do Senado n9 152/77; 

-da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado 
de São Paulo, oferecendo sugestões ao Projeto de Lei do Senado 
n' 120/77: 

- d.a Câmara Municipal de São Simão- SP, manifestando-se 
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei do Senado nP 79/77. 

Manifestações apresentadas ao Projeto de lei da Câmara n9 101/77: 

-da Associação Nacional dos Biomédicos, pela aprovação; 
-da Câmara Municipal de Ponta Grossa - PR, pela rejeição; 
-da Câmara Municipal de Santos- SP, pela aprovação; 
-da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de 

São Paulo, pela rejeição. 

Manifestações desfavoráveis ao Projeto de lei da Câmara nP 47/17: 

- da Confederação ~acionai ·dos Trabalhadores na Agricul­
tura (CONTAG)- DF: 

- da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado 
do Maranhão: 

-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaciara- MT: 
-da Câmara Municipal de Ribeirão Preto- SP. 

Manifestações favoráveis ao Projeto de lei da Câmara p9 69/77: 

-da Câmara Municipal de Guapiaçú- SP; 
-da Câmara Municipal de Pedranópolis- SP; 
-da Câmara Municipal de São Caetano do Sul- SP; 
-da Câmara Municipal de São José do Rio Preto- SP. 

Diversos: 

-da União ·Brasileira dos Servidores Postais e Telegrãficos­
Se{:ào de Juiz de Fora - MO, solicitando providências das auto­
ridades no sentido de que seja regularizada a situação dos aposenta­
dos da ECT, que tiveram redução em seus vencimentos; 

-da Câmara Municipal de Cabedelo - PB, sugerindo a ins­
talação de uma refinaria de petróleo naquele município; 

- da Assembléia Legislativa do Estado do Paranã, mani­
festando o seu protesto contra o aumento de 15% na tarifa sobre 
serviços urbanos e interurbanos de telefonia; 

- do Excelso Conselho da Maçonaria Adonhiramita, Rio -
RJ, reivindicando o enquadramento dos traficantes de drogas na Lei 
de Segurança Nacional; 

- do Sr. Reynaldo Nunes Costa, de Araraquara - SP, soli­
citando ao DASP seja solucionada a situação dos inativos da 
VFCO/RFFSA: 

-da Câmara Municipal de Catanduva- SP, solicitando pro­
vidências às autoridades, no sentido de impedir o funcionamento da 
BRASKRAFT S.A., ou qualquer outra indústria poluidora, nas 
cabeceiras do Rio Paranapanema; 

-da Câmara Municipal de Cubatào- SP, solicitando a restau­
ração d<~ autonomia política e administrativa daquele município, 
com a revogação de dispositivo da Lei nY 5.449, de 4 de junho de 
1968, que Q declarou área de Segurança Nacional; 

-da Câmara Municipal de Embu- SP, solicitando providên­
cias junto às autoridades competentes para que se adote, nos educan­
dários de !o do o país, o uso dos mesmos livros didâticos, pelo menos 
durante 5 anos sem qualquer modificação, a fim de que o livro usado 
por um aluno em 1976, por exemplo, sirva para outro no ano seguin­
te. 

O SR: PRESIDENTE {Petrônio Portella)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

A Presidência recebeu do Governador do Estado do Amazonas 
o Ofício S/28, de 1977 {n" GE/735/77, na origem), de 29 de novem­
bro de 1977, solicitando autorização dr,;, Senado Federal a fim de que 
aquele Estado possa contrair empréstimo externo no valor de 
US$ 15,000,000.00 (quinLe milhões de dólares norte-americanos). 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de 
Constituição e Justiça. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A Presidência co­
munica que. nos termos do art. 278 do Regimento Interno, determi­
nou o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n~> 86, de 1977, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, que dá nova redação ao§ 1~> do 
art. 381 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creio-lei n9 5.452, de J9 de maio de 1943, por ter recebido pareceres 
contrários, quanto ao mérito, das Comissões a que foi distribuído. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pela ordem. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, com base no art. 16, VIII, le­
tra a, do Regimento Interno, desejo solicitar da Mesa que me seja 
fornecida, até o fim da sessão ou, melhor, até a Ordem do Dia, se for 
possível, a resenha da transmissão, pela Voz do Brasil, das sessões do 
Senado de segunda, terça e quarta-feira, elaborada pela Assessoria 
de Divulgação da Casa, para que nós cotejemos a retransmissão com 
reclamações feitas aqui. 

Era, apenas. Sr. Presidente, a reclamação que desejava fazer, 
apelando para a liberalidade de V. Ex• Não sei se a Oposição tem es­
se direito, se podemos requerer isto, se o assunto é adstrito ao Poder 
Executivo ou ao Senado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Devo dizer a 
V. Ex• que. quanto ao problema em si, cabe a reclamação nos ter­
mos do Regimento, desde que. verificada a espécie, tenha havido 
omissão ou exorbitância do setor competente no transmitir o relato 
das sessões referidas. Entretanto, V. Ex• não se pronunciou na for­
ma de reclamação- faz, apenas, uma petição, no sentido de que es­
sa resenha seja levada à consideração do Plenário ou, mais precisa­
mente, de V. Ex• 

A Mesa vai providenciar, se possível for- e espero que o seja, 
porque deve haver cópia deste material. que será imediatamente en­
tregue a V. Ex•, para que do assunto tome o devido conhecimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Muito grato a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Sobre a mesa, pro­
jeto de lei que será lido pelo Sr. !~>-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 297, DE 1977 

Acrescenta parágrafo ao art. 99 da Lei n'~ 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, renumerado o atual parágrafo único para 
§ 2' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> O art. 9'~ da Lei n'~ 5.107, de 13 setembro de 1966, fica 
acrescido de~ I'~. renumerado o atual parágrafo único como§ 2'~, 
com a seguinte redação: 

"Art. 9~' 

* [9' Decorridos 90 (novénta) dias do óbito, e não tendo 
se apresentado _dependentes habílitados perante a Previdên­
c_ia Social. o valor da conta será atribuído aos herdeiros legí­
timos do empregado, na forma do Código Civil. 

~ 2~> O valor da conta reverterá em favor do Fundo a 
que alude o art. li se. decorridos 2 (dois) anos do óbito, não 
se habilitarem dependentes nem herdeiros do empregado." 

Art. 29 
Art. )9 

Esta Lei entrará em vigor na data dfl sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

J usdfica~;ão 

Em caso de morte do empregRdo, segundo o atual critério da 
Lei n9 5.1 07, de 13 de setembro de 1966, o valor da cortta vinculada 
somente poderá ser. atribuído aos dependentes do "de cujus", 

entendidos, como dependentes aqueles n:gularmente habilitados 
perante a Previdência Social. O valor da conta, assim, é equiparado à 
pensão por morte. 

Depois de decorridos 2 (dois) anos. do óbito, não tendo se 
apresentado dependentes habilitados perante a Previdência Social, 
estabelece o vigente parágrafo único do ar1. 99 da Lei em questào 
que o valor da conta reverterá diretamente para o Fundo criado pelo 
art. li (FGTS). 

Em conseqllência dessa orientação, que entendemos absoluta­
mente dissociada dos própriOs objetivos da Lei que criou o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. os herdeiros legítimos do empregado 
ficam alijados do direito de concorrer ao valer da conta. 

Mas. os depósitos mensais efetuados em nome do empregado, 
ao longo de toda uma vida de trabalho, a ele pertencem, constituindo 
parte integrante do total de seus bens. 

Daí. nâo apenas aos dependentes habilitados deve passar o 
valor da conta; na falta destes, a quantia correspondente ao total dos 
depósito~ deve compor o espólio do empregado falecido, e rateada 
entre seus herdeiros legítimos. 

Somente na falta de dependentes e de herdeiros, é que o valor da 
conta deverá integrar o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. E 
mesmo essa última hipótese deverá aguardar um tempo razoável, 
para que os eventuais interessados se habilitem. 

São esses os valores que pretende amparar a proposição que ago­
ra submetemos à apreciação dos nossos nobn:s pares. 

Sugestão do Sr. Carlos Dalmácia Mello Garcia, de Niterói. 
Sala das Sessões. 30 de novembro de 1977.- Nei!Wn Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI'<' 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Art. l)9 Falecendo o empregado, a conta vinculada em seu no­
me será transferida para seus dependentes, para esse fim habilitados 
perante a Previdência Social. e entre eles rat1:ada segundo o critério 
adotado para concessão de pensões por inorte. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, não havendo dependen­
tes habilitados no prazo de 2 (dois) anos a contar do óbito, o valor da 
conta reverterá a favor do Fundo a que alude o artigo li. 

f Ã5 Comi.w)es de Con.uituiçào e Jwttça e de Legislação So­
cial. i 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio PorteiJa) - O projeto, após 
publ!cado. será enviado às comissões competentes. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1'~-Secretârio. 

E lido o 5eguin/e_ 

REQlERIMENTO No529, DE 1977 

Senhor Presidente: 
No~ termos do art. 233, do Regimento Interno, reQueiro a 

transcrição. nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido 
hoje pela manhã na sessão de abertura da Ret.nião dos dirigentes na­
ci(mais da ARENA. pelo Deputado Francel1no Pereira, Presidente 
Nacional da ARENA. 

Sala das Sessàe-.. 30 de novembro de 1977. -Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDE~TE (Petrônio Portella) - O requerimento 
que acaba de ser ltdn serú enviado à Comissão Diretora. 

Há oradon:-. inscfl(o~. 
Concedo u palavra ao nobre Senador Franco Montara, que fala· 

rá como líder da M1noria. 
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O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Como Líder da 
Minoria, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Numa atividade que vem sendo elogiada por todos os setores 
re'iponsáveis da vida pública brasileira, mais um conjunto de 
trabalhadores acaba de reunir·se, para apresentar seus problemas 
fundamentais, e dirige às autoridades um apelo em relação às mudao· 
ças que lhe parecem fundamentais. 

Os metahirgicos de Santo André, Mauá, Riberão Pires e Rio 
Grande da Serra. depois de se reunirem em Assembléia e debaterem 
os problemas que atingem aquela comunidade, publicaram uma 
manifestação, em que retratam alguns problemas mais graves que 
atingem a classe trabalhadora. 

Quero ler, Sr. Presidente, brevemente, alguns trechos desse estu­
do sério, objetivo, dos metalúrgicos do ABC de São Paulo, que 
constitui uma das maiores categorias profissionais do Brasil. 

Dizem eles: 

.. Nossa realidade demonstra que a classe operária está 
cada vez mais pobre. Os 25.000.000 de menores carenciados 
ou simplesmente abandonados, a mortalidade infantil, o 
crescimento das favelas, a subnutrição, são fenômenos que 
demonstram à sociedade a extensão do processo de 
marginalização experimentado pelo povo.'' 

Em outro trecho. referindo às multinacionais, assinalam: 

.. não podemos deixar de lamentar a desnacionaliza· 
ção de nossa indústria e repudiar o domínio do capital sem 
pátria e explorador." 

E, mais adiante, ressaltam: 

"Um dos instrumentos mais importantes para o modelo 
econômico vigente é a política de salários. Através dela, 
contém-se os salários a níveis mínimos, permitindo-se a ele­
vação dos lucros sem limites. O Brasil tornou·se o paraíso 
dos investidores estrangeiros, exatamente pelo custo ínfimo 
da mão·de-obra." 

Afirmam ainda: 

"A intlação é gerada pelos intermediários de toda a 
espécie, pelo custo do dinheiro, pelos lucros exagerados. O 
trabalhador não produz inf1ação, sofre·a. O Governo deste 
País concentra em suas mãos um poder inquestionável e 
forte. Demonstrou isso em várias oportunidades, inclusive, 
na dureza e rigor da política salarial. Este mesmo rigor deve­
ria ser acionado para combater a especulação e o custo de 
vida." 

Adiante, dilem: 

"A política salarial rígida e inflexível ainda é distorcida 
em prejuízo dos trabalhadores. Foi o que aconteceu em 1973, 
em virtude da maniPulação das taxas de inflação. De acordo 
com os cálculos do DIEESE, sofremos um prejuízo de 34,1%, 
nos anos de 1973 e 1974." 

Seguem-se outras considerações, e uma referência à Justiça do 
Trabalho, nos seguintes termos: 

"Nosso Direito do Trabalho está superado no tempo e 
no espaço. Estamos atrasados em várias décadas, em relação 
aos países mais civiliLados e até mesmo a outros de menor 
expressão 

Nada é deixado à livre pactuaçào. Tudo é regulado em 
detalhes, quase sempre nivelando por baixo os direitos e 
conquistHS dos trabalhadores. 

No mundo Ocidental, as relações do trabalho são quase 
que exclusivamente contratadas em negociações coletivas. 
Esta prática saudável e democrática (em vigor em todo o 
mundo), em muito serviu para amenizar os contrastes de ren­
da e o predomínio as~ustador dos patrões sobre os operá­
nos. 

Conseguiu-se um equilíbrio, através de um mecanismo 
de compensação, no qual os empregadores detêm maior 
poderio econõmico, mas os trabalhadores têm mais instru­
mentos de pressão social, dentre os quais o direito de greve 
(reconhecido pela Constituição brasileira). Entre nós a lei, 
teoricamente, permite, e até incentiva os processos de conven· 
ções ou contratos coletivos, mas, na prática, impede-as." 

Segue-se, Sr. Presidente, uma série de dados, que demonstram 
que a Justiça do Trabalho perdeu sua função" normativa e tornou-se, 
na realidade, mera homologadora dos índices oficiais. 

Em outro ponto, o manifesto aborda o tema fundamental da 
integração do trabalhador na vida econômica e na vida da empresa, 
nos seguintes termos: 

"O mundo experimenta hoje um processo de integração 
do trabalhador na empresa para a qual trabalha. O fenômeno 
é perfeitamente evidenciado nos sistemas de co~gestão, nos 
conselhos de empresa e na participação dos lucros. Entre nós 
o processo acontece em sentido contrário. O que se dâ é a 
contínua e completa desvinculação. O exemplo mais marcan­
te está no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Este sis­
tema quebrou os últimos liames que ainda podiam unir 
empresa e empregado, ou seja, a indenização e a estabilidade. 
O Fundo de Garantia é fator de extrema instabilidade no 
emprego, causador da intensa rotatividade da mào·de-obra, 
que é também inteligentemente usada para fraudar a aplica­
ção dos já insuficientes :ndices de reajuste salarial. 

Outro sintoma demonstrador desta crescente desvincula­
ção é o Programa Social, fundo completamente fora de rela­
cionamento patrão·empregado, administrado pelo Governo 
Federal." 

Seguem·se outras considerações ligadas à Saúde Pública, ao 
Ensino, à Medicina. Referem·se eles, também como não podia 
deixar de ser, ao problema das liberdades e da ordem jurídica: 

"4). Para completar o quadro, estamos ainda privados 
de um elenco de liberdades e direitos e sufocados por uma 
legislação e.xcepcional e supraconstitucionai. Entendemos 
haver chegado a hora de voltarmos ao Estado de Direito, 
com o retorno das garantias individuais, com o res­
tabelecimento das prerrogativas da magistratura, do habeas 
corpus e das eleições livres e diretas para o preenchimento de 
todos os cargos. Queremos lutar e trabalhar honestamente 
em nossa trincheira, sem corrermos o risco de sermos 
considerados inimigos da pátria ou taxados de subversivos. 
Enfim, como maioria que somos, queremos escolher com 
liberdade nossos próprios caminhos, opinar, participar e in­
fluenciar nas decisões." 

Todas considerações, como se vê, fundadas em aspe~os bâsicos 
de nossa vida pública. Deveríamos cumprimentar e saudar os tra· 
balhadores de Santo Andrê, que. receberam, imediatamente, o apoio 
de outras categorias profissionais, o SincJicato dos Metalúrgicos de 
São Bernardo, de Diadema.- o Sindicato dos Bancários de Santo 
André, São Bernardo e São Caetano e vários outros que manifesta· 
ram sua aprovação a este manifesto, que é muito semelhante, em 
suas linhas fundamentais, àquele dos cem sindicatos e uma Federa­
ção do Rio Grande do Sul. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, recebemos, como Lider da 
Oposição, o texto dessa representação, que, segundo carta que nos 
foi envi11.da, também foi remetido à Liderança da Maioria no Senado 
e à Liderança da Maioria e da Minoria na Câmara dos Deputados. 

Os trabalhadores se reúnem, estudam e manifestam a sua voz. 
Sr. Presidente, o fato que trazemos ao conhecimento da Casa, e 

para o qual pedimos esclarecimento, que certamente a nobre Maio­
ria trará ao Congresso, é o teor de oficio enviado pelo Diretor da 
Divisão de Assessor1a Sindical, de ordem do Sr. Delegado Regional 
do Trabalho, ao Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas In-
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dústrias Met;tlúrgica~. :'vft:dnica e Material Elétrico de S<Jnto André, 
Mau:í., Ribctrão Pire;; c Rio Grande da Serra, l<~lvez um dos maiores 
sindicatos do Brasil. homem reconhecidamente de formação demo­
crática, líder sindical que tem !ut;.~do de forma continuada, e há de­
zenas de ano~. pelos dtreit,,s do trabalhador, e do seguinte teor: 

DF. DAS/1.750 

Da Diretora da Divisão de Ass. Sindical 
Ao Sr. Benedito Marcílio Alves da Silva 

Em 22-11-77. 

DD. Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mec. Mat. Elétrico Santo André. 
!\ ~wnto: Solicitação 

Senhor Presidente, 

De ordem do Senhor Delegado Regional do Trabalho, 
solic1to a V. S' encaminhar a e·sta Delegacia, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, cópia da Ata da assembléia-geral que 
teria aprovado o ''Manifesto à Nação", publicado nos 
jornais Diáriu do Grande A BC e O Estado de S. Paulo, 
domingo pp .. dia 20. 

Solicitamos, outrossim, se digne V. S' confirmar, dentro 
do mesmo praw, expres~amente, como já o fez verbalmente, 
em presença do Senhor Delegado Regional do Trabalho, a 
autoria c resptmsabílidade do documento. 

Lembro a V. s~ que como Presidente dessa entidade, 
aos órgãos sindicais hão é permitido invadir a área dos 
assuntos políticos do País, adiantando-lhe, o que é público e 
notório, que o Governo está altamente empenhadO em 
solucionar os problemas nacionais, inclusive, no que tange à 
classe obreira. 

Por oportuno. venho lembrar a V, S• dos deveres e 
atribuições das entidades sindicais e de seus dirigentes, que 
inclustve se encontram legalmente delimitados quanto à área 
de sua atuação, quer referidas entidades sejam de trabalhado­
res ou de empregadores. 

No aguardo de sua resposta com urgência encarecida, 
subscrevo-me. 

Atenciosamente. - !\1arilena Barbosa Funarl, Diretora 
da Divisão de Assistência Sindical." 

Este documento revela aquilo que foi apenas insinuado no caso 
dos trabalhadores do Rio Grande do Sul, onde houve referência a 
possíveis pre~sões da Delegacia do Trabalho em oposição à 
manifestação pacífica. documentada, fundamentada e ordenada dos 
trabalhadores que dirigem ao Congresso o seu ponto de vista sobre 
problemas que interessam à família do trabalhador. 

O Presidente def>se Sindicato de Metalúrgicos de São Paulo, 
Sr. Benedito Marcílio Alves da Silva, encaminhou, em resposta, o 
seguinte ofício, que leio, para que conste dos Anais do Senado:· 

Ref. of. DAS 1730 
Exm~> Sr. 

Santo André, 28 de novembro de 1977. 

Dr. Vinicius Ferraz Torres 
DD. Delegado Regional do Trabalho 
São Paulo- SP 

Senhor Delegado, 

Acusamcs o recebimento do ofício em epígrafe, que pas­
samos a responder. 

I. Segue em anexo cópia autenticada da ata de assem­
bléia que aprovou a "carta dos metalúrgicos". A referida as­
sembléia realizou-se em 18 de novembro de 1977, às 19,00 ho~ 
r as; 

2. A "Carta dos Metalúrgicos" foi elaborada a partir de 
uma comissão de trabalhadores, escolhida na assembléia do 
dia 16 de setembro de 1977, que em seguidas reuniões dis~ 

cutiu a situação dos metalúrgicos, chegando às conclusões 

contida-s no documento Termtnada a elaboração e tendo si~ 
do o texto aprovado unanimemente pela assembléia, firmei o 
mesmo. na qu<tlidade de Pre~idc:ntc do Sindicato: 

3. Tomamos a liberd;.tdc de lembr;. r que a volta da pleni­
tude do Estado de Direito e as liherd;tdcs democráticas não 
são indiferentes para os trab:dhadnre' c seus Sindicatos. Ao 
contrário. eles nos interessam muito de perto, pois de sua 
existência depende toda nns~a atuaçJn_ lembramos, outros­
sim, que nilo fomos os únic';" a toe<~ r no assunto. Antes de 
nós, e em termos maif> incisivos, falaram diversos líderes 
empresariais. entre o~ u,uc~is l) Prcsidl·n.te da Federação do 
Comércio do Estado de Sàu PJ.ulo, Sr. José Papa Junior. 
Igualmente. uma centen;.t de Sindica1os de Trabalhadores 
gaúchos firmMam dm;umento, de muito maior ressonância, 
no qual os assuntos da liberdades dt:mtJcráticas, do Estado de 
Direito e do Fnsino mereceram umpil1 destaque. 

f-inalmente. ressalta-!>e 4ue nJ IV Conferência Nacional 
das Clas~es Produtoras- CO"\CLAP- o~ empresários rei 
vindicaram claramente o Plurali,.mo Pc•lítico que consideram 
"<:1 melhor forma para aconwdar as nat:Jrais dissenções numa 
sociedade em processo de inten.,a transformação, como é o 
caso atual do Brasil". 

4. O documento não teve o 1ntuito Je conturbar. Ao con­
tráno, tudo que desejamo~ é que o mesmo seja recebido 
como uma colaboração honesta c sino:ra aos proclamados 
propósitos de:: que o "Governo e.;t;J Jltamente empenhado em 
solucionar os prohlemJ.~ nJcillnais, mclusive no que tange à 
classe ohreira". 

No en~ejo. reiteramos a V. Ex' os protestos de nossa 
elevada con ... ideraçào. 

Atenciosamente. - Benedito \tardlio Alves da Silva, 
Presidente. 

Estes, Sr. Presidente, os fatos, cuj:.t impmt.!ncia e gravidade nào 
é preciso acentuar. 

Trabalhadores se reúnem para dar o ~eu p(lnto de vista pacifica­
mente, e remetem esse ponto de vista aos liderr<. de amhos l~s Parti­
dos no Congresso Nacion:.tl. O Dele~ado do Trahalhn não pode reali­
zar aquilo que fez- ê uma intromtssào indevid 1-, inclusive dando 
o prato de 48 horas para que o Presidente do SL1dicato as~uma ares­
ponsabilidade e vindo com ad\ertências como ~·!'!ta. que representa a 
negação do proclamado diálogo que o Go\erno quer ver instaurado 
no Brasil. 

Quer-se ouvir os trahalhadores. mas de~ nà·.1 podem falar 
Não ê possível, Sr. Presidente. se mantc:nt1a de pé e~sa decisão 

da Delcg:<tcia do Trabalho. 

Impõe-se um esclarecimento. f necessário <.. ue esse Delegado se­
ja advertido, para que niio impeça a4uilo que representa just<J. reivin· 
dicaçào de todo o povo brasileiro, recl:.tmado, indu-.ive, pelo Gover· 
no, que delegoú V. Ex~ para, em diálogo, ouv1r os setores representa· 
tivos da comunidade brasileira. Os empresários têm "1do ouvidos, os 
jornalistas têm sido ouvidos, os advogados têm ;ido ouvidos, mas os 
trabalhadores não podem fah1r. nem mesmo r~ cificamente. dirigin· 
do-se aos representantes do C ongres~o Nacional. 

É possível discordar~se de algumas dessas Cllnclusôes, e a discu~­
são deve ser travada, mas ê a contnhuiçào que 1:le-. oferecem de for­
ma digna e elevada, representando o pensamento de parcela ponde­
rável da opinião púhlica brasileira. 

Com o nosso inteiro apoio :.t essa manife-.taçào. que deve ser esti­
mulada, e não reprimida. ê que traJemos ao cor hecitnento do Sena­
do o texto desse documento. solicitando il nobrt· :vtaioria que. ouvi· 
do o Ministério do Trabalho, trag::1 :to ClmgresstJ esclarecimentos so­
bre a intimação da Delegat:ta do Trabalho. ao Pn:sidente desse Sindi· 
cato de São Paulo. que, em assemhlêia. manifc~tou ao Brasil o pensa· 
menta dos trabalhadores da 'iUU circun.,criçào. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (\1u to bem~) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE a SR. FRANCO 
MONTORO EM SEU D/SCURSO.-

Os Metalúrgicos de Santo André, Mauá, Ribeirão Pires e Rio 
Grande da Serra, depois de, com todo cuidado, analisarem as cres· 
centes dificuldades que os aOigem, e, entendendo que as causas são 
de estrutura, resolvem externá~las para conhecimento do público e 
análise dos responsáveis pelo Pais. 

I) É crescente a marginalização do povo. Nossa realidade de· 
monstra que a classe operária está cada vez mais pobre. Os 
25.000.000 de menores carenciados ou simplesmente abandonados, a 
mortalidade infantil. o crescimento das favelas, a subnutrição, são f e~ 
nômenos que demonstram à saciedade a extenSão do processo de 
marginalização experimentado pelo povo. Enquanto isto acontece, 
florescem no Pais as empresas multinacionais e os ricos ficam cada 
vez mais ricos. Concentra·se a riqueza nacional nas mãos de uns pou­
cos, fenômeno que se repete no campo, onde a propriedade da terra 
vai se tornando privilégio de alguns, enquanto vão à falência os pe­
quenos proprietários e é compelido para as cidades um imenso con­
tingente de colonos e trabalhadores rurais. 

O papel que as mu\tinacionais exercem na economia nacional é, 
em muitos aspectos contestável. O progresso por elas trazido custa 
muito caro para nós. Já pagamos diversas vezes o capital por elas em­
pregado no Pais, através da remessa de lucros por todas as formas, 
representando uma sangria intolerável para nossa economia. A im­
plantação destas indlistrias no Brasil, bem como seu desenvolvimen­
to, sempre foram acompanhados de toda sorte de incentivos e finan­
ciamenrus, em detrimento da indústria nacional. Não nos cabe, por 
evidente, tomar as dores desta última que, do ponto de vista do traba­
lhador, é tão exploradora como a multinacional. Mas, não podemos 
deixar de lamentar a desnacionalização de nossa indústria e repudiar 
o domínio do capital sem Pátria e explorador. 

Um dos instrumentos mais importantes para o modelo econômi­
co vigente é a política de salários. Através dela, contém-se os salários 
a níveis mínimos, permitindo-se a elevação dos lucros. O Brasil tor· 
nou-se o paraíso dos investidores estrangeiros, exatamente pelo cus­
to ínfimo de mão-de·obra. E ainda afirma-se que os reajustamentos 
salariais sào causas da inflação. Ora, o trabalhador não fabrica, não 
vende, apenas consome. Consome com os preços elevados arbitraria­
mente,Seus salários estão sempre correndo atrás do custo de vida e 
são reajustados a cada doze meses. Reajustados e não aumentados. 
Como, pois, salário pode ser causa de inflação? A inflação é gerada 
pelos intermediários de toda a espécie, pelo custo do dinheiro, pelos 
lucros exagerados. O trabalhador não produz inflação, sofre-a. O 
Governo deste Pais çoncentra em suas mãos um poder inquestioná· 
vel e forte. Demonstrou isso em várias oportunidades, inclusive na 
dureza e rigor da polítiça salariaL Este mesmo rigor deveria ser acio­
nado para combater a especJJlação e o custo de vida. 

A política de salários reduz o poder aquisitivo do trabalhador, 
sujeita.-o a uma condição de vida miserável, obriga-o a jornadas ex­
cessivas para a obtenção da ração mínima tornando-o também viti­
ma fácil dos acidentes de trabalho e das moléstias profissionais, cam­
po no qual o Brasil detém recordes simplesmente vexatórios. E o que 
mais se vê lamentar não é o preço das vidas que se perdem ou das mu­
tilações e sim os custos diretos e indiretos dos acidentes. i': que o tra­
balhador, em nossa indústria perdeu sua dignidade de ser humano e 
até sua identidade. Qualquer máquina de valor apreciável, recebe um 
tratamento de manutenção bem mais atencioso do que o reservado 
ao homem que trabalha. Ex.ageros de um regime exacerbado onde o 
lucro é o deus que se adora com o sacrificio de vidas humanas. 

A política salarial rígida e inflexível ainda é distorcida em prejuí­
zo dos trabalhadores. Foi o que aconteceu em 1973, em virtude da 
munipulação das taxas de infla~ão. De acordo çom os çálculos do 
DIEESE. sofremos um prejuízo de 34,1%, nos anos de IQ73 e 1974. 
Deflagramos uma campanha para reaver esta diferença. Tentamos 
todos os caminhos do diálogo, mas encontramos os patrões inflexi· 
veis e firmemente apoiados pelo Governo. A Juta, porém, continua. 
Não podemos ficar omissos depois de tão grave agressão ao poder 
aquisitivo dos trabalhadores. 

2. Nosso Direito do Trabalho está superado no tempo e no es­
paço. Estamos atrasados em várias décadas, em relação aos países 
mais civilizados e até mesmo a outros de menor expressão. Nosso di~ 
reito social emana exdusivamente da lei que ê casuística e rigorosa. 
Nada é deixado à livre pactuação. Tudo é regulado em detalhes, qua­
se sempre nivelando por baixo os direitos e conquistas dos trabalha· 
dores. Num regime em que as forças do mercado são um dogma, o f a· 
to é bastante estranho e só é justificado pelo empenho em se manter 
submissa a classe trabalhadora. No mundo ocidental, as relações do 
trabalho são quase que exclusivamente contratadas em negociações 
coletivas. Esta prática saudável e democrática em muito serviu para 
amenizar os contrastes de renda e o predomínio assustador dos pa­
trões sobre os operários. Conseguiu~se um equilíbrio, através de um 
mecanismo de compensação, no qual os empregadores detêm maior 
poderio econômico. mas os trabalhadores têm mais instrumentos de 
pressão social, dentre os quais o direito de greve. Entre nós a lei, teo­
ricamente. permite e até incentiva os processos de convenções ou con· 
tratos coletivos, mas, na prática, impede-as. A cada ano, repete-se o 
ritual caro e inútil dos processos de convenções coletivas. Os patrões 
comparecem às mesas de negociações e, firmemente escudados pelo 
Governo, dizem um redondo NÃO as reivindicações salariais, des­
prezam as demais, e o processo é encaminhado à Justiça do Trabalho 
que, na falta de poder normativo, torna-se mera homologadora de 
índices oficiais. Portanto, o que temos é um arremedo farisaico de 
convenção coletiva, um jogo de cartas marcadas, no qual só temos a 
perder. E é por esta razão que a frustração dos trabalhadores aumen­
ta a cada processo de dissídio coletivo. 

O mundo experimenta hoje um processo de integração do traba­
lhador na empresa para a qual trabalha. O fenômeno é perfeitamente 
evidendado nos sistemas de co-gestão, nos conselhos de empresa e 
na participação dos lucros. Entre nós o processo acontece em sentido 
contrário. O que se dá é a contínua e completa desvinculação. O 
exemplo mais marcante está no Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. Este sistema quebrou os últimos liames que ainda podiam 
unir empresa e empregado. ou seja, a indenização e a estabilidade. O 
Fundo de Garantia é fator de extrema instabilidade no emprego, cau· 
sador da intensa rotatividade da mão-de-obra, que é também inteli· 
gentemente usada para fraudar a aplicação dos já insuficientes índi­
ces de reajuste salarial. O sistema é simples. Basta fazer a continua 
substituição dos empregados mais antigos, beneficiados por alguns 
reajustes coletivos, por empregados novos de salários inferiores. Por 
sua vez, os dispensados só encontram novo emprego com salário sen· 
sivelmente reduzido. 

O Fundo de Garantia foi constituído para resolver o problema 
da moradia. Entretanto, os planos iniciais do BNH, estão falidos e 
suas casas só podem ser comprada~ pela classe média e rica. As gran­
des construtoras, intermediárias e beneficiárias de vultosos financia­
mentos, ficaram com os lucros e provocaram intensa especulação 
imobiliária. E ficamos com um triste paradoxo: - o dinheiro do po­
vo mais humilde foi emprestado para que os ricos pudessem adquirir 
lindos e caros apartamentos, financiados a longo prazo. Aos tra· 
balhadores restou a perspectiva pouco animadora das favelas. 

Outro sintoma demonstrador desta ctescente desvinculação é o 
Programa de Integração Social, fundo completamente fora do re· 
!acionamento patrão-empregado, administrado pelo Governo Fe­
detal. 

3. Mais dois pontos que no contexto global, são conseqUências . 
do modelo econômico, e que estão a merecer reparos são os da 
saúde f,ública e do ensino. De passagem, menciona-se a falta de 
saneamento básico, o descuido da medicina profilática, responsáveis 
pela incidência das endemias. O Governo, através do INPS, está 
investindo vultosas importàncias na medicina curativa e investindo 
mal. A medicina de grupo, visando, acima de tudo, lucros, está 
sangrando os çofres previdenciários, sem, contudo, curar os doentes. 
Os convênios firmados entre as empresas e o INPS, subconvenciona­
dos com os grupos, desservem os trabalhadores, prestando uma 
assistênçia de qualidade inferior. 
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O trabalhador ao ser admitido na empresa, é submetido a exa­
mes médicos rigorosos e só consegue o emprego se apresentar uma 
ótima condição. Ao longo do contrato de trabalho, sujeito a serviços 
insalubres e à condições inadequadas, o trabalhador vai perdendo a 
saúde. O tratamento dos convênios é paliativo e dura até que o obrei­
ro possa continuar produzindo. Mas, quando a moléstia agrava-se, a 
empregadora é avisada e o empregado é dispensado. Em seguida, o 
INPS deve investir muito para curar o segurado. Enfim, os 
convênios deixam os empregados nas mãos da empresa, inclusive, 
quanto ao fornecimento de atestados médicos de afastamento. 
Pugnamos para que o IN PS institua uma medicina própria, com a 
criação de grandes hospitais regionais, a e)(emplo do que jâ existe em 
algumas cidades. 

Quanto ao ensino, são fatos extremamente graves a progressiva 
el'lminaçào da gratuidade, a privatização constante, estabelecimentos 
com mentalidade meramente mercantilista. De tudo resulta que o po~ 
bre não pode estudar e os que estudam recebem forma~ 
ção inadequada. As universidades estão tolhidas em sua autonomia e 
os estudantes presos quanto a uma participação fecunda e criadora 
no contexto naciortal. As conseqüências são danosas para o Pais, eis 
que, sufocando-se a mocidade, não surgem novas lideranças e os que 
sobram ou ficam marcados pela revolta e pelo inconformismo ou se 
condicionam para o exercício meramente técnico da profissão. Uma 
juventude com estes horizontes fica com pouquissimas alternativas. 

4. Para completar o quadro, estamos ainda privados de um elen~ 
co de liberdades e direitos e sufocados por uma legislação excepcio~ 
na! e supraconstitucional. Entendemos haver chegado a hora de vol~ 
tarmos ao estado de direito, com o retorno das garantias individuais, 
com o restabelecimento das prerrogativas da magistratura, do 
habeaJ·corpus e das eleições livres e diretas para o preenchimento àc: 
todos os cargos. Queremos lutar e trabalhar honestamente em nossa 
trincheira, sem corrermos o risco de sermos considerados inimigos 
da pátria ou taxados de subversivos. Enfim, como a maioria que 
somos, queremos escolher, com liberdade, nossos próprios cami~ 
nhos, opinar, participar e influenciar nas decisões. 

5. Neste contexto sócio-econômico a vida sindical não poderia 
ser forte e atuante, Nosso modelo sindical, copiado da "Carta Del 
Lavara" da Itália facista, m11ntém os sindicatos umbilicalmente 
preso ao Governo. Este estado de coisas, 11lém de ferir convenções 
internacionais, sujeita às entidades de classe, à índole, à inspiração e 
à própria política do Governo. Elas dei)(am de ser órgãos de 
coordenação de interesses e de pressão social, para se tornarem ór­
gãos colaboradores e postos de recreação e assistência social. Sair 
do modelo é cair em desgraça, comprometer~se e ser taxado de 
subversivo. E, por isso, acontecem as intervenções, as cassações, os 
votos, as "renúncias", etc. Tudo isso gera diri&entes subservientes 
que se eternizam no poder, cercados de regalias e altíssimos rendi­
mentos. Sem liberdade ou <lUtonomia, jungidos ao Governo, 
submetidos ao rigor da legislação e)(cepcional, os sindicatos perdem 
a razão de ser e só se justilicam para manter uma ordem que não inte­
ressa e nem redime o povo. 

P<~ra fmalizar, queremos que estas colocações sirvam ao 
propósito de colocar em debate os problemas da imensa maioria dos 
brasileiros. Que elas contribuam para a reflexão de todos nós, inclusi~ 
ve, de todos os companheiros sindicaJistas, dos governantes, dos 
legisladores e do povo em geral. E que sobre tudo paire o bem 
comum da pâtria que tanto amamos e para a qual oferecemos o 
holocausto do nosso labor e sacrifício. 

Santo André, 18 de novembro de 1977. - Benedito MarcOio 
Alves da Silva, Presidente. 

SINDICATOS DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÃNICAS E MATERIAL ELlOTRICO 
DE SANTO ANDRÊ. MAUÁ, RIBEIRÃO, PIRES E RIO 
üRA:\ UL DA Sl:.KKA. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Líder da Maioria, Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES. Como Lfdcr, pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs, Senadores: 

O nobre Senador Franco Montoro, pelo seu espfrito público, pe­
lo seu sentimento democrático, sobretudo pelo seu elogiãvel rela­
cionamento em termos de liderança merece todo o nosso apreço, c 
vou encaminhar, atendendo ao seu pregão, o seu pronunciamento ao 
eminente Senhor Ministro do Trnbalho, visando, como disse S. Ex•, 
a obtenção de esclarecimentos. Farei isso tão-somente em homena­
gem ao combativo bâtonnier oposicionista. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP} - Muito obrigado a 
V. E)(t 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Os esclare­
cimentos foi S. Ex• mesmo quem prestou, dando oportunidade A 
Casa de tomar conhecimento de·Um documento de origem sindical, e 
que repete, num r:ealejo freqUente, aqueles ternas e aqueles chavões 
que integram a natimorta campanha da Constituinte. Mas de qual­
quer maneira, remeterei o discurso de S. Ex•, com os documentos 
apensados, ao titular da Pasta do Trabalho. 

Desejo, Sr. Presidente, tecer algumas considerações. 
O nobre Senador Franco Montoro alega que só estâ havendo 

diálogo com as classc:s empresariais e com os segmentos culturais do 
País, entre os quais se alinha a nobre classe dos jornalistas, mas que 
não hâ diálogo com os trabalhadores. Isto não ~exato. A missão do 
eminente: Senador Petrônio Portella estâ profundamente vinculada à 
vida do trabalhador brasileiro. 

Já estiveram com o ilustre Presidente do Senado, representações 
sindicais de vârias categorias de trabalhadores, inclusive, das mais 
numerosas e das mais reivindicantes, que é a comunidade obreira da 
orla marftima. Esse diâlogo, ao contrário do que sustenta o lfder do 
MDB, vem se fazendo, indistintamente, com todas as classes, quer de 
natureza empregadora, quer de natureza trabalhista ou empregatícia. 

O Sr. Franco Montoro (MOB - SP) - Permite V, Ex• um 
aparte, para um esclarecimento? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Darci o aparte 
a V. Ex•,emseguida. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP}- Para um simples esclare­
cimento, nobre Senador, porque não afirmei que não havia diálogo 
com· os trabalhadores. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- A Consolida­
ção das Leis do Trabalho que foi uma das bfblias funcionais do no­
bre Senador Franco Montara, porque S. Ext foi Ministro do Traba­
lho, profbe, categoricamente, a atividade jurfdico·partidária nos 
Sindicatos. E o que está ali, no documento lido, corresponde, exata­
mente, à pregação po!Itico-partidâria do Movimento Democrático 
Brasileiro. 

E é óbvio que a principal autoridade, no Estado, incumbida de 
fiscalizar a exata observância da lei no setor, é o Delegado do Traba­
lho. 

O documento chegado ao seu conhecimento pela Imprensa, pela 
Liderança oposicionista na Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, pela Liderança oposicionista na Câmara Municipal do mes­
mo Estado, refletiu a existência de influência polftico-partidãria na 
elaboração daquele documento. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Ouço V. Ex• 
Pediria, apenas, que fosse breve. 

·O Sr. t1ranco .\1ontoro (~lDB- SP)- Farei apenas algumas re­
tificações, para evitar confusões. Primeiro: não afirmei que o diálogo 
pretendido pelo Governo excluía os trabalhadores. Não afirmei isto. 
Disse que: deveria se estender aos trabalhadores que deveriam ser 
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ouvidos. e que. se ouvido!ó, deveriam ter o direito de falar. Não se 
compreende que se pretenda um diálogo com os trabalhadores e não 
se permita que eles falem. Segundo: não há nenhum sentido partidâ· 
rio nesse documento. não há nenhuma referência a qualquer partido; 
existe sim, referência a Estado de Direito, ao fundo de Garantia, ao 
problema da inflação. Não são problemas partidários, são proble· 
mas políticos, econômicos e sociais. Ao agir assirn, o Sindicato de 
Santo André não rompeu nenhum daqueles limites estabelecidos 
pela lei para a independência partidária do Sindicato. Polftica sim, é 
política social, é política econômica, é política nacional, para a qual 
está sendo pedida a colaboração deles, mas sem nenhum caráter 
partidário. E, à referência de V. Ex• aos lideres da Assembléia, eu 
responderia: se V. Ex• fizer uma consulta à sua secretaria, há de ter a 
informação que me chegou, de que o documento foi ~nviado às Lide· 
ranças da ARENA e do MDB, o que demonstra o caráter não 
partidário do documento. 

O SR. ITR ICO REZE, DE ( .\RE~A ~ ES) ~Isso demons· 
IW a intenção tlc dar cfH.:ácia e divulgação ao caráter político-parti· 
ddno. ~1as cu pediria ao meu nobre e brilhante colega, que fizesse 
um cotejo entre O'> itcn'> dc<:.~e documento e os itens do abc. isto é, da 
cartilha tW do manual do \!Jovimento Democrático Brasileiro. A 
coincidência é <~hsoluta. 

O Sr. Franco Montoro (MDB ~ SP) - Porque o problema é 
real. 

O SR. El.'RI('O REZE~DE (ARENA~ ES) ~Cabe até uma 
ação da parte do MDB .:ontra os autores desse documento, por direi· 
tos autorais. 

Ma ... Sr. Prestdcnte, insiste o Senador Franco Montara em dizer 
que os trabalhadores querem ser ouvidos, que ainda não estão sendo 
ouvidos 

Em primeiro lugar. devo dizer que tive o prazer de assistir 
contatos do eminente Senador Petrônio Portella, oa sua missão his· 
tórica, pioneira, patriótica. hábil, talentosa, com representantes cate· 
gorizados da c\as~e do~ trabalhadores. E alí foram expostas todas as 
suas rei\indicações. fore~m formuladas críticas, foram também 
exibidos im:enttvos e estímulos ao Go•erno. Estabeleceu-se um 
debatt:: franco entre o Sr. Senador Petrônio Portella e os represen· 
tantes de mtlhões de trabalhadores deste Pais. através de suas cate· 
gorias sindicais. 

E uinda hoje, Sr. Presidente, trabalhadores interessados em 
projetos em tmmitaçào no Congres(o Nacional, sobre segurança do 
trabalho, não tiveram a menor dificuldade em conversar com o Sr. 
Ministro do Trabalho, independentemente até de designação de 
audiênclll. Estava presente, numa reunião da ARENA, e esses mes· 
mos trabalh<Jdore~ me procuraram na companhiil de um ilustre e 
prestigioso Deput<J.do do MDB, o Sr. Athiê Jorge Coury, para exibir 
suas preocupações com relação àquele projeto. O Ministro do 
Trabalho estava presente ~quela reunião, e os atendeu com solicito· 
de, prometendo examin.Ir a reivindicação, uma conversa franca, 
urna conversa leal. uma conversa cordial entre representante de mi· 
lhões de trabalhadores e num.I matéria que interessa, também, à 
classe dos metalúrgicos. ao pessoal que trabalha na indústria petrolei· 
ra, na indústria petroquímica. isto é. milhões e milhões de trabalha~ 
dores que estiveram. \em designar audiê1.cia alguma, hoje, com o 
Ministro do Tr<Jhalho e com ele conversaram a respeito de suas 
reivindicaçõe~. Diter então, que nd.o há diálogo é homenagear uma 
inexatidão, é procurar destorcer a verdade. 

Mas, Sr. Presidente, começa um documento por falar em 
favelas, subnutriçào. como se isso não fosse uma realidade perfei­
tamente justificável. neste País de dimensões continentais, num País 
ainda subdcsenvohido. ;..tão h'á necessidade, para uma pregação 
reivindtcatóna. de "e mencionar esses temas, que são temas reais, 
mas que refletem umd técnica suspetta de f.Iler política. 

O Sr. Franco Montoro (MDB ~ SP) ~É preciso calar. 

·--------

O SR. E!: RICO REZE!'IDE (ARENA - ES) - Repito: que 
refletem uma técnica suspeita de faler política. Rec\ama·se o estado 
de direito ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB ~ SP)- V. Ex' quer a política 
do silêncio? 

O SR. EC RICO REZE!'IDE (ARENA- ES)- V. Ex• hã de 
me permitir concluir. Deixei V Ex• falar à vontade, porque nós, 
pobres líderes. dispomos apenas de um tabelamento de 20 minutos 
para falar. De modo que detxei que V. Ex' concluísse as suas consi· 
derações. M<ls, diLer que o trab'dlhador não está sendo consu\tado, 
dizer que o trabalhador não tem podido ter contato com o Governo 
é, realmente. pec<Jr pelo excesso. Os trabalhadores têm tido contato 
com as autoridades do Executivo. têm tido coritato permanente com 
o Congresso !'.acionai. onde as suas sugestões, os seus estudos, as 
suas reivindicações são estudddos cuidadosamente. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. Et:RICO REZENDE (ARENA - ES)- Em seguida, 
V Ex~ falou e isso de favela, subnutrição está na cartilha do 
MDB; desnacinnal!7açào. está. também. na cartilha do MDB. 

O St. Franco !\lontoro (MDB- SP)- Mas, é a realidade. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - É uma 
inverdade. 

V. Ex~ vai-me permitir, eminente colega, para que não seja 
obrigado a pedir o pronto~'iOCOrto da Mesa, para me assegurar a 
palavra. 

O M DB colocou na sua cartilha a desnacionalização, 
procurando prov<Jr, em primeiro lugar. a transferência abusiva de 
rendimentos de empresa!> estrangeiras. isto e, remessa de lucros. 
Pegou. de propósito, uma política de meia verdade. E a meia verdade 
quer dizer mentira. porque a verdade é incindível, ela não pode ser 
nem superavitária, nem deficitária, é una. não tem adjetivo; a meia 
verdade é, portdnto uma invcrdade. O MDB, então, adotou a seguin~ 
te técnica: pegou quatro ou cinco empresas com suas remessas de \u. 
eras, é além de errar nesses quantitativos deixou de citar dezenas e 
dezenas de outras empresas. Se o MDB quisesse agir com honestida. 
de. para informar a opini:io pública e, por via de conseqüência, 
exibir à Nação um documento sério, teria que fazer uma anâlise de 
um .número maior de empresas. Mas não, colocou apenas quatro ou 
cinco. 

O Sr. Lázaro Barhoza (MDB - GO) - Permite V. Ex• um 
aparte. eminente líder? 

O SR. El"RICO REZE!'IDE (ARENA - ES) - Obtive, Sr. 
Presidente, apesar de não ser e•pert nesse assunto e na ausência do 
eminente companheiro de liderança Senador Virgílio Tãvora, 
esclarecimentos do Banco Central. Esses esclarecimentos revelam 
que o reimestimento dos lucros de empresas estrangeiras tem sido 
substancialmente superior à remessa de lucros, o que caracterizou 
uma distorção praticada naquele documento. 

O Sr. Lázaro Barboza (!\108 ~ GO)- Há lucros declarados e 
lucros implícitos. 

O SR. E!: RICO REZE!'/ DE {ARENA- ES)- Esse documen­
to aí fala nisso t'dmbém- repete- livre negociação. 

Ora, Sr. Presidente. permitir~se, a essa altura, a livre negociação, 
como se falia anteriormente. seria geral a anarquia. 

Vamos citar, aqui, apenas um caso: numa firma de capital 
pequeno, um auxiliar de escritório ganharia, no máximo, dois mil e 
quinhentos cruzeiros: numa firma poderosa. um auxiliar de escritó· 
rio iria ganhar quatro. cinco, seis, dez mil cruzeiros, estabelecendo-se 
uma discriminação. uma desigualdade que ofende ao princípio da 
justiça social. 

Enquanto o Pais não tiver pelo menos .relativa estabilidade 
e~onómica, a livre negociação tem que ser entendida num compasso 
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de espera, em consonância com o interesse nacional. Mas isso está, 
também, na cartilha do MDB. 

O Sr. Franco Montoro {MDB- SP)- f: uma realidade. Todo 
trabalhador está reclamando isso. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Relativamente 
ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, Sr. Presidente- lem­
bro-me perfeitamente - quando o saudoso Presidente Caste\lo 
Branco remeteu mensagem, conduzindo projeto extinguindo a 
chamada Estabilidade Clássica e instituindo o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, foi feito um levantamento, neste País, e não 
havia nenhum trabalhador favorável à mensagem. 

Aqui, a bancada da Oposição, naquela época, manifestou-se 
unanimemente contrária. Hoje, se se fizer um plebiscito, neste País, 
para a manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço para 
a volta à Estabilidade Clássica, não tenho dúvida alguma, Sr. 
Presidente, de que a situação se inverteria, e receberia consagrado 
aplauso popular o instituto do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. 

O Sr. Lázaro Barboza {MDB - GO) - V. Ex• me permite 
agora um aparte, eminente Líder? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Pediria apenas 
que V. Ex• fosse rápido, porque o Sr. Presidente já está com movi­
mentos fisionômicos. prenunciando a advertência regimental. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Os trabalhadores dizem 
o contrário do que V. Ex• apregoa. 

O Sr. Lázaro Barboza {MDB - GO) - Senador Eurico 
Rezende, V. Ex• afirma que há diálogo entre os trabalhadores e o 
Governo. Não há, eminente Senador, porque os sindicatos, atual­
mente, não têm qualquer poder de reivindicação. Começa por aí. E 
quando V. Ex• afirma que o MDB coloca no seu programa uma 
inverdade, ao falar na desnacionalização. V. Ex• se esquece de que 
isso ocorre não que este ou outros Governos da Revolução sejam 
desnacionalizantes, mas porque há o modelo econômico altamente 
concentrado r possibilita ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Eu falei sobre 
remessa de lucros; a in verdade está na remessa de lucros. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- ... possibilita, incentiva 
e aumenta a formação de conglomerados transacionais, que estão 
presentes em todos os países do mundo, notadamente aqui, onde a 
legislação lhes favorece. Por outro lado, V. Ex• faz adora, a defesa 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Eminente Senador, 
pergunto a V. Ex•: o que vai acontecer neste País, dentro de mais ai~ 
guns anos, quando milhares ou milhões de trabalhadores tiverem ui~ 
trapassado a faixa etãria dos 45 anos de idade, quando irão receber 
um salário normalmente mais avultado? E quando o empresário 
prefere mandá-los embora e contratar mão-de-obra jovem que, 
normalmente, é mais produtiva e recebe menos, milhões de pais de 
família, neste País, serão jogados na vala da amargura, exatamente 
no instante em que seus encargos familiares avultam ainda mais. 
quando os filhos estão entrando na Universidade e assim por diante, 
Estaremos condenando à inatividade milhões de trabalhadores na 
faixa dos quarenta e poucos anos de idade, pois nenhuma empresa 
admite, hoje, no País, trabalhador acima dos trinta anos- é muito 
raro- e V. Ex• sabe disso. V. Ex• não tem razão também aí, ao fazer 
a defesa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, dizendo que a 
troca do instituto da estabilidade pelo Fundo de Garantia foi alta~ 

mente benéfica, porque não foi. A grita é generalizada. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Respondo ao 
meu eminente e brilhante colega dizendo o seguinte: que nenhuma lei 
ê intocável. Há até uma sentença que atravessa o poeira dos tempos 
no sentido de que as virgens só produzem quando violadas. Mas se 
há esse inconveniente· que V. Ex• caracteriza e eu, de certo modo ... 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- E que é muito grave 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- ... manifesto a 
minha apreensão, que é a rotatividade do emprego, a atitude nossa 
não é revogar o instituto do Fundo de Garantia do Tempo de Servi~ 
ço, é procurar alterá-lo, se for conveniente, para assegurar a presença 
do trabalhador no emprego. Temos mecanismos de modificação de 
leis que as alteram permanentemente no Congresso. Mas não sim­
plesmente combater o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, que 
não é mercadoria, em termos de aceitação, de ideologia e de aplauso 
do consumo nacional; é matéria-prima de exportação, que mereceu 
elogios. Inclusive o nobre Senador Franco Montoro sabe de uma 
subcomissão da Conferência da Organitação Internacional do 
Trabalho. 

Se a execução da lei está evidenciando ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - V. Ex• pode indicar 
qual foi essa subcomissão? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA ES) - ... 
inconveniências ou demasias devemos, então, aperfeiçoar a lei e não 
reivindicar a sua extinção, como quer o eminente Senador Franco 
Montoro. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Eminente Líder, permi~ 
te um aparte apenas para uma frase1 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Pois não. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Só para lembrar a 
V. Ex• que há mais de um ano apresentei à consideração da Casa um 
projeto de lei nesse sentido, procurando conjugar o Fundo de Garan­
tia por Tempo de Serviço com o instituto da estabilidade e até hoje 
não me consta que esse projeto tenha conseguido varar, sequer, a pri­
meira Comissão o ti de ele entrou. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Também não 
me consta que o projeto de V. E.11-' resolva o problema. O "não me 
consta" é recíproco, neste caso. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Não se quisesse resol~ 
ver o problema, eminente Líder. 

O Sr. Bendito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte, eminente Líder? 

O SR. EURICO REZE"'DE (ARENA- ES)- Pediria apenas 
que, como diria o nobre Senador Mauro Benevides, V. Ex• desse um 
aparte curto e brilhante. 

O Sr. Benedito Ferfeira (ARENA - GO) - Brilhante não é 
possível. sobretudo quando V. Ex• está na Tribuna; mas curto e 
grosso é possível. Primeiro exaltamos, ficamos realmente alegres 
quando vemos elementos da Oposição preocupados com a perspecti­
va de que os nossos operários não têm grande preocupação com os 
seus filhos entrando nas Universidades, isto é, vão ter seus custos de 
vida elevados em virtude de que depois de certa idade seus filhos vão 
agravar-lhes o custo de vida em virtude de estarem nas Univer­
sidades, isto é muito bom, porque até bem pouco tempo essa 
perspectiva inexistia no Brasil. Em segundo lugar é que, no antigo 
regime de estabilidade, nada impedia e, aliás, quando o Sr. Senador 
Franco Montoro era Ministro do Trabalho, nós não tínhamos 
nenhum mstituto que impedisse que as empresas, quando o empre­
gado atingisse aquele nível de estabilidade, o despedisse, tivesse 
ele 30, 40 ou 50 anos de idade. Era esta a minha observação. 

O SR. El'RICO REZENDE (ARENA- ES)- Aliãs. o Sr. Se· 
nadar Franco Montoro, como ex-Ministro do Trabalho, poderia nos 
prestar bons esclarecimentos. Mas acontece que, naquela época, o 
Ministro era do PDC .. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZE"'DE (ARENA - ES) - ... mas o 
Ministério ficou com o PTB, então. não pôde fazer nada ... 
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O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Pediria a 
V. Ex.• que não me homenageasse mais com os seus apartes, porque 
o meu tempo jâ está esgotado. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Mas V. Ex.• fez uma 
referência pessoal a mim e o Sr. Senador Benedito Ferreira, também. 
Penso que é de elementar justiça e eqüidade que V. Ex.• me conceda 
um aparte. (Assentimento do orador.) V. Ex• reiteradas vezes 
insiste em que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é uma 
grande conquista e que hoje tem o aplauso de todos os traba­
lhadores. Mas, contra isso há manifestações seguidas: os traba­
lhadores do Rio Grande do Sul protestam, os de São Paulo 
protestam. Mas agora vou citar a V. Ex•. não alguns trabalhadores, 
ou alguns sindicatos, mas duas das maiores autoridades em Direito 
do Trabalho do Brasil que o atual Governo levou ao Superior 
Tribunal do Trabalho: Mozart Victor Russomano, autoridade 
inconteste, disse: 

"O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
representou uma exigência de empresas estrangeiras, para 
efetuarem investimentos em nosso País." 

E, agora, o Ministro Barata da Silva, também do Superior 
Tribunal do Trabalho, disse: 

"O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço represen­
tou uma criminosa inversão, que transformou a Justiça do 
Trabalho num órgão chancelador do comportamento mais 
criminoso e sem precedentes da história do Direito do 
trabalho" 

Duas opiniões objetivas de juristas que ocupam a maior posição 
na Magistratura Trabalhista do Brasil. Penso que com isto V. Ex• 
tem a melhor resposta. E quanto à observação do Senador Benedito 
Ferreira, sobre as imperfeições da legislação atual, todos jâ 
reconhecemos, era preciso melhorar, aperfeiçoar e corrigir aquela 
legislação e não substituí-la por instituto que foi sabidamente 
reivindicado pelas empresas estrangeiras que V. Ex•. ao iniciar a sua 
oração negou que tivessem a grande influência que nós dizemos que 
têm e os trabalhadores reafirmam. E lembro a V. Ex•. para 
tranqllilidade de sua consciência, que foi o General Ernesto Geisel, 
ao assumir a Presidência da República, que, num dos seus primeiros 
discursos, alertou o País sobre o. perigo das multinacionais. Vê 
V. Ex• que não é nenhuma demagogia, nenhuma subversão. Existe, 
sim, a atenção a problemas verdadeiros, que quando se abre o debate 
aparecem, mas os que não querem o debate querem abafar aqueles 
de que bem falam a voz do Brasil e a voz da verdade. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Agradeço 
muito a "serenidade" do aparte de V. Ex•. Mas devo dizer que não 
estou cuidando de multi nacionais, V. Ex• é que está multi~apaixona­
do. • 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - V. Ex• falou em 
multinacionais e disse que estava errado o documento porque tocava 
no assunto. Vê V. Ex• como relaciona um Ministro do TST o Fundo 
de Garantia com as multinacionais. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu abordei 
um assunto específico: remessa de lucros. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Estamos discutindo o 
manifesto dos metalúrgicos de Santo André. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - O ABC do 
MDB praticou uma inexatidão, usou da meia verdade no exame. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Estamos discutindo o 
manifesto dos metalúrgicos. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Quanto à 
oninião do Sr. Ministro Victor Rossomano. se é que realmente foi 

emitida, no sentido de que o Funde de Garantia do Tempo de 
Serviço foi uma imposição das multinacionais, eu devo devolver a es­
sé Magistrado, extensivo até a sua décima geração, a injúria as­
sacada, 

O Sr. Ruy Santos (ARE;\! A-BA)- Permite V. Ex• 

O SR. EVRICO REZENDE (ARENA- ES)- É uma opinião 
injuriosa e quer me parecer tão injuriosa que posso ter até a impres­
são de que V. E.x• está lendo um papel apócrifo. 

O Sr. Franco l\1ontoro (MDB- SP)- Este documento é sa­
bido, repetida~ vezes o Ministro deu inúmeros comunicados sobre 
este assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Atenção Sr. Sena­
dor, o tempo de V. Ex• jâ está esgotado eu pediria a V. Ex• que não 
concedesse mais apartes. 

O SR. EVRICO REZENDE (ARENA - ES) - Então saiba 
V. Ex• e saíba prínc1palmente esse Magistrado que ele refugio a um 
dos deveres principais do magistrado que .é a s~riedade nos pro­
nunciamentos. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- No entender de V. Ex• 
E quem está fugindo à seriedade não sou eu, eles documentam o que 
disseram. 

O SR. EVRICO REZENDE (ARENA- ES) - Não se pode 
aceitar que o Governo Revolucionârio do saudoso Presidente Cas­
tello Branco, brilhantemente assessorado por este grande estadista e 
nacionalista que é o atual Presidente Erneste Geisel, na época o 
Chefe da Casa Militar. aceitasse a imposição de multinacionais. Esse 
magistrado injuriou e entregou matéria-prima vil às maquinações 
eleitorciras do Movimento Democrático Brasileiro. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Só faltava eleição, agora. 

O SR. EVRICO REZENDE (ARENA - ES) - Repilo a 
insinuação, que não merece sequer ser citada num ambiente sério 
como é o Congresso Nacional. É uma injúria assacada à memória de 
um dos maiores brasileiros. ao patriotismo de um dos melhores e 
desbravadores governos que este País teve. Estranho, lamento 
amarguradamente a opinião desse juiz, a qual, confesso, não conhe­
cia. Não conhecia esse conceito que S. Ex• fazia do Governo do Pre­
sidente Castello Branco. E lamento que o Sr. Senador Franco 
Montara. líder do MDB, dê o seu apoio e a sua alta paraninfia a ~sse 
monturo de injúrias. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVRICO REZENDE (ARENA- ES)- Não poderei 
mais conceder aparte, porque o tempo está estotado e o Presidente já 
nos advertiu. 

A vida sindical brasileira, graças à Revolução, enriqueceu-se. 
Antes o sindicato era um simples órgãos de pressão e de reivindica­
ção. Hoje é também um órgão de prestação de serviços. Há recursos 
para a alimentação do trabalhador, há recursos para a educação do 
filho do trabalhador, desde o primário até o curso superior, há dis­
ponibilidade para a assistência médica, odontológica, laboratorial, 
um acervo enorme de conquistas. A única supressão que houve foi a 
conquista maldita que eles tiveram, antes de 1964, que era o direito 
de exercitar a demagogia a toda carga, orientados por minorias 
suspeitas que não têm compromisso com o interesse nacional, por­
que o seu único compromisso é com a expansão criminosa de ideolo­
gias de importação, contrárias ao interesse nacional. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V., Ex• um 
aparte; 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Ouço o nobre 
Senador Ruy Santos. 
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O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA}- Acho que um dos autores 
citados pelo nobre Senador Franco Montoro foi o Ministro Júlio 
Barata. 

O SR. El:R!CO REZENDE (ARENA ES)- Não, S. Ex• citou 
o Ministro Barata S1lva. 

O Sr. Franco Montoro {MDB- SP)- Trata-se de outra pessoa. 

O SR. El'RIC'O REZENDE (ARENA - ES) - Esse não 
injuriou. fez uma crítica colocando-se em outra ordem de argumen­
to, A injúria foi do outro. 

O Sr. Franco Montoro lMDB - SP) - Mozart Victor 
R ussomano. Não há nenhuma injúria. Essa pressão é sabida. 

O SR. El'RlC'O REZENDE (ARENA - ES) - Não está se 
trawndo do Miní.~tro Barata Silva. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Não se trata de uma 
rci\·lndJcaçào. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Ilustre Líder, a Pre­
sidência lembra a V. Ex~ que o seu tempo está esgotado. Já concede­
mos mai" de !O minutos de prorrogação e queríamos que V. Ex• 
concluísse o seu discurso. 

O SR. El:R!CO REZENDE (ARENA- ES)- Sr. Presidente, 
agradeço a V. Ex• Sempre procurei manter-me nos limites regi­
mentais. 

Sem embargo da~ considerações que teci, vou levar, por cópia, 
:.w conhecimento do Sr. Ministro do Trabalho o discurso, acostado 
do~ documentos. objeto da sessão de hoje, sob a responsabilidade do 
emint:ntt: Senador Franco Montoro. (Muito bem!) 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Sr. Presidente, peçd a pa­
lavra para uma breve comuniçaçào. 

O SR. PRESIDE'TE (Mendes Canale)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador :\f arcos Freire, pa[a uma comunicação. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Para uma comunica­
<.;<lll ) - Sr. Preo.idente, Srs. Senadores: 

H <i horncn~ pre~os em Pernam_.buco, ameaçado~ em sua sobre­
\ l\-t:nc1a. 

Saht:rn{)~ todo~ que o Oireilo Penal e manifestações dos no~~os 
lnhun:ti~ indicam que nào se devem impor restrições, além das neces· 
<Iria-;. para manter a segurança e a boa organização da vida em 
comum daqueles que ~;Jo prisioneiros. 

r\ po'>içào, atravé~ das tribunas parlamentares, já vem denun­
uandn. h:.í al~um tempo, o ahsurdo tratamento dispensado :.w~ rec'o· 
lhidos à Ilha de Itamaracá, a 40 quilômetros de Recife, em Per­
n;tmhtH.:o. 

1-~ta situi.lçào é nwis dramática ainda em relação aos presos C ar-
1m ,\lherlll StMre<> e Rholine ":ionde Cavalcanti. ambos condenados a 
pri-.;il1 perpétua. 

'\.;:tn estarnm aqui - este não é o momento - para discutir 
\nhre :ts .:ondenaçôe~ em si. \ias, na verdade, alertar- e sobretudo 
rrote~t<Jr - ~obrt>: a e\c..-:uçào dus penas. no que di1 respeito à ma­
n-:.:n.l dt:'>U\llana .._-omo t:\a.\ vêm sendo arlicadas. 

'\a \t:rdade, aquele-. dois presos políticos vêm sendo violados 
rw~ ~eu~ dm:itu~ humanos· 

\:-. ~ l'>lt:.is sàn realizadas em local separado, não existem 
h;mho\ de sol reg:ul.:tres, nem atividades recreativus. Aos pró­
prio!:. advogados tem sido negado o direito de falar com os 
presos. a não ser em hora e dia previamente marcados e os 
f<Jrnr/iJre~ que v.lo visitá-los !:.i.'io revistados de maneira 
"abusiva e humilhante", As mulheres estão sujeitas a vexa­
me~. 'cndo ohrig:Jda., a se desnudarem completamente e, 
111~-.nw men~!ruad;ts, têm que trocar os absorventes medfante 
l'\<tlllC na hora pdns encarregados da revist:.l. 

E: proibido também comunicação deles com os demais presos e 
quando isso ocorre, casualmente, nos corredores da prisão, os guar­
das se apressam em separâ-los, impedindo qualquer possibilidade de 
comunicação. A alimentação é extremamente precária e diferenciada 
-para pior- da dos demais presos. 

Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, como se não 
bastassem essas coisas para desfigurar, inclusive, o aspecto educativo 
da pena, a direção daquela penitenciária julgou por bem estabelecer 
a segregação carcerária permanente para aqueles dois presos, de tal 
forma que, não tendo sido dado guarida aos inúmeros protestos 
levantados, eles resolveram lançar mão do recurso extremo, que foi o 
da greve de fome. 

Trazemos ao conhecimento da Nação, através desta tribuna, 
que hoje completam eles I S dias de greve de fome, sem que as a\ltori~ 
dades responsáveis se manifestem a respeito da melhoria de suas 
condições carcerárias. E tal é a gravidade da situação que outros 
presos políticos ali existentes, em número de oito, resolveram 
também aderir à greve, completando esses outros treze dias, nesta 
data. 

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, cumprimos o dever de 
fazer esta comunicação à Casa, porque não se pode permitir que 
presos políticos estejam sendo sacrificados nos seus mais minimos 

. direitos, de tai\orma que possam chegar a slJcumbir, num protesto 
de última instância, contra a manutenção de lima situação que aten­
ta, sem dúvida alguma, contra os mais comezinhos prindpios da 
pessoa humana. Aqui fica, pois, o nosso protesto e nossa advertencia 
às autoridades deste Pa!s. Muito obrigado. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE:NADORES: 

Braga Junior - Evandro Carreira - José Sarney - Fausto 
Castelo-Branco - Agenor Maria - Jessé Freire- Domfcio Gon­
dim- Milton Cabral- Cunha Lima- Lourival Baptista- Heitor 
Dias- Luiz Viana- João Calmon -Amaral Peixoto- Roberto 
Saiurnino- Vasconcelos Torres- Benjamim Farah ~ Danton Jo­
bim- Nelson Carneiro- Gustavo Capa nem a- Evelásio Vieira­
Lenoir Vargas- Daniel Krieger- Paulo Brossard- Tarso Dutra.· 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Sobre a mesa, proje­
tos de lei que serão lidos pelo Sr. l'~-Secretârio. 

São tidos os seguintes 

PROJETO li E LEI DO SESADO N' 298, DE 1977 

Altera dispositivos da Lei n'~ 6.024, de 13 de março de 
1974, que "dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrll.ludJ­
cial de instituições financeiras, e dá outras prov1d~nclas". 

O Congresso Nado na\ decreta: 

Art. I~' A Lei n'~ 6.024, de l3 de março dt 1974, p:1ssa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

I -0 art. I'~, com a seguinte redação; 

"Art. J9 As instituições financeiras privadl!s e as públi­
cas não federais, assim como as cooperativas de crêdito, es­
tão sujeitas, nos termos desta Lei, à intervenção ou à liquida­
ção extrajudicial, em ambos os casos efetuada e decretada pe­
lo Banco Central do Brasil, sem prejuízo do disposto nos 
arts. 206 a 2l9, na Lei n'~ 6.404 de 15 de dezembro de 1976 
ou à falência, nos termos da legislação vigente." 

li-O art. 49, acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 49 
§ !'I Esgotado o prazo sem que tenbam sido atendidas as 

causas da prorrogação, que a determinaram, os. honorários 
do interventor serão reduzidos em lO% (dez por cento), se o 
Banco Central do Brasil não resolver destituí-lo. 

§ 29 O interventor que ultrapassar o prazo de um ano da 
intervenção, sem motivo justificado, será destituído e conside­
rado incompatibilizado para o desempenho de Igual função 
em outros processos de intervenção." 
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UI- O art. 79, com a seguinte redação: 

"Art. 7'~ A intervenção cessará: 
1 - se os interessados se sub-rogarem, com anuência 

expressa dos respectivos credores, nos débitos da empresa, 
que somem pelo menos 60% (sessenta por cento) do total de 
créditos quirografários da entidade submetida ao regime de 
intervenção previsto nesta Lei; 

11- se liquidados pelo menos 60% (sessenta por cento) 
dos créditos dos credores quirografários da entidade1 

submetida ao regime de intervenção previsto nesta Lei; 
UI - se os interessados, apresentando as necessárias 

condições de garantia, julgadas a critério do Banco Central 
do Brasil, tomarem a si o prosseguimento das atividades, 
econômicas da instituição; 

IV - quando, a critério do Banco Central do Brasil, a 
situação da entidade se houver normalizado; 

V- a pedido do interessado, se for provado que o ativo 
da entidade, avaliado por três peritos ou por empresa espe­
cializada, legalmente habilitados, representar pelo menos 
uma vez e meia o valor de seu débito para com seus credores 
quirografários; 

VI - se decretada a liquidação extrajuQ.ftial, a falência 
ou a entidade entrar em regime de liquidação ordinária; 

VIl -a pedido do interessado, por decurso do prazo de 
prorrogação, de que trata o art. 49" 

IV- O art. 11, caput, com a seguinte redação: 

"Art. 11. O interventor, no prazo de sessenta dias conta· 
dos da data de sua posse, prorrogável por rnais um único e 
igual período, apresentará ao Banco Central do Brasil relató­
rio. que conterá: 

I) - exame da escrituração dos débitos, dos créditos, 
das disponibilidades e da situação econômico-financeira da 
entidade; 

li) - indicação, devidamente comprovada, dos atÕs e 
omissões danosos, que eventualmente tenha verificado; 

IH) - proposta justificada da adoção das providências, 
e seus respectivos prazos de execução, que lhe pareçam 
convenientes à instituição." 

V- O art. 12, com a seguinte redação: 

"Art. 12. A vista do relatório ou da proposta do inter­
ventor, o Banco Central do Brasil se pronunciará no prazo de 
30 (trinta) dias, contados do seu recebimento, para: 

I) determinar a cessação da intervenção, hipótese em 
que autorizará o interventor a promover imediatamente os 
atos que, nesse sentido, sejam necessários, comunicando 
imediatamente sua decisão aos interessados; 

li) manter a instituição sob intervenção, até serem 
eliminadas as irregularidades que a motivaram, respeitado o 
prazo disposto no art. 49; 

Ill) decretar a liquidação extrajudicial da instituição, 
comunicando imediatamente sua decisão aos interessados: 

IV) autorizar o interventor a requerer a falência da ins­
tituição, quando, não sendo o seu ativo suficiente para cobrir 
sequer metade do valor dos créditos quirografários, 
constatada a compleJttdade dos negócios irregulares da ins­
tituição e a gravidade dos fatos apurados, estas círcunstân­

. cias aconselharem a inedida, por ser inconveniente a decreta-
ção da liquidação extrajlJdicial." 

VI -O art. 14, acrescido de um parágrafo único, com a seguin­
te redação: 

"Art. 14. O interventor, mensalmente, prestará contas 
ao Banco Central do Brasil, independentel_llente de qualquer 
exigência, no momento em que deixar suas funções ou a qual-

ção: 

-----
quer tempo, quando solicitado, e responderá civil e criminal­
mente por sc::us atos e omissões, inclusive pela morosidade 
injustificada de sua administração, quando isto puder causar 
prejuízos aos credores. 

Parágrafo Único. O Banco Central do Brasil, se solicita~ 
do, fornecerâ cópia dos relatórios e das contas que lhe foram 
prestadas pelo interventor, aos acionistas controladores e aos 
ex-administradores da entidadt: submetida ao regime de 
intervenção.'' 

vn- O art. Hi e seus parâgrafos l'~ e 29, com a seguinte reda~ 

"Art. 16. A liquidação extrajudicial será executada por 
liquidante nomeado pelo Banco Central do Brasil, com 
amplos poderes de administração e liquidação especialmente 
os de verificação e classificação dos créditos, podendo 
nomear e demitir funcionários, fixando-lhes os vencimentos, 
outorgar e e:assar mandatos, propor ações e dar curso às 
anteriores à' decretação da intervenção, em que seja autora, e 
representar a massa em Juízo ou fora dele. 

§ I'~ Com prévia e expressa autorização do Banco Cen­
tral do Brasil, poderá o liquidante, somente em benefício da 
massa e apóS a publicação definitiva do quadro geral de: 
credores a que se refere o§ 49 do art. 26 desta Lei, ultimar os 
negócios pendentes, onerar ou alienar seus bens, neste último 
caso através de licitação pública c~m a prefixação do preço 
mínimo, que deverá constar do edital de licitação respectivo. 

§ 2"' Os honorários do liquidante serão fixados pelo Ban­
co Central dQ Brasil e pagos pela fiquidanda." 

VIII- O art. 19, acrescido de dois itens e de um parágrafo úni­
co, com a seguinte redação: 

''Art. 19. A liquidação extrajudicial cessará: 
I) se os interessados, apresentando as necessárias condi­

ções de garantia, julgadas a critério do Banco Central do 
Brasil, toma.rem a si o prosseguimento das 'atividades econô­
micas da empresa: 

H) se os interessados se sub-rogarem, com consen­
timento dos respectivos credores, em pelo menos 60% (ses­
senta por cento) do total dOs créditos quirografários; 

lll) a pedido do Ih·· -.sado, se, após a liquidação de 
todos os créditos dispensados da habilitação, ou sejam os 
créditos por depósito ou por letras de câmbio} de aceite da ins­
tituição financeira liquidada, forem líquidados pelo menos 
60% (sessenta por cento) do valor dos créditmt dos seus 
credores quirografários; 

IV) corn a aprovação das contas finais do liquidante e 
ba.ixa no registro do comércio; 

V) se decretada a falência da entidade; 
Vl) por transformação em liquidação ordinária. 
Parágrafo Único. Na hipótese de o ativo da liquidao-

da, avaliado por três peritos ou por empresa especializada, re­
presentar pelo menos uma vez e meia ,o valor do seu débito 
para com O!i seus credores quirografários, a líquidaçào extra­
judicial, a pedido dos interessados, cessará, ou, alternativa­
mente, se transformará em liquidação ordinária.'' 

IX - O arL ~ t, acrescido de um item, e seu parágrafo único, 
com a seguinte redação: 

"Art. 21. À vista do relatório ou da proposta prevista 
no art. 11. apresentados pelo liquidante na conformidade do 
arttgo anterior, o Banco Central do Brasil se pronunciará, no 
pra7.o de até 30 (trinta) dias, contados do seu recebimento, 
para, alternativamente: 

I) determinar o prosseguimento da liquidação extrajudi­
cial, ficando o liquidante com o prazo improrrogável de 60 
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(sessenta) dias para publicar o aviso aos credores de que trata 
o art. 22; 

li) determinar a transformação em liquidação ordinária; 
Jl) autorizar o liquidante a requerer a falência da enti­

dade quando, não sendo o seu ativo suficiente para cobrir 
pelo menos metade do valor dos créditos quirografários, e a 
gravidade dos fatos apuradOs, estas circunstâncias aconse­
lharem a medida, por ser inconveniente a continuação da 
liquidação extra-judicial. 

Parágrafo Único. Sem prejuizo do disposto neste artigo, 
o Banco Central do Brasil poderá estudar pedidos for­
mulados pelos interessados, de cessação da liquidação 
extrajudicial ou de sua transformação em liquidação ordiná­
ria, concedendo ou recusando a medida pleiteada, conside­
radas as garantias oferecidas" 

X- O art. 31, caput, com a seguinte redação: 

''Art. 31. No resguardo da economia pública, da pou­
pança privada e da segurança nacional, sempre que a ativi­
dade da liquidanda colidir com os interesses daquelas áreas, 
poderá o liquidante, após a publicação do quadro geral 
definitivo dos credores a que se refere o § 49 do art. 26 desta 
Lei, prévia e expressamente autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, adotar a forma especial e qualificada de realização 
do ativo e liquidação dp passivo, ceder o ativo a terceiros e 
ainda reorganiz!lr a sociedade para a continuação geral ou 
parcial do negócio ou atividade da liquidanda." 

XI -O art. 33, acrescido de quatro parágrafos, com a seguinte 
redação: 

"Art. 33. O liquidante prestará, mensalmente, contas ao 
Banco Central do Brasil, independentemente de qualquer 
exigência, no moro.ento em que deixar suas funções ou a 
qualquer tempo. quando solicitado, e responderá civil e 
criminalmente por seus atos e omissões, inclusive pela 
morosidade injustificada de sua administração. 

§ J9 A liquidação extrajudicial deverá estar encerrada 
até dois anos de sua decretação, após o que, não sendo 
encerrada, o liquidante será destituído pelo Banco Central do 
Brasil, salvo motivo de força maior. 

§ 2'1 Destituído o liquidante, o Banco Central do Brasil 
designará outro, fixando-lhe o prazo improrrogável de 6 
(seis) meses para encerrar a liquidação. 

§ )9 O liquidante destítuido será considerado incompati­
bilizado para ctesempenhar o exercício de igual função. 

§ 49 O Banco Central do Brasil, se solicitado, fornecerá 
cópia dos. relatórios e das contas, que lhe forem prestadas 
pelo liquidante, aos a-cionistas controladores e aos ex­
administradores da entidade submetida ao regime de liquida­
ção extrajudicial.'' 

xn -o parágrafo 29 do art. 36, com a seguinte redação: 

"Art. 36 ........ · ........ , .............. , .... . 
§ 29 Por proposta do Banco Central do Brasil, aprovado 

pelo Conselho Monetário Nacional, a indisponibilidade pre· 
vista neste artigo poderá ser estendida: 

a) aos bens dos prepostos dos administradores, dos 
gerentes, dos conselheiros fiscais e aos de todos aqueles que, 
até o limite da responsabilidade estimada de cada um, 
tenham concorrido nos últimos doze meses, para a decreta­
ção da intervenção ou da liquidação extrajudicial; 

b) aos bens de pessoas que, nos últirnos doze meses~ te­
nham, 11 qualquer titulo, adquirido de administr11dores da ins­
tituição, ou das pessoas referidas na alinea anterior, desde 
que haja prova de que se trata de simulada transferência com 
o fim de evitar os efeitos desta Lei." 

XI 11 -O art. 37. com a seguinte redação: 

"Art. 37. Os abrangido!< pela indisponibilidade de bens 
de que trata o artigo anterior, mas não denunciados a partir 
do rr.:spectivo inquérito procedido, somente poderão se 
ausentar do foro da intervenção ou da liquidação extraju­
dicial. comumcando o fato ao Banco Central do Brasil e 
indicando slla residência, a cada período de 30 (trinta) dias de 
ausência, ou. com prévia e expressa autorização do Banco 
Cent~al do Brasil ou do Juiz da falência, no caso dos 
denuncmdos pela prática de crime." 

XIV -O parágrafo 2Y do art. 41, com a seguinte redação: 

"A.rt. 41. 
§ 29 O inquérito. será aberto imediatamente à decretação 

da intervenção ou da liqurdaçào edrc.judidal, ou ao recebi~ 
menta da comunicaçiio da falência, e conclufdo dentro de 120 
(cento e v:ntc) d1as, prorrogáveis, se absolutamente necessá­
rio, no máximo. por igual prazo. Decorrido o prazo da 
prorrogaçã~), sem o encerramento do inquérito, será este 
arquivado." 

XV -O art. 42, com a seguinte redação: 

"ArL 42. Concluída a apuração de que trata o artigo an~ 
terior. os ex-administradores serão convidados, por carta, a 
apresentar. por escrito, suas alegações, explicações e defesa 
até o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, comum a 
todos." 

"Art. 44. . ' ..... ' ....... ' "'"' ...... ' ... 
Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o 

Banco Central do Brasil, nos casos de intervenção e de liqui­
dação exlrajudic\al, ou o Juiz no caso de falência, de oficio 
.:~u a requerimento de qualquer interessado, determinará o 
:evantamento da indisponiPilidade de bens de que trata o 
arttgo 36. e a restrição de que trata o artigo 37 desta Lei." 

"\\li- O .1n -+". .l~r~:,,:iJu Je um par<igrJfO,l'om a -;egu1ntt: rt:­
o~~~.-:1,, 

"Art. 45. Concluindo o inquérito pela existência de 
prejuíw~. não 5eodo o ativo su)ftciente para cobrir sequer 
metade:= do Vd.lor dos crêditos quirografários, o Banco Central 
do Bras1l, no pralo de 15 (quinze) dias, o remeterá, com o 
respectivo relatório. ao Juiz competente {)ara decretar a fa1ên- · 
cia, o qual o far.í. com vistas ao Orgão do Ministério Público, 
que, em 08 (oito) dias, sob pena de responsabilidade, 
requererá o ~cqtlestro dos bens dos ex-administradores, que 
não tenham sido atingidos pela indisponibilidade prevista no 
art. 36 desta Lei. quanto b<>.stem para a efetivação da res­
ponsabilidade. 

§ [~" Sendo o ativ.:~ suficiente para cobrir metade do va­
}(lr dos cr~ditos quirografários, o Banco Central do Brasil, no 
prazo previstn no caput deste artigo, poderá optar pela 
ltquidaçào extraJUdlcial da in~tituiçào''. 

§ 2" Em caso de tntervenção ou liquidação extrajudicial, 
a distribuição do inquáito ao Juízo competente, na forma 
deste art1go. previne a jurisdição do mesmo Juízo, na hipó­
tese de vir a ser dc..:retada a falência. 

§ 3" Fóto o arresto, os bens serào deposit11dos em mãos 
do mtan:ntor, do liqUidante ou do síndico, conforme a hipó­
te.~e. cumprindo ao depositário administrá-los, receber os 
re-.pectivo-; rendimentos e prestar contas a final." 

.. \n <] 

1' ... ~r.,'., ;,1·, ..:•• 1\H.l u~ d~:1hJ~ desta Lei. define-se 
u 11'1<l 111:..:)-'r.J.,:.!u de .111\id;!dt: 11U vinculn dt: intcre~~c o futo 
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de a<; pessoas jurídicas referidas neste artigo serem devedoras 
da entidade sub intervenç&o, ou submetid::~ ao regime de liqui­
dação e;.;trajudicial, de quantia igual ou superior a 10% (dez 
por çento) do capital social destas, ou tenham o seu capital 
so~.:ial ~.:ontrolado por estas entidades sob intervenção, ou 
submetida ao regime de liquidação extrajudical, ou, ainda, 
quando os seus diretores for~m comuns, cônjuges ou 
parentes até o li' grau, consangílíneos ou afins, e membros do 
Conselho Fiscal." 

XIX- O art. 57, renumerado para 56, com a seguinte redação: 

''Art. 56. Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua 
publicação, revogadas a lei n~' 1.808 de 7 de janeiro de 1953, 
os Decretos-leis nPs 9.228, de 3 de maio de 1946, 9.328, de 10 
de junho de 1946,9.346, de 10 de junho de 1946,48, de 18 de 
novembro de 1966,462, de 11 de fevereiro de 1969 e 685 de 17 
de julho de 1969 e demais dispositiVQS gerais e especiais em 
contrário." · 

Art. 21' Fica revogado o art. 56 da lei nl' 6,024, de 13 de-.março 
de 1974. 

Art. 31' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 41' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificado 

A lei n~' 6.024, de 13 de rnarço de 1974, importante e único 
instrumento do que o Estado dispõe para prevenir, reprimir e punir 
os abusos decorrentes da ilegal ou má gestão de in~tituições finan­
ceiras privadas, públicas não federais, cooperativas de cr!dito, seu' 
afins e correlatos, peca, na sua atual disposição, pela falta do estabe­
lecimento de prazos e de sanções que possibilitem a sua aplicação 
dinâmica e eficaz. 

A contravenção penal e o crime, quando cometidos pelos 
responsáveis por essa vasta gama de entidades, colocam em risco a 
economia popular, o erário e, não raro, a boa ordem pública. acar­
retando <;Crias perturbações no fhercado financeiro e de capitais. Ca­
recem, portanto, de tratamento rápido e eficaz, tanto do ponto de vis­
tu da repressão e da punibilidade, quanto da sua contemporaneid:L­
dc. o que não foi nem está sendQ possível conseguir-se, com a delon­
ga que rcrmite a atual redação da Lei n~ 6.024, de 13 de março de 
1974. 

Os seus efeitos, praticarnente ainda não conseguidos em 
qualquer caso já ocorrido no qual tenha sido aplicada, se vierem, 
virão rarefeitos e por isso mesmo ineficazes. 

As intervenções e as liquidações extrajudiciais decretadas pelo 
Banco Central do Brasil arrastam-se penosamente, sem prazos a se­
rem respeitados e sem sanções que obriguem ao cumprimento dos 
dispositi~os da própria lei que as regulam. 

Há uma generalizada preocupação de todo o público, das pró­
prias entidades de classe e das autoridades, de que haja um efetivo e 
eficaz processo na prevenção, repressão ~ punição do q~e se re­
laciona com a eventual má conduta das instituições financeiras e seus 
responsáveis. 

Somente com uma abordagem do problema à luz da dinâmica c 
observação do que até hoje ocorreu relativamente à Lei n~' 6.024, de 
13 de março de 1974, visando ao seu aprimoramento, scrâ possfvel 
um passo à frente na problemática do comportamento das institui­
ções financeiras privadas, públicas não federais, cooperativas, afins, 
correlatos, coligadas ou subsidiãrias. 

Conclui-se, facilmente, ser necessária uma normação mais 
perfeita, em que se especifiquem prazos para cumprimento e sanções 
pela falta do cumprimento dos prazos resp~tivos, dos dispositivos 
contidos na lei n~' 6.024, de 13 de março de 1974, não só por parte 
das entidades faltosas e seus responsáveis, como também por parte 
dos funcionários públicos e autoridades encarregadas de cumprir a 
Lei e de fazer com que ela seja cumprida, 

~isso o que pretende o projeto. 
A experiência tem, pois, demonstrado que o sistema especial de 

intervenção e de liquidação extrajudicial não se agilizou com o 

advento da Lei n~' 6.024 de 13 de março de 1974. ~ necessário, 
portanto, encontrar dispositivos que se adequem à realidade das 
instituições financeiras em crise, determinando o _desembaraço das 
~:.~.:olhas que todos vêm observando. 

O projeto. nesse propósito. pretende vencer aqueles obstáculo!i, 
muitos de natureza meramente formal, para desembaraçar acele­
radamente os processos em causa. Para isso propõe maior atenção 
aos problemas de prazo, determinando sempre a fixação do temp(), 
dedicado a cada fase ou incidente de ambos os processos. Dada a cit­
cunstância de se tratar de instituição financeira, em dificuldades 
materiais, imperiosa é a necessidade de impor prazos, que não po­
dem e não devem ser imprecisos e, mesmo, alargados. 

Para evitar que os sistemas de intervenção c liquidação extraju­
dicial se tornem presas da burocracia, o projeto dã atenção ao 
comportamento do interventor ou do liquidante. Tem-se observado, 
na prática, a morosidade dos processos, muitas vezes em decorrência 
d,a falta de dinamismo de seus dirigentes. Impõe-se, pois, a atençlo 
para esse aspecto do problema, com mecanismos que impulsionem a 
dinamização dos processos de intervenção e liquidação extrajudicial. 

O projeto pretende, nesse caso, reprimir os excessos burocrâti· 
ws c a inércia dos agentes mais acomodados, em funções geralmen­
te bem remuneradas. Por isso, aplica-lhes sanções, com perda parcial 
de seus salários, em decorrência dos prazos legais que forem exce(jj .. 
dos se o Banco Central do Brasil não resolver demiti-los. Passado um 
ano da intervenção, sem motivos que justifiquem a morosidade das 
soluções legais, o agente será declarado incompatibilizado no desem­
penho de igual função. 

No caso de liquidação extrajudicial, deverá ela estar encerrada 
até dois anos após sua decretação, caso contrário o liquidante será 
destituído pelo Banco Central do Brasil, se não houver causa justifi .. 
cada. 

f: absolutamente necessário, e por isso mais do que oportuno, 
que os casos submetidos ao tratamento dos dispositivos da lei n' 
6.024, de l3 de março de 1974: - a) de um lado não abrigu~m 
impunidades como resultado da falta de definição de prazos c sa.n­
ções pelo descumprimento destes, com a conseqUente rarefação c 
ineficácia das medidas; b) de outro lado, que esses mesmos casos, ~)C­
los mesmos motivos, não permitarn o florescimento de um grupo 
beneficiário da ineficiência da Lei, ~. c) a existência de um grupo de 
pessoas com qualificações técnicas e intelectuais, marginalizado do 
mercado de trabalho especifico,já tão carente de recursos humano•. 

A delonga em que se arrasta n aE intervenções e liquidaÇÕes 
extrajudiciais, decretadas pelo Banco Central do Brasil, causam os 
maiores prejuízos aos credores das entidades submetidas àqueles regi­
mes. O tempo a passar indefinidamente, carregando no seu bojo os 
efeitos mortais da inflação, reduz os seus créditos <l valores reais 
ínfimos, privando-os da reposição do capital de giro e de lucro, que, 
evidentemente, não serão representados pelo valor praticamente 
simbólico que venha, afinal, a ser recebido. 

Prejuízos igualmente enormes têm todos aqueles que são atingi­
dos, como responsáveis pela administração das entidades sob a tute­
la da Lei n~' 6.024/74, que ficam imobilizados pelo processo inacabâ­
vel, que não deságua nunca no estuário natural e competente para o 
seu julgamento, o Judiciário. 

Aquele segmento da força de produção nacional, vitima da 
procrastinação interminâvel da conclusão dos processos de interven­
ção, de liquidação extrajudicial e dos seus respectivos inquéritos, 
permitida p~la deficiência da atual redação da Lei n~' 6.024/741 vê 
ser-lhe recusada ou dilatada a correta administração da JustiÇ't, o 
que não pode ocorrer com quem quer que seja. 

Tão ex.ecrãvel quanto a impunidade é qualqu,:r tipo de atentado 
contra a inviolabilidade dos direitos concernentes à liberdade-e à 
propriedade, bem como a privação do direito individual de trabalhar 
e de se locomover ou ainda qualquer tipo de pena que não decorra de 
julgamento em processo contraditório, feito pelo Poder próprio, 
segundo letra expressa da Constituição. 

As modificacões à Lei n"' 6.024, de 13 de março de 1974, decor­
rem, principalmente e basicamente, do que até aqui foi exposto, exce--
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ção no tocante aos seus artigos 1' (primeiro) e 56 (último), que são 
conseqUência da revogação do Decreto·lei n' 2.627, de 26 de setem· 
bro de 1940, com o advento da Lei n' 6.404 de 15 de dezembro de 
1976, nova Lei das Sociedades por Ações. 

À consideração dos nossos nobres pares a iniciativa, que Clipe· 
ramos venha a merecer a aprovação do Congresso Nacio,nat. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1977. -ltaJ(vlo Coelho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.024- DE 13 DE MARÇO DE 1974 

Dispõé sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de 
instituições financeiras, e dá outras providências. 

····················································· 

CAPITULO! 

Disposição Preliminar 

Art. 19 As instituições financeiras privadas e as públicas não fe­
derals, assím corno as cooperativas dt crédito, est!!o sujtitas, nos ter­
mos desta Lei. à intervenção ou à liquidação extrajudicial. em ambos 
os casos efetuada e decretada pelo Banco Central do Brasil. sem 
prejuízo do disposto nos artigos 137 e 138 do Decreto-lei n' 2.627, 
de 26 de setembro de 1940, ou a falecida, nos termos da legislação 
vigente. 

Art. 4' O perfodo da intervenção não excederâ a seis (6) meses 
o qual, por decisão do Banco Central do Brasil, poderá ser prorr<Jga­
do uma única vez, até o máximo de outros seis (6) meses. 

Art. 7'~ A intervenção cessará: 
a) se os interessados, apresentando as necessárias condições ,de 

garantia, julgadas a critério do Banco Central do Brasil tornarem a si 
o prosseguimento das atividades econômicas da empresa; 

b) quando, a critério do Banco Central Po Brasil, a situação da 
entidade se houver, normalizado; 

c) se decretada a liquidação extrajudicial, ou a falência da enti­
dade. 

Art. 11. O interventor, dentro em sessenta dias, contados de 
sua posse, prorrogável se necessário, apresentará ao Banco Central 
do Brasil relatório, que conterá: 

a) exame da escrituração, da aplicação dos fundos e disponi· 
bilidades, e da situação econômico· financeira da instituição; 

b) indicação, devidamente comprovada, dos atos e omissões 
danosos que eventualmente tenha verificado: 

c) proposta justificada da adoção das providências que lhe 
pareçam convenientes à institlJição. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo não impedem que 
o inventor, antes da apresentação do relatório, proponha ao Banco" 
Central do Brasil a adoção de qualquer providência que lhe pareça 
necessária e urgente. 

........................................................... 

Art. 12. À vista do relatório ou da proposta do interventor, o 
Banco Central do Brasil poderá: 

a} determinar a cessação da intervenção, hipótese em que o 
interventor será autorizado a promover os atos que, nesse sentido, se 
tornarem necessários; 

b) manter a instituição sob intervenção, atê serem eliminadas 
as irregularidades que a motivaram, observado o disposto no artigo 
4•· 

c) decretar liquidação extrajudicial da entidade; 

d) autorizar o interventor a requerer a falência da entidade 
quando o seu ativo não for suficiente para cobrir sequer metade do 
valor dos créditos quirografários, ou quando julgada inconveniente a 
liquidação extrajudicial, ou quando a complexidade dos negócios da 
instituição ou a gravidade dos fatos apurados aconselharem a me­
dida. 

Art. 14. O interventor prestará contas ao Banco Central do 
Brasil, independentemente de qualquer exigência, no momento em 
que deixar suas funções ou a qualquer tempo, quando solicitado, e 
responderá, civil e criminalmente, por seus atos. 

Art. 16. A liquidação extrajudicial será executada por liqui­
dante nomeado pelo Banco Central do Brasil, com amplos poderes 
de administração e liquidação especialmente os de verificação e clas­
sificação dos créditos, podendo nomear e demitir funcionários fixan­
do·lhes os vencimentos, outorgar e cassar mandatos, propor ações e 
representar a massa em Juízo ou fora dele. 

§ }'i' Com prévia e expressa autorização do Banco Central do 
Brasil, poderá o liquidante, em beneficio da massa, ultimar os negó­
cios pendentes e, a qualquer tempo, onerar ou alienar seus bens. 
neste último caso através de licitações. 

§ 2'~ Os honorários do liquidante, a serem pagos por conta da 
liquidanda, serão fixados pelo Banco Central Jo Brasil, 

Art. 19. A liquidação extrajudicial cessará: 
a) se os interessados apresentando as nece~sárias condições de 

garantia, julgadas a critério do Banco \entrai do Brasil. tomarem a 
si o prosseguimento das atividades econômicas di!. empresa; 

b) por transforma-ção em liquidação ordinária; 
c) com a aprovação das contas finais do liquidante e baixa no 

registro público competente, 
d) se decretada a falência da entidade. 

Art. 21. À vista do relatório.ou da proposta previstos no arti­
go li, apresentados pelo liquidante na conformidade do artigo ante­
rior o Banco Central do Brasil poderá autoriz.á·lo a: 

a) prosseguir na liquidação extrajudicial; 
b) requerer a falência da entidade quando o seu ativo não for 

suficiente para cobrir pelo menos a metade do valor dos créditos qui· 
rografârios, ou quando houver fundados indícios de crimes falimen­
tares. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo em 
qualquer tempo, o Banco Central do Brasil poderá estudar pedidos 
de cessação da liquidação extrajudicial, formulados pelos 
interessados concedendo ou recusando a medida pleiteada, segundo 
as garantias oferecidas e as convenitncias de ordem geral 

Art. 31. No resguardo da economia públ:ca, da poupança pri­
vada e da segurança nacional. sempre que a ath·idade da entidade 
liquidanda colidir <:orn os interesses daquelas áreas, poderá o liqui­
dante, prévia e expressamente autorizado pelo Banco Centrãl do 
Brasil, adotar qualquer forma espeda\ ou qua\ilicada de rea\izaç.ào 
do ativo e liquidação do passivo, ceder o ativo a terceiros, organizar 
ou reorganizar sociedade para continuação geral ou parcial do negó­
cio ou atividade da liquidanda. 

§ \9 Os atos referidos neste artigo produzem efeitos jurídic0s 
imediatos, independentemente de formalidades e registros 

§ 29 Os registros correspondentes serão procedidos no prazo 
de quinze dias, pelos Oficiais dos Registros de lmóveis e pe\os Regis­
tros do Comércio, bem como pelos demais órgãos Ja administração 
pública, quando for o casn, à \"i'il'l d,, c.,.,.,,, .... ··,-=-·'" fM•,.11 .ne ~~~' 
tenha sido feita pelo liquidante. 
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Art. 33. O liquidante prestará contas ao Banco Central do 
Brasil, independentemente de qualquer exigência, no momento em 
que deixar suas funções, ou a qualquer tempo, quando solicitado e 
responderá, civil e criminalmente, por seus atos. 

CAPITULO IV 

Dos Admi11istradores e Membros 
do Conselho Fiscal 

SEÇÃO I 

Da Indisponibilidade dos Bçns 

Art. 36. Os administradores das instituições financeiras em 
intervenção, em liquidação extrajudicial ou em falência, ficarão com 
todos os seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, 
direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e liquidação 
final de suas responsabilidades. 

§ I'>' A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato 
que decretar a intervenção, a liquidação extr~judicial ou a falência, e 
atinge a todos aqueles que tenham estado no exercício das funções 
nos doze meses anteriores ao mesmo ato. 

§ 2~> Por proposta do Banco Central do Brasil, aprovada pelo 
Conselho Monetário Nacional, a indisponibilidade prevista neste 
artigo poderá ser estendida: 

........... ·.· .............................•........•.. 

Art. 37. Os abrangidos pela indisponibilidade de bens de que 
trata o artigo anterior, não poderão ausentar-se do foro, da interven­
ção, da liquidação extrajudicial ou da falência, sem prévia e expressa 
autorização do Banco Central do Brasil ou do juiz da falência. 

Art. 41. Decretada a intervenção, a liquidação extrajudicial ou 
a falência de instituição financeira, o Banco ...... 

§ 2~> O inquérito será aberto imediatamente à decretação da 
intervenção ou da liquidação extrajudicial, ou ao recebimento da 
comunicação da falência, e concluído dentro em cento e vinte dias, 
prorrogáveis, se absolutamente necessário, por igual prazo. 

Art. 42. Concluída a apuração, os ex-administradores serão 
convidados, por carta, a apresentar, por escrito, sua alegações e 
explicações dentro em cinco dias, comuns para todos. 

Art. 44. Se o inquérito concluir pel~ inexistência de prejÚfzo, 
será, no caso de intervenção e de liquidação extrajudicial, arquivado 
ao próprio Banco Central do Brasil, ou no caso de falência, será 
remetido ao competente juiz, que o mandará apensar aos respectivos 
autos. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o Banco 
Central do Brasil, nos casos de intervenção e de liquidação extrajudi­
cial ou o juiz, no caso de falência, de oficio ou a requerimento de 
qualquer interessado, determinará o levantamento da indisponibili­
dade de que trata o artigo 36. 

Art. 45. Concluindo o inquérito pela existência de prejufzos, 
será ele, '-com o respectivo relatório, remetido pelo Banco Central do 
Brasil ao juiz da falência, ou ao que for competente para decretá-la, 
o qual o fará com vista ao órgão do Ministério Público, que, em oito 
dias, sob pena de responsabilidade, requererá o seqUestro dos bens 
dos ex-administradores que não tinham sido atingidos pela 
indisponibihdade prevista no art. 36, quantos bastem para a efeti: 
vação da responsabilidade. 

§ 19 Em caso de intervenção ou liquidação extrajudicial, a 
distribuição do inquérito ao Juizo competente, na forma deste arti· 
go, previne a jurisdição do mesmo Juizo, na hipótese de vir a ser 
decretada a falência. 

§ 2"' Feito o arresto, os bens serão depositados em mãos do 
interventor, .do liquidante ou do síndico, conforme a hipótese, 
cumprindo ao depositário administrá-los, receber os respectivos 
rendimentos e prestar contas a final. 

Art. 51. Com o objetivo de preservar os interesses da 
poupança popular e a integridade do acervo das entidades submeti­
das a intervenção ou a liquidação extrajudicial, o Banco Central do 
Brasil poderá estabelecer idêntico regime para as pessoas jurídicas 
que com elas tenham integração de atividat;te ou vinculo de inte­
resse, ficando os seus administradores sujeitos aos preceitos desta 
Lei. 

Parágrafo único. Verifica-se integração de atividade ou vfn· 
oulo de interesse, quando as pessoas jurídicas referidas neste artigo, 
forem devedoras da sociedade sobintervenção ou submetida a· 
liquidação extrajudicial, ou quando seus sócios ;'u acionistas 
participarem do capital desta em importância superior a 10% (dez 
por cento), ou sejam, cônjuges, ou parentes até o 2~> grau, consanguf­
neos ou afins. de seus diretores ou membros dos conselhos, consulti­
vo, administrativo, fiscal ou semelhantes. 

Art. 57. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada a Lei n9 1.808, de 7 de j·aneiro de 1953, os Decretos-leis 
n9s 9.228, de 3 de maio de 1946; 9.328, de IO de junho de 1946; ·9.346,· 
de lO de junho de 1946; 48, de 18 de novembro de 1966; 462, de 11 de 
fevereiro de I 969; e 685, de 17 de julho de 1969, e demais disposições 
gerais e especiais em contrário. 

(ÀJ ComiJsões de Constituição e Justiça, de Economia e 
de Finanças.} 

PROJETO DE LEl DO SENADO N• 299, DE 1977 

Dá nova redação ao art. 246. do Decreto-lei n"' 1.848, de 
7 de dezembro de 1940 {Código Penal). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 O art. 246 do Decreto-lei n~? 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 246. Deixar, sem_justa causa, de _prover à educa­
ção de primeiro grau de filho em idade de escolarização 
obrigatória. 
Pena- ... 

Justificação 

O Projeto visa, apenas, a corrigir defeito de técnica legislativa 
contido no art. 246 do Código Penal vigente, defeito em que, lamen­
tavelmente, incorreu o Decreto-lei n~> 1.004, de 12-10-69 (art. 273) 
(com as modificações introduzidas pela Lei n~> 6.016, de 31-12-73. 
cuja vigência foi diferida). 

Com efeito, o referido dispositivo, ao tipificar a figura delituosa 
do abandono intelectual de família, faz referência "à instrução 
primária de filho em idade escolar", designativa do grau de ensino 
em que tem lugar a tutela penal. 

Ora, como se sabe, com o advento da Lei n~? 5.692, de 11·8-71, 
que fixou novas Diretrizês Bases para os dois graus iniciais de 
escolarização, desapareceu o tipo de ensino primário de duração de 4 
anos, de que trata a Lei n"' 4.024/61, para dar lugar ao de primeiro 
grau com oito anos de duração. 
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O Projeto, como se vê. objetiva tão~somente ajustar a redação 
do citado artigo do Código Penal ao novo diploma legal disciplina­
dor do ensino de 111 e 211 Graos. 

Cabe. enfim. lembrar que. de conformidade-com o <1rt. 4<;> da 
Lei nQ 6.416, de 24·5-77, os valores monetários previstos no Código 
Penal. em vigor, foram reajustados para o atual padrão cruzeiro, na 
proporção de 1: 2UUU (um por dois mil). 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1977.- Lázaro Barbo;za. 

UGISLAÇÀOCITADA 

DECRETO-LEI N• 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal 

""Art. 246. Deixar. sem justa causa, de prover à instrução 
primária de filho em idade escolar. 

Pena- detenção de quinze dias a um mês, ou multa de vinte 
centavos a cinqüenta centavos." 

r À Comi.uào de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Os projetos serão pu· 
blicados e encaminhados às comissões competentes. 

Sobre a mesd, requerimento que será lido pelo Sr. JI'.Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 530, IJE 1977 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Re· 
gimento, para o Projeto de Lei da Câmara nq 94, de 197/·Comple~ 
mentar, que altera a redação do art. 59, caput, da Lei Complementar 
nq I, de 9 de novembro de 1967, que ''dispõe sobre a criação de novos 
municípios", e dá outras providências. 

S<Jla das Sessões, 30 de novembro de 1977.- Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- O requerimento lido 
será votado após a Ordt:m do Dia. nos termos do art. 375, item 11, do 
Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. (9-Secre­
tário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO No5JI, IJE 1977 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 
Resolução nq 126. de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Aracaju (SE) a realizar uma operação de crédito no valor de 
Cri 199.233.000,00 (cento e noventa e nove milhões, duzentos e 
trinta e três mil cru7.eiros}. a fim de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 19/7,- Lourival Baptista. 

REQUERIMENTO :-;o 532, IJE 1977 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 
Resolução n"' 127. de 1977. que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Santos (SP) a realizar uma or.eraçào de cr-édito no valor de 
Cr$28.225.127 .()()(vinte e oíto milhões, duzentos e vinte e cinco mil e 
cento e vinte e sete cruzeiros), a fim de que figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. 

Sala das Sessões. 30 de novembro de 1977,- Otto Lebmann. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- As matérias a que se 
referem os requerimentos figurarão na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. 

A Pre-.idência con\oC<I sessão ex.traordinária a realizar-se hoje, 
às !8 hows e JO minutos. dt:stinada à apreciação das seguintes maté~ 
nas: 

Projeto~ de Re~oluçào nos 12Q e 127, de 1977; e 
Parecer da Comissão de Relações: Exteriores, referente à escolha 

de Chefe de Mis<hl Dirlonütica. 

O SR. PRESIDE!\TE (Mendes Canale)- Está finda a Hora do 
Expediente 

Passa-'>e U 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação. em turno único, do Requerimento n"' 471, de 
1977, do Senhor Senador Munlo Paraíso, propondo voto de 
congratulaçôes ao jornal Diário de Pernambuco. pelo 
tran~curso do I S2Q amvers:ário de sua fundação, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob no 1.255, de 1977, da 
Comissão: 

-de Constitutçàu c Ju~tiça. 

E:m votação n requerimento. 

O Sr. Ma.rcos heire {MDB - PE)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESJDE~Tf. (Mendes Canale)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Marcos Freire. para encaminhar a votação. 

O SR. MAR('OS l-.REIRE (MDB- PE. Para encaminhar a 
votação Sem revisJ.o do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Como repre-;entante do Estado de Pernambuco no Senado 
Federal. de'>ej<Jmos solidari.lar-nos com a iniciativa do' nosso colega 
de represcntaçi"io, Senador Murilo Paraiso, ao apresentar votos de 
congratulações ao Diário de Pemambuco, por mais um aniversârio. 

fomos ::ás qu...: tivemos <1 honra., em vez pretérita, de homena­
gear, desta mesma tribuna, àquele Diário, quando comemorava o 
seu sesquicentenãrio. E o fàl.emos, novamente hoje, não sem razão. 
Realmente. o Diário de Pernambuco é o jornal mais antigo de toda a 
América LJ.tina e, atravé,;;; de tuda a sua história, vem prestando 
relevan\es scn·iços não só ao nosso Estado, mas a todo o Nordeste e 
ao Brastl 

Portanto, no mnmento em que esta Casa tem a oportunidade de 
render, uma vc1 mai'>. homenagem àquele órgão da Imprensa brasi­
leira .. queremllS tra1er a Ol)ssa palavra. não só de apoio, mas de 
entustasmo pela atuação que vem tendo aquele Diário associado, 
esperando 4ue ele ..;ontmue cumprindo a alta missão que vem 
desempenhando. :_,trJvês do~ tempos. 

Era o que tinha a dtz.er. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDE~TE tMendes Canale)- Em votação o reque~ 
rimento. 

Ü'> Srs. Senadore<., que o aprovam, queiram permanecer senta~ 
dos. (Pausa.} 

Apro\ado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente 

O SR. PRESIDE:\TE (Mendes Canale)- Concedo 11 palavra 
ao nobre Líder Eurico Retende. 

O SR. El RICO REZENIJE !ARENA- ES. Como Llder.)­
Sr. Pre-,idente, "o!i\:Í\n que V. Ex~ suspenda a sessão por uns dois 
minutos para a adlldo de uma providência por parte da Liderança. 

O SR. PRESIDE~ TE (Mende~ Canale)- Em face da solicita­
ção do Sr Li der dJ MatOrtJ, suspendo a sessão por alguns minutos. 

i ., . 1 .. ).,, \lüft'll 111 J• ' l1nrcH c .'i5 mirm1o1 e reaherla à r 
/()hora\.· 
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O SR. PR.ESIDE:"íTE (Mendes Canale) -Item 2: 

Votaçã-o. em turn\l Unico, do Re4uerimento n~> 474, de 
1977. do Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a 
transcrição, nos Anab do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Ministro Ângelo Calmon de Sá, em São 
P<Julo. no dia 12 de novembro de 1977. 

Na sessão ord1nária de ontem. o nobre Senador Dirceu Cardoso 
levantou quc-.tào de ordem sobre a não distnbuição .1os Srs. Sena­
dores do texto objeto do requerimento que vem de ser enunciado. 

lnconformado com a decLsào da Presidência, S. Ex• interpos 
recurso para o Plenáno. com apOÍJ.mento do nobre Líder do MDB, 
Senador Franco MonhHf•. 

Submet1da à deliherJ.çào do Plenáno, a decisão da Presidência 
fm dada como aprovada. 

Em verificação de votação, requerida pelo Sr. Senador Dirceu 
Cardo.~o. const<~tou-se falta de quorum, ficando, assim, sustada a 
apreciação da matéria para esta oportunidade. 

Sem prejuí?o da apreciação daquela decisão, a Presidência 
determinou que se fi1esse a di">trihuiçào, aos Srs. Senadores, da maté­
ria objeto do presente requerimento, em cópia .'l(erox. e não em 
avulsos. uma ve/ que estes implicariam, como frizou a Presidência, 
ao decidir a que~tão dJ. ordem, em uma publicação oficial dos 
documento!". a que ~e referem os requerimentos constantes dos itens 
n<?s 2 e J da pautJ.. 

Com e'ta~ expliraçôes, Jremo<; submeter ao Plenário a decisão 
proferida na sessão de orlem pela Pre~idênda. 

O SR. DIRC'El CARDOSO (MDB- ES)- Peço a palavra 
pela ordem. Sr. Pre,ideme. 

O SR. PRESIDE~ fE (Mendes Canale)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dnceu Cardoso, pela ordem. 

O SR. DIRCI-T CARDOSO (MDB- ES. Pela ordem, sem re­
visão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na sessão de ontem. a requerimento nosso, de recurso dll de­
cisão da Mesa para o Plen.írio, levantamos uma questão de ordem 
sobre o costume itl!rati\o, nesta Casa, praticado em quase todas as 
ses.~õe.~. em que dJ<;cur ... os de autoridades têm sido colocados na 
pauta dos nos~O!"I trah.ilho!". e aprovados com voto, também, do 
MOB, sem que tenhamos .:onhec1mento doç seus le:ll:tos, do que se 
disse, do que se falou, do ljl!e se acusou, do que se indigitou nesses 
pronuncmmento!"l. 

Então. ontem. corr. ha.,e no Regimento Interno, art. 274, levan­
tei a questão de ordem para ljUe, doravante, o Senado fizesse dis­
tribuir- porque o reqJerimento é uma proposição regimental- o 
texto dos dtscur..,os e do~ documentos a que se refere o requerimento 
de transcrição no~ Anaio;;, a fim de que não votemos no escuro. 
Porque o voto de congratulação passou, voJtado por unanimidade, 
com a chancela do Senador, mas a transcrição de discurso nos Anais 
ê a aprm<:~çào de lodo o Sen<:~do, e nós, do MDB. que não conhe­
cemos o texto, podemf'\ até votar transcrição de manifestações con· 
trárias, acusatória~ ou inJuriosas ao MDB! V. Ex~ entretanto, Sr. 
Presidente. ag:indo com cruério. atendendo à nossa questão de 
ordem, em parte, mandou distnbua o texto do discurso. 

Sr. Pre.~Jden!<!, de todos o.s defeitos humanos, o mais intolerável 
é a mtolerânc1a, responsável pelas Mesas prepotentes e pelas mino­
rías desesperadas. !\"ós. do MDB. não fazemos oposição >;.istemática, 
nem damos apoio incondicionJ.l. 

O Requerimento O" 474, de 1977, é de transcrição de um dis· 
curso fe1to, em termos elevadíssimos, pelo Sr. Ministro da Indústria 
e do Comércto. o que honra os Anais do Senado. O outro, no 
entanto, é de transcrição de um artigo referente ao 16<.> aniversârio da 
emancipação políti.:a do M unicíp10 de Massaranduba, em Santa 
Catarina. Este fato. tahez. não seja tão elevado que mereça a trans­
crição nos Anais. mas, agora, pelo menos, conhecemos o texto. 

Assim, Sr. Presidente. para demonstrar que não somos into­
lerantes, retiramos o nos.~o recurso de votação que tínhamos feito 

ontem, porque ugonl conhecemo ... a matéria. Dissemos à nobre Ban­
cada da ARENA que o que nós pedimos ontem foi exatamente o que 
'-C fe1 hoje. Queriamo'\ que se 'iUst.t,..,em o~ dois requerimentos da 
pauta de ontem. a fim de lJUe fo~~em incluído-; na de hoje, com as 
duas manifestações que nós nJo c,mhecíamos. 

Alegam1 até que uma dela.., poderia ser acusatória ao MDB, 
uma acusação à minha fami\ia. ~eu t1nha que votar sem conhecer o 
texto. [ssq ê uma situação difícil para nós. ma.~ como V. E11:• demons­
trou com o seu equilíbnn, bom '>CO,,), suspendeu a sessão e fez dis· 
tnbuir o texto. bt{t J.tendido plenamentq o nosso desejo. Agora, 
vot.uemos conscientemente. E, como nos t!elegou o nosso ilustre 
LLder Franco Montara, todd a nossa Bancada votará com a Bancada 
da ARENA. pel<i aprovação do• doi~ requerimento,~: o do nobre Se· 
nadar Lourival Baptista e o do n<Jbre 'ienador Otair Becker. 

Era o que tinha que di1.er ~Sr. Preo;;idente. (Muito bem!) 

O SR. PRESlDE\TE (Mendes Cwale)- Com a retirada da 
questão de ordem levantada ontem pelo ilustre Senador Dirceu Car­
doso. passa-se i1 apreciaçilo da mdtéri<J.. 

Em votaç2o o Requerimento n"' 474, de 1977, constante do Item 
n~ 2 da pauta. 

Os Srs. Senadore'l que o arrm·am queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será feita a tn1n'>criçào solio..itaJa. 

E o 5eguinre o di.çcurso proferido pelo Sr. 'vfini.Hro Ângelo 
ralmon de Sá, cuja tran.~aiçào é solE cilada: 

"A decisão de se realizar a Brasil E>::port 77 constituiu, sem dúvi­
da, um desafio para o Governo e para a iniciativa privada, pelo seu 
porte e a exegUidade do tempo disponivel. 

A necessidade de se aumentar os esforços na promoção das 
exportações de produtos industrializado<;, tanto pela adoção da 
política de desaceleração da economia, quanto pelas crescentes difi­
culdades impostas pelo mercado internacional, levou o Governo 
brasileiro a patrocinar este evento que, como já alertávamos no seu 
lançamento. há pouco mais de <;etc meses, não seria tarefa de fácil 
concretização Mas, a sua reahzação se impunha pela contribuição 
que daria para a ampliação da-" noss.1s exportações e manutenção do 
crescimento da oferta de emprego, objetivo~ básicos da nossa polí­
tica econômicJ. e social. 

A ação conjunta do MLOJstério da Fazenda, das Relações 
Exterio~es, da Indústria e do Comércio e do Banco do Brasil, a 
confiança do empresariado brasileiro e o trabalho executado pela Co­
missão lnterministerial e pela empresa promotora tornaram possível 
superar as dificuldades encontrada~ e atingir objetivos propostos. 

O resultado desse trabalho pode ser visto na participação de cer­
ca de setecentos expositores de 26 setore~ econômicos. ocupando 
uma área útil de 34.000 m1, o que constitui o maior certame em 
dimem;ào realizado no País. 

Esta mostra <~testa, inqm:stHmdvelmente, o grau de maturidade 
e a diversificação do parque indu.,trial brasileiro, e proporcionarâ 
aos convidados do exterior uma "1sào abrangente da economia brasi­
leira e de seu potencial de exportação. 

Por tudo isso. untevemo~ o total sucesso dessa promoção; e o 
esforço para reali.r:J.!a de\·erJ 'iervir de exemplo na condução das 
atividades de comércio e\tenor onde, constantemente, nos depa­
ramos com novo'> de~J.fios. 

A política de comémo e\terior adotada pelos Governos da 
Revolução tem se mostrado largamente eficaz. Entre os anos de 1963 
e 1976 as exportaçõe.s brasileJTas passaram de 1.4 para \0,1 bilhões 
de dólares, multiplicando-se por mais de sete vezes, marca que 
poucos países puderam imprimir em tão curto período de tempo. A 
participação dos manufaturados é hem mais expressiva, pois as 
exportações passaram de pouco ma1<:. de 50 milhões em 1963 para 
2.8 bilhões de dólares em 1976, apresentando um crescimentó supe­
rior a 50 vezes. 

· Nos primerros nove meses do corrente ano as exportações 
brasileiras alcançaram US$ 9.265 milhões, proporcionando um 
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superavit comercial de USJ 257 milhões, contra um déficit de USS 
2.156 milhões em igual período do ano anterior, graças, prind· 
palmente, às flutuações favoráveis dos preços de nossos produtos 
primários, em especial o café, o cacau e a soja. 

É correto que dependemos, ainda, em grande parte, da ':.omer· 
cialização dos produtos primários, mas a necessária manutenção nos 
próximos anos, do equitibrio na balança comercial, pependerá, 
primordialmente, do esforço que fizermos para a expansão das ven· 
das ao exterior, de nossos produtos manufaturados. 

Para tanto, devemos intensificar a nossa atuação em duas ãreas 
que consideramos de vital importância: tecnológica e comercializa~ 
cão, atendendo, Sr. Presidente, ao que Vossa Excelência disse mais 
de uma vez: "é urgente que nos voltemos para a comercialização, 
fase ern que ainda temos muito a aprender e muita agressividade a 
desenvolver". 

Temos consciên~ia de que determinados produtos jã gozam de 
alguma tradição no mercado internacional. Porém, a manutenção 
dos mercados já conquistados e, principalmente, a abertura de novas 
frente pressupõem um conhecimento amplo das condições impostas 
por esses mercados, como o ajuste das ofertas brasileiras às suas 
exigências, através de um rigoroso controle de qualidade e elevados 
níveis de produtividade, mediante o uso adequado de modernas 
tecnologias de processo e de produtos. 

Neste contexto, a realização de feiras brasileiras de exportação 
têm se revelado um instrumento bastante adequado na divulgação de 
produtos manufaturadoS, tendo a Brasil Export 72 se constituído na 
primeira experiência promocional do Brasil como grande mercado 
alternativo. 

Contudo, somente este esforço de promoção não é suficiente. 
Há necessidade de que as empresas brasileiras, principalmente as 
pequenas e médias, criem novos mecanismos de comercialização, 
através de formação de pools, rrading Companies e outras formas de 
associação que permita imprimir uma maior agressividade em suas 
vendas externas, inclusive com o estabelecimento de estruturas de 
comercialização no exterior. 

Acho oportuno registrar, neste momento, que os pafses em vias 
de desenvolvimento, como o nosso, acham-se diante de mais um 
problema que terá de ser enfrentado para a expansão das suas 
exportações. Referimo-nos às medidas recessivas e protecionistas 
adotadas pela maioria dos países desenvolvidos. Acreditamos que 
somente através de um grande esforço conjunto, Governo e iniciati~ 
va privada, poderemos ampliar os níveis de nossas exportações nos 
próximos anos, no sentido de gerar as divisas necessárias ao aten­
dimento das importações essenciais para o desenvolvimento eco~ 
nômico e social do País. 

No intercâmbio comercial brasileiro procuraremos, cada vez 
mais, incrementar a participação de mercados não tradicionais, 
buscando a necessária diversificação. 

Desta forma, foi uma preocupação da Brasil Export 77 a busca 
de dinamização no relacionamento com os países em desenvolvi~ 
mento, principalmente com os nossos vizinhos da América Latina, 
países da África, OPEP e do Leste Europeu. 

Ao considerar inaugurada a Brasil Export 77 não poderia deixar 
de ressaltar o irrestrito apoio recebido de Vossa Excelência, o Pre­
sidente Geisel, que, com sua presellca, uma vez mais demonstra o 
apreço e a atenção que dispensa ao comércio exterior brasileiro. 

Finalmente, agradeço a presença de todos os senhores, dese­
jando que esta Feira proporcione o clima necessário à realização de 
bons negócios. 

Muito obrigado". 

- O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -Item 3: 

Votação, em tur~o único, do Requerimento n~' 479, de 
1977, do Senhor Senador Otair Becker, solicitando a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal, de artigo referente à 
emancipação política do Município de Massaranduba, Esta­
do de Santa Catarina. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

f a seguinte a maré ria cuja transcrição é solicitada: 

MASSARANDUBA COMEMORA 16 ANOS 
DE EMANCIPAÇÃO POL!TICA 

MASSARANDUBA - Massaranduba, uma cidade de 13 mil 
habitantes. com diversificada produção agropecuária, destacando~se 
a plantação de arroz, denominada a Capital Catarinense do Arroz, 
comemora hoje os seus 16 anos de emancipação política. . 

O jovem prefeito Dávio Leu, não programou nenhuma solem· 
dade especial. pois na sua opinião, esta data deve ser marcada com 
novas obras, e a seqüência do trabalho sério que o Executivo vem 
realizando nesta cidade vizinha de Blumenau. 

A emancipação política de Massaranduba ocorreu em 1961, ten~ 
do sido nomeado prefeito provisório Ricardo Witte; as primeiras elei­
ções municipais ocorreram em 1962, aparecendo como prefeito eleito 
Emílio Manke Júnior, que por motivos de doença afastou-se em 
1965. assumindo o cargo de prefeito o Presidente da Câmara, na épo~ 
ca, Fritz Paul Techentin. De 1967 a 1969, governou o município Iri~ 
beu Manke, que na época exercia as funções de Presidente da 
Câmara. Em 1968 foram realizadas novas eleições, tendo sido esco­
lhido pelo povo Ivo Bramorski, que governou até 1972, sendo subs~ 
tituído por Zeferino Kuklinski. . 

O atual prefeito, Dáv10 Leu, eleito com 28 anos de tdade, 
anuncia na su<l atual administração, quando o município completa 
16 anos de emancipação política, que tem recebido todo o apoio do 
Governador Antônio Carlos Konder Reis, para realizar uma boa 
administração, e faz um relato das obras já concluídas e da 
programação para os próximos anos: foram concluídas na sua 
administração duas escolas básicas de I I' e 2.,.. Graus. Estã sendo feita 
a restauração do prêdio da prefeitura. Dávio Leu esteve recentemen~ 
te em Brasília. quando apresentou ao Ministro da Educação o 
projeto do Centro Desportivo de Massaranduba, orçado em 2 mi~ 
lhões e 500 mil cruzeiros. A TELESC vai implantar ~revemente no 
município uma central telefônica. Está também no plano de governo 
de Dávio Leu, com o apoio dos governos Estadual c Federal, a cons~ 
truçào das redes de•abastecimento de água e esgotos do municfpio, 
além de redes de eletriftcação rural, sob a responsabilidade da 
ERUSC e da CELESC. Recentemente Dávio Leu foi recebido em 
audiência pelo Governador Antônio Carlos Konder Reis, quando 
tratou da implantação do 29 Grau no ensino do municfpio. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. !.,..-Secretário. 

E lido e apromdo o seguinte 

REQIJERIMENTO N• 533, DE 1977 

Nos termos do art. 198, alínea "d", do Regimento Interno, 
requeiro inversão da Ordem do Dia. a fim de que a matéria constante 
do Item n~' 4 da pauta, seja submetida ao Plenário em último lugar. 

Sala das Sessões. 30 de novembro de 1977.- Helvídlo Nunes. 

O SR. PRESIDENTE {Mendes Canale)- Em conseqUência da 
deliberação do Plenário, o Projeto de Lei da Câmara n~' 112, de 1977, 
constante do Item n~> 4 da pauta, será anunciado em último lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Item!: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 113. de 1977 (nY 3.340~8/77. na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que concede 
pensão especial a Gilberto Costa, e dá outras providências, 
tendo 

PARFCER FAVORÁVEL, sob n' 1.063, de 1977, da 
Comissão: 

- de Finanças. 
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Em discussão o projeto (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

é o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 133, DE 1'177 
(nO? 3.340-B/77, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Concede pensio especial a Gilberto Costa, e dá outru 
prol'ídêncías. 

O Congr~sso Nacional decreta: 

Art. 19 É concedida a Gilberto Costa, filho de Rubens Costa e 
de lvanildes Zélia Costa, mutilado em conseqUência de acidente 
ocorrido em área de exercíCio militar, pensão especial mensal, 
equivalente a duas vezes o maior salário mínimo do País. 

Art. 29 O benefício instituído por esta lei é intransferível e 
inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públi­
cos. inclusive pensão previdenciária, ressalvados o direito de opção, 
e extinguir-se~á com a morte do beneficiário. 

Art. 39 A despesa decorrente desta lei correrá à conta de 
Encargos Gerais da União- Recursos sob a supervisão do Ministé­
rio da Fazenda. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as dispoisções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -Item 6: 

Discussão, em' turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
nO? 117, de 1977 (n9 4.305-B/77. na Casa de origem). de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Ministério dos Transportes -
Entidades Supervisionadas - crédito especial até o limite de 
Cr$ 292.060.000,00 (duzentos e noventa e dois milhões e ses­
senta mil cruzeiros), para o fim que especifica, tendo 

PARECERES, sob n9s 1.064 e 1.065, de 1977, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Lázaro Barboza (MOB - GO)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESJDENTE (Mendes Canale} - Tem a palavra o 
nobre Senador Lázaro Barboza, para discutir o projeto. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MOB- GO. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Visa o presente projeto obter a competente autorização legislati­
va · para a abertura de um crédito especial no montante de 
Cr$ 292.060.000,00 ao Ministério dos Transportes, para o fim que 
especifica. 

Desde anteontem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Senado 
discute um projeto similar, para o qual não tem havido, por Parte da 
Bancada do Movimento Democrático Brasileiro, a concordância 
nl!cessária à sua votação e aprovação. Isto porque o projeto não 
traz. na Exposição de Motivos, a explicitação necessária dos locais, 
bem assim dos Programas a serem financiados com aqueles recursos. 

Ao discutirmos o Projeto de n\" 117, de 1977, que abre o crédito 
especial de Cr$ 292.060.000,00 ao Ministério dos Transportes, quere­
mos di1cr a V. Ex•, Sr. Presidente, a sua formulação se encontra 
efetivamente correta. Correta, porque diz o art. I 9; 

"Art. lQ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Ministério dos Transportes, em favor da Empresa de Portos 

do Brasil S.A., o crédito especial até o limite de 
Cr$ 292.060.000,00 (duzentos e noventa e dois milhões e ses~ 
senta mil cru1ei~os), para atender despesas com construção 
da eclu<>a de BoJ E~perana. no Rio Parnaíba: construção de 
eclusa-; na htdroviJ. Tietê - Paraná: estudos e projetos em 
vias interiores: conservação e melhoramentos de vias interio· 
rc~; fi\açilo d:.1 Barra do Arroio Chuí; construção, instalação 
e melhoramentos de portos fluviais: aquisição de áreas para 
expan~ào portu:.íri:.~, e equipamentos para fiscalização e prote­
ção de \ia-, interior!!<>.'' 

O Sr. Gilvan Rocha (MOB- SE)- Permite V. Ext um aparte? 

OSR. LÁZARO MRBOZA (MDB-GO)-OuçoV. Ex• 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE) - Veja V. Ex' que ficam 
definitivamente arqu1vadas as insunuações ontem ouvidas, de um 
pretenso interesse do Movimento Democrático Brasileiro de suspei­
ç~o sobre aplicações de verbas. V. Ext cita um exemplo em todo 
semelhante ao anterior. onde fora cumprido tudo aquilo que pedi­
mos, ontem. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Exatamente. 

O Sr. Gilvan Rocha {MDB- SE)- Nada mais queremos do 
que isto, Sr. Presidente: investir-nos da possibilidade, dentro da nos­
sa função específica de vigilâncm, de termos condições de aprovar ou 
não um projeto sabendo de sua destinação. Não há por onde dis­
cutir, in.si~timos, a justeza da posição nossa nestes últimos dois dias, 
quando pedimos justamente o que o Governo está fazendo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço o 
aparte de V. Ex'. emmcnte Senador Gi!van Rocha, que, em poucas 
palavras. sintetizou muito bem o papel patriótico desempenhado, 
nesta e na outra Ca<>a do Congresso Nacional, pela Oposição, e 
notadamente no Senado Federal, nas últimas sessões, quando as 
discussões se alongaram em torno de um projeto similar a este 
constante item 6 da Ordem do Dia. 

A outra proposição pede a abertura de um crédito de 4 bilhões e 
500 milhões de cruze1ros sem detalhar porém onde tais recursos 
serão aplicados. Cita a fonte de recursos para o financiamento do 
projeto, mas sem nomear a destinação. 

São defeitos da Mensagem que o Projeto de Lei n9 117, de 1977, 
corrige, não traz ns mesmos vícios porque esclarece totalmente. Daf 
por que. Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Movimento Democrático 
Brasileiro tem um compromisso nesta Casa, que é de ser porta-voz e 
fiscal do povo bra~ileiro. e encaminha, por meu intermédio. nesta dis­
cussão. o seu postcionamento f.:~.vorável ao Projeto de Lei n' 117 de 
1977. que determina a abertura de crédito especial de 
CrS 292.060.000.00 ao Ministério dos Transportes. 

Era, Sr. Presidente, o que eu queria dlzer. 

O SR. PRESIDE!'\TE (Mendes Canale) - Continua a dis­
cussão. (Pausa.) 

Mais nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, 
declaro encerrJda a discus.:.ào. 

Em votação. Os Sr~. Senadores que o aprovam queiram perma­
necer <;entados. ( P Jusa.) 

Aprovado. 
A maténa vai à sanção. 

E o Uf{Uinte o prt)jf'/u aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 117, DE 1'177 
( ~Q 4.305-B/17, na Casa de origem) 

(De iniciativa ~o Sr. Presidente da República) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Minl5térlo dos 
Transportes - Entidadl's Supen·isionadas - crédito especial 
até o limite de Cri 292.060.000,00, para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 F-ica o Poder Exe,;utivo autorizado a abrir ao Ministé­

rio do<> Transportes, em favor da Empresa de Portos do Brasil S.A., 
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o crédito especial até o limite de Cr$ 292.060.000,00 (duzentos e 
noventa e dois milhões e sessenta mil cruzeiros), para atender des­
pesas com construção da -eclusa de Boa Esperança, no Rio Paraiba; 
construção de eclusas na hidrovia Tietê-Paraná; estudos e projetos 
em vias interiores; conservação e melhoramentos de vias interiores; 
i1xação da Barra do Arroio Chui; construção, instalação e melhora­
mentos de portos fluviais, aquisição de áreas para expansão portuá­
ria, e equipamentos para fiscalização e proteção de vias interiores. 

Art. 2~' Os recursos necessários à execução desta lei serão aque­
les provenientes de excesso de arrecadação da Taxa de Melhora­
mento de Portos, em decorrência da aplicação do Decreto-lei 
n9 1.507, de 23 de dezembro de 1976, na forma do disposto no art. 
43, §I~', item 11, da Lei n~' 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3~' Esta lei entrará em vigor na data da sua publiCação. 
Art. 4~' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n~' 27, de 1977 (n\" 108-B/77, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Tratado de Amizade, Coopera­
ção e Comércio entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Bolívia, assinado em Brasília, a 17 de agosto de 
1977, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob nos 1.036 e 1.037, 
das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria v~ai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -Item 8: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n\" 293. de 1976- Complementar, do Senhor Senador Vas­
concelos Torres, que introduz modificação na Lei Comple­
mentar n9 26, de li de setembro de \975, para o fim de per­
mitir a utilízação do PIS-PASEP na aquisição ou construção 
de casa própria, tendo 

PARECERES. sob n's 454 e 455, de 1977, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorável; e 

-de Legislação Social, contrário, com voto vencido, em 
separado. do Senhor Senador Nelson Carneiro e voto ven­
cido dos Senhores Senadores Lázaro Barboza e Orestes Quér-
cia. . 

A discussão do presente projeto foi adiada, em virtude de 
requerimento <tprovado pelo Plenário quando de sua inclusão na Or· 
dem do Dia da sessão de 9 do corrente. 

O Regimento Interno, entretanto, no§ 29, do art. 310, permite 
um segundo adiamento por prazo não superior a 30 dias. 

Com esse objetivo, foi encaminhado à Mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 534, DE 1977 

Nos termos do art. 310, a\fnea c, do Regimento Interno, re­
queiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 293, 
de 1976- Complementar, que introduz modificação na Lei Comple­
mentar n9 26, de J9 de setembro de 1975, para o fim de permitir a uti­
lização do PIS-PASEP na aquisição ou construção de casa própria, 
a fim de ser feita na sessão de 23 de março de 1978. 

Sala das Sessões. 30 de novembro de 1977.- Helvfdlo Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- De acordo com a de~ 
liberação do Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da sessão 
de23demarçode 1978. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -Item 9: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 

J\7, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer nQ 1.171. de 1977), que autoriza o 
Governo do Estado do Paraná a elevar em Cr$ 13.694.000,00 
(treze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consOlidada interna, tendo 

PARECER, sob n~' 1.172, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 

são. 

Aprovado. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Item 10: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nQ 
!18, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n9 1.173. de 1977), qoe autoriza o 
Governo do Estado de Pernambuco a realizar uma operação 
de crédito no valor de Cr$ 10.656.457,00 (dez milhões, 
seiscentos e cinqüenta e seis mi\, quatrocentos e cinqüenta e 
sete cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n9\.174, de !977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro encerrada a discus-

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) Aprovado. A matéria irá à Comissão de 
Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -Item 11: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
119, de 1977 {apresentado pela Comissão de Economia com 
conclusão de seu Parecer n9 1.175. de 1977), que autoriza o 
Governo do Estado da Bahia a realizar uma operação de 
crédito no valor de CrS 63.396.000,00 (sessenta e três 
milhões, trezentos e noventa e seis rnil cruzeiros), tendo 

Parecer, sob nq 1.176, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

jurídicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -Item 12: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 

120, de 1977 (apresentado pela Cornissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n~' 1.177. de 1977), que autoriza o 
Governo do Estado e A\agOJ.ls a elevar em CrS 7.574.997,00 
(sete milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, novecentos e 
noventa e sete cruzeiros) o montante de sua divida consolida· 
da interna, tendo 

PARECER, sob n9 1.178, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 
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Em discussão o projeto (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro 

encerrada a discussão. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Arpvado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -Item 13: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 

122, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n'~ 1.181, de 1977}, que autoriza o 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul a realizar uma 
operação de crédito no valor de CrS 35.000.000,00 (trinta e 
cinco milhões de cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n9l.l82, de 1977, da Comissão: 
- de Coqstitulção e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo or~:~dores, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma-

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)~ Item 14: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~" 123, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n~"l.l83, de 1977), que auto­
riza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar uma 
operação de crédito no valor de CrS 13.921.000,00 (treze mi­
lhões, novecentos e vinte e um mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n~"l.l84, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen· 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -Item 15: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 

n~" 124, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economía 
como conclusão de seu Parecer n9 1.185, de 1977), que auto­
riza o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em 
Cr$ 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n~ 1.186, de 1977, da Comissão: 
-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro encerrada a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -l!em 16: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 

n~" 125, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n~"l.l87, de 1977), que auto­
riza o Governo do Estado do Maranhão a elevar em 
CrS 77.500.000,00 (setenta e sete milhões e quinhentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.188, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição t Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

,tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria i rã à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Passa-se, agora, ao 
item n~" 4, de acordo com requerimento aprovado anteriormente. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~ 112, de 1977 (n~" 4.304-B/77, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao FundO Nacional de Desenvolvi­
mento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planeja· 
mento da Presidência da República - crêdito especial até o 
limite de CrS 4.800.000.000,00 (quatro bilhões e oitocentos 
milhões de cruzeiros), para o fim que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.061 e 1.062, de 1977, das Co· 
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constituçionalidade e 
juridicidade; e 

-de Finanças, favorável. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP}- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Tem a palavra o 
nobre Senador Orestes Quércia, para discutir o projeto. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, existe, e nós 
reconhecemos, uma tendência mundial no sentido do fortalecimento 
do Executivo. 

Mas nós não podemos, não devemos concordar que, em razão 
dessa tendência, haja o exagero de se fortalecer tanto o Executivo, 
que ele não deva, sequer, prestar esclarecimentos preciosos dos seus 
atos ao Poder Legislativo. 

Ainda hâ poucos instantes, Sr. Presidente, nós obedecíamos à 
orientação da bancada, no sentido de discutir o projeto. Trata·se de 
uma autorização, para que o Poder Executivo abra ao Fundo Nacio­
nal de Desenvolvimento um crédito especial de 4 bilhões e 800 
milhões de cruzeiros, para o fim que especifica. 

Mas este é o título do projeto que, na realidade, não especifica 
fim algum. Por isso, Sr. Presidente, nós. da Bancada do MDB, esta­
mos trazendo ao Plenário a nossa estranheza, no sentido de que, 
sequer, se dignou a especificar, o projeto de lei, realmente, o objetivo 
a que vem. 

Na realidade, este projeto pretende, simplesmente, que se abra 
esse crédito de 4 bilhões e 800 milhões de cruzeiros destinado ao 
financiamento de projetos prioritários em áreas estratégicas para o 
desenvolvimento econômico e social do País. 

Em verdade, Sr. Presidente, o que pretende o Executivo é. como 
sempre, um cheque em branco, uma autorização para que a Secreta­
ria de Planejamento use esta verba sem ter tido a obrigatoridade de 
especificar com precisão, com clareza, ao Poder Legislativo, qual o 
objetivo desta destinação. 

O Líder Virgílio Távora, tentando justificar esta falha lastimável 
do projeto, na sessão de onlem, se não me engano, prestou esclareci· 
mentos à Casa dizendo o que pretende o Executivo com a abertura 
desse crédito especial. 

Diz o Líder Virgílio Távora que, para a Rede Ferroviária 
Federal. iriam 2 bilhões; para a SIDERBRÁS \,\; para a 
NUCLEBRÁS 500 milhões; para a ELETROBRÁS importância 
idêntica: para a agricultura, (especificando aplicação no plano de 
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proteção ao cerrado), 400 milhões, e mais outras obras, com o 
restante da importância. 

Mas, Sr. Presidente, mesmo com as explicações que foram 
dadas pela Liderança da ARENA, nesta Casa nós do MDB, não 
poderíamos estar satisfeitos e contentes, porque as explicações 
explicam mas não justificam; dizem apenas, muito vagamente, a 
destinação, mas não dizem por exemplo, por que razão deveremos 
concordar com a destinação de 2 bilhões para a Rede Ferroviária Fe~ 
deral. Por quê? Simplesmente essa informação difusa. muito geral, 
não serve, não justifica. Gostaríamos de dizer que, mesmo após as 
explicações do Líder Virgílio Távora, nós, do MDB. nào estamos 
satisfeitos com este projeto, com este pedido de cheque em branco ao 
Executivo, sem justificar, sem explicar ao Legislativo a razão desse 
crédito especial, 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ) - V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Com prazer. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ) - V. Ex• tem toda 
razão ao assinalar que as explicações dadas ontem. pelo Senador 
Virgílio Távora, foram para nós insuficientes. Entretanto, 
admitindo, como temos que admitir, que ontem S. Ex• não tivesse os 
elementos detalhados para uma explicação mais aceitável por nós, 
hoje, tendo S. Ex• oportunidade de se informar junto ao Ministro 
Reis Vel\oso, poderia, quem sabe, discriminar melhor, com mais de­
talhes, alguns dos itens sobre os quais levantamos dúvida, como ~ o 
caso da Rede Ferroviãria Federal, como é o caso das aplicações no 
setor agrícola e, particularmente, na região do cerrado. Creio que, 
tendo havido tempo necessãrio da sessão de ontem à sessão de hoje, 
esperamos nós S. Ex• disponha dos elementos e, em aparte,- certa­
mente aproveitando o pronunciamento de S. Ex• - nos esclareça 
com detalhes alguns itens que arrolou ontem, de uma forma muito 
global, considerada por nós insatisfatória 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB - SP) - Agradeço o 
aparte do nobre Senador Roberto Saturnino. Também endosso a 
pretensão, a expectativa e a esperança de que a liderança da 
ARENA, já com tempo suficiente, explique, justifique, realmente, 
com precisão e detalhes, as razões pelas quais pretende a ARENA a 
aprovação desse projeto. 

Gostaria ainda, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de registrar a 
estranheza dos projetos do Poder Executivo que pretendem, nesses 
últimos dias que antecedem o recesso do Congresso Nacional, 
abertura de créditos especiais. Eles vêm a esta Casa e ao Congresso 
Nacional, diferentes, um projeto em relação ao outro. Isto porque, o 
Senador Lázaro Barboza já havia, durante a discussão do item 6 da 
pauta da Ordem do Dia de hoje, falado a respeito da autorização que 
o Executivo pedia naquele projeto do item 6. que tem o n'i' 117 já 
aprovado, dizendo, inclusive, que naquele projeto o Executivo 
explicara direito, justificara, detalhadamente. a razão pela qual 
pretendia a aprovação desse crédito especial. 

diz: 
Se não vejamos, Sr. Presidente. Logo o art. (9 do Projeto n'll7, 

Art. J9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Ministêrio dos Transportes, em fa\'or da Empresa de Portos 
do Brasil S.A.. o crédito especial até o limite de 
Cri 292.060.000,00 (duzentos e noventa e dois milhões e ses­
senta mil cruzeiros), para atender despesas com construção 
da eclusa de Boa Esperança, no Rio Paraíba: construção de 
eclusas na hidrovia Tietê-Paraná; estudos e projetos em vias 
interiores; conservação e melhoramentos de vias interiores: 
fixação da Barra do Arroio Chui; construção, instalação e 
melhoramentos de portos nuviais; aquisição de áreas para 
cxp:.tnsào portuária, e equipamentos para fiscalização e 
proteção de vias interiores. 

Pede o Executivo a abertura de créditos especiais mas, justifica a 
sua pretensão. No item 6, existe uma justificativa muito bem feita, 

muito bem esclarecida, a respeito das pretensões do Governo, o que 
não ocorreu com o projeto ugora em discussão. O Governo, simples­
mente. não explicou nada. 

E, como muito bem salientou o Senador Roberto Saturnino, a 
justificativa, as explicações dadas pelo Líder Senador VirgOio 
Távora em nada nos convenceram, porque foram explicações gerais. 
Não sabemos, especificamente, para quê quer o Governo a abertura 
desse crédito especial para a Secretaria de Planejamento. 

f:: lamentâvel, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que isso ocorra, 
porque - como dizíamos no início - não podemos deixar que se 
justifique em razão de um fortalecimento do Poder Executivo em 
todo o mundo, porque é uma tendência que existe, realmente, em 
todo o mundo. Em razão dessa tendência, não podemos deixar que 
se justifique o esvaziamento total e completo do Legislativo. Não 
·podemos concordar, pelo menos nós do MDB, que o Executivo peça 
a abertura de um crédito especial sem explicar, sem detalhar, 
precisamente, para quê pretende esse crédito especial. 

Não podemos concordar com isso, razão por que levantamo­
nos contra a abertura de cheques em branco, para que o Executivo 
faça aquilO que entender fazer, que deveria ser de justificar, de 
esclarecer o Poder Legislativo, que deve aprovar, mediante uma 
anâlise profunda, todos os projetos de lei, e que deve participar, atra­
vés sua fiscalização, através sua colaboração, no sentido de que tudo 
corra bem para o Executivo, porque em assim sendo estaremos todos 
sendo beneficiados. 

Eram essas, Sr. Presidente, as alegações que queríamos fazer, 
com relação a esse projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Continua em 
discussão o projeto. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro, para discutir. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Para diocutir o 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Este projeto está sendo debatido amplamente pela Oposição e 
recebendo uma resistência que me parece altamente justificada. Faço 
mesmo um apelo à Bancada da Maioria, no sentido de que dê aten­
ção a esses aspoctos sérios que aqui foram revelados. 

Trata-se, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de um verdadeiro 
orçamento, da importância de 4 bilhões e 800 milhões de cruzeiros. ~ 
o orçamento da maioria dos Estados do Brasil, multiplicado muitas 
vezes. E o orçamento. como sabemos, é uma peça de importância 
fundamental para a administração; e é, sem dOvida alguma, atribui­
ção das mais sérias e graves do Congresso e de todos os Legislativos, 
na esfera federal, estadual e municipal, a discussão, o exame da peça 
orçamentâria; de certa forma, é ela que justifica até o Congresso, 
porque é através da peça orçamentária que a população, através dos 
seus representantes, vai autorizar a aplicação dos recursos decorren­
tes de Contribuição da própria população. 

Diante da seriedade do problema, como pode o Senado concor­
dar com essa justificativa de algumas linhas? O projeto, a mensagem 
e até a legislação citada cabem numa única página, sem qualquer 
outra indicação senão esta, de que a importância deste crédito espe~ 
cial de 4 bilhões e 800 milhões de cruzeiros é destinada ao finan­
ciamento de projetos prioritários em âreas estratégicas para o desen· 
volvimento econômico e social do País. Isso significa verbas que 
serão bem aplicadas pela Secretaria da Presidência da República. 

Entretanto, o Congresso não pode contentar-se con;t esta 
referência genérica. Por isso, na primeira sessão em que o assunto 
foi debatido, levantou-se o problema e, na sessão seguinte, o nobre 
Senador Virgílio Távora trouxe, também, algumas indicações, mas 
indicações tão vagas, tão sumárias, tão imprecisas, tão breves que 
cabem em cinco linhas: Rede Ferroviária Federal S.A., 2 bilhões; 
SIDERBRÁS. I bilhão e 100 milhões; NUCLEBRÃS. 500 milhões; 
ELETROBRÁS, 500 milhões; Agricultura, 400 milhões: obras do 
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Rio Capiberibe, 200 milhões; Catboquímica, 100 milhões. Total: 4 bi· 
lhões e 800 milhões. 

Ninguém pode contestar a evidência; trata·se de uma verba 
elevadíssima, para ser aplicada pela Presidência da República, sem 
nenhuma vinculação. 

O nobre Senador Lázaro Barboza comentou, hâ pouco, um cré· 
dito especial votado na sessão de hoje, numa importância que é dez 
vezes menor do que essa, e toda a sua destinação expressamente 
mencionada: é uma verba vinculada a tais e tais serviços; e indicam­
se, então. os vários serviços a serem realizados. 

Neste caso, não. Será razoável que se proceda assim? Haverâ 
alguém, haverá algum dos Senadores que julgue razoãvel que o 
Senado aprove praticameftte um cheque em branco? Não podemos 
invocar a autoridade do Presidente, do Ministro? Na administração 
pública não se discute a honorabilidade dos administradores. A 
presunção é de que todos são honestos e retamente intencionados. 
Mas, hâ cautelas que a lei impõe, cautelas que a Constituição mesmo 
impõe ao Congresso; e, mais do que a Constituição, a própria 
estrutura do Congresso Nacional exige uma vigilância mais efetiva 
em relação a esta matéria. • 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) -·com prazer, 
ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES}- Nobre Senador Franco 
Montoro, V. Ex• está respaldando o assunto na conclusão a que 
estamos chegando. Mas, jã que tivemos oportunidade de discutir o 
assunto, quero apenas trazer dois argumentos que invalidam as posi­
ções da Bancada da ARENA. Disseram os eminentes colegas 
representantes da ARENA que não precisavam justificar coisa 
alguma, que o Presidente pediu e nós tínhamos que aprovar. No dia 
seguinte, isto é, ontem, o nobre Senador Virgílio Tãvora apresentou 
essas explicações que não explicam coisa alguma. Acontece que o cré­
dito suplementar estã regulado pela Constituição, no seu art. 61, § 19, 
n9 c, que diz: 

"§!I' E vedada: 

c) abertura de crédito especial 01.1 suplementar sem pré­
via autorização legislativa e sem indicação dos recursos cor­
respondentes; ... " 

Mas, hâ uma Lei, de n"' 4.320, que regula a abertura dos créditos 
especiais, dos créditos extraordinários e dos suplementares. Diz a lei, 
no seu art. 43: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e espe­
ciais depende da existência de recursos disponfveis para 
ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

A exposição justificativa, nobre Senador, são exatamente os de­
talhes da aplicação da verba levantada pelo crédito. São os detalhes. 
Então, nobre Senador, ele nos deu a noticiazinha, deu um assovio, a 
cantiga vem hoje. Hoje é possível que S. Ex•, depois de deitar sobre 
o travesseiro das discussões da véspera, traga, então, a justificativa 
que nós precisamos. A lei é que pede. A Constituição e a lei que 
regula a abertura do crédito especial. Não é a posição do MDB, é a 
lei que nos obriga a exigir da ARENA a justificativa, explicando 
detalhadamente a aplícaçào da verba. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - Agradeço a 
contribuição de V. Ex•, que menciona, em abono às considerações 
que venho fazendo, a parte final do art. 43 da lei especifica que 
regula a matéria e que exige expressamente exposição justificativa. h 
evidente que neste caso não existe essa exposição justificativa. Exfste 
umn alegação vaga. Essa verba vai ser aplicada em projetos priori­
tários Isto é, vai ser bem aplicada. 

A lei exige mais e a matéria é da maior importância, pelo seu 
montante. São 4 bilhões e 800 milhões, cerca de 5 bilhões. Em cru­
zeiros antigos são 5 trilhões de cruzeiros, que vão ser deixados nas 
mãos da Secretaria da Presidência da República, sem nenhuma vin­
culação. A exposição do nobre Senador Virgílio Távora 6 uma expli­
cação em carâter oficial, mas sem nenhuma vinculação. O Governo 
poderá aplicar ou não, nos termos indicados por S. Ex• Nilo hã ne· 
nhuma determinação. 

E o que é mais grave, Sr. Presidente, e é a primeira vez que fare­
mos referênda a este aspecto, é um artigo da Constituição, que esta­
belece uma circunstância da maior gravidade, em relação a este pro­
blema . .t o art. 62, § 49, que esclarece a gravidade maior deste pro­
blema. Diz esse parágrafo: 

"Os créditos especiais' - ê o caso - "não poderão ter 
vigência além do exercício em que forem autorizados" -
então eles se esgotariam com o exercício e aqui é que está o 
problema - "salvo se o ato de autorização for promulgado 
nos últimos quatro meses daquele exercido, caso em que, rea­
bertos nos limites dos seus saldos, poderão viger até o térmi­
no do exercício financeiro subseqUente." 

O que significa, Sr. Presidente, que esses 4 bilhões e 800 milhões 
de cruzeiros, que serão agora votados dentro dos quatro meses finais 
do ano, vão ter a sua vigência estendida a todo o ano de 1978. E o 
que é o ano de 1978? É o ano das eleições. Então, o que vai fazer o 
Congresso? ~ por isso que, em nome da poHtica elevada. em nome 
do interesse público, do bom nome.do próprio Governo, não é possf­
vel concordar-se em dar, num ano· de eleições, 4 bilhões e 800 mi­
lhões de cruzeiros para uma distribuição inteiramente à discrição da 
Secretaria da Presidência da República. 

Poderão ou não ter uma destinação vinculada às eleições, de fa­
vorecimento. 

Dir-se-ã que o problema está sendo desvirtuado, que estamos 
atribuindo má-intenção. Não, Sr. Presidente, estamos agindo na de­
fesa do dinheiro do povo, estamos agindo na defesa da Constituição 
e da lei, estamos agindo na defesa do interesse público. 

h sabido, infelizmente, para a nossa terra, que a Administração 
Pública se utiliza, tradicionalmente, das obras públicas, das inau­
gurações, da propaganda pela televisão e pelo rádio, para influir nas 
eleições. E é através de planos, sabidamente preparados, que se atua 
nas eleições. 

Então, em nome da pureza democrâtica, em nome da liberdade 
do voto, em nome da igualdade partidária, é que o MDB protesta e 
não apenas votarã contra, mas manifesta seu protesto, em primeiro 
lugar, contra a desconsideração a este Congresso, com o e"nvio de 
uma peça desta importância, desacompanhada de uma exposição jus­
tificativa, como exige a lei. 

O Sr. Itamar FrJlnco (MDB - MG) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Opço o aparte 
de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)- Senador Franco Mon­
toro, ouso interromper a brilhante argumentação de V. Ex• ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - V. Ex• sempre 
ajuda. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - ... para lembrar que hâ 
uma dúvida em determinados aspectos, face ao Decreto#lei n9 1.521, 
referido, inclusive, na Mensagem ao Senhor Presidente da Repú­
blica. Em seu parãgrafo único- veja V. Ex•- diz que, no decorrer 
dos 60 dias seguintes ao de encerramento dos balanços anuais, a 
partir do exercício de 1976, os Ministros de Estado informarão à 
Presidência da República, por intermédio da Secretaria de Plane­
jamento, o total dos recursos das empresas de economia mista. AI 
vem minha primeira pergunta: quais seriam essas empresas? Quando 
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·elas encerraram seus balanços? Porque é já a partir de 1976 -
digamos que algumas dessas empresas tenham encerrado seus ba· 
lanços em fevereiro de 1977; 60 dias depois, Sua Excelência, o Senhor 
Presidente da República, já poderia conhecer esses recursos, re. 
cursos, então, que já poderiam ter sido enviados ao Congresso 
quando da Lei Orçamentária, que deve chegar ao Congresso em 
agosto de cada ano. Ora, poderia se argumentar que até o dia 30 de 
novembro, ou seja, até a data de hoje, as empresas poderiam recolher 
esses recursos ao Banco do Brasil. Veja V. Ex•: e os recursos re· 
colhidos até hoje? Vamos abrir um novo crédito especial? Deixo essa 
pergunta com V, Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A pergunta de 
V. Ex'" e os dados que traz revelam a gravidade, a seriedade dessa 
matéria. Em importâncias menores, essas exigências seriam cabiveis; 
para uma importância coma a que se refere este projeto, 4 bilhões e 

'800 milhões de cruzeiros, essas e'ligências deveriam ser cumpridas 
rigorosamente. Pergunta muito bem V. Ex•: Qual a origem desses re­
cursos? A Mensagem informa em duas linhas: 

" ... valores dos resultados atriburdos à União nas empre· 
sas públicas e sociedades de economia mista ... " 

que deverão alcançar o montante de 
Cri 4.800.000.000,00 (quatro bilhões e oitocentos milhões de 
cruzeiros), neste exercício." 

O Sr.Itamar Franco (MDB- MG)- Deverão. Não precisa. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Deverão. Quais 
são as empresas? Por que esse excesso de arrecadação de 4 bilhões? O 
Congresso deveria exigir se quises!.e, realmente, contribuir para o 
exame dos problemas financeiros do País. O povo se queixa de exces~ 
so de impostos, pois esses impostos estão causando um excesso de 4 
bilhões num ano. Quem sabe se a solução seria a redução desses 
impostos? Uma melhor distribuição desses impostos? Uma alteração 
na política dessas empresas? Nada disso o Congresso poderá fazer, 
Não tenho informação, sequer, de quais são essas empresas, como 
foi o processo pelo qual chegaram a esse excesso que é tão vultuoso 
que ultrapassa em muitas vezes o orçamento da maior parte dos Esta~ 
dos do Brasil. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Permite um aparte, no~ 
bre Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Exatamente para frisar 
esse aspecto. Não se pode nem negar o desconhecimento das empre~ 
sas, porque elas são obrigadas, 60 dias depois, a comunicar à Secreta~ 
ria de Planejamento para que Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República tome conhecimento. A Secretaria do Planejamento jâ sabe 
quais são as empresas e qual o montante de cada uma delas. Não é 
possível que o Congresso Nacional não possa saber. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Exato e deve­
rão ter sabido- como lembra V. Ex•- no começo do ano. Por que 
se deixou para o fim do ano? Para ficar naqueles 4 meses e se esten­
der para 1978? 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- É esta a pergunta que 
V. Ex• deixa no ar. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Pergunta séria, 
Temos, como uma das características mais graves do nosso processo 
de desenvolvimento, a concentração de poderes, de atribuições e de 
recursos nas mãos dos órgãos centrais e aqui está um exemplo, sem 
limitação alguma, sem controle algum, pelo próprio Congresso 
Nacional, vamos entregar, nas mãos da Secretaria da Presidência da 
República, essa importância que é acima de quaisquer previsõeti: qua~ 
se 5 bilhões de cruzeiros. 

Sr. Presidente, o Movimento Democrático Brasileiro pede que a 
nobre Maioria não se limite a ouvir, mas responda às críticas aqui 
fundamentadas. O nobre Senador Virgilio Távora trouxe uma breve 

indicação. O debate mostrou, exaustivamente, que essa indicação é 
insuficiente. Dizer que vão ser aplicados nesses setores muito vagos é 
rigorosamente insuficiente. Digo mais, é ilegal porque a lei exige 
mais. Como lembrou o nobre Senador Dirceu Cardoso, a lei exige 
uma exposição justificativa. Essa exposição não existe, há uma alega~ 
cão de que vai ser feita a aplicação em obras prioritárias. 

É um orçamento que se vai votar, sem nenhuma outra informa· 
ção, sem nenhum outro lado, sem nenhum outro elemento de contra· 
le, que permita que o Congresso Nacional realize sua função essen~ 
cial. que é de fiscalizar os atos do Poder Executivo. 

A Oposição fez o que pôde, advertiu, pediu esclarecimentos. 
Eles foram fornecidos, apeni!S, em linhas muito vagas e rigorosamen~ 
te insuficientes para o cumprimento da lei e para que votássemos 
sabendo em que vai ser aplicado essa importância e qual a origem 
desses recursos. 

Eu perguntaria aos Srs. Senadores: de onde provêm estes recur· 
sos? Quais são as empresas? Por que esse elevado excesso de 
arrecadação? Nenhuma résposta, ninguém sabe. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- A ARENA, está respon· 
dendo com o silêncio ... 

O Sr. Itamar Franco {MDB - MG) - Permite V. Ex• mais 
uma intervenção? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Ouço o aparte 
de V. Ex• Já que a ARENA não se digna com o seu diálogo, faça. 
mos o diálogo da Oposição ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Veja V. Ex• nesta sua 
argumentação a importância de se regulamentar o art. 45 da 
ConstiÍuição, que há lU anos o Congresso tenta e não consegue 
regulamentar. Vale a pena recordar sempre à Casa este artigo: 

"A lei regulará o processo de fiscalização, pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder 
Executivo, inclusive os da administração indireta." 

Nós, ainda, não podemos fazer essa fiscalização, porquanto esse 
artigo não for regulamentado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - V. Ex• tem 
toda~ razão. 

E, mais uma vez, me permito fazer uma referência a um dos nos­
sos ilustres companheiros, o Senador Mauro Benevides, que 
procurou regulamentar esta matéria, apresentou um projeto sério, 
fundamentado. estabelecendo a forma de se realizar esse controle 
mas, de uma forma incompreensível, a Maioria arquivou o projeto, 
recusou o projeto. Está recusando a sua aprovação, sistematicamen· 
te, a uma média altamente moralizadora e do interesse do próprio 
Governo. 

O Governo não deve temer a fiscalização, deve desejá·la e deve 
fornecer uma explicação clara dos itens em que vai aplicar as 
importâncias, da justificação dessas medidas. Príncípalmente, Sr. 
Presidente, num momento como este em que o crédito aprovado. 
exatamente neste período, vai ter a sua vigência durante todo o ano 
clt:itoral de 1978. 

O Governo seria o primeiro interessado a dizer à Nação que 
quer fazer uma aplicação objetiva, que não quer o silêncio, quer 
aplicar verbas, de forma clara, nessas obras definidas e que são de 
interesse público, senão ele ficará com o seu flanco descoberto para 
críticas e para interpelações, a respeito da aplicação dessas verbas, 
não de acordo com o interesse público, mas de acordo com o atual 
interesse eleitoral dos candidatos que ele vai apresentar. 

Como sabemos, grande parte dos Ministros acabam de se filiar 
à ARENA. Inclusive aquele, que até este momento, numa posição 
que honrava aquele Ministério, ficava fora da vida partidária, o 
Ministro das Relações Exteriores, que recebeu até agora o nosso 
cumprimento e S. Ex• se vangloriava dessa posição. Para represen­
tar o Brasil na sua integridade, ele não falava em nome de um parti­
do, falava em nome do Brasil. Mas agora, antes do dia 15 de novem­
bro, quando terminava o prazo para as candidaturas, quase todos, 
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talvez todos os Ministros, se tenham filiado para serem candidatos. 
E eles é quem vão aplicar 4 bilhões e 800 milhões de cruzeiros .. 

Para que se evite uma crítica, uma suspeita, o Governo deveria 
ser o primeiro interessado em não receber, como um cheque em bran­
do, importância desse vulto, mas dizer, clara, honesta, legalmente, 
dentro da Constituição, essa importância proveio de tais e tais empre­
sas e vai ser aplicado em tais e tais serviços, para permitir a fiscaliza­
ção. 

É com o protesto do MDB que esta matéria vai ser votada e 
talvez aprovada pela Maioria. Cumprimos o nosso dever e lamenta­
mos que a Maioria não tenha prestado ao Congresso e à Oposição os 
esclarecimentos que eram necessários para a aprovação de matéria 
dessa gravidade. Era o que tínhamos a dizer. Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Continua em 
discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Roberto Saturnino, para encaminhar a votação. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Ao fim desta discussão, quando tantas opo;tunidades foPO.m da­
das à bancada do Governo para um esclarecimento definitivo e 
convincente a respeito da destinação dessa soma tão vultosa, a nossa 
conclusão é de que, responsavelmente, não podemos assinar esse 
cheque ao portador ao Senhor Ministro Reis Veloso, ao Governo. 

·Os precedentes são muito graves, Sr. Presidente. Muito dinheiro 
tem sido gasto neste País de uma forma com a qual não concorda­
mos em absoluto. Os critérios de aplicação de somas enormes, a nos­
so ver, tém faltado a um mínimo de racionalidade e de bom senso. 
Quanto dinheiro foi gasto nessa Ferrovia do Aço da forma mais des­
criteriosa possível? Na assistência financeira às empresas em difi­
culdades, quanto dinheiro foi gasto? O Senador Virgílio Távora, em 
nome da liderança do Governo, nos deu explicações a respeito das 
despesas e dos dispêndios do Governo em relação às empresas falida­
das- há uma lista imensa de empresas falidas. 

Ouvimos aqui discursos contundentes. Não me esqueço de um 
pronunciamento do nobre Senador Paulo Brossard, denunciando à 
Nação, com base num parecer do Conselho Monetário Nacional. de­
nunciando fatos para mim inacreditáveis. 

Mas, além dessas empresas mencionadas pelo líder Virgílio Tá­
vora, muitas outras têm recebido muito dinheiro do Governo, sem 
que a Nação tenha a menor idéia da quantia e da forma pela qual 
esse dinheiro foi gasto. Quanto dinheiro foi dado à LTB - Listas 
Telefônicas Brasileiras; quanto dinheiro foi dado à ASA,- Alumí­
nioS/A, Empresa de Alumínio do Nordeste; quanto dinheiro foi da­
do às empresas financeiras do Grupo Novo Rio; quanto dinheiro foi 
dado aos hotéis financiados pela EMBRATUR? Ninguém sabe, Sr. 
Presidente, nenhum de nós sabe e nenhum esclarecimento foi dado à 
opinião pública, à Nação brasileira, em relação a essas apiicàções fei­
tas pelo Governo, sem critérios que possam ser considerados, por 
nós, aceitáveis. 

Nessas condições, tendo em vista esses precedentes, tendo em 
vista os preceitos constitucionais, nós, da Oposição, decididamente, 
além de registrar, aqui, o nosso mais Veemente protesto pela forma 
como foi conduzida a discussão deste projeto não poderemos votar a 
favor, votaremos contra, porque achamos que esta é a posiÇão res­
ponsável de representantes do povo que, antes de tudo, querem saber 
como os recursos do povo, como os recursos da Nação são gastos 
nos seus diferentes setores. 

Esta é a nossa opinião, este é o nosso voto. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Em votação o proje-
to. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -Concedo a palavra 
ao nobre Senador Virgílio Távora; para encaminhar a votação. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE' A REVISÃO DO ORADOR. 
SERl PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco, para ec.caminhar a votação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Senador Virgílio Távora iniciou o encaminhamento da maté­
ria, dizendo que permaneceu calado para que não se prolongasse, 
por mais um dia, este debate. 

Quero, apenas, Sr. Presidente, que este debate seja encerrado 
neste instante. Seria interessante ao Senado Federal que continuasse 
discutindo esta matéria, para que a Oposição dela se conscientizasse 
de que a Maioria tem razão no pedido de abertura deste crédito. 

Vale ressaltar o esforço do Senador Dirceu Cardoso que, no seu 
trabalho na Ordem do Dia, de pronto percebeu que a sua Bancada 
não poderia permitir, sem os devidos esclarecimentos, a aprovação 
desse crédito. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que me desculpe o nobre 
Líder Virgílio Távora, quando diz que o Governo não precisava pe­
dir abertura de crédito. Vou apenaS recordar a S. Ex• o que diz o 
art. 61 da Constituição, na letra c, do seu§ 1~>: 

Art. 61. A lei federal disporâ sobre o exercício finan-
ceiro, a elaboração e a organização dos orçamentos públicos. 

I~> 17: vedada: 
B) 

~ . . .. . ..... . 
c) a aberturá de crédito especial ou suplementar sem 

prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondestes; 

Sr. Presidente, ao que parece até desconhecimento do texto 
constitucional a Maioria, nesta Casa, quer impingir à Bancada do 
MDB. 

Sem autorização legislativa o Senhor Presidente da República 
não poderia utilizar esse crédito. A argumentação, então, do nobre 
Senador Virgílio Távora nesse aspecto, cai totalmente por terra. 
S. Ex• argumentou com o Decreto-lei n~' 1.521, de 26 de janeiro de 
1977. Nós também, Sr. Presidente, vamos argumentar com esse de­
creto-lei. 

Primeiro, porque sessenta dias depois de conhecidos os balan­
çais dessas empresas, o Senhor Presidente da República jâ deveria 
saber, conforme o texto desse decreto·lei, dos recursos disponfveis 
dessas empresas e, que é verdade, poderiam e podem ser recolhidos 
até a data de hoje, no Banco do Brasil. 

Então, haveria a primeira dúvida da Oposição: quando essas 
empresas fizeram os seus balanços? Quais seriam essas empresas? 
Que recursos, de cada uma delas,· o Senhor Presidente mandou re­
colher ao Banco do Brasil? Estas questões .não foram respondidas 
pela nobre Maioria desta Casa. E o Senador Roberto Saturnino na 
sua brilhante exposição ao.encaminhar esta matéria, jâ declarou que 
nós não nos sentimos em condições de votar esse projeto. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é preciso, de uma vez por todas, 
que o Collgresso Nacional regulamente o art. 45 da Constituição 
porque, Sr. Presidente, é o próprio Tribunal de Contas que re­
conhece que hâ empresas, neste País, que não prestam contas, 
sequer, ao Tribunal de Contas, quanto mais ao Poder Legislativo. 
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Em nnme d...t Bancada. por dekgaçào do nobre Senador Franco 
Montoro. Sr. Pre.;,identt:. com essa argumentação, a Bancada do 
MDB não -.e sente em wndições de votar esse projeto, e vai votar 
contrariamente_ 

O SR. PRESJDE!'i"TE (\1ende-. Canale) - Em votação o pro-
Jeto. 

Os Sr". Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa) 

Aprovado 

O Sr. Franco \1ontoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, requeiro 
verificação de votação. 

O SR. PRESIDE~TE (\.fendes Canale) - Vai-se proceder a 
venficaçào de votação. que <;crá feita pelo processo eletrônicO, em 
votação nominal. 

Üi> Srs. Lidere<; votarão err. primeiro lugar, votando em seguida 
o~ Sr~. SerHidore.; (Pau~a.) 

VOTAM "S!Jr OS SRS. SENADORES· 

Funco Rc1ende - Acc oi) Fdho - Altevir Leal - Augusto 
F-ranco- Bened1to Fern:ira- Cattete Pinheiro- Dinarte Mariz­
Domíc10 Gondim - Gustavo Capanema - Heitor Dias - Hel­
vídio Nunes - ltalívio Coelho - Jarbas Passarinho - João Cal­
mon- José Gu10mard- Jo<;ê Sarney- Lenoir Vargas- Lourival 
Baptista - Luu Cavalcante - Luiz Viana - Magalhães Pinto -
Mendes Canale-- Milton Cabral- Murilo Paraíso- Otair Becker 
- Otto Lehmarn - Petrõnio Portella - Ruy Santos - Saldanha 
Dern- Teotomo Vilela- Vasconcelos Torres- Virgílio Távora­
Wilson Gonçahes. 

I'OTA , .. \.10._ O SR SE \A DOR: 

f-ranco Montoro 

O SR. PRESIDE~TE {Mendes Canale)- Votaram favoravel­
mente à aprovaç.lo dn proJeto 33 Srs. Senadores, ocorrendo um voto 
contrário. 

O projeto fut aprovado. A matéria vai à sanção. 

E n .1eguinte o prcjeto aprovado 

PROJETO DF LEI DA CÂ\IARA )'lo 112, DE 1977 
( n9-4.304-B/77. na Casa de origem) 

De inctdtt\a do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 110 Fundo ;\!acionai de 
Oe.,cmohimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República - crédito especial 
até o limite de CrS 4.800.000.000.00 (quatro bilhõe!l e oltocen~ 
tos milhõt~<i de cruzeiros), para o fim que especifica. 

O CnngrcssC1 1\acumal decreta: 
Ar~. 19 hca o Poder Executivo autol'izado a abrir ao Fundo 

Na!.:ional de Desc-molvimcnt0- Recursos sob Supervisão da Secre­
taria de PlaneJamento da Presidência da República - crédito espe­
cial até o hmite d.: CrS 4.800.000.000,00 (quatro bilhões e oitocentos 
milhões de cruzeiro . .,), destinado ao financiamento de projetos priori­
tários em área.~ e'>tratêgicas para o desenvolvimento econômico e so-
cial do País · 

Art 29 Os recursos n.:cessários à execução desta Lei decor­
redio do reçolhtmt·ntn ao Tesouro Nacional de valores dos resul­
tados atnbuídm a L'niào nas empresas públicas e sociedades de eco­
nomia mt\la ft:dc;ais, na forma do disposto no art. 43, § 19, item H, 
da Le1 n"' 4.320. de 17 de março de 1964. 

Art. 39 Est<~ l.e1 entrará em v1gor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revo~arn-se as disposiçõe;s em contrário. 

O SR. PRESIOE~TE (José Lindoso)- Está esgotada a maté­
ria da Ordem do Dia. 

P<!ssu-se à votação do Requerimento n9 530, lido no Expe­
diente. de urg:ênct...t para o Projeto de Lei da Câmara n994, de 1977. 

Em \'Otaçào o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o <>.provam, que1ram permanecer sen­

tados. (Pausa.) Aprovado. 
Aprovado o requerimento. passa-se à imediata apreciação da 

matéria. 

Aprovado o Requerimento, passa-se à apreciação da 
maténa. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 94, de 1977-Complementar (n9 144-A/77, na Casa de ori­
gem), que altera a redação do art. 59, caput, da Lei Comple­
mentar n~' I, de 9 de novembro de I 967, que "dispõe sobre a 
cnaçào de novos munidpios", e dá outras providências 
(dependendo de parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça). 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, 
que será lido pelo Sr. 1~'-Secret.Jno 

E lido o \·eguinte 

PARECER"'' 1.263-A, DE 1977 

Da Comissão de ronstituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n~' 94, de 1977- romplementar, que "altera a 
redação do artigo 59. caput. da Lei romplementar no I, de 9 de 
nol'embro de 1967. que dispõe sobre a criação de novos munlci~ 
pios, e dá outras providências". 

Relator: Senador Wilson Gonçahes 

Na Câmara Federal, o nobre Dt:putado Nunes Rocha, 
aprest:ntou o Projeto de Lei Complementar n9 144, de 1977, visando 
a alterar o art 5~>, capur. da Lei Complt:mentar n~' I, de~ de novembro 
de 1967. 

O texto da laÊislação vigente, que se pretende modificar, assim 
dispõe: 

"Art. 59 Somente será admitida a elaboração de lei que 
crie município, se o restdtado do plebiscito lhe tiver sido 
favorável pelo voto da ma•oria absoluta dos eleitores." 

A proposição em <.:a usa dá ao dispositivo a seguinte redação: 

"Art. 5~> Somente será admitida a elaboração de lei que 
crie município. se o resultado do plebiscito lhe houver sido 
favorável pelo voto da maioria dos eleitores que comparece­
rem às urnas, em manifestação a que se tenham apresentado 
pelo menos cinqOenta por cento dos eleitores inscritos". 

E. ainda a.:rescenta~\he um artigo para determinar que as 
disposições modificadoras se aplicam aos plebiscitos realizados no 
ano de 1976. 

Justificando o Projeto, alega o seu dustre autor: 

"A le1 Complementar n9 I. de 1967, ao regular o proces­
so de elaboração de lei que crie município - art. 14 da 
Constituição- estabeleceu, como princípio fundamental da 
medida. que o resultado do plebiscito lhe fosse favorável pelo 
voto da maioria absoluto dos eleitores. Ora, a providência, 
embora calcada nos mais legitimas fundamentos deontológi­
cos, tem servido, na prática, para instrução de distorções que 
vulneram seus verdadeiros objetivos. De fato, o parâmetro 
do "voto da maioria absoluta dos eleitores'', êm que se alicer­
ça o preceito legal, não encontra, na espécie, sedimento 
definitivo e justo, uma ve1 que suboràina a fatores aleatórios 
uma decisão de signifk.ttiva importância na conjuntura 
polít1ca. Como é notôno, o número de eleitores inscritos nem 
sempre pode representar uma condicionante exclusiva, 
considerados os aspectos de atualização dos respectivos 
cadastros, os quais a rigor não se apresentam imunes a falhas 
e incorreções sintomáticas. Assim, o respeito à vontade do 
eleitorado atuante é a tômca que deve presidir e condicionar 
a lei, sem, contudo, elidir a expressividade da manifestação, 
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que poderá ser alcançada como o critério objetivo de um 
percentual mínimo de comparecimento às urnas. Desta sorte 
duas seriam as condições resolutivas da lei: a primeira, 
marcada pelo voto dos que efetivamente compareceram ao 
pleb1scito; a segunda, determinada pelo percentual mínimo 
de comparecimento do eleitorado inscrito. 

Estes, portanto, os limites que dariam autenticidade à 
manifestação popular. sem produzir as deformações que a 
legislação vigente enseja. O projeto persegue esse desiderato, 
dando à matéria contornos mais consentâneo5 com a realida­
de brasileira e identificados com os seus fundamentos 
doutrinários.'' 

Quanto ao acréscimo do art. 29, acima aludido, assim se mani­
festa: 

"O projeto cuida, ainda, de resguardar situações preexis­
tentes, que se efetivaram no ano de 1976 e que estão a carecer 
de solução uniforme e adequada à realidade política que ,se 
deseja preservar. Além do mais, a abrangência de situações 
pretéritas teria, no caso, evidente valor sócio-econômico, 
pois evitaria gastos com novos plebisc1tos e atenderia à vonta­
de expressa no voto do eleitorado comparecente." 

Distribuído, naquela Casa do Congresso Nacional, à douta 
Comissão de Constituição e Justiça, o projeto em exame passou a 
tramitar em regime de urgência, em virtude da aprovação de requeri­
mento subscrito pelos Deputados Cantídio Sampaio e Freitas 
Nobre, respectivamente, Líderes da ARENA e do MDB. 

Conforme consta da sinopse, anexa ao processo, a referida 
Comissão, em seu parecer, concluiu pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

Em face do disposto no art. 100, inciso III, letra "b", n9 I, 
combinado o seu item 24, do Regimento Interno do Senado Federal, 
cumpre-nos, nesta oportunidade, apreciar apenas o mérito da presen­
te proposição. 

Considerando matéria de relevante importância para a vida 
política do Pais, a nossa Constituição estabeleceu peremptoriamente 
que lei complementar disciplinaria os requisitos mínimos de 
população e renda pública, bem como a forma de consulta prévia às 
populações, para a criação de municípios. 

Por sua vez, a Lei Complementar n9 l, dando cumprimento ao 
mandamento constitucional, exige, além dos requisitos indicados no 
seu art. 29, a realização de plebiscito para consulta à população da 
área territorial a ser elevada à categoria de município, tudo isto com 
o elogiável propósito de evitar, como ocorreu no passado, a institui· 
çào ou multiplicação de novos municípios sem possuírem, manifesta­
mente, as condições reais indispensáveis à sua existência efetiva co­
mo entidades político-administrativas e à execução de um plano de 
desenvolvimento sócio-econômico para respectivas comunidades. 

No entanto, no seu art. 5Y, a citada Lei Complementar, talvez 
sem atentar bem para a realidade política, social e econômica das 
nossas distantes e recônditas vilas e povoados, espalhados pelo imen­
so território brasileiro, preestabeleceu uma condição exagerada e 
injustificável, qual seja a de que o plebiscito deva revelar a votação 
favorável da maioria absoluta dos eleitores. 

Ora, esta exigência desconhece as peculiaridades desses peque­
nos núdeos populacionais, porquanto é sabido, por todos militantes 
da política municipal, que ocorre uma variação constante no 
cômputo dos eleitores inscritos em cada zona ou distrito, decorrente 
de vários fatores, dentre os quais podemos citar a mudança freqUente 
de residência, a morte," a isenção da obrigação de votar pela idade 
avançada, etc. É notório que as revisões do eleitorado são rarís­
simamente efetuadas, exibindo cada zona eleitoral, comumente, um 
número de eleitores que não corresponde ao eleitorado votante, o 
que vem contribuindo para revelar uma percentagem elevada de 
abstenção em cada pleito que se realize. 

Parece-nos, pois, justo e adequado que se atenue, sem atingir a 
essência da medida, o excesso de rigor verificado no pré-falado 
art. 59. É o que, de fato, pretende o projeto sob análise. 

Dentro do mesmo círculo de considerações, se achamos 
oportuno ajustar à realidade processo de efetivação do plebiscito 
para criação de municípios, é lógico e aconselhável que se aplique o 
novo critério às consultas plebiscitárias realizadas recentemente, ou 
seja, no decurso do ano de 1976, dando, deste modo, tratamento 
igual a situações semelhantes. 

Em face do exposto, somos de parecer que a ilustrada Comissão 
de Constituição e Justiça aprove, como se contém, o presente Projeto 
de Lei Complementar, nos termos do seguinte: 

EMENDA No 1-CCJ 

Ao art. 29 
Substitua-se o art. 29 pelo seguinte: 

"Art. 29 A criação de município, decorrente de 
manifestação favorável em plebiscito em que não tenha 
alcançado a maioria absoluta dos eleitores, serâ objeto de 
confirmação plebiscitária, nos termos desta lei e dentro de 30 
(trinta) dias contados de sua publicação. 

§ I Y Se o resultado da confirmação plebiscitá. 'a se 
mantiver favorável à criação do município, na forma das 
exigências da Lei Complementar nY l, de 9 de novembro de 
1967, com a alteração estabelecida pela presente Lei, 
considerar-se·à criado o município e validados os atos 
praticados em decorrência da Lei que o criou. 

§ 29 Até que a Justiça Eleitoral homologue o resultado 
da confirmação plebiscitãria, não serão alteradas as situações 
existentes na data desta Lei". -

Justificação 

A ptesente emenda objetiva colocar a matéria versada no prôje­
to em condições de melhor adequação aos fins a que se propõe, ou 
seja. em posição de respeito à manifestação majoritária expressa 
legitimamente nas urnas. 

De fato - conforme bem salienta a justificação do projeto -
nos termos da redação dada ao art. 5Y da Lei Complementar n9 I, de 
1967, dá-se prevalência mais à minoria omissa do que à maioria 
expressiva que compareceu ao chamamento cívico do plebiscito. 

Casos hã em que, apenas por uma ínfima fração de eleitores 
omissos, não se se efetivou o desejo da maioria quase absoluta do 
eleitorado, deixando-se, em conseqüência, de criar uma unidade 
municipal que, em face da lei, reunia todos os atributos que justifi­
cam a sua criação. 

A emenda, portanto, repara essa grave irregularidade, 
garantindo ao eleitorado dominante uma oportunidade de reafirmar­
se na sua intenção, mediante nova manifestação motivadora. 

Assim, mantida a alteração que se propõe ao texto do art. 59 da 
Lei Complementar n9 t, de 1967, sugere-se a disciplina da hipótese 
em que a manifestação plebiscitária foi favorável - sem, contudo, 
alcançar a maioria absoluta - jã agora subordinada à nova 
sistemãtica decorrente óessa modificação, eliminada, da conjuntura, 
a retroatividade explícita que o projeto recomendava. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de I 977. - Accloly Filho, 
Presidente em exercício- Wilson Gonçalves, Relator- Cunha Lima 
- Nelson Carneiro - Hehídio Nunes - Italívio coelho, vencido de 
acordo com o voto em separado. - Otto Lehmann - Orestes 
Quércia. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR 
ITALfV/0 COELHO.· 

O ilustre Senador Relator deixou de examinar o aspecto da 
constitucionalidade e juridicidade do projeto. Foi explicito em seu 
bem elaborado parecer: 

"Em face do disposto no artigo 100, inciso 111, letra b, 
nQ I, combinado o seu item 24 do Regimento Interno do 
Senado Federal, cumpre-nos, nesta oportunidade, apreciar 
apenas o mérito da presente proposição." 
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Acresce que o Diário da Justiça do dia 21 de outubro passado 
publicou acórdão denegatório de Embargos Declaratórios interpos­
tos contra Decisão unânime do Colendo Supremo Tribunal, 
declarando a inconstitucionalidade da Lei n9 2.699, de 14 de maio de 
1976, do Estado de Mato Grosso. A supramencionada lei críava o 
Município de Vicentina, Estado de Mato Grosso. A inconstitucio­
nalidade foi declarada porque no plebiscito para criação do Municí­
pio não foi alcançado o quorum legal, exigido pelo caput do art. 59 
da Lei Complementar n9 I, de 9-de novembro de 1967. 

Inconformados com a criação do município ao arrepto dos 
dispositivos legais, dois eleitores residentes na área desmembrada e 
um terceiro residente no municipio máter, valeram-se do § 30 do 
art. 153 da Constituição Federal que reza: 

"~assegurado a qualquer pessoa o direito de representa­
ção e de petição aos poderes públicos, em defesa do direito 
ou contra abusos de autoridade." 

Atendendo Representação dos munícipes, o Senhor Procurador­
Geral da República arguiu, perante o Supremo Tribunal Federal a 
inconstitucionalidade da Lei Estadual que criou o município de 
Vicentina, desmembrando-o do de Fátima do Sul. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal por decisão unânime jul­
gou procedente a representação para declarar a inconstitucionalida­
de de Lei n9 3.699, de 14 de maio de 1976 no Estado de Mato Grosso 
que criou o município de Vicentina. 

Diz a ementa do Acórdão: 

"E inconstitucional a Lei Estadual que cria município 
sem que o plebiscito tenha tido a manifestação da maioria 
dos eleitores do município em condições de votar." 

Em decorrência do julgado o Supremo Tribunal Federal oficiou 
aos 27 de outubro do corrente ano ao Presidente da República nos 
seguintes termos: 

"Para os fins previstos no § 29 do art. I I da Consti­
tuição do Brasil, tenho a honra de remeter a Vossa Excelên­
cia, em anexo, cópias da petição inicial e do acórdão proferi­
do pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Representa­
ção n9 956, do Estado de Mato Grosso, o qual declarou a 
inconstitucionalidade da Lei n9 3.699, de 14 de maio de 1976, 
daquele Estado. Cumpre-me, ainda, comunicar a Vossa 
Excelência que o citado acórdão, preferido pelo quorum 
constante da minuta da decisão, também anexa, foi publi­
cado no "Daiário da Justiça, de 21 do corrente mês, e transi­
tou em julgado (grifo nosso)." 

f:: de se ressaltar que oficiando o Supremo Tribunal ao Presi­
dente da Repúblíca, comunicando a decisão para efeito do § 29 do 
art. li da Constituição, fulminou o Supremo Orgão da Justiça 
Brasileira a validade da Lei Estadual impugnada. 

Cabe agora ao Chefe do Poder Executivo decretar a suspensão 
da execução da lei questionada, nos precisos termos da nossa Carta 
Magna. 

Visa o presente projeto de lei que no seu art. 19 altera a exigên­
cia de manifestação favorável nas urnas a apenas um quarto mais um 
voto dos eleitores inscritos e no seu art. 29 retroage seus efeitos aos 
plebiscitos realizados em 1976, visa, disse eu, convalidar a lei agora 
declarada inconstitucional. 

Os objetivos do projto ferem a Constituição Federal no § 39, 
combinado com§ 30 do art. 153. 

Desejo ressaltar que na interpretação do Regimento Interno no 
que se refere a projetos de lei oriundos da Câmara dos Deputados 
esta douta Comissão tem tido por norma pronunciar-se sobre a 
constitucionalidade e juridicidade dos mesmos. Exemplificativamen­
te enumeramos os seguintes pareceres: 

PLC nY 69/74 - Parecer n9 1.026/76 - pela inconsti­
tucionalidade e injuridicidade - Relator: Senador Leite 
Chaves. Voto em separado do Senador Henrique de La 
Rocque pela in~onstitucionalidade. 

PLC nY 60/77- Parecer nY 550f77- pela injuridicida­
,de- Relator: Senador Otto Lehmann; 

PLC nY 18/77- Parecer nY 289/77- pela injuridicida­
de- Relator: Senador ltalívio Coelho; 

PLC n9 113/76- Parecer n9 52/11- pela injuridicida­
de- Relator: Senador Nelson Carneiro; 

PLC nY 28/75 - Parecer n9 545/77 - pela inconstitu­
cionalidade- Relator: Senador Heitor Dias; 

PLC n9 16/75- Parecer nq 96/76- pela injuridicida­
de- Relator: Senador Paulo Brossard: 

PLC nq 83/75 - Parecer nY 674/75 - pela inconsti­
tucionalidade do artigo 2Y do Projeto - Relator: Senador 
Helvídio Nunes; 

PLC nY 83/74 - Parecer nY 162/75 - pela inconsti­
tucionalidade- Relator: Senador Helvídio Nunes; e 

PLC n9 93/77 Parecer nY 830/77 pela 
inconstitucionalidade- Relator: Senador Helvídio Nunes. 

PLC n9 38/77 - Parecer n9 270/77 - pela consti­
tucionalidade e juridicidade - Relator: Senador Nelson 
Carneiro. 

PLC n9 110/77 - Parecer nY 458/77 - favorável ao 
Projeto e pela constitucionalidade e juridicidade - Relator: 
Senador Heitos Dias. 

PLC nq 79/76- Parecer nY 124/77- favorável, com 
emenda nY 1-CCJ, para corrigir a injuridicidade- Relator: 
Senador Helvídio Nunes. 

PLC nq 66/76 - Parecer nY 206/77 - pela consti­
tucionalidade e juridicidade - Relator: Senador Nelson 
Carneiro. 

PLC n9 70j76 - Parecer nq 208j77 - pela consti­
tucionalidade, juridicidade e inconveniente quanto ao mé­
rito. Relator: Senador Helvídio Nunes. 

PLC n9 95/76 - Parecer nY 599/77 - favorável ao 
Projeto e pela sua constitucionalidade e juridicidade 
Relator: Senador Heitor Dias. 

PLC nq 70j77 - Parecer nq 798/77 - pela consti­
tucionalidade, juridicidade e contrário quanto ao mérito -
Relator: Senador Nelson Carneiro. 

PLC nq 66/77 Parecer n9 74/77 pela 
constitucionalidade e juridicídade - Relator: Senador Otto 
Lehmann. 

PLC nq 82/77 .. - Parecer nY 831 j77 pela 
constitucionalidade, juridicidade e apresenta 2 emendas -
Relator: Senador Nelson Carneiro. 

PLC nq 43/76 - Parecer n9 828/77 - pela consti­
tucionalidade e juridicidade e contrário quanto ao mérito -
Relator: Senador Helvídio Nunes. 

PLC nY 35/77- Parecer n9 200/77- pela constitucio­
nalidade'e juridicidade, conveniente quanto ao mérito e fiel à 
técnica legislativa- Relator: Senador Helvídio Nunes. 

PLC n9 11/77 - Parecer n9 49/77 - favorável ao 
projeto e pela sua constitucionalidade e juridicídade 
Relator: Senador Helvídio Nunes. 

PLC n9 33/76 - Parecer nq 196/77 - pela consti­
tucionalidade e juridicidade, e favorável, com emenda de 
redação nY 1-CCJ- Relator: Senador Wilson Gonçalves. 

A Câmara dos Deputados, através do seu Regimento Interno, 
adotou semelhante interpretação ao estabelecer a seguinte redação 
ao§ 49 do art. 28: 

"Â Comissão de Constituição e Justiça compete opinar 
sobre o aspecto constitucional, legal, jurídico ou de técnica 
legislativa das matérias que lhe forem distribuídas, bem assim 
sobre o mérito de todos os assuntos atinentes ao Poder 
Judiciârio e ao Ministério Público e das proposições que 
versem: a) matéria de Direito Civil, comercial, penal, admi­
nistrativo, fiscal, processual, eleitoral e aeronáutico; b) Direi­
tos políticos e garantias constitucionais; c) registros públicos 
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e juntas comerciai .. : d) desapropriação; e) assistência ao in­
dio; f) naturaluaçào: g) entrada, extradição e expulsão de 
e.,trangeiro~; h) emigração c imigração; i) administração 
pemtenci.írio: J) direitos e deveres do mandato. Cabe-lhe tam­
hém opinar sohre os récursos previ~tos neste regimento, bem 
como atender a audiência da Mesa sobre qualquer proposi­
ção ou con~ulta 

P .. rece daro que o presente projeto em seu art. 2~t fere a Consti­
tuu;ào Federal. 

Alem do mais. é de res~altar que o art. 29 da proposição connita 
cnm o art 6~t e seu parágrafo ]Q da lei de introdução ao Código Civil 
Bra.,1leiro 

Art. 6" A lei em vigor terá efeito imediato e geral, 
re~peitado~ o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 
coisa julgada. 

~ ]1' Chama-se coi!>a julgada ou caso julgado a decisão 
judic1al de que já não caiba recursos. 

Parece-nos, assim, inquinado o projeto de injuridicidade. 
Tornd-"e indi<.pensávcl que esta douta Comissão se pronuncie 

.. obr.: a con'\titucJOnalidade e juridicidade do projeto de lei 
complementar em exame, 

0!. numerosos pareceres acima relacionados indicam a 
oportunidade de~te pronunciamento. 

A intcrpretaç<1o literal do Regimento Interno (art. 100, inciso 
li I, letra "b", nl1 1 combinado com o seu item 24), nos termos coloca­
do~ pelo digno Senador Relator faria com que esta Comissão 
devolve~se ao Plenário a outorga de poderes para que a mesma 
examma!>~e a constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

Sala da-. Comissões. 23 de novembro de 1977.- ltalíYio Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Sobre a Mesa o 
p:Hccer nd Comissão de Constituição e Justiça, que vai ser lido pelo 
Senhor Primário-Secretário. 

(Leiturl do Parecer) 
O Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, com voto 

vencido. em separado, do Senador Italívio Coelho, conclui pela 
aprovação do Projeto com a emenda que apresenta de n9J-CCJ. 

Completada a instrução da mntéria, passa-se i\ sua apreciação. 
f-.m d!~CUs<;ão o projeto e n emcndn. ,'n ;·:.:a.) 
Não havendo quem queira u~ar J.1 p.tl i\ra. declaro encerrada a 

di~cussào. 

Vai-se passar à votação, que st."rá fcl'a pelo proces.~o eletrônico, 
em vota10ào nominal, por tratar-se de proje·o de lei complementar. 

Em votação o projeto, sem prejufzo da'> emenda~. 
Os Srs. Líderes votarão em primeiro !"pr Vl'':.ndo em seguida 

os Sr!>. Senadore'\. (Pausa.) 

VOTAM .. SIM OS SRS. SENADORE.'' 

Eunco Rezende - Accioly filho- Altcvir Leal - Arnon de 
Mello- Augusto Franco- Benedito Ferrei r;'- Catete Pinheiro­
Dinarte t-.lariz - Domício Gondim - Gustavo Capanema -
Heitor Dias - Helvidio Nunes - Jarbas Passannho - João 
Calmon- Jo'\é Guiomard- Lenoir Vargas- Louri,.al Bapti~t:.l -
Lu11 Cavalcante- Luiz Viana- Mende~ Canale-~ lilton Cabral 
- Murilo Paraíso- Otair Becker- Otto Lehmann -- Ruy Santos 
- Saldânha Derzi - Teotônio Vilela - Vasconcelos Torres -
Virgílio Távora- Wilson Gonçalves- Franco Montoro- Danton 
Job1m - Dlrl·l'u Carcloso - Evelásio v:eira - Gi\van Rocha -
Itamar f-r:Jnu> - l úaro Barboza - 1\farcos Freire - :"'elson 
Carneiro- R.-."e·'·' ".tturnmo 

r'OT ·I •. , \n" n \'R SF\'HJOR: 

ltali\1.1( ,,l<"·' 

O SR. PRF.SIUE~TE (Jo~é Lindoso) Votaram 
faHHavelment>: !" prn1et.1. 40 Sr\. Senadores. Houve um voto 
contrâr1n 

\ '"':>•!'-~·. f.,; Jprll".Jd.L 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 94, DE 1977 
(COMPLEMENTAR) 

(n~ 144-A/77, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. s~, caput, da Lei Complementar 
n~ 1, de 9 de novembro de 1967, que "dispõe sobre a crlaçio de 
novos municípios", e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: · 
Art. 19 O art. 5~. caput, da Lei Complementar n~ I, de 9 de 

novembro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. s~ Somente será admitida a elaboração de lei que crie 

município, se o resultado do plebiscito lhe tiver sido favorável pelo 
voto da maioria dos eleitores que comparecerem às urnas, em 
manifestação a que se tenham apresentado pelo menos 50% 
(cinqUenta por cento) dos eleitores inscritos." 

Art. 2~ Aplicam-se as disposições desta Lei as plebiscitos reali· 
zados no ano de 1976. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se à votação da 
Emenda n9J-CCJ. 

Os Srs. já podem votar. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Eurico Rezende- Franco Montara- Accioly Filho- Altevir 
Leal- Arnon de Mello- Augusto Franco- Ben~dito Ferreira­
Cattete Pinheiro - Dinarte Mariz - Domfcio Gondim - Gustavo 
Capanema- Heitor Dias- Helvidio Nunes -Jarbas Passarinho 
- João Calmon - Josê Guiomard - Lenoir Vargas - Lourival 
Baptista- Luiz Cavalcante- Luiz Viana- Mendes Canale- Mil­
ton Cabral- Murilo Paraiso- Otair Becker- Otto Lehmann­
Ruy Santos - Saldanha Derzi - Teotônio Vilela - Vasconcelos 
Torres- Virgilio Távora - Wilson Gonçalves- Cunha Lima -
Danton Jobim - Dirceu Cardoso - Evelásio Vieira - Gilvan Ro· 
cha- Itamar Franco- Lázaro Barboza- Roberto Saturnino. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR.-. 

Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Votaram "sim", 39 
Srs. Senadores. Houve um voto contrário, ocorrendo uma abstenção. 

A emenda foi aprovada. 
.-\ matêria irá à Comissão de Redação. 

Ao art. 2~ 

ta seguinte a emenda aprovada 

EMENDA N• 1-CCJ 

Suhstitua-se o art. 2' pelo seguinte: 

"Art. 29 A criação de município, decorrente de 
manifestação favorável em plebiscito em que não tenha alcan· 
ç~do a maioria ~bsoluta dos eleitores, será objeto de confir­
ma~ào plebiscitária, nos termos desta lei e dentro de 30 (trin· 
ta) dias contados de sua publicação. 

§ I v Se o resultado da confirmação plebiscitária se 
mantiver favorável à criação do municipio, na forma das 
exigências da Lei Complementar n' I, de 9 de novembro de 
1967, com a alteração estabelecida pela presente Lei, consi­
derar-se~á criado o municip\o e vaHdados os atos praticados 
em decorrência da Lei que o criou. 

§ 29 Até que a Justiça Eleitoral homologue o resultado 
da confirmação plebiscitária, não serão alteradas as situações 
existentes na data desta Lei". 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ)- Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro, pela ordem. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pela ordem.- Sr. 
Presidente, quero declarar a V. Ex• que um defeito' técnico fez com 
que o meu \'Dto figurasse como abstenção. Fui um dos signatários da 
emenda, na Comissão de Constituição e Justiça, e votaria favoravel­
mente a ela. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Na Ata será feita a 
retificação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre a mesa, a reda­
ção fmal da emenda do Senado oferecida ao Projeto de Lei da 
Câmara n~' 94, de 1977-Complementar, que será lida pelo Sr. J9. 
Secretário. 

PARECER !'i' 1.164, DE 1977 
Da Comissão de Redatào 

E lido o seguinte 

Redação final da Emenda do Senado •o Projeto de Lei da 
Câmara n9 94, de 1977 (n9 144-A/77, na Casa de origem)­
Complementar. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação finai"da Emenda do Senado ao 
ProJetO de Lei da Câmara n9 94, de 1977 (n<~ 144-A/77, na Casa de 
origem) - Complementar, que altera a redação do art. 59 caput, 
da Lei Complementar n'~ {,de 9 de novembro de 1967, que dispõe 
sobre a criação de novos municípios, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1977. - Adalberto 
Sena, Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Helvídio Nunes -
Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 1.264, DE 1977 

Redação final da Emenda do Senado 10 Projeto de Lei da 
Câmara n<~ 94, de 1977 (n"' 144-A/77, na Casa de origem)­
Complementar. 

Emenda n'>'l 
{Correspondente à emenda n'~ 1-CCJ} 

Dê-se ao art. 29 do Prójeto a seguinte redação: 
"Art. 2'>' A criação de município, decorrente de 

.manifestação favorável, em plebiscito, em que não tenha 
alcançado a maioria absoluta dos eleitores, será objeto de 
confirmação plebiscitária, nos termos desta Lei e dentro de 
30 (trinta) dias contados de sua publicação. 

§ l'>' Se o resultado da confirmação plebiscitária se man­
tiver favorável à criação do município, na forma das exigên· 
cias da Lei Complementar n9 I, de 9 de novembro de 1967, 
com a alteração estabelecida pela presente Lei, considerar-se~ 
á criado o município e validados os atos praticados em decor­
rência da Lei que o criou. 

§ 29 Até que a Justiça Eleitoral homologue o resultado 
da confirmação plebiscitária, não serão alteradas as situações 
existentes na data desta Lei." 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Tratando-se de mat~­
ria apreciada em regime de urgência, passa-se à sua imediata aprecia· 
ção. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre a mesa, as reda~ 
ções finais do Projeto de Decreto Legislativo n9 27, de 1977, e dos 
ProjetosdeResoluçãon9s 1.17, 118,119,120,122, 123,124e125,de 
1977, apreciados na Ordem do Dia da presente sessão e que, nos 
termos do parãgrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se não 
houver objeção do Plenãrio, serão lidas pelo Sr. !'>'-Secretário. 
(Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 1.26~, DE 1977 
Da Cqmissio de Redação 

Redaçio final do Projeto de Decreto Leglslath'o n' 7.7, de 
1977 (n9 108-Bj77, na Cimara dos Deputados). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo n'>' 27, de t977 (n' 108-B/77, na Câmara dos Deputados.), 
que aprova o texto do Tratado de Amizade. Cooperação e Comércio 
entre a República Federativa do Brasil e a República da Bolívia, as­
sinado em Brasília, a 17 de agosto de 1977. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1977. - HeiY(dlo Nu. 
nes, Presidente- SaJdanha Derzi, Relator - Otto Lehmann - Dir­
ceu Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 1.265, DE 1977 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo nv 7.7 • de 
1977 (n9 108-B/77, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, ,Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVON• , DE 1977 

• 

Aprova o texto do Tratado de Amlz1.de, Cooperaçio e 
Comércio entre a República Federativa do Brasil e a Repdbllc. 
da Bolívia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1<~ 1:: aprovado o texto do Tratado de Amizade, 

Cooperação e Comércio entre a República Federativa do Brasil e a 
República. da Bolivia, assiilado em Brasília, a 17 de agosto de 1977. 

Art. 2'~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 1.266, DE 1977 
Da Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resoluçio n' 117, de 1977. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
nv 117, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Paraná a 
elevar em CrS 13.694.000,00 (treze milhões e seiscentos e noventa e 
quatro mil cruzeiros) o montante de sua dfvida consolidada. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1977.- Heh(dlo 
Nunes, Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Dirceu Cardoso -
Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 1.26b, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resoluçio n' 117, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promu.lgo a seguinte · 

RESOLUÇÃO N• , DE•I977 

Autoriza o Governo do Estado do Paraú a elevar em 
CrS 13.694.00lMM) (treze mllbões, se15eentos e noventa e 
quatro mil cruzeiros) o montante de sua dh-lda consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1<~ 1:: o Governo do Estado do Paranâ, autorizado, nos 
termos do art. 2' da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, do 
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Senado Federal, a ·elevar em Cri 13.694.000,00 (treze milhões, 
seiscentos e noventa e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar operação de crédi­
to junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recur­
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destina­
da ao financiamento da implantação de quatro Centros Sociais de 
Tipologia "B" , localizados nas cidades de Toledo, São José dos 
Pinhais, Campo Mourão e Foz do Iguaçu, naquele Estado. 

ção. 
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER N•1.267, DE 1977 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de ReSQiução n9 118, de 1977. 

Relator: Senador Saldanha· Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 118, de !977, que autoriza o Governo do Estado de Pernambuco 
a realizar operação de crédito no valor de CrS 10.656.457,00 (dez mi­
lhões, seiscentos e cinqüenta e seis mil, quatrocentos e cinqüenta e se­
te cruzeiros) para os fins que especifica. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1977. - Helvidio 
Nunes, Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Dirceu Cardoso -
Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N•1.267, DE 1977 

Redação Final do Projeto de Resolução n9 118, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguince 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a realizar 
operação de crédito no valor de Cr$ 10.656.457,00 (dez mi· 
lhões, seiscentos e cinqüenta e seis mil, quatrocentos e cin­
qüenta e ~te cruzeiros) para os fins que especifica. 

O Senado Federal resolve: 

Art: J9 É o Governo do Estado de Pernambuco, nos termos do 
art. 29 da Resolução n9 93, de 11· de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$, 10.656.457,00 (dez milhões, seiscentos e cinqüenta e seis mil, 
quatrocentos e cinqüenta e sete cruzeiros), junto à Caixa Econômica 
Federal, por conta do Fundo de Apoio a0 Desenvolvimento Social 
(FAS), destinada à complementação dos recursos alocados para 
construção de 21 centros soci-ais urbanos e a reativação de 4 outros, 
naquele Estado. 

ção. 
Art. 2<:> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER N•I.268, DE 1977 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~'> 119, de 1977. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 119, de 1977, que autoriza o Governo do Estado da Bahia a reali­
zar operação de crédito, no valor de Cr$ 63.396.000,00 (sessenta e 
três milhões, trezentos e noventa e seis mil cruzeiros), para o fim que 
especifica. 

Sala das Comissões. 29 de novembro de 1977. - Helvídlo 
Nunes, Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi -
Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N•l.268, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução n9 119, de 1977. 

Faço saber que b Senado Federal aprovou. nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a realizar opera­
ção de crédito, no valor de CrS 63.396.000,00 (sessenta e três 
milhões,·trezentos e noventa e seis mil cruzeiros), para o fim 
que especifica. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo do Estado da Bahia, nos termos do art. 29 
da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, 
autorizado a contratar operação de crédito, no valor de 
CrS 63.396.000,00 (sessenta e três milhões, trezentos e noventa e seis 
mil cruzeiros), junto à Caixa Econômica Federal, com recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinada ao 
financiamento da construção do Edifício do Instituto Médico Legal 
"Nina Rodrigues", em Salvador, naquele Estado. 

ção. 
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER.N•I.269, DE 1977 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9Jl0, de 1977. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 120, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de Alagoas a 
elevar em Cri 7.574.997,00 (sete milhões, quinhentos e setenta e 
quatro mil, novecentos e noventa e sete cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1977. - Helvidio 
Nunes, Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Dirceu Cardoso -
Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N•J.269, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução n9 110, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Alagoas a elevar em 
CrS 7.574.997,00 (sete milhões, quinhentos e setenta e quatro 
mil, novecentos e noventa e sete cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 É o Governo do Estado de Alagoas autorizado, nos ter­
mos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, a elevar em Cr$ 7.574.997,00 (sete milhões, quinhentos e 
setenta e quatro mil, novecentos e noventa e sete cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar 
empréstimo, junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utiliza­
ção de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
(FAS), destinado ao financiamento da implantação de 3 (três) 
Centros Sociais Urbanos em Maceió. 

ção. 
Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER N• 1.270, DE 1977 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9Jll. de 1977. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n" 122, de ·1977, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul a realizar operação de crédito, no valor de Cri 35.000.000,00 
(trinta e cinco milhões de cruzeiros), para os fins que especifica. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1977. - Helvídio 
Nunes, Pres1dente - Saldanha Derzi, Relator - Dirceu Cardoso -
Otto Lehmann. 
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ANEXO AO PARECER N' 1.270, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resoluç'o n91ll, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso Vf, da Constituição, e eu, , Presidente, pro· 
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a 
realizar operação de crédito, no valor de Cr$ 35.000.000,00 
(trinta e cinco milhões de cruzeiros), para os fins que especifica. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I 9 É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, nos ter~ 
mos do art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do Senado Federal, auto~ 
rizado a contratar operação de crédito, no valor de 
CrS 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros), junto à 
Caixa Econômica Federal. por conta do Fundo de Apoio ao Desen~ 
vo\vimento Social {FAS), destinada ao fmanciamento da implanta~ 
çào de 10 (dez) Centros Sociais Urbanos naquele Estado. 

ção. 
Art. 2Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica~ 

PARECER N' 1.171, DE 1977 
Da Coml!llio de Redaçio 

Redaçio Onal do Projeto de Resoluçi;o n9 lll, de 1m. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n9 123, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de Santa Ca~ 
tarina a realizar uma operação de crédito no valor de 
CrS 13.921.000,00 (treze milhões, novecentos e vinte e um mil cru­
zeiros) para os fins que especifica. 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 1977.- Hel•ldlo 
Nunes, Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi -
Otto Lebmann. 

ANEXO AO PARECER N• 1.271, DE 1977 

Redaçio final do Projeto de Resoluçlo n• 123, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, --------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza o Gonrno do Estado de Suta Catarina a rea­
lizar uma operaçio de crédito no valor de CrS 13.921.000,00 
(treze milhões, BOvecentos e vinte e um mil cruzelrot ), para os 
Omi que especiOca. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E: o Governo do Estado de Santa Catarina, nos termos 

do art. 29 da Resolução n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de 
CrS 13.921.000,00 (treze milhões, novecentos e vinte e um mil cru~ 
zeiros) junto à Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinada ao financia· 
mc:nto da Construção de seis Centros Sociais Urbanos em municf~ 
pios daquele Estado. 

ção. 
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica~ 

PARECER N• 1.171, DE 1977 
Da Comissio de Redaçlo 

Redado O~al do Projeto de Re10luçio n• 114, de 11J?7. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n9 124, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de Santa Ca~ 
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tarina a elevar em Cri 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 1971.- Hell'hUo 
Nunes, Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi -
Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 1.272, DE 1977 

Resoluçio Onal do Projeto de Resoluçio n9 lU, de 19'77. 

Faço saber que o Senado federal aprovou, nos termos do art. 
42. inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promul~ 
go a seguinte 

RESOLUÇÃO N' • DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a ele.ar 
em CrS 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil cru­
zeiros) montante de sua dh'Jda consolldada. 

O Senado Federal resolve; 
Art. )9 É o Governo do Estado de Santa Catarina autorizado, 

nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do Senado Fe~ 
deral. a elevar em CrS 5.800.000.00 (cinco milhões e oitocentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de: que possa 
contratar ~o:mpréstimo. junto à Caixa Econômifa Federal, por conta 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), de!:tinado à 
complel!lentaçào de recursos para a construção dos Centros Sociais 
L'rbanos de Blumenau, Joinvile e Florianópolis, naquele Estado. 

çào. 
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica· 

PARECER N' 1.273, DE 1977 
Da Comlsd.o de Redafi:io 

Redaçio final do Projeto de RHDiuçio n' 115, de 1977. 

Rebltor: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação fmal do Projeto de Resolução 
n9 125, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Maranhão a 
elevar em CrS 77.500.000,00 (setenta e sete milhões e quinhentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões. 30 de novembro de 1977. - HehitUo 
Nunes, Presidente - Otto Lehmann, Relator - Saldanha Derzi -
Dirceu Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N' 1.273, DE 1977 

Redaçio Final do Projeto de Resoluçio nq 125, de 1977. 

Faço saber que o Senado federal aprovou, nos termos do art. 
42, mciso VI, da Constituição, e eu, , Pre-
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Maranhio a elenr 
em CrS 77.500.000,9() (setenta e sete milhões e quinhentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. \9 É o Go.,.erno do Estado do Maranhão autorizado, nos 

termos do art. 29 da Resolução n9 93, de li de outubro de 1976, do 
Senado Federal, a elevar em CrS 77.500.000,00 (setenta e sete 
milhões e quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua divida conso­
lidada interna, a fim de que possa contratar uma operação de emprés­
timo junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de re~ 
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, 
destinada ao financiamento de projetos e atividades na área de edu~ 
cação e cultura, naquele Estado. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

O SR. PRESIDE~TE (José lindoso)- Sobre as redaÇões que 
acaham de ser lidas, hã requerimentos que serão lidos pelo Sr. ]9~ 

Secretário. 
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São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 535, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n~' 27, de 1977. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1977.- Hehldlo Nunes. 

REQUERIMENTO N• 536, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n~' 117, de 1977. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1977.- Helvidio Nunes. 

REQUERIMENTO N• 537, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção final do Projeto de Resolução n~' 118, de 1977. 

Sala das Sessões, 30 de novembro d_e 1977.- Marcos Freire. 

REQUERIMENTO N• 538, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n~' 119, de 1977, 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1977.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 539, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da r~daçã'o final 
do Projeto de Resolução n~' 120, de 1977. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1977.- Luiz Cavalcante. 

REQUERIMENTO N• 540, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n~' 122, de 1977. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1977.- Helvfdlo Nunes. 

REQUERIMENTO N• 541, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n~' 123, de 1977. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de t 977.- Helvfdlo Nunes. 

REQUERIMENTO N• 542, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução n~'l24, de 1917. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1977.- Helvídio Nunes. 

REQUERIMENTO N• 543, DE 1977 

Nos termos do art. 356 ·do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução nv 125, de 1977. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1977.- Henrique de La 
Rocque. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Aprovados os requeri· 
mentos, passa·se, de acordo com a deliberação do Plenário, à imedia· 
ta apreciação das redações anteriormente lidas pelo Sr. 1~'-Secretârio. 

Em discussão a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~' 27, de 1977. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) Passa-se, agora, a 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n~'ll7, de 1977, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti.ta, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Passa-se, agora, a 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n~'ll8, de 1977, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Passa-se, nesta oportu­
nidade, à apreciação da redação final do Projeto de Resolução 
n9JJ9, de 1977, anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti· la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Vai-se passar, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução Óll 120, de 1977, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti.Ja, declaro·a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen· . 

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se, agora, à apre­
ciação da redação final do Projeto de Resolução n~' 122, de 1977, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Passa-se, nesta opor­
tunidade, à apreciação da redação final do Projeto de Resolução 
nY 123, de 1977, anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Nào havendo quem queira discuti· la, declaro·a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Undoso)- Vai-se passar, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n~'l24, de 1977, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
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Não havendo quem queira discuti~ la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Vai-se passar, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n~" 125, de 1977, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. {Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Ainda hâ oradores ins­
critos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Teotônio Vilela. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em virtude do adiantado da hora, vou procurar ser o mais râ· 
pido possível na leitura do meu pronunciamento. 

Pelos documentos que emite e pela determinação que manifesta, 
a Nação vem demonstrando um crescente nível de rejeição ao arbí· 
trio. Em três anos de contactos permanentes com as camadas mais 
representativas da vida nacional pude acompanhar de perto a evo· 
luçào e a consolidação dos seus anseios, cujos contornos traçam um 
valioso documepto político com que se pode armar alternativas 
razoáveis para os impasses que nos assoberbam. Vem daí a idéia do 
"Projeto Brasil", em revisão e redação final, que espero se constitua 
um ·núcleo de idéias que suscite debate público em torno do que me 
parece mais urgente e essencial - o roteiro da liberdade no Brasil. 
Liberdade política, liberdade econômica e liberdade social. A liber· 
dade e sua ordenação em cada ârea à luz. dos princípios democráticos 
que a Nação culliva desde os seus primórdios. 

Todos desejamos a defesa da sociedade civil e do Estado; o que 
não podemos é armar um contra o outro, mas pugnar por um equiH~ 
brio que o engenho dos três poderes harmônicos e independentes é 
capaz de manter para bem instruir a prática da governança. Todos 
desejamos uma vida de trabalho com sucesso. Todos nos empe­
nhamos por bem colocar a família sob a proteção da lei e educar os fi­
lhos para o exercício de atividades contemporâneas do mundo 
moderno. Todos defendemos para o Brasil critérios democráticos de 
governo, não só para que emerja como potência mundial mas para 
que o homem se sinta mais próximo de sua própria importância co­
mo elemento fundamental da civilização. Por que se admitir que o 
Estado é que deve pensar por nós? Por que se duvidar da capacidade 
dos brasileiros quanto a assumir a responsabilidade do seu destino? 
Por que se desconfiar que filho não ama o pai e vice-versa, e ambos 
desconhecem o amor da Pátria? Por que temer as lides com as idéias 
em torno das quais todos nos agrupamos como núcleo de força e 
estímulo à preservação da unidade pol(tico-cultural do povo 
brasileiro? 

O problema institucional brasileiro carrega no seu bojo, por 
mais incrível que pareça, entraves ao desenvolvimento das mesmas 
idéias com que os nossos maiores conseguiram a Independência e a 
República. e ao longo do tempo determinaram todos os movimentos 
liberais inclusive os que culminaram com as revoluções vitoriosas de 
JO e 64. Se em 37 surgiu o Estado Novo e em 68 o Al·5, a emergência 
do autoritarismo. num caso e no outro, se conspurca as idéias li­
berais que impulsionam a nossa História, não desarma o espírito do 
povo de lutar quais forem as razões alegadas. Todas as vezes em que 
a Nação discordou drasticamente de seus governantes, por maiores 
que tenham sido os seus serviçoS" ao País, sempre o fez. em nome dos 
anseios mais sagrados de sua afirmação histórica pela liberdade. Sen­
do eta, a Nação, o espírito do tempo e a detentora das idéias liberais, 

percebe, em determinado momento, quando se perde a noção do tem· 
po e das idéias; e cabe-lhe sempre e para sempre a defesa do idealis· 
mo democrático - fundamento político na nacionalidade. Os 
compromissos de ideologia política da Nação resumem-se uni­
camente nesse idealismo - cujos valores não só inspiraram o Impé. 
rio e a República como já se incorporaram à vivência social, à manei­
ra de ser e proceder do homem brasileiro, por mais incipiente que 
seja, por mais claudicante que se apresente, por mais fraco que seja o 
seu desempenho. O que nos cumpre é protegê~lo e corrigi-lo. Essa a 
tarefa a que tanto se propôs a Revolução de 30 quanto a de 64. E se 
ambas se esqueceram, com o Estado Novo e o Al-5, do ventre que as 
gerou- o idealismo democrático- nem por isso esse mesmo ventre 
deixou de produzir 45 e já agora deixa de se fertilizar para produzir 
uma nova etapa constitucional. 

Não temos problemas com a diversidade de opiniões, temos 
problemas com as adversidades e entre estas a pior de todas estão na 
preocupação discriminatória de fazer valer uma única opinião, a do 
arbítrio, contra todas as opiniões do painel da diversidade democráti­
ca de pensar. As adversidades econômicas, financeira, social, interna­
cional, climática, dependem primordialmente de um acerto polftico 
que elimine a principal, a do arbítrio, e abra outros caminhos à uma 
nova concepção de governo sobre as metas fundamentais do pais. 

O ensinamento histórico nos diz que diversidade de opinião, por 
mais séria que se apresente, é sempre contornâvel pelos interesses 
democráticos comuns; o que é grave mesmo é atribuir·lhe o que não 
faz e servir-se desse expediente para alcançar sorrateiramente objeti· 
vos estranhos aos proclamados. O homem, paciente e cordato, 
~rcebe as dificuldades dos governantes, e quando os vê empenhados 
pelo melhor vai tolerando as adversidades~ mas percebe também as 
distorções que costumam trocar alternativas em meio de caminho, 
com evidente prejuízo da finaJidade concebida no princípio. E esse 
processo vai se tornando mais intolerável na medida em que o falsea­
mento das coisas passa do recurso eventual à praxe, da praxe à sis­
tematização burocrãtica e desta ,..à determinação de autoridade com­
petente. É quando a autoridade passa a ser questionada, pdncipal­
mente em face dos princípios que lhe derem estímulo e força para 
subir temporariamente. O homem se ilude com a esperança da li­
berdade, mas não se deixa enganar facilmente com as intentonas ca. 
pciosas que procuram subtrair~lhe a essencialidade. 

O espírito nacional, mais do que nunca, revitaliz.a-se. Não acei­
ta, como forma de vida poHtica, o definhamento sistemàtico de 
nossas crenças políticas, - a violência contra as instituições e o 
mascaramento das instituições. Quando o Estado desgarra da rota 
que lhe foi prevista e traçada, cumpre à Nação zelar por suas 
próprias convicções políticas e dar cumprimento às responsabi­
lidades assumidas pelos seus anseios, - é um chamamento 
irrecusâvel da História. A simples autoridade não simboliza nenhum 
pDvo senão na medida em que conceitua e exprime a nacionalidade. 
Costuma~se dizer que o importante não é o fato, mas a versão; o 
arbítrio tornou-se a versão mais retumbante da Revolução. O Presi· 
dente da República tem poderes para eliminá~lo. O povo vem es­
perando, por longos e dilatados anos, que essa providência pro­
porcione à liberdade o direito de abrir as suas "asas sobre nós". Pois 
se já é difícil viver o dia-a-dia com todas as amarguras da exceção, 
também já não é fácil sequer cantar os. hinos cívicos meditando na 
semântica libertáría dos seus versos. 

A verdade é que a emergência revolucionária que se pediu termi­
nou escalando o arbítrio, graças ao absolutismo do Al-5, se fez mais 
poderosa, lá nas Disposições Transitórias, do que todo o texto consti· 
tucional: e mais, o inferiariz.ou a ponto de hoje ha..,.er apenas uma sé· 
ria preocupação, - a de se saber como bem tratá-la no caso de seu 
confronto com a democracia. E mais, é ela a ratão de ser do diálogo 
e ao mesmo tempo o seu e o nosso juiz. no que respeita à formulação 
da regra do jogo das reformas. Já vimos como a emergência (ou o 
arbítrio) ajuizou as "reformas" de abril. 

Capacita~se agora, Sr. Presidente, a sociedade civil que o seu si· 
lêncio vinha sendo mal interpretado. Calar não significa concordãn-
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cia, mas esperança escrupulosa no prometido. Prudência. Confia­
bilidade. À proporção em que as promessas surgiarn e sumiam, a con­
fiabilidade foi diminuindo e sumindo. Verificou-se, por fim, que .o 
silêncio, inadvertidamente, tornara-se cúmplice da subtração de 
substância política, de iniciativa econômica e de diálogo social. O 
movimento pacífico que levanta toda a Nação contra o arbítrio é 
espontâfleo e profundo. Os descontentamentos particulares ou de 
grupos uniram-se numa só queixa e isso é mais importante ainda 
quando se sabe que nada têm a ver com a politica partidâria e muito 
menos neles despontam lideranças carismáticas escondidas por de­
trás de qualquer interesse antmacional ou mesmo de qualquer inte­
resse perfilhado pela cobiça do poder. Ninguém quer o poder, ape­
nas que se exerça pelas vias democráticas. Ninguém quer substituir 
ou indicar quem quer que seja na governança senão em razão da 
Democracia, da História, da l::tica e do Homem. Ninguém quer divi­
dir, mas conviver com a diversidade para vencer as adversidades. 
Ninguem quer julgar a Revolução, mas entendê-la ~:nquanto demons­
tre integrar-se à Democracia, à Hístóría, à Ética Política e ao Ho­
mem. 

Estou convencido de que o Presidente Geisel penetra a fundo 
nesse quadro. Percebe claramente, por isso mesmo, quando os seus 
atos sobem ou descem na simpatia da opinião pública. Estou certo 
de que a sua visão das coisas, que colhi em abril de 75, continua lim­
pa e firme no sentido do objetivo democrático da distensão. Se por­
ventura transigiu, fatigado na luta, é que a luta é realmente imensa 
para suspender a âncora do arbítrio. Todos tarnbém já estamos 
cansados; e o arbítrio, por sua vez, cansado de fabricar máscaras pa­
ra o seu próprio rosto. Tudo cansou, parou, acabou. Dai a política 
mal humorada, cheia de desconfianças, ~e evasivas, de chistes, de 
mau gosto, sem amizades. O arbítrio de um lado, o povo do outro­
ambos saciados de intolerância e mal-estar. Diz o velho ditado que 
os incomodados são os que se mudam. Ou o arbítrio ou o povo -
um deles tem que sair. Se o povo é .a expressão ou o fundamento 
sociológico do Estado e se o arbítrio é a expressão ou o fundamento 
legal da autoridade do Estado, resta saber em que termos dia lógicos 
pode ser concebida uma reforma constitucional sem molestar grave­
mente o povo ou o arbítrio. Os contrários não se chocam só porque 
são contrários, mas tão-somente quando contêm infiltrações con­
traditórias que radicalizam as posições e instalam a intransigência co­
mo última forma de razão. Terne-se que, não havendo nada em co­
mum que os induza ao entendimento, as intenções de concórdia esca~ 
pem, nas formulações das práticas políticas, do âmbito dos valores 
supostos por cada lado. Que se lide com os contrârios é compreensí­
vel, mas juntar os contraditórios não é fácil. Não há o que conciliar, 
mas o que erradicar; e, no caso, é o arbítrio, evidentemente. 

Convém não esquecer que, a se supervalorizar as salvaguardas 
de defesa do Estado, no caso de não se dar o mesmo tratamento à So­
ciedade, acirra-se não só o panQrama dos contrários, mas também o 
dos fenômenos contraditórios. Por outro lado, é bom lembrar que a 
distensão pregada pelo Presidente Geisel tornou-se uma ponte entre 
a sua estrutura pessoal de governante e os anseios de todos os gover­
nados. Fato curioso a se notar é que essa ponte passou por cima do 
arbítrio e da vida politico-partidária. E a prova disso é que os políti­
cos comprometidos com o pensamento revolucionârio não alcança· 
ram a ponte, ficaram debaixo dela; e certos atos presidenciais, como 
a abertura da imprensa e as demissões dos Generais Ednardo e Sylvio 
Frota, escapam ao formalismo rígido da estrutura de poder implanta­
da com o Al-5. De minhas andanças, posso dizer que a alma nacio­
nal acolheu integralmente a distensão e a empreende entusiasti­
camente, através do movimento pelo e!.tado de direito democrático, 
o mesmo que ouvi do Presidente, em abril de 15, e o mesmo que, ho­
je, o Senador Petrônio Portella exibe como bandeira de muitos méri­
tos na aproximação com os organismos voluntários da sociedade ci­
vil. A distensão é a harmonia constitucional dos contrârios, onde 
nào cabem os elementos contraditórios do arbítrio. 

Pelo que vejo, ouço, sinto t: pressinto, qualquer retardamento na 
mudança de nossas arcáicas estruturas, seriamente agravadas com a 
rotina do arbítrio, pode nos levar à explosão ou a uma espécie de 

desencanto nacional, de descrença total nas coisas, que é estágio pro­
pício ao deslocamento do espírito em busca de aventuras ideológicas. 
Ninguém deix.a de crer em alguma coisa para simplesmente ficar sem 
crer em nada. Queiramos ou não, nossa tendência é crer, até naquilo 
que se supõe a posição ideal de descrer. O esmigalhamento politíco 
que o arbítrio nos impõe arruina apenas os ideais democráticos da 
Revolução, - não emascula o espirito político da Nação. Podemos 
dar graças a Deus por verificar que esse espírito continua fiel à 
democracia, não obstante treze anos de profundas restrições a ela. O 
que importa, agora-, quando frente a frente governantes e governados 
reconhecem juntos a imperiosa necessidade de mudar, é promover re­
formas, cujos aspectos centrais devem envolver o problema insti­
tucíonal, o problema da produtividade competitiva e o problema da 
convivência humana organizada de modo a que o cidadão, ao mes­
mo tempo em que responda pela segurança nacional, responda inte­
gralmente pelo direito de viver numa sociedade mais justa e livre. 

Não devemos ser muito ambiciosos, mas não podemos abdicar 
óa ambição. Em última análise, ela é o impulso da vida e o amanhã, 
a responsabilidade latente do objetivo almejado e ao mesmo tempo a 
sua via de acesso. A pregação do estado de direito, ao longo de tan­
tos anos, nunca se constitui em contestação ao Governo, mas apenas 
numa ambição política contida nos limites do espírito da Revolução, 
que sempre esperou dos seus governos que a escolhessem, como .ago­
ra tudo indica que este a quer acolher. O Governo de Castello Bran· 
co ousou honrar o velho compromisso democrático, mas as resistên­
cias contra o pacto foram tais que terminaram por anular a cerimô­
nia constitucional. Se o Presidente Geisel pensa em renovâ~la, em 
reconstituir o constitucionalismo brasileiro, quebrado desde a 
Independência apenas pelo Estado Novo e pelo Al-5, e com quedes. 
de o Império vimos praticando e aprimorando ·a nosso estiJo 
democrático de viver, se o Presidente pensa numa nova cerimônia 
constitucional, sei que ele estã suficientemente alertado, pelas expe­
riências que tem vivido, de que as resistências perduram e que..a. úni· 
ca maneira de dissipá-las é abolir o arbítrio e promover uma escalada 
constitucional, que bem poderia começar com a restauração da Car­
ta de 67. 

A opinião pública brasileira atingiu um grau ótimo de sen­
sibilidade. As pesquisas realizadas demonstraram as suas oscilações 
ao menor toque político que lhe seja provocado. Não hâ regiões 
estanques- há todo um universo nacional funcionando como balan­
ça de alta fidelidade. De repente, a Nação desconfiou seriamente de 
alguma coisa, passou a pesar as menores coisas e a emitir sinais de 
aprovo e desaprovo. O mais confortador de tudo isso é que os seus 
preceitos conferem exatamente com o binômio liberdade e autorida· 
de, concebido pelo estado de direito democrático, cuja concepção de 
vida é uma luta bastante velha em nossa evolução histórica. 

Os poderes imensos do AI-S terminaram por manipular uma 
situação em que a política passou a ser encarada do ângulo do 
arbítrio, a economia do ângulo exclusivamente financeiro e o setor 
social do ângulo do paternalismo feudal, onde o prêmio e o castigo 
se confundem como atos de inspiração divina. A sociedade tornou·se 
inconfiável, a economia inviável e a política impraticável. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque. Fazendo soar 
as campainhas.)- Nobre Senador Teotônio Vilela, a Mesa lastima 
comunicar a V. Ex.• que restam da presente sessão apenas 4 minutos 
para o seu término. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL)- Sr. Presiden­
te, eu Vou concluir o meu discurso, pedindo a V. Ex• que da por lido 
·a restante deste meu pronunciamento. Muito obrigado pela observa· 
ção. 

Srs. Senadores, peço que atentem para uma sugestão que vou ler 
rapidamente, dentro desta linha de .QOnsidcrações, para chegar até 
aquilo que nós podemos chamar de impasse emergencial, mas que 
pode se transformar num impasse definitivo, ou seja, a forma de se 
chegar até a discussão de uma possivel nova Carta Constitucional, de 
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acordo com o Uesejo dos governados, e, agora, também, já urn desejo 
manifestado pelo Governo. 

Considero, Sr. Presidente, que as fórmulas ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) - Permite V. Ex• uma 
interrupção para uma questão de ordem que dirigirei à Presidência'? 

O SR. TEOTÚN!O VILELA (ARENA- AL)- Pois não. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, dada a 
importância extraordinária do discurso do Senador que estã na tri­
buna neste momento, Teotônio Vilela, eu sugiro que se faça, como 
em outras oportunidades, a prorrogação da sessão por 15 minutos, 
para que S. Ex• possa completar seu discurso, que corresponde a 
uma das grandes manifestações que o Senado tem assistido nos últi­
mos tempos. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- A Mesa assi­
nalou que era çom pesar que advertia ao nobre orador que a sessão 
estava por terminar, porque temos uma outra sessão convocada 
exatamente para as 18 horas e 30 minutos. 

Se não houver objeção do Plenário, nada impede que a presente 
sessão seja prorrogada, na conformidade da solicitação de V. Ex'-, 
por 15 minutos. (Pausa.) 

A sessão está prorrogada, de vez que o Plenário não se mani­
festou em contrário. 

O SR. TEOTÓN!O VILELA (ARENA- AL) - Sr. Presi­
dente, quero agradecer a gentileza do nobre Senador Franco Mon­
tara, como Líder da Bancada da Minoria. Senado't Franco Mon­
toro, não há necessidade de explicar ou de explicitar as razões do 
meu profundo agradecimento, e não seria a importância do pronun­
ciamento que estou fazendo, mas simplesmente a natureza do ro­
teiro, que tenho desejo de apresentar à Casa. 

Criaram·se doi!. mundos dentro do nosso mundo- o dos gover­
nantes e o dos governados. As reclamações são mútuas e frenéticas. 
O autoritarismo não tem compromisso com a sociedade, a não ser 
para lhe exigir obediência; a sociedade não tem compromisso com o 
arbítrio, a não ser para lhe cobrar a democracia. Já não se trata de 
discordância política entre uns e outros, mas de distanciamento 
afetivo marcado por tal indiferença, que só os grandes abalos poll­
ticos. como o "pacote de abril" e a exoneração do Ministro Sylvio 
Frota. de um lado, e de outro as manifestações públicas pelo estado 
de direito, são capazes de despertar atenções conjuntas. Estamos nos 
entendendo pelas exceções da anormalidade. Esse é o grande sinto­
ma da reaproximação, que só se efetivará mediante convencimento 
de que os fatos suplantam a vã filosofia de interpretá-los diferente­
mente do que representam. 

Em treze anos tentamos várias experiências de governo revolu­
cionário. Castello fez uma, Costa e Silva esboçou outra, a Junta Mili­
tar acabou com as duas. Médici começou 'udo de novo como se a 
Revolução tivesse nascido do AI • 5, o Presidente Geisel reuniu todas 
as experiências anteriores para delas extrair a própria e, ao que pa­
rece, o peso das heranças é tão prevalecente que vem ameaçando o ar­
rojo de suas iniciativas. O que se vê é que não conseguiu delinear o 
presente como se supunha, e todos lhe batemos à porta, inquietos, 
por um novo estilo de comportamento das coisas. Não se nega que o 
Presidente vem lutando por isso. Desde a audiência que me concedeu 
em abril de 75 que sei do seu desejo de implantar o estado de direito 
em substituição definitiva ao arbítrio. Sempre proclamei isso, sem 
embargo das irrupções vulcânicas do AI- 5, das contestações aos 
meus pronunciamentos, até mesmo das minhas horas de profundas 
melancolias. Não criei visagens, acreditei no que ouvi, mesmo quan· 
do tudo parecia desmentir o que ouvira. Sempre procurei debitar as 
contradições do Governo à estrutura do poder, certo de que a pessoa 
do governante um dia pudesse superá~la. E não o fi"l. e nem o faço pa­
ra suprimir-lhe a responsabilidade oficial, mas por entender que o ci~ 
dadão-presidente conserva o compromisso democrático como reali· 
zação histórica de sua gestão. Poderá até não cumpri·lo e perderá a 
batalha, mas não me animo a crer que a abandone deliberadamente. 

Quando o vejo, pela televisão, dizer a uma criança que não aspi­
re à presidência da República, tomando-o como exemplo, sinto-lhe a 
amargura do ofício de governar. Do mesmo modo essa amargura 
transpira no trem-bala, em território japonês, ao confessar o desejo 
intenso de encerrar as atividades oficiais e retornar ao pequeno mun­
do, ao doce mundo familiar. Se há sinais de fuga nesses episódios, en­
tende-se que o poder violenta muito mais a individualidade do ho­
mem nos termos em que é obrigado a exercê-lo como ato de vontade:, 
do que como decorrência da impessoalidade da lei. Ao menos como 
proteção ao direito de se aspirar à presidência da República, urge 
que se retorne ao império da lei, sob pena do Palácio do Planalto tor­
nar-se publicamente uma Casa de exorcizar <l política. Por outro la­
do, a Nação não precisa tanto de exorcistas quanto de estadistas. 

O período revolucionário se caracteriza por uma tumultuária 
reviravolta em nossas instituições políticas. Afinal, não muda· 
mos para onde queríamos; fomos empurrados aos sítios mais estra­
nhos. De mudança em mudança, terminamos por confessar que, 
queiramos ou não, esta é a situação a que fomos jungidos. Mas tam­
bém é preciso confessar que espontaneamente ninguém chegaria a 
ela. Vejo, por isso mes'mo, com bastante inquietude o lento e decidi­
do remexer-se de uma Nação que, atacada de muitos males, vai se 
deslocando simplesmente pela necessidade imperiosa de sair do lugar 
incômodo em que se encontra. A Nação corre o perigo, desassistida 
de ordenação política, de erguer-se sem saber para onde vai e 
desatinadamente encarar a escuridão como a súbita cegueira diante 
do infinito. Conduzida arbitrariamente, sob a promessa sempre 
renovada de que em breve se libertaria, sente-se forrada de razões ao 
querer .dirigir-se com seus próprios passos, ou seja , _:adquirir o incon­
tratável direito de exercer a sua soberania. A tarefa do Presidente 
Geisel é dar-lhe os meios constitucionais indispensáveis a uma loco­
moção segura e estável. 

Há três caminhos bastante nítldos a palmilhar~ manter as coisas 
como estão. que é transferir ao sucessor presidencial uma carga insu­
portável: adotar o manifesto frotista, que é decidir pela ditadura; mu­
dar para uma nova ordem democrática, que é contar com o povo e 
com a História. Dir-se-á que é fácil enunciar e difícil executar. Nào 
se trata de uma enunciaçã9, mas de uma constatação. Resta a respon­
sabilidade da iniciativa por um comprometimento antigo com o po­
vo. Jã abusamos muito do alardeado aforismo oficial de que o futuro 
a Deus pertence. Tudo pertence a Deus, mas a responsabi1idade de 
fazer por onde Deus ajudar, ainda é uma distinção do homem ci­
vilil.ado e principalmente do estadista a braços com várias dúvidas. 
O que mais compromete a situação e a cinzenta irresponsabilidade 
que cobre os seus irrecorríveis atos de vontade. O arbítrio não é ir­
responsável por não saber o que fal.. mas porque faz sabendo que o 
exercício ilimitado do poder é incontrastável. Todas as normas que 
garantem essa total ausência de controle político tornam-se abso­
lutas, -e só por isso é qut: a democracia é relativa. A antilei, que 
expressa o absolutismo. é a regra segundo a qual o governado é uma 
coisa, sem direito à defesa, e o governante um ser divino, que 
transcende à regra. A lei, pelo estado de direito, seria a norma ou a 
regra que traça o comportamento do homem, sem distinção de cor, 
casta ou função na medida em que um não pode ser irresponsável 
perante ô outro e muito menos agindo em nome da autoridade cons­
tituída. 

A figura do Estado Tutelar, de que tanto se cuida, sobretudo, 
em se lhe dar salvaguardas que o imunize de qualquer contaminação 
de influência popular. é uma concepção natural da antilei, que não 
somente discrimina as pessoas pCliítícas, ma..,, principalmente, dis­
crimina a sociedade como um todo. Dá-se tutela a quem não pode se 
dirigir, a quem não é responsável pelos seus atos. Mas a sociedade é 
responsável: ao menos, pela raz.ão muito simples de que, quem pro­
duz a renda naciona\ não pode ser incapaz. Entretanto, é argUída de 
irresponsável para responder por seus ameias democráticos. E ainda 
por cima, dá-se-lhe como guia a irresponsabilidade do arbítrio, que 
se expressa pela antilei -o AI-5. O arbítrio é irresponsável porque 
os seus atos são insusceptiveis de apredaçã.o judida\, ou me\hor, 
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porque ninguém responde por eles. O Estado Tutelar, que nasceu no O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL)- Muito obri-
Brasil oom o Estado Novo, é uma conce~ão eminentemente totaJitá- gado, Senador Paulo Bros:sard. 
ria, cujo mecanismo burocrâtico, praticamt~,nte, tanto pode servir à Por que então não se evitar esse estranho "heroismo eleitoral"; 
direita como à esquerda, e que, de qualquer modo, termina sempre sabendo-se desde agora que a Nação enjoou o perfil político-partidã­
por se transformar numa alegoria cívica, cujo desempenho é tido e rio das duas siglas, suplantadas pelas correntes de opinião que por ci­
havido como a expressão mãxima e intocável do povo, que nunca lhe ma delas ou à sua revelia procuram diretamente transmitir ao Estado 
atribuiu essa função e esse mérito. suas inquietações? O Congresso estã quase ausente da movimentação 

Teme-se a democracia, e .entre as razões alegadas estã aquela política do povo. Nada mais desolador do que dizer isso, mas o fato 
que menos carece de fundamento, que é a de se imaginar como um é que a Nação já não se reconhece nas instituições poHticas, cujas si­
estágio a exigir ames apurada preparação econômko-cultural. Podia· glas partidãrias sofrem um desgaste assustador. Se de um lado não se 
se alegar, por exemplo, que o Brasil é um País raríssimo de vocações revê na Casa representativa de suas prerrogativas, de outro jâ sabe 
políticas e principalmente de estadistaS. E corno ninguém está proibi· que o Estado tem finalidade própria narcisista. Resta-lhe a ação indi­
do, a não ser pelo Al-5, de ser político, cabe uma campanha c(vica vidual, que é o último apelo à sobrevivência quando as instituições 
pelas vOcações políticas e nenhum ambiente mais propício para se tornam-se obsoletas ou incapazes. 
plantar essa idéia do que as universidades brasileiras. Para tanto te- O pleito parece-lhe à Nação algo estranho que não lhe diz respei­
ríamos que abolir o arbítrio e abrir caminho à democracia. Mas se to, sobretudo com a introdução do chamado Senador indireto. Mas 
não hâ um clima de plena satisfação de cultura e de riqueza, vol- se é obrigado a enfrentá-lo, necessariamente terá que fazê-lo através 
tamos à estaca zero, ou seja ao arbítrio. E como já não se discute a er- das condições que lhe são apontadas: exercer o voto pela compulsão 
radicação da inflação que é fator indispensável à avaliação desse cli- da conjuntura, que é caso do caciquísmo oficial nas pequenas comu­
ma, mas o nível de convivência suportável com o desenvolvimento, nidades; e exercer o voto dentro da comunhão de pensamentos reivin­
não é fácil prever-se, dentro desse raciocínio, quando o brasileiro po- dicatórios que dominam o corpo social, que é o caso do urbanismo 
de ser declarado hábil a registrar-se como democrata e cidadão. na maioria das concentrações eleitorais. t;: fácil identificar~se para on-

Acontece que democracia não é um presente a ser dado a crité-- de correrão os votos, sem que isso signifique uma preferência; ao con­
rio de quem quer que seja, muito menos a critério do arbftrio, 8 um trário, trata-se apenas do cumprimento, oferecidas as alternativas, de 
povo que desde o Império a incorporou à sua cultura, ao seu modo um encargo legal de acordo com as circunstâncias. 

de viver, às suas instituições políticas, aos seu constitucionalismo Sr. Presidente e Srs. Senadores, o meu tempo estâ-se esgotando. 
mais que sesquicentenârio. Não é, como jâ disse, uma .sobremesa da Teria que fazer, inclusive, uma digressão histórica a respeito de ou­
cultura, mas um dos ingredientes da cultura brasileira, melhor, um tros lantos impasses que se introduziram na vida brasileira e que to­
dos elementos constitutivos da cullura, como as artes, a literatura, a dos eles foram, finalmente, superados através da negociação, que é a 
ciência juridica, a medicina, a agronomia etc. Pelo fato dessas e:~tpe- base, sem dúvida, do entendimento. (Muito bem!) A base desse 
riências culturais não terem logrado vantagens mais auspiciosas, co- entendimento, no meu ver, inexiste, porque não temos nem sequer 
mo ocorreu em outros pafses, nem por isso nos atrevemos a dizer que urna forma de como se chegar a discutir uma possfvel Carta, ou ado­
nunca houve tentativa válida. Mas de democracia só se ~~__gu~n: ção de uma nova ou a reforma de uma Carta. 
Ca houve; vai-se mais longe: tão cedo não se deve tentar tal coisa, o Vejo realmente esse impasse e me Permiti, Sr. Presidente, sem 
povo não está preparado econôm1camente e culturalmente. Não está abdicar, de maneira alguma, das minhas inflexíveis e inegociáveis 
preparado para eleger Presidente da República, Governador de convicções políticas a respeito do problema institucional, eu me 
Estado e um terço do Senado, mas estã preparado para eleger os atrevi, inclusive, ao possível mal-entendimento de minhas palavras, 
outros dois terços do SenadQ, os Deputados Estaduais que elegem os de propor um calendârio para se chegar à discussão de uma nova 
Governadores e enfim o Colégio Eleitora) que ele o Presidente da Carta, que seria então resumida no seguinte. Primeiro, isso significa 
República. Se o povo não está habilitado a eleger Presidente, aquilo que eu chamei de a escalada constitucional, a partir de um 
Governador e Senador, - quem é que nos garante a absoluta ponto mínimo para se chegar ao ideal. Ou seja, a discussão de uma 
representatividade do pequeno ciclo que os escolhe, partindo do nova Carta democrãtica. E, aí, teríamos que partir do seguinte: 

~ princípio de que esse ciclo deve possuir um grau de cultura muito J. Tornar sem efeito o Ato Institucional n' 5; a Lei n' 6.339 de 
mais elevado do que o dos demais brasileiros e uma independência 1976 ~Lei Falcão- e repor a vigência da Carta de 67, em toda sua 
econômica rigorosamente incontrastâvel'"' Numa avaliação bastante integralidade, ressalvada a emenda do divórcio, discutida, livremente 
objetiva, tomando.se por base as experiências jâ vividas, não parece dentro do Congresso; 
que a representatividade nacional esteja bem espelhada, do ângulo 2. Permitir imediatamente a formação de blocos poUticos, 
da cultura e da abastança, em tão poucos homens que muito menos com registro provisório na Justiça Eleitoral, mediante critérios míni· 
ainda se notabilizaram nacionalmente por tais qualidades. Se o Colé- mos, entre estes um programa que fundamente as suas razões de ser e 
gio Eleitoral é um grupo de escol, incapaz de escolher um inculto OU os seus propósitos políticos, econômicos e sociais; 
um miserável para tutelar a Nação. obviamente inculta e miserável, 3. Extinguir as atuais agremiações, registradas as novas siglas 
çonvém bater em outra freguezía e convocar um elenco de sábios e ' dentro de um periodo a ser determinado, porque aqui não estou 
'banqueiros. Como sei que é dificil distinguir o sâbio do subversivo, cuidando tecnicamente da matéria; 
segundo os padrões de comportamento da censura, convoq~e·se 4. Convocar eleições gerais para o dia 7 de setembro de 78; 
somente os banqueiros, por sinal os únicos patrícios realmente felizes 5. Convocar o Congresso, eleito a 7 de setembro, dando por 
desle País. · extinto o restante do mandato parlamentar dos eleitos em J 5 de 

A sociedade pensa outra coisa, isto é, considera-se apta a funcio- novembro de 74, para o dia sete de novembro de 78, com a finalidade 
nar democraticamente e não vê meios de enfrentar as eleições de 78 de reformar a Constituição no prazo de 90 a 120 dias; 
com a carga de incongruências que passou a pesar muito mais com o 6. Eleger - aí vem a transigência - o Presidente da Repú· 
"pacote de abríl" - um explosivo que inviabilizou a malfadada es- · blica, conforme os dispositivos vigentes, antecipando-se a eleição 
trutura política brasileira em vigor. colegiada. · 

E tanto isso é verdade que se cogita da dissolução das agremia­
ções po.líticas à meia-noite do dia 15 de novembro de 78, dia das elei­
ções, a fim de se evitar a responsabilidade pelos efeitos da explosão. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Como se esta medida 
constituísse uma solução. 

Não significa isso que eu defenda a eleiçàtJ da formn com<~ ela 
está sendo praticada mas, apenas, poderfamos fazer um trabalho de 
entendimento, para que agora o Presidente da República fosse eleito 
perante o colegiado, desde que a nova Carta pudesse incluir no seu 
texto a eleição direta, nas três órbitas de poder: a federal, a estadual e 
a municipal. 
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7. Eleger os Governadores 120 dias após a edição da nova 
Carta, pelas disposições contidas no texto constitucional; 

8. Substituir os atuais Governadores - porque esse perfodo 
devia transcender os mandatos, atuais- pelo Presidente da Assem­
bléia Legislativa ou pelo Presidente dos Tribunais de Justiça, até a 
posse do eleito; 

9. Expurgar do registro eleitoral os Blocos que não tenham 
conseguido lograr êxito nas eleições de 7 de setembro, ou melhor que 
não tenham conseguido eleger um único representante para a Câ­
mara ou Senado; 

10. Tornar efetivos os Blocos como Partidos Polfticos, segun­
do disposições constitucionais. 

Esse mínimo de sugestões, carentes de ordenação técnica, po­
deria abrir condições a uma apreciação mais detalhada daquilo que 
chamei, antes, de escalada constitucional. Há que se encontrar um 
meio para o passo dificil entre o ponto em que nos encontramos e o 
outro que pretendemos. Queremos uma nova ordem constitucional, 
urge antes uma vereda até lá. Vejo nos itens apresentados algumas 
vantagens que colaboram eficientemente para o reajustamento entre 
o regime vigente ou processo revolucionário e a inovação constitu­
cional ou a estruturação das idéias revolucionárias. 

1. Eliminar-se-ia o duelo constrangedor e estéril entre governo 
e oposição. O pleito iria se ferir entre os programas de cada Bloco 
Político, empenhados todos em virar uma página da História e 
pensar no futuro. Não serâ olhando para atrás que se acerta com o 
futuro; do passado bastam os ensinamentos que possam contribuir 
para o fortalecimento do presente. 

2. O Presidente, na qualidade de Chefe imparcial da Naç~o, ao 
presidir o pleito com o oferecimento de plenas garantias e vantagens 
para todos, automaticamente é merecedor do máximo de respeito e 
simpatia que se pode aspirar no cargo. 

3. A Revolução não estaria em jogo, é um fato histórico sobre 
o qual apenas o futuro poderã emitir julgamento. A finalidade da Re­
volução foi criar um novo e perene estado de coisas em que a 
maioria, imbuída dos reais conceitos que norteiam o espírito 
nacional, restaurasse em torno deles o primado da legalidade, que a 
legislação dual que nos comanda só faz facilitar um tipo pessoal de 
legalidade baseado no primado da força. 

4. Quebra·se a rigidez da opinião, tensa de preocupações, 
fadiga e incerteza, dando-se-lhe canais competentes, com novos par­
tidos polfticos, para iniciar outra etapa de propósitos prováveis. 

5. Nenhum membro das agremiações extintas pode se queixar 
de uma abertura polftica que proporciona vantagens igua_is para 
todos. A ninguém se proibe de carrear o eleitorado que supõe fiel à 
sua liderança para o novo partido. Acontecerã, inclusive, e isso é 
estimulante, uma prova de liderança. 

6. A Revolução continua, porque o que fica das coisas é 
apenas o seu bom exemplo -o grande feito que a História e o povo 
não esquecem. Em suma, a gratidão. 

7. O Governo, dentro dessa ordem de coisas, contaria com o 
apoio dos Blocos e a negociação constitucional encontraria um am­
biente propício à sua concretização. 

Não sei se é sonhar muito, mas defendo sempre que o sonho é o 
alimento das idéias. Não sugiro o impossível e nem o contraditório, 
mas algo que precisa apenas de disposição para se efetivar. Hâ muito 
o que vencer para chegar. E não é fácil essa chegada sem o forte em­
penho pela escolha menos árdua dos caminhos. Aqui vai um, não 
custa pensar. 

Aparentemente, as minhas sugestões podem parecer um enfra­
quecimento diante do que venho pregando e afirmando. E hora de se 
iniciar a prãtica da pregação; de colocar a razão de cada um em 
termos razoáveis de ajustamento, para que se proceda a racio­
nalidade da negociação. Não defendo a ruptura do regime ou a 
derrubada do regime, mas sua transformação negociada, sem pre­
juízo do estado de direito, que é o objetivo central da opinião pública 
brasileira. 

Transigir com a eleição presidencial segundo o calendârio jã 
traçado, ainda que ele faça parte do "pacote de abril", mas desde que 

fique bem clara a minha disposição de lutar por uma Carta Constitu· 
cional, que consigne a eleição direta nas três órbitas de poder. não pa­
rece incongruência de minha parte. 

As transformações políticas brasileiras, até mesmo pelo caráter 
conciliador que sempre terminou prevalecendo como solução de 
compromisso entre facções em luta, nunca Se deu com uma ruptura 
drãstica ou violenta com as situações anteriores. 

O caso da Independência é tfpico e marcou uma espécie de 
"modelo" que d História vem adotando. A luta pela implantação do 
regime constitucional não teve resultado diferente. A chamada 
"experiência republicana", que permitiu a implantação da Regência, 
foi o resultado da transação entre os "regressistas" encastelados no 
Senado âulico de Pedro I e as correntes "republicanas" que advogam 
a definitiva substitu.ição do regime. Não· foi diferente o surgimento 
do bipartidarismo, com liberais e conservadores. A maioridade repr~ 
sentou a conciliação entre as duas correntes. A "Polftica de Concilia· 
cão" de Carneiro Leão vai permitir que a partilha do poder concilie 
os interesses divergentes entre os dois p;utidos, e ~ desse enten· 
dimento alto que nascem a Abolição, o Vtntre Livre, Õ ensaio de 
industrialização de Mauâ, e as conquistas econômicas que permiti­
ram a união contra ameaças externas. O Império durou 67 anos, 
graças a uma política de negociação legítima. 

A República não significou um rompimento definitivo com o sis­
tema anterior. Mudaram as instituições poHticas, alterou·se o regi­
me, modificou·se formalmente o sistema. As instituições jurídicas e 
sociais, porém, só paulatinamente e progressivamente sofreram os 
efeitos de tais mudanças. A Revolução de 30 só chegou ao Estado 
Novo por que não encontrou uma fórmula viãvel para conciliar as 
novas forças emergentes. Equilibrou-se precariamente entre as ten· 
dências radicais até a solução unilateral de 37, que se transportou, 
com o Al·5, para os nossos dias, e qu eameaça presidir o processo 
de reconstitucionalizaçào brasileira. Com a queda de Vargas, em 45, 
a candidatura do Marechal Dutra, condestável do Estado Novo, foi 
a fórmula de compromisso entre as forças decaídas e as forças emer· 
gentes. 

Cito ligeiramente os fatos simplesmente para aclarar a escuri­
dão em que nos encontramos. A irracionalidade do estágio atual resi­
de em sua própria natureza. O que se discute, atualmente, t: a forma 
para se chegar ao objetivo. O essencial do processo de institucionali­
zação é o processo em si, e não a maneira de como se chegar a ele. 
Corre-se o risco de ao se discutir a forma, esquecer o objetivo. Não 
creio que se tente um novo pacote de abril. Se se quer a democracia, 
ela é como é, e portanto o que está em jogo não são os seus valores 
inegociáveis, mas o impasse quanto ao caminho a ser escolhido. 

As divergências quanto à aplicação dos valores no texto cons­
titucional, evidentemente, devem ser discutidas quando da decisão a 
respeito do essencial e não. quando da discussão do acessório. As 
sugestões deste discurso prendem-se ao acessório. O "Projeto Brasil" 
é que trata do essencial. A forma apresentada, portanto, cuida da 
conciliação entre o movimento pela Assembléia Constituinte, que ê a 
forma clássica de obter urna nova ordem política, e a reforma pelo 
atual Congresso. para o mesmo fim, segundo voz corren.te, depois 
das eleições de 7 de novembro de 78, reforma que me parece, em últi­
ma análise, uma repetição da "receita de normalização constitucio· 
nal" jâ adotada no fim de 66, pelo ex-Presidente Castello Branco. 

O "Projeto Brasil" pretende transformar-se, pela adesão do po· 
vo, numa alternativa válida e legítima que consiga trocar a escalada 
do autoritarismo pela escalada do constitucionalismo. Parece-me 
que a situação atual já não suporta remendos e nem conciliação sob 
palavra. As boas intenções jâ amargaram dii!S terríVeis e o tecido 
_político nacional não tem mais onde botar um pacotilho. Ou reforma 
por processos democráticos a sociedade brasileira oü dificilmente se 
comportará, sem extertores graves, dentro de uma camisa de força. 
A mais inspirada das reformas não merece o preço de uma outorga. 
O homem brasileiro quer de volta a capacidade legal de decidir sobre 
o destino da coletividade. 
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O "ProJeto Bra-;il" .!pn:senta fúrmul..ts democráticas para objeti­
vos democráticm_ f: uma ámhiçào. Realizá-la equivale a um pleito 
que t:X1ge dehate amplfl e livre em torno de como ê possível: 

a) dar aos brasileiros, recapacitados para o exercício efetivo do 
seu direito inalier.ável de autodeterminaçJó, o real papel de protago-
nistas de proceo;;so de mudança; · 

b) modific,1r. ~em radicalismo, mas com a perseverança e a ur­
gência indispensável, os termos do pacto social dominante, amplian­
do a sua representatividade para abrigar e exprimir interesses hoje, 
apenas, esca.;;samentc incorporados ao sistema de decisão; 

c) alterar. com responsabilidade, embora com determinação e 
con.~tãncia, no ritmo ditado pela prudência, a forma pela qual os gru­
pos e classes se apropriam da renda nacio'1al; 

d) dotar a sociedade de meios eficazes para controlar a ação do 
Estado a fim de sujeitá-lo à vontade coletiva. 

A partir dessas matri?es foi construído o projeto. Elas inspiram 
as reformas políticas institucionai'i e fecundam as de natureza econô­
mica e soci,al. O projeto é democrático, sem dúvida, exatamente por 
i~so ê que contém pontos inegociáveis, ou seja características incon­
fundívei.;;. Não se cogita de uma alternativa para qualquer regime, 
mas par<t o regime democrático. cuja doutrina não pode dispensar: 

a) o re~tabelecimento do princípio da independência e harmonia 
entre os três poderes do Estado, - de cuja plenitude e autonomia 
funcional de.;;pontam as salvaguardas que tanto se procura e não se 
acha, a não .;;er além das fronteiras democ:áticas; 

b) restituição aos membros dos Poderes Legislativo e Judiciário 
das prerrogativas e imunidades indispensáveis ao funcionamento 
soberano das m.;;tituições, que só podem se julgar como tais fora do 
territóno do proibido e do compulsório; 

c) restauração do direito da Nação de eleger, livremente, os seus 
representantes nos pleitos Federais, Estaduais e Municipais, seja 
para postos no Poder Executivo. seja para o exercício de mandatos 
legislativos; 

d} garantir o direito da coletividade de instituir, livremente, 
partidos político<> que representem correntes de opinião e exerçam a 
função essencial de organizar. em termos democráticos, a disputa pe­
lo poder. 

Quanto à~ reformas econômicas e sociais, há também pontos 
intransigentes: 

a) lutar contra a misêria c extingui-la, pois se ê verdade que hâ 
97 comunistas no governo. não é menos verdade que há 25 milhões 
de menores abandonados na sociedade, o que é um sintoma alarman­
te de desequilíbrio de um país. onde hã nuxos de industrialização 
exemplares em qualquer país desenvoh-·ido e onde se gasta com 
publicidade oficial e atê de como se refugar uma batata podre ou fa­
/.er salada de alface e pepino, tempo e dinheiro que dariam muitas 
escolas e muitos empregos; evitar que se agravem os desajustes regio­
nais, setoriab e de bem-estar; 

b) alcançar a mais alta taxa de desenvolvimento dentro de uma 
sociedade cuja ma10na tem no trabalho já não uma forma de ascen­
são social pelo bem-estar, mas a árdua L.1ta pelo mínimo de sobre­
vivência que a salve dos monturos da miséria; 

c) aumentar a capacidade de consumo das massas promovendo 
o alargamento do mercado interno e reduzindo a relação de depen­
dência que caracteriza o atual modelo de desenvolvimento econômi­
co e soda!; 

d) estimular maior part1cipação da comunidade na prestação 
dos serviços, presentemente monopolizados pela União, mediante 
sua transferência para os Municípios ou mesmo para organizações 
particulares; 

e) submeter <~ ação do poder público a amplo controle polftico, 
seja na definiçà,o dos grandes objetivos nacionais, seja na implemen­
tação das medidas decorrentes, a fim de que os instrumentos se afi­
nem com os propósitos. e a prática se ajuste à retórica. 

O revigoramcnto dos direitos humanos, o fim da civilização do 
petróleo e a fad1ga das sociedades urbanas determinam uma revisão 

do mundo moderno, baseado nos princípios democráticos, que atê 
agora a nossa burocracia administrativa reinante não tomou conhe­
cimento exatamente porque se vincula a um tipo de governo que se 
satisfaz apenas com o exercício puro e simples do autoritarismo. 

Os países civilizados pas<;am a estimar e a revitalizar a democra­
cia pelo ângulo de importância que confere ao homem; debruçam-se 
sobre os problemas energéticos certos de que entre o petróleo e o urâ­
nio há uma fronteira enorme a vencer: olham a sociedade deformada 
pelo luxo. pela misêria, pela alienação e pela revolta como um produ­
to estranho ao que se esperava. Há uma consciência amargurada pe­
lo amanhã. há um pânico recôndito pelo futuro. 

Quando o povo brasileiro pede liberdades democráticas não o 
faz para servir à subversão ou mesmo para satisfazer a qualquer tipo 
de romantismo jurídico, mas simplesmente para que com elas, juri­
dicamente delineadas, possa influir, como lhe compete, na organiza­
ção de um poder que promova o mais possível a importância do ho­
mem como elemento central da civilização; que promova uma políti­
ca de matérias-primas com a qual teremos abundância de alimentos, 
fibras e álcool- uma trilogia agroindustrial capaz de garantir a nos­
·sa interdependência econômica tão necessária ao equilíbrio huma­
no interno e ao comercial externo; e que promova um sistema educa­
cional c de renda à altura de enfrentar o analfabetismo e a miséria. 

E de tudo temos para cumprir um modesto programa deste tipo 
dentro do nosso Território; temos área física, competência técnica, 
disponibilidade cultural e co!lsciência do que se deve fazer. Se não se 
faz à altura das necessidades não é só por falta de recursos, mas por­
que o Estado resolveu pensar por todos nós. O Brasil seria melhor fei­
to por nós, se o Estado permitisse que a sociedade pensasse um pou­
co mais. 

Não sou contra a presença do Estado como membro ativo da 
comunidade obreira nacional. O que contraria a democracia é a sua 
faculdade de competir com a iniciativa privada e mais que isso condi­
cioná-la ao arbíbrio de uma vontade ilimitada e ciclotímica. O Esta­
do tem que ter atribuições no campo político, econômico e social, 
mas devidamente conferidas pela lei emanada da vontade da socieda­
de. 

O surgimento das multinacionais e da estatizaçào, em ritmos 
crescentes e absorventes. é um fenômeno que se processa à revelia da 
essencialidade democrática, cujos princípios se contrapõeni a esse ti­
po de imperialismo que avilta a imaginação criadora do homem e 
escraviza a sociedade. O "Projeto Brasil" busca mecanismos que evi­
tem a monstruosidade desses desvios, cujos danos ao homem e à 
sociedade são mais do que notórios. 

Desejo enviar o projeto à consideração do Sr. Presidente da 
República, do Congresso Nacional e de todos os organismos repre­
sentativos da sociedade que se interessarem pelo debate. O que 
importa ê substituir a Revolução da vontade pela vontade da Revolu­
ção, ou seja substituir a versão do arbítrio pelo original democrático 
-o processo pela idéia, na já c\ássic<t e sempre citada interpretação 
de Milton Campos. Só assim podere,mos armar estruturas políticas, 
econômicas e sociais contemporâneas e estáveis que possibilitem 
uma administração geral flexível, ágil e responsável, em beneficio do 
homem e das instituições. Já ê tempo de encerrar esse longo capítulo 
de dúvidas sobre a identidade política do País. Já passamos por tan­
tas fases de intensa espera que a esperança vai virando saudade; pior 
será quando virar remorso. Ê a preocupação que me assalta. Quando 
o povo se alia à História, fecunda o tempo e o tempo produz novas 
realidades. 

Que tenhamos competência e amor para cuidar dessas realida-
des. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Pah:nas pro­
longadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Está esgota­
do o tempo destinado à presente sessão. 
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Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente, de­
signando para a sessão extraordinária das 18 horas e 30 minutos, an­
teriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 126, dé 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~' 1.189, de 1977), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Aracaju (SE) a realizar uma operação de crédito no valor de 
Cr$ !99.233.000,00 {cento e noventa e nove milhões, duzentos e trin­
ta e três mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n<~l.l90, de 1977, da Comissão: 
- de Constltuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n<~ 127, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n'~l.\9\, de 1977) que autoriza a Prefeitura Municipal de 

Santos (SP) a realizar uma operação de crédito no valor de 
CrS 28.225.127,00 {vinte e oito milhões, duzentos e vinte e cinco mil, 
cento e vinte e sete cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n~' 1.192, de !97 1, da Comissão: 
~ de Constituição e Jusdça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade. 

-3-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Rela­
ções Exteriores sobre a Mensagem n9 270, de 1977 (n<~445(77, na ori­
gem), de 9 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a eseülha do Sr. Geraldo Egídio da Costa Holan. 
da Cavalcanti. Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diploma­
ta, para exercer a função dé Embaixador do Brasil junto à Org!\niza­
ção das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO). 

O SR. PRESIDE;\/TE (Henrique de La Rocque)- Está encer­
rada a sessão. 

( Lt'l'anra-Je a se.fSào às 18 horas e 42 minutos.) 

ATA DA 22P SESSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1977 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDÊNCIA DO SR. HENRIQt:f: DE LA ROCQl E 

ÀS IR HORAS E 45 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORESc 

Adalberto Sena- Altevir leal- José Guiomard- Braga Ju­
nior- Evandro Carreira- José lindoso- Cattete Pinheiro- Jar­
has Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de la Rocque- Jo­
sé Sarney- Fausto Castelo-Branco- Helvídio Nunes- Petrôni0 
Portella- Virgílio Távora- Wilson Gonçalves- Agenor Maria­
Dinarte Mariz- Jessé Freire- Domício Gondim - Milton Ca­
bral -Cunha lima - Marcos Freire- Murilo Paraíso - Arnon 
de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto Franco 
- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Heitor Dias- Luiz Viana 
- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende- João Cal-
mon- Amaral Peixoto- Roberto Saturnino - Vasconcelos Tor­
res - Benjamim Farah - Dantorr Jobim - ~elson Carneiro -
Gustavo Capanema- Itamar Franco - Magalhàt>s Pinto - Fran­
co Montoro- Orestes Quércia- Otto Lehmann - Benedito Fer­
rt:ira- lázaro Barboza- ltalívio Coelho- Mendes Canale- Sal­
danha Derzi- Accioly Filho- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas­
Otair Becker- Daniel Krieger- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- A li~ta de 
presença acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER N•l.174, DE 1977 

Da Comfssio de Transporte!l, Comunicações e Obras 
Públicas, sobre o Projeto de Lei da Cilmara n9 134, de 1977 
(n<~4.l.34, de 1977, na origem) que "altera a Relacio Descrld­
~a das Rodovias do Plano Naclonal de Viaçio, apro~ado pela 
Lei n<~5.917,de lO de setembro de 1973". 

Relator: Senador Lourl,al Baptbtll 

I. Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, o E:lCm'~ Sr. 
Presidente da República subm~te à consideração do Congreq~o 

Nacional o presente projeto que altera os pontos de passagem das ro­
dovias federais BR-470- Navegantes- Montenegro,.e BR-472-
São Borja- Barra ·do Quaraí. 

2. Na Exposição de Motivos, o Ministro de Estado do 
Transportes informa que recentes estudos procedidos pelas unidades 
vinculadas a esse Pasta concluíram pela necessidade da ampliação 
desses traçados no Estado do Rio Gr3.nde do Sul. De fato: 

"a) a região noroeste do Estado, que já responde por 
7% da produção agrícola estadual, está insuficientemente 
servida por rodovias que permitam ligações às BR-158/392 e 
BR-386, escoadouros naturais para os Portos de Porto Ale­
gre e Rio Grande; a solução proposta seria o prolongamento 
da BR-472, a partir de São Borja, passando por Porto Luce­
na, Santa Rosa, Três passos e atingindo a BR-158 em Frederi­
co Westphalen; 

b) o Tráfego rodoviário procedente do Norte e que 
demanda o Porto de Rio Grande, através das BR-116 e BR-
386, passa obrigatoriamente pela Grande Porto Alegre, onde 
transpõe o rio Guaíba, contribuindo para congestionar o trá­
fego urbano; para eliminar esse inconveniente, propõe-se a 
ampliação da BR-470, de Montenegro para o sul. encontran­
do a BR-116 em Camaquà, fazendo-se nova transposição do 
Guaíba, na altura de Triunfo." 

3. A Câmara dos Deputados, após examinar a proposição, 
houve por bem aprová-la sem restrições. 

4. Cumpre lembrar, todavia, que, em maio do corrente ano, es­
ta Comissão examinou projeto semelhante (n9 1.495-B/75-CD), no 
que se refere à BR-470. 

Naquela oportunidade, entendeu-se que a proposição era 
compativel com a polftica de integração nacional (PND 75-79), que, 
como se sabe. visa à consolidação do Centro-Sul. sem olvidar suas re­
lações com as demais regiões, principalmente no que se refere aos 
fluxos de mercadoria~. de capitais e de tecnologia. 

Do ponto de vista administrativo, tais diretrizes se desdobram 
no programa Corredores de Transporte, quais sejam, os fluxos que 
se efetivam no triângulo S. Paulo- Rio de Janeiro- Belo Horizon· 
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te, e nos corredores de exportação, fluxos estes que demandam os 
portos de Rio Grande, Paranaguâ, Santos e Vitória (Tubarão). 

Em verdade, essa estratégia significa mais o privilegiamento do 
crescimento de produto real per capíta e do ingresso liquido de capi­
tais estrangeiros, que a remoção da estrutura centro~periferia, esta 
que caracteriza a geo-economia brasiJeira. Exatamente por que tal 
estratégia estâ limitada pela capacidade de importar, se necessita 
facilitar o escoamento de produtos exportáveis, motivo por que o 
comércio exterior surge como um fim, e não como um meio, este que 
seria o desejãvel. 

Entendendo, pois, que não hã como fugir às atuais cir­
cunstâncias de nossas relações com o resto do mundo, opinamos pelá 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1977.- Alexandre Cos­
ta, Presidente, em exercício - Lourival Baptista, Relator. - Otto 
Lehmann -Wilson Gonçalves. 

PARECERES N" t.l75e t.l76, DE 1977 

PARECER N• t.l75, DE 1977. 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n' 314/77 
(n' , de 1977, na origem), do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, propondo ao Senado Federal pant que seja autorJzado o 
Governo do Estado de Mato Grosso a elevar em 
CrS 296.888.980,00 (duzentos e noventa e seis milhões, oito­
centos e oitenta e oito mil, novecentos e oitenta cruzeiros), o 
montante de sua dídda consolidada. 

Relator: &nador Vasconcelos Torres 
Com a Mensagem nl' 324/77, o Senhor Presidente-da República 

submete à consideração do Senado Federal, pleito do Governo do 
Estado de Mato Grosso, objetivando autorização para contratar, 
junto à Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social (F AS), as seguintes operações de crédito, no 
montante de Cr$ 296.888.980,00: 

uA- Valores: CrS 200.000.000,00 e Cr$ 96.888.980,00; 
8- Prazos: 
I -de carência: 3 (três anos); 
2- de amortização: 12 (doze) anos; 
C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2 - correção monetária capitalizada no perfodo de 

carência e cobrada, trimestralmente, no período de amortiza­
ção: 

2.a - operação de CrS 200.000.000,00: 60% do índice 
de variação das ORTNs; 

2.b- operação de CrS 96.888.980,00: 20% do índice de 
variação das ORTNs; 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação de Merca· 
do rias (lCM); 

E - DestJrutçio dos recursos: 
I - CrS 200.000.000.00: 
l.a - Projeto de Sistema de Abastecimento d'Água, 

com a instalação de 101.300 metros de rCde de distribuição 
d'água, com 15 (quinze) estações de tratamento, atendendo a 
20 (vinte) Municípios; 

l.b - Projeto de Galerias Pluviais e Pavimentação, com 
a execução de serviços de captação de âguas pluviais e o 
conseqüente capeamento, atendendo a 33 (trinta e três) Muni­
cípios; 

2- CrS 96.888.9'80,00: construção e equipamento de 76 
(setenta e seis) unidades integradas de saúde, localizadas nas 
zonas urbana e rural daquele Estado." 

O Conselho Monetãrio Nactonal pronunciou-se ravoravelmente 
ao pedido em estudo por considerá-lo técnico e financeirámente viá­
vel, não devendo os encargos dessa operação acarretar maiores pres­
sões na execução orçamentâria dos próximos exercícios. 

No mérito, a implementação de projetos de abastecimento 
d'âgua, de galerias pluviais e pavimentação e a construção e equipa-

mentos de unidades integradas de saúde, são empreendimentos que 
têm merecido a acolhida do Senado Federal, que os considera incluí­
dos nas diretrizes do Plano Nacional de Desenvolvimento e enqua­
drados nas normas operacionais do Fundo de Apoio do Desenvolvi­
mento Social- F AS. 

Assim concluímos,pela aprovação da matéria nos termos do 
seguinte· 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 153. DE 1977. 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso a realizar 
operações de crédito no valor de CrS 296.888.980;00 (duzentos 
e notenta e seis milhões, oitocentos e oitenta e otto mtl, nove­
centos e oitenta cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Artigo t~> É o Governo do Estado de Mato Grosso, nos termos 

do art 2~> da Resolução n9 93/76, do Senado Federal, autorizado a 
contratar operações de crêdito no valor de Cr$ 296.888.980,00 
(duzent'os e noventa e seis milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, 
novecentos e oiten!a cruzeiros), junto à Caixa Econômica Federal, 
por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, 
destinadas ao financiamento de projetos e atividades nas âreas de in­
rra-estrutura urbana e saúde. naquele Estado. 

Artigo 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de I977.- Marcos Freire, 
Presidente - Vasconcelos Torres, Relator - José Sarney - Luiz 
Cavalcante- Arnon de Mello- Domício Gondlm. 

PARECER N• 1.276, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n' 153/17, da Comissão de Economia, que "auto­
riza o Governo do Estado de Mato Grosso a realizar operações 
de Crédito no valor de CrS 296.888.980,00 (duzentos e noventa 
e seis milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, novecentos e 
oitenta cruzeiros)". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 l53j77, da Comissão de 
Economia, originãrio de Mensagem do Senhor Presidente da 
República, que objetiva autorizar o Governo do Estado de Mato 
Grosso a elevar o montante de sua divida consolidada em 
Cr$ 296.888.980,00 (duzentos e noventa e seis milhões, oitocentos e 
oitenta e oito mil, novecentos e oitenta cruzeiros) mediante operação 
de crédito destinada a custear projetos e atividades nas áreas de infra~ 
estrutura urbana e saúde, naquele Estado. 

A matéria foi submetida à apreciação da Casa nos termos do 
art. 1~> da Resolução nl' 93/76, do Senado Federal, e demais dispositi­
vos legais que regulamentam o assunto. 

Do ponto de vista que compete a esta Comissão examinar, cons­
tatamos que todas as rormalidades r oram atendidas. 

Ã vista do exposto, opinamos pela constitucionalidade e juri­
dicidade da proposição. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1977. - Acdoly Filho, 
Presidente. em exercício - Helvídio Nunes, Reliuor - Nelson 
Carneiro - Cunlul Lima - Otto Lehmann - Heitor Dias- Orestes 
Quércia- Wilson Gonçalves. 

PARECER N• 1.277, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Substituti'lo apresentad,o pela Câmara: dos 
Deputados ao Projeto de Lei 'do Senado n.o 156, 
de 1977 que "regula a dissolução da sociedade 
conjugal e do casamento, e dá outras providên­
cias". 

Relatar: Senador Heit<>r Dias 

Está a concluir-se o ciclo regimental da trami­
tação do Projeto de Lei n.0 4.279-C, de 1977 (SUbs-
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tltutlvo da Câmara dos Deputados), que, em harmonia 
com o disposto na Emenda Constitucional n.0 9, de 
28-&-77, "regula a dissolução da sociedade conjugal e 
do casamento, seus ~feitos e respectivos processos". 

DepoiS de sua tramitação normal no Senado, onde 
se iniCiou com a Emenda Nelson Carneiro, Accioly 
Filho, o Projeto foi submetido à apreciação da Câ­
ma::ra dos Deputados, onde mereceu exame e suges­
tões, através de emendas, que submetidas ao crivo do 
ilustre Relator, Deputado Luis Braz, se consubstan­
ciaram em novo Substitutivo que foi, afinal, votado 
por aquela colenda Casa. 

Retornando ao Senado, para cumprimento da im­
posição constitucional, cabe-nos, a esta altura, apre­
ciar a matéria com base nos arts. 137 do Regimento 
Comum e 321 do nosso Regimento Interno que dizem 
um e outro, respectivamente: 

"Art. 137. Ao votar as emendas oferecidas pela 
Câmara revisora, só é licito à Câmara inicia­
dora cindi-las quando se tratar de artigos, pa­
rágrafos e alíneas, desde que não mOdifique ou 
prejudique o sentido da emenda." 

Mais explicito o 

"Art. 321. O Substitutivo da Câmara a pro­
jeto do Senado será considerado sfrie de emen­
das e votado, separadamente, por artigos) pará­
grafos, incisos, alíneas e itens, em correspon­
déncla aos do projeto emendado, salvo aprova­
ção de requerimento para votação em globo ou 
por grupos de dispositivos, obedecido o disposto 
no parágrafo único do artigo anterior.'' 

Não se aju.stando ao caso as determinações con­
tidas no art. 320 do Regimento Interno do Senado, 
cumpre-nos apreciar a matéria ajustando a análise 
aos dispositivos que anteriormente foram transcritos. 

Vamos aos fatos: Das emendas apresentadas e 
aprovadas, ora lnserjdas no Substitutivo da Câmara 
dos Deputados. verifica-se que as referentes ao § 2.0 

do art. 2.0 ; ao art. 4.0; ao § 2.o do art. 5.0; aos arts. 
7.0 e 34 versam sobre matéria que, na sua essência, 
já se contém nos dispositivos do Projeto Inicial, na 
mais perfeita correlação,. 

- Se não, vejamos, comparativ-amente, os dispositi­
vos emendaQos pela Câmara revisora e os correspon­
dentes ao Projeto do Senado, e·que se discriminam nas 
tabelas seguintes A-B, correspondentemente: 

"Tabela A <Câmara dos Deputados) 
Art. 2.0 

§ 2.0 O juiz deverá promover todos os meios 
para que rus partes se reconciliem ou transijam, 
ouvindo pessoal e separadamente cada uma de­
las e, a seguir, reunindo-as em sua presença, 
se assim considerar necessário.'' 
"Tabela B (Senado Federal) 

Art. 3.0 ....................•.•.......•..•.... 

§ 2.0 O juiz deverá promover todos os meios 
para que as partes se reconciliem ou transijam, 
ouvindo pessoal e separadamente cada uma 
delas antes de reuni-las em sua presença." 
"Tabela A (Câmara dos Deputados) 

Art. 4.0 A separação judicial pode ser pedida 
por um só dos cônjuges, quando imputar ao ou­
tro conduta desonrosa ou qualquer ato que im­
porte em grave violação dos deveres do crusa­
mento e tornem insuportável a vida em co­
mum." 

"Tabela B (Senado Federal) 
Art. s.o (caput). A separação judicial pode 
ser pedida por um só dos cônjuges quando im­
putar ao outro procedimento desonroso ou qual­
quer ato qué Importe em grave violação dos 
devere., do casamento, e tornem insuportável a 
vida em comum." 
"Tabela A (Câmara dos Deputados) 

Art. 5.0 ...•.•..••.•..•..•.•••.•.••••••••••••• 

§ 2.0 A partilha de bens poderá ser feita me­
diante proposta dos cônjuges e homologada 
pelo juiz ou por este decidida." 

"Tabela B (Senado Federal) 

Art. 7° 
§ 2.0 A separa<;ão de bens poderá ser feita 
mediante proposta dos cônjuges e homologada 
pelo juiz ou por este decidido, mas sempre na 
sentença de mérito." 
"Tabela A (Câmara dos Deputados) 
Art. 7.o o divórcio põe te:·mo ao casamento e 
aos efeitos civis do matrimônio religioso." 

"Tabela B (Senado Federal) 
Art. 24. O divórcio põe termo ao casamento e 
aos seus efeitos civis." 
"Tabela A <Câmara dos Deputados) 

Art. 34. Os I§ 5.0 e 6.0 do 
Introdução ao Código Civil 
com a seguinte redação: 

"Art. 7.0 

art. 7.o da Lei de 
passam a vigorar 

§ 5.0 O estnmgeiro casado que se naturali­
zar brasileiro, pode, mediante expressa anu­
ência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato 
de entrega do decreto de naturalização, se 
apo.stile ao mesmo a adoção do regime de 
comunhão parcial de bens, respeitados os di~ 
reitos de terceiros e dada esta adoção ao com­
petente registro. 

§ 6.0 O divórcio realizado no estrangeiro, se 
um ou ambos os cônjuges forem brasileiros, 
só será reconhecido no Brasil depois de três 
anos da data da sentença, salvo se houver 
sido n.ntecedida de separação judicial por 
igual prazo. caso em que a homologação pro­
duzirá efeito imediato, obedecidas as condi­
ções estabelecidas para a eficácia das sen~ 
tenças estrangeiras no Pai•. O Supremo Tri­
bunal F'ederal, na forma de seu regimento, 
poderá reexaminar, a requerimento do inte­
ressado, decisões já proferidas em pedidos de 
homologação de sentenÇ'as estrangeiras de di­
vórcio de bra.sHeiros, a fim de que passem a 
produz.ir todos os efeitos legais:" 

"Tabela B (Senado Federal) 

Art. 48. Os §§ 5.0 e 6.0 do art. 7.0 da Lei de 
Introdução ao Código Civil passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

''Art. 7.0 

§ 5. 0 o estrangeiro casado, que se naturali­
zar brasileiro, pode, mediante expressa anu­
ência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato 
de entrega do decreto de naturalização, se 
apostlle ao mesmo a adoção do regime de 
comunhão parcial de bens, respeitados os di­
reitos de terceiros e dada esta adocão ao com­
petente registro. 
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§ 6.o o divórcio realizado no estrangeiro, se 
um ou ambos os cônjuges forem brasileiros, 
só será reconhecido no Brasil, depois de 3 
<três) anos da data da sentença, salvo se 
esta tiver sido antecldlda de separação judi­
cial por igual prazo, caso em que a homolo­
gação produzirá efeito Imediato com obediên­
cia às condições estabelecidas para eficácia 
das sentenças estrangeiras no Brasil." 

Entendemos, por outro lado, que deve prevalecer 
a redação adotada pela Câmara quanto aos dispositi­
vos que a seguir enumeramos, seja adotando-á, pre­
ferencialmente, seja aditando-a ao texto correspon­
dente do Projeto inicial. 

Assim, temos. que, no Projeto do Senado, o § 3.0 
do art. 3.0 deve ser mantido com a redação dada pela 
Câmara ao § 3.o do art. 2.0 ; o art. 7.o (caput) (Se­
nado), com a do art. 5. 0 (caput) (Câmara); o art. 19 
(caput) (Senado) com a do art. 15 (caput) (Câmara). 

Quanto ao art. 24 do Projeto do Senado, aditar­
se-lhe-á, como parágrafo único, por melhor redação, 
a do § 2.0 do art. B.o da Câmara. 

Referentemente ao art. 17 do Senado, a redação 
do seu 2.0 deverá ajustar-se à do parágrafo único do 
art. 19 da Câmara. 

Ressalte-se que em todos esses dispositivos, as 
emendas são absolutamente de redação, que em nada 
modificam o conteudo dos <llspositivos alterados. 

Reconhecida a procedência das alterações pro­
postas pela Câmara revisora, e considerando que, 
salvo tais emendas, o projeto do Senado se manteve 
como votado nesta Casa, cumpre, acolhendo as modi­
ficações introduzidas, e que valem pelo elogio à pres­
teza, à sensibilidade e 1à competência dos Senhores 
Deputados, fazer inserir, nos dispositivos próprios (Cf. 
Tabela B) os textos relacionados nas Tabelas A, para 
que o proJeto, asslm reestruturado, possa, continuan­
do a sua tramitação, por absolutamente jurídico e 
constitucional ser votado pelo colendo Plenário do 
Senado, e, decorrentemente, transformado em lei 
que, chegando tarde no tempo, chega perfeitamente 
em condições de atender à finalidade e os objetivos 
a que se destina. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1977. -
AccioJy Filho, Presidente ·em exercício - Heitor Dias, 
Relator - Wilson Gonçalves, com restrições - otto 
Lehma.nn - Nelson Carneiro - Cunha Lima. - Ores­
tes Quércía - Helvídio Nunes, com restrições _ Ita­
livio Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de la. Rocque) - O 
Expediente lido vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência recebeu do Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul o Oficio Sj29, de 1977 (GGjCCf603/77, na origem), 
solicitando autorização do Senado Federal a fim de que aquele 
Estado possa contratar operação de empréstimo ~xterno no valor de 
USS 20,000.000.00 (vinte milhões de dólares). 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças ê de 
Constituição e Justiça. 

O Sr. José Sarne)' (ARENA- MA)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma comunicação. 

O SR. PRESIDEN"tE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Sarney, para uma comunicação. 

O SR. JOSf: SARNEY (ARENA- MA. Para uma comunica· 
ç;ào. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Serei muito breve. Não poderia deixar de registrar, perante o 
Senado. um fato que considero ex.tremamente importante para o 
desenvolvimento cultural do País. Antes que a Sessão Legislativa se 

encerre, desejo que conste dos Anais da Casa a minha manifestação a 
esse respeito. 

Trata-se da Fundação Roberto Marinho. Sr. Presidente, a 
Fundação Roberto Marinho representa, sem dúvida, para o País, 
uma tomada de posJÇào e um amadurecimento do empresariado 
nacional em torno de um programa que é de· extrema importância 
para a história cultural do País. Como não disponho de muito 
tempo. desejo apenas resumir dois pontos indicativos do que, 
realmente. representa para o País essa iniciativa: 

A Fundação Roberto Marinho acaba de iniciar o primeiro pro­
grama de alta envergadura que sígnífica a preservação da memória 
cultural do País. Toda ela vítima de certo modo, da displicência que 
o País vem tendo para com essa memória. cultural. 

Assim, esse primeiro programa importa na preservação dos mo~ 
numentos históricos de Minas Gerais, sobretudo na preservação e na 
restauração do nosso barroco. 

O outro programa de extrema importância que acaba de lançar 
a Fundação Roberto .Marinho ê a colocação da televisão comercial a 
serviço da cultura e da educação, através de um programa gigantesco 
que terá início no dia 18 de janeiro do próximo ano, com o primeiro 
curso de educação de massa, com a duração de 3 meses, que alcança­
rá cerca de 300 m1l alunos, o que representaria 10 mil salas de aula e 
um investimento qut poderia- se fosse em termos convencionais­
atingir uma soma da ordem de 2 bilhões de cruzeiros. Acho que é um 
fato extremamente importante. 

O Sr. Paulo hro.s.sard (MDB- RS)- Sem dúvida nenhuma! 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Desejo que a Casa 
tome conhecimento do que está acontecendo neste setor para o .Paf.s. 
Ao mesmo tempo. desejo juntar a estas palavras que estou proferin­
do o documento básico a respeito desses programas, um já iniciado e 
outro que terá início no próximo mês, sobretudo o programa da Tele­
visão Educativa. Acho que o País, até hoje, não havia despertado ne­
cessariamente para aproveitar essa nova técnica de educação para 
um país desenvolvido. 

O Sr. Paulo 8ros.sard (MDB- RS) -Incomparável! 

O SR. JOSI: SARNEY (ARENA - MA) - Incomparável. 
Quando ocupei o cargo de Governador do Maranhão, em 1968, o 
nosso Estado foi pioneiro nesse setor e implantamos a primeira tele­
visão didática neste País. Começamos palidamente, com um sistema 
de circuito fechado de televisão e a ambição que nós tínhamos, na~ 
que!e momento, com a equipe que chefiava o nosso programa educa~ 
tivo. era simplesmente o de procurar suprir a deficiência de professo­
res utilizando a televisão, através da multiplicação de professores pa­
ra que pudéssemos atingir maiores áreas. 

Esse programa, iniciado àquela época, hoje é a Televisão Educa­
tiva do Maranhão, que já tem mais de 30 mil alunos no seu circuito e 
que significa uma e"'periência pioneira no Brasil, de tal modo que 
nós constituímos uma formação de recursos humanos para a televi­
são educativa do País inteiro. Muitos dos técnicos que estão gerindo, 
hoje. o setor de televisão educativa do Brasil, como é o caso dos técni~ 
cos de Minas Gerais, São Paulo e mesmo do Rio de Janeiro, corneça~ 
rama sua experiência, nesse setor, na Televisão Educativa doMara­
nhão, que nunca chamei de televisão educativa, mas sempre de televi­
são didática. 

Agora, ao receber o documento da Fundação Roberto Mari~ 
nho, vejo que aquela filosofia que presidiu a inícíativa pioneira -
que o Maranhão começou em 1968- é esta que agora está sendo co­
locada a serviço da educação do País. É um pa,.so importantíssimo, e 
faço este registro na certeza de que a Fundação Roberto Marinho 
constitui. hoje, para o Pais, um marco importante no desenvolvimen­
to cultur.ll desta Nação. 

O Sr. Fran(":o Montoro (MDB- SP)- Peco a V. Ex• licença 
para uma manifestação. (Assentimento do orador.) - É para incor~ 
parar o apoio da Oposição ao registro de homenagem que V. Ex• faz 
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:.1 essa oportuna iniciativa de grande significação cultural para o de­
senvolvimemo nacional, feita pela Fundação Roberto Marinho. 

O SR. JOSf. SARNEY (ARENA- MA)- Muito obrigado, 
Senadm· Franco Montoro. Certamente a pres!>a com que ·estou a1i­
nha\ando este registro impede que o Senado se e:\presse, através de 
suas vozes mats representativas, e agora V. E'' vem trazer a voz da 
Oposiçào, o que signitica a motivação de todos nós para esse grande 
gesto de um grande empresário brasileiro, que assim procedendo se 
torna credor, p<lra sempre, da gratidão de todo o País. 

Em o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCl'MENTOS A QUE SE REFERE O SR. JOSE 
SA R,VEY EM SEU D!SCL'RSO.· 

C MA. ESCOLA ABERTA DE 400.000 ALC~OS 

Convênio: 
Fundação Roberto M9.rinho 
Fundação Padre Anchieta 
"Telecurso 2~' Grau". 

"Nos países do Terceiro Mundo. onde a educação uni­
versal é ainda uma meta mais ou menos longínqua, algo tem 
de ser feito pelos que foram deixados à margem da escola, ou 
que a abandonaram. Em termos de educação assistemática, 
em paralelo, portanto, com a educação formal, todos os 
meios idôneos precisam de ser utilizados. Um deles ê a mul­
tiplicação da presença do professor no espaço e no tempo, on­
de quer que haja a quem ensinar e tantas vezes quantas se 
fizer necessário." 

- Prof. Gilberto Osório de Andrade, Diretor do Institu~ 
to de Geografia da Universidade Federal de Pernambuco, 
Membro da Comissão de Reforma Universitária do Brasil e 
Membro do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco. 

"A grande força da televisão, tanto comercial quanto 
não comercial, é- que continua a educar-nos muito tempo 
depoi!l de havermos deixado a escola. Reabastece o nosso 
arsenal de informações, estimula as nossas percepções, desa~ 
fia os nossos padrões e influi sobre o nosso julgamento. Na 
soma do que apresenta, é profundamente educativa como o é 
a própria vida, e tanto mais porque não há nenhum seminá­
rio formal que possamos consultar para que passamos 
apurar o que aprendemos." 

"Não consideramos a televisão educativa e a televisão 
comercial atividades distintas. Deploramos qualquer noção 
de que a televisão educativa não tenha possibilidade de di­
vertir quando se dirige ao seu público variado, do mesmo mo­
do que deploramos qualquer noção de que a televisão comer· 
da\ deva restringir os seus esforços de apresentar excelentes 
programas de temas culturais." 

Do "Public Television- A Program for Action", 1967, 
by Carnigie'Corporation o f New rork. 

Introdução 

Por muito que se amplie, o sistema escolar (ensino primário, 
médio, profissional e superior) dificilmente conseguirá atender a to­
das as necessidades educacionais de um povo. 

O desequilibrio torna-se ainda mais grave nos países de grande 
população e em fase de desenvolvimento - como o Brasil - onde a 
tarefa da educação exige verbas e recursos inimagináveis. Apenas 
para dar uma idéia: as escolas primárias brasileiras, segundo 
números recentes do Ministério da Educação, abrigaram, no instante 
da matrícula, 20 milhões ( 1977) de jovens, dos quais pouco mais de 
\ '1 mi\hões continuaram freqüentando e, certamente, não mais de 12 
milhões terão o certificado de conclusão. 

E apesar do esforço para corresponder às esperanças desses 
jovens- cujo número supera a população_ de vários peises, como -

Uruguai. Austrália, Israel, Bélgica, Holanda, Suíça, Suécia- ainda 
outros milhões ficuram à margem do processo. 

Dai por que está-se recorrendo, cada vez mais e com melhores 
resultados, ~Kis m..:ins de cnmunicaçào em massa, onde a televisão 
ganha merecido destaque por seÚ ... poder de penetração, sua força de 
atra~ào e seus recur~os de som, imagem, cor e movimento. 

Pode-se mesmo di~:er que não há hoje quem não tenha o seu 
sistema de TV educativa. ingleses. an1ericanos, russos, franceses, 
japonese.-., a!emiie<>. Todos buscam o mesmo objetivo, a valorizaçã9 
cultural. social e profissional do ser humano. Mas, os mêtodos 
diferem. corn:spondendo às soli..:itações específicas da sociedade na 
qu;.~\ atuam. pouco havendo que possa ser importado por outro país. 

Com suas exigências c peculiaridades próprias, o Brasil optou 
por desenvol .. er o ~eu próprio modelo de TV, que pode ser resumido 
em duas ver~ôes, :.1 da TV educativa c a da TV comercial. 

A primeJTa. altamente desenvolvida, até com um grau de so­
fisticação internacional: a ~egunda, aind;.t tateando seus caminhos. 

Além das duas ver~ões, porém, há l' que poderíamos chamar de 
sistema misto - ou polivalente. E quando a TV comercial se une à 
TV educativa para iniciativas próprias ot.l de inspiração oficial. 

L ma Experiência Brasileira 
A TV comerem! bra~ileira e:c;iste desde 1950. A iV educativa 

começou com a TV Lniversitária, Canal 11, de Recife. Mas, foi só 
em 1970 yue se efetivou o primeiro empreendimento conjunto de 
porte. Referimo-nos ao lançamento do Curso de Madureza 'Ginasial 
(hoje Supletivo de Jo Grau). Participantm: a TV-2 Cultura de São 
Paulo ( 1- undaçào Padre Anchieta. da Governo do Estado), produzin­
Jo e gravando em "tapes" as :JU!as; a TV Universitária de Pernambu· 
co, Canal li, opt=rando como retransmissora para o Nordeste; a 
Sl: DE~ E como ':'upervisora na sua ãrea e co-financiadora; a 
USAID (United State~ Agency for lnternational Development­
.\liança para o Pwgresso). como~a co·fin!}nciadora; o Ministério 
da Educação e vános Secreta11'ás de EdJ.lCação de todo o Brasil, fis­
caliLando <1 quantidade dos programas; uma editora, imprimindo e 
distribumdo. os fa-.dculos- de acompanhamento; e dezenas de emis­
soras de TV levando ao ar o Curso. 

O resultado surpreendt=u· mais de 130.000 jovens voltaram a es­
tudar, motivados pela nova forma de ensino. Destes, 84% 
declararam preferir as aulas pela TV lt qualquer outra forma de 
aprendi;ado. 

Mais surpreendente ainda: nos exames finais (pesquisas realiza­
das em S. Paulo), pela Socretaria Estadual de Educação e Cultura, de 
acordo com as normas oficiais do MEC. os telespectadores alunos 
alcançaram índices de aprovação maiores do que os alunos de 
cursinhos e autodidatas~ 

A Globo e a Educ,açào 

Com pouco mais de uma década de e:\istência, a Rede Globo de 
Televisão veio conqui~tando paulatinamente a preferência do públi­
co, até chegar à situação de absoluta supremacia que hoje ostenta em 
tCldOs OS horárillS. 

Cónsc1a de suas responsabilidades sociais como um dos mais 
importantes meios de comunicação do Ptiís, a Globo- que també-m 
participou da rêde do MadureLa Ginasial- sempre se empenhou na 
busca de novus caminhos para a TV de fundo educativo ou cultural. 
Como e-xemplo, aí estão a novela "Meu pedacinho de Chão", a série 
infantil "Vila Sésamo" e, ainda no ar, o "Sítio do Picapau Amare· 
lo", ambiciosa tentativa de recriar o mundo mágico de Monteiro Lo~ 
bato. 

Agora. a Rêde Globo de Televisão volta-se para um projeto de 
educação no seu sç-11tido mais profundo: a que conduz o ser humano 
a uma nova po~Jç:'i.o na soc1edade. Ê um projeto que se insere no siste­
ma edu~<lciona! brasileir(l. que obedece a programas oficiais, que le­
va o aluno a e:\ames regulares e pode proporcionar-lhe um certifica­
do reconhecido. 

Por isso me~mo. um rrojeto da mais ampla repercussão social. 
E capa? de marcar uma nlna etapa no relacionamento entre a TV e o 
público. 
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O Supletivo de 2'1 Grau 

Veículo de comunicação em massa por definição, a Réde Globo 
só pode operar em escala compatível com o seu poder de emissão e 
penetração. A análise de mercado haveria de considerar sempre a sua 
grandeza estatistica, a sua capacidade econômica e sua concentração 
geográfica. De nada valeria, por exemplo, um projeto voltado para 
as camadas economicamente inferiores, onde a stmples posse de um 
receptor de TV constitui, na maioria das vezes, um sonho. Pouco útil 
s_eria também dirigir~se aO outro extremo, à elite, onde a imensa for­
Ça da TV praticamente perderiJI su~ razão de ser. 

Embora nem um nem outro extremo estejam fora de cogitações 
para projetos futuros, é inegável que o bom senso recomenda- para 
iniciativas educacionais desta ordem - os segmentos médios da 
população. Ou seja: aqueles que já possuem receptor de TV, jâ dis­
põem de recursos intelectuais e econômicos para adquirir o material 
de apoio e jâ estão em condições de discernir o que desejam na vida 
- mais, ainda dependem de esforços externos para seu desenvolvi­
mento pessoal. 

No caso, apresentavam-se como promissoras duas áreas: as dos 
jovens (até 16 anos) que pretendem enfrentar os exames supletivos de 
l' Grau, para obter o certificado correspondente ao diploma do anti­
go Ginasial; e a dos jovens com mais de 18 anos {e também adultos, 
sem limite de idade}, que querem concorrer aos exames supletivos de 
29 Grau, para conquistar um certificado correspondente ao do antigo 
Colegial. Optamos pela segl.i.nda alternativa, porque: 

a) os candidatos ao Telecurso do 2'1 Grau são de maior poder 
aquisitivo, já que a esmagadora maioria tem renda própria; 

b) a motivação é maior, pois o candidato, quando aprovado, po8 

derã ingressar num curso técnico-profissionalilante ou, até, num cur­
so universitário; 

c) a competição é maior, seja sob o aspecto status, seja sob o 
prisma de ganhos salariais, levando-os a se interessarem mais decidi­
damente pelas novas oportunidades que lhes são oferecidas; 

d) estatisticamente, a soma dos que sucessivamente foram c.on­
cluindoo Ginásio e tem mais de 18 anos de idade é maior do que a ca­
mada dos que pretendem se habilitar nos exames de 1'1 Grau (esse 
contingente cresce à medida de 7%jano). 

De outra parte, resolveu-se deSdobrar o lançamento o Telecurso 
de 29 Grau pela Rêde Globo em duas fases, inicialmente cobrindo to­
do o Estado de São Paulo e depois atingindo o Brasil inteiro. 

Sio Paulo 

Dos números oficiais fornecidcs pela Secretaria de Educação do 
Estado de São Paulo, extrai mos o seguinte quadro: 

EXAMES SUPLETIVOS DEl• GRAU (COLEGIAL) 

Inscritos no )f semestre 
Inscritos no 2'1 semestre 

!90.22! 
!57.133 

Totaldelnsc:rltos(l976) ••...••..•••...•••...••...•••• 347.3!4 

Cabe observar que esse contingente de ínscrítos não foi desperta­
do por nenhum sistema especial de motivação, não teve qualquer 
chamamento ou esquema de promoção dirigida. São marginalizados 
do sistema educacional que, por iniciativa própria- e só por isso­
decidiram inscrever-se nos diferentes postos da Secretaria de Educa­
ção, levados unicamente pela preocupação de vencer mais um degrau 
na vida. 

A outra parte - a que não se inscreveu - continuou apâtica, 
adormecida, talvez por desconhecimento do que representam esses 
exames, talvez por falta de apelos mais convincentes. 

t lícito esperar que a potencialidade da Rêde Globo de Televisão. 
associada a outros meioJ de propagação do curso, possa liberar a 
demanda reprimida a atingir, no mínimo, o dobro desses números! 

Características Gerais do Projeto 

Dada a grandeza do proieto. as tarefas foram entregues a seto­
res especializados em cada área. 

Assim, a produção dos programas de TV estará a cargo do Cen­
tro Paulista de Rádio e de TV Educativa, da Fundação Padre 
Anchieta (TV- 2 Cultura), do Governo do Estado de São Paulo, hoje 
considerado um }los mais conceituados centros geradores de progra­
mas educativos com vãrios prêmios internacionais em seu patrimô­
nid. 

Para a produção do material impresso - os fascículos- criou­
se em São Paulo a Rio Gráfica Educação e Cultura Ltda., editora 
que responderá também pel11 coordenação do Curso. 

Os fascículos serão distribuídos em todo o Estado de São Paulo 
pela rede de distribuição do Grupo "Folhas", hoje um dos jornais de 
maior tiragem no Brasil e certamente uma das maiores frotas do gê­
nero. 

Disso resulta: 
Título: "Telecurso 29 Grau" 
Início previsto: 18 de janeiro de 1978 
Duração: 75 semanas, em três fases (correspondendo cada 

semana a I fascículo). 

r a, 
Matérias da I• fase:- Lingua Portuguesa e Literatura Brasilei-

História Geral e do Brasil, 
Geografia Geral e do Brasil. 
Matérias da 2' fase:- Matemática, 
Educação Moral e Cívica e Organização Social e Política, 
Inglês. ' 
Matérias da 3• fase: - Ciências Biológicas: Ffsica, Qufmica e 

Biologia. 
Produção TV: Fundação Padre Anchieta, com supervisão técni­

ca da Globo. 
Veiculação: Emissão de 15 minutos: I emissão diãria na Globo; 

2 emissõe-" diárias no Canal 2: 1 repassagem da semana aos sâbados, 
na Globo (75 minutos); I repassagem da semana aos domingos, no 
Cana12 (75 minutos). 

OBS. Os horários foram pesquisados pelo Setor da Análise e 
Pesquisas da Globo. 

Características Psfco-Pedagógk•s do ProJeto 

Como vimos, o Telecurso de 29 Grau visa atender às caracterfs­
ticas de um a!unado especifico, psicológica e socialmente pressiona­
do pela necessidade de conquistar uma etapa de escolarização com 
repercussões na vida profissional e social de modo mais amplo. 

O apelo do curso será tanto mais eficiente quanto mais próximo 
estiver dessa necessidade da clientela especifica. Quanto a uma clien- · 
tela potencial, ainda não motivada mas em condições de ser en­
gajada, todo esforço deverá ser feito no sentido de despertar-lhe a 
corisciência dos benefícios sociais imediato que o curso pode pro-
mover e que são, basicamente: ' • 

- melhores condições para competir no mercado de trabalho, 
jã que um curso de 29 Grau eleva o status de um profissional; 

-oportunidade para prosseguir os estudos e ascender na escala 
profissional; 

- possibilidade de ascenção social decorrente de melhores em­
pregos, salários, condições de vída; 

-maior participação na vida escolar do$ filhos, geralmente difi~ 
cultado pelo desnível cultural entre pais e filhos. 

Para que o curso atenda a essas motivãções da chentela e para 
que o interesse se mantenha. uma série de medidas de ordem peda­
góglca deverão ser tomadas a fim de se evitar a evasão. Sabe-se que 
se trata de um pUblico adulto, que trabalha e tem, portanto, pouco 
tempo para se dedicar ao estudo. 

Assim sendo, a "quantidade" e a ''qualidade" daquilo que 6 
preciso aprender deverão se adequar às possibilidades desse p11blico. 
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No que diz respeito à "quantidade", é de se supor que 15 minu­
tos de televisão em 3 -emissões diárias, mais 75 minutos aos sâbados e 
aos domingos, permitam acompanhar com facHidade o curso de 29 
grau. 

Quanto à "qualidade" do curso, dois aspectos devem ser ressal­
tados: a sua validade, isto é, a garantia de que os conteódos, as infor­
mações veiculadas sejam as exigidas pelos organismos oficiais que 
promovem os exames de aferição. E mais: que além da seleção vAlida 
de conteúdos, a sua apresentação se revista de todos os requisitos pe-­
dagógicos que facilitem a aprendizagem. Neste sentido os materiais 
de comunicação (fascículos, textos de apoio) serão, predominante­
mente, um material in.rtmdonol. antes que um material informativo. 
Toda a apresentação dos conteódos será pautada por princípios da 
psicologia da aprendizagem. Por exemplo, os textos deverão exigir 
não a leitura passiva, mas o trabalho do leitor sobre os textos, isto é, o 
aluno terá uma participação•ativa que conduz à efetiva aprendiza­
gem. Este aspecto é favorecido pela fínguagem direta dirigida ao lei­
tor, a fim de simular um diálogo. As respostas solicitadas pelo texto 
(a nfvel de conhecimento e compreensão) serão freqUentes em todos 
os textos, devendo o nível mais alto de aprendizagem (compreensão), 
ser, sempre que possível, exercitado. Convém lembrar que a grande 
maioria dos materiais chamados instrucionais são, quando muito, 
materiais informativos, frios, distantes do leit~r. não exigindo dele 
nada mais do que o conhecimento (nfvel mais baixo de aprendiza­
gem), não solicitando compreensão, aplicação, anâlise, Síntese, crfti­
ca (níveis superiores de aprendizagem). 

A orientação de e·studo, elemento importantfssimo para o alu­
no, especialmente aquele jâ desacostumado de estudar, serã pensada 
de duas maneiras: uma geral, aplicável a qualquer material de estudo 
e a qualquer estudante, e que poderá constar numa pâgina do fas­
cículo, em tantos números quantos forem necessários para cobrir as 
principais recomendações. Esta forma, embora pareça ótil, apresenta 
a i11conveniência de se constituir em material de leitura especial, sepa· 
rad,Js dos textos· de estudo prooriamente ditos. 

A orientação mais efetiva (e que não elimina a opção·anterior)é 
aquela que resulta na forma de apresentação do próprio texto. Serão 
fornecidas "dicas" para estudar cada texto, visto que·cada um teTâ 
objetivos específicos. Por exemplo, à margem do texto se dirá ao lei­
tor: "O que você precisa saber" ou "o que você precisa entender", e, 
em curtas palavras, as ch~tmudas que é (são) a(s) idéia(s) principal(is) 
do texto. E isto será feito, página por página, de modo que o aluno 
perceberá constantemente o que se espera dele. Da mesma forma, se­
rão solicitadas todas as prálicas necessárias à aprendizagem dos con­
ceitos principais, bem como serão fornecidos os controles para o alu­
no julgar suas respostas, o que funciona, inclusive como reforço de 
aprendizagem. 

Em resumo, o que se busca no fascículo é torná-lo um material 
instrucional. tanto quanto possfvel auto-instrutivo e reforçador, além 
de suficiente para preparar os alunos aOs exames supletivos. 

Os programas de televisão terão o papel importante- como ele· 
menta motivador para a aprendizagem. Mas não é apenas este apelo 
o que se espera dos programas. Eles também .. ensinarão" de maneira 
viva aqueles conteúdos compatíveis com o veiculo. A televisão mos· 
tra e diz certas coisas de modo melhor que o fascículo (e vice-versa). 
Trata-se. portanto, de selecionar e adequar as mensagens aos res­
pectivos veículos. Para esta seleção e aproveitamento racional dos 
veículos concorrem as contribuições de professores, psicólogos, artis­
tas e técnicos das mais diversas áreas. 

Como elemento integrante do sistema de ensino a televisão, não 
só porque se trata de um meio de comunicação de massa mas, princi­
palmente, porque a tecnologitt de ensino moderna tem comprovado 
seu efeito como recurso capaz de diminuir distância cultural. 

Algumas características do uso da TV no projeto TELECURSO 
29 Grau: 

- os programas (que terão caráter de aula tradicional) 
serão elaborados em estilo de reportagem, com registros, de­
poimentos, documentários que tornem os programas vivos, 

eloqüentes. Uma vantagem deste tratamente e a ampliação 
da audiência; 

-para a clientela específica, os programas serão elemen~ 
to motivador para a aprendizagem no sentido de que deverão 
despertar curiosidade e interesse por mais informações (lem­
brar que os programas não podem e não devem pretenderes­
gotar as informações); 

- a duração curta dos programas tem rambém vanta· 
gens: evita o cansaço do telespectador. Um menor número de 
mensagens. bem veiculadas, diminui a probabilidade de não 
captação dos mesmos, pos sabe-se que o ritmo individual é 
variãvel quanto a este aspecto; 

- outra característica rara na televisão educativa brasi­
leira é a oportunidade que se terâ de selecionar o fato (ou as­
pecto do fato) mais adequado ao veiculo. Dificilmente a TV 
Educativa, tem lido esta oportunidade, visto que, de modo ge­
ral, é utilizada como multiplicador do professor. Esta forma 
de utilização, em que pese todo o saldo positivo em situação 
de emergência dos sistemas de ensino, representa um empo­
brecimento do veiculo ao invés de se constituir num recurso 
tecnológico cuja utilização precisa se beneficiar dos avanços 
da teoria da comunicação, de ciências como a psicologia de 
aprendizagem, de estudos do comportamento humano, etc. 

Em síntese, escolher e preparar adequadamente a mensagem ao 
veiculo é o que se irá buscar neste sistema de ensino, jâ que ele dispo­
rã de meios distintos de comunicação. 

Aullaçio 
A preocupação da Globo com o sentido social de um projeto 

como este não se limita à escolha dos profissionais e dos meios para 
sua implementação. Vai além, criando um esquema de avaliação 
educacional cientifico, paralelo e permanente, através de uma equipe 
especialmente contratada para esse fim. 

Afinal, o projeto procura desenvolver objetivos educacionais 
louváveis, dentro de uma perspectiva democrática de educação. E 
não pode correr o risco de frustrar ou de conseguir apenas algum 
sucesso, sem maior profundidade. t! absolutamente indispensâvel 
que o programa tenha impacto social, ou seja: 

a) que atinja realmente os alunos, que se propõe atingir 
(isto é, que seja eficaz); 

b) que atinja significati~·amente esses alunos, isto é, que 
promova neles as aprendizagens indispensáveis para que 
possam satisfazer sua "demanda por educação" (isto é, que 
seja eficiente). 

Nessa busca de afetividade de um programa contribui de forma 
decisiva a.avaliaçào educacional, que tem sido conceituada como "o 
processo de coletar, analisar e interpretar evidências relativas a eficã­

, cia e eficiência de programas educacionais". Assim conceituada, a 
avaliação faz parte integrante do planejamento. "Da mesma forma 
que não se permite a um cidadão viver em sociedade sem consciência 
dos seus atos, também, não se admite mais em educação desenvolver 
planejamentos sem avaliação, que seria a própria "consciência" do~ 
planejador. Não uma consciência persecutória, mas uma consciência 
crftica que permita desencadear ações efetivas a curto e médio 
prazos". 

SUBSIDIOS PARA ANÁLISE DO RETORNO 
PROPORCIONADO À ECONOMIA NACIONAL 

PELO "TELECURSO DE 2• GRAU" 
DA FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO 

a) Construção escolar: 
Considerando-se uma clientela na base de JOO.OOO alunos, o 

público atendido pelo Telecurso equivalerá a 10.000 (dez mil) salas 
de aula, cada uma com 30 alunos em média, como é recomendado 
para o sistema escolar. 
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Se houvesse necessidade de construir .;,alas de aula para abrigar 
essa população, teríamos: 

• 70 m1 por sala de aula (mínimo exigido por lei) x CrS 2.500,00 
o custo do metro quadrado construído (média SP - Capital e 
interior)= CrS 175.000,00 por sala de aula. 

O total de 10.000 salas representaria um investimento de 
Cr$ 1.750.000.000,00 (um bilhão e setecentos e cinqüenta milhões de 
cruzeiro1;) ou. aproximadamente. USS 100 milhões. 

Esse custo refere-se, apenas, à construção civil de cada sala. sem 
computar os do terreno e construções complementares (pátios de 
recreio. áreas verdes, salas da secretaria e diretoria, sanitários, etc.) 

Ob!ll.'naçjo 
Em condições norm~is de instalações- <:orno ocorre na quase totalidade do Estado de 

São Paulo - o custo do terreno e das construções complementares deve representar a 
irnobih'-.açlio de pelo menos igual ~oma de n.:cursos, dobrando-se, portanto, a quantia de 
USS 100 milhões. par3 USS 200 milhões. 

b) Remuneração do corpo docente 

As 10.000 salas de aula exigirão número equivalente de professo­
res ( 10.000) para o desenvolvimento do curso, se realizado em termos 
do ensino regular. 

O professor do ensino oficial do Estado de São Paulo está sendo 
remunerado à base de CrS 45,70 por horajau\a, tanto no ensino do 
i"' como no de 2"' Grau. 

Durante a I' etapa do curso (um semestre), teremos !50 minutos 
de aulas por semana (6 programas de 15' cada, de 2•- feira a sábado, 
mais 75' aos sábados e domÍngos) durante 26 semanas. Logo serão 
dados 3.900 minutos de aula, ou 65 horasjaula no semestre. 

A CrS 45,70 çada hmajau\a, seria neçessário uma verba de 
Cr$ 2.970,50 pra remunerar o responsável por sala. Como teremos 
o equivalente a 10.000 classes, esse valor se eleva a 
Cr$ 29.705.000,00 (vinte e nove milhões e setecentos e cinco mil 
cru1eircs) só na 1• etapa. 

Considerando-se as 3 etapas do curso (um ano e meio ou 3 
semestres). a economia proporcionada aos cofres públicos atinge a 
soma de CrS 89.115.000,00 (oitenta e no\le milhões e çento e quinze 
mil cruzeiros). 

Não estão compupdos aqui os custos com pessoal auxiliar 
(serventes, porteiros. etc.) com a direção e administração escolares. 
Normalmente, estes custos em programação orçamentária escolar, 
representam mais 15%, do corpo docente, ou seja mais 
CrS 13.500.000,00 (treze milhões e quinhentos mil cruzeiros) 
aproximadamente. Portanto, somando as duas parcelas, as despesas 
desse item alcançam a cifra de Cr$ 102.500.000,00 (cento e dois mi­
lhões e quinhentos mil cruzeiros)- em torno de USS 6 milhões. 

Obsenaçio: Aqui o custo/professor ê bem mais bai~o porque as aulas são bem ma1s 
curtas ( 15 mmutos) 

c) Equipamento escolar 

As 10.000 classes a que corresponde o Telecurso exigirão, pelo 
Sistema Regular de Ensino. 300.000 carteiras escolares. 

Essas 300.000 carteiras escolares, se adquiridas ao preço mínimo 
de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) cada uma, exigirão o dispêndio 
de Cr$ 90.000.000,00 (noventa milhões de cruzeiros). Ou cerca de 
USS 5 milhões. 

Não estão computadas as despesas com quadro-negro, cartazes 
didáticos, mapa-mundi, glz, flanelógrafo e qualquer outro tipo de 
equipamento habitualmente encontrado numa sala de aula. 

d) Comparações 

d.l. O público a ser atendido pelo Telecurso (300.000.alunos) 
corresponde a I /5 de toda a população escolar do ensino supleti­
vo brasileiro de 2~' grau, hoje calculada em 1.600 alunos. Isso ganha 
realce se considerarmos que o Telecurso abrange apenas o Estado de 
São Paulo: 

d.2. Os 300.000 alunos equivalem à metade de toda população 
matriculada no ensino primário (obrigatório) do Estado de 
Pernambuco: 

d.3. Ou ainda: a toda população escolar primária do Estado do 
Rio Grande do Norte: 

d.4. Ou ainda: a toda a população universitária do México: 
d.5. Ou ainda: a 3 vezes o total de alunos matriculados na USP, 

a maior universidade brasileira e a maior da América Latina; 

d.6. As 10.000 salas de aulas, se reunidas numa só área, a 70 me~ 
tros quadrados cada uma, corresponderiam a 700.000 ml de área co­
berta. o mesmo que 70 vezes a Estação Rodoviária de São Paulo 
(10.000 m'); ' 

d.7. Essa população, se reunida num só local, representaria 2 
vezes a capacidade de lotaçào do maior estádio do mundo, o Ma~ 
racanà, o que dá uma idéia dos problemas a serem resolvidos 
quando da realização dos 2 exames simulados previstos. Certamente 
o Estádto do Morumbi ter-d que ser mobil\z.ado pelo menos 3 \lezes ... 

e.) Totais econômicos 
e )-I. Custos de construção civil 
Corpo docente .. 
Equipamento escolar 

CrS 1.750.000.000,00 
CrS 102.500.000,00 
CrS 90.000.000,00 
CrS 1.942.500.000,00 

(Hum bilhão e novecentos e quarenta e dois milhões e quinhen~ 
tos mil cruzeiros), o equivalente a 10% (dez por cento), de todo o or­
çamento do· Capital do Estado de São Paulo, ou seja, 10% do orça­
mento da maior cidade da América Latina. 

Essa cifra representa mais do que todo o programa de emprésti~ 
mo da "Aliança para o Progresso", para o Nordeste bntsileiro, 
durante a administração Kennedy. 

e)·2. Total do tempo do Telecurso 
Teremos 65 horas ou 3.900 minutos por etapa ou semestre. As 3 

etapas do curso completo representarão 11.700 minutos ou 702.000 
segundos. 

Se dividirmos o custo final do Curso Cr$ t .942.500.000,00 pelo 
tempo investido, teremos Cr$ 2.767,00 por segundo. Ou seja: a Fun· 
dação Roberto Marinho estará contribuindo, através da Rede Glo­
bo. com CrS .Z.767,00 por segundo de aula transmitida, para a edu-ca­
ção brasileira. a cada emissão do curso, em São Paulo. 

E as emissões sucessivas no resto do Bra~il? ... 
f) Considerações finais 
Os exercícios numéricos aqui apresentados - embora de real 

grandeza- não expressam o que o Telecurso tem de mais importan­
te: a inovação nos métodos de ensino e sua repercussão em termos de 
impulso para uma ponrferável faixa da nossa coletividade. 

Se alcançado o sucesso que todos desejamos, o Telecurso pode­
rá representar uma extraordinária abertura para novos e mais avan. 
çados meios de educação, onde a TV ocupará, sem dúvida, o papel 
mais importante. 

Em termos de elevação do nível social, cultural e profissional 
dos alunos, o Telecurso, também não pode ainda ser mensurado. 
Mas. é fácil de ver que os nossos 300.000 telealunos estarão em condi­
ções de avançar um passo importante em suas vidas. E seu futuro es. 
tará diretamente vinculado, a partir daí, à Fundação Roberto Mari­
nho e à Rede Globo, as quais ficarão, para sempre reconhecidos. 

FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA 
Departamento de Ensino Telecurso Supletivo 

2"' Grau 

PLANO DE CURSO 

Curso Supletho de 29 Grau 
Plano de Curso 

I. Nome do Curso 
- Telecurso Supletivo de 2"' O~au. 
2. Natureza e ;..iível do Curso 
-Supletivo a Ní\lel do Ensino de 2"' Grau-Suplência-Educação 

Geral. 

• 
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3. Objetivos Gerais 
a} educação permanente: atualização e ampliaçãO de conheci­

mentos da Parte de educação geral do currículo do Ensino de 29 
Grau, ao püblico em geral; 

b) preparação para exames Supletivos de 29 Grau a público 
específico: 

c) reforço de estudos para os alunos de Ensino de 2' Grau. 

4. Requisitos para Matrícula 
-No caso das pessoas interessadas em prestar exames Supleti­

vos: ter complet<.~-do 21 anos de idade na época do exame. Nos outroo. 
casos não há pré-requisitos. 

S. Conteúdo Curricular e carga horária 

Fases Disciplinas 

- Lingua Portuguesa e 
Literatura Brasileira 

-Geografia 
-História 

-Matemática 
- Língua estrangeira 

11 -O.S.P. 
- E.M.C. 

- Físi~:a 

111 - Química 
-Biologia 

Total 

Númuo 
de Duração 

Programas 

50 
50 
50 

80 
40 
15 
15 

50 
40 
60 

450 

25 
semanas 

25 
semanas 

25 
semanas 

75 
programas semanas 

6. Diretrizes para elaboração dos Planos das Disciplinas 
A elaboração dos Plunos das várias disciplinas será feita pelos 

respectivos especialistas juntamente (;om a coordenação pedagógíca 
do projeto e deverá obedecer às seguintes diretrizes: 

a) selecionar conteúdos relevantes. entendidos como os mais 
"nucleares" e representativos no contexto de cada uma das discipli­
nas. que atendam às características e ob}etivos do ensino sup[etivo 
em âmbito nacional: 

b) dar prioridade aos conteúdos considerados práticos e social­
mente úteis: 

c) estabelecer, tanto quanto possível, a integração de conteúdos 
entre as várias disciplinas; 

d) obedecer a uma ordenação de difilutdade crescente. isto é, 
do concreto para o abstrato, do simples para o complexo: 

e) a seqUência deverá ser proposta de modo a fornecer pré-
requisitos para os tópicos subseqüentes. 

7. Forma pela qu~( os estudos serão desenvolvidos 
a) Emissão de televisão: 
-o curso será emitido. repetidamente, em 4 horários diários: 2 

pela TV-2 Cultura e 2 pela Rede Globo. Haverá a emissão de um 
programa por dia, de segunda-feira a sábado, com repetições dos 
programas da semana no domingo. 

b) Fascículos: 
-haverá 75 fascículos com textos de cada programa. 

elaborados didaticamente, com o objetivo de reforço, fixação e 
ampliação da aprendizagem do aluno. Os fascículos têm característi· 
cas de meio auto-instrutivo. 

c) Emissões radiofônicas: 
-paralelamente aos de TV serão emitidos programas de rádio, 

com o objetivo de reforço da aprendizagem dos alunos dos telepos­
tos e alcance de um público não atingido pela televisão. 

d) Telepostos 
- Será montada uma rede de telepo:o;tos onde os alunos po­

derão acompanhar os programas. estudar os textos e exercidos com 
o auxílio de um momtor. orientador de aprendizagem. Assim, o 
curso será desenvolvido através de um sistema de multi meios. Estes 
meios poderão ser utilizado~ totalmente ou parcialmente conforme 
os objetivos, necessidades ou poss1hilidades dos alunos. 

S. Avaliação 

A avaliação compreenderá· 
a) Verificação do aproveitamento do aluno através de e:\ame 

supletivo do sistema ou de e\ame e!. pedal a ser autorizado pelo CEE. 
b) A vali ação do sistema atra\é<; de: 
I. Pré-testes dos elementos do sistema (programas de TV e 

rádio e do fascículo), a fim de colher 'i.Ub'\{dios para a produção dos 
materiais. 

2. Testes períodicos dos elementos do sistema (prog:ramas de 
TV e rádio e de fascículos) com a finalidade de verificar adequação 
dos materiais à.~ nece.'isidades c aos objetivos do projeto e corrigir 
eventuais distorções no processo. 

c) Pesquisas de acompanhamento junto à clientela efetiva do 
curso, a fim de se obter uma caractermiçào d0 público-alvo e se iden­
tificar interesses quanto a prosseguimento de estudos e profissionali­
zação. 

9. Lançamento 

O Curso será lançado, Íflicialmente, !10 Estado de São Paulo 
pela TV2 Cultura c Rede Gloho de Televisão. A partir da experiência 
neste Estado e curso será estendido par:t todn o PaÍ5. 

Agostoj77- Fundação Padre Anchieta, Dert9 de En~ino. 

O SR. PRESIDF:~TE (Henrique de La Rocque)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em turno único, do Prnjeto de Resolução 
n'~ 126, de 1977 {apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Pare..:cr n"' I 191. de 19771 que au­
toriza a Prcfeiltlr:l Municipal de Aracaju (SE) a realizar uma 
operação de crédito no \·alor de CrS 199.23J.OOO,OO (cento e 
noventa e nove mJ\hões. du1ento~ c trinta e trê~ mil cru7ei­
ros). tendo 

PARECER. sob n"' !.t90. de 1977. da Comissão: 
- dt! C'onstituiçiio e Ju . .,ti~a. pe\;.l constitucionalidade e 

JUridicidade 

Em discuss:io o rrojeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o <~provam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matí:ría vai à Cnmis.<oâo de Rcllaçào 

O SR. PRESIDENTE (Henriq·..Jc de La Rocque) -ltem 2: 

Discurso, em turnn único, do Projeto de Resolução 
n9 127, de 1977 (arresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Pare-;;er n~ l.\91, de \977) que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Santos (SP) a realinr uma 
operação de crédito no \'alor de Cri 28.225.127,00 (vinte e 
oito milhões, duzento~ e vinte c cinco mil e cento e vmte e sete 
cruzeiros). tendo 

PAR FCER. soh n" I. 192, de 1977. da Comissão· 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidq.de. 

Em discus\J.o o rruJ~ll1, ( PJU1o:.l') 
Não havendo quem que1ra di~cuti-lo. declaro-a encerrada. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Item 3: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 2'70, de 1977 
(n~> 445/77, na origem). de 9 do corrente, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do 
Senhor Geraldo Egídio da Costa Holanda Cavalcanti, Minis­
tro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Organi­
zação das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO). 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. \~'-Secretário. 
E lido e aprovado o .seguinte' 

REQUERIMENTO N• 344, DE 1977 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão da Mensagem n~> 270, de 1977, a 
fim de ser feita na Si!SSào extraordinâria de amanhã. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1977.- Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - De acordo 
com a deliberação do Plenário, a matéria figurarâ na Ordem do Dia· 
da sessào extraordinária de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redações finais dos Projetos de Resolução n~'s 126 
e 127, de 1977, aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e que, 
nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. !~'-Secretário. 
(Pausa.) 

São iidas as seguintes 

PARECER N• 1.278, DE 1977 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resoluçio n~' 126, de 1977. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

nl' 126. de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju, 
Estado de Sergipe, a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 199.233.000,00 (cento e noventa e nove milhões, duzentos e trin­
ta e três mil cruzeiros), para o fim que especifica. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1977. - Hebldlo 
Nunes, Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi -
Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 1.278, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução n9 126, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, ----------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a reali­
zar operação de cfédito no valor de CrS 199.133.000,00 (cento 
e noventa e nove milhões, duzentos e trinta e três mil <:TU• 
zeiros), para o fim que especifica. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 111 É a Prefeitura Municipal de Aracaju, Estado de Sergi­
pe, nos termos do art. 2~' da Resolução nlf 93, de li de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito 
no valor de CrS 199.233.000,00 (cento e noventa e nove milhões, du-

zen tos e trinta e três mil cruzeiros) junto ao Banco do Estado de Ser­
gipe S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional 
da Habitação (BNH), destinada ao financiamento da implantação 
do plano de urbanização da ârea denominada "Coroa do Meio", 
naquela capital. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 1.279, DE 1977 
· Comissão de Redatão 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 127, de 1977, 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 127, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Santos (SP) a 
realizar uma operação de crédito, no valor de CrS 28.225.127,00 
(vinte e oito milhões, duzentos e vinte e cinco mil e cento e vinte e se~ 
te cruzeiros), para o fim que específica. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1977. - Helvídio Nu· 
nes, Presidente - Otto Lehmann, Relator - Saldanha Derzi -
Dirceu Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 1.279, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 127, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do arL 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promul· 
go a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autorizo a Prefeitura Municipal de Santos, Estado de São 
Paulo, a realizar uma operação de crédito, no valor de 
CrS 28.225.127,00 (vinte e oito milhões, duzentos e vinte e cln· 
co mil e cento e vinte e sete cruzeiros), para o fim que espe-­
cifica. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Santos, Estado de São 
Paulo, autorizada, nos termos do art. 21f da Resolução nlf 93, de li de 
outubro de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito 
no valor de CrS 28.225.127,00 (vinte e oito milhões, duzentos e vinte 
e cinco mil e cento e vinte e sete cruzeiros), junto à Caixa Econômica 
Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
(F AS), destinado ao financiamento da construção de Edifício, dota­
do de heliporto, onde funcionarão o Pronto Socorro Central e a 
Secretaria de Higiene e Saúde da municipalidade. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- As redações 
finais lidas vão à publicaç\o. 

rio. 
Sobre a mesa, requerimento que serão lidos pelo Sr. l~'-Secretá-

São lidos e aprovados os .seguintes 

REQUERIMENTO N• 545, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n~' 126, de 1977. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1977.- Lourival Baptista. 

· REQUERIMENTO N• 546, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n~' 127, de 1977. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de t 977.- Otto Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Aprovados 
os requerimentos, passa-se à imediata apreciação das redações finais 
anteriormente lidas. 
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Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n9 126, 
de 1977. (Pausa.) 

sa.) 

Nào havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Passa-se, 
agora, à apreciação da redação final do Projeto de Resolução 
n" 127. de 1977. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de la Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre SenadoiArnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estive neste fim de semana ausente de Brasília para assistir à 
209• reunião ordinária do Conselho Deliberativo da SUDENE cujo 
presidente, Dr. Jose Lins de Albuquerque, atendendo a solicitação 
do Governador do meu Estado, Professor Divaldo Suruagy, decidiu 
realitá-la em Penedo, Alagoas. 

Antes de tudo, permitam-me os que me ouvem exprimir a ale­
gria com que revi Penedo, cidade magnífica de civilização, marco 
histórico de Alagoas, onde nasceu o nosso conterrâneo Barão de 
Penedo, figura ilustre da diplomacia brasileira, tão ligado à terra de 
seu nascimente que, decano em Londres dos representantes diplo­
máticos, a ele aludia sempre com palavras enstusiásticas. Conta-se 
que certa vez, numa recepção de alta classe, ao provar o sorvete que 
lhe era oferecido. deu um muxoxo e saiu-se com esta: "Bom mesmo 
só o sorvete de Penedo. Dele disse Oliveira Uma que fora .. o mais 
notável dos nossos diplomatas do Império''. 

SUDENE 
Sr. Presidente, amor a Alagoas e a admiração por Penedo des­

viaram-me do assunto deste pronunciamento, que é a reunião da 
SUDENE em meu Estado. Mas ráp_ido torno a ela, informando que 
estiveram presentes à mesma nove governadores, os Srs. Dirceu 
Arcoverde, do Piauí; Nunes Freire, do Maranhão: Tarcfsio Maia. do 
Rio Grande do Norte; fvan Bicflara, da Paraíba; Moura Cavalcante, 
de Pernambuco; Divaldo Suruagy, de Alagoas; José Rollemberg 
Leite, de Sergipe; e Aureliano Chaves, de Minas Gerais, tendo o Sr. 
Roberto Santos, Governador da Bahia, feito representar-se na 
impossibilidade de comparecer. 

Muito gorda estava a ordem do dia, durante a qual se aprova­
ram 21 projetos. com pareceres do DIN, além de uma proposta de 
doação de bens da SUDENE ao DNOCS. Aprovados também 
foram numerosos convênios entre a CODEVASF e a Cooperativa do 
Baixo São Francisco, a FSESP, o Governo de Alagoas e o Governo 
de Sergipe: a SUDENE e a Empresa Distribuidora de Energia de Ser~ 
gipe. e ainda um contrato da SUDENE com a firma Noberto 
Odebruechet para a construção dos diques de proteção das várzeas 
de Boacica e Pindoba. no Estado de Sergipe. 

Em Alagoas e Sergipe. 
A SUDEN E assinou contratos para financiar as seguintes obras: 

Em Alagoas: 
19) Reforço do Sistema estadual de Planejamento- 660.000,00 
29) Estudo sobre o lançamento submarino dos esgotos sanitá-

rios de Maceió- 300.000,00 
Jt) Desenvolvimento de um programa de Preservação do meio 

ambiente e controle de poluição- 200.000,00 

4<:>) Execução, através da Secretaria de Saúde, de um Programa 
de Fortalecimento do Sistema de Planejamento de Saúde do Estado 
de Alagoas- 320.000.00 

Em Sergipe: 
Preservação do meio ambiente e Controle da Poluição -

\00.000.00 
Presidida a reuniiio pelo Ministro do Interior, Dr. Rangel Reis, 

foi concebida a palavra ao Dr. José de Albuquerque, Superintenden­
te da SUDENE, de cujo discurso destaco o início, trecho interessante 
em que ele se deteve sobre Alagoas. 

"Distinguido)) que fomos por convite do Governador Divaldo 
Suruagy para reali7ar esta reunião do Conselho Deliberativo na aco­
f~dora e simpática cidade de Penedo, não podemos inicialmente dei­
xar de agradecer esta honrosa at.ençào'' 

Diz ele. em determinado ponto de seu discurso: 
Estamos às margens do Rio São Francisco, o Rio da Integração 

Nacional. responsável pelo fornecimento da energia que beneficia 
quase toda a região nordestina. 

E5tamos, também. em um dos primeiros núcleos de povoamen­
to do território alagoano. Penedo, como se sabe, já existia no século 
XVJ, juntamente com Porto Calvo. 

Cristóvão Lins aqui construiu em 1575 cinco engenhos de açú­
car, e dai então Penedo se ergueu à~ margens do São Francisco, co­
mo uma espécie de bastião fortificado. Foi, porém, Duarte Coelho, 
Don<Jtário da Capitania de Pernambuco, que, em sua excursão pelo 
sul das Alagoas. deixou em Penedo algumas famílias. 

• Existe, assim, um forte elo de ligação histórica entre o Municí-
pio de Penedo e o atual Estado de Pernambuco. 

Mas. Sr. Presidente, não são .wmente as origens, esse tronco 
comum. que nos unem ao povo das Alagoas. Igualmente alvo das in­
vasões holandesas, quando. em 1645. os heróis alagoanos consegui­
ram expulsá-los daqui. não cessaram de combater: internaram-se no 
terr.itório pernambucano para, juntos aos comandados de Fernandes 
Vieira, Filipe Camarão e Henriyue Dias. prosseguirem lutando con­
tra o invasor holandês. 

Esses dois motivos - a origem comum e a união no combate 
aos invasores- parecem sobejamente relevantes para justificar que 
alagoanos e pernambucanos sào duplamente irmãos, porque duplo é 
o laço que os congrega. 

Liberdade 

"Admiramos, contudo. os alagoanos por outras razões, 
igualmente ponderáveis, igualmente dignas. Sabe-se que uma das 
maiores aspirações do ser humano é a liberdade. Diria mesmo que o 
homem só se define em termos filosóficos e teológicos por esse' anseio 
fundamental, tantas vezes negado, que é a liberdade. 

Pois bem. este pequenino Estado é um exemplo de amor à liber­
dade. Na época colonial. Alagoas foi o maior e, quase diria, o único 
reduto de liberdade que os nossos irmãos africanos, estigmatit:ados 
pela cor da sua epiderme, encontraram no Bra<>iL 

Refiro-me, Senhores, a Palmares, refiro-me ao Zumbi, refiro-me 
àquele punhado de alagoanos pretos que. em plena vigência da escra­
vidão negra no Brasil, tiveram o heroísmo, tiveram a sagrada loucu­
ra de proclamar a própria liberdade e de defendê-la a custo de san­
gue, suor e lágrimas. Refiro-me ao Quilombo dos Palmares, àquela 
epopéia grandiosa, que ainda está à espera de um poeta que lhe dê a 
merecida consagração. 

Terra de Grandes Homens 

Alagoas é terra de Marechais, Deodoro e Floriano são seus 
filhos. Mas também é a terra de Tavares Bastos, o político de reputa­
ção ilibada, que morreu aos 36 anos de idade e aos 23 publicava seu 
primeiro livro. Alagoas de Graciliano Ramos, admirável romancista 
brasileiro; de Jorge de Lima, o grande poeta; de Artur Ramos, o 
notável antropólogo. Foi nas Alagoas, no começo deste século, que 
se fez, pela primeira vet, uma tentativa séria para introduzir no Nor­
deste a industrialização. que teria sido, sem dúvida, coroada de êxi­
to, se o grande pioneiro não houvesse tombado, vftima de um crime 
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até hoje não e.sclarecido. Falo de um gênio sertanejo, de Delmiro 
Augusto da Cruz Gouveia, o indômito cearense que em 1903 come­
çou a construir, em pleno sertão alagoano, no lugarejo de Pedra, 
aquilo que seria o nosso primeiro Parque Industrial, aproveitando a 
sua fábrica de linha, já naquela época, a energia da cachoeira de Pau­
lo Afonso. Trata-se de um dos marcos mais notáveis da história do 
nosso desenvolvimento. Sr. Governador Divaldo Suruagy. Pode Vos­
sa Excelência dizer ao povo de Penedo, ao povo de Alagoas, q.ue é 
grande a nossa satisfação por estar hoje nesta bela e histórica cidade. 
Temos a firme convicção de que estamos ao lado de amigos leais, 
desvelados nas suas gentilezas aos integrantes deste Conselho 
Deliberativo, que promove o engrandecimento do Nordeste." 

Agora, Sr. Presidente, Senhores Senadores, que já referi à 209• 
reunião ordinária do Conselho Deliberativo da SUDENE, a que 
compareci atendendo a convite do Governador Divaldo Suruagy, 
permitam-me que diga da importância para os nordestinos dessa 
Superintendência e do que a bloqueia e a impede de prestar-nos os 
serviços de que carecemos. 

É preciso, quanto antes, para que a SUDENE bem desempenhe 
sua missão, qual a de ajudar a desenvolver-se o Nordeste, onde vi­
vem cerca de 30 milhões de brasileiros que tanto carecem e merecem 
ajuda: 

I'>') Reformular a SUDENE, vinculando-a ao Ministério do 
Planejamento. 

2'>') Rever a dimensão dos programas principais, visando a 
ajustá-los à realidade atual do Nordeste, tais como o FINOR, Ser­
tanejo, POLONORDESTE e Pesquisa para o Trópico Semi-Árido. 

39) Liberar Ô sistema de recrutamento do pessoal, inclusive o 
nível de veOcimentos, para que possa a SUDENE recompor seus 
quadros técnicos, que vêm se esvaziando em virtude da sucção das 
empresas privadas. 

49) Vincular a execução dos programas especiais à própria 
SUDENE com o objetivo de simplificar a burocracia e afastar-se da 
rotina que não constrói, definindo a responsabilidade pela execução 
desses programas. 

5'>') Retornar à SUDENE, para serem empregados no Nordes· 
te, os incentivos fiscais desviados para o Reflorestamento e o 
Turismo. 

Concluo, Sr. Presidente, Senhores Senadores, fazendo caloroso 
apelo ao Sr. Presidente Ernesto Geisel para que se empenhe em aju­
dar o Nordeste a ajudar o Brasil. Com as providências sugeridas, tira­
remos a SUDENE da inação, evitamos que ela entre em colapso por 
inanição e recuperaremos o Nordeste, que voltará a servir ao Brasil 
como no século XV f com a cana-de-açúcar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr.-Presidente e Srs. Senadores: 

Em Paracambi, no Estado do Rio, localiza-se a Companhia 
Siderúrgica Lanari SJ A. Por volta de dezembro de 1976, dita Campa. 
nhia entrou em alegadas dificuldades financeiras. Com tal justifica­
ção, houve dispensa em massa de seus empregados, com a demissão 
de 731 trabalhadores, que receberam indenização e salários atrasa­
dos na base de 70%. O pessoal estável, em número de 330, ficou 
recebendo 75% de seus salários, até abril deste ano. Foram, todos, 
dispensados do trabalho, mas mantidos à disposição da empresa. 

Em janeiro deste ano, foram todos convocados para o trabalho, 
o que se deu durante apenas um mês- logo tornando à situação an­
terior. É que, em Abril, o Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico - que detêm 34% do capital da empresa - negou emprésti­
mo solicitado. Novamente a companhia cessou suas atividades, reme­
tendo para casa seus 330 empregados estáveis. E novo pedido de em­
préstimo deu entrada no BNDE. 

Enquanto isso. ao que informam os interessados, a Companhia 
Lanari Sf A, não cessou de vender seus bens, inclusive matéria-pri~ 
ma, tratores, guindastes, etc. 

De outro lado. desde março deste ano não paga.a seus 330 em­
pregados estáveis, postos em disponibilidade forçada. Tão grave a si~ 
tuaçào desse pessoal que a LBA, durante sessenta dias, lhes propor· 
cionou alguns gêneros alimentícios, enquanto o Ministério do Traba· 
lho lhes deu ajuda-desemprego durante três meses, na base de cin­
qüenta por cento do salário mínimo. 

São fatos estarrecidos, do pleno conhecimento das autoridades. 
Inclusive uma comissão desses desesperados empregados recorreu ao 
Ministro do Trabalho- sem resultado. 

Sr. Presidente, a C ia. Siderúrgica Lanari, segundo estamos infor­
mados, entrou com novo pedido de empréstimo ao BNDE. Este só se 
disporia a concedê· lo mediante a mudança da linha de sua produção, 
passando de laminação para fundição. É a terceira vez que recorre ao 
BNDE. E este - por incrível que pareça, e seria o caso de indagar­
mos "que país é este", repetindo o nobre Presidente da ARENA, 
Deputado Francelino Pereira -está impondo que a empresa, antes, 
se desfaça dos empregados estáveis - preliminar para proporcionar 
a venda da empresa. 

Deixemos de lado o aspe.::to desumano do problema. E at~ mes­
mo flagrante desrespeito à legislação social. O pessoal estàvel, sabe­
mos todos. imphca "em créditos privilegiados", que seriam prejudi· 
cados com a venda de bens que seriam garantia desses créditos. Co­
mo de outros mais, como débitos para com o INPS. 

Os empregados da Lanari dispunham de uma excelente Co­
operativa dos Empregados, que estã em péssima situação, há muito 
se impondo uma de duas medidas para preservá-la: intervenção ou 
empréstimo do BNDE. 

Mas, Sr. Presidente, a desventura desses 330 empregados, tão 
protegidos pela lei que não podem ser dispensados - o que não 
impede que sejam tratados como vêm sendo - não se limita ao que 
expus. Em julho deste ano, no dia quatro, entraram com reclamação 
de salário retido na Junta de Conciliação e Julgamento de Nova Igua­
çu. 

Mas, até hoje, infelizmente, não obtiveram resultado algum. 
Desnecessário prosseguir no triste e incrível relato. Mesmo os 

pouco ricos de imaginação podem avaliar as terríveis dificuldades de 
trabalhadores que não recebem; são despejados de suas casas; não 
têm dinheiro sequer para se locomoverem e, literalmente, passam fo­
me. 

Logo serão condenados a se tornarem mendigos, oficialmente. 
Os 330 trabalhadores são vítimas da empresa, do BNDE, do 

Ministério do Trabalho e da própria Justiça do Trabalho, que não 
deu ainda solução à reclamação ajuizada. 

No episódio, estão envolvidos vários órgãos governamentais, os 
Ministérios do Trabalho e da lndústria e Comércio, além do da Fa· 
zenda. via BNDE. f! uma engrenagem gigantesca a esmagar, implaca­
velmente, 330 criaturas humanas, chefes de família, trabalhadores 
que tão bem souberam cumprir suas obrigações durante mais de dez 
anos que se tornaram Estáveis segundo a lei, e que estão em vias de 
se tornarem mendigos oficiais. 

Que o Presidente Ernesto Geisel aja em socorro desses 330 traba· 
lhadores em desespero. Este apelo que faço a Sua Excelência em no­
me desses trabalhadores brasileiros que vivem agruras que nos recor­
dam personagens de Dickens. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

No dia I 9 deste mês, o Ministro da Saúde, Almeida Machado, e 
o Presidente da Caixa Econômica Federal, Humberto Barreto, as­
sinaram, no Ministério da Saúde, no Rio, co~trato de financiamento 
de Cri 390 milhões, que serão empregados na conclusão do campus 
da Fundação Oswaldo Cruz. incluindo a construção do Laboratório 
Central de Contro\e de Drogas, Medicamentos e Alimentos. A execu­
ção dessa obr<1 obedecerá a um modelo de estabelecimento que é con­
siderado padrão em todo o mundo, a Food and Drogs Administra­
tion (FDA), dos Estados Unidos. 
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htiveram presentes ainda ao ato de assinatura o Secretário~Ge~ 
ral de Saúde Públinl do Ministério da Saúde, Luiz Carlos Moreira de 
Sousa, e o Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, Vinicius da Fon· 
seca. Este informou que o principal objetivo do laboratório será a 
defesa do conSumidar através do exame e análise dos insumos far· 
macêuticos. drogas. cosméticos, produtos de higiene, alimentos, 
aditivos e dietético<;. 

Sr. Presidente, esse um acontecimento da maior importância 
rara o Brasil, mais ul'n e'emplo da extraordinária gestão do Ministro 
Almeida Machado, cientü;ta e médico em boa hora convocado pelo 
eminente Presidente Geisel para a Pasta da Saúde, que vem trans· 
formando de forma J. mais auspiciosa para o povo brasileiro. 

É de salíentar a participação, no empreendimento da Caixa 
Econômica Federal. cujo Presidente, Sr. Humberto Barreto, vem 
dando especial realce ao caráter e às finalidades sociais que deter· 
minam a criação da Caixa. 

A obra que agora se vai tornar realidade será das maiores do 
Governo benemérito do Presidente Ernesto Geisel e perfeitamente 
afinada com os ideais da Revolução de 3 I de Março de 1964. (Muito 
bem~) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVlDIO Nl'NES {ARENA- PL Pronuncia o se­
gumte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Já enviei a esta Presidência, por indeclinável dever, o relatório 
das atividades desenvolvidas, na cidade de New York, Estados Uni· 
dos da América do Norte, na qualidade de Observador Parlamentar 
à 32' Assembléia Geral das Nações Unidas. 

Cabe-me, agora, oferecê-lo também ao conhecimento dos lnte· 
grantes do Congresso Nacional, especialmente do Senado da Repú­
blica. 

Na verdade, no período de 20 de outubro a 17 de novembro, des· 
te ano, indicado pelo Senado e designado Observador Parlamentar 
pelo Presidente da República, acompanhei os trabalhos desenvolvi· 
dos naquele importante organismo internacionaL 

f;oi uma experiência ao mesmo tempo agradável e frutificante. 
Terra, línguas, costumes e povos diferentes, mas irmanados, apesar 
das divergências e contradições ainda identificáveis, no desejo e nos 
propósitos de desenvolvimento e de paz. 

As ~ações Unidas realizam, de fato, uma tarefa gratificante, na 
busca incessante da unidade dentro da pluridade, no comovedores· 
forço pela composição de interesses divergentes, no campo do inter­
relacionamento dos povos. 

Claro que as dificuldades a vencer ainda ~ão grandes. A existên· 
cia de.grandes potências ao lado de países emergentes e de nações po· 
bres. a divisão do mundo em esferas de influência, a preparação bélí· 
ca, a produção intensiva e proliferação de artefatos nucleares, o atra· 
so e a pobreza de muitos, os movimentos de libertação nacional, a 
prática do terrorismo e de pirataria aérea como armas de pressão 
política, os connilos radicais e os direitos humanos, eis alguns dos 
problemas com os quais convive e procura dar·lhes solução as Na· 
ções Unidas. 

Pode·se afirmar sem reservas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que as Nações Unidas lutam com dificuldades às vezes insuperáveis, 
mas que ainda hoje constituem organismo insubstituívef e ínsuperá· 
ve/ em fa~·or ao aperfeiçoamento da convivência entre os povos da 
terra. 

O Relatório anexo, que peço integre este pronunciamento, tta· 
dyz as minhi!s observações e perplexidades, a par dos votos que fOr· 
mulo. ardentes e sinceros, em prol da concórdia universal. (Muito 
bem!) 

DOCUMENTO A QCE SE REFERE O SR. HELV!­
DJO NCNES EM SEU DISCURSO: 

Designado Observador Parlamentar nas Nações Unidas, por 
indicação do Senado Federal consubstanciada em Decreto Presiden­
cial, cheguei a No'<a Iorque ãs primeiras horas do dia 2 I de outubro, 
se)(ata-feira. 

Ainda na manhã daquele dia visitei a Missão Brasileira e conver· 
sei, sobre temas gerais, com o Embaixador Corrêa da Costa, atual 
representante brasileiro nas Nações Unidas. 

2. Elegi as Comissões Primeira e Sexta como aquelas de parti· 
cular e especial observação, presentemente voltadas, de modo prefe­
rencial. para o exame dos problemas relativos ao desarmamento e 
polítkas especiais e da legislação específica com vista ao aperfeiçoa· 
mento e fortalecimento das Nações Unidas, com ênfase aos refugia· 
dos palestinos, ao apartheid à energia nucleai~ao direito internado· 
na/ sobre o trabalho. aos direitos humanos e os conflitos armados, 
segurança da aviação civil internacional, etc. 

3. Destaco, de início, as modificações conceituais introduzidas 
nas relações e nos instrumentos jurídicos internacionais, delimitadas 
pela criação das Nações Unidas e à luz das conveniências e posições 
assumidas pelos Estados. 

O pacta .runt.rervanda já não funciona segundo os padrões conhe· 
cidos e exercitados no passado. 

Claro que as Nações Unidas não ditam normas coercitivas de 
convivência, pois que o próprio s/atus das Nações assim o desaconse· 
lha. São mais normas de procedimento, de recomendação do que 
atos juridicos de obediência integraL 

É que as relações entre os povos hoje se desenvolvem em res;~ei· 
to a padrões especiais, vez que subordinadas a uma gama de fatores, 
ponderáveis e imponderáveis, sem esquecer os de natureza predo· 
minantemente econômica. 

De qualquer sorte, na evolução do sistema internacional identifi· 
co, com base no ensinamento do Prof. San Tíago Dantas, na reunião 
de Chanceleres no Uruguai, sessão de 14 de agosto de 1959, duas eta· 
pas: a da Declaração e a da Convenção. · 

A primeira começa com a enunciação de conceitos e de princí· 
pios, que já estão estratificados no espírito dos povos. 

Cumprida a primeira etapa, a Declaração, por sua vez, passa a 
desempenhar um duplo papel. Assim é que, na primeira fase, atua 
diretamente junto à opinião pública de cada País, com os seus efeitos 
multiplicadores imediatos. 

Os meios de comunicação, as universidades, os órgãos repre· 
sentativos de classes, sem esquecer a participação do Parlamento, 
ventilando, debatendo, explorando os diferentes ângulos do proble· 
ma, cumprem insubstituível papel na formação da opinião pública. 

Desenvolvem, assim, uma ação política efetiva, consciente, sem 
a qual a idéia original jamais alcançaria as dimensões que a fazem a 
resultante do concurso da sociedade, no tempo e no espaço. 

Na fase de execução inicial, importa que, paralela e concomitan· 
temente, as idéias, a exemplo dos círculos concêntricos, transcendam 
das áreas dos Estados e regiões e ganhem uma dimensão internacio· 
na I. 

Formada a consciência coletiva, estabelecidos os pontos básicos 
em relação aos quais insubsistem divergências substanciais, formam· 
se, então, os grupos de pressão, interna e externamente, gerando as 
condições necessárias à elaboração de um texto- a Convenção. que 
contenha medidas práticas aplicáveis pelos Estados ou pelos organis­
mos do sistema internacional. 

4. Feitas estas observações preliminares, de caráter geral e 
doutrinário, passo ao exame de duas questõ.es que vêm mere-;endo 
cuidados excepcionais.nas Nações Unidas, em tramitação no perio· 
do de minha atuação como Observador Parlamentar. 

Começo pelo problema relativo ao desarmamento, objeto do te­
ma: 127, denominado "Afirmação e Consolidação da distensão inter· 
nacional e prevenção do perigo de guerra nuclear". 

Proposta neste sentido foi oferecida pelo representante da 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, consubstanciada, na 
parte referente à distensão, em palavras proferidas pelo Secretário 
Geral do Comitê Central do Partido Comunista daquele País: 

"' ... antes de tudo, a distenção significa a eliminação da guerra 
fria e a transição para uma cooperação sem obstáculos e em condi. 
cães de igualdade entre todos os Estados. A distensão é a vontade de 
solucionar as diferenças e as controvérsias sem o uso da força nem, 
da ameaça às armas, mas por meios pacíficos, na mesa das negocia· 
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ções. A distensão é a confiança e a capacidade de levar em conta os 
interesses legitimas próprios e os dos demais," 

Mais adiante, e sintomaticamente, o representante da URSS nas 
Nações Unidas afirmou: 

"Atrãs dos ataques de todo tipo à política da "détente" se escon# 
dem, em geral, os interesses do complexo militar industrial que se 
beneficia com a fabricação de armas de morte e destruição." 

E depois: 
"Nas circunstâncias atuais é totalmente inadmissível que se apli# 

que a força ou a ameaça da força nas relações internacionais". 
Concretamente, o Delegado da URSS reapresentou proposta 

tendente à dissolução simultânea da Organização do Pacto de Vars6# 
via e da Organização do Tratado do Atlântico Norte-OTAN, em ou# 
tras J:lalavras, a extinção das organizações militares ou, pelo menos, a 
abstenção no adotar medidas destinadas a ampliar as ~ístentes ou a 
criar novos agrupamentos ou alianças políticas-militares. 

Por fim, a proposição soviética faz uma exortação .. a todos os 
Estados para que impeçam nova. proliferação de armas nucleares e 
de outras instalações ex.plosivas nucleares e para que assegurem a to~ 
dos os Estados o acesso à utilização da energia nuclear com fins de 
desenvolvimento econômico pacffico''. 

No que tange à "dêtente'', são denunciadores os comentários 
formulados pelo representante da Arábia Saudita. 

Começa por dizer que não existe statu quo. "expressão muito 
cômoda utilizada para acalmar o mundo, que por sua vez tem como 
fundamento as mudanças". E adiantou que o problema no mundo 
de hoje não reside em saber quantas armas têm em seus arsenais as 
potências grandes ou pequenas, senão a desconfiança que anima os 
corações dos dirigentes das potências, tanto grandes como pequenas. 
E, perplexo, pergunta: 

"Como poderíamos criar a confiança inútua que substitua a des~ 
confiança em que se funda a política entre os Estados? E responde: 
até agora não identifiquei a confiança mútua, nos trinta anos em que 
aqui estou". 

Em seguida, acrescentotl: 
Trezentos ou quatrocentos bilhões de dólares - perdem-se as 

estatisticas - gastam,se anualmente em preparativos para a guerra 
e, todavia, falamos em "détente", expressão que se tomou empresta­
da, segundo creio, de Metternich e de Talleyrao.d no Congresso de 
Viena de 181S. 

Com respeito à proposta de exün~ão das alianças militares na 
Europa, a oposição externada pelo Ocidente, na palavra de h1cido 
Embaixador, e concludente: 

" ... o Pacto de Varsóvia é montado na estrutura do colonialisrno 
politico que o Kremlin instalou na Europa OrientaL A União SoviE:ti­
ca tem o domínio de fato sobre toda a área ... Em vista desta submis­
são, na prática, os exércitos desses países são controlados pelos 
soviéticos, e, freqUentemente comandados índiretamente pelos 
Marechais do Kremlin ... Rasga-se o pedaço de papel que é o Pacto 
Je Moscou e as divisões russas continuam estacionadas nos países do 
bloco socialista ... Com a OTAN a situação~ completamente diferen­
te. Ela é uma aliança de países laboriosamente negociada e monta­
da ... A ausência ffsica dos soldados americanos colocaria o chamado 
"guarda-chuva nuclear", que ê a proteção americana no caso de um 
conflito nuclear, na situação de eficácia duvidosa ... Em suma, os rus­
sos tudo teríam a ganhar e os ocidentais tudo teriam a perder, Por 
isso insistem nessa proposta maliciosa, que lhes dâ o beneficio de 
uma aparência pacífica". 

5. Explicito, agora, que Observador Parlamentar em pcrtGdo 
intermediário nos trabalhos das Nações Unidas, a apresentação de 
propostas e os debates mais importantes verificaram-se no mes ini­
cial, devendo as con<:lusões e decisões serem tomadas nos últimos 
trinta dias de funcionamento. Assim, os três dec!ndios da minha 
permanência não ofereceram ou suscitaram innamados discursos, 
que quando pronunciados pelas grandes potências ensejam, em ge­
ral, o alinhamento das nações periféricas, muito menos querelas 
especiais, mesmo porque, na desesperada constatação do Delegado 

espanhol, a única posiçãO jur{dica correta consiste em humanitar a 
guerra. 

Daí porque, além do trabalho de rotina que me cabia realizar, 
no Plenário Geral e nas reuniões das Comissões técnicas, bem assim 
na sede da Missão Brasileira, superiormente dirigida pelo Embai­
xador Corrêa da Costa, dediquei parte dos dias em que passei em 
Nova Iorque a estudos, conversas informais, leitura de documentos, 
pesquisa de subsídios, tudo ligado ao problema da geração de cner-
g:ia por intermédio de usinas nucleares. · 

Sabem todos que, esgotado, dentro de uma ou duas décadas, o 
potencial hidráulico brasileiro, por via do aproveitamento intensivo 
que ora se processa, a curto prazo o País teria que recorrer a outras 
fontes energéticas. 

Daí o acordo celebrado com a Alemanha Ocidental para o 
fornecimento pela indústria germânica de assistência técnica, equi­
pamentos e materiais para a construção de oito reatores de 1.300 
megawatts cada um, até 1984/1985, com vistas à produção de ener­
gia para suprir as carências setoriais que se avizinham. 

Talvez que esta decisão, ditada pela sensatez e pela angústia no 
prevenir, tenha sido inspirada no ambicioso programa, lançado em 
1956, "Atoms for Peace", do Presidente Eisenhower, que estimulou 
a pesquisa e o desenvolvimento da tecnologia em todas as partes do 
mundo. 

6. Agora, vale a indagação: que estâ ocorrendo no mundo? 
Nos vinte e um anos decorridos, marchas e contra#marchas, 

pressões e contra·pressões, avanços e recuos. Gastos militares exces-­
sivos, guerras nas esferas de influência, expansionismo doutrinário­
político, intervenção em assuntos internos de outros pafses, embora 
os conhecimentos técnicos acumulados permitam determinar, com 
relativa exatidão, todos os objetivos militares eltistcntes, a proibição 
de provas, a renúncia ao emprego e a suspensão de fabricação de 
armas nucleares. E todos estes fatos, da maior importância, condu­
zem à convicção da inex.istência da confiança mútua e ao reconhe­
cimento dos perigos que a proliferação de artefatos atômicos pode 
acarretar, dentro de poucas décadas, para a erradicação da esp~ie 
humana da face da terra. 

Fato salutar e: o de que o mundo de hoje já não corre, como há 
poucos anos, tanto perigo de uma guerra de elttermfnio. t:: que todas 
as Nações sabem, especialmente as denominadas grandes potências, 
que em caso de conflito nenhuma escapará à. destruição. 

Começa a surgir, pois, ainda que em contornos imprecisos, a 
consciência dos homens, dos cidadãos, das pequenas c grandes 
comunidades, em oposi-ção à!; razões de Estado, no sentido de impe­
dir a corrida armamentista, sobretudo na base da energia nuclear, 
pela própria incoercibilidade do agente que a desencadeia. 

O Prof. Linus Pauling, diretor do Instituto que tem o seu nome, 
laureado com o Prêmio Nobel de f(sic:a de l962 e oom o de Quhnica 
em 1964,jâ advertiu que o fim da civilização poderá decorrer, dentre 
outros fatores, "da construção de grande número de usinas ele­
tronucleares, dependentes da fissão atômica ... a energia nuclear ê 
uma opção inviável... as usinas existentes- experimentais ou não­
jâ constituem grave problema, especialmente no tocante à sua 
segurança e ao perigo representado pela tremenda quantidade dos 
produtos ftsicos altamente radioativos delas emanados ... ninguém 
sabe manipular tais produtos flsseis de tal maneira que as futuras 
gerações fiquem a salvo do perigo latente e, pior, ningu~m sabe como 
construir centrais nucleares livres de \lma catastrófica fusão súbita 
capaz de exterminar centenas de milhares de vidas", 

Â objeção segundo a qual o maior ou menor consumo de ener­
gia correspondente ao grau de evoluçlio dos povos, e de sua participa­
ção nas conquistas ligadas ao bem-estar, o Gientista cits.do responde: 

"O povo dos Estados Unidos consome, per capita, o dobro da 
energia utilizada pelos suecos. No entanto, não se pode dizer que o 
bem-estar médio na Suécia se.ja inferior ao do americano." 

E sentencia: 
"O uso da fissão nuclear para gerar energia el~trica não~ a. so1u­

çào da crise energética, pois que é limitada à oferta d~ fisseis, e a 
construção extensiva de usinas nucleares cedo irã dar cabQ do 
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C(Jmbustível nuclear, dei:tando pouco ou nada para nossos des~ 
cendentes." 

D~ante, assim, das perplexidades que a matéria suscita, impõe~se 
examinâ·la em profundidade, vale dizer, cstudá~la sob os mais di­
ferentes aspectos. vê-la sob todos os ângulos, pesquisar, recolher su­
bsídios de fontes insuspeitas, trabalho que cabe aos especialistas, aos 
doutos, aos cientistas, àqueles que têm a responsabilidade maior dos 
destin(\s dns oovo~. 

De minha parte, limito-me a anorar o problema, sem esquecer 
de deixar claro que devo à inteligência, à vivacidade intelectual e à 
experiência do conselheiro Armando Mascarenhas as primicias para 
o despertar do gravíssimo e magno assunto, além das observações 
escritas e resumos de estudos técnicos que me fez a gentileza de ofe­
recer. 

f: baseado, pois, em fontes oficiais, oficiosas e na que declinei, 
nas conversas informais, com estudiosos, didáticas e instrutivas, e na 
leitura de comentários especializados que prossigo nas despreten~ 

siosas observações que me julgo no dever de externar 
6. Consoante a opmião generalizada, a sobrevivência do ho­

mem, e seu bem-estar nas próximas décadas, in\ depender, fun­
damentalmente, da vitória do homem em três campos de batalha: a) 
suprimento adequado de energia; b) produção de alimentos; c) meio· 
ambiente. 

Evidente que a solução alcançada nestes três setores condiciona 
o futuro da Humanidade, independentemente do posicionamento 
político-econômico~ideológico das unidades componentes da comu· 
nidade univer!'al. 

Todos de importância incomensurãvel, mesmo porque inter­
relacionados, certo é que, nos dias correntes, o problema da energia 
ganhou prioridade excepcional. 

"Assim como outros ftens vitais para o Homem, a energia está 
sujeita ao império de umas poucas leis naturais - como a da Oferta 
e da Procura -, simples. claras, monoliticas, que não podem ser 
alteradas por decreto, nem estão ao sabor de lances individualistas, 
quer de Governos, quer de particulares. Qualquer modificação desse 
tipo no quadro energético representa mera ilusão de ótica polftica, de 
validade temporária. Cedo ou tarde, os corolários da lei natural 
preponderam e sobrelevam os justos intei'esses da Comunidade 
Universal." 

A crise energética é uma decorrência do alto nível de progresso 
industrial a que chegou a civilização, notadamente a da parte Norte 
de Globo, onde se concentra, devastadoramente, o maior percentual 
de consumo do produto. Como em outros casos, a produção mun­
dial não satisfaz inteiramente à procura crescente e existe uma 
séria assinatura na colocação do problema. No caso específico dá. cri­
se de energia, o problema ainda é mais complexo, porquanto a civi­
lização demanda vários tipos de produto que, em contraste com os 
produtos agro-pecuários, não são recursos renováveis e suas reservas 
conhecidas tendem, fatalmente, a se esgotar. 

7. A esta altura da exposição, cabe lembrar que são três as fon­
tes de energia largamente usadas, tradicionais: a) cu.rsos e quedas-de­
água; b) detritos fósseis~ c) reservas florestais. 

A primeira, a par de grandes investimentos na geração e distri­
buição, depende das bacias hidrográficas e, em muitos casos, de deci· 
sões dos Governos, principalmente quando a espécie versa sobre 
recursos naturais compartilhados. 

O petróleo, o carvão e o gâs natural são originados de reservas 
minerais não renováveis, o que implicará na impossibilidade, em 
prazo rel:itivamente curto, do suprimento. !:: uma fatalidade que a 
história em breve registrará. 

A energia térmica, proveniente da çombustão de produtos flo~ 
restais, sobre ser obsoleta, felizmente já estâ quase em desuso. 

8. O homem, todavia, desde a antigUidade, face a grandes pro­
blemas, sempre agiu com engenho e arte. Desenvolve a inteligência, 
amplia conhecimentos, aguça a imaginação criadora e descobre 
remédios e soluções para o aparentemente insuperável. 

Hoje, mais do que no passado, homens, Governos e instituições 
procuram alternativas e opções para fugir ao fatalismo do presente. 

Evidente que a energia nuclear, surgida nas condições e uti~ 
lizada para o fim do conhecimento de todos, "ganhou corpo e 
imensa popularidade". 

Pena é que apareceu mais para a morte do que para a vida, mais 
para destruir do que para edificar, constituindo o simples armazena­
mento, para fins pacíficos, pesadelo latente e permanente para a vida 
na terra. 

9. De outra parte, em que pese os esforços dos cientistas, ainda 
é escassa a serventia da energia nuclear com objetivo elevados, hu­
manitários, em uma palavra, para aplicação em fins sociais e em pro­
veito de todos, grandes ou pequenos. 

A tendência atual, porém, é a colocação de barreiras à proli­
feração atômica. comandada pelas Super-Potências, não pelo eleva­
díssimo custo da construção de uma usina, muito menos pelo simples 
desejo de não compartilhamento, mas pelos perigos que o generali· 
zado acesso traz para a sobrevivência dos povos. 

Acredito que outros fatores ainda persistem, como o da divisão 
do mundo em áreas de influência, manutenção do "status" de 
hi::gemonia e, em consequência, mais dilatados rendimentos nas tran­
sações comerciais. Mas aos poucos, também creio, outros elementos 
imponderáveis passarão a determinar as resistências, vez que, acima 
das disputas e das querelas com fins materiais, começa a surgir a 
consciência da ameaça nuclear que ronda a humanidade. 

Tanto isso é verdade que as Nações Unidas criaram a Agência 
Internacional para Energia Nuclear, importante abertura das Super­
Potências às pressões dos Países mais adiantados no setor, mas 
também órgão que permite uma avaliação global das conveniências e 
inconveniências da expressão nuclear, acima de tudo tendo em vista 
os benefícios e os perigos de tal política para o futuro da espécie hu~ 
mana. 

10. Marco histórico na apreciação da matéria, mesmo porque 
não olvidou medidas especiais e salvaguardas para evitar a contami­
nação e a poluição do meio ambiente, vez que os subprodutos e 
despejos são letais, tóxicos, mutagênicos, temo-lo na reunião interna­
cional de Porto Rico, em 1968, onde trinta e oito países, inclusive o 
Brasil, realizaram "prolongada avaliação do terreno percorrido, tro­
caram informações e avanço tecnológico. e enunciarem programas 
definidos para o futuro. Na época, a entidade americana previa, para 
entrar em funcionamento razoável e produtivo, nos Estados Unidos, 
a partir de 1971, quatro centrais _nucleares, das quais as mais im~ 
portantes seriam a de Pittisburgh (Pem), S. Island (Nova Iorque) e 
Albuquerque (N. México). Pois bem, em 1977, Pittisburgh está para· 
lizada desde 1974, Albuquerque cancelada e a de Nova Iorque 
parada. porquanto o Grupo GE~Corp. Edson não conseguiu, apesar 
do "lobby", apoio da imprensa, rádio e televisão, obter do Juiz 
próprio a revogação da sentença favorável. por recurso interposto 
peJo Conselho Municipal da Cidade, cujo Departamento sanitário e 
meio ambiente condenou, da forma mais drástica, o funcionamento 
dessa usina". 

11. Uma observação. no particular, ainda há de ser feita. ~ a 
curiosa, coincidente e importante colaboração prestada ao Presiden­
te Carter pelo assessor de polftica externa, segurança internacional e 
program.a energético James Schlesinger, ex-Secretário de Defesa do 
Presidente Nixon e ex-assessor do Presidente Kennedy para proble­
mas de Segurança e de Energia Nuclear. 

12. Os debates verificados ultimamente nas Nações Unidas 
refletem a conjuntura internacional no campo da energia, não 
proliferação de armas nucleares, desarmamento, Plano Salt, etc., 
bem como a atual crise político-econômica dos Estados Unidos, 
responsável pelo adiamento da anunciada visita do Presidente Carter 
a diversos Países do mundo, inclusive o Brasil. Aliâs, o discurso do 
chefe do Executivo da Grande Nação do Norte, no pJenário da As­
sembléia-Geral, retrata, com fidelidade, a multiplicidade de proble­
mas pendentes. 

13. Por úl~imo, algumas palavras sobre a posição t>rasiletra no 
setor energético. Palavras de um curioso, de quem começou a se 
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interessar pelo assunto. mas que expressam uma convicção que se 
forma, pouco a pouco, no meu íntimo. 

Parto do pressuposto da limitação das reservas do País nos cam­
pos pet_rolífero e do carvão. Por igual, do comprometimento, dentro 
de mais alguns anos. das usinas hidráulicas. 

De outro lado, e para suprir as deficiências que se avizinham, 
sem desprezar o fato de que a tecnologia ainda não oferece, a curto 
prato, solução definitiva para a captação de energia de outras fontes 
- sol, maréS e ventos -. entendo v-álida a construção de usinas 
nucleares. 

Smceramente, porém, formulo ardentes votos para que o pro­
gram:l básico que prevê, no período de 1975/85, a construção das oi­

. to primeiras centrais. presentemente necessário, oportuno e con­
veniente. possa ser substituído por outra fonte energética, que não 
carregue em seu bojo a corte, os destinos, a própria vida na face da 
terra. 

14. Por último, cumpro o indeclinável dever de assinalar e exal­
tar o trabalho desenvolvido pela Missão Brasileira em Nova York, à 
frente o Embaixador Corrêa da Costa, competente e teloso servidor 
do Brasil, dos diplomatas que o assessorram, de modo particular o 
conselheiro Armando Mascarenhas, e do corpo de funcionários pres­
timoso e eficiente. 

E uma palavra de agradecimento, por igual, ao Embaixador 
Sette Câmara. que tão bem e realisticamente presta assinalados servi­
ços à Pátria comum, na Europa e nas Nações Unidas. 

Sim, as Nações Unidas, palco de debates memoráveis, onde são 
discutidos os problemas de todos, que oferece decisões sem caráter 
Coercitivo, mas cujas recomendações valem pela força moral que en· 
cerram. organismo ainda insubstituível no labor constante em favor 
da pa7 e do desenvolvifl)-ento dos povos. 

15. Consigno, ainda. por dever, especial agradecimento ao 
Presidente do Senado Federal - Senador Petrônio Portella, ao líder 
do Governo- Senador Eurico Rezende, ao Ministro das Relações 
Exteriores - Azeredo da Silveira, e ao Presidente da República -
Ernesto Geise.l. pela oportunidade da indicação e da designação, sem 
as quais não me teria sido possível cornparej::er e, sobretudo, acompa­
nhar. participativamente, as reuniões da 3211 Assembléia-Geral das 
Nações Unidas. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA- SC. Pronuncia o seguin­
te disc"urso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na semana que passou, a Igreja catarinense esteve em festa co· 
memorativa dos 50 anos de instalação da Província Eclesiástica de 
Santa Catarina. 

Um tríduo preparatório teve lugar nos dias 22, 23 e 24, este últi­
mo também consagrado ao Dia Nacional de Ação de Graças. 

Neste tríduo, celebraram os Bispos das Dioceses jubilares cria­
das em 1927, de Lages, representada por Dom Honorato Piazzera, 
de Joiville, representada por Dom Gregório Warmeling e da Arqui· 
diocese de Florianópolis, representada pelo seu Metropolita Dom 
Afonso Niehues. 

Já no dia 25, dia consagrado a Santa Catarina, foi comemorado 
com atos da maior expressão litúrgica e social o cincoentenário da 
criação da Arquidiocese e da Província Eclesiástica do Estado Barri­
ga-Verde. 

Três atos solenes marcaram o cerne das aleluias que se cantaram 
em regozijo da data. Foram, todos majestosos: à tarde, uma sessão 
cúmemorativa, presidida por Dom Afonso Niehues, quando ouvi· 
mos as palavras autorizadas e lúcidas do Padre Francisco de Sales 
Bianchini e do leigo Dr. Paulo de Medeiros Vieira, seguidas de uma 
récita especial da Associação Coral de Florianópolis, momento de ar­
te da mais alta qualidade. 

Já às 19 horas, na Catedral Metropolitana, tivemos o momento 
maior da comemoração do cincoentenário da Província EclesiaStica 
de Santa Catarina. 

A missa festiva foi concelcbrada pelos príncipes da Igreja: 
Cardeal Dom Alfredo Vicente Scherer - Arcebispo de Porto 

Alegre. 
Cardeal Dom Pauto Evansto Arns- Arcebispo de São Paulo. 
Dom Pedro Fedalto- Arcebispo de Curitiba. 
Dom Afonso Niehues- Arcebispo de Florianópolis. 
Dom Anselmo Pietrulla- BisflO de Tubarão. 
Dom Honorato Piazzera- Bispo de Lages. 
Dom Gregório Warmeling- Bispo de Joinville. 
Dom José Gomes -Bispo de Chapecó. 
Dom Tito Buss- Bispo de Rio do Sul. 
Dom Henrique Mueller- Bispo de Joaçaba . 
Dom João Oneres Marchiori- Bispo de Caçador. 
Dom Wilson Laus Schmidt- Bispo titular da Sinnada da Mau­

ritânia. 
Diversos presbíteros. entre os quais os jubilares, ordenados a 25-

11-1952. 
Foi pregador o Car..deal Arns que, em notável sermão, falou da 

família cristã catarinense. 
O Coral Santa Cecília da Catedral Metropolitana acompanhou 

a celebração da Missa Festiva. 
Foi um momento emocionante dos atos litúrgicos e uni dos mais­

belos vividos pelo Arcebispo de Santa Catarina. 
Jantar comemorativo e de confraternização, presentes os Senho­

res Cardeais, Arcebispos, Bispos, autoridades convidadas e paroquia­
nos que aderiram ao acontecimento, constituiu-se no terceiro ato do 
dia grandioso vivido pda igreja na cidade de Florianópolis. 

Orador oficial desta solenidade, o Governador Antônio Carlos 
Konder Reis produziu uma peça brilhante, historiando a vida da 
Igreja em terras catarinenses e o seu atual relacionamento com o 
Governo que ele, superior c honradamente, preside. (Muito bem 1) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Não há 
·mais oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar. vou encerrar a sessão, designan­
do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu parecer n~" 1.068, de 1977), do Projeto 
de Decrero Legislativo n" 26. de 1977 (n~" 107- Bj77, na Câmara dos 
Deputados). que aprova o texto do Convênio de Sanidade Animal 
em Áreas de Fronteira. firmado entre a República Federativa doBra­
sil e a República da Bolívia, em Brasília, a 17 de agosto de 1977. 

-2-

Discussão, em turno único_, da Emenda da Câmara ao Projeto 
de Lei do Senado n~" 97, de 1971 (n9 680- Cf72, na Câmara dos 
Deputados), do Senhor Senador José Undoso, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do voto nas eleições sindicais, e dá outras providên­
cias. tendo 

PARECERES, sob n9s 1.014 e 1.015, de 1977, das Comissões: 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade e, no mérito, favorável: 
- de Legislação Social, contrário à emenda, com voto vencido, 

em separado, do Senhor Senador Nelson Carneiro. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 28. de I 977 {nl' I lO- B/7:1. na Câmara dos Deputados), que a pro,. 
va o texto do Acordo Comercial, celebrado em Brasília, a 22 Oe ju­
nho de 1917, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Império do Irã, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n<>s 1.034 e 1.035, de 1977, 
das Comissões: 

·_de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 
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-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 128, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer no 1.193, de 1977), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Rio Branco (AC), a elevar em CrS 19.240.632,00 (dezenove mi­
lhões, duzentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e dois cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n'> 1.194, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidi\de e juridici­

dade. 

-5-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 129, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia cómo conclusão de 
seu parecer no 1.195, de 1977) que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Contagem (MO) a realizar uma operação de crêdito no valor de 
CrS 11.526.727,60 (onze milhões, quinhentos e vinte e seis mil, sete­
centos e vinte e sete cruzeiros e sessenta centavos), tendo 

PARECER, sob n9 1.196, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiçll, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

-6-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resoluxào n° 130, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu parecer no 1.197, de 1977) que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Araxá (MO) a realizar uma operação de crédito no valor de 
CrS 988.000,00 (novecentos e oitenta e oito mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n~' 1.198, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici~ 

dade. _,_ 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n11 131, de 

1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 1.199, de 1977), que autoriza a Companhia de Cons~ 
truções Escolares do Estado de: São Paulo a realizar uma operação 
de crédito no valor de CrS 1.425.000.000,00 (hum bilhão, quatrocen­
tos e vinte e cinco milhões de cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n9 1.200, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

-8-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução no 132, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n'> 1.201, de 1977), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de João Pessoa (PB) a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 223.948.547,90 (duzentos e vinte e três milhões, novecentos o 
quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e sete cruzeiros e noventa 
centavos), tendo 

PARECER. sob n"' 1.202, de 1977. da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucioftalidade e juridici­

dade. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Estâ 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a ussão. às 19 horas e 40 minutos. 1 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS 
FREIRE NA SESSÃO DE 29-11-77 E QL'E. E.VTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE: 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Para discutir o proje· 
to. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

As discussões em torno do presente projeto de lei começaram 
ontem e não términaram ontem mesmo porque a Oposição, nesta 

CasC:I, se sentiu no dever de formular indagações, no exercício estrito 
da missão que lhe cabe. 

Não era um projeto qualquer, era uma proposição que autoriza­
va o Poder Executivo a abrir esse crédito especial até o Hmite, nada 
menos nada mais, de quatro bilhões e oitocentos milhões de cruzei. 
r os.. 

Ora, dizer que o montante desses recursos seriam utilizados tão· 
somente e genericamente em programas especificas, aprovados pela 
Secretaria da Presidência da República, de acordo com a leí, não é su~ 
ficiente para tranqUilizar o endoso que a Oposição poderá vir dar a 
esse projeto de lei. 

Na verdade, aqui temos o avulso, e nele não se especifica quais 
os verdadeiros objetivos a que se destinam tal importância. Não se 
diz os setores específicos que seriam beneficiã.dos por este projeto. 
Não se esclarece quais as áreas geográficas que poderiam vir a ser 
igualmente beneficiadas por ele. 

Foi exatamente com esta preocupação que o MDB, no e:-;ercicio 
do seu direito, e, mais do que no exercício do seu direito, no 
cumprimento do seu dever, procurou aprofundar a análise: do assun­
to para que, através da sua intervenção, pudesse melhor fiscalizar, 
pudesse, conseqüentemente, melhor criticar possíveis erros ou des­
vios do Governo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, foi dito ontem, aqui, que dúvi~ 
das e aesconfianças que pudéssemos ter deviam cessar no momento 
em que a proposição presidencial estivesse de acordo com os limites 
da lei. 

Nós não aceitamos esta afirmativa porque se o simples 
atendimento de requisitos legais esgotasse as discussões, então não 
precisaria haver nada mais do que a aprovação automática. Porque à 
Oposição cabe não apenas saber se exigências legais foram satisfei­
tas, mas também tem a faculdade de se reservar o direito de indagar 
quanto à oportunidade, quanto à tempestividade, quanto à utilidade, 
quanto à conveniência da aplicação de determinados recursos·em 
determinadas coisas. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Muito bem! 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Portanto, fique 
bem claro que se o problema se resumisse a atendimentos de requisi­
tos formais e legais, não precisaria então haver vârias comissões 
técnicas nesta Casa, bastaria haver uma de Constituição e Justiça, pa~ 
ra dizer se foram ou não atendidos tais requisitos. 

Portanto, o M DB cumpriu o seu dever e cumpriu tão bem, que 
hoje o nobre líder da ARENA, Senador Virgílio Távora, vem à tri­
buna para atender a indagação que foi feita, para explicitar. para dis­
criminar, para listar obras, serviços póblicos, empreendimentos, re­
giões geográficas que serão atendidos pela verba em questão. 

O Sr.Itamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex• um apar~ 
le, Senador Marcos Freire? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Com toda a satisfa-
çào. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MO)- Tem V. Ex• toda ara­
zão. Ontem, na sessão extraordinária, quando levantamos essas obje~ 
ções, foi exatamente porque na Ordem do Dia houve um projeto pa­
ra o qual a Oposição solicitou informações. Tentava·se· aprovar um 
crédito de 460 milhões, crédito oriundo de 10% de aumento nas pas~ 
sagens aéreas, para projetos prioritários. Pelo menos, a Mensagem 
chegava às mãos da Oposição nesses termos. Em seguida, teríamos 
que aprovar um crédito de mais de 300 milhões para o Ministério da 
Aeronáutica, para obras aeroportuárias. Ora, se aquela verba de 460 
milhões deveria ser empregada em obras aeroportuárias, como iría­
mos aprovar um crédito de 300 milhões para o Ministério da Aero­
náutica, se teríamos uma verba de 460 milhões para projetos prioritá~ 
rios'? Só com a explicação do nobre Lfder Virgílio Távora é que a 
Oposição pôde entender que o Governo gostaria de aplicar 460 mi-
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lhões em obras aeroportuárias e mais 360 milhões para o Ministério 
da Aeromíuticu. Veja V. Ex• a procedência que a Oposição tem tido 
nesta Casa, para aprovar projetos desta ordem, de abertura de crédi­
to especial. E como lembramos, ontem, projeto esse de 4 bilhões e 
800 milhões. mais do que o orçamento de muitos Estados brasileiros. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradeço ao Sena­
dor Itamar Franco a contribuição que trouxe, os esclarecimentos 
complementares às considerações que estamos fazendo. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Com prazer. 

O Sr. Virgflio Távora (ARENA - CE)- Pediria permissão a 
S. Ex~. Senador Itamar Franco, dentro da posição sempre retilínea 
que S. Ex• toma neste plenário- já que citou nosso nome- que se 
explic<:~sse, já que, por motivo de força maior - coisa raríssima -
não estávamos na sessão e.xtraordinária onde se debateu esse projeto 
dos 4 bilhões e 800 milhões. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MO)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Com prazer. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- É só para esclarecer que, 
na reunião da tarde, o Senador Virgílio Távora havia se ausentado, 
tendo, inclusive, comunicado sua ausência à nossa Bancada. É que a 
Liderança do Governo, naquela altura, não soube explicar como se­
riam aplicados os 460 milhões. Só com o seu retorno é que S. Ex• pô­
de dar as explicações necessárias, tanto assim que vot~os aprovan­
do a abertura de crédito especial. Quero fazer justiça a S. Ex• 

O Sr. VirgíJio Távora (ARENA- CE)- O mesmo motivo que 
nos fez. hoje, faltar - falando claramente- foi o affaire que houve 
no Estado do Ceará: o responsável pelos destinos da ARENA naque­
le Estado deveria estar na outra Casa do Congresso. Esse motivo 
obrigou-nos a sair durante a sessão extraordinária. Quero esclarecer 
que somente hoje tomamo" conhecimento da discussão sobre o proje­
to relativo aos 4 bilhões e 800 milhões de cruzeiros, e quando soube­
mos do compromisso assumido pela Liderança tratamos de nos intei­
rar. embora como gostamos de ser autêntico, afirmar que não estava 
convencido da justeza de ter que enumerar, a priori. em que seria 
entregue ao Fundo Nacional do Desenvolvimento. Não vamos dis­
cutir se estávamos certo ou errado. Uma vez a Liderança havendo se 
comprometido, o que nos cabia fazer era procurar, na Secretaria do 
Planejamento - como fizemos - junto ao seu gestor maior, a 
enumeração de todos esses itens solicitados por V. Ex4 Este é o por· 
tuguê." bem claro. Não estávamos ontem, à noite, na discussão. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Com toda a satisfa-
ção. 

O Sr. Dirceu C11rdoso (MDB- ES)- Nobre Senador, V. Ex• 
está repondo a questão nos seus devidos lugares; está repondo a ques­
tão no seu fulcro, com sua palavra calma e equilibrada. Ouvi aqui, 
da parte da Vice-lidaança da ARENA, que isso era a repetição do 
que havia acontecido ontem. Nada disso foi falado ontem, absoluta~ 
mente nada. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Por isso não se che­
gou a conclusão. 

O Sr. Dirceu CMdoso (MDB- ES)- Exatamente .. A explica­
ção que se deu, ontem. foi de que a justificação do projeto era "para 
financiamentos de projetos prioritários", como V. Ex• bem situou, 
em úreas estratégica~ para o desenvolvimento econômíco e social do 
País. Não se d1sse que um tostão fosse aplicado em coisa alguma. O 
MDB, na sua humitdade, se levantou contra esta posição, que toda a 

abertura de crédito - eu disse isso - os ex-Governadores que fala­
ram isto não praticaram este dislate nas suas adrninistnições. Mas, 
vieram aqui, como Senadores, justificar a sem razão da Mensagem 
do Senhor Presidente da República. E hoje, o mesmo Vice-líder que 
disse que estava explicado aqui e veio com o Plano Nacional de 
Desenvolvimento. ele mesmo, com a sua voz, a sua palavra, a sua 
autoridade e seus dados citou que esses 4 bilhões e quinhentos mi­
lhões têm emprego destinado. Isso, nobre Senador, porque ontem vo­
tarnos, no escuro, uma mensagem_ pedindo abertura de 380 milhões; 
depois engulimos uma de 480 mHhões, mas quando surgiu a terceira, 
rascante demais, arrepiamos o caminho e, então, enfrentamos a 
ARENA. Foi isto, E hoje, ouvimos- a nobre Bancada do MDB fi­
ca ciente disso -de hoje em diante, toda abertura de crédito especial 
não é benemerência do Sr. Ministro de Planejamento. Ele tem que in­
formar ao Senadó em que vai empregar esse dinheiro e o Senhor 
Presidente da República, na sua Mensagem, também tem que expli­
car isso. E dizer-se que não pode empregar a prior{, não. Tem que 
explicar é a priori, aprioristicamente, tem que fundamentar em que 
vai empregar o dinheiro. onde vai fazer a aplicação. Isto é a técnica 
legislativa do crédito especial. Não é benemerência, não é favor, é a 
exigência constitucional, que a nobre Bancada da ARENA tem que 
atender. E hoje, nobre Senador Marcos Freire, estamos sabendo que 
os 4 bilhões e. 500 milhões de cruzeiros serão empregados na Rede 
Ferroviária Federal; na terceira etapa da SIDERBRÂS; na 
NUCLEBRÁS; na ELE-TROBRÁS; 200 milhões para a retificação 
do Rio Capibaribe, em Pernambuco, e 600 milhões para a 
CARBOQU1MJCA, em Santa Catarina. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE)- Cem milhões para a 
CARBOQU1MJCA, nobre Senador, e não 600 milhões. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Anotei o que V. Ex• dis-
se. 

O Sr. Virgílio Tál'ora (ARENA- CE)- Não estou errado por­
que é uma questão de aritmética. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Então, um tostão para a 
CARBOQUTMICA, e 400 milhões para o programa de agricultura 
no cerrado. Srs. Senadores, agora deram razão ao MDB- o MDB 
está cheio de razão, na sessão de hoje. Hoje é a sessão da razão. O di­
mrtium aquarium no nosso comportamento foi hoje. De hoje para 
frente, as coisas vão caminhar de outro jeito. V. Ex•, como todos os 
Senadores do MDB. que não estão querendo ser esbulhados, não o 
serão. Nós nos comportaremos de outra maneira, e os créditos espe­
ciais que forem solicitados pelo Senhor Presidente da República, do­
ravante, terão que vir com as aplicações indicadas. Não é a priori es­
se benefício, essa concessão, essa complacência, essa magnanimidade 
do todo poderoso. Não! É a Lei, é a mejestade da Lei que exige isso. 
Todos os créditos terão que ter a sua aplicação, e é por isso que esta­
mos começando hoje essa relação que tomei aqui, enquanto o nobre 
Líder listava as aplicações dos 4 bilhões e 800 milhões de cruzeiros 
para - diz a Mensagem - "financiamento de projetos prioritários 
em áreas estratégicas para o desenvolvimento econômico e social do 
País". Então, nobr.e Senador, V. Ex• pôs a questão no seu fulcro 
real. De hoje em diante, guarde-se isso na nossa memória, hã um di­
vortium aquarium: para trãs, nós engolíamos bucha. votávamos no es­
curo, votávamos sem ter explicação, votávamos porque o Governo 
queria e a ARENA postulava. Agora, a coisa mudou de figura, o ven­
to está soprando diferente. E, a sessão da razão. Hoje, V. Ex:• pôs a 
questão-no seu fulcro e nos seus devidos lugares. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE) - Temos que reco­
nhecer e parabenizá-lo por ser V." Ex• um dos artífices dessa boa·ven­
tania que faz com que o M DB esteja se posicionando de uma manei­
ra muito clara. A bancada governista tem maioria para aprovar, a 
ferro e a fogo, aquilo que bem entender, mas não terá a colaboração 
da Opor.ição se não trouxer previamente a especificação, que se faz 
necessária. de aplicações diversas. no que diz respeito à abertura de 
créditos especiais. 
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Talvez, Sr. Presidente, e Srs. Senadores, o gesto do llder do 
Governo, trazendo os esclarecimentos ontem solicitados, tivesse uma 
grandeza maior se S. Ex• houvesse proclatp.ado a legitimidade da 
nossa indagação e a satisfação do Governo em prestar os esclareci­
mentos devidos, dentro daquilo que o nobre Senador Gilvan Rocha 
declaroU: "um hino à democracia". Mas, este Governo que está acos­
tumado a fazer tudo sponte sua; a permitir que este Congresso funcio­
ne, não porque se subordine a um texto dito constitucional, mas tam· 
bém por sponte .wa: um Governo que nos permite falar, spon.te sua; 
um Governo que permite a existência de partidos políticos spon.te 
sua: um Governo que permite um processo eleitoral spon.te sua. faz 
questão de, numa hora que poderia ser de grandeza, atendendo ao 
pedido do MDB sem precisar frisar essa sua dádiva, essa sua beneme­
rência, o Governo diminuiu o seu gesto. 

De qualquer forma, feitos os esclarecimentos devidos a OpÓsi· 
ção se sente com melhores subsídios para poder votar de acordo com 
o seu convencimento. (Muito bem!) 

.EDITAL 

Pelo presente edital, fica convocado o servidor Antonio de Pina, 
Assistente Legislativo, Classe "C". do Quadro Permanente do Sena­
do Federal, a comparecer nesta Secretaria no prazo máximo de cinco 
dias, a partir desta data, a fim de justificar sua ausência ao serviço, 
sob pena de ser essa ausência considerada como abandono de cargo e 
de ·ser comunicado o fato à autoridade competente, para os fins pre­
vistos no artigo 45-3 do Regulamento Administrativo. 

Senado Federal, 25 de novembro de 1977.- Aimam Nogueira 
da Gama- Diretor-Geral. 
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